
...... J 2y.'3L
s » ^ .  /  i 3 r j .

RIO GRANDE 00 NORTE

DECRETOS DO GOVERNO

1933

(JANEIRO A JUNHO)

NATAL —  Imprensa Oficial



{



*

Orçn n receita o fl\:i n despesa tio Estad» «lo Kit» Gran
de* <i.> Norte para o exercido financeiro de 1U:»3.

Ü Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e

Atendendo á:> ponderações apresentadas pelo comer
cio com relação a algumas taxas do imposto de consumo so 
bre g meros de primeira necessidade, as quais julga aceitáveis;

Atendendo ainda a que outras retificações se fazem 
necessárias, tanto uo orçamento da despesa como m> d.» 
receita, em vista do parecer do Consellio Consultivo e de 
sugestões dos interessados ;

Atendendo também a que o Governo não deve exigir 
do contribuinte senão o que se fizer preciso ás necessidades 
do serviço publico ; e

Atendendo, finalmente, a que a maioria dos argumen
tos apresentados no parecer do Conselho Consultivo foram 
considerados pelo Governo inaceitáveis;

i íECRKTA :

Alt. 1n.—.\  receila do Estado do Rio Grande do
N >rte no exercício financeiro de PXfd é orçada em ..............
11.756:000$'"*t) e será realisada com a arrecadação das se
guintes rendas :

§ 1.» — RECEITA ORDINARIA 
I  — Renda dos impostos:

1 — Imposto da Exportação, de
acordo com o regulamento em vi
gor e tabela a n e x a ......................... 2.800:000S‘ '0

2 — Imposto s/sal, na razão de 5$600
por tonelada, exportado ou con
sumido no Estado ...........................  1.400:0005000

J  — Imposto de consumo, de acor
do com o regulamento e tabela 

anexa ...................................................... 1.630:000$000
4 — Imposto de industria e profis

são, de acordo com o regulamento, 
leis em vigor e tabela anexa . . . .  1.200:0005000
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5 — Imposto territorial, de acordo 
com o regulam ento e leis em vigor

6 — Imposto de selo, de acordo com
o regulamento, leis em vigor e 

tabela anexa ......................................
7 — Imposto de transm issão, de acor

do com o regulamento, leis cm vi
gor e tabela a n e x a ............... ..........

g — Imposto de expediente na rasão 
de 1$000 sobre cada conhecimento, 
extraido de impostos ou taxas su

periores a 10$000 ................................
0 — Imposto sobre gado bovino (Dec. 

n. 358 de 5 de Dezembro de 1927)
10 — Impo3to de emolumentos, de

acordo com a  tabela anexa ........
11 — Impostos de 10% s/vencímen-

tos nas nomeações, acessos e au
mentos de vencimentos de empre
gados públicos efetivos .................

12 — Imposto dc viação, de acordo 
com as leis em vigor e tabela anexa

13 — Taxa judiciaria de acordo com
a tabela anexa ...............................

14 — Imposto sobre transações co
m erciais e civis resultantes de em
préstimos, de acordo com a  tabe
la anexa .............................................

15 — Contribuição municipal (15 % )

II  — Rendas Patrim oniais:

16 — Venda, aforam ento e laudemio
das te rras  p u b l ic a s .........................

17 — Renda dos proprios do Estado
13 — Taxa de ocupação das te rras

publicas quando não sejam  por 
compra ou aforam ento á  razào de 
$500 por hectare ...............................

I I I  — Rendas Industriais:
19 — Rendimento da Im prensa Ofi

cial ........................................................
20 — Rendimento do Almoxarifado

Geral do Estado ............................

400.0008000

205:0003000

422:0008000

60.-0003000

20:0003000

IO.D008000

•

10f>.-000|000

130:0008000

5:ooo8ooo

950:0008000
365:000*000

3:0008000
icaKX)8ooo

10:0003000

215.0003000

5:0003000

§ 2.” — RECEITA EXTRAORDI
NÁRIA:

1 — Monte pio:
a) contribuições ..........  130:000$
b) j o i a s ..........................  15:000$

♦

9,702:000100o

29:0008000

220:0008000
9.951:000000*



cV m ultas por infrações 
de leio e regulamentos 20:000$

d) d o n a tiv o s ................  600:000$
2 — Renda eventual ...........................
3 — Divida ativa .................................
4 — Rendimento doo estabelecimen

tos de assistência ...........................
5 — Juros dos capitais do Estado de

positados nos B a n c o s .....................
C — Dividendo das ações do Estado 

depositadas no Banco do R. G. do 
N o r t e ...................................................

7 — Produto de bens do evento . . . .
8 — Rendimento dos núcleos agríco

las ..........................................................

§ 3.” — RECEITA COM APLICA- 
ÇAO ESPECIAL:

X — Assistência publica:
a) Imposto de caridade de acordo

com a  tabela a n e x a ...................
b) Imposto adicional sobre bebidas 

alcoólicas (pró-m nternidade), de 
acordo com a tabela anexa . . .

2 — S o b re tax a  de consumo de acor
do com a tabela anexa ...................

3 — Sobre-taxa de exportação de
acordo com a tabela anexa ..........

4 — Contribuição do município de
N atal para  a  iluminação publica 
da Capital ..........................................

815:000*000
44:500*000

200:000*000

20:000tooo
15;000800

35:000$000
5008000

150:000*000 1.280:000*000

1010:CCOSOCO

70:0008000

25:000*000

120:0008000

200:0008000 525.000*000
11.756:0008000

RECAPITU LAÇAO

RECEITA O R D IN A R IA ................................  9 .951:000$000
RECEITA E X T R A O R D IN Á R IA ................  1.280:000$000
RECEITA C/APLICAÇAO E.3I -C lA L . . 525:000$000

11.756:000$000

TABELAS EXPLICATIVAS DO ORÇAMENTO

t a b e l a  N ,  1

Pura arrecadação do imposto do exportação
12,8" o

C lere o valor oficial do caro; o de algodão



Sobre o valor oficial de:
a ) algodão em pluma
b) r.';;odâo em caroço
c) algodão linter
d) algodão hidrofilo
e) fio de algodão
f) residuo de algodão (piolrw
g ) borracha
h) cêra de carnaúba 
J) couros de bovino
J) gôsso %
k ) o* "os 
11 tecidos
m ) “to rta "  ou farélo dc algod

6.4 % *

Soore o valor oficial de:
a) assucar
b) fumo e seus preparados
c) g a rra fa s  v a s i? '
d) peles de caprinos e lanlgeros
e) sóla

4,8 %> .
t jb r e  o valor oficial de:

a )  paina
b) generos não especificados de produção do Estado

10$000 sobre cabeça de gado vacum, cavalar e m uar (exceto as cri
as não apartadas) creado ou refeito nos campos do Estado.

20 % sobre a tax a  principal devida por quem não for exportador cole
tado no imposto de industria e proítesão.

20% adicionais sobre a tax a  devida para  os produtos exportados por via 
te rre s tre .

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em N atal, 
0 de janeiro de 1933 — 45.» da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara

T A B E L A  X. í?
Para cobrança do Imposto de consumo

Ácidos in d u s tr ia is .....................
A guas m inerais ou artificiais 
A guardente e á lc o o l .................

3% ad-valorem 
$060 litro 
$200 ”
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A m o n íaco ................................
A lp ia te ............................ ..
Aguarri.s ou pctrorrás . .  .
Artigos de papelaria ..........
A r m a s ......................................
A raru ta  ou M u izen a .............
Aramo l ! s o ..............................
Arame f a rp a d o ......................
Accusoorios pura automóveis
A lho............................................
Assu^cr b r a n c o .....................
Aasucar bruto ou mascavo 
A r r o z .......................................
Azeite alimenticio . .
A z e ito n a ........................
A z u le jo s ..................... • .......... ........

B a c a lh a u ........................
•

Banha ou toucinho ..
B ata ta  in g le z a ............
B e n g a la s .......................
B a r a lh o s ....................
Bebidas alcoólicas e ferm entadas . .
Bebidas não a lco ó licas .........................
Biscoitos ou bolacha ...........................
Bilhetes de loteria (cada um) ___

B r e u ..........................................................
B rin q u ed o s...............................................

2% ad-valorem 
3% " ”

$050 litro 
2% ad-valorem 
8< " ” 

$025 quilograma 
$020  "

$015 ’’
3% ad-valorem

” • •
$030 quilograma 
$020  ”

$015 "
Í 200 litro 

3% ad-valorem 
4% ad-valorem

$050 quilograma 
$050 *’
$020 "  • 

3% ad-valorem
107c ” "
10% ” "
27c ” ••
27c *• "

$005 por conto de reis do prê
mio maior 

1/ 2% ad-valorem 
3% ” "

Café em g r ã o .........................................
Café ra o íd o ...............................................
Carvão de p e d r a .....................................
Carvão vegetal , ;  ...............................
Carne verde de gado vacum, lanigero,

suino ou c a p r in o ...............................
Carne de porco salm orada ...............
Carne do sertão ou seca .................
C a lç a d o s ...................................................
Camisas, cuécas, colarinhos e g ra 

vatas .....................................................
Caramelos ou bonbons e confeitos . .
C a l...............................................................
C astanha ................................................*
Carboreto ................................................
Caixão m o r tu á r io ...................................
C e b o la ......................................................
C h a r u to s .................. ...............................
C igarros ...................................................
C im c n to s ..................................................
Cimento b r a n c o .....................................

$030 quilograma 
$060 ”

5$000 tonelada 
$005 quilograma

$015 ”
$020 "

$030 ”
1% ad-valorem

3% " ”
17o " "
2%  ”  ”
2%  ”  ”

3% ” ”
$080 quilograma 
15% ad-valorem 
15% ad-valorem 
8«  " "

11/ 2%  ”  "
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Chapéus para  homens, senhoras, etc.
Chapéus de sol ou c h u v a .....................
Chumbo de c a ç a ......................................
Chocolate .............................. ..................
C h á ............................................................
C h u m b o ...................................................
Conservas em latas .............................
Coco em geral .......................................
Corôas m o r tu á r ia s ................................
Cortiças ...................................................
C o rd o a lh a ................................................
C o f r e ........................................................
Creolina ou congeneres .....................
O u te la ria ..................................................

Discos para  gramofone ou vitrolas
Dinamite e exp losivos..........................
Doces ........................................... ............
D o rm e n te s ...............................................
Drogas e m ed icam en to s.....................

Estopa .. . . .........................
Estam pas e gravuras . . . .

Farinha de mandioca . . .
Farinha de t r i g o ...............
Farelo ou fo r r a g e m ..........
Feijão . .  ..............................
Ferragens em obras ........
Ferro  em barra  ou varões
Fios de algodão ................
F o s fo ro s .................................
Fogos d e 'a r t i f ic io ..............
F ru tas  secas e em caldas 
Fumo .....................................

G a z o lin a ...................................................
G arrafas ou frascos vasios ..............
Goma de amido ...................................
G raxa . .  .................................................

Imagens, bustos, estatuetas e seme
lhantes .................................................

Ingredientes para  tin tas de pintura 
Instrum entos de musica ....................

Joias e obras preciosas .......................

Lampadas eletncas .............................
Laminas de vidro e e sp e lh o s ............

2% II II
2% M **

$200 quilograma
$100 ”

2% ad-valorem
$150 quilograma 

3% ad-valorem 
$010 cada um

3% ad-valorem
2% >» »»
1% »» ?*
3% o H

1/ 2% n o
2% ” ”

3% ad-valorem
5% II II
2% n li

$050 cada um
2% ad-valorem

$100 quilograma
2% ad-valorem

$005 quilograma
$025 li
$003 quilograma
$010 quilograma

3% ad-valorem
1% II II
3% II li
2% •• li
5% II II
3% II li
5% II li

$100 litro
$100 quilograma
$020 II

3% ad-valorem

3% ad-valorem
3% II II
3% II II

1% II li

3% ad-valorem
3% II li
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Lança perfume .....................................
Leite condensado .................................
Lenha (exceto para  uso domestico)
Linha de c o s e r ................ ......................
Linoleus ...................................................
Livros (exceto para instrução pri

m a r ia ) . .  . .  ............................. .
Lona .........................................................
Louças e objetos de v id r o ...................

M acarrão e m assas alimentícias . . .
Malas e m a le ta s .....................................
Maquina registradora .........................
Maquina de escrever e calcular . . . .
Maquina de c o s tu r a .............................
Maquina fotográfica ...........................
M adeira tr a b a lh a d a .............................
M adeira a p a re lh a d a ............................
M adeira em t ó r o s ................................
M aterial e le t r ic o ...................................
M aterial fo to g rá fic o .............................
M anteiga .................................................
M a t e .........................................................
M assa de tom ate .................................
Mármores ...............................................
Mel do f u r o ...........................................
Mel de outras e sp e c ie s .......................
M ilh o ......................... ..............................
M iu d e z a s ...................."............................
Mozaico e la d r ilh o .................................
M o v eis ......................................................
M u n içõ es .................................................

Objeto de a d o rn o ...................................
Obras e artefatos de c o u r o ..............
Obras de f la n d re s .................................
Oleos — co m b u stiv e l..........................
Oleos — lubrificante . .......................
Oleos de l in h a ç a ...................................

Papel p ara  c ig a r ro s .............................
Perfum arias e s a b o n e te s ....................
Pixe ou a lc a t r ã o ...................................
Polvo r a .....................................................
Pneumáticos e cam aras de a r  ........
Potassa e soda caustica .....................
Presuntos e mortadelas, salames, etc.

Queijos . .

10% ” tt

1% f» 99
$200 metro cub.

2% ad-valorem
3% tt II

3% »* tt

2% ad-valoren
2% ad-valorem

$020 quilograma
2% ad-valorem

11/ 2% tt ”
11/ 2% tt 99

1/ 2% tt tt

3% tt tt

1% tt tt

11/ 2% tt tt

1/ 2% tt tt

2% tt tt

2% tt tt

$100 quilograma
2% ad-valorem
1% tt tt

3% tt

$010 quilograma
$020
$010 tt

2% ad-valorem
3% ” tt

2% tt tt

3% tt tt

2% tt tt

2% »» ’ tt

1% tt tt

1% tt tt

1% tt tt

2% tt tt

3% tt . tt

3% tt tt

1% tt tt

2% tt "
$500 quilograma
2% ad-valorem
3% »» tt

3% ad-valorem



Rapadura ................................................
R e d e s ........................................................
Relogios ..................................................
Rendas e la b ir in to s ..............................
Roupas de homem ...............................
Roupas de m u lh e r ...............................
Roupas de crianças . .  .........
Rotulos impressos ou litogTafados ..

1$200 vol. de GO kl. cu fração 
1% ad-valoram 
2%  ”  ”

1/ 2% ' ” ”
1%  ”  ”
1%  ”  ”

1 / 2 %  ”  "
2%  ”  ”

S a b ã o ........................................................
Sacos vasios ..........................................
S a l i t r e ......................................................
Sapolio e similares .............................
Sebo ..........................................................
Serpentina e C o n fc ti.................. .........
Sola b en e fic ia d a ...................................
S o ld a s ............... .................................. • '

Tapetes e s im ila re s ..............................
T e c id o s ...................  ■ • • .......................
Telhas c o m u n s .......................................
Telhas, tipo francês . . . . .............
Telhas de zinco .....................................
Telhas de v i d r o ...... .............................
T intas p ara  pintura, preparadas ou

n ã o .........................................................
T inta de im p ressão ............*•.................
Tijolos ................................... .............. ■ •
Tubérculos (bata tas doces, mandio

ca, raacaxeira, etc.) .........................

$080 quilograma 
2% ad-vaiorem 
2%  ”  ”

$100 quilograma 
$060 "
10% ad-valorem 
2% ” '*

$100 quilograma

1% ad-valorem 
11/ 2%  ”  ”

1%  ”  ”
1/ 2%  ”  ”

11/2%  ”  ”
11/ 2 %  ”  ”

2% ad-valorem 
1/ 2% ad-valorcm 

2% ’’ ”

$005 por quilograma

V e la s ....................................
V in a g re ...............................
Vassouras e espanadores 
V itrola ou Radiola . .  . .

1% ad-valorem 
3% ” ”
1%  ”  ”
3% ad-valorem

X a rq u e .........................‘...........................  5030 quilograma

. Não especificados..................................  3% ad-valorem

XOTA __ O imposto sobre as mercadorias da presente tabela será cobra
do por meio de “Verba”—lançada na guia apresentada á  re
partição arrecadadora pelo contribuinte, recaindo a taxa ad-va
lorem sobre 80% do valor das mesmas, equivalendo a  redução 
a exclusão das despesas, nos term os do respectivo regulam ento. 
O imposto sobre o álcool ou aguardente acima, será cobrado 
em cintas ou estam pilhas á razão de $200 por litro, $150 por 
g arra fa  e $100 por 1/2 litro ou 1/2 garra fa .

Palacio do Governo do E 3tado do Rio Grande do Norte, em Natal, 9 
de Janeiro de 1933 — 45.» da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Leito Augusto Soares da Gamara



T A B E L A  J .  :i

rara cobrança tio Imposto de Industria e Profissão

NATÜRE8A

1 Agciirlmisres di> voluntários pa
ra  os Corpos de Policia ou de tr a 
balhadores para  fóra do Estado . .

2 Advogados, (bacharel)...................
a) p ro v is io n ad o s ..............................

3 — Agente, agencia ou filial do 
Companhias de Seguros de vida .

4 — Idem, idem Comp. de Seguro
m arítim o ou t e r r e s t r e s ..................

5 — Idem, idem Comp. de Seguro
sobre acidentes de trabalho e con
tra  r i s c o ..............................................

6 — Idem, idem por consignatario de 
Companhia ou Em preza de nave
gação a  vapor:
a) tendo mais de um vapor men
sal .........................................................
b) tendo um só vapor mensal . . .

7 — Idem, idem agentes ou consigna-
tarios de Comp. ou Em prezas de 
navegação de carreira irregular: 
a ) de cada viagem .........................

8 — Agente ou consignatario de
Comp. ou Em presa de navegação 
á v e l a ...................................................

9 — Agente ou agencia de loterias
10 — Agente, agencia, filial ou sub-

agencia de Sociedade m utua com 
ou sem sorteio .................................

11 — Agente ou agencia de Comp. 
do Seguro de capitalisação.

12 — Agente ou agencia de jornais
e revistas ...........................................

l„  — Agente ou agencia de leilões ou 
s a lv a d o s .............................. ................

14 Agente ou agenein de maquinas
de escrever, costura, cofres, vitro
las, bicicletas, rádios e artigos se
m elhantes ............................................

15 — Agente de agencia filial ou 
sub-agencia de Clubes de sorteios 
já  coletados no n. 10 desta tabela

18 — Agencia, agente intermediário,

Capital Ko. stó Ciáadca •

20:000$
200$
150$

20:000$
200$
150$

20:000$
200$
150$

20:000$
200$
150$

700$ 700$ 700$ 700$

900$ 900$ 900$ 900$

400$ 400$ 400$ 400$

900$
800$

900$
700$

900$
700$

900$
600$

100$ 100$ 100$ 100$

150$
1:500$

150$
1:500$

150$ 
1 :500$

150$
1:500$

2:500$ 2:500$ 2:500$ 2:500$

600$ 600$ 600$ 600$

50$ 40$ 30$ 20$

200$ 150$ 100$ 100$

800$ 600$ 500$ 400$

400$ 300$ 200$ 100‘?
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consignatario ou estabelecimento 
de vendas de automóveis ou ca
minhões :

1. * c la s s e .........................
2. * classe . . ..................
3. * c la s s e ........................

17 — Agente representante ou ven
dedor, distribuidor, preposto ou in

termediário de casas comerciais ou 
de fabricas nacionais ou extran- 
geiras cujas funções se lim itarem 
exclusivamente a  encomendas ou 
pedidos por conta de terceiros, sen
do:

1. classe ...................... - ..........
2. * classe . .  ...................
3. * classe ........................

NOTA — Os agentes representantes, 
prepostos, vendedores, distri
buidores ou intermediários, aci
ma, que expuseram á venda a r
tigos de qualquer naturesa de 

conta própria ou de terceiros, bem 
como os que fiserem fornecimen
tos de m ateriais e mercadorias, 

. alem do pagamento das taxas 
acima, incidirão também nas ta 
xas competiveis aos comercian
tes, grossistas ou retalhistas es 
peclficados nesta tabela.

18 — Agente, agenda filial ou repre
sentante de fabricas de polvora ou 
dinamite ..............................................

NOTA — Os agentes, agencias filiais 
ou representantes que expuse
rem á  venda os artigos acima 

de conta própria ou de terceiros, 
bem como os que fiserem forne
cimento desses inflamáveis, alem 
do pagamento da taxa acima, in
cidirão neste imposto pelo dobro.

1!» — Agrimensor ou Agronomo
20 —Arquiteto, engenheiro eontra- 

tador, empreiteiro ou adm inistra
dor de Obras:

1. * c la s s e ..... ..................
2. * c la s s e ........................
3. * classe . .........

3:000$ 2:500$ 2:000$
2:000$ 1:500$ 1:000$
1:000$ 800$ 700$

500$ 400$ 300$ 
400$ 300$ 200$ 
300$ 200$ 100$

400$ 300$ 300$

200$ 200$ 200$

500$ 400$ 300$ 
400$ 300$ 200$ 
300$ 200$ 150$

1 : 000$
700$
500$

200$
100$
75$

200$

200$

200$
150$
100$
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NOTA — São considerados de l.» 
classe os que dispuserem de fna- 
teriais para  as suas construções 
e para vender; de 2.* classe os 
que dispuserem de m ateriais sim
plesmente para as suas constru
ções; de 3.* classe os que forem, 
apenas, contratantes de obra ou 
adm inistradores de serviços.

21 Alfaiataria •:
1. * classe ..................................
2. * c l a s s e ..................................
3. * c l a s s e .................................
4. * c la s s e ..................................

300$ 200$ 100$ 75$
2005 100$ 75$ 50$
100$ 75$ 60$ 40$
75$ 60$ 40$ 30$

NOTA — São de 1.* classe as alfaia
tarias que dispuserem de artigos 
de qualquer natureza para  ven
der ou não de conta própria 
ou de terceiros, as quais, aiem 
do pagamento das taxas acima, 
incidirão também as taxas com-
petiveis aos negociantes grossis
tas  ou retalhistas cogitados nesta 
tabela.

22 — Armazéns grossistas de vendas
de s a l ...................................................

23 Atelier de e infecção do roupas
para  senhoras e crianças ..............

21 — Aviamento* do fnser farinha:
á força m a n u a l .................................
á  força m o t r iz ...................................

25 Ilarbenrlns:
1. * classe de cada c a d e ir a ...........
2. " classe de cada c a d e i r a ...........
3. * classe de cada cadeira .......

NOTA — São de 1.* classe na capital, 
as oficinas instaladas em prédio 
de valor locativo superior a 
2 :000$ anuais.

2U — Bilhares puldicos, excluídos os
de clube, de cada bilhar ................

27 -  Bar, Café ou Confeitaria :
1. * c la s s e ..................................
2. * c la s s e ..................................
3. * c l a s s e ..................................
4. * c la s s e ..................................

Pola venda de bonbons, chocolate e
refrescos, em estabelecimentos que

300$ 300$ 300$ 300$

150$ 100$ 100$' 50$

50$ 50$ 50$ 50$
300$ 300$ 300$ 300$

20$ 15$ 15$ 10$
15$ 10$ 10$ 8$
10$ 8$ 8$ 5$

200$ 100$ 80$ 50$

250$ 200$ 150$ 100$
150$ 100$ 75$ • 505
100$ 75$ 50$ 30$
75$ 50$ 25$ 15$
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ainda não estiverem coletados nes
te numero . i .....................................

NOTA — Não estão sujeitos ao im
posto acima os Cafés em qui
tandas, feiras ou festas publicas. 

K ( unas vendedoras de joins mc- 
tais ou pedras preciosas:

1. » c la s s e ..................................
2. * c la s s e ..................................
3. " c l a s s e ..................................

5!9 - Casas vendedoras de bilhetes
dç loterias como consignatarias de 
agentes já  coletados no numero 9
desta t a b e l a ...................................... ..

30 - Casas vendedoras de baralhos
•JI Colelioaritis ou casas que ex

puserem á venda colchões o tra 
vesseiros . ..........................................

('asa bancaria ou estabeleci
mento comercial que se encarregue 
de cobranças de titulos comerciais 

33 ■— Casas m ortuarías:
1.* c la s s e .....................................

. 2.* c la s s e .....................................
* #

Ciimi» <1<* primores........................
35 — Circo mecânico ou Carrocei, 

ou aparelhos congeneres, por tem 
porada a té  um més .........................

:U> — Cirurgimi dentista........................
:ii — Corretores, v iajan tesde agencia, 

filial de Comp. de Seguro de vida 
cogitado no numero 3 desta tabela 

3K — Corretores de casas comerciais 
ou vendedores de conta alheia (m a
triculados na Ju n ta  Comercial) . .  

:i» C arp in taria :
1. * c la s s e ..................................
2. * c la s s e ..................................
3. * c la s s e ............................ ..
4. * c la s s e ..................................

44» — Cbaufeur ou m o to ris ta ..................
41 — Comprador de gado . varam , 
cav. m uar:

1. ; c la s s e ..................................
2. * c l a s s e ..................................
3. * classe . . . . %..................

42 — Compradores de algodão em 
plum a (para  revender no E3ta d o ) :

40$ 30$ 30$ 20$

840$ 700$ 500$ 300$
600$ 400$ 300$ 150$
400$ 300$ 130$ 100$

150$ 150$ 100$ 50$
600$ 300$ 200$ 100$

150$ 100$ 80$ 50$

800$ 800$ . 300$ 200$

500$ 800$ 150$ 100$
300$ 150$ 100$ 75$
500$ 400$ 300$ 200$

10uy UUV 70$ 50$
180$ 180$ 180$ 180$

100$ 100$ 100$ 100$

300$ 300$ 300$ 300$

50$ 40$ 30$ 20$
40$ 30$ 20$ 15$
30$ 20$ 15$ 10$
20$ 15$ 10$ 7$500
20$ 20$ 20$ 20$

1 :000$ 600$ 400$ 300$
600$ 400$ 300$ 200$
300$ 200$ 150$ 100$
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1. * c la s s e ..................................
2. * c la s s e ..................................
3. * c l a s s e ..................................

NOTA — São constcieraaos de 1.»
classe os que revendefera o produ
to diretam ente ás casas exporta

doras cogitadas no numero 48 desta 
tab e la .

43 — Compradores dc algodão em 
caroço (para  revender no E sta 

do)
1. * classe . . .................. ........
2. * c l a s s e ..................................
3. * c l a s s e ..................................

41 — ComlsMirlos nti agente* do com
pradores, dc algodão em plurna, co
letados no numero 42 desta ta 
bela ....................... .. .........................

1 * c la c c e .....................................
2. “ c l a s s e ............... ..................
3. * c la s s e ..................................

45 — Comissarlo3 ou agente3 dc ca
sas compradoras de algodão em c a 
roço:

1. * c l a s : e ..................................
2. * c la s s e ..................................
3. * c la s s e ................................

Kl <’«ni|>r»J»res de produtos nfi» 
especificados p ara  revenderem no 
E s ta d o ) :

1. » c la s s e ..................................
2. “ c l a s s e ..................................
3. * c l a s s e ..................................

NOTA — Estão isent03 da prcncnN
taxação os comerciantes já  ca 
letados como grossistas ou rc 
talhista3 especificados na por • 
sente tabela.

47 — Cnmtwmrlo* ou agentes do com
pradores acima, de produtos nao 
especificados:

1. * c l a s s e ............................... • • •
2. * c l a s s e ..................................
3. * c la s s e ..................................

i s  <’nsi;- expor! idora* de algodão 
em pluma ou em caroço:

1.* c la s a e .....................................

5:000$ 5:000$ 4:000$ 3:000$.
3:000$ 3:000$ 2:500$ 1:750$
2 :000$ 2 :000$ 1:500$ 1 :000$

1 :000$ 1 :000$ 750$ 500$
800$ 800$ 500$ 300$
600$ 600$ 400$ 200$

C0’J$ 500$ 500$ C30$
300$ 300$ 300$ 300$
200$ 200$ 200$ 200$

200$ 200$ 200$ soo*
150$ 150$ 150$ • 1*50$
100$ 100$ 100$ 100$

800$ 800$ 700$ cons
G00> 500$ 500$ 300$
400$ 400$ 300$ K?

♦ 
O O V»

150$ i -n$ 150$ 150$
100$ 100$ 100$ 100$

75$ '.5$ 75$ 75$

8 i00C5 3:000$ 7:000$ 5 iOOOí
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• 2.* c la s s e .....................................
3. * c l a s s e .................................
4. * c l a s s e .................................

49 — Casas exportadoras de assucar
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e ................................... .
3. * c la s s e .................................

60 — Casas t exportadoras de peles 
em geral (não beneficiadas):

1. “ c la s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. " c l a s s e .................................

51 — Casas exportadoras de cêra de 
carnaúba:

1. * c la s s e ..................................
2. * classe . “. .........................
3. * c la s s e .................................

52 — Casas exportadoras de caroço 
de algodão:

1. * c la s s e ................................. .
2. * c l a s s e .................................
3. * c la s s e .................................

53 Casas exportadoras de generos 
não especificados:

1. * c la s s e ........................... .
2. * classe . . . : ...................
3. * classe . . . '. .............

>A Caldo de cana exclusivameuto
õõ — Ciiieiimloirnifo ou casas de es

petáculos ou de diversões:
a ) cinema sincronisado ou falado

no centro da c id a d e ) .................
b) idem, idem .(fóra do centro da
cidade) ................................................
c) Cinema sem ser sincronisado ou
f a l a d o ...............................................

56 — Dfsciiroçadores de a lg o d ã o :
á  força m o t r i z ..................................
á  força a n im a l ..................................

67 — I)ro';arl: c.: .
1. * c la s s e ..............................
2. * c l a s s e .................................
3. * c la s s e .................................

ós Dcpodtos de m ercadorías :
m ateriais para  co n stru çõ es ............

■V.» Expositor dc roupas feitas ...

7:000$ 7:000$ 6 :000$ 4:000$
6 :000$ 6 :000$ 5:000$ 3:000$
5 :00u* 5:000$ 4:000$ 2 :000$

2 :000$ 1 :500$ 1 :000$ 1:000$
1 :500$ 1 :000$ 750$ 750$
1:250$ 800$ 600$ 600$

3:000$ 6 :000$ 2:500$ 2 :000$
2 :000$ 2 :000$ 1:500$ 1 :000$
1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 800$

2 :000$ 2 :000$ 2 :000$ 1:500$
1:500$ 1:500$ 1:500$ 1 :000$
1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 750$

2 :000$ 2 :000$ 2 :000$ 2 :000$
1:500$ 1:500$ 1:500$ 1:500$
1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 1 :000$

600$ 600$ 600$ 600$
300$ 300$ 300$ 300$
150$ 150$ 150$ 150$

40$ 30$ 20$ 10$

1 :000$ 800$ 600$ *2» O O *9

800$ 600* 500$ 300$

400$ 150$ 125$ 100$

300$ 300$ 300$ 200$
100$ 100$ 80$ 60$

600$ 500$ 400$ 300$
500$ 400$ 300$ 200$
400$ 300$ 200$ 100$

20U$ 150$ 103$ 50$
100$ 75$ 50$ 30$
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<M> *VfrSvô<>. tabeHáo ou offcial do 
registro publico:

1. ° c a r to r io .............................
2. ° cartorio ............................

demais localidades . . .'....................
G1 — Kstubel-c incutes de moveis:

1. * c la s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * classe . *.............................

G2 — Estabelecimento de maquinas
de costura com d e p o s ito ................

— Kuireníio <le moer cana:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e .................................

NOTA — Os engenhos á força an i
mal pagarão metade dessas ta 
xas.

(14 Kinprestadnr de d inheiro  á ju 
ros ......................................................
(sob qualquer modalidade licitaj 

<»> — Eliu« r  or de gado vacum :
1. * classe . . . . ..................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e .................... ............
4. * c l a s s e ................................. , .

(Kl. Form adas:
1. * c la S se ...................... _..............
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e ................................. .

CJ lV tograflas com ntelier :
1. » c la s s e .................................
2. * classe . . .  . ........... .........

sem a t e l i c r .............................
<iK Falirieis:

a) de aguardente ou álcool:
1. * c la s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e .................................
4. * c la s s e .................................

b) de bebidas alcoólicas c ferm en
tadas:

1. * c la s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e .................................

c) de bebidas não alcoólicas:

1 :000$
500$

150$ 150$ 80$

1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 1 :000$
750$ 500$ 300$ 200$
500$ 300$ *200$ 150$

1 :000$ 750$ 500$ 300$

350$ 350$ 350$ 350$
300$ 300$ 300$ 300$Oo

200$ 2C0$ 200$

3:000$ 3:000$ 2:500$ 2 :000$

2 :000$ 2 :000$ 2 :000$ 2 :000$
1:500$ 1:500$ 1:500$ 1:500$

000$ 000$ 000$ 600$
300$ 300$ 300$ 300$

700$ 600$ 500$ 400$
600$ 500$ 400$ 300$
500$ 400$ 300$ 200$

200$ . 150$ 150$ 100$
150$ 100$ 75$ 75$
50$ 50$ 50$ 50$

3:000$ 3:0f"$ 3:000$ 3:000$
2 :000$ 2 :000$ 2 :000$ 2 :000$
1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 1 :000$

500$ 500$ 500$ 500$

3:000$ 3:000$ 3:000$ 3:000$
1:500$ 1 :5uu$ 1:500$ 1:500$

750$ 750$ 750$ 750$
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1. » c la s s e ..................................
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e .................................

d) de cigarros:
1/  classe . . ..............................
2. * classe . .............................
3. » classe . . . .....................

«) de charutos:
1. * classe . . t . . . . . . --- •
2. “ c l a s s e .................................
3. " c l a s s e .................................

£) de beneficiar couro:
(cortum e) á  v a p o r .........................-

1. » c la s s e ................ ’....................
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e .............. ..................

KOTA — São considerados de 1.*
classe, os cortum es de capitai 
superior a  50:000$. Os pequeno» 
cortidores manuais, pagarão ape
nas 50$.

g) de aguas gazozas efervescentes 
não ferm entadas de xarope ua 
limão, groselha ou outros para  
refrescos:'

h) de estopa e outros tecidos para
sacaria ou c nfardamento de al
godão ........................................... .. •

i) de camisas, cuécas, colarinhos e 
g ra v a ta s :

1. » c la s s e ..................................
2. * c la s s e ............................... ..
3. “ classe . . ■.........................

}) de calçados:
1. * c la s s e ..............................., •
2. * c la s s e .................... ... .T . .
3. »_c lassc ........................... •...

k) de cal:
1. * c la s s e .....................................
2. " c l a s s e ...........................
3. * c l a s s e ...................... •.............

t) de doces:
1. * classe .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e .................................

m ) de f i a ç ã o ............................s . . .

400$ 300$ 200$ 150$
200$ 150$ 100$ 75$
100$ 75$ 50$ 30$

4:000$ 4:000$ 4:000$ 4:000$
2 :000$ 2 :000$ 2 :000$ 2 :000$
1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 1 :000$

500$ 500$ ouu% 500$
200$ 200$ 200$ 200$
100$ 100$ 100$ 100$

1 :000$ 1 :000$ 800$ 500$
. 800$ 300$ 500$ 300$
. r -o s E0C$ 300$ 200$

100$ 100$ 80$ 50$

2 :000$ 2 :000$ 2:600$ 2 :000$

d00$ 350$ 300$ 200$
’150$ 200$ 150$ í 0P'i
175$ 150$ 100$ 75$

j50$ 300$ 200$ 150!
300$ 250$ 150$ 100.C
250$ 200$ 100$ 75*’

150$ 150$ 150$ 150$
100$ 100$ 100$ 100$
75$ 75$ 75$ 75$

150$ 100$ 75$ 50Í
100$ 75$ 50$ 30$
75$ 50$ 50$ 25$

3:000$ 3:000$ 3:000$ 2 :000$

•
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rs) de g e l o ............................ ..............
o) do m acarrão ou m assas alimen

tícias :
1. * c la s s e ..................................
2. " c l a s s e .................................
3. * classe . . . ....................

p) de mozaieos:
1. * c la s s e ................. ................
2. " c l a s s e .................................

q) de moveis ou m arcenaria:
1. * c la s s e ..................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c la s s e .................................

NOTA — Entende-se de 3.” classe a 
fabrica que funcionar com. Ires 

operários no máximo
r> de oleos, farelo, to rta  da caroço 

de algodão: '

400$ 100$ 80$ 50$

200$ 150$ 100$ 76$
150$ 100$ 75$ 50*
100$ 75$ 50$ 25*

1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 750$
500$ 500$ 600$ 500$

600$ 500$ 400$ 300*
400$ 300$ 200$ 100J
200$ 100$ 75$ 25$

1. * classe . . , ' .  . ............ ................................
2. * classe . , . ............

s) de redes:
1. * classe ............... .........
2. * classe . , . . i ......
3. ‘ c l a s s e ........................

NOTA — pequenas fabricas estabele
cidas na própria residência do 
dono, havendo mais de dois tea
res, pagarão de cada tear, 20$.

t)  de sabão:
1. * classe . . .................
2. * c la s s e ........................
a ) pequenas fabricas não em

pregando mais de 2 operarioo;
b) pequenas fabricas produ

zindo apenas sabão de qua
lidade superior não ocupan
do mais de um operário . ..

4:000$ 4:000$
3:000$ 8 :000$

400$ 400$
360$ 300$
150$ 150$

2:500$ 2 :000$ 
1:500$ 1:250$

300$ 200$

150$ 100$

4:000$ 4:000*
3:000$ 3:000>

300$ 200$ 
200$ 150$ 
100$ 100$

1:500$ 1:000$ 
1:000$ 750$

150$ 100$

75$ 50$

NOTA — São de 1.* classe as fabri
cas que produzirem pelo menos 
30.000 qullo3 de sabão men- 
s:ilmente. A fabrica que em
pregar no preparo de seus pro
dutos qualquer m atéria destina 
a to m ar mais pesados, como > 
silex ou pedra em pó, pagarã o 
dobro das taxas acim a.
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U) de sacos de pano:
1.* c la s s e ................... ............... 101$ 100$ 75$ 50$
2.* c l a s s e ................................... . 75$ 75$ 50$ 30$

V) de tijolos e telhas . . ............. 150$ 100$ 75$ 50$
a) sendo para  um só produto 100$ 75$ 50$ 30$

w) de vinagre:
1.* c la s s e ..................................... 150$ 100$ 80$ 60$
2.* c la s s e ..................................... 100$ 80$ 00$ 40$

<>!> — (ír.»s-isjji  ̂ (agencia, sub-ageu- 
cia fíliaia, depo3itarios, consigna - 
tarios estabelecimentos ou conta

própria):
a) de aguardente ou álcool

1.* c l a s s e ..................................... 3:000$ 2:500$ 2:000$ 1:500$
2.* c l a s s e ..................................... 2:500$ 2:000$ 1:500$ 1 :000$
3.* classe . . . ..................., . 2 :000$ 1:500$ 1:000$ 750$
4.* c l a s s e ..................................... 1:500$ 1:000$ 750$ 500$

b) de bebidas alcooHcas, ferm enta
i s  e sem álcool:

1.* classe . . . ................. 2 :000$ 1:500$ 1:000$ 750$
2.* c l a s s e ..................................... 1:500$ 1 :000$ 750$ 600$
3.* c l a s s e .................................... 1 :000$ 750$ 500$ 400$

e) de aram e liso ou farpado:
1.* c l a s s e ................... .. 500$ 400$ 300$ 250$
2.* classe '..................................... 350$ 300$ 200$ 150$
3.“ c l a s s e .................................... 250$ 200$ 150$ 100$

d) de cigarros e outros derivados:
1.* c la s s e ..................................... 3:000$ 2:500$ 2:000$ 1 :500$
2.* c l a s s e ..................................... 2:500$ 2:000$ 1:500$ 1 :000$

* 3.* c l a s s e .................... ................ 2 :000$ 1:500$ 1:000$ 750$
4.* c l a s s e ..................................... 1:500$ 1:000$ 750$ 500$

e) de cimento ou m adeiras:
1.* classe . . . ......................... 500$ 400$ 300$ 250$
2.* c l a s s e ..................................... 350$ 30U$ 200$ 150$
3.* c i a s s e ................................ ; . 250$ 200$ 150$ 100$

f) de estivas cereais ou generos 
alim entícios:

1.* classe . . . . ..................... 1 :500$ 1:500$ 1:000$ 800$c la s s e ..................................... 1 :000$ 1 :000$ 800$ 600$3.* c l a s s e ....................................
g) de fumo em corda ou desfiada-

750« 750$ 600$ 
•

400$

1.* c la s s e ..................................... 600$ 500$ 400$ 300$2.* c la s s e ..................................... 500$ 400$ 300$ 250$3." classe .................................... 400$ 300$ 250$ 200$
b) de ferragens, tintas, etc.:



1 .* c la s s e ..................................... 1 :000$ 750$ 600$ 450$
2.* c la s s e ..................................... '750$ 600$ 450$ 350$

i)
3.* c l a s s e .............................. ......

de gazolina ou querozene:
«00$ 450$ 350$ 250$

1.* classe . ................................. 7:000$ 6 :000$ 5:000$ 4:000$
2.* c la s s e ..................................... 6 :000$ 5:000$ 4:000$ 3:000$
3.* c l a s s e ..................................... 5:000$ 4:000$ 3:000$ 2 :000$

J)
4.* c la s s e .....................................

de louças, vidros, cutelarias — 
objetos tje adorno ou religiosos:

4:000$ 3:000$ 2 :000$ 1 :000$

1.* c l a s s e ..................................... 6 0 $ 500$ 400$ 300$
2.* c la s s e ..................................... 500$ 400$ 300$ 250$

k)
3." c l a s s e .....................................

de munições:
400$ 300$ 250$ 200$

1.* c la s s e ..................................... 500$ 400$ 300$ 200$
2.* c la s s e ................ .................... ' 350$ 250$ 200$ 150$

1)
3.* c la s s e .....................................

de miudezas:
250$ 200$ 150$ 100$

1.* c l a s s e ..................................... 600$ 600$ 450$ 400S
2.* c l a s s e ................ .................... 400$ 400$ 200$ 150$
3.* c la u a e .....................................

m ) de perfum arias, calçados, cha
péus etc,:

200$ 200$ 150$ 100$

1.* c l a s s e ..................................... 1 :000$ 1 :000$ 750$ 500$
2.‘ c l a s s e ..................................... 500$ 500$ 400$ 300$

n)
3.* c l a s s e .....................................

de tecidos em geral:
250$ 250$ 200$ 150$

1.* c la s s e ..................................... 2 :000$ 1:800$ 1:500$ 1 :000$
2.* c la s s e ..................................... 1 :800$ 1:500$ 1 :000$ 800$

o)
3.* c la s s e .....................................

de m aterial eletrico e pertences 
para automóveis:

3 :50G3 1:003$ 800$ 500$

1.* c la s s e ..................................... 800$ 700$ 600$ 500$
2.* c la s s e ................................... 700$ 600$ 500$ 400$

P)
3.* c l a s s e ................; ..................

de obras e artefatos de couro:
«00$ 500$ 400$ 200$

1.* c la s s e ..................................... 400$ 350$ 300$ 250$
2.* c l a s s e ..................................... 350$ 300$ 250$ 200$

q>
3.* c,la3s e ................, ..................

de rêdfc:
250$ 200$ 175$ 100$

1." c la s s e ..................................... ^ 300$ 250$ 200$ 150»
250$ 200$ 150$ 100$

0
3.* c la s s e .....................................
Hotels ou  pensões:

200$ 150$ 100$ 75S



1. * c la s s e .................................
2. * classe . . . . . . . . » ....
3. * c la s s e ................................
4 * c l a s s e .....................................
5.* c l a s s e .....................................

71 — lA-Hueiros....................................
73 — l.ivr; rias,papelarias! '

1. * c la s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e ................................

73 Medires (com cousultorio)
(sein c o n su lto r lo ) .....................

71 Maeiiínismo de boTieficinr pio
lho de algodão (üntera) ...............

7"> O ilciin: de encadernação pau- 
taçâo ou riscaçãor

1. * c la s s e .................................
2. * c l a s s e .................................

*)

e)

de impressão ou tipografia:
1. * c l a s s e ............................. ....
2. * c l a s s e .................................
3. * cki3s e ................................
4. * c la s s e .................................

de mecanica, á  força m otriz:
1. * classe . .
2. * classe . .

ã força m anual:
1. * c l a s s e .................................
2, * c l a s s e .................................

i )  de concertos, montagens e re
paros de automóveis:

1. * c l a s s e .................................
2. * c l a s s e .................................

e) d* fun ilaria :
L* classe . . , . . .................
2.* c la s s e .....................................

f) dte ferreiro:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................

g) de ourives:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................

h) de tin tu ra ria  ou lavanderia: £
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................

2 :000$ 500$ 500$ 300$
1 :000$ 400$ 300$ 200$

500$ 3>JÜ$ 200$ 150$
250$ 150$ 100$ 00$
150$ 100$ 7o$ 50$
200$ 200$ 200$ 200$

300$ 200$ 150$ 100$
20C$ 150$ 100$ 75$
100$ 100$ 75$ 50$
200$ 200$ 200$ 200$
150$ 150$ 150$ 150$

100$ 100$ 100$ 100$

150$ 100$ 75$ 75$
100$ 75$ 50$ 50$

300$ 500$ 400$ 300$
400$ 250$ 200$ 150$
200$ 150$ 100$ 100$
150$ 100$ 75$ 50$

300$ 200$ 150$ 100$
200$ 150$ 100$ 75$

100$ 80$ 70$ 50$
50$ 40$ 35$ 25$

200$ 150$ 100$ 75$
150$ 100$ 75$ 50$

25$ 20$ 15$ 10$
20$ 15$ 10$ 7$

20$ 20$ 15$ 10$
20$ 15$ 10$ 7$

100$ 75$ 50$ 50$75$ 50$ 25$ 25$

150$ 150$ 100$ 75$
75$ 75$ 50$ 30$



i) de relo joaria...................................
— ?í> P o d a m :

75$ 5u$ 30$ 20$

1.* classe . . , . ..................... 700$ 600$ 400$ 250$
2.* c l a s s e ..................................... 500$ 400$ 250$ 150$
3.* c l a s s e .................................... 4üvv 250$ 200$ 100$
4.* c l a s s e .....................................

77 — Prensa lildmnllca a vapor ou 
a  eietrlcldade (para  enfardamento 
de algodfto):

200$ 100$ 75$ 50$

1.* c la s s e ..................................... 3:000$ 3:000$ 3:000$ 3:000$
2.* c la s s e .....................................

78 — Prensa hidráulica a  vapor ou 
a eletricidade (para  enfardamento 
de algodão) quando situadas em 
localidades nào servidas por es-

2 :000$ 2 :000$ 2 :000$ 2 :000$

trada  de ferro ou porto marítimo 1 :000$ 1 :000$ 1 :000$ 1 :000$
71» — PurleljTH (diplomadas). . 100$ 75$ 50$ 50$

(sem d ip lo m a s ..........................
SP IVftos «Ir bumhas para venda

50$ 50$ 30$ 25$

de gasolina ou azulína, cada um 100$ 100$ 100$ 100$
M -  P rtp v lra .........................................

— U olaiirautest
100$ 100$ 100$ 100$

1.* c l a s s e ..................................... 600$ 500$ 400$ S00$
2.* c l a s s e ..................................... 400$ 300> 200$ 150$
3.* c l a s s e .................................... 200$ 150$ 100$ 75$
4.* c la s s e .....................................

— Uelalhltdus:
a ) de aguardente ou álcool:

100$ 75$ 50$ 30}

1.* c la s s e ..................................... 500$ 500$ 400$ 300$
2.* c la s s e ..................................... 250$ 200$ 150$ 100$
3.* clu8s e .................................... 125$ 100$ 75$ 75?
4.* c la s s e .....................................

b) de artefato  de couro, malas, 
bolsas, vallses, cintos, correias, a r 

reios e seus pertences e objetos de 
v iagem :

75$ 70$ 60$ 50»

1.* c l a s s e ..................................... 150$ 100$ 80$ 70$
2.* c l a s s e ..................................... 75$ 50$ 40$ 35$
3.* c l a s s e ....................................

c) do accessorios sanitarlos, como 
sejam : latrinas, pias, bacias, espe- 

inos etc. esmaltados, vid-V-doc, uo 
louga, ferro, 3;mpl3S ou pintado.

30$ 25$ 20$ 15$

1.* c l a s s e ..................................... 150$ 100$ 75$ 505
2.‘ classe . ; ■.............................

d) de artigos de papelaria e escri 
to rio :

100$ 75$ 50$ 303
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1. * c l a s s e ................ ................
2. * c la s s e .................................
3. * c l a s s e ................................

e) de arm as p ro ib id a s ......................
f) de arm as exclusivamente para

c a ç a ..................................................
g) de artigos para  e s p o r te ............
h) de artigos para  fotografia in

clusive maquina fotográfica . . .
i) de artigos para  otica e para  re-

lo jo a r la ........................ ....................
J) de artigos funerários, capelas, 

corôas de bisqui, flores artificiais
k ) de accessorios para  automóveis,

motocicleta, bicicleta .................
l ) de bebidas alcoólicas, ferm enta

das e sem álcool:
1. * c ia s s e ............ '...................
2. * c l a s s e .................................
3. * classe . , .......................
4. * c la s s e .............. ..................

m ) de brinquedos e quinquilharias
n) de café moído:

1. * c i a s s e .................................
2. * c l a s s e .................................

c) de calçados:
1. * c la s s e .................................
2. * c l a s s e .........................
3. * classe ................................

p) de c h in e lo s ...................................
q) de camisas, colarinhos, cuecas 

e g ravatas:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................

r) de charutos:
1. * c l a s s e .................................
2. " c l a s s e .................................
3. * c l a s s e ................................
4. * c l a s s e .................................

s) de cigarros ou fumos desfiados:
1. * c l a s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e ................................
4. * classe . . .........................
5. * classe . .............................

11 de caram elos e chocolates:

150$ 100$ 80$ 70$
75$ 50$ ■01$ 35$
30$ 25$ 20$ 15$

500$ 500$ 500$ 500$

150$ 150$ 150$ 150$
75$ 50$ 40$ 30$

300$ 200$ 150$ 100$

75$ 50$ 40$ 30$

150$ 100$ 80$ 60$

400$ 300$ 200$ 150$

300$ 200$ 150$ 125$
200$ 100$ 100$ 75$
100$ 75$ 50$ 50$
50$ 30$ 25$ 25$
75$ 50$ 40$ 35$

50$ 40$ 30$ 20$
25$ 20$ 15$ 10$

300$ 200$ 150$ 100$
150$ 100$ 75$ 50$
75$ 50$ 30$ 20$
30$ 20$ 15$ 10$

75$ 50$ 40$ 30$
40$ 30$ 20$ 15$

75$ 50$ 40$ 30$
50$ 40$ 30$ 20$
30$ 20$ 15$ 15$
20$ 15$ 10$ 10$

500$ 300$ 200$ 150$
250$ 150$ 100$ 75$
215$ 75$ 50$ 30$

70$ 50$ 40$ 20$
!5$ 20$ 20$ 15$



1. * c l a s s e .................................
2. * c l a s s e .................................
3. * c l a s s e .................................

u) de chapéos, guarda-chuvas, ben
galas, bonés, boinas, meias, len
ços, ou quaisquer artigos para

hom ens.
1. " c l a s s e .................................
2. * c la s s e .................................

v) de chapéos para  senhoras, se-
nhorinhas e c r i a n ç a s .................

w) de cereais, estivas etc., genero3 
alimenticios, vasos de ceramica,

etc.:
1. * c la s s e .................................
2. ‘ c l a s s e .................................
3. * classe ................................

x) de carvão vegetal e lenha . . . .
NOTA — as vendas em grosso pa

garão essa taxa pelo triplo.
y) de drogas, produtos químicos e

farmacêuticos (para  os nfto co
letados nos ns. 57 e 66 desta ta 
bela ) .................................................

z) de doces de qualquer natureza:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................
3. * c l a s s e ............ ....................

aa) de discos ou instrum entos de
m usica:

1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e .................................

bb) de ferragens, cabos, aprestos
para navegação e tin tas:

1. * c la s s e ...................... ..
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e .................................
4. * c la s s e ................ ................

cc) de fogos de a r t i f ic io ..............
d d ) de fumo em corda:

1. * classe . . . . *.................
2. * c la s s e .............. ..................
3. * classe . , . ....................
4. * c la s s e .................................
5. * c la s s e .................. ..............

30$ 20$ 15$ 10$
20$ 15$ 10$ 8$
15$ 10$ 8$ 5$

100$ 80$ 60$ 40$
50$ 40$ 30$ 20$

75$ 50$ 80$ 20$

300$ 250$ 200$ 150$
150$ 100$ 00$ 75$
75$ 50$ 40$ 30$
10$ 8$ 6$ 4$

100$ 80$ 70$ 70$

50$ 50$ 40$ 30$
40$ 30$ 25$ 20$
25$ 20$ 15$ 15$

300$ 250$ 200$ 150$
200$ 175$ 100$ 80$
100$ 90$ 50$ 40$

250$ 150$ 100$ 80$
150$ 75$ 60$ 40$'
755 50$ 30$ 25$
50$ 30$ 20$ 15$
40$ 30$ 20$ 15$

100$ 80$ 70$ 60$
80$ 70$ 60$ 50$
70$ 005 5C$ 40$
SOS ■ 25$ 20$ 15$
20$ 15$ 15$ 10$



ee) de gasolina, oleo ou quero
sene:

1. * c l i s s e .................................
2. * c la s s e .................................
3. * classe . . , . ....... .........
4. * c la s s e .................................
5. * c la s s e .................................
6. * c la s s e ..................................

MOTA —■ São consideradas de 1.* 
classe os estabelecimentos que 
mantiverem depósitos dos já  co
letados como grossistas; de 2.*,
3.* ou 4.*, são considerados os 
revendedores dos estabelecim en
tos coletados em prim eira clas
se (ee) acima; de.5.* ou 6.* classe 
são considerados os que vende
rem exclusivamente querosene a 
retalho (sem ser em la ta ) .

f í ) de louças e vidros:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e .............. ; ...............

gg) de m aterial eletrico:
1. * c la s s e ............................•____
2. * classe . . , . ................
3. * c l a s s e ................................

b h ) de miudesas ou arm arinhos:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e .................................
3. * c l a s s e ................................
4. * c la s s e ................ ................
5. * c la s s e ............... ..................

11) de munições:
1. * c la s s e ..........................
2. * c la s s e ......................... '
3. * c l a s s e ....................... ’ .
4. * c la s s e ....................... .. _

jj)  de obras de ouro ou p ra ta :
1. * c la s s e ..........................
2. * c la s s e ...........................’ ’ ’

k k ) de perfum arias:
1. * c la s s e .................................
2. * c la s s e ................. ................. ’
3. * classe . . . .............. \\

000$ 500$ 500$ 400$
400$ 400$ 400$ 300$
300$ 300$ 300$ 200$
100$ 100$ 100$ 75$

50$ 50$ 50$ 40$
20$ 20$ 20$ 15$

150$ 1 )0$ 80$ 75$
75$ 50$ 40$ 30$
80$ 25$ 20$ 15$

400$ 300$ 200$ 100$
200$ 150$ 100$ 50$
100$ 75$ 50$ 25$

150$ 100$ 100$
#

80$100$ 80$ 80$ 70$75$ 60$ 60$ 50$50$ 40$ 30$ 25$30$ 20$ 15$ 10$

150$ 150$ 100$ 75$100$ lu 0$ 75$ 60$50$ 50$ 40$ 30$30$ 30$ 25$ 20$

150$
125$

125$
100$

100$
80$

80$
60$

150$ 100$ 80$ 60$100$ 80$ 60$ 45$80$ 60$ 45$ 30$
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4.* classe . . . . 50$ 40$ 30$ 20$
5.* classe . , 30$ 25$ 20$ 15$

U) de tecidos de algodão:
1.* classe . . ' ............................. 150$ io0$ 100$ 80$
2.* c l a s s e ..................................... 100$ 100$ 80$ 60$
3.* c l a s s e ..................................... 75$ 75$ 60$ 50$
4.* c l a s s e ..................................... 50$ 50$ 40$ 30$

mm) de tecidos de lã c sêda:
1.* c l a s s e ..................................... 250$ 200$ 150$ 100$
2.* c l a s s e ..................................... 200$ 150$ 100$ 90$

nn) de tapeçaria, objetos de ador
no, artigos de ornamentação, 
molduras e imagens, etc.:

1.* c l a s s e ..................................... 150$

0

100$ 90$ 75$
2.* c l a s s e ..................................... 100$ 80$ 70$ 50$

M  — Serrarias:
1.* c l a s s e ................................. 700$ 600$ 600$ 400$
2.* c la s s e ..................................... 400$ 300$ 300$ 200$

Sã Torre fação (le eafe :
1.* classe . . , ......................... 200S 150$ 100S 75$
2.* c l a s s e ..................................... 100$ 10U$ 75$ 50$

Ml Triturarão de milho.
1.? c l a s s e ..................................... 100$ 80$ 60$ 40$
2.* c l a s s e ..................................... 50$ 40$ 30$ 20$

b? r z l in  de n*Mirnr:
1* c l a s s e ..................................... 1:500$ .1:500$ 1:500$ 1:500$
2.® classe . . . ......................... 1:000$ 1 :000$ 1:000$ 1 :000$

ss Vendedor do ninquinns de cos
tu ra  que não seja dos estabeleci
mentos já  coletados ...................... 300$ 300$ 300$ 300$

89 — Vendedor de carne de gado va- 
cum, lanlgero, suino ou caprino, 
nos mercados das prefeituras mu
nicipais: de cada talho .' .......... au$ 30$ 20$ 15$

NOTA — Nas zonas suburbana:: o 
imposto será cobrado pela meta
de.

DO — Vararias ou estábulos de ven» 
der le ite : de cada vaca . ............... 10$ > 4$ 3$

SM — Vendedores de madeira do lei 
ou fornecedores de dorm entes. . . . 500$ 500$ 500$ 500$
a) pela venda de carnaúbas para 
linhas, travessas, ou caibros

cobrar-se-á mais 300$.
1)2 — Ambulantes:



a} de aguardente ou álcool ou in
termediários de vendas:

1. * c la s s e .................................
2. " cla«3e . . . . ....... .........
3. * classe . , , . ....... ................................
4. * classe . . . . . ...........

b) de tecidos de algodão: •
1. * classe . . ........................
2. » c l a s s e .................................
3. * c ia s s e ................... ..............

t )  de perfum arias, miudezas; bijo- 
terias e arm arinhos:

1.* c la s s e .................................- 
2.* c l a s s e ................................... ..
3. * c l a s s e .................................
4. * c la s s e ......................... ..

d) de tecidos de lã. e se.ia:
1. * c la s s e ............................... ..
2. * c la s s e .................................
3. * c la s s e ................... ...........

e) de arm as p ro ib id a » ............. ,
f) de calcados ...................................
g) de café em g r ã o ..........................
h) de chapéo de sei e  sombrinha
i) de c ô c o s .........................................
j) de caldo de cana geladas e sor

vetes „ , , , . , . , ...................
k) de cereais ou g:nero  atimenti

cio de qualquer especíe: por ca 
da a r t i g o .......................................

l) de esteiras, cordas, fibras e si
milares . . „ ................................

m ) de e s ta m p a r ia ...........................
n) de ferragens e  o’ -as  de flan-

d r e s ...................................................
o) de fumo em c o r d a .....................
p) de foguetes e fogos de artificio
q) de j o i a s .........................................
r )  de louças e vidros .....................
s) de loaça de barro .......................
t )  de m aterial para  construção ( ta -
boas, linhas, caibros, telhas, t i 

jolos) de cada ...............................
u) de obras de couros e arreios .
v) de r e d e s .........................................
w ) de q u e ijo s .....................................
x) de sacos v a s íu s ...........................
y ) de s a b ã o .........................................
z j de alho ou cebola .....................

1:400$ 1 :400$ 1 :40o$ 1 :000$
700$ 700$ 700$ 700$
400$ 400$ 400$ 400$
350$ 350$ 350$ 300$

700$ 600$ 500$ 400$
400$ 3ou$ 250$ 200$
200$ 150$ 100$ 100$

600$ 500$ 400$ 300$
400$ 250$ 200$ 150$
200$ 150$ 100$ 90$
100$ 90$ 75$ 50$

900$ 800$ 700$ 500$
600$ 500$ 400$ 300$
300$ 250$ 200$ 200$
500$ 500$ 500$ 500$
30$ 30$ 30$ 30$
50$ 50$ 50$ 50$
40$ 40$ 40$ 40$
30$ 30$ 30$ 30$

10$ 10$ 10$ 10$

10$ 10$ 10$ 10$

10$ 10$ 10$ 10$
10$ 10$ 10$ 10S

15$ 15» 15$ 15$
200$ 200$ 200$ 200$

20$ 20$ 20$ 20$
500$ 500$ 500$ 500$

20$ 20$ 2u$ 20$
10$ 10$ 10$ 10$

10$ 10$ 10$ 10$
20$ 20$ 20$ 20$
30$ - 0$ 30$ 30$
30$ ?d$ 30$ 30$
10$ 10$ 10$ 10$
5$ 5$ 5$ 5$

10$ 10$ 10$ 10$
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93 — Barbearias em toldas nas fei-
r a s ........................................ 10$ 10$ 10$ 10$

S4 — Comprador per atacado de ce
reais ou gêneros alimentícios de 
qualquer especie ............................... 400$ 400$ 400$ 400$
90 — Viajantes, representantes, 
vendedores de mercadorias de ca
sas que não tenham agencia ou fi
liais coletados . •................................. 800$ 800$ 800$ 800$

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 9 
rie Janeiro de 1933 — 45.° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelin Augusto Soares da Cn™-ira

T . l l í J  X . I  X .  £

Vara nrrerniluçfio iln imposto «Io solo
— BELO PROPORCIONAL E FIXO — 

Em estampilha»'.
1 — Fianças adm inistrativas ou outras, por termos 

lavrados em juizo ou em repartições estaduais 
e municipais e faturas, contas de fornecimentos ou 
contratos com o Estado ou Municípios:

Até 250$000 . . ........................ ............................ .. 1$0ÜC
de maia de 250$000 até 500$000 ......................  2$000

de mais de 500$000 até  750$000 . . . .  3$000
de mais de 750$000 até 1 :000$000 ..............  4$000

e assim por diante, cobrando-se mr.i3 4$000 po: 
conto ou fração do conto de rclç.

Nos contratos não se declarando o v a l o r ........... 1005000
2 — Petições iniciais em causas litigiosas eiveis ou co

merciais, de cada meia folha de 33 linhas:
Nas ações até 2:000$000 .............. ........................  1$000
mais de 2 :000$000 atõ 5:000$000 2$000
mais de 5 :000$000 até t 20:000$000 õ$000
mais de 2 0 :000$000 até 100' 000$000 0$000
mais de 100:000$000 ..................................... 2Q$000

3 — Portarias de licença a  funcionários publicos em
geral:
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Até 3 meses . . . . ................. . ... ............................. 10$000
mais de 3 m e s e s ...........................................................  205000
P ro ro g n çõ es ......................................................................  10?000

4 — Registro na Ju n ta  Comercial de firm as comer-
mercíais, contratos, d istratos e respectivas a ltera
ções, de cada conto ou fração do conto reis . . . . .  4$000

5 — Autos de qualquer especie, sentenças, extraídas,
dos processos, cartas testemunhaveis, precatórias, 
avocatorias, rogatórias de arrem atação, adjudica
ção, inquirição, provisões, instrum entos, editais, 
mandados judiciais e artigos e alegações, folha . .  $600

6 — Petições e requerimentos, ou representações di
rigidos á s  autoridades ou funcionários do Estado
ou dos municípios, por f o l h a ...................................  2$000

7 — Instrum entos, títulos, escritas particulares de
com pra e venda, a to s não especificados e reconhe
cimento de firm as era papéis ou documentos, não 
sujeitos a  selo estadual , ........................................... 1$000

8 — Certidões e copias náo especificados, traslados e
publicas form as passadas por tabeliães ou escri
vães, mesmo para efeito em repartições federais
ou em outros Estados, f o l h a ..................................... 1$000

• — Certidões passadas por funcionários de repar
tição do Estado ou dos municípios, até 40 linhas 4$000

Sobre o que exceder por 10 linha ou fração 1$000
10 — Buscas em livros ou impeis já  findos e arqui

vados em repartições puhlieas, até  20 anos:
Cada ano . . . ..............................................  6$000
daí por diante, cada a n o ........................ 2ÇOOO

11 — A testados de qualquer n a tu r e z a ...........................  1 $000
12 — Procurações, substabelecimentos, e documentos

de qualquer especie, que tenham  de figurar em 
autos ou de produsir efeito perante qualquer re
partição ou autoridade do Estado ou dos municí
pios ......................................................................................  2$000

13 — C artas de m atrículas de comerciantes, expedidas
pela Ju n ta  C o m e rc ia l..................   100$000

14 •— P rim eiras vias de despachos livres de direitos
em virtude de concessões do E s t a d o .......................  õ$00O

nos demais c a s o s ...................    2$000
15 — Inscrição de testam entos nas repartições fiscais,

na folha do livro re s p e c tiv o ....................................... tfl$000
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Idera, idem, de Inventários no respectivo extrato 55000
16 — Certificado de identificação de produtos de ou

tros Estados, passados nas repartições fiscais. .. 25000
17 — Termos de responsabilidade assinados nas repar

tições fiscais, para  expedição de guias de transito  ' 45000
18 — Certificados de exames prestados no Ateneu Nor-

te-Riograndense e estabelecimentos equiparados 55000
19 — Diploma ou titulo de habilitação passado por es

tabelecimento de ensino se c u n d á rio .......................  105000.
Idem, idem, Idem, idem, superior no Estado . . .  505000

20 — Registro de diploma de medico, farmacêutico, 
dentista, no Departam ento de Saúde Publica e
de bacharéis no Superor Tribunal, no livro registro 105000

21 — Alvará de suprimento de licença de pae, máe,
ou tu tor para c a s a m e n to ............................................  605000

22 — Alvarás, licenças ou portarias náo especificadas,
do Interventor Federal, Diretores de Departam en
tos, Juizes e outros funcionários estaduais e m u
nicipais ................................... ; .............................. .. 55000

23 — Alvarás expedidos pelas autoridades policiais com
petentes :

P ara  uso de a r m a s .............................................  1005000
de licença para  funcionamento de cabaret

ou café c o n c e r to ...........................    3005000
Idem para  casas de diversões e espetáculos
públicos . . . ■. ...................................................  505000
Idem para exibiç&o do clubes, prestltos ou cor
dões c a rn a v a le sc o s ................................................  305000

24 — A ssinatura de salvo-conduto pela autoridade:
por via m a r i t im a ........................    5$000
por via t e r r e s t r e .....................................................  15000

23 — Visto, pela censura policial, passado em revistas
de costumes, por f o l h a .................................................  15000

26 — Censura de filmes cinematográficos, por metro
de f i lm e .....................................   ?03°

27 — Licença para  estabelecimento de casa para  em
préstimo sobre penhores ............................................. 2005000

28 — A rbitram ento de deposito ou caução para  funcio
namento de casas de penhores .....................1 •■ ■ ■ • 1005000

2J — Titulo de nomeação de avalisadores para  casas de
p e n h o re s .................................................. • ■• • • • .......... 100$000



30 — Designação de leiloeiro ad-hoc para  casa de pe
nhores ................................................................................. 5ú$i)00

31 —• Licença para  trafegar qualquer veículo....  10$000
32 — Idem para que o veículo de carga possa ser em

pregado no serviço de p a ssa g e iro s ............................  10$000
33 — Idem para prova de velocidade de automóveis . .  5U$000
34 — Idem para corso de propaganda co m erc ia l............. 50$000
35 Idem para circulação de automóveis em experien-

cia no perim etro urbano ............................................  60$000
36 — M atricula de v e íc u lo s ...................................... 20$000
37 — Idem de c a r r e g a d o r ........................................ II.$000
38 — C arteira de m o to r is ta ................................................. . 4Q$000
39 — Certificado de habilitação de m otorista . . . . . . .  10$000
40 — Termos de exame para  habilitação de m otorista . 10$000
41 — Idem de retificação de p r o v a .........................  0$000
42 — Tabela de preços para  aluguel de automóveis . 5$000
43 — Atestados de funcionamento de motor, freio3,

busina ou outro aparelho de cham a de veiculo su
jeito á  f isc a lisa ç ã o .........................................................  1U$000

44 — C arteira de identidade, expedida pelo Gabinete
de Identificação, salvo a que for á  requisi
ção dos comandantes de forças federais e estaduais 
destinada a  praças de p re t:

1. “ t i p o .............    20$000
2. “ t i p o ....................................................   10$000
3. " t i p o ...................    5$000

45 — Passes de saida de embarcações de grande cabo
tagem  ........................... ; ...................................................  S0$000
Idem, idem, de pequena c a b o ta g e m ..........................  10$000

46 — Visto em passes de 3aida na hipótese de não ne
ter este efetuado dentro de 24 horas da expedição 
do p asse : • ,, T ✓

Em barcação de grande cabotagem ............. 10$000
Idem de pequena c a b o ta g e m ............................  C$000

47 — Provisões para advogar, ou renovação de provi
são, de cada a n o ...........................................................  20$000

48 — Guias passadas por tabeliães ou averbações em
escrituras particulares, de com pra e venda para 
pagam ento de imposto de transm issão de proprie
dade, heranças e legados ou quaisquer outros . .  3$000
legados ou quaisquer o u t r o s ........................................  3$000

49 —Guias ou despachos de mercadorias: de produçãc
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de outros Estados isentos dos impostos de exporta
ção, quando processados nas repartições fiscais que 
devem saida do Estado, sobre o valor oficial das 
mercadorias, por conto ou fração de conto . . . . .  5$000

SELO PROPORCIONAL E FIXO
E m  verba nas estações arrecadadoras e na Tesouraria do Departa

mento da Fazenda c do Tesouro
1 — Titulos de nomeações efetivas para  cargos pú

blicos estaduais e municipais ou sobre melhoria 
de vencimentos com estipendio anu' 1:

Até 1 :500$000 .................................'.......................  1 %
até 3 :000$000 .........................................................  3 %
até 6:000$000 ...........................................................  4 %
de mais do 6:000$000 ............................................  5 r/e

2 Livros de notas, de procurações, protocolo de 
audiências civis, apontam ento de letras, protocolo 
de registro geral de imóveis:

por folha de 33 cent. por 22 de l a r g u r a ..........  . $070
Excedendo destas medidas .................................  $140

3 — Livros de talões de casa3 de penhores:
pelos term os de rubrica e encerramento ........  2$000
por folha ..................................................................  $500

\  _  Recondução, remoção ou atos. equivalentes, sem
melhoria de v en c im en to s ..........................................   5$000

5 — Nomeações in te rinas...................................................... 10$000
G — Nomeações de ajudantes de c a r to r io s ....................... 103000
7 — Diplomas de professor ..............................................  10$000
g __Titulõs de despachantes da Recebedoria de Rendas

e das demais repartições fiscais do Estado ..........  1005000
9 — Idem de caixeiros d esp ach an tes .................................  50$000
10 — Concessão de "habite-se” a residências particula

res ou estabelecimentos outros, salvo os de valor
locativo inferior a  40$000 ............................................. 10$000
Palacio do Governo do Estado do Rio Cirande do Norte, em Na 

tal, 9 de Janeiro de 1933 — 45." da Republica.
HE^TTNO DUTRA DA SILVA
Lclio Augusto Soares da Camara

TA lt  E L A  X. 5
Par»; iirronuliicAu i!o imposto <li* triiusmissao

Compra e venda, permuta, arremataç&o, adjudicação,
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subrogação, dação in-solutum c atos equivalentes 
de bens imóveis por sua natureza, destino e pelo
objeto a que se apliquem ...........................................  8 %

Constituição de emfiteuse sub-emfiteuse ...... ................ 8 %
Transferencia de contratos com o Governo do Estado

ou de concessões por leis e s ta d u a is ........................... 10 %
Produto de hasta  publica ou leilões judiciais ou não,

de objetos ou bens moveis e semoventes ............. 5 %
Doações inter-vivos:

E n tre  n o iv o s ............................................................  c %
E ntre conjuges ........................................................ 1 0 %
A d escen d en tes .........................................................................2 %
A ascendentes ..................................  . . . . . . . . .  3 %
A c o la te ra is .............................................................   6 %
A e x tra n h o s ..........................................................    12 %

Sucessão ab-in testato :
Filhos legítimos, legitimados, reconhecidos ou
a d o tiv o s .....................................................................  5 %

Netos ..............................................................................  6 %
Outros d e sc e n d e n te s .............................................  7 %
P a e s ...........................................................................   5 %
A v ó s ..................................; ...................... . . . . ‘. . . .  6 %
Outros a sc e n d e n te s ............................................    7 %
Conjuges so b rev iv en tes ........................................  7 r/0
Irm ãos e so b rin h o s ................................................  10 %
Outros c o la te ra is .................................................. 20 %

Sucessão testam en taria : *
Ascendentes ou d escen d en tes ..................................... - _ 5 %

Conjuge so b rev iv en te ............................................. 10 %
Herdeiros c o la te ra is ............................................... 20 %
Outros herdeiros ou legatarios ............................• 25 %

Palacio do Geverno do Estado do Rio Grande do Norte, ern N a
tal, 9 de Janeiro de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara

T A lir . i  A v .  (i
1'nrft a r re c a d a ç ã o  do im p o s to  do e m o lu m e n to s  

Secretaria Geral do Estado
A ) Nomeações:



Pelo registro de titulo dc nomeação efetiva'.
Sobre vencimento anual a té  t  :000$000 ........  2 %
sobre o que exceder, bem como sobre melho
ria de v en c im en to s.................................... ".......... 1 /2  Cí
nomeações in te r in a s .............................................  10$00()
nomeações de juizes distritais, sem vencimen

tos e adjuntos de prom otores:
para  a Capita 1.................................................. 25$000
para  as c id a d e s ...................................    20$000

para  as v i l a s ........................................   15$0C0
nomeações de escrivães e tabellftes:

P a ra  a c a p i ta l .................................................  60$000
para  as c id a d e s .................. . ........................ 40$00(!
para  as vilas e p ovoações............................  25$000

£s) apostilas:
Pelo registro de apostilas de qualquer e a p e c ie___  6$noo

C ) licenças:
Sobre licenças com ordenado ou vencimentos ..........  6$000
idem, idem sem vencim en tos........................................ £>$000
Idem sobre prorogações , , . . .................................  3$000

D) contratos:
Termos de contratos concedendo favores, suas reno
vações, transferencias ou prorogações sobre o valor 2 %

Emolumentos comuns aos Departamentos:
NOMEAÇÕES: >

Por titulo e registro de nomeação efetiva de compe
tência do Diretor Geral, com vencimento anual
até 1 :OOOSOOO..................................................................  2 %

sobre o que e x c e d e r .....................................................  1/2 </<
nomeações Interinas , . . . ........................................ 10$000

EMOLUMENTOS ESPECIAIS 

D epartamento da Fu~t.nda

A ) A postilas:
Registro de apostilas de qualquer especle . . . . .  C$000

B) Licenças:
Registro de portarias de l ic e n ç a s .............................. 3$00Q

C ) Nomeações:
Registro de títulos de nomeação efetiva pelo In-



terventor Federal, Tribunal de Justiça, Diretor
de D epartam ento e Secretaria Geral ................  12JOOO

Idem, tdem de nomeação interina ....................... 6$00O
Dj Auto de arrem atação de qualquer n a tu r e z a ........... 6ÇOOO

DEPARTAMENTO DA SAUDE PUBLICA

A) Diplomas :
Registo de diploma de medico*;, far
macêuticos e dentistas, inclusive o 
«VISTO» tio Diretor Geral ..............

B) Licenças:
Sobre licenças concedidas para a aber

tura de formarias e drogarias :
Na Capital c em M ossoró..................
Nas cirkutes...... .................  . .............
Noutras localidades................................
Registo de licenças para abertura de

farmacias e drogarias....................
Idem, idem, para pequenos depósitos

de drogas................ ..........................
Idem, idem, para expor á venda re

médios novo».......... ...............
C) Livrosr

lermos de abertura e encerramento» 
de cada livro destinado a registo 
de receitas aviadas e venda de
substancias tóxicas..........................

Rubrica de cada tolha desses livros
de 22x3!}....................................  _

Excedendo de 22x33 centimentros
D) Plantas : ' ’

Pelo parecer e aprovação, respecli
v vamente do inspetor sanitário e do 

Diretor ( letal para construção e  
reconstrução de prédios ;
No perímetro urbano............
No perímetro suburbano..............

IC) Chamado de Assistência Publica a 
dom icilio...

5o$oor>

' í o o S o o o
2(W)tooo
I5o$ooo

tãSooo

25 Sooo 

CoSooo

I2 â o o o

S l o o
Sl5o

loSooo
5$ooo

I55ooo



DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Pelo registro <le diploma de profes

sor primário.................... .. .............. 2Sooo

JUNTA COMERCIAL
Pela assinatura d<> Presidente, nas 

cartas de matricula de comercian
tes, em tilulos <le corretores, agen
te <le leilões, interpretes, avalia
dores comerciais, fiscais de com
panhias ou sociedades anônimas 
e termos de abertura e  encerra
mento do livros comerciais............  b$ooo

Na distribuição dc livros sujeitos á
rubrica............ ....................  43ooo

De cada parecer, exame e conferên
cia pelo Secretario .................. 5Sooo

Registo de matricula de comercian
te c nomeação de auxiliares do
comercio.......................  6$ooo

Registo de marcas dc fabricas, de 
comercio o nomeação de avalia
dores comerciais ............................  123ooo

Arquivamento de contratos, distra- 
tos, estatutos e quaisquer outros
documentos..............  ..............  . 6S000

|)e  cada termo de abertura e encer
ramento de livros sujeitos á ru
brica, fritos ou subscritos pelo
Secretario ..............................   2$5oo

.Registo de procurações ou outros 
quaisquer documentos dc cada pa
gina dc livro de registo..............  4-;ooo

Dc cada averbação.........................   1$ooo
Pela rubrica de cada folha dc Iíyto

de 3 3x22 contimelro .............  SoHo
Excedendo dc 33x22 centím etros.. . .  $U>o

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, cm Natal, 9 dc janeiro de 1933-45° da Re
publica.

R E R T IN O  DUTRA DA SII.VA
Lelio Att<jitxlo Soares dn Cumaru



T A B l .L A  X. 7

Para arrecadação do imposto do fiação

Por ocasião do primeiro registo :
Automóveis :

de aluguel......................  .............. .......  325Sooo
particular..................... .......................... ............ 275Sooo
m oto-cicleta .................. .... . . lootfooo
caminhões etc 1 1/2 teneladas............ . 375íooo
por tonelada ou fração, a m ais................... looSooo
Nas renovações de registo :
Automóveis :
de aluguel........................     t5o$00»
particular............................................ .. .. 12oSooo
m oto-cicleta....................................................... 5oSooo
caminhões até t IT-t toneladas....................  2ooSooo
por tonelada ou íraçào, a m a is . . , . . .......... looSfooo
Sobre carroças ou outros veículos de tra

ção animal para exploração comercial;
Na capital e cm Mossorõ ........  SoSooo
No interior . . .  ........................................  3oSooo
Sobre animais de carga (almocreves) :
Para exploração com erria!:
Na capital em Mossorõ ..    5Sooo>
No interior, ................      2Sooo

Pala cio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 9 de janeiro de 1933—45" da Republica.

BERTTNO DUTRA DA SILVA 
Lclio A ugusto  Soares da  Camara

T . l  B U L A  A. H 

Para arrecadação du taxa jndiciuria

CAUSAS litigiosas, eiveis ou comerciais:
até o valor de 5:onoíooo ............................  loSoo
por conto de reis a mais ou fração.........  2$ooo



:\o

LICENÇA para advogar:
de rada v e z .......... ................  ........  2o$oo

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, ein Natal, 5 de janeiro de i‘J22—45' da Republica.

BKRTINO DUTRA DA SILVA 
L t tio  A u g u sto  S o a r e s  i la  C â m a r a

T A B E L A  U
rara a arrecadado do Imposto sobre transações comerciais
1— Sobre o valor oficial dc caroço do algodão

vendido a praso ou a vista por co
merciantes individuais ou coletivos, 
salvo a quantia destinada á ali- 
ttientaçflo de rebanhos ou para fins 
industriais no Estado................... .. 'A o/o

2— Sobre o valor oficial de outras mercado
rias vendidas cm grosso, a praso ou 
a vista por comerciantes individuais 
ou coletivos exceto as mercadorias 
sujeitas ao imposto de consumo, .. 2 o/o

NOTA—Nas transações comerciais internas, o 
pagamento das taxas da tabela acima será feito até o 
dia 20 para as trasações de 1 a 15 e até o dia 5 do 
més subsequente para as transações de 16 a 20 e terá 
por base o registro federal de vendas a praso e a vista, 
mediante exibição dos respectivos livros ás repartições 
arrecadadoras pelos comerciantes.

Si, porém, a escrita fiscal de tais livros não 
corresponder evidentemente ao vulto das transações 
comerciais efetuadas, a coleta seta feita por arbitra
mento da repartição competente, o qual nunca poderá 
ser inferior ao valor oficial das mercadorias,

Quando, porém, a trasaça.» comercial resultar 
de operações de venda para fora do Estado o paga
mento do imposto será efetuado na ocasião dos desjta
chos de exportação, servindo de base para a respectiva 
cobrança o valor oficial das mercadorias despachadas.
2 —Sobre rendim entos p roven ien tes  de emprés

timo de dinheiro com  ou Sem g a 
rantia r e a l :
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i taxa legal de 6 o/o ao ano....................  I o/o
i juros convencionais até 12 o/o ao ano 2 o/o 
i » » até 18 o/o oo ano 2 o/o
t » » até 24 o/o ao ano 6 o/o
i » * de mais de 24 o/o

ao ano ............................................................  5o 0/o

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, () de janeiro de 1932- 45- da Republica.

JiERTINO DUTItA DA SILVA
L eito  A u g u s to  S o a re s  d a  G a m a ra

T A B U L A  N. IO
1’hih nnocudaçfio do imposto de caridade 

I

De cada passagem vendida nas estações de 
Estrada de Ferro sitas no território do 
Estado :

1a. classe
até lo ífooo ........................ ................
De valor superior............................

2a. classe :
Até lojpooo.............................. .
De valor superior...........................
de mercadorias em geral e baga
gens, por quilo ......................
de cal, tijolos, telhas, madeira,
carvão, lenha por tonelada........
de anim ais............................ ......... '

II
De cada passagem vendida pelas companlrihs 

ou agencias de navegação:
1a. classe:

até 5o$ooo............................
de valor superior....................

2a. classe :
até 5oSooo..................
de valor superior........

SnI oo 
$7 oo

S loo
$ 2oo

Sool

S5oo
$2oo

3$ooo
6$ooo

1 $ 0 0 0  
2$ooo
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3a. c la sse : ,
até 5o$ooo .   S5oo
de valor superior................ .. ISrooo
de mercadorias em geral e baga
gens despachas, qualquer que
seja o destino, quilo............  Soo1
de a n im a is ................................. &2oo

Sobre
I I I

a venda d e :
Joias ...................
1’erfum; r.as.......................
Armas e m unições....
Champagne........................
Vitrola ..............................
Disco e radiota................
Objetos de adorno..........
Tapeçarias.........................
Quadros ............................
Objetos e artigo de luxo 
Artigos em metal nobre

0,5 o/o ad-valorcm 
I (./o » *

0,5 o/o » »
I o/o » »

0,5 o/o » »
i o/o » »

0,5 o/o » »
0,5 o/o » »
0.5 o/o » »

1 o/o » »
0,5 o/o » »

Palacio rio Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 9 de janeiro de 1033—45 da Republica.

BERTINO DUTRA DA SII.A-V 
Lelio A ugusto  So  ires da  C am ara

T A B E L A  A . l í
l*ara arrecadação du sobre taxa de exportação

De cada volume cujo peso não exceder de 75
quilos . . .  .................................................. J 20Ó
Excedente de 75 kilos............................................  !b4oo
De cada fardo do algodão cujo poso não exe-
der de loo quilos ............................... .................. S4oo
Excedentes de loo quilos................ •' • • •••■ S8oo
De cada rez exportada................................ .......... $3oo
Do cada tonelada ou fração do sal exportado 82oo 

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 9 do janeiro de 1933—45 da Re
publica.

B E R T IN O  D U T R A  DA  SILV A
Lelio Augusto Soares da Camara
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í  M l  E L  A X. t i

Para arreciiduçAo da sobre taxa de consumo

l)o cada volume de coroais o gonoros tio 1" ne-
cossidado, até 60 q u ilos................. ..................

l)o cada volumo do coroais o goneros do Ia no- 
cossidado, quo exceder do 60 quilos , ... .

Do cada caixa do querozone o gazolina até 5o
quilos......................................................................

Excedentes do 5o quilos ..............................  . . . .
Do cada túnel do querozone, gazolina ou o le o .. 
Do cada volumo do oignros, charutos ou fumo 
Do cada volumo do á lc o o l.............................. ...
Do cada volumo tio qualquer bebida nlcòòlica.. 
Do cada volume de armas, munições, pçtlvora e

cartas de jogar.......................... ..........
De cada volumo.de calçados, chapéos o miudezas
Do cada volumo do louças o vidros ..................
Década volume do madeira..................................
De cada volumo do material oletrico e perten

ces para automóveis. . . . . . . . . . . .  —............
Do cada volumo do moveis ...........................
Do cada volumo de nulomovel .. ........
De cada volume do perfumes .Ç ..................
De cada volumo do pneumáticos .......................
De cada volumo de fosforo.........................
De cada volumo de tecidos diversos................
Do cada volumo do vitrolas, discos o materiais 

de radio . .....................................
Do cada volume tio mercadorias nAo especifica

das, exceto frutas nacionais............

Sloo

$15o

Sloo
*15<>
Sjoo
S4oo
$ 5 0 0
ÜÜ5oo

$7oo
S5oo
$5oo
S2oo

$5oo
$5oo

5$ooo
l$ooo

S5oo
$ 2oo
$3oo

$ 5 0 0

S2oo

Palaoio tio (íoverno do Estado do Rio Orando do 
Norto, cm Natal, 9 de janeiro do 11)33 45- a.. t>(, 
publica.

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V  \
Lvho Augusto  S <//vü da Cumaru



T A B E L A  iV. t  i

Pnrn arrecadação do imposto nfliciomd sobre 
bebidas alcoólicas ou fennoutiuias

( 1 ‘r ó - M n t f n  i l d n c i o  )

A) Sobro o imposto rlc consumo de álcool e
bebidos nlcoolicos e fermentadas.. 2 !) o/o

11) Sobre o imposto <le Industria e Profissão 
de grossistas de bebidas alcoólicas 
e fermentados ................................  . 2<> o/o

C) Sobre o imposto de Industria e Profissão 
de vetalhista de álcool, bebidas al
coólicas, fermentadas, sem álcool, 
flimos, ciganos e outros derivados 
e ambulante de bebidas alcoólicas'
o fermentadas .......................... ......... 1,> o/o

I)) Sobre o imposto de Industria e Profissão 
de fabricante de aguardente e bebi
das alcoólicas e fermentadas ........  15 o/o

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Noite, 
cm Natal, 9 de janeiro de 1934 45' da Republica.

XERTINO DUTRA DA SILVA  
L e lio  A u g u sto  S u a res  d a  C o rn a ra

Art. 2 A dcsposn orclin iria do F.stado, para  o 
ceiro  <!e 1 í);C3 é fixada em Rs. t l .734:570*710 e será 
segu in tes v e rb a s :

exercido  Finan- 
cla^sificada na-

VERBA 1 Sovcmo do Estado
Pessoal ........... ........................
M aterial.....................................

107:520*000
49:200*000 156:730*00»

VERBA 2 -Poder Judiciário
Pessoal .....................................
M aterial .............. ...................

«38:280*000 
31 *600*000 069:880800*

VERBA 3 — Secretaria Geral 
Estado

Pessoal .................................
Material ..................................

do

71:5208000
17:000*000 88.-520SOÍJO
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VEEEA 4 — Departamento de 
Educação

Pessoal ............f.iv..'.!. . . . . . . . .
Material ................................

Pessoal d o  Teatro -Carlos
G om es- .......................

Pessoal do -Orfunato João
M aria -......................... • . . .

Material, idem , id em ..............
19:140$

100:000$

1X90:5408000
277:200$(HK)

7:200$ 000 

119:140 $00!) 2.094:080*000

VEEBA 5 — Departamento da. 
Segurança Publica

u) Policia Adm inistrativa :
P e s s o a l ....................................
Material ................................

29(1:280$
265:900$ 562:180800(1

b) Policia Civil :
P esso a l........................... .. . . .
Material ........................

198:840$
5:700$ 204:5408000

e) P olid a  Militar :
P e s s o a l ..................................
Material ..................................

408:220$
469:580$ 872XOO$0(M) 1X39:520*000

VEEBA 0 — Departamento da 
Fasenda e do Tesouro

a) Tesouro «to Estado :
P e s s o a l ..........  ........
M aterial.................................

t>) Com issão d e Omiipras :
Pessoal .........................
M aterial.............................

3:000$ 
i r2008

837rfK)0$00(>
358:7(>U$(XX>

4:200$000

t)  C om issão de abastecim ento:
M aterial..................

«1) Junta C om ercial:
Pessoal ......................
Material ................

15:600*
4:800$

<10080(M>

20:4008000
e) Im prensa  Oficial :

P e s s o a l ...................................
M a te r ia l ................................

143:760$
132:400$ 276:160*000 1.497:960*000

VEEBA 7 — Departamento da 
Saude Publica

a) D iretoria G era):
P essoal . . .  .
Material (do Departa

mento) ................

93:810*

582:420$ 676^30*000
!») Centro de Saude : 

P essoal..................... 103:080$(HK>
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c) Assistência Hospitalar :
Pessoal ...................  ..

<1) Laboratorio de Analises:
Pessoal ........... ...........

c) Hospício de Alienados o 
Isolamentos :

Pessoal.........  ......
f) Loproanno 8. Francisco 

de Assis-:
Pessoal................................

S) Serviço do Profilaxia Rural
Pessoal.............
Material .............................

VERBA 8-Departamento dc Agri
cultura, Viação e Obra» 
Publicas

u) Sccçãn de Expediente: 
Pessoal................................

20:400*000

12:000*000

27:180*000

10:800$()00

100:500*
100:000* 200:500*001)

35:040*000

b). Diretoria dc Estatística :
Pessoal ........................  33:000*
Material ........... 0.-I80* 40:080*000

c) Diretoria de torras, viação 
e obras publicas"

Pessoal...................  79:080*
Material ...................... 1.1)52:400* I 132:080*000

d) Alnioxarifado Geral do 
Estado :

Pessoal...............  .......  22:320*
Material ............................. «00* 22:020*000

o) Diretoria de lavoura, in
dustria e odmereio:

Pessoal....................... . • 30:720* .
Material ..... .....................  811:000* 347:720*000

I) Abrigo aos sem trabalho : 
Por s o a i . ......... . . . . .  1
Material . . . .  ...........

VERBA 9—Divwrcos Titules
«) Conselho Consultivo:

Pessoal .................. ..........
*») Conselho Penitenciário:

P e s s o a l ................................
Material ............................

31:320*
200:000* 231:020*000

4:800*000

1:800*
1:100* 2:9008000

e) Percentagem adicional so
bre vencimentos: 

Pessoal................ .............. 400 000*000

1.1585250*003

1.810:360*000
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<f) Substituições ilo funcioná
rio» .......................

VERBA 10—Divida Publica
Divida I n te rn a ............  .
Divida E x te rn a  ...................
Exercício» fin d o » ..............

VERBA 11 Inativos
Pessoal ................. .  .

VEREA 12 Juros Diversos
Ju ro s  »lo D eptsito  da  Caixa

Ecouoraíca .............. .
Ju ro s  de títu los e d inheiro  

eut fiança...................................

Total tia Despesa .. 
Total da Receita. . . .  

Saldo previsto,..

25:0003000 432’7ÜO$OOD

1.210:fi!i7S7I6 
3tô.-2:t28tOOO
100:0003000 12520589371®

57KOOOIOOO

3:0001000

2:0003000 fcOOOÍOOO

Rs. 11.764^793710 
H.754:579S7t6 

^11.756:01 KiSOQQ 
1 :420S'jH4

Disposições gerais
Art. 3—0  Governo tfo Estado tetn a faculdade de :
a) Realisar as operações de créditos que julgar neces

sárias á  perfeita execução do orçamento ;
b) Abrir os créditos suplementares, extraordinários e  

especiais que se tornarem necessários á execução orça
mentaria.

Art. 4 — O Departamento do Tesouro não processará 
nenhuma despesa que não esteja rigorosamente nos limites 
dos duodecimos das respectivas dotações orçamenta
rias, salvo aquelas que forem reguladas |M>r contrato ou 
tenham carater excepcional, acritcrio do Interventor Federal.

Art. 5 —E’ proibido :
a) Suprirem-se deficiências de verbas, consignações e  

sub-consignações, com recursos orçamentários de outras ;
b) Desviarem-se para outros objetivos dotações desti

nadas a finsexpressamenfe indicados nos respectivos textos;
o) Aplicarem-se créditos destinados a «material» em 

despesas destinadas a «pessoal» e vice-versa, salvo nos 
casos de dotações para obras.

Art. 6 —Nao sc realisará, nem sc assumirá compro
misso de despesa, qualquer que seja, sem que haja para a
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mesma dotação própria no orçamento ou em credito de
cretado. ’ .

Art. 7—Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 

Norte, em Natal, d de janeiro de 193d—45' da Republica.
BERT1N0 DUTRA 1)A SILVA 
Leito Augusto Soares da C antara.

Verba 1—Governo do Estado

Q u ad ro d e m o n stra tiv o  d a  d a sp e sa  p a ra  o e x e rc íc io  f in a n c e iro  de 1S 33

RS. 156:720$000

CLASSIFICAÇÃO VENCIMENTOS TOTAIS
N°. Mensal Anual

1- 1NTEEVENT0B :

S u b s id io ..................................
R epresentação........................

I- GABITE DO INTEKVENTOE

1 C onsultor . ........................
1 S e c re ta r io ..............................
1 1* O ficial............................. • •
1 2- O ficial..................................
1 A judante de O rdons...........
I Datilografo........................
1 C ontinuo ..................................
1 S erven te ...................................

II— Pessoal do Pilado :

1 P o r te iro ...................................
1 M o to ris ta .................................
2 Z e la d o re s ..............................
2 O rdenanças...........................

III Material:

a) Expediente, publicações e
im p ressõ es ............................

b) Aquisição e eonservaçàodo
moveis ..................................

3:0008 36:0008
12:000$

1:2508 15:000$ 15:000$
8008 0:600$ 9:6008
5008 6:0008 6:000$
4008 4:8.M)$ 1 .8008

250$ U8 3:0008
250$ 3:000$ 3:0008
300$ 3:000$ 3:0008
180$ 2:160$ 2:100$

350$ 4:200$ 4:2008
300$ U:000S 3:0Uü8
1508 11800$ 3:0008
40$ 4808 900$

48:0008000

47:1GO$OOC

12:3005000
107:5208001

2:400$

4:800§
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2:000$

600$

G: 100$
25:000$

5:000$
3:000$ 49:2001000

156:7201000

Palaçio do Goyorno do E stado do Rio O rando do Norte», cm Na- 
nl, 0 do Janeiro  de 1933 —45* da Republica.

BEKTINO DUTRA DA SILVA 
L eito  A u g u sto  S o a re s  d a  C a m a r a

c) Ilum inação n concerto das 
respectiva» instalações.. .

d) Fornecim ento de agua, as
seio e se rv en tia ..................

0) Correspondência postal 0 
telegráfica. ..................... .

f) E ventuais....... i ......................
g) Serviço dc untoinoveis e

com bustível...........................
li) Telefones. ................ ..........

Verba 2—Poder judiciário
Q,uadro d u m o n stra tiv o  d a  d e sp e sa  p a r a  o e x e r c id o  f in a n c e iro  de 19 3 3

RS. 669 8 8 0 ^ 0 0 0

N. CLASSIFICAÇÃO

I

VENCIMENTOS 
Mensal Anual

TOTAIS

9 D esem bargadores... ..........
3 Ju izes de Direito -  Capital 

18 Juizes de D ireito—In terio r
1 Ju iz  D istrital -  Capital.......
0 J uízos D istritais form ados
2 Prom otores da Capital. . 

18 Prom otores do In te r io r . ..
R epresentação ao Presiden
te do S uperior T rib u n a l.. 
R epresentação ao P rocura
dor G e ra l....... .....................

I—Secretaria do Superior Tribunal

1 S ecretario ...............................
3 Am anuenses...........................
1 2° O ficial.................................
1 P o rte iro ...................................
2 Oficiais de Ju s tiç a ................

i:50»$ 18:000$ 162:000$
1200$ 14:400$ 43:200$

900$ 10:8008 194:1008
750$ 9:0008 9:0008
550$ G:6008 39:0008
600$ 7:20o$ 14:1003
5008 6:000$ 108:000$

6:000$

2:400$

750$ 9:000$ 9:000$
450$ 5:4008 16:200$400$ 4:8008 4:800$
3508 4:200$ 4:200$
250$ 3:0005 6:000$

079:0003
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1 Motorista...................
1 D atilografo..........
1 Servem o ......................

II—Outros serventuários da

3:0008
2:4008

......... 1808 2:1608

Justia

2 Oficiais de Justiça  dc 1., ins
tância da C a p ita l.. . 1808 2:1008

1 Escrivão do 2» C artorio  
ju ri o Execução em N a ta l. 5008 6:0008

1 Escrevente do 3° cartorio  
em Nntul.................................. 1008 1:2008

III— M ateria l.................
a) Expediente, publicações e

im p ressõ es ...........................
b) Expediente do P rocurador

G eral.......................................
c) Aquisição de livros p ara

a Biblioteca do S uperior 
T rib tu m l................................

d) Aquisição e conservação 
de moveis, agua e asseio.

e) Ilum inação, telefona e con
certo nas respectivas in sta 
lações..........  . . . .  ..

f) C orrespondência postal o
telegráfica..........

g) Aquisição do automovel e
Com bustível. . . .  ..

3:0008
2:4008
2:1608 47:760$

4:3208

6:0008

1:2008 11:520*
633:2808

7:0008

6008

1:0008

2:0008

5008

2:500$

18:0008 _  31:000$ 
06!):8803

Palncio do Governo do E stado do Rio G rande do Norte, cm Natal, 
0 de Jane iro  do 1933—45 da Republica.

ItERTIN O  DUTRA DA SILVA 
Lelio A ugusto  Soares da  Gamara

Verba 5—Secretaria Geral do Estado
Q u ad ro d e m o n stra tiv o  d a d e sp esa  p a ra  o c ^ c rc io io  f in a n c e ir o  de 19 33

RS. 88'520$000

N. CLASSIFICAÇÃO VENCIM ENTOS TOTAIS
Mensal Anual

2 0003 24:009$ 24:0008 
800$ 9:600$ 9:600$

1 Secretario 
1 D iretor ..
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1 1". Oficial. ..................... 5008 6:000$ 6:000$
2 2°. O fic ia is....................... 4008 4:800$ 9:6008
i A rquiv ista ................. 3508 4:?00$ 4:200$
1 Zelador do A rquivo...... 350$ 41200$ 4:2008

Datilografo» .................... 2508 3.1XHI8 0:000$
í C ontinuo ............................ 300$ 3:600$ 3:6008
2 S erven tes........................... 180? 2:160$ 4:320$ 71:5208

I —MATERIAL

w) Expediente,|)Ml>licaçfle8 
e im pressões.............. 7:000$

1>) Aquisição e conserva- 
vaçSo de moveis. 5:000$

e) Correspondência postal 
e telografica................ 5:000$ 17:0(X)8 88:520$

Palaeio do Governo <Io Estado do ílio  Grande do Norte, em Natal, 0 
de janeiro de 1933 45". du Republica.

BERTIN O  DUTRA DA SILVA 
Lelio A vyu sto  Soares da  Cam ara .

Verba 4—Departamento de Educação
Quadro d e m o n stra tivo  d a  d e sp esa  p a r a  o e x e rc íc io  f in a n c e iro  de 1 9 3 3

2.094.080$0Q0

N. CLASSIFICAÇÃO VENCIMENTOS
Mensal Anual

1 Diretor Gernl............................ .. t :500S!
1 Secretario....................................  550$
5 Inspett rus de Ensino .................... 2003
1 1°. Oficial . .  4003
2 2". O ficiais..............................  aOoS
1 Porteiro  Alm oxarife........................ 2508
2 D atilografos........... ...........................  j 25^
1 C ontinuo.............................................  2008
1 Servonte.........................................  1258

I—Ateneu Norte Rícgratdense:

1 D ire to r................................................  3008
20 L en tes.................................................  50ojt
I Secretario ................................  4 0 0
1 Inspetor de A lunos. . . . .     «UOu

18:0008 
616008 
21401$ 
4:80iis - 
3:0008 
3:0008 
1:500$ 
2:41X18 
1:5008

316008
6:0008
4:8008
3:000$

TOTAIS

18:01X18
6:6006

12:0008
1.8008
7:2006 
3:0008 
3:ooo 8 
2:4008
1:5008 58:5008

3:6003
120:000$

4:30
3.0003



1 1 napotora do Alunos .............. •200S 2:4008 2:400?
1 A m anuense,. 31008 3:6008 3:600$
1 P o rttiro  A rq u iv is ta ....................... 2508 3:0008 3:01X1$
1 1 rofosftnr do Educacüo Fistea . 3008 3:0008 3 600$
1 Continuo •200.? 2:400$ 2:40(1$
1 S ervente .. P25? 1:500? i:500$
1 D atilogiafo . . . . 3258 1:500$ 1:300$ 149:100$

II—ESCOLA NORMAL E GRUPO ESCO-
LAR “AUCTOSTO SEVERO"

t D iretor ........ 3(H!8 •Aooo? 3:600?
14 Lentes . 500?. 6:0005 84;00o$
13 P rofessores prim ários 350$ 4-.200? 54:600$

1 Secreto l io .............. 4008 4:80(1? 4:800?
3 Inspe to r do Alunos . “008 3:600$ 3:600*
31 Inspotoras do Alunas 2001 2:100? 7:200$
1 Porteiro  A rquivista 2508 3 0008 3:0008
2 C on tinues, . . ‘21.104 2:400$ 4:800?
'2 S erventes....... 1*25$ 1:500? 30008
2 A djuntas de classe 1508 1:800$ 3:600$

— — 172:200$
III ESCOLA .NORMAL PRTXrAftTA tit!

H03B0RÓ E GRUPO ESCOLAR “23
»E SETEIÍRRO

1 D iretor... 200$ 2:1008 2:400$
51 L en tes .. 3508 4:200$ 37:ã(Mi$
'2 P r  fossares Com plem entares 350$ 4:20.18 8:400$
■4 I rofessares de c lasse .. 3008 3:6041$ 11.4008
‘2 P rofessores ru d im en ta res............ •230--; 3:00'? 6:000?
3 S ecre tario .............. .. .................. 3008 3:600$ 8 6008

Inspeto res do A lu n o s .......... 150$ 1:8008 3:6003
1 A djunto de c lasse ............................ 150? 1:800$ 1:800$
3 Porte iro  Z e lad o r............................ 150$ 1:800$ 1:800$ 70.8)1)5

IV—GRUPO ESCOLAR “PLEI 2CGUS-
LINHO" E ESCOLA PBOP. DO
ALECRIM

1 D iretor ............................................... 2on? 2:400$ 2:400?
11 P rofessores de 1» c lasse .. • ofiUo 4:200$ 46:200$

*2 A djuntos do c l a s s e ....................... 1508 14100$ 3:600?
•1 P rofessores de Escolas ProfiAsio-

nnls («rat. pereapito).................... 200$ 2:400? 0:600?
3 In sp e to r de A lunos....................... 200$ 2:400$ 2:400?
1 Secretario ... ............. ........................ 250$ 3:000$ 3:000$
1 Escrevcute......................................... 1508 1:800$ 1:800$
1 P orte iro  ............................. ............ •250? 3:0008 3:0008
1 Servente.............................................. 150$ 1:8008 1.4100$ 73:8005

V-Grupos Escolares eE3Cola3Re-
unidas de 2a classo:

<) D ire to resd eg ru p o sd e  mais



dc qniifro d a s s e s ..............
7 D iretores de g ru p o s a té

100$ 1:2008 Í0:80Ú$

q u a tro  c la sses ..................... 50$ 600$ 4.-2008
G D irigentes ............................

13 P ro fesso res com plem enta-
20$ 240$ 1:200$

r e s ............................................ 350$ 4-200$ 54:600.8
67 P ro fesso res de 2* classe. . 

1 P ro fesso ra  do C urso  P ro 
fissional Fem inino de Ma-

3uú$ 3:600$ 241:200$

ca ii........................... ................
a P o rte iro s  de G rupos de-

300» 3-000$ 3600$

mais de q u a tro  c la s se s ... 
7 P o rte iro s  de G rupos até

70$ 8408 7:500$

q u a tro  classes .........
5 P o rte iro s  dc Escolas /?cu-

60£ 720$ 5.(140$

il id a s ..................... ........ ........

VI—Grupoi Escolarc» e Escolaa 
Reunidas de 3a classe :

50$ 600$ 33)00$ 331.20St»

3 D ire to re s ................................. 40$ 4808 1.440$
15 D irig en tes ............................... 20$ 2408 3 600$
38 p ro fe sso re s ..............  . ......

3 P o rio iro s  de G rupos E sco
lares ........................................

15 P o rte ira s  de Escolas Reu-

250$ 3:000$

G0$720$

114:000$

2:100$

n id a s ........ ...............................

VII Escolas de 4a classe :

50$ 8008 0-3)00$ 180:200$

12 D irig en te s ................................ 20$ 240$ 2:880$
70 P ro fesso res D ip lom ados... 200$ 2:4008 1(18:000$
180 P ro fesso res contratados.. 100$ 131008 216.000$

12 P orte iro s Z e lad o re s .........
50 P ro fesso res dc  Escolas

40$ 480 3 o:70o»

p a ra  operários. . ............
1 P ro fe sso r do C urso  Notur- 

.110  do H otalbão d a  Poli-

100$ i.-:ioo$ 60:000$

eia M ilitar ____  .
1 P ro fesso r da  Escola da

350 S 4200$ 4:200$

Casa d e  D e te n to  .
1 P ro fesso r da Escola do 29°

250$ 3:ooo$ 3:000$

463-140$

232.0CD$

lí. C ................................................

VIII Eiveraos :

G ratificarão  a  p ro fesso res 
po r excesso dc nulas e

tem po dc serv iço .......................
F iscalização do Áctenu .........
Subveuõçou................ .................

300$ 345003 345008

20:000$
12:0008

2Ü0.-0008
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IX —Material :
a) Expedientes, publicações e

improsões ...........................
b) Aquisição e conservação

de moveis, material esco
lar e pedngogico................

<’) Iluminação, telefone c con
certo nas respectivas in s
talações........................■........

<1) C orrespondência postal e 
telegráfica.............................

e) T ra n sp o rte ............................
f) Agua, asseio e serventia..
g ) Aluguel ilc casas, nss( io

0 expediente do in terio r ... 
li) Aluguel de casas, asseio e

expediente das escolas ru- 
d intentares de Natal ... 

í) Expediente dos G rupos 
Escolares e  Escolas Re
unidas do In te rio r  . . . .

j) In sroção  E sco la r......... .
k) E \on tuais ............................

^  Teatro Carloa Gemes;
1 D iretor .............. . ,
1 S ervente .........................

XI Orfanato “João Maria" :
1 Medico ...................................

. 8  Irm ãs R eligiosas................
'Gratificação ú S u p erio ra ........

1 Zelador ....................
1 Enferm eira o roupeira  . . .
1 C o sin h o tra ... ____
1 A d ju n ta ... ............................
1 H ortaleiro  ..............
1 Lavadeira ........................
1 A djunta de Lavadeira.......
1 Servente  . . . .  ••

XII—Material:

■a) M edicamentos, alimentos, 
roupas e pequenas despe
sas para o O rfanato "João 
Mari a” ...... ....................

5008
100*

6 :000$
1:200$

20:0081

50:000$

4:800$

1 :(M)l)$ 
4:800$ 
2:400$

144:000$

15:000*

10:200*
14:000*

2000$ 277:200$

0:000*
1:200* 7.20JÍ

600$ 7:200$ 7:200*
80* 960* 7:680*
40* 480* 480*
60* 720* 780*
40* 480* 480*
40* 480* 480*
35* 4 208 420*
45* 540* 540*
30* 3608 360*
308 360* 360*
313 420* 420* 19:\403

100:0008 
2.094:080$ •

Palacio do Governo do E stado do Rio G rande dc Noite, em 
Natal, 9 do jane iro  de 1933—45 da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
JM io A ugusto  Soares da  Cam ara
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Verba 5—Dp. da Segurança Publica
Q u ad ro  d e m o n stra tiv o  d a  d e sp e sa  p a r a  o o x sro io ic  f in a n c e ir o  de 1 0 3 3

1^39520.^000

N. CLASSIFICAÇÃO

1 (Policia Administrativa)

• 1 D iretor .............  . ..».
1 S ecrefarkx ...............................
1 Oficial ...............................
1 A m anuense.............................
1 Datilografo..............................
1 A rq u iv is ta ...........  '___
1 P o rte iro ...................................
1 C o n tin u o ..................................
I Serro  n t c ..........; ............... .
1 M otorista ...........  ............

I (Delegacias Auxiliares)
l l u Deleg. A u x il ia r ................
1 ‘2° Deleg. A uxiliar. ...........
2 Delegados A uxiliares..........
4 Deleg. dos d istrito s  da Ca

pita! ....... 4................................
1 Dcleg. Municipal de 1“ ca

tegoria  .....................................
& Delegados Muuk-ip. de 2*

categoria .......................... . ...
82 Delegados M unidp. de 8 ’ 

categoria  ......... ...........
2 Escrivães das Dcleg. Au-

x I aros da C apital.............
4 Escreventes fias Dcleg. dos

d is tr ito s  fia C ap ita l..........
2 Escrivães das Deleg. Au

xiliares tio In te r io r .......... .
1 E scrivão  drr Deleg. de P o

licia de Mosfioró..................
19 Escrivães das Delegacias

de C idades............................
18 E scrivães das Delegacias dc 

V ilas................ ........................

II—(Gabinete Hodico. Legtl)

1 Mcdieo L cgista .....................
1 Am anuense..............................

VENCIM EXTOS TO TA IS
Mensal Anual

1-2)00*
5Õ0S
800*
250$
20.)*
250$
250?
200$
1008
250$

18:0008 
6:2008 . 
3:0008 
3:0008 
3t000$ 
3:0008 
30)008 
2:4008 
1:200$ 
3:0008

18:000$
6:600$
3:600$
3:600$
3:000$
3:000$
3:0003
2:4008
1:200$
3:000$ 46:800$

CTdWt
600$
500$

7;8003
7200$
62)00?

73)008
7:200$

12:000$

200$ 2:400$ 0:600$

200$ 2:4003 2:Jp0 $ «

150$ 1:800$ 0 000$

100$ 1:200$ 88200$

230$ 32)00$ 6:000$

150$ 1:800$ •7:200$

150$ 1:800$ 3:600$

120$ 1:440$ 1:440$

758 000$ 17:100$

50$ 000$ 10:800$ 1322>40$

550$
250$

6.-GOO?
3 .0 0 $

6400$
:loiK)3 9:600»
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III ( Gabinete dc Idcntificaçãoe 
astatiBtica)

1 Direi o r ..........
2 Oficiais............. ....V................
1 Fotografo ......

-  Iden tificadores......................
1 G ontinuo..........................
I Servente.

IV- Caca do Detenção:

1 D ire to r..........  ..........
1 Vice D iretor ....... .
1 C arcereiro.......................
1 H arliciro ......  ..........
1 Coslnhoiro...............  . . . .

V— Oadoias do Intericr:

1 C arcereiro dc M ossoró 
r i  O-ircereirog do cidade.. . 
ik < arcereiros de vila.

V I -  Policia M arítima:

1 In sp e to r ........
1 A m anueuso..............
1 P a trão  ......................
X A judante .... . . . .  ..
1 M otorista .* ....,
8 M arinheiros ............

VII— M aterial: .

a) Diligencia policiais.............
b) Expediente, publicações e

im pressões inclusive das 
Delegacias do In te r io r.....

c ) P iaria  aos presos pobres
d) A quisiçãoe conservação de 

inoveis o utensílios para a 
D iretoria Geral e rep a rti
ções su b o rd in a d a s ....

e) Aluguel do casas para  as 
Delegarias de Policia e

..Quartéis do In terio r, in 
clusive o do prédio onde 
funciona a D iretoria Geral 

f ) Vestuário a de ten tos.,
g ) Aquisição c conservação 

dc m aterial flutuante. ..

5003
•100$
4003

0:0008 
4:8008 

. 4:800$

6:6001
9:6003
4.8U08

2003
2003
1503

2:1003 
2:400$ 
1:8003

4:800® 
2:4003 

' 1:8008

6003
500$
250$
1303

75$

7:2003
0:0008
3:0008
1:5003

1)00®

7:2008
6:0008
3:000$
1:5003

9008

1508
503
383

i:80()$
0008
360*

1:8003
12:6008

6:4808

4008
250$
325$
2503
3258
2008

4:8003
3:0009
3:900®
3:000$
3:9008
2:4003

4:8003
3:0008
3:9008
3:0008
3:9003

19:2008

6:500$

15:0008
104:000$

6:000$

‘24:0008
8:0008

10:0008

30:0001?

18:01103

20:8803

37:8005
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h) Serviços de automóveis e 
com bustíveis para  as lan
cha- e ou tros da D iretoria

i) Ilum inação, telefone e con
certos nas respectivas ins
talações ..................................

j) C orrespondência postal e
telegráfica ----  ----

k) T ran sp o rte  .....................
l) M aterial fotográfico e téc

nico p ara  o Gabinete Me
dico Legal e de Identifi
cação .......................................

m) Agua, asseio e serventia da
D iretoria e Repartições 
subord inadas inclusive ca
deias e Quartéis do In te 
r io r . . . .  ....................

n) Ajuda de c u s to ......................
o) Aquisição de au tom ovcl...
p) E ven tuais....... *.. . :..................

VIU—Policia Civil:

Dee. nu 303, dc 11 7 932
1 C om andante...................... ...
1 In sp e to r  do Veioulos............
1 In sp e to r ....................................
tl Sub-inspotoros ..............
14 G uardas de 1“ c la sse ..........
79 G uardas dc 2a c lasse ..........

IX— Material;

a) Lim pgsa e conservação de
arm am ento.............................

b) Agua, asseio e serventia
c) A quisição e conservação de

moveis u ten sílio s ..............
d) Ilum inação, telefone e con

certos nas respectivas in s
talações ............................

e) M ateria l.......... ..........................

X -  Policia M ilitar:

1 Tenente-C oronel (em co
m issão)......... .........................

1 majt r  ......................................
3 C apitães . .  ..........................
tí l° s  T enentes ..........
fi 2*s T enen te» ................. .........
2 S argen tos a ju d an te» ...........

8:000$

7:000$

10:0008
10:000$

lo:OC03

18:400$
G:ü0C$

18:0008
5:0008

350$ 4:2008 4:2008
3508 4-.2008 4:2008
2403 2:880$ 2:8808
2108 2:5208 15:1208
1808 2:1608 30:2408
150$ 1.-S008 112:2008

2008
1:0008

1 5008

1:0008
2:0008

1:0008 120008 12-0008
9008 10:8008 10:800*
7008 3:4008 25:2003
0008 7:2008 tSSOO*
5003 fcüflOg 36:0008
1908 2:2808 4:5608

265:9008
56211808

198:8403

5:7008
766:7*208
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s Io" S arden tos...........................
15 2o» S argen tos......_________
27 3i,b S a rg en to s ........................
I 2» Sargento Musico. .:
li v!Usíuos 1" classe........
■ Musico» de 2“ classo.......
II Músicos de 3U c lasse ........
49 C abos.........
259 Soldados..................................

Gratificação de especialidade
1 Medico C o n tra ta d o ... ........
XI—Material :

a ) Expediente, publicações e 
im pressões do Batalhão. . 

1>) Forragem  para a Cavalhada
c) Lim pesa o conservação de

arm am ento ............................
d) Aquisição e conservação de

moveis e u tensílio s............
c) Funerais a O ficiaes..........
f) Ilum inação, telefone o con

certo nas respectivas ins- 
telaçôes...................................

g) Munição de boca u qu a tro 
centos c seis hom ens, a 
razão de 908000 m ensaes

h) Diaria a O ficiais...................
i) T ra n s p o r te .........................
j) C orrespondência postal e

te leg ráfica .............................
k) E v en tu aes ..............................

130$ 1:5608 12:480$
115$ 1:3808 20:700$
105$ . 112608 34:020$
160$ 1:9:'08 1:920$
130$ . 1:560$ 12:480$
1158 1:380$ 12:4208
1058 1:260$ 13:8608
458 540$ 26:4608

390:420$408 480$ 124:320$

5: COO 8
600$ 7:200$ 7:200$

3:000*
7.000$

500$

9:500$
600$

4:000$

438:480$
21000$
2 :000$ .

1:000$
1:500$ 469:580$

1.639:5208
Palncio do Governo do Estado do Rio G rande do Norte, em 

Natal, 9 de janeiro  de 1933-45» da Republica.
BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio A ugusto  Soares d a  Cantara

Verba 6—Departamento da Fasenda 
e do Tesouro

Q u ad ro d e m o n stra tiv o  d a  d e sp esa  p a r a  o ex eroioio  f in a n c e iro  de 1 9 3 3
RS. 1.497:960$000

N. CLASSIFICAÇÃO VENCIM ENTOS TOTAIS
Mensal Anual

1 D iretor ---------
4 Chefes de Secção

1:500$ 18:000$ 1?:000$
800$ 9:G00$ 31': 4008
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1 P rocurador Fiscal .......................
1 T esoure iro ....................  ........
‘2 Pagadores.......  ........................
I G uarda-L ivros................................
(i 1h. E sc r itu ra d o s ..........

14 2s. E sc r itu ra d o s ...........................
H 3s. E s c r i tu ra d o s ...........................
0 4s. Es ritu ra rio s . ................
4 A uxiliares do Escrita
1 A rqu iv ista ......................................
1 P orteiro ..................... . ........
1 D atilografo ......................................
5 Contínuos ........................................
1 M ensageiro..................................... ’
1 Servente.......... * .................. ........
1 Auxiliar de S erven te ................
1 A uxiliar E x tra ...............................
1 Auxiliar E x tra ..................

I- -R E C E B E P O R IA  DE RENDAS:
1 A dm in istrador.............................
1 Io E scritu rario  ...........................
2 2̂ s. E ac ritu ra rio s ..........................
1 T esoure iro ....................
1 G uarda-L iv ros............................... '
2 Fiscais do R enda.......................
1 Chefe do G u a rd a ................
12 G uardas F iscais............
1 A uxiliar.............. .........
1 1’o rte iro  A rquivista ....
1 Continuo ....... . . .
1 S e rv e n te ......................

I I -  MESAS DE RENDAS:

4 Escrivães (Mossoró, Areia B ran
ca, Macau e Parelhas) .

8 E scrivães..........................
45 G uardas F isc a is ............ .
5 Agentes do ]•• ciasse . . . .........

22 Agentes de 2“ classe . ! ........
:3o Agentes do 3» ciasse. .........
25 Agentes de 4a c ia s se .. . . .  ’ ’ ’

I I I -  M A TERIA L:
a) Inspeção Fiscal
b) Expediente, publicações,

im pressões e aquisição de 
livros ............ . . .

c) Aluguel de casas
d) Comissões Rançarias so

bre rem essa do aldos de

750$ 9:000* 9:0008
8008 9:000$ 9 0000
ii50$ 6:600$ 13:200$
750$ 9 000$ 9:000$
650* 7:800$ 40:800$
5508 6:600$ 92:100 s
4508 5:100$ 43.200$
3508 4:2008 25:200$
500$ 6 000$ 24.000$
4008 4:800$ 4:800$
350* 4:2008 4:200$
250$ 3:000$ 8:000$
250$ 3:0008 15:000*
150$ i :hoo* 1:8008

150$ 1:800$ 1:800*
100$ 1:200$ 1:200$
200$ 2:400$ 2:400*
175* 2:100$ 2:1003 365:100*000

800$ 9:600$ 9:600$
6508 7:$oo$ 7:8008
550$ 6 0003 13:30:18
650$ 7:ooüS 7:800$
650$ 7:800* 7-800$
500$ 6:000$ 12:10.)$
350$ 4:200$ 4:200*
3UÜ$ 3:6008 43:2003
300* 3:600$ 3:600$
350$ 4 2008 4:200*
200$ 2: ioo* 2:400$
150$ 1:8003 1:800* 117:609*000

500$ 6:0008 21:0003 .
4003 4:800$ 38:400*
2503 3:000$ 135:0008
3508 4:200$ 21:000$
200$ 2 4003 52:800$
150* 1:800$ 54:0003
100* 1:200* 39.0003 315:200*001)

I5:)00*

22 4008
:.:500*
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eslações fiscais o outras 
despesas bancarias ....

0) Ilum inarão e concerto nas 
respectivas in sta laçõ es....

f) Fornecim ento de agua, as
seio o serventia ..................

g) C orrespondência postal o
te le g rá fica .............................

h) Custas de execuções em
favor da Fazenda .............

1) T ra n sp o rte ...........................
j) Ajuda de custo .................
k) Aquisição de placas para

veículos...................................
l) Restituições o reposições

pura as que se verificarem 
no exercício an te rio r ou a 
saldos de tom ada de con
tas de cxatores . . . .

m) Porcentagens ao P rocura
d o r Fiscal e seus Delegados

n) Sorteios de apólices (Dee.
n. 182, de 23 do dezem bro 
de 1981) ..................

o) Auxilio ás Sociedades Co
operativas ............  .

IV— COMISSÃO DE COMPRAS:
1 Datilografa a u x ilia r ....................

V— M A T E R IA L :
a) E xped ien te .........................
b) C orrespondência postal e

telegráfica.....................  •
VI— COMISSÃO D E ABASTECI

MENTO :
a) E xpediente ....................

V II— JUNTA COMERCIAL:
1 Scerotario .......................................
1 Oficial ..................  .......
1 Datilografo ........ ............
1 Porte iro  ........................... .... VIII-

V I I I -  M A TERIA L:
a) Expediente, publicações e 

im pressões ...........................

0:0008

:i:o«ü$

C.000S

8:0009

(1008
0:0008
0:0009

2:0008

I

2:0009

10:0008

250.0009

8:0008 358:70080(81 

1.100:000500(1

2508 0:0008 3:0008

0008

000S 1:2008 4 2008

0008

5008 0:0008 6:0008
4008 4:8008 4:8008
2008 2.4008 2.-4008
2008 2:4008 2:4009 

15 6008

GOOS
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b) Aluguel de .urna................
c) Agua, luz e asseio ..........

IX —IM PREN SA  O F IC IA L :

1 D ire to r.....................................  •
1 G erente ...................................
1 S ecre tario .......................................
1 R ed a to r...........................................
1 S ub-G eren to ...................................
1 Chefe do O ficina.........................
1 Chefe do Secção do O bras e

A vulsos.....................................
3 R eporters-rev isores...................

:l )  PESSOAL VARIAVEL ;

1 Chefe de M aquinas..................
1 Iin p re sso r.......................................
1 A uxiliar de im pressor .............
1 E x p e d id o r.......................  ..
1 Auxiliar de e x p ed id o r.......  ..

O breiros, com positores e in- 
tertip ista , á razão de §035 
a lin h a .....................................

1 A judante de in te rtip is ta ............
1 T itu lista  em endador.....................
1 C ontinuo de r e d a ç ã o ..................
1 Contiuuo de G erencia................
1 Servente de oficinas .................
5 D istribu idores de jo rn a is ......

(Secção de O bras e Avulsos)
1 Im p resso r de I a c lasse ..............
1 Im presso r de 2a classe..............
2 C h a p is ta s ........................................
2 C om positores.................................
1 A uxiliar do im p re sso r ................
1 E n cad ern ad o r...........................
1 A uxiliar de e n c a d e rn a d o r ........
1 P a u ta d o r.........................................
1 S erven te ..........................................

X—MATERIAL',:

a) Aquisição de m atéria p r i
m a ................... .........................

b) C orrespondência postal e
te leg ráfica ..............................

c) E xped ien te ..... .....................
d) Conservação de m aquinas 

e ou tras despesas do ofi-

3:600*
600$ 20:4008000

800§ 9:6008 9:600$
700$ 8:400$ 8:400$
600$ 7:200$ 7:200$
50o$ 6:000$ 6:000$
400$ 4:8008 4:800$
550$ 6:600$ 6:600$

400$ 4:800$ 4:800$
250$ 3:000$ 9:000* 56.4008000

300$ 3:600$ 3:60üS
1508 1:800$ 1:8008

nus 7208 7208
2508 3:000$ 3:000$

40$ 480* 180$

32:520$
1208 1:4408 1:4408
408 480$ 4808
1508 1:800$ 1:1008

200$ 2:400$ 2:4008
180$ 2:1608 2:160$
38$ 4568 2:280$

3508 4:500$ 4:200$
3008 3:0008 3.C008
300$ 3:0008 7:2008
3008 3.600$ 7;200$
2008 2:4008 2:400$
3008 3X00$ 3:6008
100$ 1:2008 1:200$
3008 3:600$ 3:600$
140S 1:680$ 1:6108 143:7608000

110.000

r.iooos
2;40ü$



c inas........................................  6:0008
o) E nergia, luz e te le fo n e ... 9:000$ 132:400800(1

1:497:9608000

Palacio do Governo do E stado do Rio G rande do Norte, em Na
tal, 9 de Jane iro  de 1933.-45° da  Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
L e lio  A u g u s to  S o a re s  d a  C a n ta ra

Verba 7~Departamento de Saude Publica
Q u ad ro  d e m o n o tra tiv o  d a  d e sp e sa  p a ra  o e x e r c id o  f in a n c e iro  de 19 33

1.158:250$000

N. CLASSIFICAÇÃO VENCIM ENTOS TOTAIS
Mensais Anuais

1 —DIR ETO R IA  G E R A L:
1—D ire to r............................................
1—S ub-Inspetor S a n ita r in ............
1—S ecretario ......................................
1—1' O ficial........................................
1—2* O ficial........  ..............
1 - -Fiscal G e ra l..................................
1 Fiscal de O bras Sanitarias —
1 —D atilografo ....................................
1—P o rte iro .........................................
1—C ontinuo .........................................
2 S erv en tes .......................................
4—G uardas de i u c lasse.................
4—G uardas do 2“ c la sse ........
3—M o toristas.....................................
1—V acinador.......................................

I —CENTRO DE SAÚDE:
1—D iretor (propaganda, educação 

sanitaria, cpidemiologia, profi-
laxia verif. de o b ito s ) ................

1 —In sp e to r (lepra, doenças vene-
r e a s ) .................................................

1—Inspe to r (higiene pre-nalal, h i
giene infantil c pre-escolar).... 

1 —insp e to r (tuberculose, higiene 
das habitações, higiene dos ma
n ipuladores)...................................

1 —D entista ..........................................
1—Medico m icro sco p is ta ...............

1:5008 18:0008 18:0008
5508 6:600$ 6:600$
5508 6:800$ 6:6008
4008 4:800$ 4:8008
350$ 4:200$ 4:2008
5008 6:000$ 6:000$
350$ 4:2008 4:200$
200$ 2:400$ 2:400$
300$ 3:600$ 3:600$
2008 2:400S 2:400$
120$ 1:440$ 2:880$
2408 2:8808 11:550$
2108 2:5208 10:0808
2258 2:7008 8:100$
200$ 2:400$ 2:4008 03:310

8008 0:6008 9:600$

700$ 8:4008 8:400$

700$ 8:4008 8:400$

7008 
300S 
600$

8:400S
3:600$
7:200$

8:4008
3:6003
7:2008



1 Auxiliar do in ic ro sco p is ta ........ 400$ 4 :8008 4:8008
1 —Auxiliar de L ab o rn to rio ............ 0008 8:600$ 3:ooo$
1 E nferm eiro  ch e fe ......................... 3008 3:600$ 3:600$
1 —E nferm eiro  ................................... 250S 3:000$ 3:0008
0 E nferm eiras v is itad o ras ............ 2008 2:400$ 14:4008
4 E nferm eiras au x ilia res .............. 1508 1:8003 7:2008
1- F icheira  p ro to c o lis ta .................. 2008 2:400$ 2:4008
1- Farm acêutico .................................. 5008 0:000$ 6:0008
1 P ratico  de Farm acia .......... 300$ 3:0008 3:6008
2- S erv en tes........................................ 120$ 1:440$ 2:8808
1 —C ontinuo ............................... 2008 2:4003 2:4008
3—E ncarregados de Oabinctes Sa-

n ita r ío s .................................. 1008

<*>OoCl 3 :6008 103:0808

II  ASSISTÊNCIA H O SPITA LA R :
1—Chefe de Clinica.................. 700$ 8:4008 8:400S
1 Medico oftalm ologista............ 300$ 3:600$ 3:600$
l C irurg ião-D entistá ...................... 300$ 3:6008 3:6008
1 — Enferrneiro-ohefe .... 3008 3:6008 3:600$
1—B arb e iro .............................. 100$ 1:200$ 1:200$ 20:400$

II I  LABORATORIO DE A N A LISES:

1—D ireto r co n tra tad o ....................... 1:000$ 12 :000$ 12:000?
IV H O SPÍC IO  DE ALIENADOS E ISO LA M EN TO S:

1—Medico................................................ 800$ 7.2008 7:200$
1 - A d m in is trad o r................................ 500$ 0:0008 6:000$ 13:2008

a) Pessoal d o e n te :
2 E nferm eiros de 1“ classe............ 140$ 1:6808 3:3608
2—Enferm eiros de 2“ classe. .. COS 7208 1:4408
3 A judantes de en ferm eiros.......... cos 7208 2:100$
1 A uxiliar de enferm eiro . 208 2408 240$
5—O uardas ..................... 408 480$ 2:400$
2 A judantes de g u a rd a s .................. 20$ 2408 4808
1—C riad o ................................................ 408 4H08 4808
1—C ria d a ................................................ 308 8608 360$
1 —C osinhoira......................................... 208 2408 240$
1 A judante de coainhclra................ 305 360$ 3608
1 B a rb e iro ........................................... 508 6008 600$
1 A judante de b a rb e iro .................. 208 2408 240S
1 A judante de m aqu in ista ............. 20$ 240$ 2408
1—L avadeira .......................................... 25$ 300$ 3lX)$
1 H o rte lâo  e p o r te iro ..................... 308 360S 3608
1--P o rte iro  ----- • 10$ 1208 1203
1—Cosin b e iro ................... .................... 50$ 000$ 600$ 13:980$

V—L E PR O SA R IO  “SÃO FRANCISCO DE A SSIS” :

1—A dm in istrado r 
l —S erven te ...........

240$
120$

2:8808
1:4408

2:880$
1:4409
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2 Auxiliares dc serven te ................ 90$ 1:0803 2:1608
3—G u ard es............. .............. . 120$ 1:4408 4:320$
I—M otorista ........................................ 50$ «00$ 600*
a) P esso a l d o e n lc :

1 —E n ferm eiro ..................................... «08 720$ 720$
2 Auxiliares de en ferm eiros.......... 30$ 360$ 7208
1 S apate iro .......................................... 40$ 480S 4803
1—P e d re iro ........................................... 30$ 360S 360$
1— A judante de pedre iro  . 30$ 360$ 360$
1 Servente de p e d re iro ................... 20$ 2403 240$
2 —C osiuheirus...................................... 30* 360$ 7208

—A uxiliar do eosin lie ira ............ 20$ 2408 2408
J Oosinheiro .................. 40$ 480$ 480$
3 —A judantes do eosinheiras........... 15* 180$ 540$
1—A judante do co s in b e iro ,. 20$ 240$ 2403
1—B arbeiro ........................• ........... 30$ 3(50$ 360$
i — Jard ine iro  ...................................... 80$ 360$ 360$
1 C o stu re ira .. . ................. 2')$ 240$ 240#
1— Ajudante de co s tu re ira ................ 15$ 180$ 180$
1—Lavadeira .......... 30$ 360$ 360$
1—A judante de lavadeira 258 300$ 300*
1—Auxiliar dc enferm eiro ............. 15$ 180$ 1809
'• A uxiliar de barbeiro  .............. 15* 180$ 1808
1 Auxiliar do ja rd in e iro ..... 203 2408 2408
1—Eletricista ......................... 1)0$ 720$ 720$
1—P in to r ............................................... 20$ 2408 240*

VI M A TER IA L:

11:400$

K: 460$

«) Expediente, puolicações c  im
pressões .. ........................ 3:600$

b) Aijuisiçãn « conservação de
moveis o instrum entos c irú r

g icos................   10:000?
<0 M aterial para desinfoçüo hi

giênica .........  8:320$
<1) Aquisiição, concerto dc au to

móveis e combustível ....  '27.-500?
c) M edicamento c alimentos n

enferm os e ind igen tes.........  30:000$
1) “Hospício de Alienados”,m edi

camentos. roupas e outras
despesas ...................... ’ -80:000$

g) ‘'Isolmnento São João de Deus* 
medicamentos, roupas o ou
tra s  d espesas............................. 48:006$

li) “Leprosario  Suo Francisco de 
Assis”, medicamentos roupas
e ou tras despesas 110:003

i) Subvenção ã Scc. Assistência
H o sp ita la r ........ ................. 100:00$

j)  Subvenção ao In stitu to  dc P ro 
teção á infancia........................ 15:0ÜJ*



M

t )  Subvenção a m atern idade de
N atal...................... ......................

L) A quisição de m aterial para  o  
H ospital ".In vi no B arre to” . .

m) Ilum inação, telefone e concer
to  nas respectivas instalações.

n) C orrespondência  postai c tele
gráfica .........................................

e) T ra n sp o rte ......................................
p) D iaria a funcionários a serviço

no  in te rio r do  E stado ...........
q ) Subvenção ao  hospital de Mos

so ró ..............................................
r )  Subvenção ao hospital de Caieó.
s )  E ven tuais .................. .....................

V II—SERVIÇO DE PROFL- 
LAXIA RURAL

I Chefe do  serviço (M edico).
3 Médicos ...................... .............
1 E n g en h e iro .....................................
6 E n fe rm e iro s ....................... ...

14 G u ard as............... .......... ..................
4 A dm in istrado res...........................

30 T rab a lh ad o res ............... . . . . ......
T urm a de em ergencia :

20 T rabalhadores funcionando du
rante seis m eses........................

1 C ontinuo........... .........................
I  D atilog rafa ................  .............. ..
1 A judante de  A lm oxarife______
i M otorista.........................................
I A judante de M otorista ..............

V III—M ATERIAL

a) M edicam entos................... .............
b) E xpediente e p r  pag an d a— _
e) Instalação de postos e em er

gência ..................................... .........
d) Serviçc de automovel e coin- 

b ustive l............................ . .

70:000?'

10:000?

5:000$
1:500$
2:r.0DS

6:000$

25:000$
25:000$

5:000$ 582:420®

1:500$ 18:000$ 18:000? 
1:000$ 12:000$ 36:000$ 

800$ 9:600* 9:600$
200$ 2:400$ 14:400$
200* 2:400$ 33:600$

212$á 2:550$ 10:200$
27:000$

9:000$
200$ 2.400S 2:400$
200$ 2:400$ 2:400$
200$ 2:400$ 2:400$
225$ 2:700$ 2:700$;
150$ 1:800$ 1:800®

*09:500*.

100:000$

6.000$

4:000$

20:000$ 2991500*

1.158:250$ 

Norte, em Na^Palacio do Governo do E s ta d a  do Rio G rande d a  
tal, 9 de janeiro  de 1933 45" da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soarea da Oamata
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Verba 8 — Departamento de Agricultura, 
Viação c Obras Publicas

Q uadro d e m o n stra tiv o  da d e sp esa  p a r a  o e x e r c id o  f in a n c e iro  de 1 9 33

RS. I .8 J 0 .3 6 0 W 0 0
N. CLASSIFICAÇÃO VENCIMENTOS TOTAIS

Mensal Anual

1— (Secção de Expediente)
1 D iretor G era l.......................... 1:5009 18:000$ 18:000$
1 S ecretario .................................. 6009 7:2008 7:2009
1 2» Oficial................................... 5009 3:6008 3:6068
1 D atilografo................................ 2509 3:0008 3:0008
I Continuo A rq u iv is ta ............ 2008 2:400$ 2:400$
1 Serven te ..................................... 1209 1.440$ 1:440$

352140$
■I—Diretoria do Estatistica:

1 D ire to r....................................... 800$ 9:000$ 9:000$
1 Secretario ............................... 5009 0:0008 6:000$
1 Auxiliar T écn ico .................... 4008 4:8008 4:8008
1 1*. O fic ia l................................... 3509 4:200$ ■1:200$
1 2' Oficial..................................... 3008 3:60CS 3:6008
1 Ageuciad >r ........................ 200$ 2:400$ 2:4008
1 P o r te iro ............................ ......... 2508 3:o008 3:000$

33:600$
II— Material:

*0 E x p o d io n to ............... ............. 0:0098
i>) Agua, asseio e se rv e n tia ... 

III—Diretoria de Torras, Viação 9

480$ 40:0803

Obrac Pttblieas:
1 D iretor ..................................... P.000S 12:000$ 12:000$
3 A uxiliares—Técnicos (Acro-

n o m o s).............................. . 600  n 7:200$ 21:600$
3 A uxiliares de Cam po.......... 4008 »:8008 14:400$
2 D esen h is tas ........................ 4003 4:800$ 9:00)8
1 C o p is ta ......  ........................... 3008 3:000$ 3:000$
I ?■ O fic ia l................................. 300$ 3:600$ 3:6008
I A dm inistrador de O b ras ... 4008 4:800$ 4:8008
f D atn tilog rafo ......................... 2009 2:4008 2:400$
J E ncarregado  de reparos

dos relogios públicos das
repartições e respectivas 
m aquinas de escrever....... 300$ 3:600$ 3:000$

1 Continuo se rv e n te ................ 160$ 1 9208 1:920$
I Ja rd in e iro  ............................ 1808 2:160$ 2:100$

70:680$



(/>

nr m a Tz r : . L
•) Expediente, publicações

im p ressõ es.......................... 4:8008
bj Aquisição e  conservação d e

moveis ...............................  ■ 7:000$
c) C orrespondência  postal e.

te leg ráfica ........ ................. 3:600$
d) rJventoaes...................     4:0008
e) C onservação d e  edifícios. . 150:0008
f) Conservação de e s tra d a s ..  100:0008
g) O bras no v as..............................  300:000*
h) perfuração de poços............  I50 00U8
i) Posto  S ciuafo ricn .................  3.0008
j )  Subvençãoá C om panhia do

Navegação M aranhense 3011008
k) Ilui/rjinação publica ila Ca

p ita l ........   300:000$
-  Alnoxa rifado Geri do Estado : ---------------

3

encarregado gera l................. 700$ 0:4008 8:4005
A linoxarife............................... 3008 3:0008 3X008
4 E s c r i tu ra r io .................... 3508 4:2008 4:200$
M otorista.................................. 2108 2:5208 2:5208
S erventes................................. 1008 122008 3:6008

VI—Material:

a) Expediente............................

VE - Diretoria de Lavoura, In
dustria c Comercio :

22:3208

ooo8

1 D ire to r (Eng. Ind .)............... 1:0008 I2:0'0(T8 12:0008
1 A uxiliar Técnico...................... 0008 7:2008 7:2008
2 A uxiliares de E sc r ita ............ f  508 4:2008 8:400*
1 D atilografo................................ 2008 2:1008 2:4008
1 llscripturario Pagador 4008 4 8008 4:8008
1 C outinue se rv en te .................... 160$ 1:0208 1:0208

30:720$
VIII - Material:

a) E x p e d ie n te ............................. 2:4008
b) Agua, asse io  o se rv en tia___ 0008
e) S em entes................................... 0:000$
d) ilum inação e concerto  na»

respectivas instalações. 000$
e) Concerto e com bustível........ * 12:000$
t) d i a r i a s ....................................... 2:400$
g) Material para  nneleos ag rir

co las.......................................... 25:000$
h) Serviço de a lgodão ................ U)u:000$

1.132X80

22:820$
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criadores de acordo com o
. Neo. 117, de 14/5/1920...........
.1) Prêmio sobro mudas de a-

morei ra .....................
I{) Credito agrícola (sobre taxa

do exportação)......................
1) Credito Comercial (sobre ta

xa de consumo). . . .
IX Abrigo aos sem trabalha:

1 Administrador .........
1 Medico...........  ................
1 Praiico de Farmacia ....
1 Auxiliar de Escrita...........
1 Datilografo . . .........
1 Enfermeira .
1 Porteiro servente..................

X Material:

a) E xped ien te ..............................
b) D iaria a flagelados e con

tra ta d o s ...................................

7:0005

10:000$

120:000$

25:000$ 347:720$

800? 9:000? <>:60O$
700$ 8:400? 8:4008
200? 2:400$ 2:4008
350$ 4:200$ 4:200$
200? 2:400$ 2:4005
2008 2:4008 2:4008
100? 1:920$ 1:920$ 

31:203$

6008

200:000$ 2319208

1.810:300$

Palaeio do Governo do E stado do Rio G rande do Norte, em Natal, 
9 de janeiro  do 1933- 45° da Republica.

RERT1NO DUTRA DA SILVA 
Lelio A ugusto  Soares tia Cantara

Verba 9 — Diversos Títulos
Q u ad re d e m o n stra tiv o  d a  D e sp e sa  p a r a  o e x e rc íc io  f in a n c e ir o  de 19 33

RS. 432:7oo$ooo

N. CLASSIFICAÇÃO

1— Consslho Consultivo:

1 S ecre ta rio ..................................

2— Conselho Penitenciário:

1 D atilografo................................

I-- Material:

a) Expediente c eom pra de li-

VENCIM ENTOS TOTAIS
Mensal Anual

400$ 4:800$ 4:800$
4

4:800$

150$ 1:800$ 1:800$



vros para o Conselho Peni
tenciário............. .................  500$

b) Asseio e serventia............... 60ü$ 2:900$
3— Percentagem adicional cobre

veroimento»:

Percentagem  de 10% e 2%, res
pectivamente, sobre venci
m entos de funcionários ca
sados, e de cada filho .........  400:000$
4— Material

a) Substituições de funcioná
rios ......................................  25.000$

432:700$

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, om Na
tal, 9 de janeiro de 1933-45° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lclio Augusto Soares da Camara.

Verba 10—Divida Publica
Q u ad ro  d e m o n stra tiv o  d a  d e sp e sa  p a r a  o e x e rc íc io  f in a n c e iro  de 1 9 3 3

RS. 1.626:589$7\6

N. CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 
1—Divida IntfTna:

a) Juros de apólices................  180:0008000
b) Amortisação do empréstimo 

de 2.000:000$ ao Banco do
Brasil......................................  200:0008000

c) Juros do empréstimo acima 160:0008000
d) Juros do empréstimo d e..

200:000$ ao Banco do Rio
Grande do Norte................  I2:OOOSOOO

e) Divida da Carteira Agricola
ao Banco do Rio Grande 
do Norte (sobre taxa de 
exportação)............................  232:042$216

TOTAL



69

f) Divida ao Banco do Rio G.
do Norte................................

g) Idem ao Banco do Rio G.
do Norte proveniente dos 
juros dc empréstimos feitos 
ao funcionalismo publico 
estadual...................................

h) Restos a Pagar de 1927 a
1932..........................................

2— Divida Externa:

1) Amortisaçào dos coupons 
ns. 36 e 37 e juros de P e 
do 2' semestres a frs. papel

3 — Exercícios findos.......

200:0005000

126:3158500

100:0008000 1.2I0:357$716

316:2328000
196:0008000

1.626:5»9$7H>

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 9 de janeiro de 1933—45' da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara

Verba II-Inativos
Q u ad ro d e m o n stra tiv o  d a d e sp e sa  p a ra  o e x e rc íc io  f in a n c e iro  de 19 3 3

Rs. 575 oooSooo

N° * P a r c ia l TOTAL

1 — Pensionistas doMonto-Pio 250:000$
2 — Aposentados, reformados e

disponibilidade..................... .. • 325:000$ 575:000$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 9 de janeiro de 1933—45° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara
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Verba 12—Juros Diversos
Q u ad ro d e m o n stra tiv o  d a  d e sp esa  p a ra  o E x e r c íc io  f in a n c e iro  de 1 0 33

Rs. 5:oooSooo

N ° P a r c i a l  T o t a l

1 — Juros do Doposilo da Caixa
Economica....................................... 3:000$0ü0

2 — Juros do Titulos e dinhei
ro em fiança..............................  2:000$000 5:000$000

Palácio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 9 de janeiro do 1933 — 45° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
L c íio  Augusto Soares da Camara



Demonstração tfa despesa com a rerfta 12— Bi rida Publica n. I Oiiidà Interna
i A F O L I C K S )

IMTfSAíiü £ 
BEttfcTOS H I S T O R I C O

Saldo em cir
culação em 

Dez« de 1932.
TAXA Juro*

importância Imurtisação
Despesa fixa 
(Amortisaç.i»

e juros)

LEIS 1
763 9 - 9-1 8 7 5
958 17— 6-1886
998 5— 4-1887 • 1:45o/ooo 8 ° O 1 1 b /o o o

DECRETOS
33 2 8 - 8-1894
48 13— 8—1895
73 2- 1-1896
87 1 6 - 1—1897 .............................................................................. 5:2oofooo 8 °/o 416 /o o o
57 20- 1—1896
68 2 5 - 11—1896
73 1 6 - 1—1897

105 39— 1—1899
112
125 2 — 1-1901 loM 5o/ooo 8 o/o 836/ooo
76 3 1 - 3-1897 1:368/ooo 8 o/o 1o9 /44o

139 12— 8-1902 D estinado a substitu ição  das apólices
em circulação .......................................... 96.ooo /o o o 8 o/o 7 :b8o/ooo

9 1 9 - 2—1914 Idem  a liquidação d o s  vencim entos dos
funcionários em  1 9 1 3 .................  . 58.-5oo/ooo 8 »/o 4:68o/o©o

57 13— 10-1916 E m prés tim o  a E st. d e  au tom óveis de
M acaíba ao S eridó ................................. 5  IS ofooo 8 °/o 412/ooo

64 24— 4—1917 Idem , idem , id em ................  .............. 5 :25o/ooo 8 % 42o/ooo
140 8— 9—1921
196 24— 1 1923 D estinado a  substitu ição de  m aquinas

da V s in a ................................................... 1b1:3oo/ooo 8 °,o 12:9o4$ooo
&2 » 18— l í —1922 Idem  a  liqu idação  do deb ito  do  banco i

1 do Natal . . .  ................................. 11:ooo /o o o 1 6 °o 660/000
261 11 — 2—1925 Idem  ao pag am en to  do m aterial de es-

gotos, a g u a ................................................. 4b :5oo/ooo 8 % 3:7 2o 8 0 0 0
277 2 3 - 7—1925 Idem  a  solução de com prom issos do

T esouro  .................. .............................. 8 :5oo$ooo 8 °/o 680/000
294 2 6 - 2—1926 Idem , idem , id em .......................................... 24<>;25o/ooo 8 19.-94o/ooo 1
317 31 - 1—1927 Idem , idem , id e m ........................................ 7 :85o /ooo 8 °o b28$ooo
360 9 - 12—1927 Idem  a constitu ição  do patrim ôn io  do

hospital do S e r id ó ................................... 1 o o ;o o o |o o o 6 o * 6 .‘o o o /o o o
396 14— 9—1928 D estinado  a construcção  da E strada de

rodagem  de M ossoró a C eará............. 3 :8oo /ooo 8 °,0 304/ooo
398 2 8 - 9—1928 Idem  ao  custeio de  diversos serviços

públicos........................................ . . 232:1 5 o /o o o 8 % 18:572/ooo
417 25— 1—1929 Idem  a liquidação de contas do cxer-

cicio a n te r io r .............................................. 1 77 :35o/ooo 7>/c 12 :4 l4 /5oc
429 3 0 - 4—1929 Idem  a despesa do  Aero Club ............. 86 :5oo /ooo 7 °/c 6:o55/ooc
453 2 — 1—1930 Idem  a  solução de  com prom issos do

T e s o u ro ......................................................... 1 00:000/  ooo 6 °/< 6I000/00C
462 23— 1—1930 Idem  a constitu ição  dos patrim ônios das

dioceses de Caicó e M o sso ró ............. 2o o :o o o /o o c 6 »/« 12:ooo/ooc »

475 12— 2 -1 9 3 0 Idem  ao p ag am en to  de despesas com
serviços púb lico s..................................... 91:6oo /ooc 7 « 6:412/ooc

477 1 4 - 2—1930 Idem , idem , id e m ........................................ 737 :o5o/ooc 7 o/< 51:593/5oc
511 8— 9 -  1930 D estinado  a despesa com  conclusão da

estrada  d e  rod. de  Ceará a M ossoró . 9o.’o o o /o o c 8 °/< 7:2oo/ooc
Total. ............................ 2.486:218S00( 179:752/44(1

1326 empréstimo contraído com o Banco do Brasil 2:000 :000/00í 8o * I6o.ooo$ooo| 2oo!ooo$ooc 3bo:ooo/oo

Secção de C on tab ilidade G eral do D epartam en to  da F azenda  e do  Tesouro  do Estado.

N atal, 31 de  D ezem bro de  1932
VISTO :

Alfredo ('. de Carvalho
Chefe da  Secção

José da Silva Kasti» Filho
Aux. de Escrita
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Relação nominal do pessoal inativo do Estado
£ ?
3  ~ 

-cr

H IS T Ó R IC A C A T E G O R IA
|iii|iortanria

mensal

1 Isabel Gondim.........................
2 José Osias Gomes da Silva
3 Maria Ametista da Rocha...
4 Luiza de França das C. Ca

valcante ...............................
5 Isabel Vitoria de O. Sucupira
6 Lourença Candida Amaral. .
7 Teresa Leopoldina Aguiar

Paula......................................
d Maria Francisca Xavier da 

Cruz.....................................
9 Emilia Xavier T arálo...........

10 Balbina Carolina S. da Camara
11 Joana Carolina de Carvalho

e Oliveira..............................
12 Antonio Laureno D antas., . .
13 Adrião Ferreira de M elo ....
14 Maria Carolina Vieira de

Araújo....................................
15 Maria Bezerra Varela Coelho
10 Teresa Maria de Jesús..........
17 Ester de Brito Pinto..............
13 Alexandre Celso Garcia........
19 Luiza de França Barros Leal
20 Secundina Maracajá de An

drade ......................................
21 Joana Olimpia do Rôgo Barros
22 Vicencia Corcina Lopes de

Macedo...................................
23 Maria Inacia da Silveira Borges
mc f \na. Marti ns da Costa..........

Maria Montezuma....................
26 Leopoldina Olindina V. de 

Araújo....................................

Aposentada
«
«

«

«

«

E m  d e s p o n ib .

«
«

<

«
«
«
«

«
«

«
«
«
«

75Sooo ^ 
31 $51 o 
7oS33o

21S560 
I2S420 

10S860

9$8oo *

13S34o 
2 1 S o 6 o  
66$67o

66S67o
55S56o
55S56o

55$56o
55356o
55$56o
55356o
5o$ooo
5oSooo

5o$ooo
Soffiooo

5oS:>oo 
5o$ooo -p 
5o$ooo 
5o$ooo

5oSooo
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27 Julia Genuína Soares de Moura «c 5oSooo
2» Maria Kmilia Duarte.............. « 5o$ooo
2 Manoel Onofre Pinheiro. . . Aposentado 2oo$ooo
20 Francisco Teoíilo Bezerra da 

Trindade................................ « 2ooSooo
+- 31 Des. |. Ferreira ( haves . « 1:25oSooo

.> 32 Manoel G aicia.......................... «C 44o$ooo
33 José Pinheiro de U m a.......... Reformado 96$5oo
34 Anísio Otávio de S o u z a .... Aposentado 317$loo
35 Raquel Floriana de J esu s... Em dispon. ãoSooo

t  36 Teoíilo C. Moreira Brandão. Aposentado 6oo$ooo
37 Mario Barreto de A. Maranhão Apos. Admte. 267$ooo
38

^  39
José Teixeira de Carvalho .. Aposentado 294$38o
José Alcino C. dos A njos.. « 28o$33o

40 Joaquim de Macedo Baratina Em dispon. 93875o
41 Julio Pereira de M aced o .... Reformado 86834o
42 l)es. Felipe Neri de B. Guerra Aposentado 1:25o$ooo
43 Joana Fernandes de Oliveira Em dispon. 5o$ooo
44 José de Vasconcelos Chaves Aposentado 17.5$ooo
45 Joaquim Lustosa da Cantara « 306$8oo

-V 46 Teodoricp Ribeiro de Paiva. 
M anoeluasilio de B. Guerra

« 6oo$ooo
v  47 « 35o$ooo

48 Fãiusto Aureliano B. da Trin
dade........................................ « 2o7$13o

jr  49 Oscar A. Bezerra da Trindade « 1oo$ooo
5 J. de Alcantara D eão............ « 2o5$loo

51 Vicente PraxedesdaS.Martins « 168$44o
52 João Pastor de Souza Caldas « looSooo
53 João de Vasconcelos Fa

gundes.................................... « 475ffooo
54 José Paulino de C. Barroca. « 25l$5oo
55 Antonio Freire de Carvalho 25o$ooo
56 Pedro Lopes Cardoso............ « 125Sooo
57 Manoel Barbosa Rodrigues.. «C 1ooSooo
58 Raimundo Tavares Trigueiro Pens. Dec. 671,31-10-927 58$33o
59 Neide Tavares Trigueiro.. . . € 58833o
60 Newton Tavaies Trigueiro. « 58$33o
61 Josefa Azevedo de Souza.. « 58S33o
62 Ana Azevedo de S o u z a .... 58833o
63 Maria Azevedo de Souza... 58833o
64 Adilüo F. Carneiro de Oliveira Aposentado 97866o

r  65 J. Fernandes de Souza........ « 25o$ooo
66 Elpidio Galvão........................ € 125$ooo



í>7 João Onofre P. de Andrade 
f>8 Manoel Fernandes de Araújo 

Santos Martorano..................
70 João Scverino (1. Delíino..
71 Hcrmogens F. Capistrano..
72 José Barbosa do Nascimento
73 Filomena Sensata T. Palhano
74 Pe. José do Calazans Pinheiro
75 Antonio Maria de O liveira.. 
7(> J. Anselmo Pinheiro Filho..
77 J. josé da Silva....................
78 J. Bernarriino de Souza.. . 
70 José Severino Alves . . . . .
80 Joscía Emilia da (', Pinheiro
81 Maria Vale Monteiro............
02 Emidio Gomes Damasceno
83 Joaquim Manoel I'. de Moura
84 Abdon Alvares Trigueiro
85 José de Melo Cavalcante... 
8í> Francisco Inácio Ferreira
87 Basilio José Pereira...........
08 Des. Manoel Xaviel da C.

Montenegro............•...........
80 Felipe Alcides de A. Fer

nandes.................................
00 l)r. Antonio E. China........
0! LeonidasMonteirode Araújo 
02 Apolonio Augusto Seabra

de M elo..............................
08 Aurea Vilar Fernandes...
94 Gervusio Bezerra Fernandes
95 Francisco Pires Fernandes
**> João Felipe de Melo............
97 João Bandeira de M élo ....
98 Gonçnln Emiliano da Silva
99 Judite Bezerra de M élo .... 

199 Manoel Vicente Tenóro . . .  
101 João Batista Rodrigues. . . 
192 j. Francisco Moreira Filho. 
103 Francisco Barbosa da Silva
1(,4 José Gomes; da Silva..........
105 José Clemente de Azevédo
100 João Soares M aciel............

< 3ooSooo 4-
* 122S2oo
« 2ooSooo
« 475Sooo

Reformado 63lSooo
« 415512o

Em dispon. 5oiooo
Aposentado 35oSooo

. « 14455oo
Reformado PoooSooo

« 1145ooo
«r 192S3oo

>eru. p/Lei 706,7/11/928 5oSooo
« I00S000
« 15o$ooo

Reformado 199562o
Aposentado 4ooSooo
Reformado 637$ooo

« 114Sooo
« 2o45ooo
« 1555300

Aposentado 1.387S5oo

Em dispon. 5oSooo
Aposentado 544$ooo

« 25oSooo

Reformado 885Sooo
Pens. Lei 727, do 10/929 125Sooo

« 62$5oo
« 62S5oo

Reformado 95Sooo
« 5l7S7oo
« 23oSooo

Aposentada 221534o
Reformado 4755oo

« O00S000
Aposentado 280Sooo 4 -

Reformado O4755oo
« 55l53oo
« 95Sooo«t 12(»S75o



110

111
112
113
114
115
110
117
110
111»
120
121
122
123
124
125
126
127
120
120
130
131
132
133
134
135

136
137
130
139
140
141
142
143
144
145
140
147
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Manoel Severino da S ilv a .. . .  «
Joaquim de Souza F reire .... Aposentado
Gabriel Cabral K.daCntnara.. «
Maria da Penha F. de Men

donça................................................ «
Cicero Soares da S ilva ..........  Reformado
Antonio Ribeiro de Morais.. «
EuclidosDeoclecianoPicado.. «
José Camêlo da S ilva ............ «
José Teixeira de Moura........  «
André Avelino Bezerra..........  «
José Bonifácio dos S a n to s .. «
Dario Correia de Oliveira.. «
José Padre..................................  Reformado
Manoel Cabral do Nascimento «
Luiz Pereira de Oliveira........  «
Francisco Coringa da Rocha. «
Manoel Barbosa da S ilva .. . «
Antonio Gonçalves de Araújo Aposentado
luliêta Alice de Souza............ «
Luiz Francelino de Araújo . . Reformado
Antonio Justino de Araújo. «
Antonio Sérgio Cordeiro........ Aposentado
Virgílio Cesar Barbalho... Reformado
José Soares de Almeida........  «
Antonio Estevam da Silva. . Aposentado
José Morais de Oliveira........  Reformado
Antonio Milhomens................  Aposentado
Amalia Bezerra doNascimento Dec.3UI-28-2-928 
Manoel Ribeiro de Vascon- Despacho do sr.

celos........................................  Interv. 4-1-932
Maria Bezerra da Conceição Idem. de 7-1-932.
Maria das Dores ....................  Idem,
Maria Teixeira da S ilva........  Idem,
José Joaquim da Silva..........  Aposentado
Santina Carneiro de Oliveira Desp. do sr. Int.
José Jordão de Souza..........  Reformado
Ubaldina Pereira...................... Desp. do sr. Int.
Luiz Cirino Vieira de França Reformado
Raimundo Freire de Araújo. «
Moisés da Costa Pereira___ «
José Fernandes de Medeiros. «
Antonio Carlos de Brito........ «

5981 CD 
250Sooo 
35o$ooo

152S9oo 
955ooo 

152875o 
95$ooo 
56837o 

156826o 
67S63o 
76S8oo 
%S5oo 
6 1 8 6 0 0  
518:180 

1o8$9oo 
85855o 
95Sooo 
5o$ooo 

15o8ooo 
118834o 
47S5ot) 

275íiooo 
328873o 
133So5o 
1758o00 
958ooo 

216812o 
95$ooo

%S5oo 
95Sooo 
958o00 
95Sooo 
68868o 

17oSooo 
958ooo 
958000 
958ooo 
958ooo 

25o$ooo 
IO0S000 

64$o2o



148
149 
15(»
151
152
153
154
155
156
157 
15»
159
160
161 
162
163
164
165
1íjí>
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176
177 
170
179
180 
181 
182
183
184
185 
18o
187
188
189
190

Manoel Isidro da Cunha.......
Luis Lucas Pereira........ ..........
Francisco Florencio dc Farias 
Antonio Cabral de Macedo.. 
Anlonio Francisco das Chagas
Pedro Isidro de Morais..........
José Braulino de Araújo........
lulio Macedo Dias....................
Paulo Ribeiro de Souza........
Antonio Cândido de Medeiros 
Raimundo Gomes da S ilva.. 
Marlinha Gomes «Ia Silva .. 
Antonio P. da Costa Pinheiro
I)r. José Dantas C. de Medeiros
João Niceforo de Paiva..........
João Batista de Moura..........
José Afonso Xavier................
Marcionila Varéia de Souza
José Barbosa de Souza..........
Maria L. Barbosa de Souza. 
Iracema Barbosa de S ou za .. 
Raimundo Barbosa de Souza 
Heloiso Barbosa de S ou za ... 
Maria do C. Barbosa de Souza
Joâo Barbosa ..........................
Leonel da Silva Pastel.. . . .  
Laurentmo Ferreira de Morais 
Joaquim Teixeira de Moura.. 
Francisco Bilac de harias... 
Edwirges Gomes de Souza.. 
Joâo Pedro de Albuquerque 
Benedito Gomes Ferreira....
José Bezerra da S ilv a .. ........
Francisco Pereira de Lima.. 
João Marcolino dos Santos..
Artur Leocadio tia Silva........
Manoel Eutaquio da S ilv a ...
José Mateus Correia ..............
Francisco Juvcncio Batista.. 
José Mariano Pinto (adido).. 
Adalgiso de A. Pedrosa(adido) 
Miguel Fernandes (adido).. . .  
Antonio F. de Santana (adido)

• « 77SI2o
Aposentado 192595o
Reformado 62S12o
Aposentado 1693545o
Reformado 95Sooo

« 4755oo
C 9655o0
« 955ooo
« I60S000
€ I60Í 000

Desp. do sr. Int. 47S5oo
Idem, 47S5oo

Aposentado I00S000
C 29o$8oo

Reformado 99So5o
«t 146544o
« 8o5ooo

Pens. p/ ato de 28/4'932 22584o
Idem, 22584o
Idem, 22486o
Idem, 22586o
Idem, 22586o
Idem, 22586o
Idem, 22586o

Reformado 52557o
« 7oS76o
« 5l9$9oo
A 46855oo

Rrf. Admte. 25oSooo
Dec. 342,28-9-932 3ooSooo

Reformado 6o6S4oo
Aposentado 1ooSooo
Reformado 5954oo

« 89536o
« 149S2oo
C 66583o
€ 52J000
« 65$7oo

Pens. Dec. 418 20-1-933 I04fooo
Port. do dr. Dir. 1-1-933 Ooofeooo

Idem, 3ooSooo
Idem, 4ooSooo
Idem, 3oo5ooo



191
192
193
194
19.5
196
197
198
199
200
201
202
203

rei r

70

Boi. Matins C. rle Araújo Maciel 
Agripino Ant. de Lima (adido) 
Enóas Hipolito Dantas (adido)
Amaro A lves Pedrosa...........
Pedro Vieira da Silva............
F rancisco  C id................................
oana Cid..................................
lanoel Sabino da .Silva........

João Pio Dantas......................
Antonio Joaquim de Oliveira 
Antonio Maurício dos Santos 
Pedro Anastacio dos Santos 
Maria Agostinha da Assunção

Disponib. 75oSooo 
Do Ext. Q. S. da P. Mitit. 334Sooo 

(dem, 334$ood
Reformado I3oS ooo 
Idem, 35$ooo

Port. do dr. Dir. 7-1-933 75Sooo 
Idem, 75Sooo

Reformado \35$oon 
Em dis])on. 5oSooo 

Aposentado looSooo 
« 27S750

Reformado 77$13o 
Pens. Dec. 417,20-1-933 104$ooo

37:9530810

Secção da Despesa 
de 1933.

Publica, em Natal. 13 de Fcve-

Abüoti Afacédv 
Escriturario



Relação des pensionistas do monte-pio do Estado
í j
S s N O M K 8 Vencimento mensali.

1 Maria Emitia de Morias Barbosa............
2 Maria Emiliana Barbosa............................
3 Ana Rita Lustosa da Camara.................
4 Adalgisa Alvares Barbosa (suspenso o

pagamento.................................................
5 Carlinda Alvares Rabelo (suspenso o

pagamento)................................................
6 Eulina Guilherme de Sousa Caldas *.. . .
7 Borda Guilherme de Sousa Caldas. ..
8 Olga de Sá Leitão .....................................
9 Borcina Rosa de Sousa.............................

10 Emilia Galvão Vieira de Melo................
11 Marinha da Cunha Lira.............................
12 Antonia Julia Barbosa............................
13 Josefa Elisa Barbosa..................................
14 Marcolina Barbosa......................................
15 Maria de Sena..............................................
10 Maria Beatiiz de Sena..............................
17 Maria Ressoa de Paiva..............................
13 Maria Isabel de Albuquerque Maranhão
19 Leonor de Albuquerque Maranhão.........
20 Candida G. da Cunha Lira......................
21 Sebastiana Antunes da Costa.................
32 Olimpia Hortencia do Nascimento.........
23 Alice Cavalcante...................... ...................
24 Maria Anunciada Seabra da Costa........
25 Maria Benigna da Rocha Seabra...........
20 Kranciscu Gomes Monteiro........................
27 Joventina Gomes Monteiro.......................
28 Elvira Gomes Monteiro............ .. . . ..........
29 Maria das Mercês Heroncio de Melo----
30 Filonila Heroncio de M e l o . . . . . . . .  • •••
3 1 Raimunda Amalia da Mota V anderlei. .
32 Francisca Yanderlei.....................................

45S83o
OS55o
8$33o

25Sooo

25Sooo
52$5oo
52S5oo
18S73o
5o$ooo

lõoSooo
15S03o
2oS83o
2oS83o
2oSf03o
2 oS83o
2oS83o
42$5oo
75j?ooo
25Sooo
15-020
18S75o

5oSooo
42S5oo
37S5oo
27So8o
12S5oo
12S5oo
12S5oo
37$5oo
7S5oo

87S5oo
12S5oo



no

33 Simiramis Vanderlei...................................  12$5oo
34 Maria dos Anjos Vanderlei.......................  12$5oo
35 Maria José Vanderlei (suspenso o pa

gamento).....................................................  12S5oo
36 Zulima Venceslau Emerenciano..............  13$88o
37 Maria Augusta Tavares de Lira..............  5o$ooo
33 Maria Alice Tavares de Lira ................  5o$ooo

** 39 Maria Adelia Tavares de Lira.................. 5o$ooo
40 Carmosina Pinto...........................................  2o&83o
41 Dalila Pinto ............................................   2o$83o
42 Maria Condida Lins de M oura..............  18S75o
43 Amélia Cavalcante Ferreira de Melo. . .  15o$ooo
44 Carmosina Alice da Camara....................  2o883o
45 Josefa Cabral ..............................................  93875o
46 Zilda Estevam Antunes.............................  !2S5oo
47 Alzira Estevaçn Antunes............................ 12550o
4H Maria Carolina de Araújo M agalhães... looSooo
49 Áurea Magalhães..........................................  33$33o
50 Julia Magalhães............................................  33833o
51 Carolina B. Torres Massa.........................  l8$75o
52 Maria Angelina M assa...............................  3875o
53 Josefa Augusta Massa................................  3$75o
54 Julia Augusta Massa..................................  3875o
55 Carolina Augusta Massa...........................  3875o
56 Ezilda N. Seabra de Melo..........................  56825o
57 Elisa de Castro Cortez..............................  5oSooo
53 Ana Leite....................................................... 1o542o
59 Francisca Leite.............................................  1oS42o
60 Maria Leite ................................................... 10542o
61 Antonia Leite................................................... 1o$42o
62 Aurelia Aurora Seabra de Melo...............  225$ooo
63 Virgina Gotardo Emerenciano Caldas.. looSooo
64 Nila Pinheiro..................................................  5(»$25o
65 Hilda Pinheiro...............................................  ll$25o
66 Sancha lin oco  de Melo.............................  278o3o
67 Emilia Simonetti...................    37$5oo
68 Ana Simonetti..............................................  37S5oo
69 Ana Clarinda Amorim...............................  133$330
7<» Maria Carolina França..............................  33875o
71 Umbelina H. de França............................  11825o
72 Cleonice Pereira de Melo..........................  1285oo
73 Joaquina Vieira Pinheiro da Camara . . I138ooo
74 Ana Carlota P. da Camara......................  ll3$ooo



75
76
77
78
79
ao
«I
82
83
84
85
86
87
88
89
9o
91
92
93
94
95
96
97
98
99

100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
I 13
114
115
116
117

81

Josefina Domingues Carneiro ................
Airla Barros.................................................
Maria Filomena Vieira...............................
Maria Áurea Barbosa................................
Rui Barbosa..................................................
Gil Barbosa.............. ....................................
Rosa Amélia <le Medeiros Dourado.......
Antonia Dourado.........................................
Joaquina Cordeiro de França..................
Amalia de França........................................
Judilh Pegado Cortez.............................. .
Beatriz Pegado Cortez................................
Joaquim Dantas Gurgel............ ................
Abigail Lemos Fernandes.........................
Adalgisa Fernandes.....................................
Cacilda Fernandes.......................................
Palmira Fernandes............................
Ana Senhorinha Macedo de Araújo. . .
Alzira Teixeira Soriano.............................
Sonia Soriano ................................ ' ...........
Ismenia Soriano................................... .
Ivonilde Soriano...........................................
Filomena Gurgel Pinto..............................
Raimunda Ferreira Pinto.............. .............
Maria Ferreira Pinto ...............................
Anunciada de Araújo Abreu....................
Auricéa de Abreu........................................
Adelia de Abreu.............................. ...........
A uri de Abreu........................ ......................
Arminda de Abreu......................................
Aida de Abreu ............................................
Arminda de Abreu......................................
Alair de Abreu.............................................
Arnobio de Abreu.......................................
Maria de Abreu............................................
Américo de Abreu......................................
Isaura Seabra de Morais Barbosa........
Geraldo de Morais Barbosa....................
Luzia dos Santos Siqueira Lago............
Maria das Dores Jacome............................
Maria Vicencia Rocha ..............................
Justina Rocha................................................
Maria do Carmo Rocha............  ..............

1 0 0 $ 0 0 0  
1o$42o 
625 5o o 
62S500 
2o$83o 
2o' 83o 

looSooo 
75Sooo 
75Íooo 
3785oo 
1o?ooo 
1 oíSoco -P 
5o$ooo 

113?o o o  
16$ 14o 
16$14o 
I6S14o 

62S5oo 
56S5oo
18Sa*to
18tf83o 
18S83o 
56S5oo 
28$25o 
28S25o 

1 l8#4oo 
7889o 
7tf89o 
7.$89o 
7S89o 
7tf89o 
7tf89o 
7$89o 
7 S89o 
7tf89o 
7 tf 89o 

5oSooo 
5oSooo 

3ootfooo 
37tf5oo 

9tf72o 
9tf72o 
9$72o



118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
143
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160

82

Maria Assunção Rocha............................
Cnrlota Elidia da ('amara.................... . .
Luiz Antonio dos Santos Li ma . . , . . ! . .
Nestor dos Santos Lima V . . '.......... .,..!!
Olindina dos Santos Lima................... .. .
Maria Vanderlei de Farias Caldas.........
Maria Arminda Caldas........................ . ...
Maria l)’Arc Caldas............................... .
Maria Cristina Caldas...............................
Maria rias Dores Gonçalves....................
Maria de Alcantara Deão.........................
Ernestina do Alcantara Deão..................
Lepoldina Matos de Vasconcelos..........
Alba Matos de Vasconcelos....................
Maria Anunciada 'forres..........................
Ennar dos Santos Lima...........................
Diva dos Santos Lima.............................
Beatriz dos Santos Lima..........................
Petronio dos Santos Lim a.......................
Maria Amalia de A. Garcia....................
Maria Luiza de A. Garcia........................
Rita Camara de Souza Caldas................
Albertina Guilherme...................................
Ademar Guilherme.....................................
Isidora Guilherme.......................................
Diomar Guilherme..,.................................
Joaquim Guilherme .................................
Gutemberg Guilherme...............................
Berenice Varela da Camara................. ...
Maria Cleonice Rocha...............................
Maria Doricc Rocha...................................
Maria Nirse Rocha....................................
Maria Yonice Rocha...................................
Maria Vandice Rocha................................
Evilasio Rocha.............................................
Cristina de Jesus.........................................
AdonisGalvão.............................................
Maria Geracina de Morais Barbosa___
Amélia Galvâo de Oliveira ....................
Lauro Galvão de Oliveira........................
Mucio Galvâo de Oliveira......................!
Severino Batista Vieira........................!!.
Maria Domitila Coelho. . .



161 Ana Elvira Coelho......................................
162 lida Vieira Freire........................................
163 Rita Vilar rie Melo......................................
164 Irene Vilar do Melo....................................
16.5 Francisca Bezerra Cantas.........................
166 Ester Fonseca Martorano.. ; ....................
167 Maria Martorano ........................................
1<jB Geraldo Martorano......................................
169 Eugenia Martorano,....................................
170 Maria do Rosário Camara........................
171 Judith Camara..............................................
172 julita Camara................................................
173 Rut Cam ara...................... ............................
'74 Francisco Camara........................................
175 Antonio Marques..........................................
176 Francisco Marques......................................
177 Beatriz Guedes.............................................
173 Lilia Guedes..................................................
179 Maria Maura Vieira de Melo..................
180 Adelia da Silva Gurgel..............................
181 Tiburcio Valeriano do Amaral................
182 Caetana J. da Silveira..............................
• 83 Ceçilia Pereira de Medeiros......................
184 Etelvina Filgueira.........................................
185 Rosa Amélia de Freitas.........*..................
186 Maria do Carmo de Freitas........ ..........
187 Maria de Lourdcs de Freitas....................
188 Otaviano Henrique de hreitas................
189 Maria da Conceição de Freitas......... ..
190 Maria Natividade de A. Furtado............
191 Bernardina Lemos........................................
• 02 Belarmina Pereira de Andrade...............
103 Maria Andrade.......................... ....................
104 Pierina de Andrade....................................
105 Ana Andrade................................................
106 Rosa Andrade..............................................
107 Salomão Andrade........................................
108 Geraldo Andrade........................................
109 Antonio Andrade........................................
200 Helena Andrade . . . . . _ ................................
201 Elvira Barbosa Garcia.........................
202 Lavinia Barbosa Garcia............................
203 Joaquina Paiva............................................

45Sooo 
5o$ooo 
68$75o 
225í92o 4- 

15oSooo 
6‘JS5oo 
2 oS 83 o 
2oS83o 
2oS83o 
37b5oo 

9S37o 
9S37o 
bf37o 
9S37o 

25:?ooo 
25Sooo 
3lS25o 
31S25o 

1 oo-Sooo 
62*5oo 
31 £250 
3lS25o 
62*5oo 

275Sooo 
62 Soo 

7$«lo 
7? 81 o 
7$8to 
7$8to 

625Sooo 
225ÍOO0 
1 o6*25o 

13$28o 
1.'5*280 
13S28o 
13S280 
13£2 í5o 
13S28o 
13S280 
13S28o 
3()S45o 
36$45o 

3ooSooo



04

204 Maria Adelaide Fonseca..........................
205 Inezilda Fonseca..........................................
2()6 Rita Maria de Moura................................
207 João Felismino de Melo............................
200 Joaquim Homem de Siqueira..................

>T 209 Joaquim Lustosa de Vasconcelos..........
210 João Soares de Araújo............................
211 Antonio Teixeira de Moura......................

P212 Luiz Manoel Fernandes Sobrinho..........
210 Ana Senhorinha Soares de Araújo........
214 Clara Maria Soares de Araújo................
215 Ana Santina Soares de A raú jo ............
216 Olímpia Engracia Dantas..........................
217 Marta Augusta Dantas..............................
218 Zelia Espirito Santo Grilo......................
219 Leopoldina Augusta da Cunha Pinheiro

-+- 22o Jeronimo Laire de Melo Rosado............
221 Maria Nelita de Melo Rosado................
222 Lesete de Melo Rosado.............. *............
223 Maria Carmosina Capistrano..................
224 Sabina Capistrano......................................
225 Maria Gomes da Silva Oliveira..............
226 Aluizio de Oliveira......................................
227 Maria de Lourdes Oliveira......................
22» José Damascena de Oliveira..................
229 Maria Vitoria de Oliveira.......................
230 Agripina Soares da Camara. . . . . .  '.’ . ' .
231 Ana Benigna Pecado Cortez................ ..
232 Carmonisa Pegado Corte/................... . . .
233 Heros Pegado Corte/,..........................
234 Maria de Lourdes Pegado Cortez. . . .
235 Filomena Romano..........................  ”  ’ '
236 Camila Galvão Freire........ ............... ....
237 Juarez Galvão Freire...................  . ]
23» Jenilda Galvão Freire..........................
239 Jair Galvão Freire......................
240 Maria Soalange Galvão Freire.. . . . . . . 

4* 241 Maria Augusta da Fonseca Pinheiro. .
242 Dagmar Pinheiro......................
243 Adelaide Pinheiro............................
244 Maria Odete Pinheiro..........................
245 Evaldo Pinheiro........................ ..
246 Ana de Oliveira Calalange..........

27$o8o 
27So»o 
62S5oo 

475Sooo 
1 ^ ü o í o o o  

34o$ooo 
375$00o 
39oSooo 
624S3o« 
287S5oo 
143S75o 
!43S75o 
2o$83o 
2oS83o 

17ôSooo 
56S25o 
25íooo 
25Sooo 
25Sooo 

tooSooo 
I00S000 
125Sooo 

3lS25o 
31$250 
3lS25o 
31S25o 
62$5oo 
62S5oo 
2oS83o 
2o$H3o 
2oS83o 
4lS67o 
8lS25o 
2o$31o 
208310
2oS3lo  
2oS310 

looÇ oon  
25$ooo 
25Sooo 
25£ooo 
25Sooo 
SoSooo



85

-47 Francisco A. Calafange..............................
248 Guilherminn Calafange.............................
249 Maria Amélia Vanderlei............................
250 Amélia Emilia Cordeiro............................
251 Inacia Joaquina Cordeiro..........................
252 Kosa Amélia Cordeiro................................
253 Luiz a Cordeiro..............................................
254 Maria Raulina A reias................................
255 Irinéa Lins Vanderlei.............. •.................
256 Otilia França de Melo................................
257 Margarida França de M elo......................
258 Maria de Lourdes F. de Melo..................
259 Natan França de Melo...............................
260 Natanael França de Melo ........................
261 Maria Luiza França de Melo...................
262 Marina França de Melo..............................
263 Nelson França de Melo..............................
264 Nimfa França de Melo................................
265 Nisia França de M elo................................
266 Novarina França de Melo..........................
267 Milton França de Melo... . ..........................
2(>8 Maria Pureza Alves de Souza................
266 Maria Leal Campos....................................
270 Moacir Leal Cam pos..................................
271 Silvio Leal Cam pos....................................
172 Clovis Leal Cam pos.................................
273 Elair Leal Campos......................................
274 Darcir Leal Campos....................................
275 Dulce Leal Cam pos............................ • • ■
276 Violeta Leal Campos.. ..........................
277 Ana Senhorinha A. da Costa..................
278 Paulina Nobre................................................
279 Ilton de Freitas............................................
280 Suzete de Freitas........................................
281 Elza de Freitas.................. ......................
282 Simôa Rosendo do Amaral......................
283 Antidia Gurgel do Amaral......................
284 Tereza F. de Macedo Jales....................
285 Ana Amolia D antas....’ ..........................
286 Elelvina Helena Dantas............................
287 Felisbela Diniz Henriques........................
288 Petronila Sales e Silva.............................
289 Isabel Gomes da Silva..............................

25$ooo 
25$ooo 

125$ooo -f* 
25$ooo 
25#ooo 
*25$ooo 
25$ooo 
5o$ooo 

1ooSooo 
7o$ooo 

6S36o 
(>S36o 
6S36o 
6&36o 
6&36o 
6$ 36o 
6S36o 
òSSóo 
6S.36o 
6$36o 
6$36o 

37$5oo 
1ooSooo 

14$28o 
14S28o 
14$28o 
14S28o 
14$28o 
I4S280 
I4S280 
18.75o 

1oo$ooo 
4l$67o 
4lS67o 
4l$67o 
12S5oo 
12$5oo 
27S78o 
6 2 S 5 oo 
6 2 Í5 oo 

1ooSooo 
27$78o 
62$5oo



290 Luiz <le Albuquerque M elo......................
291 Co ri na Lins de Q u e i r o z . ............
292 idelzite Lins de Queiroz............................
093 Maria Miquelina F. de Medeiros............
294 Ana Vidal Lem os........................................
295 Francisca de A ssis Lemos........................
2% Alice E. Lem os............................................
297 Maria C. Lemos............................................
298 Maria da Dores L ago................................
299 Jaoi Lopes Cardoso............ ........................
300 Adricl Lopes Cardoso................................
801 Eleuses Lopes Cardoso..............................
302 Vilma Lopes Cardoso................................
303 Eliene Lopes Cardoso................................
3(>4 Maria da Costa e S ilva ............................
305' Maria Leopolda Brito................................
30(» Veneranda Teresa de Azevedo..............
307 Teresa Cristina A zevedo..........................
300 Antonia Veneranda de O. Asev . edo . . .
309 Leonor Fernandes de Almeida................
310 Olivia Fernandes de Almeida..................
311 Joaquina Monteiro......................................
312 Ana Hermelina Mnngabeira.................
313 Francisca de A. Mangabeira....................
314 Carolina A. Mangabeira............................
315 Idalina Pereira Carrilho..............................
310 Judit Pereira Carrilho.................................
317 Alice Pereira Carrilho................................
318 Dulcéo Nobrega Vale ..............................
319 Rosine Vale Filho.......................................
320 Cléa V ale.......................................................
321 Francisca Leite Cordeiro...........................
322 Ana Pessoa de Carvalho..........................
323 Nancy Pessoa de Carvalho......................
324 José Nunes de Carvalho..........................
325 Joanita Gurgel..............................................
326 Ana Freire........ ..............................................
327 Maria Raquel Fernandes..........................
828 Maria Pessoa da Silva ..............................
329 Isabel Pessoa da S ilva..............................
330 Firmina Pessoa da Silva..........................
331 Altina Leite da Costa.................................
332 Aurelia Leite Firmo..............................

54$14o 
125$ooo 
125$ooo 
27S78o 
37$5oo 
12"5oo 
12S5oo 
12S5oo 
62S5oo 
5oSooo 
12$5oo 
12S5oo 
12S5oo 
12$5oo 
37$5oo 

175$ooo 
2oS28o 
1o$42o 
1oS42o 

175$ooo 
17õ$ooo 
125$ooo 
29S170 
29gl7o 
29$I7o 

15oSooo 
75$ooo 
75$ooo A 
87$5oo 
43$75o 
43S75o 
4I $(>6o 

175Sooo 
87S5oO 
87S5oo 

375vooo 
25Sooo 
75Sooo 
5oSooo 
5oSooo 
5oSooo 
37S5oo 

7í5oo
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333 Uda Leite Firmo..................................
334 Maria Auri Leite................................
335 Maria Nisia Leite...............................
336 José Leite Firmo................................
337 joscfa Petronila de S o u s a . . . ..........
338 Delminda Medeiros de Oliveira,. .
339 José Alves de Oliveira Melo..........
340 Carolina Medeiros de Oliveira. . . .
341 Belmiro Medeiros de Oliveira........
342 lida Medeiros de Oliveira..............
343 Evandro Medeiros de Oliveira........
144 Maria Elisa Vilar Ribeiro Dantas.
345 Euridice Vilar R. Dantas................
346 Elizabete Vilar R. Dantas..............
347 João Vilar R. Dantas.......................
348 José Vilar R. Dantas........................
349 Maria de Lourdes Vilar R. Dantas
350 Florencia Amélia Cordeiro.............
351 Alice Fernandes Café...................
352 José Joaquim de Carvalho Araújo
353 Sebastiana de Oliveira Fernandes.
354 Deifilo Oliveira Fernandes..............
355 Teoclito Magno de O. Fernandes.
356 Maria Celi de O. Fernandes..........
357 Talis de O. Fernandes......................
338 Periandro de O. Fernandes............
359 Perolina de Araújo Costa................
360 El vira Teixeira de Carvalho..........
361 Altair Teixeira de Carvalho............
362 Albanisa Teixeira de Carvalho----
363 Alvanir Teixeira de Carvalho........
364 Etelvina Adelaide Cavalcante........
365 Rita Cassia Teixeira de Sousa . . . .
366 Elsa Teixeira de Sousa....................
367 Maria Varela das Chagas................
360 Maria Tetéo das Chagas..................
369 Joaquim Varela das Chagas..........
370 lzaura Marinho de Oliveira............
371 Mirtes Marinho de Oliveira..............
372 Nisia Amélia de Oliveira.......... ........
“73 Joana Alexandrina Vilar de Melo
374 Doralice Vilar Raposo de Melo. . .
375 Mario F. Raposo de Melo................

7S5oo 
7S5oo 
7S5oo 
755oo 

1ooSooo 
62$5oo 
12S5oo 
12$5o<> 
12S5oo 
12S5oo 
12S5oo 

137S5oo 
27!i65oo 
27S5oo 
27S5oo 
27$5oo 
27S5oo 

1oo$ooo 
1ooSooo 

37$5oo 
62$5oo 
I2 $ 5 oo 
12$5oo 
l2$5oo 
12$5oo 
12S5oo 

125Sooo 
37S5oo 
12$5oo 
12S5oo 
12.5oo 
37$5oo 
87S5oo 
07S5oo 
37S5oo 
10S75o 
18í75o 

187$5oo 
93S75o 
93$75o 

312S5oo 
15bS25o 
15(>$25o



m

377  Ana Fernandes Pessoa.............................  2oo$ooo
37» Maria Braulia Dantas...............................  87$5oo
379  Marinez Dantas de Araújo......................  2IS875
380 José Dantas de Araújo..............................  21 $875
381 Joaquim Vicente Dantas de Araújo. . 21S875
302 Celso Dantas de Araújo........................... 21 $875
383 Luiza Amélia Cordeiro..............................  75$ooo
384 Teresinha Cordeiro......................................  18$75o
385 Raimunda Cordeiro.....................................  18$75o
386 \'itoriana Cordeiro......................................  18S75o
387 Geraldo Cordeiro..........................................  18$75o
388 Miguel Seabra..............................................  37$5oo
389 Enid Seabra...................................................  37$5oo
390 Ana Leonor Seabra....................................  37$5oo

22:152$735

Secção da Despesa Publica do Departamento da Fa
zenda e do Tesouro, em Natal, 13 de Fevereiro de 1933.

Iracem a Madeira 
A escrituraria



FORMULAS PROCESSUAIS
PARA USO DAS ESTAÇÕES 
ARRECADADORAS DO ESTADO
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ftuto dc Infração
A o s ...........................dias do mea d e ...................................'1° ano do

mil novecentos e ........................................ á s ...............horas, verificando que
p .................................................................................estabelecido com ............... .
............................................... ii r u a .................................................. ............. desta (ci
dade, vila ou p o voarão ).................................. ......................................................

in fring indo  assim  o d isposto  no art°............. do Regulam ento que baixou
com o Dec. n°................d e ...........do ..................................... de 19. . . . . .  (ou Le
gislarão  Fiscal, a r t" ..........) notifiquei o fato ao mesmo S r...........................
.............................................................................(ou ao seu p reposto  ou agente
F ........................................om sua ausência) e lavrei o presen te auto, que
depois de assinado, sorá presente ao Sr. A dm inistrador da Mosa de 
Rendas d e .................................................... para  os devidos fins.

(Data e assinatu ra  do autuante  e autuado).
Rm caso do recusa do autuado em assinar, dir-se-á:

Km tem po declaro que, apresen tando  este nnto á assinatu ra  do
autuado (ou de F........................... rep resen tan te  do autuado) recusou-se
ele n fazol-o, do que para constar lavro esta declararão.

(D ata e nssinatura  do au tuan te)

ftuto dc desacato
A o s ....................................d ias do mes d e . . . ..........................................

do ano de mil novecentos ..................................... á s .............. horas, achando-
mo no exercício de m inhas funções d e ............... ...............................................•
na (repartição , casa ou estabelecim ento comercial de F ..............................)
sita a rua .....................................................desta  (cidade, vila ou povoação)
fui ai desacatado pelo dito  8 r . ................................................. (°u P°r  *•■••• • •)
que (declarar m inuciosam ente em que constituio o desacato) pelo que 
lavrei o presen te  auto do desacato, que vae assinado  por mim, pelo au
tuado e pelas testem unhas F. F. e será  presen te  ao Sr. A dm inistrador 
da Mesa do Rendas d o ............................ ..........  Pnra 08 devidos fins.

( Data e nssinatu ra  do autuante, autuado c te s tem u n h as)
NOTA_Deverá ser lavrado auto mais ou menos nos

term os deste modelo eoutra a pessoa que, por 
qualquer forma, houver rm bnraçado ou im pedi
do a fiscalisação. _  t .
Recebido o nuto pelo Chefe da Estnçao Fiscal, 
deverá este remetel-o, em original, com oficio 
protocolado, ao d r. P rom otor Publico do d is trito  
judiciário  em que se tiver verificado o desacato, 
ficando copia autentica na repartição.
Q uando o autuado ou as testem unhas se recu
sarem  a assinar, declarará  o autunnte esta cir
cunstancia, cm nota aditiva, como se exem plifi
cou no modelo do auto  de infração.



fluto de Infração e ftprcensão
A os. dias do mes do.

R endas d e ...............................................(ou Agencia Fisca d e ............................. )
com pareceu o Sr. F .......................................................... (guarda fiscal da Re
partição ou o que for) e declarou que lioje, pelas ..........  horas, s u r 
preendeu na (estrada, caos, armazém, alvarenga ou vapor) o sr. F. .
conduzindo ...............fardos de algodão (ou o que for) sem o pagam ento
dos d ireitos do exportação (ou sem estarem  acom panhados de guia de 
transito) polo que efetuou a prisão dos referidos condutores, npreedcu 
a d ita  m ercadoria, que apresen ta  a esta repartição  (ou que depositou 
em poder de F ..................................  eoíormo term o do deposito que ap re 
senta), p a ra  os fins legais. Em seguida passou-se a fazer o in te rro g a
tório  dos detidos, que responderam , o prim eiro, cham ar-se F ...................
filho de F ....................... com ........... anos da edade, ag ricu ltor (ou o que for)
residente c m .....................  .......... sabendo le r e es irever, que as m erca
dorias apreendidas nortecem ao Sr. F .................. .. .residen te  e m ............
....................(oit que lhe pertencem ) e que se destinavam  a . ....................
não tendo nenhum as razões a ap resen ta r sobre o procedim ento em v ir
tude  do qual foram  apreendidas (ou dando tais e tais ra z õ e s) ;  o se
gundo d isse  (como acima). Em virtude  do que, pelo Sr. chefe da re 
partição  foi m andado lavrar este auto que todos asstgnain, eotnigo F. 
de tal, que o escreví, e que ser-lhe-á concluso para  os devidos fins. 
(S e  for em agencia, d irá :  Pelo que foi lavrado este auto, por mim F. 
de tal, para isto  designado, e que se rá  presen te ao Sr. A dm inistrador 
da Mesa de Rendas d e .................................... para  os fins legais).

(D ata c assina tu ras).

Havendo recusa em assinaturas, far-se-á d isto  menção 
como se m ostrou no modelo an terio r 

Lavrado o auto, os detidos serão  rem etidos, com as 
inform ações necessárias á autoridade policiai, 
para  lavrar auto de prisão em flagran t e in stau 
ra r  processo crim inal pelo crime de contrabando.

Termo de ffprcensão e Venda
A os..................................dias do mes d e ................................ ..

de mil novecentos e ............................nesta cidade d e ....................... ’ ’
(vila ou o que fo r )— '....................pelas ................. h o ra s    . . .  . . .
verificando que F. de ta l .............................pessoa não residente neste m u
nicípio, expunlm  á venda cerca do .......................rezes abatidas sem que
houvesse pago o im posto devido, notifique! o fato ao referido Sr. e 
apreendí dez liilos de carne, tudo de conform idade com o d isposto  no
a r t ........................... da  Legislação Fiscal (a rt“ 144). Em seguida efetuei su--
m ariam ente a venda da referida carne, tendo ela produzido vinto c cinco 
mil reis, (Rs. 2õS00!)) (ou quanto  for) dos quais deduzida a quantia de 
Rs. tãSOOO, em qunnto im porta o im posto elevado ao triplo, conform e 
conhecim entos extrahido sob n ...........................ficará a im portância re s
tante, dez mil reis, (Rs. 103000) depositada á disposição de quem per-



tencer, pelo tino lavrei este term o, que será rem etido ao A dm inistrador 
da Mesa de Rendas d e . .. (ou Reeobedorla), juntam ente com
a im portância em deposito c que será  assinado por mim, pelas teste
m unhas F . e F. o pelo autuado.

(Seguem -se as assinaturas, etc.)
A presentando-se o in fra to r na repartição, para rece

ber o saldo em deposito, deverá ser ele entregue, 
m ediante recibo, arquivando-se o processo.

Ilmo. Sr. Administrador ila Mesa de Rendas de .................
C um pro o dever de denunciar os seguintes fa tos:

a) No d ia .......................... do mos de ...................... de mil no
vecentos e ......................... o Sr. F. de tal, industrial (ou o que for), resi
dente  nesta e treunseriçio , no lo g a r..........  .................................... (onde for),
retirou  deste  para  o E stado  d e .........................  a seguinte m er
cadoria ..................................... (descrim inar), quo foi conduzida em dorso  de
anim ais (ou como tiver sido), po r F. e F., sem o pagam ento dos impos
tos de exportação devidos, tudo conforme verifiquei p o r declarações 
p restadas por F. de tal, e sindicâncias que procedi e pelas quais se 
apura ainda que a mencionada m ercadoria foi com prada a F. dc tal, 
tran sp o rtad a  para  os depositos do infrator F. de tal, ornlo de fato não 
se encontra sem quo possa este d a r  qualquer explicação sobre seu 
destino.

(Data o assinatu ra  do fiscal de zona, agente fiscal, guarda, ou 
quem denunciar).

O modelo ó sim plesm ente oxemplificativo, devendo ser 
^  alterado ou am pliado conforme as circunstancias.

Tendo obtido  docum entos, o denunciante deverá re- 
mètel-os com a denuncia.

O chefe da repartição , recebendo esta denuncia, man
dará  in tim ar o responsável a apresen tar defeza, 
fará  ns doligcncins para ap u ra r u verdade, man
dará  calcular o imposto, julgando-a afinal pro
cedente ou não, o agindo no sentido  de se r co
brado  o im posto, adm inistrativam ente, ou, não 
conseguindo, judicialm ente, depois de inscrita a 
divida-

Inqucrilo administrativo sobre falta dc re
colhimento dc rendas por agente fiscal

O Escrivão da Mc. a de Rendas ou seu substitu to  passará  a 
seguinte c e rtid ã o :

CERTIDÃO
Certifico cm razão de meu cargo que o Agente Fiscal de ..............

8 r. F ...............................................  ...........  arrecadou no mcz d e .....................
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passado, a iinportancia dc R s.........................sendo (especificar) o despen
deu u im portância de R s ............................................... (especificar), havendo
portan to , um saldo a favor do Fazenda de Its .................................. . até
esta data  não foi recolhido a esta repartição, tudo conforme balancete 
pelo mesmo agente enviado, ao qual mo reporto , dou fé.

(Data da assinatura)
ou e n tã o :

CERTIDÃO
de meu cargo que o Sr. Agente Fiscal 

atê a presente
Certifico em razão

d e . . . . . . . . . . . . . . . .  Sr. I*............................................................................................, aro a 1-I1CBÜUle
data, nao fez chegar a esta  repartição  o balancete de sua arrecadação
no mez .......................nem tampouco o saldo existente era seu poder,
pelo que passo a presen te  certidão, que irá ao poder do Sr. Adm inis
trad o r, para  os fins legais.

(Dntn e assinatura).

Em v ista  da certidão, o chefe da repartição  lav rará  uma p o r
ta ria  nestes term os :

PORTARIA
O A dm inistrndor da Mesa de R endas d e ..........................................

u sando  de atribu ição  legal e tendo  em vista que F. de tal, agente fiscal
d e .................................. (re la tar o fato) resolve m andar intimal-o a recolher,
d en tro  de 24 ho ras da  intim ação o saldo em seu poder, na im portância 
de Rs .............................sob as penas da lei. Egualm ento ficará assina
do ao referido  funcionário o p raso  de 5 dias, depois de cum prida a 
determ inação  desta  po rta ria , para  ap resen ta r a dcfezn que tiver.

(D ata  e ass in a tu ra ).

Se, d en tro  do praso , fo r rocolhida a im portância e 
ap resen tada  defeza, o processo se rá  enviado á 
D iretoria Geral, p a ra  julgam ento. Não se verifi- 
fieando o recolhim ento o chefe da R epartição 
d a rá  o seguin te  despacho.

Tendo cm vista que F .....................................«gente fiseal d o ...........
.......................deixou p assa r o p raso  oue lhe foi concedido p ara  recoiher
a es ta  rep artição  o saldo da  arrecadação  de rendas a seu cargo e ha
vendo necessidade de ncautelar os in te resses  da  Fnzenda, resolvo sus- 
pendel-o das suas funçàes e inandar que o Sr. escrivão (ou g u ard a  fis
cal F.) se d ir ija  im ediatam ente á séde da  agencia, e, m ediante term o de 
arrecadação , se apodere de todos os livros, talões, valores, e docum en
tos que ex istirem  em m ãos do funcionário  o ra  suspenso, fazendo um 
levantam ento  geral da  arrecadação  efetuada e dando  exercício no cargo  
de agente  fiscal ao Sr. g u a rd a  i ..................que designo  p ara  substitu il-o .

T elegrafe-se ao Dr. D ire to r Gorai e solicite-se a p risão  adm i
n is tra tiv a  do responsável.

(D ata  e a ss in a tu ra )
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Efetuada a prisão. ou sem ela, em continuação do in
quérito, ouvirá o chefe da repartição, com a as
sistência do Delegado do P rocurador Fiscal, 
quando possível, testem unhas, sobre tudo que 
possa esclarecer o fa to arg u id o  contra o agente, 
concedendo-lhe, depois disto, praso do 10 dias 
para ap resen tar sua defeza.

Com a defeza do responsável ou, não sendo apresen
tada, com a certidão do escoamento de praso, 
será  o processo rem ettido á D iretoria Geral, que 
im porá a pena adm inistrativa, c o rdenará a re
messa no P rom otor Publico, para  in stau ra r o 
procedim ento criminal.

Ao mosino tempo, será  enviada a conta corrente do 
nbanco no Delegado do P rocurador Fiscal, para 
iniciar a cobrança executiva no foro com petente.

O A dm inistrador da Mesa do Rendas Estaduais d e ....................
...................... (ou o Fiscal de zona ou o escritu rario  do Departam ento)

tendo em vista o telegram a anexo (ou oficio) do exmo. sr. D iretor da 
Fasenda, em que lhe o rdena a instalação de um inquérito  para veri
ficar............................................................................................................................
....................................................(relatar o fato)..........................................................
nomeia o funcionário F ................ do tal (ou extranho, que então, p resta 
rá com prom isso) para se rv ir de escrivão, designa o d ia ............................
á s .........ho ras para inquerição das testem unhas F. F. e F ...........com as
sistência do indiciado F  .........que serão  devidam ente intim ados, e do
Delegado do P rocu rador Fiscal da Fasenda.

•OBSERVAÇÕES: — No dia  aprnsado  nroceder-se-á 
ás deligenoias, seguidas das s e g W te s  form ali
dades -.

ASSENTADA
A os.......... dias do mez < le ............... de mil novecentos e trin ta  e

.......... pe las......... horas, nesta repartição, p resente o  s r  A dm inistrador,
o Delegado do P rocurador Fiscal da Fasenda, (ou o P rocurador F is
cal), o indiciado F. de tal, procedeu-se á inquerição das testem unhas, 
pela f.irina que sc vê abaixo, do que, para  constar, lavrei este termo. 
Eu. F; Ue tal, escrivão.

• Quando o indicindo não com parecer, d ir-se -á : á re
velia do indiciado, que não compareceu- etc.

1a. TESTEMUNHA
F. do tal, eom .......... annos de idade, casado (solteiro  ou viuvo)

funcionário publico (ou o que for) natural d e ............... ....re s id en te  nesta
cidade (ou onde for) prestou o com prom isso de d ise r a verdade do que 
Koubessc e lhe fosse perguntado  e sendo inquirido  pelo sr. Adminis
trad o r sobre o fato constante da portaria  ( ou d en u n c ia ) que lhe foi 
"da, d isse : (escrever fielmente as respostas etc. e tc . ). Dada a palavra 
«o indiciado, por este foi inquerido (jue se perguntasse á testem unha 
(relatar a pergunta), o que inquerido pelo A dm inistrador, foi pergun-



or,

tado á testem unha, (|uo respondeu, (re la tar a respostn). O d r. P ro cu ra 
d o r Fiscal (ou o d r. deldgado do p ro cu rad o r fiscal) requereu que se in 
qu irisse  a testem unha sobre (tal ou qual oircumstancia) ao que respon
deu (re la tar a resposta). E, como nada mais disse nem lhe foi p e rg u n 
tado, deu-se p o r findo o seu depoim ento, (pie depois do lido e achado 
conform e será  por todos assinado.

(Seguem-se as assina tu ras dos presentes).

2a. TESTEMUNHA
F. de tal, com .......... anos de idade, etc. etc.

CONCLUSÃO
Aos.......... dias do mez do .......................de mil novecentos o trin ta

e .......... faço estes autos conclusos ao sr. adm in istrador desta  Rocebedo*
ria, ( ou Mesa de Rendas d e ) do que, para  constar lavro este termo. 
Eu, F. de tal, escrivão, o eserovi.

CONCLUSOS
Despacho :

Seja intim ado o indiciado F. de tal, para, no praso do cinco 
dias, ap resen ta r defesa escrita  com os docum entos que tiver.

(Data e assinatura).
C IE N T E
F. * Â  tal.

Termo de compromisso
Aos......... d ias do  mez d e ...................... de mil novecentos e tr in 

ta  e .......... nesta Mesa de Rendas d e ........................ (ou onde for) com pare
ceu peran te  mim F. de tal, nomeado p ara  serv ir nas funções d e ..........
e p restou  o com prom isso de bem e fielmente desem penhar a sua incum
bência, do que. lavrou-se este term o, que assino com o com prom issado.

(Data e assinatura).

Termo de revelia
Aos.........dias do mez d e ....................... de mil novecentos e trin ta

e .......... verificando-se que F. de tal, devidam ente intim ado não apresen
tou no praso  que lhe foi assinado as suas alegações de defesa neste 
processo lavrou-se o presen te  term o de revelia. Eu, F. de tal, escrivão, 
escreví e assin

(A ssinatura)



97

DECRETO J . 4 0 4 . DE 10 DE JANEIRO DE 1933

C ré a  o D e p a rta m e n to  de A g ric u ltu ra , V iaçào 
e  O b ra s  P u b licas

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t . 1° —  E ’ c rea d o  o D e p a rta m e n to  de A g ricu ltu ra , 
V iação  e O b ra s  P u b licas , sob c u ja  su p e rin ten d ên c ia  f ic a 
rã o  os  se rv iço s  a  ele re la tiv o s  e c o n s ta n te s  do d ec re to  o r 
ç a m e n tá rio  p a ra  o exerc íc io  c o r re n te .

A r t .  2" —  D en tro  de 30 d ia s  ap ó s  a  su a  n om eação  o 
D ire to r  G era l do D e p a rta m e n to  a p re s e n ta rá  um  p ro je to  
do  reg u la m en to  resp ec tiv o , d isc rim in an d o  a s  fu n çõ es e de
v e re s  de to d o  o p esso a l.

A r t .  3" —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 10 de ja n e iro  de  1933 —  45" d a  R epub lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
Lelio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara
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405. ui: io ui': iwriuo ui: m\
C réa  n a  S e c re ta r ia  do  S u p e rio r T rib u n a l de 

J u s t iç a  o s  lu g a re s  de um  oficial, um  m o to 
r is ta  e ura s e rv e n te .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do  de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t .  1 ’ —  F icam  c rea d o s  n a  S e c re ta r ia  do S u p e rio r 
T rib u n a l de  J u s t iç a  do  E s ta d o  os lu g a re s  de  um  oficial, 
um  m o to r is ta  e u m  se rv en te , com  os ven cim en to s c o n s ta n 
te s  do D ecre to  O rç a m e n tá r io  p a ra  o c o rre n te  ex erc ic io .

A r t .  2 U —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 10 de  ja n e iro  de 1933 —  45° d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
Lelio  A u g u sto  S o a re s  da Camara



C réa  d iv e rso s  lu g a re s  no C en tro  de Saúde 
do D e p a rta m e n to  de S aú d e  P u b lie a .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t .  1" —  F icam  c rea d o s  no  C en tro  de S aúde do D e
p a r ta m e n to  de S aú d e  P ub lica , com  os v encim en tos co n s
ta n te s  d a  v ig en te  lei o rç a m e n ta r ia , os lu g a re s  seg u in te s : 
1 d ire to r , 1 m edico m icro sco p is ta , 1 en fe rm e iro  e 1 f a r 
m acêu tico  .

A r t  . 2 °  —  O lu g a r  de m icro sco p is ta  a tu a lm e n te  ex is 
te n te  p a s sa  a  d en o m in ar-se  a u x ilia r  de m ic ro sco p is ta .

A r t .  3° —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 10 de  ja n e iro  de 1933 —  45" d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
I^ello A u g u sto  S o a re s  d a  C a m a ra
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DECRETO I .  4117. DE 12 N
R ev alid a  o c o n tra to  ce leb rad o  com  a  f irm a  

P e re ira  C arn e iro  & C ia. L td . em  22 de a g o s 
to  de 1927.

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su as  a trib u içõ e s ;

A ten d en d o  ao  que, de  co n fo rm id ad e  com  o d ec re to  n. 
378, de 30 de n o vem bro  ultim o, re q u e re u  a  f irm a  P e re ira  
C arn e iro  & Cia. L td . (C o m p an h ia  C om ercio  e N av e g a 
ção ) ; e

A ten d en d o  a  que a  isenção  de im p o sto s  á  m esm a con
ced ida em  v ir tu d e  do c o n tra to  ce leb rado , em  22 de a g o s 
to  de  1927, com  o G overno  do E s ta d o , p a ra  a  m o n tag em , 
n a  c idade de M acáu, de  u m a U zina b en e fic iad o ra  de  sal, 
não  é p re ju d ic ia l ao  in te re s se  pub lico ;

D E C R E T A :

A rt. 1.® —  F ic a  rev a lid ad o  o c o n tra to  ce leb rad o  em  
22 de a g o s to  de  1927 e n tre  o  G overno  do E s ta d o  e a  f i r 
m a  P e re ira  C arn e iro  & Cia. L td .  (C om panh ia  C om ercio  
e N av eg ação ) pelo q u a l lhe  fo ra m  concedidos c e r to s  f a 
v o res  p a ra  o e fe ito  de  s e r  m o n tad a , n a  c id ad e  de M acáu , 
u m a U zina b en efic iad o ra  de  s a l.

A r t. 2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 12 de ja n e iro  de 1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Lelio Augusto Soares da Camara



R ev alid a  os  fa v o re s  concedidos p a ra  o s  p ro 
d u to s  d a  fa b ric a  “São Jo a q u im ” , p e r te n 
cen te  a  F e rn an d o  G. P ed ro sa .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de su a s  a trib u içõ e s ;

A ten d en d o  ao  que, de  co n fo rm id ad e  do d ec re to  n. 378, 
de 30 de n o vem bro  u ltim o , re q u e re u  F e rn a n d o  G. P e d ro 
sa , p ro p r ie tá r io  d a  fa b r ic a  “S ão  Jo aq u im ", s i tu a d a  no  m u 
nicíp io  de  A n g ic o s ; e

A ten d en d o  a  que  os fa v o re s  concedidos aquele  in d u s
tr ia l  pelo d ec re to  n. 59, de  19 de fev e re iro  de 1931, e pela 
P re fe i tu ra  de A ngicos, n ão  são  p re ju d ic ia is  ao  in te re sse  
publico, an te s , pelo c o n tra rio , tê m  re su lta d o  em  beneficio  
p a ra  o m unicíp io  onde se a c h a  lo ca lisad a  a  re fe r id a  f a 
b rica  ;

D E C R E T A :

A rt. l . ° __ F icam  rev a lid ad o s  os fa v o re s  concedidos
pelo d ec re to  n. 59, de 19 de fev e re iro  de  1931, p a ra  os^ p ro 
d u to s  d a  fa b r ic a  “S ão  Jo aq u im ", lo ca lisad a  n a  povoação  de 
S ão  R om áo, do m unicipio  de A ngicos, e p e rte n cen te  ao  in 
d u s tr ia l F e rn a n d o  G . P e d ro sa .

A r t.  2 . ° __F ica  a  P re fe i tu ra  de  A ngicos a u to riz a d a  a
re v a lid a r  a  isenção  de im p o sto s  m un ic ipa is  conced ida p a ra  
o s  p ro d u to s  d a  re fe r id a  fa b r ic a  “S ão  Jo aq u im  .

A r t.  3.“ __R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 12 de ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Lelio Augusto Soares da Camara



C réa  o G ab ine te  d a  In te rv e n to r ia  F ed e ra l.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

D E C R E T A :

A r t .  1." —  F ic a  c rea d o  o G ab in e te  d a  In te rv e n to r ia  
F ed e ra l, c o n s titu id o  do seg u in te  p esso a l: 1 co n su lto r, 1 
s e c re ta r io , 1 l .°  o ficial, 1 2 .” oficial, 1 a ju d a n te  de  o rdens, 
1 d a tilo g ra fo , 1 co n tin u o  e um  se rv en te , de aco rd o  com  o 
q u a d ro  re fe re n te  á  v e rb a  1 —  G overno  do E s ta d o  —  d a  
v ig en te  lei o rç a m e n ta r ia , e com  o s ven c im en to s nêle f i
x ad o s  .

A r t. 2." —  F icam  ig u a lm en te  c rea d o s  os lu g a re s  de 
p o r te iro  e 2 ze lad o res  de  P a lacio , com  os ven cim en to s da  
re fe r id a  lei o rç a m e n ta r ia .

A r t.  3.° —  O c o n su lto r  do G ab in e te  é o a tu a l co n su lto r 
g e ra l do E s ta d o .

S un ico  —  P a ra  os  d em ais  lu g a re s  o ra  c rea d o s  se rã o  
ap ro v e ita d o s  os  fu n c io n á rio s  ex ced en tes  do q u a d ro  do  p e s 
soal d a  S e c re ta r ia  G eral, c o n s ta n te  do m esm o o rçam en to , 
com  excepção  do c a rg o  de se c re ta r io , que  é de liv re  n o 
m eação  e co n fian ça  do In te rv e n to r  F e d e ra l .

A r t .  4." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 12 de ja n e iro  de  1933 —  45.° d a  R e p u b lic a .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO lí. HO. IlE \> |IE •I.WKIliO DE 1983

C ré a  o  S e rv iç o  d e  P r o f i lu x ia  R u r a l  d o  E s t a d o

O I n te r v e n to r  F e d e ra l  n o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  u s a n 
do  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s ;

D E C R E T A :

A r t .  l .°  —  F ic a  c re a d o  o  S e rv iç o  d e  P r o f i l a x ia  R u r a l  
do  E s ta d o ,  c o n s t i tu íd o  d o  p e s s o a l c o n s ta n t e  d o  q u a d r o  r e 
f e r e n te  á  V e rb a  7 —  D e p a r ta m e n to  d e  S a ú d e  P u b l ic a  —  
d a  v ig e n te  le i o r ç a m e n ta r ia ,  e  c o m  o s  v e n c im e n to s  n ê le  
f ix a d o s .

A r t .  2." —  R e v o g a m -se  a s  d is p o s iç õ e s  e m  c o n t r a r i o .

P a la c io  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r 
te , em  N a ta l ,  12 d e  ja n e i r o  d e  19 3 3  —  4 5 .u d a  R e p u b l i c a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
L e lio  A u g u s to  S o a r e s  d a  C a m a r a



104

411. BE l í  1)1! JW KIItO BE I »

Crêa lugares era diversas repartições.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1.® — Ficam creados os cargos seguintes:
1 inspetor da Policia Maritima, com o vencimento 

anual de 4:800$000 (quatro contos e oitocentos mil reis)'; 
2 identificadores no Gabinete de Identificação e Estatísti
ca, cada um com o vencimento anual de 2:400$000 (dois 
contos e quatrocentos mil reis); 1 diretor, 1 vice-diretor e 
1 carcereiro, na Casa de Detenção da Capital, com os ven
cimentos anuais de 7:200$000 (sete contos e duzentos mil 
reis); 6:000$000 (seis contos de reis) e 3:000$000 (tres 
contes de reis), respectivamente; 1 inspetora de alunas e 1 
datilografo no Ateneu Norte Riograndense, com os venci
mentos anuais de 2:400$000 (dois contos e quatrocentos 
mü reis) e 1:500$000 (um conto e quinhentos mil reis), res- 
i>ectivamente; e 1 datilografo auxiliar na Comissão de Com
pras, com o vencimtento anual de 3:000$000 (tres contos 
de reis), todos esses lugares constantes da lei orçamenta
ria vigente.

Art. 2.° — Revogam-se as disposiçõeà em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 13 de janeiro de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Canrara
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HEfRETO N. 412, HE 13 HE JANEIRO HE 1933
I s e n ta  do im posto  de consum o d iv e rso s  a r 

, tig o s.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ e s , e te n d o  em  v is ta  a te n u a r  a  c a re s- 
t i a  de  v ida , fav o recen d o , a ss im  a s  c la sses  pobres,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  A lém  d a s  isenções e s tab e lec id as  no  a r t .  3." 
do R eg u lam en to  b a ix ad o  com  o d ec re to  n. 189, de 31 de  d e 
zem bro  de 1931, ficam  m a is  isen to s  do im p o sto  de co n su 
m o os a r t ig o s  s e g u in te s : q uerozene, pão, b ro te , b o lach a  
d a g u a , le ite  fresco , v e rd u ra s , f r u ta s  fre sc a s , peixes, c e tá 
ceos e c ru s tá c e o s  fre sco s , ovos, louça de b a rro , e s te ira s  
de  ju n c o  e c a rn a ú b a , ch ap éo s  de  p a lh a  de con fecção  to sca , 
a r t ig o s  to scos, le n h a  p a ra  uso  do m estico  e g en e ro s  de p r i
m e ira  n ecessid ad e  v end idos a  re ta lh o  n a s  fe ira s  liv re s .

A r t. 2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 13 d e  ja n e iro  de  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
I^elio Augusto Soares da Cumaru



Incum be á  D ire to r ia  de  E s ta t ís t ic a  de o rg a n i
z a r  u m a  sinopse de to d a  a  leg islação  e do 
cu m en to s  a d m in is tra tiv o s  dos d iv e rso s  De
p a r ta m e n to s  do E s ta d o .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; .

A ten d en d o  ao  apêlo  d irig id o  pelo G overno  P ro v iso rio  
á s  In te rv e n to r ia s  F e d e ra is  n o s  E s ta d o s  e no T e rr i tó r io  do 
A cre , e no  d esign io  de  co n co rre r , q u a n to  possivel, p a ra  a 
m a io r d iv u lg ação  d a  leg islação  e a to s  a d m in is tra tiv o s  que 
in te re sse m  á  co le tiv id ad e ; e

C o n sid eran d o  que  a  pub licação , de m odo s is tem á tico , 
d esses  fa to s  g o v e rn a m e n ta is  c o n s ti tú e  um  valioso  r e p e r tó 
rio  de  in fo rm açõ es  p a ra  o e s tu d o  e  c r i t ic a  do  q u e  se  q u ize r 
r e a l is a r  no te r re n o  d a  a d m in is tra ç ã o  p u b lica ;

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F ic a  a  D ire to r ia  G era l de E s ta t ís t ic a  in 
cu m b id a  de o rg a n iz a r , d e  m odo s is tem á tico , u m a sinopse, 
tã o  m in u cio sa  q u a n to  possivel, com  os n ece ssá rio s  ind ices 
rem issiv o s, de  to d a  a  leg is lação  e d o cu m en to s  a d m in is 
tra t iv o s , ta n to  e s ta d u a is  com o m un ic ipa is , re fe re n te s  ao s  
a s s u n to s  que  co n s titu e m  o cam p o  de ação  d o s d iv e rso s  D e
p a r ta m e n to s  do  E s ta d o .

A r t.  2.° —  N a  o rg a n isa ç ã o  e pub licação  d e s sa s  co le
tâ n e a s , a  re p a r t iç ã o  e s ta d u a l a g ira  de  aco rd o  com  a  o r i
e n ta ç ã o  que fô r  d a d a  ao  serv iço  p e la  D ire to r ia  G era l de  
In fo rm aç õ es , E s ta t ís t ic a  e D ivu lgação  do  M in is té rio  d a  
E d u ca ção  e  S aú d e  P u b lic a .

A r t.  3." —  F icam  os D e p a r ta m e n to s  a d m in is tra tiv o s  
e s ta d u a is , a ss im  com o a s  P re fe i tu ra s  m un icipais , o b r ig a 
d a s  a  fo rn e c e r  á  D ire to r ia  G era l de E s ta t ís t ic a  to d a s  a3 
in fo rm açõ es  que lh e s  fo re m  so lic ita d a s  pelo re sp ec tiv o  d i
re to r ,  e  a  lhe  fa c i l i ta r  a s  p esq u izas  que  se ja m  n e c e ssá r ia s  
re a l iz a r  n o s seu s  a rq u iv o s .

A r t.  4" —  A s co le tâ n e a s  a o rg a n is a r ,  co m p reen d en d o
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os a to s  e fa to s  d a  ad m in is tra ç ã o  publica, m ensagens, re la 
tó rio s , leis, d ec re to s , reso luções, e tc ., dos G overnos e s ta 
d u a l e m unicipais , a b ra n g e rã o  pelo m enos, o periodo  r e 
publicano , a  p a r t i r  de 1890, e se rã o  p u b licad as á  m edida 
q u e  fo rem  sendo  p re p a ra d a s , devendo  e s fo rç a r-se  a  D ire 
to r ia  de  E s ta t ís t ic a  pela reg u la r id a d e  de su a  pu b licação .

A rt. 5.'1 —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 16 de  ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara

.i
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DECRETO \. 414. IlE lli DE -IWKIUO HE 19:»

R ev a lid a  os  la n çam e n to s  ex-ofio ios fe ito s  p e
los e x a to re s  d a  F azen d a , liem com o a s  d e
c la raçõ es  do im posto  te r r i to r ia l  a p ro v ad o s  
em  1932 pelo resp ec tiv o  C onselho.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ e s , e

C o n sid eran d o  que  a  ex igencia  d a s  d ec la raçõ es  de  p ro 
p ried a d e  p a ra  o la n çam e n to  do  Im p o sto  T e rr i to r ia l fe ita  
an u a lm en te , pelos re sp ec tiv o s  c o n trib u in te s , d if icu lta  a s  
tra n sm is sõ e s  de  im óveis, u m a vez q u e  e s ta s  só  se  rea lizam  
depo is de  pag o  aq u e le  im p o sto ;

C o n sid eran d o  que o  lan çam en to  do Im p o s to  T e rr i to r ia l 
n o s te rm o s  d a  leg is lação  em  v ig o r (a r ts .  9 e 10 do  D ecre 
to  n . 183, de  23 de  dezem bro  de 1931) fica  dependendo  de 
se rem  re n o v a d a s  a s  d ec la raçõ es  a té  10 de  M arço  de c ad a  
a n o ;

C o n sid eran d o  fin a lm en te , que  a  fo rm a lid ad e  d a  a p ro 
v ação  d a s  d ec la raçõ es  pelos C onselhos do Im p o sto  T e r r i
to r ia l, se bem  que n ece ssá r ia  e  sob re-m odo  ju s tif icáv e l, 
q u an d o  d a s  p r im e ira s  dec laraçõ es, é to d a v ia  prescind ivel 
u m a  vez que, d a d a s  a s  c irc u n stan c ia s  econôm icas d a  epocn, 
a s  p ro p ried a d es  cu jo  v a lo r venal fo i ap ro v ad o , no exercício  
p assad o , n en h u m a  a lte ra ç ã o  s o fre ra m  em  seu s  p ro p rio s  
v a lo re s ;

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  F icam  rev a lid ad as , p a ra  to d o s e fe ito s  f is 
cais, no  c o rre n te  exercício , o s  lan çam en to s  ex-oficio fe ito s  
pelos e x a to re s  d a  F azen d a  E s ta d u a l, bem  com o, a s  dec la
raçõ es  de  p ro p ried a d es  a p re s e n ta d a s  pelos resp ec tiv o s  co n 
tr ib u in te s , a p ro v ad a s , no  exerc ício  de 1932, pelos C onselhos 
do Im p o sto  T e rr i to r ia l, o b se rv ad as  a s  d isposições dos a r ts .  
21 e 22 do D ecre to  n. 183, de 23 de dezem bro  de 1931.



A rt. 2." —  O p re sen te  d ec re to  e n t r a r á  em  v igo r desde 
a  d a ta  de  su a  p ub licação .

A rt. 3." —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 16 de  ja n e iro  de 1933 —  45.” d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
Ix»lio A u g u sto  S o a re s  d a  C a m a ra
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DECRETO N. 415, DE 18 DE JANEIRO DE l «

N om eia  F ra n c isc o  G u rg e l do A m ara l m em 
b ro  do C onselho C onsu ltivo  de A u g u sto  
Severo .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su a s  a trib u içõ es, e  ten d o  em  v is ta  o que d ispõe a  le 
t r a  a  do a r t .  3." do d e c re to  fe d e ra l n. 20.348, de  29 de 
a g o s to  de 1931,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  E ’ nom ead o  F ran c isco  G u rg e l do  A m ara l 
m em b ro  do C onselho  C o nsu ltivo  do  m unicip io  de  A u g u sto  
Severo , em  su b s titu iç ã o  a  L u iz J u s t in o  G ondim , que  fica  
ex o n erad o , a  pedido, em  v is ta  do  m otiv o  a leg ad o  em  su a  
p e tição  de 7 de d ezem b ro  u ltim o .

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 18 de  ja n e iro  de  1933 —  45.u d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
S érg io  B e s e r ra  M arinho
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I  4 f(i. K  2 0  M nu \

D em ite o Conselho C onsultivo do m unicípio  
de M acaíba

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do de s u a s  a trib u içõ e s , e ten d o  em  v is ta  a  com unicacão  do 
P ro c u ra d o r  E sp ec ia l de h a v e r  a  J u n ta  de S anções do E s 
tad o , em  sessão  d e  17 do  c o rre n te  m ês, d e lib e rad o  so lic ita r  
do G overno  a  d em issão  dos m em b ro s  do  C onselho  C on
su ltiv o  de  M acaíba, Jo ã o  S o a re s  d a  F o n seca  L im a, A lfredo  
M esq u ita  F ilho  e F ran c isco  P in h e iro  de  L im a, em  v is ta  d a  
a t i tu d e  fac io sa  que  a s su m ira m  no c u rso  do p ro cesso  n. 76, 
em  q u e  e ra  im p u tad o  o ex -p re fe ito  d aq u e le  m unicípio , Al- 
m ir  F re ire ,

D E C R E T A :

A rt. 1.” —  S ão  d em itid o s  J o ã o  S o a re s  d a  F o n seca  L i
m a, A lfred o  M esq u ita  F ilh o  e F ran c isco  P in h e iro  de L im a 
dos c a rg o s  de  m em b ro s  do C onselho  C o nsu ltivo  do m u n i
cípio de  M acaíb a ;

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 20 de  ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R epublica.

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
S érg io  B e se rra  M arinho
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C oncede p en são  á  m ãe do  ex-so ldado  M anoel 
P rocop io  d a  S ilva

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do  de s u a s  a trib u iç õ e s ;

A ten d en d o  ao que  re q u e re u  M aria  A g o stin h a  de A ssu n 
ção, m ãe  de M anoel P ro co p io  d a  S ilva, ex -so ldado  do B a 
ta lh ã o  P olic ial M ilita r, fa lec id o  em  7 de  ju lh o  de 1931, em  
con seq u ên c ia  de  fe r im e n to s  receb id o s n a  m a n u ten çã o  d a  
o rd em  publica, n a  c idade de  A re ia  B ra n c a ; e

C o n sid eran d o  que  a  L ei n. 731, d e  31 de  o u tu b ro  de 
1929, em  seu  a r t .  4." a s s e g u ra  á s  fam ilia s  d a s  p ra ç a s  m o r
ta s  ou in v a lid ad as  a  se rv iço  d a  m a n u ten çã o  d a  o rd em  a s  
v a n ta g e n s  p e cu n iá ria s  d a  e fe tiv id a d e  d a s  m esm as,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  E ’ conced ida a  M aria  A g o s tin h a  de  A ssu n 
ção, m ãe  do ex -so ld ad o  do B a ta lh ã o  P olic ia l M ilita r, M a
noel P ro co p io  d a  S ilva, a  p a r t i r  de 7 de  ju lh o  de 1931, u m a 
p en são  co rre sp o n d e n te  á s  m esm as v a n ta g e n s  p ecu n iá r ia s  
que  t in h a  a  e x t in ta  p ra ç a .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 20 de ja n e iro  de  1933 —  45.u d a  R epublica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Beserra Marinho
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DECRETO fli. tIS . HE 2 0  IIE JANEIRO
C oncede p ensão  á  v iu v a  do ex-soldado (la l-  

d ino  B a tis ta  d a s  C h ag as

O In te rv e n to r  F< d e ra l no R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

A ten d en d o  ao  que  req u e reu  F ra n c isc a  Ju v en c ia  B a
t is ta ,  v iu v a  de G ald ino  B a tis ta  d a s  C h ag as , ex -so ldcdo  do 
B. P. M ilita r, fa lec id o  no su l do pais, no d ia  21 de se te m 
b ro  de  1932, em  se rv iço  de  re s tab e lec im en to  d a  o rd em  co n 
t r a  os reb e ld es  p a u lis ta s ; e '

C o n sid eran d o  que a  L ei n. 731, de 31 de o u tu b ro  de 
1929, em  seu  a r t .  4.", a s s e g u ra  á s  fa m iü a s  d a s  p ra ç a s  m cr- 
ta s  ou in v a lid ad a s  a  serv iço  d a  m an u ten çã o  d a  -ordem  r s  
v a n ta g e n s  p ecu n iá r ia s  d a  e fe tiv id ad e  d a s  m esm as,

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  E ’ conced ida a  F ra n c isc a  Ju v en c ia  B a tis 
ta ,  v iu v a  do  ex -so ldado  do  B. P. M ilita r  G ald ino  B a tis ta  d a s  
C h ag as , a  p a r t i r  de 21 de se tem b ro  de 1932, u m a } nsão  
c o rre sp o n d e n te  á s  m esm as v a n ta g e n s  p ecu n iá ria s  que t i 
n h a  a  e x t in ta  piraça.

A r t. 2 .“ —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 20 de ja n e iro  de 1933 —  45.' d a  R epublica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Beserra Marinho

HE 1 9 8
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DECRETO 41». DE 21 DE JANEIRO DE l» :’,:l
O s c h a u fe u rs  de P a lac io  e d a s  D ire to r ia s  da  

S e g u ra n ç a  e  S aú d e  P u b lica  p assam  a  d e
n o m in a r-se  m o to r ls ía s .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do d e  s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t.  un ico  —  O s lu g a re s  de c h a u fe u r  de P a lac io  do 
G overno  e d a s  D ire to r ia s  d a  S e g u ra n ç a  e d a  S aú d e  P u b li
ca  p a ssa m  a  te r  a  d en o m in ação  de m o to r is ta ;  rev o g a d a s  
a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  l i s t a  Io do R io G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 21 de  ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
S érg io  B e s e r ra  M arin h o

f



M intE T Il \ .  4 2 0 . III! 2 1  HE JANEIRO (Ic 1 » S
N om eia  A n ton io  Jo sé  de l i m a  m em b ro  tio 

C onselho C onsu ltivo  de  P a re lh a s .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , usan* 
do  d e  s u a s  a trib u içõ e s , e te n d o  em  v is ta  o que dispõe a le
t r a  a  do  a r t .  3." do  d ec re to  fe d e ra l n. 2 0 .3 4 8 , de 29 de  ag o s
to  de  1931,

D E C R E T A :

A r t.  l .°  —  E ’ n o m ead o  A n to n io  Jo sé  de L im a m em 
b ro  do C onselho  C onsu ltiv o  do m unicíp io  de  P a re lh a s , em  
su b s titu iç ã o  a  N a ta n a e l R o d rig u es  de C arv a lh o , que fica  
ex o n erad o , a  pedido, em  v is ta  do  m otivo  a leg ad o  cm  sou 
o ficio  de  26 de  d ezem b ro  p. f in d o .

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 24 de  ja n e iro  de  1933 —  45.” d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
S érg io  Be s e r r a  M arinho
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DECRETO \ .  421. RE 2 4  RE JANEIRO DE
C réa  h o sp ita is  reg io n a is  localizados nos m u 

nicípios.

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io C ~andc d,o N o rte , te n 
do em  v is ta  a  n ecessid ad e  de  d isp e n sa r  a s s is tê n c ia  h o sp i
ta la r  á s  populagões dos m unicíp ios do in te r io r ,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F icam  c rea d o s  h o sp ita is  reg io n a is , lo
ca lizad o s rios m unicíp ios, a  c r ité r io  do  D e p a r ta m e n to  de 
S aú d e  P ub lica , de  co n fo rm id ad e  com  a s  d o ta çõ es  o rç a m e n 
ta r i a s  o u  c ré d ito s  e x tra o rd i ía rio s  q u e  fo rem  a b e r to s .

A r t.  2." —  A  ad m in is traç ão  d esses  h o sp ita is  se  re g e 
r á  pelo R eg u lam en to  q u e  a  e s te  a c o m p a n h a .

A r t.  3.” —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do  N o r
te , era  N a ta 1, 24 d e  ja n e iro  d e  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S érg io  R e s e r ra  M arin h o

Regulamento para os Hospitais Regionais

DO H O S P IT A L  R E G IO N A L  E  S E U S  F IN S

A rt.  l .°  —  H o sp ita l R eg io n al te m  p o r  objetivo* p re s 
t a r  a s s is tê n c ia  m ed ica  g r a tu i ta  ao s  in d ig en te s  ou  m e d ia n te  
re tr ib u iç ã o  ao s  ind iv íd u o s d e  am b o s  os  sex o s  q u e  n ece ss i
te m  d e  in te rn a ç ã o .

A r t .  2. O s se rv iço s  c lín icos e a d m in is tra t iv o s  f ic a 
rã o  a  c a rg o  de um  d ir e to r  m ed ico .

A r t .  3." —  O co rp o  s a n ita r io  e  p esso a l s u b a lte rn o  do  
h o sp ita l s e rá  c o n s titu íd o  d o s  técn icos, e n fe rm e iro s  e  a u -



x ilia re s  de  co n fo rm id ad e  com  a s  in s tru ç õ e s  do D e p a r ta 
m ento  de S aúde P u b lica .

A rt. 4." —  O d ire to r  s e rá  de  liv re  nom eação  do  C he
fe  do G overno , m ed ian te  p ro p o s ta  do D ire to r  de S aú d e  
P u b lic a .

$ 1 . 0 __C om pete  ao  D ire to r  c o n tr a ta r  o s  fu n c io n á rio s
su b a ite rn o s  c o n s ta n te s  d e s te  R eg u lam en to  c  a u to r is a d o s  
pelo D e p a rta m en to

DO D IR E T O R  M ED IC O

A rt. 5." —  A o D ire to r  M edico co m p ete :
1 —  S u p e rin te n d e r  to d o  o  serv iço  h o s p ita la r  e f isca li

zação  d a  p a r te  a d m in is tra t iv a ;
2 —  C o m p arece r d ia ria m e n te  ao  h o sp ita l e to d a s  a s  

vezes que su a  p re sen ça  se  to r n a r  n e c e a sa r ia ; '
3 —  D a r  c o n su lta  pelo m enos 3 vezes p o r se m a n a  no 

am b u la tó rio , podendo iim ita r  a  20 a  m a tr ic u la  d ia r ia ;
4 —t F a z e r  o re g is tro  n a  p ap e lê ta , dos d o en te s  in te r 

nados, onde c o n s ta rá  ao  p a r  d a  h is to r ia  clin ica , o  re su lta d o  
do  ex am e d iag n o stico  te ra p ê u tic o , e tc .;

5 —  R e g is t r a r  em  liv ro  ap ro p ria d o  o nom e e d iag n o s
tico  do d o en te  que fo r  m edicado  no a m b u la tó r io ;

6 —  E n v ia r  a té  o d ia  5 d e  c a d a  m ês ao  D ire to r  do 
D e p a rta m en to , re la to r io  d o s se rv iço s  ex ec u ta d o s  d u ra n te  
o m ês a n te r io r  e  o  m ovim ento  do  h o sp ita l;

7 —  V isa r  m en sa lm en te  a  fo lh a  de  p ag a m e n to  dos 
e m p re g a d o s ;

8 —  V is a r  to d o s  o s  ped idos de m a te r ia l  p a ra  o h o s
p ita l;

9 —  O rg a n iz a r  a n u a lm en te  o b a lan ce te  d a s  d esp esas  
e re la to r io  d o s d iv e rso s  se rv iço s  p ro p o n d o  m ed id as  p a r a  
seu  m e lh o ram e n to .

D A S IR M A S R E L IG IO S A S

A rt. 6." —  A ’s I rm ã s , sob  a  d ireção  de  u m a  R eg en te , 
c o m p e te :

1 —  S u p e rin te n d e r  o serv iço  in te rn o  do  h o sp ita l 
e de  en fe rm a g e m ;

2 —  A co m p an h a r o  D ire to r  d u ra n te  a s  v is ita s , a p re -
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se n ta n d o  o s  e n fe rm o s  que a in d a  n ão  te n h am  sido  ex am i
n ad o s ;

3 —  D is tr ib u ir  a  re fe ição  seg u n d o  o reg im en  d ie te tico
re c o m e n d a d o ;

4 —  F a z e r  os d o en tes  o b se rv a rem  to d o s  os p rece ito s  
de  h ig ien e ;

5 —  M an te r  a s se iad a s  a s  e n fe rm a ria s , a p a re lh o s  s a 
n itá r io s , p a teo s, e t c . ;

6 —  R eceb er os d oen tes, q u an d o  a u to riz a d o s  pelo m e
d ico ;

7 —  P r e p a ra r  no  fim  de c ad a  m ês os  ped idos de f o r 
nec im en to  p a ra  o m ês  seg u in te :

8 —  O rg a n iz a r  a s  fo lh a s  de p a g a m e n to  d o s e m p re 
g ad o s ;

9 —  P r e s ta r  á s  fam ília s  dos e n fe rm o s  a s  in fo rm açõ es  
so lic ita d as ;

10 — ‘ S o lic ita r  re c u rso s  p a r a  d e sp esa s  u rg e n te s  de 
p ro n to  p a g am en to ;

11 —  P ro v id e n c ia r  so b re  e n te r ra m e n to  d o s in d ig en 
te s  que  fa le ce rem ;

12 —  O rg a n iz a r  sem an a lm e i.te  m a p as  do m ovim ento  
do  h o sp ita l.

DO E N F E R M E IR O

A rt. 7.° —  A o E n fe rm e iro  co m p e te :
1 —  P r e s ta r  a s s is tê n c ia  ao s  d o en tes , ze lando  pelo a s 

seio  d a  e n fe rm a ria , au x ilian d o  a s  I rm ã s  R e lig io sas  no t r a 
ta m e n to  ao s  e n fe rm o s .

DO P E S S O A L  S U B A L T E R N O

A rt.  8." —  O pessoal s u b a lte rn o  c o n s ta rá  de  se rv e n te s , 
la v a d e ira s  e co s in h e ira , co m p etin d o -lh es  a ju d a r  a s  I rm ã s  
n o s se rv iço s  que  se f ize rem  n e c e ssá r io s .

DA C A IX A  DO H O S P IT A L

A r t .  9. O h o sp ita l t e r á  u m a C aixa  d e s tin a d a  a  su a  
p ró p r ia  m a n u tc n ç a o  e ex ecu ção  de seu s  d iv e rso s  se rv iço s  

A r t.  10." —  O fu n d o  d essa  C a ix a  s e rá  c o n s ti tu íd o :
a )  P e la s  su b v en çõ es fed e ra is , e s ta d u a is  e m u n ic ip a is ;



110

b ) P e la s  re n d a s  p a trim o n ia is ;
c) P e la s  econom ias rea liz ad a s  em  su a s  d e sp esa s ;
d ) P e lo s  d o n a tiv o s ;
e) P e la  re c e ita  p o r t ra ta m e n to s  de ind iv iduos n ão  in 

d ig e n te s  ;
f )  P e lo s  ju ro s  de seus d ep o s ite s  em  B an co s;
g ) O u tra3  fo n te s  de re c e ita s  e v e n tu a is .
8 1." —  A s subvenções q u e  o h o sp ita l t e r á  d ire ito  se

rã o  a s  que fo rem  c o n s ig n ad a s  nos re sp ec tiv o s  o rçam en to s ;
8 2.° —  A  re c e ita  p a ra  tr a ta m e n to s  de  ind iv iduos não  

in d ig en te s  s e rá  de  aco rd o  com  a  ta b e la  de  p reços o rg a n iz a 
d a  pelo H o sp ita l e a p ro v a d a  pelo D ire to r  G eral d a  S aúde 
P u b lic a .

8 3.° —  O s fu n d o s  d a  C aixa  só  p o d erão  s e r  d ep o sitad o s  
p a ra  ju ro s , no  B anco  do B rasil, n a  C aixa  E eonom ica , no 
B anco  do R io G ran d e  do  N o r te  ou em  C ofre  F o r te  no  pro - 
p rio  e s tab e lec im en to .

.A r t .  11.° —  A  C aixa  s e rá  a d m in is tra d a  p o r um  co n 
se lho  c o n s titu íd o  pelo D ire to r  e  d o is  m em b ro s fu n c io n á rio s  
do  H o sp ita l, p o r  d es ig n ação  do  D ire to r  G era l d a  S aú d e  P u 
blica, co m p etin d o :

a )  E x e rc e r  a s  a trib u iç õ e s  d a  C om issão  de C o m p ras 
m e d ian te  a s  fo rm a lid ad e s  a d o ta d a s  no  E s ta d o ; *

b ) E x a m in a r  e  p ro p o r  os m eios de re d u z ir  a s  d espe
sa s  e o co nsum o de m a te r ia l ;

c) re g u la r iz a r  e f isca liz a r tu d o  q u an to  se re fe r i r  a 
aqu isição , consum o e d esp esa  do  h o sp ita l re sp e itan d o  o que 
fo r  e s tab e lec id o  pelo reg u la m en to  de  F a z e n d a ;

d )  F a z e r  c o n s ta r  em  a ta  a s  d e lib eraçõ es to m a d a s  n as  
sessõ es bem  com o a s  p ro p o s ta s  e su g e s tõ e s .

A r t.  12 —  O s C onselhos se rã o  sem p re  p resid id o s pelo 
D ire to r  do H o sp ita l, se rv in d o  de S ec re ta rio , sem  d ire ito  a  
vo to , u m a p esso a  p o r  ele d e s ig n ad a ;

A r t.  13." —  Q uando  a s  reso lu çõ es n ão  fo rem  a p ro 
v a d a s  pelo C onselho , p o r  unan im id ad e , cabe  re c u rso  d a  d e 
c isão  p a r a  o D ire to r  G era l do  D e p a r ta m e n to .

A r t.  14.° —  A s reu n iõ es  do C onselho  d a rã o  lu g a r, o r 
d in a riam e n te , u m a vez p o r  m ês a té  o  q u in to  d ia  u til e 
e x tra o rd in a r ia m e n te  p o r convocação  do P re s id e n te .

A r t.  15.“ —  N as  reu n iõ es  o rd in á r ia s  devem  s e r  e n c a 
m in h ad o s  os b a lan ce te s  e c o n ta s  c o r re n te s  re la tiv o s  ao
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m ês a n te r io r  e receb id o s os ped idos e p ro p o s ta s  a  se rem  
a te n d id a s  pe la  C a ix a .

8 U nico  —  N a s  reu n iõ es  e x tra o rd in á r ia s  só  s e rá  t r a 
ta d o  o a s s u n to  p a ra  que  fo ra m  co n v o cad as .

A r t.  16." —  De tu d o  q u a n to  o c o rre r  n a  reu n iã o  do 
C onselho  s e r á  la v ra d a  u m a a ta ,  em  liv ro  p ro p rio  a u te n ti
cado , e a s s in a d a  p o r to d o s  os m e m b ro s .

S l."  —  D ev erá  ig u a lm en te  c o n s ta r  d a  a ta  o s  to ta is  
de  re c e ita  e desp esa , d isc rim in ad a m en te  e m encionados os 
re sp ec tiv o s  co m p ro v an tes , d ev id am en te  n u m e ra d o s ;

A r t. 17." —  0  C onselho  se  re u n irá  no p ro p rio  edifício  
do  H o sp ita l .

A r t.  18." —  A e s c r itu ra ç ã o  d a  C a ix a  c o n s ta rá  d e  um  
liv ro  de  a t a s  e um  de C o n ta  C o r re n te .

ü U nico —  E x c e to  o  liv ro  de a ta s ,  que  s e rá  e sc r itu ra d o  
pelo S ec re ta rio , to d a  a  e s c r itu ra ç ã o  f ic a rá  a  c a rg o  d a  R e
g en te , ou  n a  su a  fa lta ,  pela  e n fe rm e ira  ch efe  ou  ‘quem  fo r  
d es ig n ad o  pelo D ire to r  G e ra l. .

A r t  19 —  M en salm en te  d e v e rá  s e r  rem e tid o  a té  o d ia  
10, ao  D ire to r  G era l do D e p a rta m e n to , o b a lan ce te  do m ês 
a n te r io r  a co m p an h ad o  de u m a cop ia  d a  a ta  d a s  sessõ es 
do  C o n se lh o .

§ U nico —  O s c o m p ro v a n te s  d a s  d esp esas  se rã o  cole
c ionados e en v iad o s an u a lm e n te  a té  o d ia  10 de ja n e iro , 
ta m b ém  ao  D ire to r  do D e p a r ta m e n to .

A r t.  20.” —  A o P re s id e n te  do C onselho  co m p ete :
a )  Z e la r  pelo cu m p rim en to  d a s  in s tru ç õ e s  d a  C a ix a ;
b ) C o n v o car o re fe r id o  C onselho ;
c) F a z e r  e x e c u ta r  a s  d e lib e raçõ es do C onselho ;
d )  A u to r iz a r  o p ag a m e n to  n a s  p ró p r ia s  f a tu r a s  ou 

em  o u tro s  d o cu m en to s ;
e )  C o n fe r ir  to d o s  os d o cu m en to s  de rece ita  e d e sp esa ;
f )  A p ro v a r  a s  co n c u rre n c ia s  p a ra  aq u isição  do H o s

p ita l ;
g )  T o rn a r  e fe tiv a  a  a r re c a d a ç ã o  d a  re c e ita .
A r t.  21.° —  A os m em b ro s  do C onselho  co m p ete :
a )  E x p o r  n a  reu n iã o  tu d o  q u a n to  p o ssa  in te re s s a r  á 

bôa m a rc h a  do  serv iço , ju s tif ic a n d o  co n v en ien tem en te ;
b ) A p re s e n ta r  o s  pedidos n ecessá rio s  a  se rem  a te n 

d id o s pela  C aixa, d u ra n te  o m ês, em itin d o  op in ião  a  re s 
p e ito .



A rt. 22.° —  O s v a lo re s  f ic a rã o  so b  a  g u a rd a  c  re s 
p o n sab ilid ad e  do D ire to r .

A r t.  23." —  A p re s ta ç ã o  de  co n ta s  do resp o n sáv e l 
o b ed ece rá  á s  d isposições estab e lec id as  n e s ta s  in s tru çõ es, 
sen d o  reso lv id o  os  caso s om issos pela  leg islação  do E s 
ta d o .

A r t.  24.” —  Q uando  fo r  su b s titu íd o  o D ire to r, o su b s
t i tu to  re c e b e rá  o s  v a lo re s  d a  C a ix a  m ed ian te  ba lanço  em  
p re se n ç a  do  C onselho  econom ico e  do qu al se  la v ra rá  u m a 
a t a .

§ U nico  —  A c o n ta  do  novo resp o n sáv e l s e rá  in ic iada 
com  a  req u is ição  co rre sp o n d e n te  ao  sa ld o  do e n c e rra m e n to  
d a  c o n ta  a n te r io r .

A r t.  25.° —  E ’ vedado  ao  C onselho :
a )  R ed u z ir  d ie ta s , fo rç a r  econom ias ou q u a lq iie r  o u 

tro  ex p ed ien te  p a ra  a u m e n ta r  a  re c e ita ;
b ) A d q u ir ir  o b je to s  dc luxo  ou  su p é rflu o s , ccm  c s  r e 

cu rso s  d a  C a ix a ;
c ) E f e tu a r  d e sp esa s  que  n ão  se  en q u ad rem  n as  n o r 

m a s  d e s ta s  in s tru ç õ e s  ou com  Services que n ão  d ig am  d i
re ta m e n te  re sp e ito  ao  se rv iço  do H o sp ita l ou s a n ita r io .

A r t. 26.° —  O D ire to r  G era l do D e p a rta m e n to  p o d erá  
em  q u a lq u e r  te m p o  e x a m in a r  ou in sp ec io n a r o s  v alo res, 
d o cu m en to s , e sc r itu ra ç ã o , e tc ., p rom ovendo  a  re sp o n sab i
lid ad e  p ela  f a l ta  de cu m p rim en to  d e s ta s  in s tru ç õ e s .

D ISP O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. 27.° —  A s v is ita s  ao s  d o en te s  se rã o  fe ita s  á s  q u in 
ta s - f e i r a s  e dom in g o s d a s  14 á s  16 h o ra s . Q uando  o s  in te 
re s sa d o s  fo rem  p esso as  que  res id am  a fa s ta d a s  do H osp ita l, 
o  D ire to r  a u to r iz a rá  a  v is ita  e x t r a o rd in á r ia .

A r t.  2 8 ." __N ão  serão ace ito s  d o en tes  em  num euo s u 
p e r io r  â  c ap a c id ad e  do H o sp ita l, a n ão  s e r  em  caso  de  c a 
lam id ad e  p u b lica .

A r t.  29." —  F u n c io n a rá  no  H o sp ita l em  sa la  re s e rv a 
d a  p a ra  e s te  fim , u m a  p eq u en a  m a te rn id a d e .

A r t.  3 0 ."__D ev erá  ta m b ém  s e r  d e s tin ad o  um  ap o sen to
p a ra  iso lam en to  de d o en te s  p o r ta d o re s  de do en ças de n o 
tif ic a ç ã o  co m p u lsó ria .

A r t.  3 1 ." __N ão  se rã o  ad m itid o s  d o en tes  com  a lien a 
ção  m e n ta l.



A rt. 32." —  T odos são  o b rig ad o s  a  t r a t a r  os d o en tes  
com  u rb a n id a d e .
, A r t. 33." —  T odos os d o en tes  s e rã o  o b rig ad o s  a  re sp e i

t a r  a  bôa  o rd em  e a  d isc ip lin a  do  e s ta b e le c im e n to .
A r t. 34.° —  H a v e rá  an ex a  ao  H o sp ita l p eq u en a  am - 

b u la n c ia  com  d ro g as , m ed icam en to s  e m a te r ia l de u rg ê n 
c ia . i

A r t .  35." —  R evogam -se a s  d isposições era c o n t r a r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 24 de  ja n e iro  de 1933 —  45.° d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S érg io  B e s e r ra  M arinho

Tíilida a i|iie se refere o Decreto n. 421, de 21 ilr janeiro de 19311

V E N C IM E N T O S  DO P E S S O A L

V en cim en to s

M e d ic o ................
T re s  I rm ã s  . . . 
U m  en fe rm e iro  
U m a se rv e n te  . 
U m a  la v a d e ira  . 
U m a  c o s in h e ira  
U m  s e rv e n te  . .

M ensal an u a l

300$000 3 :600$000
240$000 2:880$00Q
100$000  1 :200$ 0 0 0
25$000 300$000
30$000 360$000
30$000 360$000
30$000 360$000

755$000 9:060$00»)

P a la c io  do  G ov ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do N o r
te , em  N a ta l , 24 de  ja n e iro  d e  1933 —  45." d a  R epub lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S érgio  B eserra M arinho
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\)[] 2 7  PE
I)á  R eg u lam en to  u S e c re ta r ia  G era l do E s 

tad o .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. un ico  —  A S e c re ta r ia  G era l do  E s ta d o  reg er-se -á , 
d a  d a ta  d a  su a  pub licação  em  d ian te , pelo R eg u lam en to  
que  com  e s te  b a ix a ; rev o g ad a s  a s  d isposições em  c o n tra 
r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do  R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 27 de  ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
S érg io  B eso rra  M arinho

Regulamento da Secretaria Geral do Estado

C A P IT U L O  I

D a Secretaria Geral e  sua organização

A r t  1 "  —  A S e c re ta r ia  G era l do  E s ta d o , que tem  
p o r  ch e fe  o S e c re ta r io  G eral, su p e rin ten d e  to d o s  os se rv i
ços públicos, re p a rtiç õ e s  ou in s titu içõ es  m a n tid a s  pelo E s 
ta d o , g u a rd a d a  a  au to n o m ia  que ao s  ch e fe s  resp ec tiv o s  
cabe  n a s  fu n çõ es a d m in is tra tiv a s  o rd in á r ia s  e e o o rg ao  
in te rm e d iá r io  e n tre  os m esm os ch efes  de serv iço  e o Che- 
»e do G overno  do E s ta d o .

A r t  2" —  A S e c re ta r ia  G eral te r a  um  d ire to r, um  
primeiro oficial, do is seg u n d o s oficiais, dois d a tilo g ra fo s , 
um  a rq u iv is ta , um  ze lad o r do a rqu ivo , ura con tin u o  e dois 
se rv en te s , o s  q u a is  p e rceb e rão  os v encim en tos c o n s ta n te s
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da lei orçamentaria e cujas atribuições serão adiante es
pecificadas. Esse numero de funcionários poderá ser au
mentado se assim o exigir a conveniência do serviço.

CAPITULO II

lia Secr í'.r!o Geral

Art. 3.° — O Secretario Geral 6 de livre escolha do 
Chefe do Governo do Estado e será nomeado em comis
são, sendo substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo diretor da Secretaria cu por quem o Governo no
mear.

A rt. 4." —  A o S e c re ta r io  G era l co m p eto :

1 —  A u x ilia r  o C h efe  do  C o v ern o  do  E s ta d o  n a  a d 
m in is traçã o , com  êle se  en t. n d cn d o  a  re sp e ito  d o s  n eg ó 
cios co n ce rn en te s  a o s  d iver. os .a m o s  do  se rv iço  publico, 
c u ja  su p e rin ten d ên c ia  e  fisco lisr.ção  lh e  c o m p e tire m .

2 —  R eceb er do  C h efe  do G ov ern o  o rden3  e in s t r u 
ções so b re  o serv iço  publico, cu m p rin d o  e  fazen d o  cu m p ri- 
la s .

_3 —  S u p e r in te n d e r  to d o s  os  D e p a r ta m e n to s  e in s t i
tu içõ es  m a n tid a s  pelo E s ta d o , d an d o  ao s  d ire to re s  e ch e 
fe s  de  se rv iço s  a s  in s tru ç õ e s  e o rd en s  q u e  ju lg a r  n e c e ssá 
r ia s  e re s o h e n d o  a s  d u v id as  s u s c ita d a s .
_  r4 T  R e e re n d a r  o s  d e c re to s  e m a is  a to s  e m an ad o s  do  
C hefe do G overno  do E s ta d o , com  exceção  d e  oficios, c i r 
c u la re s  e o u tro s  que  independem  d e  ta l  fo rm a l id a d e .

5 —  C o^ u n ic a r  ao s  D ire to re s  d o s D e p a rta m e n to s , ou 
a  quem  de d ire ito , to d a s  a s  nom eações, rem oções, co m is
sões, hcencas, ex o n eraçõ es, d esp ach o s  e dec isões do  C h e 
fe  do G overno  do E s ta d o , que  d ev am  s e r  eo m u n icad o s .

6 —  A ss in a r  ou  p ro fe r ir  o s  d esp ach o s  e d e te rm in a r  
a s  d iligencias co n v en ien te s  ao  p re p a ro  d o s p an e is  q u e  hou-

“ o"er submctldos á decisâo do Chefe do Governe
7 —  R eso lv e r o s  negocios a fé to s  á  S e c re ta r ia  G ere i

a s í z s ü r * " 10 ° d° g°™° £££?•
. 8 ~  S o lic ita r  p a rec e re s , in fo rm ações
to s  a  q u a lq u e r  fu n c io n á rio . es e esclareeimen-



9 —  E x p ed ir , sob  su a  resp o n sab ilid ad e , o rd en s  de pa
g a m e n to  cm  co n fo rm id ad e  com  os c ré d ito s  v o tad o s  e a u 
to r iz a r  a s  d e sp e sa s  ev en tu a is  e e x tra o rd in á r ia s  d e te rm i
n a d a s  pelo C h efe  do  G overno  do  E s ta d o .

10 —  S u b sc re v e r  o s  ti tu lo s  de n om eação  e a s s in a r  
a s  a p o s ti la s  d o s fu n c io n á rio s  p ubbccs, cm  v ir tu d e  de  p r o 
m oção, tra n s fe re n c ia ,  p e rm u ta , rem oção , re in teg raçã o , 
a p o s e n ta d o r ia  ou  re fo rm a  co n ced id as  pelo C hefe  do  G o
v e rn o  d o  E s ta d o  e  a s s in a r  a s  p o r ta r ia s  dc  licença, c u ja
co n cessão  fô r  d a  su a  co m p e tên c ia .

11 —  A ss in a r  o s  re g u la m e n to s  a p ro v ad o s  p o r  d ec re 
to  do  C h efe  do G o v ern o  do  E s ta d o  e  su b sc re v e r  os te rm o s  
de  co m p ro m isso s  ou  q u a isq u e r  o u tro s  d e fe rid o s  pela  m es
m a  a u to r id a d e . .

12 __C h a m a r  á  C ap ita l, em  o b je to  de  serv iço  p ub li
co, q u a lq u e r  fu n c io n á rio  e s ta d u a l que te n h a  e x e r i icio no  
in te r io r  ou  que  ali se  e n c o n tre  em  com issão  do  G o v ern o .

/ y  i 3  __ P ro fe r i r  d c rp a c h o s  d e fin itiv o s  ou  in te rlo cu to - \
' f  r io s  n o s  a s s u n to s  d a  su a  co m p etên c ia  e d ec id ir  os re c u rso s  \ 
/ in te rp o s to s  á  su a  a u to rid a d e , cab en d o  d a s  s u a s  decisões 
. re c u rs o  p a r a  o C h efe  do  G overno  do E s ta d o .  /

1 4  _C o m u n icar-se  d ire ta m e n te , p a ra  f in s  de serv iço
publico , tra n s m itin d o  ou d an d o  o rd eu s , com  q u a lq u e r fu n 
c io n á rio  do  E s ta d o .

1 5  _P ro ib ir  a  e n t ra d a  de  p a r te s  em  q u a lq u e r  r e p a r 
tiç ã o  do  E s ta d o  pelo tem p o  q u e  ju lg a r  conven ien te , m e
d ia n te  re p re s e n ta ç ã o  do re sp ec tiv o  ch efe  ou sem  e la  .

1 6  __ D a r  posse  ao s  fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia , d e 
po is  d e  lh e s  re c e b e r  a  p ro m essa  co n s titu c io n a l de bem  
c u m p rire m  os d ev e re s  in h e re n te s  a o s  seu s  c a rg o s .

17 —  Im p ô r  p en as  d isc ip lin a res, co n fo rm e  a  g rav id a d e  
d a  f a l ta ,  a  q u a lq u e r  fu n c io n á rio  a d m in is tra tiv o  do  E s ta 
do. p o r  In ic ia tiv a  própria ou  m e d ian te  re p re se n ta ç ã o  do  
ch e fe  d a  re sp e c tiv a  re p a r t iç ã o .

1 8  _N o m e a r  e x am in ad o re s  d o s co n cu rso s  p a ra  p ro 
v im en to  d o s  c a rg o s  públicos, o s  3 “ * * ,  O *
se rã o  su b m e tid o s  á  a p ro v a ç ã o  do  C hefe  do  G o ic rn o  .
TJ1_ i  í

1 9  _C onceder, n o s  te rm o s  d a  leg is lação  v ig en te , li
cença,' a té  um  ano , f e r ia s  e  ju s tif ic a ç ã o  de f a l ta s  aos> fu n 
c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  G era l e  a o s  d a s  re p a r tiç õ e s  que c
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são subordinadas, procedendo, sempre, informação dos res
pectivos chefes.

20— Autorizar, telegraficamente, por conveniência do 
serviço publico, o exercício de funcionário do interior, in
dependente da remessa do respectivo titulo de nomea- 
çáp.

21 — Resolver os casos controversos c as omiãscvs 
neste e nos Regulamentos das repartições do Estado, ex
pedindo portarias elucidativas.

22 — Apresentar anualmente, ao Chefe do Governo do 
Estado, relatorio circunstanciado dos serviços publicia em 
geral, indicando as medidas que devam ser tomadas em 
beneficio dos mesmos.

23 — Encaminhar ao Chefe do Governo as pr • n-stas 
de nomeações e exonerações dos funcionários da Secre
taria Geral e das repartições á mesma subordinadas.

24 — Mandar entregar ás partes, quando requererem, 
mediante recibo assinado pelas mesmas, ou seus procura
dores, na respectiva petição, os documentos que, na forma 
da lei, puderem ser entregues, podendo mandar fornecer 
certidões dos documentos existentes no arquivo da Se
cretaria, quando nisso não houver inconveniente.

25 — Deferir o compromisso dos funcionários da Se
cretaria e dos diretores de Departamentos, empossando-os 
nos seus cargos.

26 Fazer as requisições de passagens de serviço 
publico, por mar ou por terra.

27 Assistir á assinatura dos decretos e atos do 
Chefe do Governo do Estado.

~  Prorogar o expediente pelo tempo que julgar 
necessano. J ”

29 — Recusar as petições e quaisquer papéis redigi
dos em termos inconvenientes ou ofensivos a autoridades 
repartições ou funcionários.

, Rubricar as certidões e documentos expedidos
pela Secretana Geral.

31 — Representar oficialmente o Chefe do Governo 
do Estado.

3“ Praticar todos os mais atos inherentes ao seu 
cargo e que nao estejam previstos neste Regulamento, dan
do ciência ao Chefe do Governo do Estado8
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C A P IT U L O  III

D os d ev e re s  e a tr ib u iç õ e s  do pessoal

A r t. 5." —  A o D ire to r  d a  S ec re ta r ia , que  é o  au x ilia r  
im ed ia to  do  S e c re ta r io  G eral, co m p ete :

1 —  D irig ir  os tra b a lh o s  d a  S e c re ta r ia , m a n te r  a  o r 
dem  e re g u la r id a d e  do  serv iço , cu m p rin d o  e fazen d o  cu m 
p r ir  a s  d isposições d e s te  R eg u lam en to  e a s  o rd en s  e 
in s tru ç õ e s  do S e c re ta r io  G e ra l.

2 —  A b r ir  o ex p ed ien te  e d is tr ib u ir  o tra b a lh o  pelos 
fu n c io n á rio s  d a  re p a r t iç ã o .

3 —  F isc a liz a r  a  ex ecu ção  do  serv iço  pelos fu n c io n á 
rio s, o rd en an d o  o p ro cesso  dos papéis, de  m odo que  os  a s 
su n to s  fiq u em  p e rfe ita m e n te  e lu c id ad o s .

4 —  S o lic ita r  o  fo rn ec im en to  d o s a r t ig o s  n ecessá rio s  
ao  ex p ed ien te .

5 —  F isc a liz a r  o  p ag a m e n to  do selo, im p o sto  ou  em o
lu m en to s  a  que e s te ja m  su je ito s  o s  c o n tra to s , p o r ta r ia s , 
c e r tid õ e s  e o u tro s  p ap é is  que  te n h a m  c u rso  n a  S e c re ta r ia  
G e ra l .

6 —  P ro p ô r  ao  S e c re ta r io  a s  m ed id as  que ju lg a r  co n 
v en ien te s  p a ra  a  re g u la r id a d e  do tra b a lh o  d a  re p a r t iç ã o .

7 —  A p re s e n ta r  ao  S e c re ta r io  a  p a s ta  com  os papéis  
p ro cessad o s  que  p o r  êle te n h a m  de s e r  a s s in ad o s  ou  d e s 
p ach ad o s, a ss im  com o o s que te n h a m  de s e r  p re se n te s  ao  
C h efe  do  G ov ern o  do E s ta d o .

8 —  D e s ig n a r  um  o fic ia l p a ra  te r ,  sob  su a  g u a rd a , o 
m a te r ia l do  ex p ed ien te  d a  S e c re ta r ia , com  a  incum bência  
de d is trib u i-lo , m ed ian te  recibo , ao s  fu n c io n á rio s  que lh ’o 
so lic ita rem  p a ra  o s  tra b a lh o s  d a  re p a r t iç ã o .

9 —  A ss in a r  o s  ed ita is , av isos, d ec la raçõ es  e a n ú n 
cios re la tiv o s  ao  ex p ed ien te  d a  S e c r e ta r ia .

10 —  V is a r  a s  c e r tid õ es  e  cop ias de  a to s  e p eças  o f i
c ia is  .

11 —  M an d ar, m en sa lm en te , o rg a n iz a r  a  fo lh a  de  f r e 
q u ên c ia  d o s  fu n c io n á rio s  d a  S e c r e ta r ia .

12 —  A te n d e r  a s  p a r te s  que  ca re ce rem  de su a  a u d i
ên c ia  .

13 —  E n c e r r a r  d ia r ia m e n te  o  “P o n to " .
14 —  A p re s e n ta r  ao  S e c re ta r io  a s  ba3es p a ra  o  re la 

tó rio  a n u a l d a  S e c re ta r ia ,
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15 —  F a z e r  ex p ed ir  a  co rresp o n d ên c ia  d a  S ec re ta r ia , 
m an d an d o  a rq u iv a r  a s  m in u ta s  e m ais papéis  re fe re n te s  
a o s  resp ec tiv o s  negocios.

16 —  A d v e r tir  os fu n c io n á rio s  que d e ix arem  de cu m 
p r i r  os seu s  d ev eres  se n ão  se  a c h a re m  in cu rso s  em  p en as 
m aio res , caso  em  que re p re s e n ta rá  ao  S ec re ta rio  G e ra l .

17 —  F a z e r  la n ç a r  em  liv ro  especia l o in v e n ta rio  dos 
m oveis e m a is  o b je to s  p e r te n c e n te s  á  S e c r e ta r ia .

18 —  R em ete r, p a ra  a  d ev ida publicação , o exped ien te  
d a  S e c re ta r ia .

19 —  D is tr ib u ir  com  equ idade  os tra b a lh o s  que devam  
c a b e r  ao s  fu n c io n á rio s , d e te rm in a n d o  que q u a lq u e r  um  
aux ilie  te m p o ra r ia m e n te  o serv iço  do o u tro .

A r t. 6.° —  A os o fic ia is  e d a tilo g ra fo s  in c u m b e :

1 —  P r e s ta r  ao  D ire to r  to d o  o auxilio , ex ecu tan d o  os 
tra b a lh o s  que lh es  fo rem  d is trib u íd o s , co n fo rm e a3 in s t ru 
ções que rece b e rem .

2 —  F a z e r  a  e sc r itu ra ç ã o  dos liv ro s  e re g is tro s  d a  
S e c re ta r ia , fican d o  d ire ta m e n te  re sp o n sáv e is  p e las  i r r e 
g u la rid a d e s  .

3 —  L a v ra r  os a to s , ti tu lo s , p o r ta r ia s , ap o s tila s  e t e r 
m o s d a  S e c re ta r ia .

4 —  T e r  co n v en ien tem en te  c lass ificad o s  os p apéis  d a  
S e c re ta r ia  p a ra  a  o rg an ização  do co m p e ten te  a rq u iv o .

5 —  P r e s ta r  in fo rm açõ es  ou e m itir  p a re c e re s  o rd e 
n ad o s  em  d esp ach o s  do  S e c re ta r io  ou do D ire to r .

6 —  T e r  sob  su a  g u a rd a  os liv ro s  e p ap é is  re la tiv o s  a  
negocios p en d en te s .

7 —  P r e p a ra r  o ex p ed ien te  p a ra  a  pub licação  no  “D iá
rio  O fic ia l” .

A r t. 7.° —  A o a rq u iv is ta  co m p ete :
1 —  R eceb er to d o s  os liv ro s  e p ap éis  que te n h a m  de 

s e r  a rq u iv ad o s, a rru m á -lo s  e c lass ificá-lo s  m e to d icam en te  
e p o r  o rd em  cro n o lo g ica .

2 —  S a tis fa z e r  a s  req u is içõ es  de  liv ro s  e p ap e i3  fe i
ta s  pelo S e c re ta r io  e D ire to r  e m a is  fu n c io n á rio s  d a  r e 
p a r tiç ã o  .

3 —  R e g is tra r ,  em  liv ro  p ro p rio , a s  c e r tid õ es  fo rn e 
c id as  .

4 —  P a s s a r  a s  c e r tid õ es  d e te rm in a d a s  p o r  d esp ach o  
do  S e c re ta r io  G e ra l.
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5 —  P ro p o r  ao  D ire to r  a s  m edidas que ju lg a r  n eces
s á r ia s  á  bôa  o rd em  e re g u la rid ad e  do A rq u iv o .

6 —  M in is tra r  ao s  fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  a s  in fo r
m ações de  que p rec isa rem  so b re  tu d o  que p o ssa  c o n s ta r  
do A rq u iv o .

7 —  A n o ta r , em  liv ro  especial, a  e n tra d a  e sa íd a  de 
q u a isq u e r  liv ros, docu m en to s ou  papéis  do A rq u iv o .

8 —  E n t r e g a r  á s  p a r te s , p o r  o rd em  e s c r ita  do S ecre 
ta r io  ou do  D ire to r  e m ed ian te  recibo, docu m en to s e x is te n 
te s  no A rq u iv o .

9 —  A u x ilia r  os tra b a lh o s  d a  S e c re ta r ia  q u an d o  o d e
te rm in a r  o S e c re ta r io  ou o D ire to r .

10 —  O a rq u iv is ta  é o resp o n sáv el pelos e x tra v io s  dos 
p ap éis  sob  s u a  g u a rd a .

A rt. 8." —  Ao ze lad o r do A rqu ivo  cu m p re :
1 —  A u x ilia r  o a rq u iv is ta , zelando, igu a lm en te , pelo 

asse io  e co n serv ação  do  A rq u iv o .
2 —  E x e c u ta r  os tra b a lh o s  de  que o in cu m b ir o Se^ 

c re ta r io  ou o D ire to r .
3 —  E x e c u ta r  q u a isq u e r  o u tra s  a trib u içõ e s  que lhe 

fo rem  d e te rm in a d a s  pelo D ire to r  p a ra  a  bôa m a rc h a  dos 
se rv iço s  d a  re p a r t iç ã o .

A r t.  9.° —  S ão  o b rig açõ es do co n tin u o :
1 —  A b r ir  a  S e c re ta r ia  á s  8 h o ra s  p a ra  o devido asseio  

e lim p esa  e fech á -la  depo is de fin d o s os tra b a lh o s  do dia.
2 —  T e r  sob  su a  g u a rd a  os m oveis e o b je to s  p e r te n 

cen tes  á  S e c re ta r ia , só p erm itin d o  que d ela  sa iam  p o r o r 
dem  do S e c re ta r io  ou do D ire to r, ex ig indo , sem p re , o n e 
ce ssá rio  rec ib o .

3 —  R eceb er e e n tre g a r ,  im ed ia tam en te , ao  S ec re ta rio  
os te le g ra m a s  e c a r ta s  d irig id o s a  e ssa  a u to r id a d e .

4 —  E n t r e g a r  a  co rre sp o n d ên c ia  d ir ig id a  á  S e c re ta r ia  
do E s ta d o  ao  oficial incum bido  do p ro toco lo  de e n tra d a .

5 —  N ão  p e rm itir , sem  o rd em  do S ec re ta r io  ou do D i
re to r ,  a  e n tra d a  de p esso as e s tra n h a s  no  in te r io r  d a  r e 
p a r tiç ã o  .

6 —  F isca liz a r  o serv iço  de  asse io  d a  re p a r t iç ã o  e o 
p re p a ro  d a s  c a r te ir a s  dos fu n c io n á r io s .

7 —  E x e c u ta r , com  p o n tu a lid ad e , a s  o rd en s  receb id as  
do S ec re ta rio , do  D ire to r  e fu n c io n á rio s , em  m a té r ia  de 
s e rv iç o .
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A rt.  10 —  São o b rig açõ es  d o s se rv e n te s :

1  —  A u x ilia r o co n tin u o  no  desem penho  d a s  o b r ig a 
ções que  lhe  p e rte n cem .

2 —  C u m p rir  a s  o rd en s  que rece b e r  do S e c re ta r io  e 
do  D ire to r  e a te n d e r  a  c a m p a in h a  e req u is içõ es  d o s  f u n 
c io n á rio s  .

3 —  C o n se rv a r a  re p a r t iç ã o  e sc ru p u lo sam en te  v a r r id a  
e a sse ia d a  e t e r  c s  m oveis e sp an ad o s  e em  bôa  o rd e m .

4 —  E n tre g a r ,  p ro n tam en te , to d a  co rre sp o n d ên c ia  o f i
c ial que  lh es  fô r  d is tr ib u íd a .

A r t. 11 —  C om pete ao s  fu n c io n á rio s :

1 —  C o m p arecer á  re p a r tiç ã o  o rd in a ria m e n te  n a  h o ra  
m a rc a d a  e e x tra o rd in a r ia m e n te  q u an d o  convocados pelo 
S e c re ta r io  ou  D ire to r .

2 —  G u a rd a r , sob  pena  d e  3uspensão  e dem issão , no  
caso  de re inc idência , inviolável seg red o  em  re lação  a  to d o  i 
os negocios re se rv ad o s  de que se  t r a t a r  n a  re p a rtiç ã o , bem  
com o de tu d o  que n e la  c o n s ta r  a c e rc a  de q u a lq u e r  a s s u n 
to  que p o r  su a  g rav id a d e  o ex ig ir  e  f in a lm en te  so b re  q u a is 
q u e r  d esp ach o s, decisões e  p ro v id en c ias  que  se te n h a m  
de to m a r  em q u an to  n ão  fo rem  exped idos ou pub licados

3 —  D esem p en h a r com  in te ligência , zelo, asse io  e e x a 
tid ã o  os  tra b a lh o s  que  lh es  co m p etirem , co ad ju v an d o -se  
e p re s ta n d o  in fo rm açõ es rec ip ro cas  p a ra  a  p e rfe ita  ex e 
cução  d o s d ife re n te s  serv iços, respondendo  p e las  om issões 
e r ro s  e neg ligencia  no cu m p rim en to  de  s u a s  o b rig açõ es

4 —  T r a t a r  com  u rb an id a d e  a s  p a r te s , av ian d o -as  coro 
p ro n tid ão , sem  d e fe ren c ia  ou pred ileções o d iosas devendo  
a s  p a r te s  p o r  su a  vez p ro ced e r de igua l m odo p a ra  com
CIGS •

5 —  N en h u m  fu n c io n á rio  p o d erá  re ti ra r - s e  d a  re p a r-
tiçao  a n te s  de e n ce rra d o  o exped ien te , sa lv o  com  p e rm is 
são  do  D ire to r .  *

6 — E* defeso aos funcionários entreter conversa ou 
discussões afim de que não perturbem a bôa ordem e si
lencio necessários ao serviço.
™ E1 p£°íbií °  ao funcionário franquear a entrada 
no recinto da Secretaria a pessoas que não tenham obtido 
para isso permissão do Secretario ou do Diretor.



C A P IT U L O  IV

D as nom eações, posse, p rom oções, su b s titu içõ es  e 
dem issões

A rt. 12 —  T odos os fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  G eral 
sã o  nom eados, p rom ovidos e d em itid o s  pelo C hefe do  G o
v ern o  do E s ta d o , p o r  si ou  p o r  p ro p o s ta  do  S e c re ta r io  G e
ra l, o bedec ida a  leg islação  em  v ig o r.

A r t.  13 —  O p ra so  d e n tro  do  qu al os fu n c io n á rio s  da  
S e c re ta r ia  d ev e rã o  to m a r  posse  s e rá  de 30 d ias, sa lvo  q u a n 
do  a  leg islação  do  E s ta d o  d isp u ze r em  c o n tra r io .

A r t.  14 —  N en h u m  d ire ito  d eco rre  p a ra  o  fu n c io n á rio  
a n te s  de e n t r a r  no e x e rc id o  do c a rg o  p a ra  q u e  fo i n o m e a 
do, rem ovido  ou  p ro m o v id o .

A s p rom oçoes d a  S e c re ta r ia  se rã o  fe ita s  do seg u in te  
m odo :

1 —  O D ire to r  p o r  acesso  do 1." o fic ia l.
2 —  0  1.° o ficial p o r acesso  do 2." o ficial que, p o r  su a  

co m petênc ia , zelo e ass id u id ad e , fô r  ju lg a d o  m a is  capaz, 
sendo  u m a vez p o r m erec im en to  e  o u tr a  p o r a n t ig u id a d e .

3 —  O ze lad o r do a rq u iv o  p o r  acesso  do  co n tin u o  e o 
co n tin u o  pelo se rv e n te  m a is  capaz, p re fe r id o  o  m a is  an tig o  
**m ig u a ld ad e  de cond ições.

A r t.  15 —  P a r a  a s  nom eações de 2.° o ficial, d a tilo 
g ra fo  e  a rq u iv is ta  h a v e rá  co n cu rso  em  que se rã o  o b se rv a 
d a s  a s  r e g r a s  e s tab e lec id a s  no c ap itu lo  s e g u in te .

A r t.  16 •—  P a ra  a s  nom eações de ze lad o r do A rqu ivo , 
co n tin u o  e  s e rv e n te s  s e rá  ex ig ido  que  o ca n d id a to  sa ib a  
lê r  e e sc re v e r  c o r re ta m e n te  e  co n h eça  a s  q u a tro  o p e ra 
çõ es.

A r t,  17 —  O D ire to r  d a  S e c re ta r ia  s e rá  su b s titu íd o , 
n a s  s u a s  f a l ta s  e im p ed im en to s  pelo l . °  o ficial. O s dem ais  
fu n c io n á rio s  se  s u b s t i tu irã o  re c ip ro c a m e n te .

A rt. 18 —  A s v a n ta g e n s  d e c o rre n te s  d a s  su b s titu iç õ e s  
s e rã o  re g u la d a s  pela  leg is lação  em  v ig o r.

C A P IT U L O  V 

Do co n cu rso

A rt. 19 —  N o co n cu rso  p a ra  p reen ch im en to  d o s  c a r 



g o s de 2 .” oficial, d a tilo g ra fo  e a rq u iv is ta  d a  S e c re ta r ia  
G eral, o b serv ar-se -ão  a s  seg u in te s  r e g ra s :

1 —  V erificad a  a  v ag a , o D ire to r  d a  S e c re ta r ia  m a n 
d a rá  a n u n c ia r  a  in scrição  p a ra  o concurso , pelo p razo  de 
30 d ias, a  c o n ta r  d a  d a ta  do ed ita l, que s e rá  pub licado  d u a s  
vezes p o r sem an a  no “D iário  O fic ia l" , sendo  a  u ltim a  n a  
v esp e ra  do e n c e rra m e n to .

2 —  A ’ in scrição  se rã o  ad aa itid cs  o s  ca n d id a to s  que, 
m ed ian te  req u e rim en to  do  p ro p rio  p u n h o  e d irig id o  aó  
D ire to r, a p re se n ta re m  os s eg u in te s  d o cu m en to s :

a )  C ertid ão  de idade, ou  q u a lq u e r  o u tro  d o cu m en to  
que m ereça  fé, p ro v an d o  que  o re q u e re n te  é b ra s ile iro  e 
m a io r de 18 e m en o r de 30 an o s ;

b ) A te s ta d o  d e  v ac in a  e de n ão  s o f re r  de  m o léstia  
co n tag io sa  ou  tran sm iss ív e l, nem  te r  d e fe ito s  fis ico s  que 
o  im possib ilitem  p a ra  o serv iço , exped ido  p e la  a u to r id a d e  
s a n i t á r ia ;

c ) F o lh a  c o rr id a  ex p ed id a  i elo  D e p a r ta m e n to  d a  S e
g u ra n ç a  P u b lica ;

d )  A te s ta d o  de idone idade  de c h e fe s  de e s tab e lec i
m en to s em  que  te n h a  se rv id o ;

e ) C a d e rn e ta  de r e s e rv is ta  o u  a te s ta d o  de que  e s tá  
isen to  do serv iço  m ili ta r .

O req u is ito  d a  le t r a  d p ro v a -se  ta m b ém  com  a te s 
ta d o  do  d e legado  de policia d a  re sp e c tiv a  c irc u n sc rição  ou 
de d u a s  p esad as de n o to ria  co n sid e ração  social a f irm a n  
do todos, de m odo positivo , o bom  p ro ced im en to  do  c a n d i
d a to .

3 —  N o im p ed im en to  do  can d id a to , a  in sc rição  p o d e
r á  s e r  fe ita  p o r p ro cu ração , o b se rv a d a s  a s  d isp o siçõ es do 
n u m ero  a n te r io r .  ^ uo

4 —  F in d o  o p ra so  do ed ita l, n en h u m  c a n d id a to s e r a
ad m itid o  a  in sc rev e r-se , sa lv o  cm  n o v a  in se r irã o  m ie o  
D ire to r  d e v e ra  a b r i r  p o r  ig u a l tem p o , s i n in g u ém  se  hou 
v e r  a p re se n ta d o  n a  p r im e ira . b nou

5 —  O rg an iza d a  a  lis ta  d o s c a n d id a to s  in sc r ito s  o di
r e to r  d e s ig n a ra  o d ia  e a  h o ra  p a ra  com eço d o s  tra b a lh o s  
fazen d o -se  com  an teced en c ia  os necessa ri™  a n .»  • lh  * 
re fe r id o  “D iá rio ” . 3 a n u n c io s  no

6 —  Se no  d ia  m a rc a d o  p a ra  o  com eco d o s tm h n iu .o  
do  co n cu rso , ad o e c e r  a lg u m  d o s c a n d id a to s  o  D t a t o r  
a ten d en d o  a  a leg ação  do  re q u e re n te , d ev id am en te com -



p ro v ad a , p o d e rá  e sp a ç a r  o a to  a té  o ito  d ia s  no m áxim o 
ou quinze, no  caso  de h a v e r  um  unieo c a n d id a to .

N e s ta  u ltim a  h ipó tese , te rm in ad o  o p raso , s e rá  a n u n 
c iad a  o u tr a  in sc rição . _ _ .

7 —  A s p ro v as  do concurso  se rão  e s c r ita s  e o ra is  e 
v e rs a rã o  so b re  a s  seg u in te s  m a té r ia s :

1 —  P o rtu g u e z ;
2 —  F ra n c e z  ou  in g le z ;
3 —  A ritim e tic a ; _
4 —  G eo g ra fia  G era l e H is to r ia  do B ras il e do Rio 

G ran d e  do N o r te ;
5 —  D a tilo g ra f ia ; .
6 —  R ed ação  e co rre sp o n d ên c ia  o fic ia l.
A  m esa  ex a m in a d o ra  s e rá  c o n s titu íd a  pelo D ire to r  d a  

S e c re ta r ia , com o p res id en te , e de  se is  ex am in ad o res , sendo  
um  p a ra  c a d a  m a té r ia , in d icad o s pelo S e c re ta r io  G eral 
d e n tre  p esso as de  reco n h ec id a  co m p etên c ia .

P a r a  ex am in a d o r d a  p ro v a  de  red aç ão  e c o rre sp o n d ê n 
cia  o ficial d ev e rá  s e r  ind icado  um  d o s fu n c io n á rio s  d a  Se
c re ta r ia  . .

g __A s p ro v as  e s c r ita s  se rã o  rea liz ad a s  em  d ia s  su 
cessivos .____________________________________________ _

D u ra n te  a s  p ro v as  do co n cu rso  o can d id a to  n ão  po 
d e rá  t e r  com un icação  com  p essô a  a lg u m a, nem  fa z e r  uso 
de  n o ta s  ou  a p o n tam en to s , com  exceção  de d ic ionários, 
p a ra  a  p ro v a  de f ra n c e z  ou ing lez .

O ca n d id a to  que  in f r in g ir  e s te  p rece ito  s e rá  exclu ído  
do co n cu rso  e do fa to  se la v ra rá  um  te rm o  a ss in ad o  p o r 
to d o s  os  m em b ro s  d a  co m issão .

T am b ém  s e rá  exclu ído  do  co n cu rso  o ca n d id a to  que, 
p o r  q u a lq u e r  m otivo , re ti r a r - s e  depo is d e  co m eçad as a s  
p ro v as  sem  te rm in a - la s . ^

9  —  O s p o n to s  p a ra  a s  p ro v as  e s c r ita s , em  c a d a  d ia , 
se rã o  o rg an iz ad o s  pela  com issão  ex am in a d o ra  a n te s  de  co
m eçarem  o s tra b a lh o s , em  n u m ero  de 15, p a ra  c ad a  m a te - 
r ia , ex ce to  q u a n to  á s  p ro v a s  de f ra n c e z  ou inglez, qu3 
co n s is tirã o  em  v e rsã o  cie tre c h o s  esco lh idos, e q u an to  á  de 
p o rtu g u e z  que  te rá  p o r  o b je to  um  d itad o , an a lise  e u m a 
d isc rição  so b re  a s s u n to  d ad o  no m o m en to .
_ O s p o n to s  p a r a  to d a s  e ssa s  p ro v as , que são  co m u n s 
á  to ta lid a d e  d o s  c a n d id a to s , se rã o  t i r a d o s  n a  ocasião , á
sorte.



134

10 —  A s p ro v as  e s c r ita s  se rão  fe ita s  em  papel ru b r i
cad o  pelo p re s id en te  d a  com issão  e f isca lisad as  p o r dois 
e x a m in a d o re s .

F in d a s  e s ta s  p ro v as , em  cad a  d ia , se rão  e n c e rra d a s  
em  um  envo lucro  e ru b r ic a d a s  p o r  to d o s  os m em b ro s  d a  
co m issão  e x a m in a d o ra .

11 —  A ’s  p ro v as  e sc r ita s , seg u ir-se -ão  a s  o ra is , em  
d ia s  co n secu tiv o s, e c ad a  um  d o s ca n d id a to s  t i r a r á  à  s o r te  
o p o n to  so b re  que  d ev a  s e r  a rg u id o .

A  p ro v a  o ra l de  p o rtu g u e z  v e r s a rá  so b re  le itu ra  e a n a 
lise  lóg ica  e g ra m a tic a l  de um  tre c h o  esco lh ido  n a  o ca 
s iã o .

N a  p ro v a  o ra l d a s  lin g u a s  fra n c e z a  ou  ing leza, o s  c a n 
d id a to s  d ev e rã o  tr a d u z ir  u m  tre c h o  ta m b ém  esco lh ido  n a  
o c a s iã o . •

12 —  T e rm in a d a s  to d a s  a s  p ro v as , a  co m issão  reu n ir-  
se -á  no d ia  se g u in te  a fim  de p ro c e d e r  ao  ju lg a m e n to  do  
co n cu rso , q u e  s e rá  fe ito  p o r  m eio  d a s  s e g u in te s  n o ta s :

N u l a .................. 0
M á ........................ 2
S o f r í v e l ............... 4
R e g u la r  . . . . 6
B ô a ....................... 8
O t i m a .................. 10

F e ito  is to , so m am -se  o s  v a lo re s  n u m é ric o s  d a s  n o ta s  
o b tid a s , d iv id in d o -se  o  r e s u lta d o  pelo  n u m e ro  d e  p ro v a s  
p ro d u z id a s . A m ed ia  10 in d ica  a p ro v a ç ã o  d is t in ta ;  a  m e
d ia  8, a p ro v a ç ã o  p len a  e a  m ed ia  6  a p ro v a ç ã o  s im p le s .

13 —  S ão  co n s id e ra d o s  in h a b ili ta d o s  o s  c a n d id a to s  
q u e  o b tiv e re m  m ed ia  in fe r io r  a  6, e o s  q u e  o b tiv e re m  n o 
t a  n u la  em  q u a lq u e r  m a té r i a .

14 —  D e to d a s  a s  o c o rrê n c ia s  do  co n cu rso , em  c a d a  
d ia , b em  com o d o  ju lg a m e n to , s e rã o  la v ra d a s  a t a s  pelo 
s e c re ta r io  do  m esm o  c o n c u rs o .

S e rv irá  d e  s e c re ta r io  u m  d o s  fu n c io n á r io s  d a  S e c re ta 
r ia , d e s ig n a d o  pelo  p re s id e n te  d o  a to .

15 —  D ep o is  d e  a s s in a d a  p o r  to d o s  o s  m e m b ro s  d a  
co m issã o  e x a m in a d o ra  a  a t a  d o  ju lg a m e n to , s e rã o  r e m e 
t id o s  to d o s  o s  p a p é is  d o  c o n c u rso  ao  S e c re ta r io  G e ra l, em  
o fic io  d o  p re s id e n te , e  b em  a ss im  a  re la ç ã o  d o s  c a n d id a 
to s  a p ro v a d o s  com  o s  re s p e c tiv o s  g r a u s  d e  a p ro v a ç ã o .



A rt. 20 —  E ’ de  tre s  an o s  o  p ra so  p a ra  a  v a lidade  dos 
c o n c u rs o s . .

C A P IT U L O  VI

Do tem p o  de serv iço , fa lta s , su b s titu içõ es , fe r ia s , licenças 
e  a p o se n ta d o ria s

A rt. 21 —  O s tra b a lh o s  do  ex p ed ien te  d a  S e c re ta r ia  
G era l se rã o  reg u la d o s  p o r  h o rá r io  e s tab e lec id o  pelo G o
v ern o  p a ra  to d a s  a s  re p a r tiç õ e s  p u b licas .

A r t. 22 —  A S e c re ta r ia  te r á  um  liv ro  de  p o n to  no 
qu al os fu n c io n á rio s , m enos o S e c re ta r io  G era l e o D ire to r, 
a s s in a rã o  os seu s  nom es, á  h o ra  m a rc a d a  p a ra  o com eço 
dos tra b a lh o s , o qu al s e rá  en ce rra d o , qu inze m in u to s  depo is 
d a  f ix a d a  p a ra  o inicio do  ex p ed ien te , pelo D ire to r  d a  S e
c re ta r ia ,  com  a s  n o ta s  que  a d i ta r .

A r t  .23 —  T o d as  a s  p en as  im p o sta s  ao s  em p reg ad o s  
que  im p o rta re m  em  p e rd a  ou d esco n to  de  ven c im en to s s e 
rã o  m en c io n ad as  no liv ro  do  p o n to .

A r t.  24 —  O em p re g ad o  que  c o m p arece r  ap ó s o  en 
c e r ra m e n to  do  pon to , p e rd e rá  a  g ra tif ic a ç ã o  c o rre sp o n 
d e n te  ao  d ia  e a ss im  ta m b ém  o que se r e t i r a r  a n te s  de t e r 
m in ad o s  os  tra b a lh o s , sa lv o  su p e rv en ien c ia  de  m otivo  a ten - 
divel, caso  em  que, a  ju izo  do D ire to r , lhe  s e rá  re le v ad a  a 
f a l t a .

A r t. 25 —  N o u ltim o  d ia  de  c ad a  m ês, o D ire to r  liqu i
d a r á  a s  fa l ta s  d o s fu n c io n á rio s , á  v is ta  d a s  n o ta s  e x is te n 
te s  no liv ro  do  pon to , e m a n d a rá  o rg a n iz a r  a  fo lh a  de  p re 
sença , q u e  s e rá  re m e tid a  ao  D e p a rta m e n to  d a  F azen d a  
p a ra  o dev ido  p a g a m e n to .

A r t.  26 —  A s fa l ta s  d e  co m p arec im en to  d o s fu n c io 
n á rio s  ao  ex p ed ien te  d a  S e c re ta r ia  c lass ificam -se  em  abo- 
naveis, ju s tif ic á v e is  e in ju s tif ic áv e is , seg u n d o  a s  c irc u n s 
ta n c ia s  q u e  a  e la s  d e rem  lu g a r .

A r t .  27 —  S ão  ab o n av e is  a s  f a l ta s :
a )  P o r  se rv iço  publico o b rig a to r io , p o r fo rç a  de lei 

ou deB ignação do  G o v ern o ;
b ) P o r  a n o jam en to , em  caso  de  m o rte  de a scen d e n te s  

ou  d escen d en tes , co n ju g e  ou  irm ão , a té  o ito  d ia s ;
c )  P o r  a n o ja m e n to  cm  caso  de  m o rte  de  so g ro s, tic a  

e cu n h ad o s , a té  t r e s  d ia s ;
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d ) P o r  m otivo  de ca sam en to  do fu n cio n á rio , a té  o ito
d ia s . •

A r t. 28 —  São ju s tif ic á v e is  a s  f a l ta s  m o tiv a d a s  p o r 
m o léstia  no funciona rio  ou  em  p esso a  de  su a  fam ilia , a  q u a l 
d ev e rá  s e r  co m p ro v ad a  p o r a te s ta d o  m edico q u an d o  ex ce 
d erem  de t r e s  d ia s .

A rt. 29 —  A s fa lta s  n ão  co m p reen d id as  nos a r t ig o s  
an tec e d e n te s  são  c o is id e ra d a s  in ju s tif ic áv e is .

A r t. 30 —  A s fa lta s  a b o n a d a s  d a rã o  d ire ito  ao  fu n 
c io n ário  p e rce b e r to d o s  os v en c im en to s e  a s  ju s tif ic a d a s  
so m en te  o o rd en ad o , co n tan d o -se  n u m  ou  n o u tro  caso  o 
tem p o  de se rv iço . A s in ju s tif ic á v e is  fa rã o  p e rd e r  n ão  só  
to d o s  os vencim en tos, com o ta m b ém  a  c o n tag em  do te m 
po em  que  e las  fo rem  d ad as , p a ra  a  a p o s e n ta d o r ia .

A rt. 31 —  A lém  d a s  f a l ta s  c o g ita d a s  no  a r t .  27 po 
d e rão  s e r  abonadas a in d a  t r e s  f a l t a s . d u ra n te  o  m ês em  
que se não  v e rif ic a rem  o u tra s , ao  fu n c io n á rio  que, p o r  su a  
p o n tu a lid ad e  e zelo n o s tra b a lh o s  a  seu  ca rg o , se  to r n a r  
m ereced o r d essa  concessão , c o n ta n to  que  n ão  ex ced am  de 
24 no a n o .

A rt. 32 —  0  a lxm u de fa l ta s  e bem  ass im  a  ju s t i f ic a 
ção  a té  o ito  d ias, nos ca so s  p re v is to s  n e s te  R eg u lam en to , 
são  d a  com petencit. do D ire to r  d a  S e c re ta r ia .  A ju s t i f i 
cação  de f a l ta s  p o r m a is  de  o ito  d ia s  e  a té  30, p o r  m o tivo  
de  m oléstia , d ev id am en te  co m p ro v ad a  p o r  a te s ta d o  m e
dico, só p o d erá  s e r  conced ida pelo S e c re ta r io  G e r a l .

A r t - 33 ~  0  fu n c io n á rio  que  f a l ta r ,  sem  m o tiv o  ju s 
tificado , em  d ia  em que  h a ja  tra b a lh o  e x tra o rd in á r io  co 
nhecido  com  an teced ên c ia , p e rd e rá  t r e s  d ia s  de  vènci-

A r t - 34 —  A s su b stitu içõ es , fe r ia s , licen ças  e ap o se n 
ta d o r ia s  dos fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  se rã o  re g u la d a s  
pela  leg islação  v ig en te  do E s ta d o  *

C A P IT U L O  V II

D as penas d iscip linares

A rt. 35 —  O s fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  
sugeitoB as  seg u in te s  p en as d isc ip lin a re s

a )  advertência .;
b ) rep re e n sã o  v e rb a l ou  e s c r ita ;



c) su sp e n sã o ;
d ) d em issão .
A rt. 36 — A s p en as de a d v e rtê n c ia  e rep re e n sã o  se 

rã o  a p lic ad a s :
1 —  Q u an d o  h o u v e r om issão , n eg ligencia  ou  fa l ta  do 

cu m p rim en to  d o s d ev e re s;
2 —  Q u an d o  p e r tu rb a re m  de q u a lq u e r  m odo o t r a b a 

lho  d a  re p a r t iç ã o ;
3 —  Q uando  t r a ta r e m  m al a s  p a r t e s .
A r t.  37 —  A p en a  de  su sp e n sã o  te r á  lu g a r :
1 —  N o caso  d e  re in c id ên cia  em  f a l ta  que  h a ja  m o ti

vado  a  re p re e n sã o ; _
2 —  P o r  deso b ed iên cia  ou in su b o rd in ação  á s  o rd en s  

leg a is  d o s su p e rio re s ;
3  _P e la  p ro v o cação  d a  d e sh a rm o m a  e n tro  o s  com 

p an h e iro s ;
4  _P e la  p ra tic a  do a to s  o fen siv o s á  m o ra l ou  ao  de

co ro  d a  re p a r tiç ã o ;
5  _p e la  d iv u lg ação  dc a to s  ou d esp ach as, de  n a tu -

rena re s e rv a d a  ou  que  n ão  te n h a m  sido  a in d a  d ad o s  p a ra  
a 'p u b lic id a d e .

A r t.  38 —  A  suRpensáo d isc ip lin a r s e rá  d a d a  d e  um  a 
t r in ta  d ias, q u an d o  im p o s ta  pelo S e c re ta r io  G era l, c  a té  
t r e s  m eses  pelo C hefe  do G ov ern o  do  G stad c , e im p o rta  a 
p e rd a  d e  to d o s  os  ven c im en to s

A rt. 39 —  A d em issão  d o s fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  
G era l só  p o d e rá  s e r  im p o s ta :

1 —  Q u an d o  h a ja  com etido  c rim e  que  p ro v e n h a  d a  
fa l ta  dc  p ro b id ad e , b o n s c o s tu m es  ou  o u tro  m otiv o  in ía -  
r .ian te  e f ô r  p o r  ê!e cond en ad o  em  ju ia o . O fu n c io n á rio  
P ronunciado , p o r  q u a lq u e r  d esses  c rim es, 3erá im ediaua- 
n ten te  su sp e n so  com  p e rd a  de  m e ta d e  d o s ven c im en to s 
a té  f in a l ju lg am en to , sendo-lhe  re s ti tu id a  a  o u tr a  m etade  
em  caso  de im p ro n u n c ia , ou  abso lv ição ;

2 —  Q u an d o  p o r  fa l ta  de  assid u id ad e , n eg ligencia , 
inépcia , a b u so  de  co n fian ça , tra iç ã o , s u b tra ç ã o  de  d o cu 
m en tos, in su b o rd in a ção  e c o n s ta n te  ir re g u la r id a d e  de pro -

• eed im ento , m e d ian te  in q u é rito  a d m in is tra tiv o , í ic a r  p ro v a 
do to m a r -c e  o  m esm o p re ju d ic ia l r.o se rv iço ;

3 —  Se a b a n d o n a r  o  ca rg o , d e ix an d o  d e  co m p arece i 
a °  ex p ed ien te , sem  m otiv o  ju s tif ic a d o , p o r .>0 dia3 eonae- 
cutivo8, ou  em  seg u id a  a  licença ou  fe r ia s ,



4 —  Q u an d o  a c e ita r  c a rg o  incom patíve l cem  a s  su a s  
' funções, ex ce to s  os c a rg o s  e le tivos ou  de com issão  do G o

v e rn o  ;
5 —  Se no exerc íc io  de  su a s  fu n çõ es lhe so b re v ie r  in 

cap ac id ad e  fis ica  ou in te le tu a l, sa lvo  o d ire ito  á  a p o se n ta 
d o ria , de  co n fo rm id ad e  com  a s  le is do E s ta d o ;

A r t. 40 —  Ao C hefe  do G overno  do  E s ta d o  cabe , em  
g e ra l, a  im posição  de to d a s  a s  p ehalidades, e, em  p a r tic u 
la r , a  de  su sp e n sã o  p o r  m a is  d e  t r i n ta  d ia s  e a  de d em is
s ã o .

A rt. 41 —  A o S e c re ta r io  G era l co m p ete  a  ap licação  
d a s  p en as  de a d v e rtên c ia , re p re e n sã o  e su sp e n sã o  a té  
t r i n ta  d ias, em  re la ção  a  todo3  os  fu n e io n a r ie s .

A r t.  42 —  A o D ire to r  d a  S e c re ta r ia  cab e  só m en te  im 
p o r  a s  p en as  de  a d v e r tê n c ia  e re p re e n sã o  e d isso  d e v e rá  
d a r  ciência  ao  S e c re ta r io  G e ra l.

A r t.  43 —  A  su sp e n sã o  te m  p o r  fim , a lém  d e  im p ed ir  
a  e n tra d a  do fu n c io n á rio  n a  re p a r tiç ã o , a  p e rd a  dos v en 
c im en to s  .

A r t .  44 —  D as  p en as  d isc ip lin a re s  h a v e rá  re c u rso  vo 
lu n tá r io  com  e fe ito  d ev o lu tiv o  n a  s eg u in te  o rd e m :

1 —  D o S e c re ta r io  p a ra  o C h efe  do G o v ern o ;
2 —  D o D ire to r  d a  S e c re ta r ia  p a r a  o S e c re ta r io .
«5 un ico  — O re c u rso  d e v e rá  s e r  in te rp o s to  d e n tro  de  

cinco d ia s .

C A P IT U L O  V III  

D isposições G e ra is

A r t.  45 —  A  S e c re ta r ia  G era l, a lém  d o s se rv iço s  que  
lh e  são  p ro p rio s , t e r á  a  seu  c a rg o  os co n c e rn e n te s  á  s a n 
ção  d e  le is  e á  la v r a tu r a  de  d e c re to s  e a to s  do C h efe  do 
G ov ern o  do E s ta d o , e á  ex p ed ição  d o s  t i tu lo s  de n o m e a 
ções pelo m esm o f e i ta s .

A r t .  46 —  A s reso lu çõ es  do P o d e r  E x ec u tiv o  te rã o  a  
d en o m in ação  e a  fo rm a  d e  d e c re to s  e a to s .  A s  reso lu çõ es  
re g u la m e n ta n d o  le is  ou  p ro v en d o  so b re  s u a  ex ecu ção ; 
concedendo  p e rd ã o  ou  c o m u taçã o  de p e n a s ; c rean d o , r e o r 
g an izan d o , re g u la m e n ta n d o  ou  su p rim in d o  se rv iço s  p ú b li
co s ; a u m e n ta n d o  a  fo rç a  p u b lica ; ab rin d o  c ré d ito s  e x t r a 
o rd in á rio s , especiai3  e su p le m e n ta re s ;  c re a n d o  o u  re s ta u -



ran d o  co m a rc a s  e c a r to r io s ; m a rc an d o  e le ições; emitindo* 
ap ó lices; c rea n d o  g ru p o s  esco la res  e esco las em  g e ra l;  
subvencionando  esco las p a r tic u la re s ; reconhecendo  a u to 
rid a d e s  co n su la re s ; nom eando, ap o sen tan d o  ou ex o n eran d o  
o fic ia is  d a  fo rç a  pub lica —  te rã o  a  d enom inação  de d e 
c re to s , o s  q u a is  receb e rão  n u m e ra ção  sem p re  seg u id a .

A r t. 47 —  O s a to s  do  C hefe do  G overno  do  E s ta d o  
e a s  p o r ta r ia s  do  S e c re ta r io  G era l te rã o  n u m e ra ção  s u 
cess iv a  d u ra n te  to d o  o período  d a  g e s tã o  de c ad a  u m a d e s 
s a s  a u to r id a d e s . A  n u m e ra ç ã o  d o s o fic ios e desp ach o s se 
r á  ta m b ém  su cess iv a  e  sem  in te rru p ç ã o , dc 1 de ja n e iro  
a  31 de  d ezem b ro  do m esm o ano , a in d a  que n esse  d ecu rso  
se ja m  e la s  s u b s t i tu íd a s .

A r t. 48 —  E ’ e x p re ssa m e n te  p ro ib ido  ao s  fu n c io n á rio s  
d a  S e c re ta r ia , s e ja  qu al f ô r  a  su a  ca te g o ria , sob  a s  p en as 
e s tab e lec id a s  n e s te  R eg u lam en to , re v e la r  q u a lq u e r  a to  do 
G overno  ou  negocio  que  tr a n s i te  p o r  ela, a in d a  que  não  
s e ja  re se rv ad o , a n te s  de t e r  sido  exped ido  e  d ado  p a ra  a  
dev ida p u b lic id ad e .

A r t. 49 —  O s fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  n ão  pode
rã o  s e r  p ro c u ra d o re s  de  p a r te s  que p e ra n te  e la  tiv e rem  
n o g o c io s .

A r t .  50 —  N ão  se rã o  ace ito s  n a  S e c re ta r ia  re q u e r i
m en to s  que  n ão  e s tiv e rem  d ev id am en te  se lados, sa lv o  de  
p re sc s  p o b res  ou  o u tro s  que, p o r  fo rç a  de  lei, e s te ja m  
isen to s  d e ssa  fo rm a lid ad e . N ão  se rã o  ig u a h u en te  a c e ite s  
q u a isq u e r  p ap é is  concebidos em  te rm o s  in aaeq u ad o s , d e s 
re sp e ito so s  e sem  a s s in a tu ra .

A r t. 51 —  O s re q u e rim en to s  d esp ach ad o s  p erten cem  
ao  a rq u iv o . O s d o cu m en to s que  o s  in s tru íre m  ped erão , 
»ão  h av en d o  inconven ien te , s e r  re s titu id c 3  á s  p a r te s , m e 
d ia n te  d esp ach o  do S e c re ta r io  G era l e recibo  d e la s  ou de 
acua p ro cu rad o re s , devendo, p o rém , f ic a r  c e r tid ã o  d o s que, 
Por su a  n a tu re z a , po ssam  to rn a r -s e  precisos, p ag o s 0 3  

d ire ito s  pelos in te re s sa d o s .
§ unico —  O s d ip lom as, p a te n te s , t i tu lo s  e fé s  dc o fi

cio d isp en sam  c e r tid ã o  em  q u a lq u e r  h ip ó tese  e  o s  in te re s s a 
dos p o d erão  reh av e -lo s  m ed ian te  rec ib o .

A r t.  52 —  N ão  se  p a s sa rã o  ce rtid õ es  de m a té r ia s  ou 
aeg o c io s  p en d en te s  de decisão  ou  re se rv ad o s , nem  a s  que 
o S e c re ta r io  G era l ju lg a r  in co n v en ien tes .

A r t.  5 3 __Q uando  h o u v e r  in su fic iên c ia  de  pessoal pa-
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* ra  a  execução  d es  tra b a lh o s , p ro v en ien te  de au sên c ia  de  
fu n c io n á rio s  em  com issão , fe r ia s  ou  licenças, p o d e rá  o 
S ec re ta r io  G eral, d u ra n te  o im p ed im en to  d esses  e m e d ian te  
p ro p o s ta  do D ire to r  d a  S e c re ta r ia , fa z e r  n om eações in te 
r in a s  de p cssò as  id ô n eas p a ra  au x ilia re m  os serv iço s, in 
d icando  sem p re  n a  n om eação  o nom e do  fu n c io n á rio  au r 
sen te , d esd e  que h a ja  c re d ito  o rç a m e n tá r io ,

S un ico  —  E s s e s  fu n c io n á rio s  p ro v iso rio s  p e rce b e rão  
o que  o su b s titu íd o  d e ix a r  de p erceb er, e no  caso  d e s te  
n a d a  p e rd e r, te rã o  os  v en c im en to s que fo rem - co n sig n ad o s  
no a to  d a  n om eação  ou  em  a to  especial, e se rã o  d is p e n s a 
dos logo que  se  a p re s e n ta re m  os re sp ec tiv o s  t i tu la r e s .

A r t.  54 —  O s co n tín u o s  e s e rv e n te s  são  o b rig ad o s , 
q u an d o  em  serv iço , ao  uso  do u n ifo rm e  que  fô r  e s ta b e le 
cido p o r  P o r ta r ia  do S e c re ta r io  G e ra l .

A rt. 55 —  A  S e c re ta r ia  fo rn e c e rá , m en sa lm en te , u m a  
c a d e rn e ta  de p asses  n o s  bon d es e ôn ibus, ao  co n tin u o  ou 
se rv e n te  que e s tiv e r  e n c a rre g a d o  d a  d is tr ib u ição  d a  c o r r e s 
pondência  d a  S e c re ta r ia  G e ra l.

A r t.  58 —  A s d u v id a s  q u e  o c o rre rem  so b re  a  in te li
gên cia  d a s  d isposições do p re se n te  re g u la m e n to  s e rã o  re 
so lv id as  pelo G overno , ouv ido  o S e c re ta r io  G e ra l .

A r t.  57 —  O s re g u la m e n to s  d a s  re p a rtiç õ e s  e s e rv i
ços su b o rd in ad o s  á  S e c re ta r ia  G eral, d ev e rã o  s e r  reviB tos 
e a d a p ta d o s  no p re se n te  R eg u lam en to .

Disposição transitória

A rt. 58 —  A os fu n c io n á rio s  d a  S e c re ta r ia  G era l que, 
cm . ir tu d e  do a to  n. 1 .0 6 2 , de 16 de  ja n e iro  c o rren te , fo 
ram  nom eados p a ra  o G ab in e te  d a  In te rv e n to r ia  F ed era l, 
são  a s s e g u ra d a s  aa  v a n ta g e n s  de  acesso  á s  v a g a s  que  sé 
verifica rem  n a  S e c re ta r ia  G era l em  co n co rrên c ia  com  0 3  
'le s ta  re p a r tiç ã o  e re c ip ro c â m e n te .

A r t.  59 —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N or- 
* ,  em  N a ta l, de J a n e iro  de  1933 -  45. d a  Republica.

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
Sérgio Beserra Marinho
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N. 423 . DE 3 0  HE JANEIRO » E  1033

C ré a  n a  p o v o a ç ã o  d e  O u ro  B ra n c o  u m  ta b e -  
lio n a to .

O I n te r v e n to r  F e d e ra l  n o  R io  G ra n d e  d o  N o r te ,  u s a n 
do  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s ;  a te n d e n d o  a o  q u e  r e p r e s e n to u  o  
P r e s id e n te  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  do  E s ta d o ,  e  
d e  a c o rd o  co m  o d is p o s to  n o s  D e c re to s  n s . 315 , d e  3 d e  
ja n e iro  d e  1927, e  154, d e  24 d e  o u tu b r o  d e  1931,

D E C R E T A :

A r t .  l . # —  E ’ c re a d o  n a  p o v o a ç ã o  d e  O u ro  B ra n c o , d o  
d is t r i to  e  c o m a rc a  d e  J a r d im  d o  S e r id ó , u m  ta b e lio n a to ,  
c o m p re e n d e n d o  o  o fic io  d o  r e g is t r o  c iv il d e  n a s c im e n to s  
e o b ito s , o  q u a l s e r á  p ro v id o  n o s  te rm o s  d a  l e i .

A r t .  2 .“ —  R e v o g a m -se  a s  d isp o s iç õ e s  em  c o n t r a r io .

P a la c io  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r 
te , em  N a ta l ,  30  d e  ja n e iro  d e  1933 —  45.° d a  R e p u b l ic a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
Serglo Bcserra Marinho
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E x tin g u e  d iv e rso s  c a rg o s  •

0  In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F icam  e x tin to s  os se g u in te s  c a rg o s :
1 1." o ficial, 1 2." o ficial, 1 p o rte iro , 1 d a t i lo g ra fa  e l  

con tinuo , n a  S e c re ta r ia  G e ra l; 1 te le fo n is ta  no S erv iço  de 
P a lac io ; e 1 1." o fic ia l n a  D ire to r ia  do  D e p a r ta m e n to  d a  
S e g u ran ça  P u b lic a ; 1 a d m in is tra d o r  e 1 a ju d a n te  de  a d 
m in is tra d o r  n a  C asa  de  D eten ção  d a  C ap ita l; e 1 ch e fe  de  
Secção, 1 a d m in is tra d o r  de  o b ra s , 1 ze lad o r e  1 au x ilia r , 
no  A lm o x a rifad o  G era l do  E s ta d o .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r ie

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 31 de  ja n e iro  de 1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
Sérgio Beserra M arin h o



V  4 2 1 . M  :ll BE IW EIItO  DE 1 »
C réa  o In s ti tu to  de M usica do R io G ran d e  do 

N o rte .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de su a s  a trib u içõ e s , e

C o n sid eran d o  q u e  o  ensino  de  M usica e de  C an to  cons- 
t i tu e  um  d o s g ra n d e s  f a to re s  p a ra  o desen v o lv im en to  e d u 
cac ional do povo, d e sp e rta n d o -lh e  os m e lh o res  sen tim en to s  
e  m o d ifican d o  a  su a  m e n ta lid ad e ;

C o n sid eran d o  que  é  d ev e r do G overno  n ão  só  in s tru ir  
o povo m as, p rin c ip a lm en te , d esen v o lv e r e e s tim u la r  o  c a 
rin h o  pela  a r te ;

C o n sid eran d o , fin a lm cn te , que  n ão  e x is te  a in d a  no 
R io  G ran d e  do  N o rte  n en h u m  estab e lec im en to  que  p ro m o 
va a  d ifu são  do ensino  de  M usica;

D E C R E T A :

A rt.  1*  —  F ic a  c ren d o  o  In s t i tu to  de  M usica do  R io  
G ran d e  do  N o rte , que  se  re g e rá , d a  d a ta  d a  su a  p u b lica 
ção  cm  d ia n te , pelo reg u la m en to  que a  e s te  aco m p an h a , 
a ss in ad o  pelo S e c re ta r io  G era l do E s ta d o .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 31 de  ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
S érg io  B e s e rra  M arinho

R e g u la m e n to  do In stitu to  de M u sica  do Rio 6 . do Norte

C A P IT U L O  I

Do In stitu to  e seu s fins

A rt. 1 . " __O I r s t i t u to  de  M usica do  R io  G ran d e  do
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N o rte , c rea d o  p o r D ecre to  n. 425, de 31 de  ja n e iro  de 
1933, te m  p o r  f in a lid ad e : •

a )  D iv u lg a r pelos p ro cesso s m a is  m cd e rn o s  o ensino
teo rico  e p ra tic o  d a  M u sica . •

b ) T o rn a r  e3se e s tu d o  acessive l a  to d a s  a s  clasoça so 
ciais, e s tab e lecen d o  ta x a s  m in im as p a ra  m a tr ic u la  e f r e 
q u ên c ia  . •

c) F o rm a r  o o rfeão  do In s t i tu to .
d )  F o rm a r  logo que se  to r n a r  possível, u m a  o rq u e s 

t r a  p a ra  o In s t i tu to .
e) P ro m o v e r  a  p rem iacão  dos a lu n o s  que  h a ja m  r e 

velado  p en d o res  excepcionais  p a ra  a  M usica .
f )  P re s t ig ia r  to d a  m a n ife s ta ç ã o  a r t í s t ic a  que v e n h a  

a p e rfe iç o a r  o a m b ien te  m u sica l do  E s ta d o .
g ) P r e p a r a r  o povo p a ra  se  l ib e r ta r  d a s  im itaçõ es  

r ítm ic a s  e x tra n g e ira s , e n s in a r  a  a d m ira r  a  M usica v e rd a 
d e ira m en te  b ra s ile ira , ouv indo  e e s tu d a n d o  com posições 
de a u to re s  p re fe re n c ia lm e n te  n ac io n a is .

C A P IT U L O  II

I)o ensino

A rt.  2 “ —  O ensin o  r.o In s t i tu to  da  M usica  f i c a r á  a  
c a rg o  de p ro fe sso re s  de  reco n h ec id a  idoneidade, n o m ead o s 
pelo G overno , e seu s  p ro g ra m a s  s e rã o  o rg a n isa d o s  e r e 
v is to s  an u a lm e n te  pelo re sp ec tiv o  co rp o  d o cen te .

A r t .  3.° —  O In s t i tu to  m a n te rá  a s  se g u in te s  c la sse s :
a )  T eo ria  e so lfe jo .
b )  C an to  o rfeon ico .
c ) C om posição  e o rq u e s tra ç ã o .
d )  P iano .
e )  V iolino e  viola.
f )  V ioloncelo  e  C o n tra -b a ix o .
g )  H is to r ia  d a  M usica. •
h )  F la u ta  e seu s  c o n g en e re s .

P a r a g ra fo  U n ico  —  O In s t i tu to  d e  M usica p o d e rá  
c - e ? r  n o v as  c lasses , d e s d o b ra r  a s  e x is te n te s  d e sd e ' que  o 
d esen v o lv im en to  e s u a s  p o ssib ilid ad es o  p e rm ita m . H

A rt.  4. —  N a s  c la sse s  te ó ric a s  e  en sa io s  d e  o rq u e s tr a  
o  en s .n o  s e ra  co le tivo  » n a s  in s tru m e n ta is  s e rá  in d iv idual



A rt.  5." —  O a p ro v e itam en to  dos a lu n o s  s e rá  re g is 
ta d o  n a s  c a d e rn e ta s  de c lasaes.,

a )  E sse  re g is to  s e rá  fe ito  em  cad a  lição  se rv in d o  de 
b ase  p a ra  a s  m ed ias  m en sa is  e e s ta s  p a ra  a  m edia  an u al.

b ) A m ed ia  a n u a l e n t r a r á  em  c o n ta  com  o re su ltad o  
d o s ex am es  p a ra  o ju lg a m e n to  d efin itiv o .

c) A nota fi ia! serrt dada pela formula N — E, 
om que é a mediu anual <■ a notn no exame. 3

A rt.  6." —  O an o  le tiv o  co m eçará  no d ia  l .* d e  fev e re i
ro  c  te rm in a rá  a  14 de  novem bro , ten d o  o período  de fe 
r ia s  de  15 a  30 de  ju n h o .

C A P IT U L O  III 

D as  ta x a s

A r t.  7." __ P a r a  m a tr ic u la  s e rá  c o b ra d a  an u a lm en te
u m a  ta x a  d e  dez m il re is .

A r j  8 . " __H a v e rá  u m a m en sa lid ad e  de  cinco m il re is
p a ra  o e s tu d o  de te o r ia  e so lfe jo , sem  o qual o a lu n o  n ão  
se  p o d e rá  c a n d id a ta r  ao  ap ren d izad o  de n en h u m  in s tru
m e n to . , . ,

a )  P a r a  o  e s tu d o  d a s  o u t r a s  m a té r ia s  o a lu n o  p a g a rá
em  c o n ju n to  dez  m il re is  m e n sa is .

b )  T a r a s  d e  ex a m e s  3 e rã o  c o b ra d a s  a  cinco m il re is
c ) O e s tu d o  de H is to r ia  d a  M usica s e rá  com plem en

t a r  a b ra n g e n d o  a s  t r e s  s e r ie s  em  q u e  s e rá  d iv id ido  o en s i
no d e  q u a lq u e r  in s tru m e n to .

d )  P a r a  c a d a  d ip lo m a exped ido , c in co en ta  m il ré is .

C A P IT U L O  IV

D o e s tu d o

A r t  9  * —  *0 In s t i tu to  m a n te rá  um  c u rso  an ex o  de 
u m  an o  p a r .  .  n e c S a r i .  p r e p a ra ç io  doa  c a n d id a to ,  in-

'Until rta S ^ o E Ü Í E Í ' * »  Jà «verem a lg u m  cs-
tu d o  A u m e n t a i  p o d e r io . ^ u" t t ^ d f S Ò  o  e S  
in g re s s a r  em  q u a lq u e r  an o  em  que  * v a  j  , c ap a c i
t o  d o  re sp e c tiv o  in s tru m e n to , m ed  i ‘
d a d e .



140

A r t .  11." —  O e s tu d o  d e  te o r ia  e  so lfe jo  d u r a r á  t r e s  
a n o s ,  q u e  s e r ã o  o s  in ic ia is  d o  c u rs o  (p r im e ira  s e r i e ) .

A r t .  12.° —  O e s tu d o  d e  p ian o , v io lino , v io la , v io lo n 
ce lo , f l a u ta ,  e tc , s e r á  d iv id id o  em  n o v e  an o s , c la ss if ic a d o s  
e m  t r e s  s e r ie s .

a )  P r im e iro ,  s e g u n d o  e  te r c e iro  a n o s  (p r im e ira  s e r ie ) .  
Q u a r to ,  q u in to  e  s e x to  a n o s  ( s e g u n d a  s e r i e ) . S é tim o , o i
ta v o  e  n o n o  a n o s  ( te r c e i r a  s e r ie )  .*

A r t .  13." —  O e s tu d o  d e  c o n tra -b a ix o  c o m p re e n d e rá  
d u a s  s e r ie s .

A r t .  14.° —  O  e s tu d o  d e  c a n to  o rfe o n ic o  a b ra n g e rá  
u m a  s e r ie  ( t r e s  a n o s ) .

A r t .  15.° —  A s  é p o c a s  e s c o la re s  p a r a  p ro v a s  d e  a d 
m is s ã o , s e r ã o  n a  s e g u n d a  q u in z e n a  d e  ja n e i r o .

A r t .  16." —  O  d ip lo m a  f in a l só  s e r á  co n ced id o  ao  a lu 
n o  q u e  o b t iv e r  a p ro v a ç ã o  n o s  c u r s o s  d e  te o r ia ,  so lfe jo  e H is 
to r i a  d a  M u s ic a .

A r t .  17.° —  O s  e x a m e s  d e  p ro m o ç ã o  e  f in a is  s e r ã o  re a -  
l i s a d o s  d e  15  a  30  d e  n o v e m b ro .

A r t .  18.° —  O s c a n d id a to s  á  in s c r iç ã o  d e v e rã o  re q u e 
r e r  a o  D i r e to r  d o  I n s t i t u to  a  s u a  m a t r i c u l a .

S ã o  c o n d iç õ e s  n e c e s s á r ia s  á  m a tr ic u la :
a )  c e r t i f ic a d o  d e  e x a m e  p r im á r io ;
b )  a t e s t a d o  d e  v a c in a ;
c )  a t e s t a d o  d e  s a n id a d e ;
A r t  19." —  A s  in s c r iç õ e s  s e r ã o  f e i ta s  d u r a n te  a  s e 

g u n d a  q u in z e n a  d e  d e z e m b ro  e  a  p r im e ira  d e  j a n e i r o .
A r t .  20.° —  O s e x a m e s  d e  a d m is sã o  e  c la ss if ic a ç ã o  

p ro c e d e r- s e -ã o  d e  15 a  3 0  d e  ja n e iro ,  s a lv o  fo rç a  m a io r .

C A P IT U L O  V 

Disciplina interna

A r t .  21." —  S ã o  d e v e re s  d o s  a lu n o s  do  I n s t i tu to  d e  
M u s ic a .

a )  F r e q u e n ta r  a s s id u a m e n te  a s  a u la s ;
b )  o b s e r v a r  r ig o ro s a m e n te  o s  h o rá r io s ;
c )  to m a r  p a r t e  noa e x e rc íc io s  p rá t ic o s  d o  I n s t i tu to  

s a lv o  d is p e n s a  d o  D ir e to r ;
d )  n ã o  to m a r  p a r t e  em  e x ib iç ã o  p u b lic a  s e m  a u to r i-  

e a ç ã o  d o  D ir e to r ;
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e) su b m e te r-se  á  d isc ip lina  do In s t i tu to  n a s  n o rm as  
d e s te  R eg u lam en to  e do reg im en to  in te rn o ;

f )  z e la r  pela  b c a  co n serv ação  do m a te r ia l que lhe —r
confiado , in s tru m e n to  ou o b je to  pedagóg ico ;

g )  e v i ta r  to d a  e q u a lq u e r p e r tu rb a ç ã o  no  rec in to  e n a s
p ro x im id ad es  d o s c u rso s . „  T

A rt.  22 —  N o to c a n te  a s  p en a lid ad es  e sco la res  o In s 
t i tu to  a d o ta  a s  q u e  fo rem  de p ra x e  n o s  estab e lec im en to s  
de  ensin o  secu n d á rio  no  E s ta d o .

C Á P IT U L O  VI

D o co rp o  d o cen te

\r t  23 " __O In s t i tu to  s e rá  co m p o sto  de  p ro fe sso re s
n o m ead o s  pelo G overno  do E s ta d o  que
rã  o D ire to r, te n d o  em  v is ta  a  co m p ro v ad a  idone dnde cul

H n o m ead o s n a  c rea ção  do  In s t i tu to  s e rã o  em  co-

v a g a s  se rã o  p re e n c h id a s  m e d ta tn ç o n c n r e o ,  a s 
sim  com o no  p reen ch im en to  de  n o v a s c a d u r a  .

A r t.  2 4 ." __O In s t i tu to  te r á  in ic ia lm e n te .

“ Í S  d e  P ian o , V io lino  o V iolo. V ioloncelo e 
C o n tra  b S ,  H is t. .r ia  de M usica. F la u ta  o eongenerea . 
T e o ria  e S o lfe jo  e C an to  O rfeo n ico .

D u as  a d ju n ta s .
U m a in s n e to ra  de a lu n as.

-  o Diretor dirigirá o Instituto nas normas 
drate E e^am ento. solucionando os casos onussos na mo-

“ * 1 7 ^ 5 .  e im p ed im en to s o  D ire to r  
s e r â ^ u b s U tu ld o  p o r um  p ro fe s so r  d e s ig n ad o  pelo D epar-

t “ m A r t  . 2 7 .“ “ S i r - s e - á  s  C o n g reg ação  sem p re  que  fô r

co n v o cad a  |* lo  D í £ ' ^ r  d ev e re s  d r c m f g r e g a ç ã o  do
A rt.  28 .” —  O s a i r ? tof . tjcoP uos do estab e lec im cn - 

In s t i tu to  d e  M usica 8t.rH( • t  d  e em  Caso  om isso , pe
to  de  en s in o  se c u n d á rio  no k s ta a o
1«S p r a r t .  n o .  ^ * 7 ^ f 0“ „ ico  co m p e ten te  p a ra  d ir i
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g ir-se , em  a s su n to  d isc ip lin a r ou técn ico , ao  G overno  do  
E s ta d o , p o r  in te rm éd io  do D e p a rta m e n to  de  E d u ca ção .

A r t.  30.° —  O In s t i tu to  de  M usica f ic a rá  su b o rd in ad o  
ao  D e p a rta m e n to  de  E d u cação , no to c a n te  á s  su a s  re laçõ es 
p a ra  com  o G overno  do E s ta d o  e  re p a r tiç õ e s  p u b licas .

A r t. 31." —  H a v e rá  re c u rso  do a to  do D ire to r  p a ra  
a  C o n g re g a ç ã o ; d e s ta  p a ra  o D ire to r  G era l do D e p a rta m e n 
to  de  E d u c a ç ã o ; de3te p a ra  o G overno  do E s ta d o .

C A P IT U L O  V II 

D a  m a n te n ç n  do  In s ti tu to

A r t.  32.° —  O In s t i tu to  de M usica do R io  G ran d e  do  
N o r te  s e rá  m a n tid o  p ela  C A IX A  que  t e r á  com o r e c e i ta :

1. " —  S u b v en ção  do  E s ta d o ;
2. " —  S u b v en çõ es dos m un icíp ios;
3. - —  20 % do  p ro d u to  d a s  au d içõ es;
4 .  ' —  T a x a s  de  m a tr ic u la s ;
5. " —  M en sa lid ad es;
6 . " —  T a x a s  de  e x am es ;
7. " —  T a x a  d e  d ip lo m a ;
8. " —  V en d a  de liv ro s  e  m a te r ia l de en s in o ;
9 . " —  Im p o s to  d e  c a r id a d e  so b re  in s tru m e n to s  de  m u 

s ic a ;
10. " —  D o n a tiv o s .
A  R e g u la m e n ta ç ã o  d a  C a ix a  s e rá  o b je to  do  re g im e n 

to  in te rn o  do  In s t i tu to  de  M u sica .

C A P IT U L O  V III
D isposições g e ra is

A r t.  33 —  S e rão  co n ced id o s d ip lo m as  m e d ia n te  p ro 
v a s  de  cap ac id ad e , ao s  c a n d id a to s  q u e  te n h a m  c u rs a d o  a s  
c la sse s  do I n s t i tu to  d u ra n te  d o is  a n o s  no  m in im o, d e sd e  
q u e  p re e n c h a m  to d a s  a s  cond ições e x p re s s a s  no  re g im e n to  
in te rn o  do  I n s t i tu to  d e  M u s ic a .

A r t.  34." —  O E s ta d o  m a n d a rá  a té  qu inze a lu n o s  g r a 
tu i to s  p a ra  q u a lq u e r  c u rso  do  I n s t i tu to  m e d ia n te  co n cu rso  
e n t r e  o s  c a n d id a to s .

a )  E s s e  n u m e ro  só  p o d e rá  s e r  ex ced id o  m e d ia n te  um  
a to  re g u la r  do  G o v e rn o .
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D isposição tr a n s i tó r ia

A r t.  35.° —  E m q u a n to  n ão  fo r  co n s tru id o  edifício  
a p ro p ria d o , o In s t i tu to  fu n c io n a rá  no T e a tro  “C arlo s  G o
m es” ou  em  es tab e lec im en to  d esignado  pelo G overno  em  
cond ições id ê n tic a s .

A r t.  36 —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

N a ta l , 31 de J a n e iro  de 1933 —  45.'“ d a  R ep u b lica .

S érg io  B e s e r ra  M arinho  —  S e c re ta r io  G eral.

T A B E L A  D E  V E N C IM E N T O S  DOS F U N C IO N Á R IO S  
DO IN S T IT U T O  D E  M USICA

C lassificação
G ra tif ic açã o

M ensal

D ire to r  ...........................................................................
P ro fe sso í de  P iano , te o r ia  e so lfe jo , c a n to  o r-

feon ico  . . . . .....................................................
P ro fe s s o r  de H is to r ia  d a  M usica e S e c re ta r io
P ro fe s s o r  de V iolino e V i o l a ...............................
P ro fe s s o r  de  V ioloncelo e C o n tra -b a ix o  . . .  
P ro fe s s o r  de  F la u ta  e in s tru m e n to s  de so p ro
D u as  a d ju n ta s  (a s  d u a s )  . . .  ........................
U m a in s p e to ra  de  a lu n a s  . . . . . . . . . . .

100$000

400$000
300$000
400$000
400$000
300$000
300$000
100$000

T o ta l 2 :300$000



\ .  126 . I)i: :ll DE

C o m u ta  a  p en a  do ré u  Jo sé  Alar ia  d a  A s
sunção .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do  de su a s  a trib u içõ e s  e d a  facu ld ad e  que  lhe  co n fe re  o 
a r t .  29 n. 9  d a  C o n stitu ição  do E s ta d o ;  a ten d en d o  ao  que 
re q u e re u  o réu  Jo sé  M aria  d a  A ssu n ção  e  de aco rd o  com 
o p a re c e r  u n an im e do  C onselho  P en iten c iá rio ,

D E C R E T A ;

A rt. un ico  —  E ’ co m u ta d a  p a ra  17 a n o s  e  6 m eses  d e  
p r isã o  sim p les  a  p en a  im p o sta  pelo ju r í  do  d is tr i to  ju d ic iá 
rio  de  P a p a r í  ao  ré u  Jo se  M aria  d a  A ssu n çã o ; re v o g a d a s  
a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do R io G ra n d e  do N o r 
te , em  N a ta l, 31 de  ja n e iro  de  1933 —  45.*’ d a  R epub lica

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
S érg io  B e s e r rá  M arin h o
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12 7 . HE SI l>F, 4 VMKIR0 HE l «
C o m u ta  a  pena  do  réu  O dilon G onzaga  d a  

• S ilva.

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ e s  e d a  facu ld ad e  que lhe  co n fe re  o 
a r t .  29 n. 9 d a  C o n stitu ição  do  E s ta d o ; a ten d en d o  ao  que 
re q u e reu  o re u  O dilon G onzaga  d a  S ilva e de  acô rd o  com 
o p a re c e r  u n an im e do C onselho  P en iten c iá rio ,

D E C R E T A :

A rt. un ico  —  E ’ c o m u tad a  p a ra  14 an o s  de  p risão  
sim ples a  pena im p o sta  pelo ju r i  do  d is tr i to  ju d ic iá r io  de 
M ossoró  ao  reu  O dilon G onzaga  d a  S ilv a ; re v o g a d a s  a s  d is 
posições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 31 de  ja n e iro  de 1933 —  45.° d a  R ep u b lica ,

B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
S érg io  B e s c rra  M arinho



152

A p ro v a  o R eg u lam en to  d a  Im p re n sa  O ficial.

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do  de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t.  un ico  —  F ica  ap ro v a d o  o reg u la m en to  que  a  e s ta  
a c o m p a n h a  a ss in a d o  pelo S e c re ta r io  G e ra l do E s ta d o , pelo 
q u a l re g e r-se -á , d a  d a ta  de  su a  pub licação  em  d ia n te , a  Im 
p re n s a  O ficia l do  E s ta d o ; re v o g a d a s  a s  d isposições em  co n 
tr a r io  . •

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do R io G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 1 de  fe v e re iro  d e  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S é rg io  B o se rra  M arin h o

Regulamento da Imprensa Oficial

C A P IT U L O  I

D a  Im p re n s a  O fic ia l e  se u s  fin s

A r t.  1." —  A  Im p re n s a  O fic ia l do  R io  G ra n d e  d o  N o r 
te , s u b o rd in a d a  ao  D e p a r ta m e n to  d a  F a z e n d a  c do  T e so u 
ro , é um  e s ta b e le c im e n to  técn ico  in d u s tr ia l,  com  o s  s e g u in 
te s  f in s :

a )  e d i ta r  o  “ D iá rio  O fic ia !” e  a  A R E P U B L IC A ;
b ) fo rn e c e r  to d o  o  m a te r ia l,  c o n c e rn e n te  á  a r te  g r a f i 

ca , p a r a  o  e x p e d ie n te  d a s  re p a r t iç õ e s  p u b licas  d o  E s ta d o , 
in c lu s iv e  á s  P r e f e i tu r a s ,  d e n tro  d a s  re s p e c tiv a s  d o ta ç õ e s  
o r ç a m e n ta r i a s ;

c )  c o n fe c c io n a r  to d o s  o s  liv ro s  de  e s c r i tu ra ç ã o  e  d e
m a is  t ra b a lh o s  g rá f ic o s  n e c e ssá r io s  a  to d a s  a s  r e p a r t iç õ e s  
e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  e  a  e la s  fo rn ecê -lo s , d e n tro  d a s  d o 
ta ç õ e s  o r ç a m e n ta r ia s  p a r a  e sse  f im ;



d)  e x p ô r  á  v e n d í  leis, d ec re to s  e m a is  a to rfd c  G overno  
e  o u tr a s  pub licações oficiais, -assim  com o os p ro d u to s  de 
s u a s  o fic in a s ;

e ) erzccutaç, q u an d o  poasivel, p a ra  p a r tic u la re s  c r e 
p a rtiç õ e s  pub licas, to d o s  os t ra b a lh o s  a t in e n te s  á s  a r te s  
g ra f ic a s , s e n  p re te r iç ã o , con tudo , d o s en u m erad o s  n a s  àli- 
neas, a , b e c  do  p re se n te  a r t . ,  os q u a is  te rã o  sem p re  p re 
fe rê n c ia .

A r t. 2." —  T o d a s  aB re p a r tiç õ e s  do E s ta d o  são  o b ri
g a d a s  a  p ro v e r-se  do seu  m a te r ia l de exped ien te , re la ü v o  
á s  a r te s  g ra f ic a p  c acessó rio s , nr. Im p re n sa  O ficial do  E s 
ta d o , d e n tro  d a s  re sp e c tiv a s  d e laçõ es  o rç a m e n ta r ia s  ou 
c ré d ito s  esp ec ia is .

g un ico  —  E sse  fo rn ec im en to  só  d e ix a rá  jde s e r  fe ito , 
d e  co n fo rm id ad e  com  o d isp o s to  ac im a, no  caso  de  in fo r
m ação  d a  d ire to r ia  d a  Im p re n sa  O ficial, de que  a  m esm a 
n ão  se  a c h a  em  condições de fa z e - lo .

A r t. 3.1* —  C s se rv iço s  d a  Im p re n sa  O ficial cão  d iv i
d id o s  n a s  se g u in te s  seções, que podem  s e r  a u m e n ta d a s  
c u  su p rim id as , a  ju ico  do G overno , *por p ro p o s ta  do d ir e 
to r , ou  a in d a  a n e x a d a s  u m a s  á s  o u tr a s :

I  —  D ire to r ia  e R ed ação ;
II  —  G eren c ia ;
I I I  —  O fic in as  d a  A  R E P U B L IC A ;
IV  —  O b ra s  c a v u lse s .

C A P IT U L O  II  

D o o rg ã o  o ficial

A r t.  4.° —  A lcm  do  “D iário  O fic ia l" , d e s tin ad o  á  p u 
b licação  d o s  a te s  dos p o d eres  execu tivo , leg is la tiv o  e  ju d i
c iá rio , e d i ta is  e av iso s  d a  S e c re ta r ia  G era l, D e p a rta m e n 
to s  e re p a r tiç õ e s  ao s  m esm os su b o rd in ad o s  e d o s ju izes 
dc d ire ito , a to s  e  ex p ed ien te s  d a s  re p a rtiç õ e s  e s ta d u a is , h a 
v e rá  A R E P U B L IC A , c u ja s  a trib u içõ e s  vão  em  *scguida 
e n u m e ra d a s .

A r t.  5." —  O s ex p ed ien te s  d a  Im p re n sa  O ficia l o b e
d ece rão  ao  h o rá r io  q u e  m a is-co n v ie r ao  serv iço , de aco rd o  
com  o e s tab e lec id o  pela leg islação  do  t r a b a lh o .

A r t.  6. —  O pon to , em  q u a lq u e r  d a s  seções, s e rá  en-
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c e r ra d o  pelo  re sp ec tiv o  chefe , qu inze m in u to s  ap ó s  o in icio  
dos e x p e d ie n te s . .

A r t. 7." —  O p essoa l d a  red aç ão  te m  o d e v e r  r e s t r i to  
d e  c o m p arece r n a s  h o ra s  d e te rm in a d a s , não  podendo  d e la  
se  a f a s ta r ,  sem  prév io  co n sen tim en to  do d ir e to r .

' A r t .  8.- —  A  A R E P U B L IC A  d e v e rá  in se r ir :

a )  exp licação  e d e fe sa  de  a to s  do G overno , q u an d o  e s 
te  ju lg a r  co n v en ien te ;

b) a r t ig o s  o rig in a is ,, tra d u ç õ e s  ou tra n sc r iç õ e s  cobre  
a s su n to s  de in te re s se  g e ra l o u  de  p ro p a g a n d a  do E s ta d o ;

c) leis, d ec re to s , reg u la m en to s , avisos*ou o u tr a s  q u a is 
q u e r  pub licações do  G overno  F ed e ra l, que  devam  te r  e x e 
cução  no  E ç ta d o  ou  s e ja m  de in te re s se  d a  p o p u lação ;

d ) d ec la raçõ es, an ú n c io s  e  pub licações o u tra s ,  de  i n t e 
re sse  p a r tic u la r , m e d ian te  p ag a m e n to  e  d esd e  q u e  n ão  in-, 
f r in ja m  a s  n o rm a s  le g a is  e  o  c r i té r io  a d o ta d o  pelo O rg áo  
O fic ia l;

e ) ex p ed ien te  e e d ita is  de  re p a r tiç õ e s  fedexuis, m ed i
a n te  p a g am en to ;

f )  a  c rô n ic a  re su m id a  do fô ro ;
g )  n o tic ia s  de  o co rrên c ia s  n o tá v e is  que  se  d erem  no 

in te r io r  ou e x te r io r  do paiz, po líticas, com ercia is , c ie n tif i
cas, l i te rá r ia s , a r t ís t ic a s  ou  de o u tra  o rdem , a  ju izo  do d i
re to r ,  e, n e ssa  co n fo rm id ad e , ex c lu íd as  a s  que po ssam  
p ro v o c a r  po lem icas de  c a r a te r  p e sso a l;-

h )  a  pub licação , m e d ian te  c o n tra to , dos a to s  d o s go 
v e rn o s  dos m unicíp ios, d a  c a p ita i e do in te r io r , e d o s ex 
p ed ien tes  de  su a s  r e p a r t iç õ e s .

O “D iário  O fic ia l” d e v e rá  in s e r ir ;

a )  a  publicação , n a  in te g ra , dos a to s  dos p o d eres  ex e 
cu tivo , leg is la tiv o  e ju d ic iá r io ;

b ) e d ita is  e av iso s  d a  S e c re ta r ia  G era l, D e p a r ta m e n 
to s  e re p a r tiç õ e s  su b o rd in a d a s  e d o s ju izes  de d ibeito  (sen 
do p ag o s  aq u e les  que fo rem  p ub licados p o r so lic itação  d a s  
partes)»; -

c) pub licação  d o s a to s  e  ex p ed ien tes  d a s  re p a rtiç õ e s  
e s ta d u a is .

A r t. 9.' O fo rm a to  do o rg âo  o ficial s e rá  o  a tu a l, 
que  p o d erá  s e r  m odificado , a  ju izo  do  G overno , c o n s tan d o  
de ta n ta s  p ag in as  q u a n ta s  fo rem  n ecessá ria s , co n fo rm e a



a f lu ê n c ia  d e  m a té r ia ,  p a r a  a  r e g u la r  e  p r o n ta  p u b lic a ç ã o  
d o s  a to s  o f ic ia is .

A r t .  10 —  N e n h u m  o r ig in a l s e r á  le v a d o  á  c o m p o s iç ã o  
sem  o “v is to ” d o  d ir e to r ,  e x c e to  o  e x p o d ie n te  d a s  
re p a r t iç õ e s  p u b lic a s , o  q u a l d ev o  v i r  r u b r ic a d o  p o r  q u e m  
d e  d ir e i to .

A r t .  11 —  C a d a  r e p a r t iç ã o  e s ta d u a l  t e r á  d ir e i to ,  p a r a  
o  f im  ex c lu s iv o  d e  s e u  s e rv iç o  in te rn o ,  a  u n i  e x e m p la r  d e  
c a d a  n u m e ro  d o  Ó rg ã o  O fic ia l, d e  a c o rd o  co m  a  r e q u is iç ã o  
d o  D e p a r ta m e n to  a  q u e  p e r te n c e r .

§ u n ico  —  A lém  d o  d e s ig n a d o  a c im a , s o m e n te  t e r ã o  
o  re c e b im e n to  g r a tu i to  d o  O rg n o  O fic ia l a  P r e s id ê n c ia  d a  
R ep u b lica , s e u  M in is té r io , o  P r e s id e n te  d o  E s ta d o ,  a  B i
b lio teca  N ac io n a l, a s  b ib l io te c a s  p u b lic a s  d o s  E s ta d o s  e  o s  
jo rn a is ,  c u ja  p e rm u ta  f ô r  a c e i ta  p e lo  d i r e to r  ■da I m p r e n s a  
O fic ia l.  ’ .

C A P IT U L O  I I I  

D o  p esso a ! em  g e ra l

A r t .  12 —  A  Im p re n s a  O fic ia l f u n c io n a r á  s o b  a  d i r e 
ção  e  re s p o n s a b ilid a d e  d e .  u m  D ir e to r ,  d e  l iv re  n o m e a ç ã o  
e  e x o n e ra ç ã o  d o  C ó v e rn o , o  q u a l co m  o s  d e m a is  f u n c io n á 
rio s , s e u s  su b o rd in a d o s , f a r á  e x e c u ta r  c  c u m p r i r  r ig o r o 
s a m e n te  o  p r e s e n te  R e g u la m e n to , b e m  co m o  a s  le is  'do E s 
ta d o  e  d ee x e to s  d o  P o d e r  E x e c u t iv o .

• A r t .  13  —  O D ire to r ,  o  g e r e n te ,  o  s u b - g e r e n te  e  o s  
eh efe3  d e  s c c ç ã o  d a  Im p re n s a  O fic ia l, b e m  c o m o  o  s e c r e 
ta r io ,  o  r e d a to r  e  o s  r e p o r tc rc s - r e v is o re 3  d o  O rg ã o  O fic ia i 
s e rã o  n o m e a d o s  pelo  C h e fe  d o  E s ta d o  e  s e r ã o  d e m is s iv e is  
a d - n u tu m .

A r t .  14 —  A lém  d o  p e s s o a l t i tu la d o ,  c o n s ta n te  d a  t a 
b e la  a n e x a  ( n .  1 ) ,  n o m e a d o  p e lo  C h e fe  d o  E s ta d o ,  h a v e r á  
o  v a r ia v e l. q u e  s e r á  a d m itid o  o u  d '3 p e n s a d o  p e lo  .d ir e 
to r ,  d e  a c o rd o  co m  a s  c o n v e n iê n c ia s  d o  s e rv iç o  e  d e n t r o  
dos- l im ite s  d a  ta b e la  o r ç a m e n ta r i a . ,

A r t .  15  —  O s v e n c im e n to s  d e  to d o  o  p e s s o a l, q u e r  e f e 
tiv o  q u e r  v a r ia v e l,  s ã o  o s  c o n s ta n te s  d o  o r ç a m e n to  d o  E s 
ta d o  .

Ü u n ic o  —  O s t ip ó g r a f o s  c o m p o s i to re s  n ã o  t e r ã o  o r 
d e n a d o s  f ix o s , p e rc e b e n d o  d e  a c o rd o  co m  o  tra b a lh o »  f e i to ,



se rv in d o  d e  b a se  p a ra  o re sp ec tiv o  calcu lo  a  ta b e la  d e  p re 
ços o rg an i3 a d a  am u flm en te  pelo d ire to r .

A r t.  16 —  O p essca l v a riav e l d iv ide-se em  d u a s  c a te 
g o r ia s :  m en sa lis ta s , o s  que  percebem  o rd en ad o  m en sa l f i
xo, e o b re iro s , o s  que g a n h a m  p o r o b ra , de aco rd o  com  a s  
ta r i f a s  do  e s tab e lec im en to .

A r t. 17 —  O d ir e to r  d a  Im p re n sa  O ficial p o d e rá  con 
t r a t a r ,  a  t i tu lo  p rov iso rio , o s  tecnico3 n ecessá rio s  ao  a p e r 
fe iço am en to  d o s serv iço3  de a r te s  g ra f ic a s  do e s tab e lec i
m en to , q u an d o  e x is t ir  d o ta ção  o r ç a m e n ta r ia .

A r t.  18 —  O p ag am en to  de  sa la rio a  ao s  em p reg ad o s  
d ia r is ta s  d a  Im p re n sa  O ficia l s e rá  fe ito  q u in z e n a lm e n te .

A r t.  19 —  S alvo  em  caso s  excepcionais, a  ju ízo  do  d i
re to r ,  n en h u m  em p reg ad o  s e rá  ad m itid o  p a ra  o se rv iço  
técn ico  d a  Im p re n sa  O tic ia l sem  p ro v a  de  h ab ilitação , p e 
r a n te  u m a com issão  e x am in ad o ra  e  p rev ia  a p re se n ta ç ã o  
dc a te s ta d o  m edico, em  que se ev idencie n ão  s o f re r  cie 
m o lés tia  tra n sm is s ív e l;  s e r  v ac in ad o  e não  s o f re r  d e fe ito  
fis ico  q u e  o im peça de d e sem p e n h a r  a s  s u a s  fu n çõ es ; c e r 
tif ic a d o  de fcôa co n d u ta , pas3adó  pela a u to r id a d e  policial 
d a  c irc u n sc rição  em  que  re s id ir ;  t e r  id ad e  su p e r io r  a  18 
a n o s . ,

A r t.  20 S ão  o b rig açõ es  co m u n s a  to d o s  os em o re - 
gado§ d a  Im p re n sa  O fic ia l:

a )  p r e s ta r  obed iência  á s  leis, reg u la m en to s  e  d e te r 
m in açõ es d o s se u s  su p e rio re s  h ie rá rq u ico s ;

b ) d e se m p e n h a r  com  zelo, in te ire sa  e  p ro n tid ão , os 
t ra b a lh o s  d e  q u e  fo rem  in cum bidos;

c )  g u a rd a r  inv io lável sig ilo  a  re sp e ito  d o s  a s s u n to s  
q u e  p o r  su a  h a tu re z a  o ex ig irem .

A r t .  21  E ’ e x p re ssa ra e n te  p ro ib ido  a  to d o s  o s  s e r 
v e n tu á r io s  d a  Im p re n sa  O fic ia l:

a )  u ti l is a r  m a te r ia l p e r te n c e n te  ao  a rq u iv o  d a  r e p a r 
tiç ã o  ou h v ro s  de  su a  b ib lio teca , sem  p rev ia  licenca do  d i
re to r ,  do  g e re n te  ou  s e c re ta r io ;

b )  e n tre te r - s e  em co n v ersação , d u ra n te  o  expediente, 
com  o u tro  em p reg ad o  ou p esso as  e x tra n h a s , so b re  assunto 
que n ao  s e ja  re la tiv o  ao  m esm o ex p ed ien te ;

se rv iço  a u 8 e n ta r ' 8e ^  ^ p a r t i ç ã o  n a s  h o ra s  d e s tin a d a s  ao
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C A PIT U L O  IV
• *

D as a trib u içõ e s  do p essoa l d a  Im p re n s a  O ficial 
(D o D ire to r)  *

A rt. 22 —  A o d ire to r  c o m p e te :
1 —  S u p e rin ten d e r  to d c s  os se rv iço s a  c a rg o  d a  Im 

p ren sa  O ficial, fiscalisundo-os e o rien tan d o -o s ;
2 —  O rie n ta r  o se c re ta r io  e re d a to r , d is trib u in d o -lh e s  

a s  incum bências e ta r e f a s  e v is a r  ac  p ro d u çõ es e  tra b a lh o s , 
a n te s  de  su a  com posição ;

3 —  D efen d er ou ex p lica r e s  a to s  do  G overno , q u an d o  
es te  ju lg a r  co n v en ien te ;

4 —  R e q u is ita r  do D e p a rta m e n to  d a  F azen d a  e do  T e 
souro , d e n tro  d o s lim ites  d a s  v e rb as  v o ta d as , o p ag a m e n to  
d as  re sp ec tiv a s  d esp esas ;

5 —  R e p re s e n ta r  ao  G overno , p o r  in te rm éd io  d a  S e
c re ta r ia  G era l, so b re  m ed id as  n e c e ssá r ia s  á  reg u la r id a d e , 
m e lh o ram en to s  e bóa o rd em  d o s se rv iço s d a  Im p re n sa  O fi
c ia l; . . .

6 —  F a z e r  c u m p rir  a s  d e te rm in a çõ es  do  G ov ern o  do
E s ta d o ;

7 —  R e m e te r  ao  D ire to r  G era l do D e p a r ta m e n to  o a  
F azen d a  e do  T eso u ro , nos te rm o s  do  R eg u lam en to  g e ia l 
de co n tab ilid ad e , o o rçam en to  d a  d e sp esa  do  e s tab e lec im en 
to» p o r  ocasião  d a  o rg a n isa ç à o  do  o rç a m e n to  do  E s ta d o ;

8  —  A p re s e n ta r  ao  G overno  o re la to r io  an u a l, m in u 
cioso, do e s ta d o  d a  Im p re n sa  O ficial, in d ican d o  os m elho 
ra m e n to s  a  in tro d u z ir , g ru p a n d o  o s  d ad o s  e s ta t ís t ic o s  dos 
tra b a lh o s  rea lisad o s  n a s  o fic in as ;

9 —  F a z e r  c h a m a r  os  em p re g a d o s  a  t r a b a lh o s  e x t r a 
o rd in á rio s , sem p re  que  h o u v e r  n is to  co n v en iên c ia ;

10 —  R u b r ic a r  o s  liv ro s  d a  re p a r t iç ã o ;
11 —  R ed ig ir  e  a s s in a r  o s  c o n tra to s ,  a s s in a r  e  d e s p a 

c h a r  o  ex p ed ien te , e x a m in a r  e  v is a r  c o n ta s  d e  d e sp e sa s  
a u to r is a d a s  e ped idos d e  fo rn ec im en to s  e b em  ass im  a s  
fo lh a s  de  p a g a m e n to  d o s e m p re g a d o s ;

12 —  D a r  posse , receb en d o  o  ço rap rem isso  lega l, a c s  
e m p re g ad o s  t i tu la d o s  d a  Im p re n sa  O ficial, a s s in a n d o  o r e s 
p ec tiv o  te rm o ;

13 —  A te s ta r ,  de aco rd o  com  o liv ro  do p o n to , p a ra  
e fe ito  d e  rece b im en to  d e  v en c im en to s  no  D e p a r ta m e n to  d a
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F azen d a  e do T esouro , a  e fe tiv id ad e  de  excrc ic io  do pessoal 
t i tu la d ó ;

14 —  Im p ô r  a s  p en a lid ad es que  e s te  R eg u lam en to  d is- 
tr ib u e  á  su a  a lç a d a ;

15 —  O rd e n a r  o reco lh im en to  d iá rio , ao  D e p a r ta m e n 
to  d a  F azen d a  e do  T eso u ro , d a  re c e ita  do e stab e lec im en to , 
p ro v in d a  d a  a rre c a d a ç ã o  d a  A R E P U B L IC A  e  de  tra b a lh o s  
re m u n e ra d o s  d a  Im p re n sa  O ficial;.

16 —  V isa r  e e n c a m in h a r  â  C om issão  C en tra l de  C om 
p ra s  to d o s  os pedidos de  m a te r ia l a p re se n ta d o s  pelo g e 
re n te  ;

17 —  T o m a r  to d a s  a s  p ro v id en c ias  que  ju lg a r  in d is
p en sáv eis  á  co nven iência  do  serv iço  d a  Im p re n sa  O fic ia l.

(D o S e c re ta r io )

A r t.  23 —  Ao se c re ta r io  co m p ete :
1 —  C h e f ia r  a s  s a la s  de  red aç ão  e rev isão , n ão  p e r

m itin d o  a ju n ta m e n to  de fu n c io n á rio s  de o u tr a s  secções, 
ou  p esso as  e x tra n h a s  ao  serv iço , que  p e r tu rb e m  o ex p ed i
en te , com  p a le s tra s ;

2 —  E n te n d e r-se , d ire ta m e n te , com  o d ir e to r  e o  ge
ren te , a  re sp e ito  do  serv iço  d a  A R E P U B L IC A , n aq u ilo  
que a c h a r  ind isp en sáv el á  bôa m a rc h a  d o s tra b a lh o s  d a  
red ação , e  d a  com posição  e p ag in ação  do  jo rn a l ;

3 ■—  O rie n ta r  o  r e d a to r  e re p o r te re s -re v iso re s , n o s t r a 
b a lh o s  d iá rio s ;

4 —  T e r  sob  su a  g u a rd a  a  m a té r ia  e d ito r ia l a e e r  p u 
b licad a  no  O rg ão  O ficial, rev is ta -la , cu id ad o sa m en te , no 
sen tid o  d a  o r to g ra f ia ,  c la re sa  e  co rreçã o  d e  lin g u ag em , a n 
te s  de  a  e n v ia r  a  ap rec iaçã o  do  d ire to r ;

5 —  Z e la r e p ro c u ra r  m e lh o ra r  a  b ib lio teca  d a  Im 
p re n sa  O ficial, re sp o n sab ilisan d o -se  p o r  to d o s  os  liv ro s  nela  
e x is te n te s  e p rocedendo , d e  se is  em  se is  m eses, a  um  b a 
lan ço  g e ra l d o s m esm o s;

6  —  F isc a lis a r  os tra b a lh o s  de  co m p csição  e  p a g 'n a -  
ção, e s te  esp ec ia lm en te , c3 fo rçan d o -se  p ela  fe ição  e s te tic a  
e m o d e rn a  do  jo rn a l ;

7 —  M a n te r  a  m a is  p e rfe ita  o rd em , d isc ip lin a  e  d ecên 
cia  n a  red ação , re p re se n ta n d o  ao  d ir e to r  so b re  fa l ta s  do 
r e d a to r  e  re p o r te re s -re v iso re s , ou  d e  q u a lq u e r  o u tro  em 
p reg ad o  q u e  p e r tu rb e  o  r itm o  do  ex p ed ien te ;



8 —  N ão  co n sen tir , sob n en h u m  p re te x to , que p esso as 
e x tra n h a s  ao  serv iço  d a  rev isão  tom em  p a r te  n a  m esm a, 
sa lvo  os  a u to re s  de a r tig o s  d ad o s  á  com posição  e que de
sejem  rev is io n a-lo s;

ü —  P ro p o r  ao  d ire to r  a  ap licação  de p en alid ad es ao s 
o p e rá rio s , q u an d o  n ece ssá r ia s ;

10 —  R e p re s e n ta r  o O rgão  O ficial em  cerim ôn ias, fe s 
ta s  e a to s  d a  v id a  social, sem p re  que fô r  isso  d e te rm in a d o  
pelo d ire to r ;

11 —  O rg a n isa r , de  aco rd o  com  o d ire to r , a s  ta b e la s  
de se rv iço  n o tu rn o  d a  red a ç ã o ;

12 —  S u b s ti tu ir  o d ire to r  n a s  su a s  f a l ta s ;
13 —  A ten d e r , em  su m a, a  tu d o  que  p o ssa  in te re s s a r  

a v id a  do O rg ão  O ficial, de aco rd o  com  a s  le is e reg u la m en 
to  eqi v ig o r .

14 —  E n c e r ra r  o  p o n to  do p essoa l d a  red aç ão .

. (D o G e ren te )

A r t.  24 —  Ao G eren te  co m p ete :

1 —  E n c e r r a r  o p o n to  de su a  secção  á  h o ra  re g u la 
m e n ta r  e f isc a lisa r , p esso a lm en te  ou p o r in te rm éd io  do 
s dk-ge re n te , seu  a u x ilia r  im ediato , o  p o n to  do pessoal d as  
o fic in as  g ra f ic a s ;

2— A te n d e r  ao  d ire to r , ex ec u tan d o  ou m an d an d o  execu 
t a r  a s  o rd en s  de  serv iço  que  rece b e r do  m esm o, e  p re s ta n 
do-lhe, v e rb a lm en te  ou  p o r e sc rito , to d o s  os e sc la rec im en 
to s  que  in te re sse m  á  bôa m a rc h a  a d m in is tra t iv a  e ao s  in te- 
r osses d a  Im p re n sa  O fic ia l;

3 —  F a z e r  o  o rçam en to  dos tra b a lh o s  o fic ia is  ou p a r 
ticu la re s  a  se rem  ex ec u tad o s  n a s  o fic in as  do  e s tab e lec im en 
to ;

4 —  R eceb er e  en c a m in h a r  á s  o fic in as  to d o s  os t r a b a 
lhos rem e tid o s  á  Im p re n sa  O ficial, o fic ia is  ou p a rtic u la re s , 
a co m p an h ad o s  de  u m a  “O rdem  de S erv iço", em  m odelo 
ap ro p ria d o , onde se rã o  d isc rim in ad o s  to d o s  os e sc la rec i
m en tos, cu s to  e d e sp esa s  o rçad as, n ecessá rio s  p a ra  o bom  
e P ro n to  d esem p en h o  dos m esm os;

5 —  F a z e r  to d o s  os  pedidos de m a te r ia l p a ra  o  co n su 
m o do  e s tab e lec im en to , su b m eten d o -o s á  ap rec iação  do  d i
r e to r  e ten d o  sem p re  em  v is ta  a s  d isposições d a  co n tab ili
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d ad e  p ub lica  do E s ta d o  c do d e c re to  n. 299, dc 5  dc  ju lh o  do 
c o r re n te  an o ;

6 —  E s c r i tu r a r  ou  m a n d a r  e s c r i tu ra r  to d a s  a s  enco 
m e n d a s ;

7 —  T a x a r  ou  m a n d a r  ta x a r  to d o s  c s  an ú n c io s  e p u 
b licações que e n tra re m  n a  A R E P U B L IC A ;

8 —  O rç a r  c ex am in a r, seg u n d o  o rd en s  do  d ire to r , to 
d a s  a s  p ro p o s ta s  de v en d a  de m a te r ia l, u ten sílio s , m a q u i
n as , e tc ., a fim  de v e r if ic a r  se  são  ou n ão  n ecessá rio s  à  Im 
p ren sa  O ficia l;

9  —  F a z e r  e x e c u ta r , ccm  o m áx im o  r ig o r, a s  p ro v i
d en c ias  in d isp en sáv e is  á  o rd em , p o n tu a lid ad e  e d isc ip lin a  
do  pessoal, a fim  de que  n ão  s o f ra  p re ju iso  o  c re d ito  d o s 
se rv iço s co m erc ia is  e  a r t ís t ic o s  do  estab e lec im en to , dev ido  
a  d em o ra s  in ju s tif ic áv e is , fa lh a s , im p re ssão  d e fe itu o sa  ou  
pouco n itid a . m a te r ia l em  d esaco rd o  com  a  n a tu r c ia  d a  
encom enda, in se rção  cm  d ie s  n ão  e s tip u la d o s  n o s c o n tra to s , 
e tc ., ap lican d o  p a ra  isso , de acô rd o  com  o  d ire to r , a  pena-' 
lidade que, seg u n d o  e s te  R eg u lam en to  fô r  c a b iv e l;

10 —  A te n d e r  á s  p a r te s  em  a s s u n to s  q u e  se  re lac io 
n em  d ire ta m e n te  com  a  G eren c ia  e  o fic in as  o u  com  t r a 
b a lh o s  n a s  m esm as e x e c u ta d o s ;

11 —  L e v a r  ao  co n h ec im en to  do d ir e to r  a s  ir re g u la 
rid a d e s  o b se rv a d a s  no serv iço , q u an d o  n ão  e s tiv e r  n à  su a  
a lçad a  acu d i-la s  d irc ta m e n tc ;

12 —  R e p re s e n ta r  ao  d ire to r  so b re  a  co n v cn ien c’a  de  
c h a m a r  em p re g ad o s  a  se rv iço s  e x tra o rd in á r io s , q u an d o  n e 
ce ssá rio  ;

13 -— A c e ita r  tra b a lh o s  p a r tic u la re s  p a ra  ex ecu ção  
na3  o fic in as  d a  Im p re n sa  O ficial, ex ig indo  o  reco lh im en to  
im ed ia to  d a  m e tad e  d a  im p o rtâ n c ia  do re sp ec tiv o  o rç a m e n 
to , e o  r e s ta n te  no  a to  d a  e n tre g a  d a  en co m en d a  ou  no d ia  
a n te r io r  ao  d a  p ub licação  d a  m a té r ia  c o n tra ta d a ;

14 —  O rg a n is a r  a  t a n f a  in d u s tr ia l e  d e m o n s tra r  o 
cu s to  e e s ta t ís t ic a  d o s  t r a b a lh e s  e x ec u tad o s  no  e s ta b e le c i
m en to , te n d o  p o r  b ase  os e lem en to s  de  m ão s  d c  o b ra , m a 
te r ia l  gasi.o, m a té r ia  p r im a  e m p re g ad a , d ep rec iação  dc  m a 
q u in a s  e  u ten sílio s , e t c . ;

l n  O rg a n is a r  a s  ta b e la s  do p reço  d e  c o n tag em  dos 
tr a b a lh e s  e p u b licações re m u n e ra d a s ;

16 ■ E n tr e g a r ,  d ia ria m e n te , ao  su b -g e ren te , o s  ex em 
p la re s  d a  A R E P U B L IC A  n e c e ssá rio s  á  v en d a  a v u lsa , ex-
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ped içâo  e d is trib u ição , devendo  o m esm o, sem an a lm en te , 
p re s ta r - lh e  a s  c o n ta s  re sp e c tiv a s ;

17 —  P ro v id en c ia r  p a ra  que o su b -g e ren te  faça , com  
p o n tu a lid ad e , a  co b ran ça  d a s  im p o rtâ n c ia s  d ev id as  á  Im 
p re n sa  O fic ia l;

18 —  O rd e n a r  ao  su b -g eren te_ a  e sc r itu ra ç ã o  do  liv ro  
d e  re g is tro  de  papel p a ra  im p ressão  do  jo rn a l ;

19 —  C en su ra r , m u lta r  ou  su sp en d er, a té  8 (o ito ) d ias,
o s  em p reg ad o s  fa lto so s  ao  cu m p rim en to  do dev er, no3 ca 
so s  p rev is to s  n e s te  R eg u lam en to , levando  a s  f a l ta s  g ra v e s  
ao co n h ec im en to  do d ire to r ;  _

8 unico —  ü  g e re n te  ex e rc e rá  tam b ém  a s  funções de 
te so u re iro  d a  Im p ren sa  O ficial e, com o ta l, incum bc-lhe 
m a is :

a )  a r r e c a d a r  a  rec e ita  do estab e lec im en to , reco lhendo-a, 
no  p raao  legal, ao s  co fre s  do D ep a rta m e n to  d a  F azen d a  e 
do  T esouro , ap re sen tan d o , m en sa lm en te , um  b a lan ce te  d a  
rec e ita  e d esp esa  co n tro la d a s  pela G eren c ia ;

b) rece b e r  n a  T e so u ra r ia  do D e p a rta m en to  d a  F az e n 
d a  e do  T eso u ro  a s  im p o rtân c ia s  d e s tin a d a s  ao  p ag am en to  
do  pesso a l;

c ) p ro c e ssa r  e su b m e te r  ao  “ v is to ” do d ire to r  a s  con 
ta s  de fo rn ec im en to , n o s te rm o s  do  R eg u lam en to  d e  C on
tab ilid ad e  P u b lica  do E s ta d o  e do D ecre to  c itad o  n a  a lí
nea  5 .

(D o S u b -g e ren te )

A rt. 25 —  A o su b -g e ren te  co m p ete :
1 —  A u x ilia r  o g e ren te , n o s serv iço s que o m e s m o  lhe

d e te rm in a r ;  , , . ’ .
2 __ E x t r a i r  recibos p a ra  co b ran ça  de a s s in a tu ra s ,
3 —  F a z e r  a  co b ran ça  de an ú n cio s  e o u tra s  que fo rem

d e te rm in a d a s  pelo g e re n te ; . . , .
4 —  C o n tra ta r  a s  publicações m e d ito n a is  d a  A R E 

PU B L IC A , su b m eten d o  ao “v is to ” do d ire to r  e do g e re n te  
aq u e las  que  im p o rta rem  em respo n sab ilid ad e  p rev i3 ta  n à
fei; , .

5 —  R eq u is ita r , d ia riam en te , á G erencia, os ex em p la
re s  d a  A R E P U B L IC A  n ecessário s  á  venda av u lsa , expe
d ição  e d is trib u ição , u p resen tan d o , sem an a lm cn te , a  d e 
m o n s tra ção  desse  m ov im en to ;



6 —  P re s ta r ,  p o r e sc r ito  ou v c r ta im e n tc , so b re  a s s u n 
to s  de  s u a  com petcncia , a s  in fo rm açõ es  p ed id as  pelo d ire 
to r  ou  g e re n te ;

7 —  P is c a l is a r  o serv iço  de exped ição  d a  A R E P U 
B L IC A , d an d o  d ia riam e n te , sob  c a rg a , ao  exped id o r, o s  jo r 
n a is  p a ra  o a rq u iv o  e ex p ed ição ;

8  —  E n tre g a r ,  sob  c a rg a , ao  p o rte iro , oa jo rn a is  n e 
c e ssá r io s  p a ra  a  v en d a  a v u lsa  n a  p o r ta r ia  e p a ra  a s  r e 
p a rtiç õ e s  p u b licas;

9 —  T er, a lém  dos que  a  ex p e rien c ia  e a  n ecess id ad e
do  se rv iço  ex ig irem , o s  se g u in te s  liv ro s : ■

a )  C o n ta  c o r re n te  com  a s  P re fe i tu ra s ;
b ) idem  com  os A g en te s  ( re p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is ) ;
c) d ev ed o res  em  g e ra l;
d )  á n u n e ia n te s ;
e) entrada e saída de m e rc a d o ria s  (ig u a l na secção

de Obras e A v u ls o s ) ; '
f ) re g is to  (e s c r itu ra d o  a  t in ta )  d a s  en co m en d as  e n tra -  

■ d a s  e e n tre g u e s  (ig u a l n a  secção  de O b ra s  e A v u lso s) ;
g ) reg is to  de  p ub licações o fic ia is ;
h )  idem  de a s s in a n te s ;
i) idem  de sa la r io s ;
j )  N o ta s  e co n fe rên c ia  m en sa l dc  co n su m o  d e  a g u a  e 

A lfan d eg a , fazen d o  d ia r ia m e n te  a  e s c r i ta ;
10 —  T e r  sob  su a  g u a rd a  e re sp o n sab ilid ad e  o liv ro  

de R eg is to  de p ap el de  im p re ssão  do jo rn a l, fisc& lisado pela 
A lfan d eg a , fa sen d o  d ia ria m e n te  a  e s c r ita ;

11 —  S u b s ti tu ir  o g e re n te  n a s  s u a s  f a l ta s ;

(D o  re d a to r  e  re p o r te re s -re v is o re s )

A r t.  26 —  In cu m b e  ao  r e d a to r  e re p o r te re s -re v iso re s , 
que tra b a lh e m  sob  a s  o rd e n s  do d ir e to r  c do  s e c re ta r io , 
d e se m p e n h a r  com  zelo e p e rfe ita  a ss id u id ad e , o s  s e rv i
ços que  lhe  fo re m  co n fiad o s, g u a rd a n d o  d isc reção  e  sig ilo  
uos a s s u n to s  de su a  p ro f is s ã o .

S un ico— O s re p o r te re s -re v is o re s  f a r ã o  o  se rv iço  de  r e 
p o r ta g e m  n a  c id ad e , e d e  rev isão  n a  r e d a ç ã o . Q u an d o  se 
t r a t e  de s im p les  n o tic iá rio , ob re p o r te rs - re v iso re s  red ig i
rã o  a s  n o ta s , re sp ec tiv am en te , e n tre g a n d o -a s  ao  s e c re ta r io  
ou ao  re d a to r , a n te s  de se re m  en v ia d a s  á  c o m p o a 'ç ã o .



(D o  C hefe  d a  secção  de com posição  e  p ag in ação )

A r t.  27 —  A o chefe  d a  secção  de com posição  e  p ag ina- 
ç ã o  co m p ete :

1 —  S u b s ti tu ir  o su b -g e ren te  em  seu s  im p ed im en to s;
2 —  C u m p rir  to d a s  a s  o rd en s  do d ire to r  e do g e re n te ;
3 —  F o rn e c e r  á  G erencia  q u a isq u e r  e sc la rec im en to s  

so b re  aq u is ição  e consum o de m a te r ia l;
4 —  D a r  in fo rm açõ es  ao  d ire to r  ou  ao  g e re n te , sobro  

o  m érito , efic iência , p o n tu a lid a d e  e p ro ced im en to  do pes
so a l;

5 —  P ro c e d e r  a  d is tr ib u ição  d a s  ta r e f a s  a c s  o p e rá rio s , 
a ten d e n d o  á  cap a c id ad e  de tra b a lh o  e efic iência  de cad a  
u m ;

6 —  F is c a lis a r  o  g a s to  de  m a te r ia l, no  sen tid o  d a  zelo
s a  ap licação  do m esm o, p ro p o n d o  ao  g e ren te , q u an d o  h ou
v e r  conveniência, a  su b s titu iç ã o  de um  m a te r ia l p o r  o u tro , 
que  m e lh o r ap ro v e ite  ao  ap e rfe iço am en to  d a  com posição  
d o  Órgão- O fic ia l;

7 —  E n c a m in h a r  á  G eren cia  os pedidos de m a te r ia l * 
p a ra  a s  o fic in as ;

8  —  E n v ia r  d ia r ia m e n te  á  G erencia  os bo le tin s  —  re 
su m o  de se rv iço  d o s o p e rá rio s , d ev id am en te  con feridos, 
p a ra  o r e g is t ro  no  liv ro  de  s a la r io s ;

9 —  A p re s e n ta r , d ia riam e n te , ao  sec re ta r io , a  re lação  
g e ra l  d a  m a té r ia  co m p o sta , co m binando  com  o m esm o e o 
g e re n te  um  esq u em a d a  p ag in ação  do d ia  seg u in te , q u an to  
á s  in se rçõ es  n o  cam p o  ed ito ria l, e d isposição  a r t í s t ic a  e m o 
d e rn a  d esse  se rv iço .

10 —  D e te rm in a r  ao  ti tu lis ta -e m e n d a d o r a  a p re s e n ta 
ção  de  ta n ta s  p ro v as  q u a n ta s  fo rem  n ece ssá ria s , a  pedido 
dos re v iso re s ; co m p le ta  a  pag in ação , s u b m e te r  á  rev isão  
do  se c re ta r io  a  p ro v a  de p a g in a .

(D o  ch e fe  d a  sécção  de o b ra s  e av u lso s)

A r t. 28  —  In cu m b e  ao  ch efe  d a  Secção  de O b ra s  e 
A vulsos, a lém  d a s  o b rig açõ es  e s tip u la d a s  n a s  a lín ea s  2, 3,
4, 5, 6 e 7, do  a r t ig o  a n te r io r  o se g u in te :

a )  m a n te r  p e r fe i ta  co rreçã o  e v ig ilância  n a  e s c r ita  d a  
secção , m e d ian te  o s  liv ro s  de  e n tra d a  c sa íd a  de  m a te r ia l 
e  re g is to  d a s  en co m en d as e n tra d a s  e  en tre g u e s , p rov iden -
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» ' • 
c ian d o  p a ra  que  os se rv iço s  se fa ç a m  p o r  o rd era  dc e n t r a 
d a , sa lv o  o rd em  s u p e r io r ;

b ) v e r if ic a r , de  aco rd o  com  o g e ren te , a s  g u ia s  e o u 
t r o s  d o cu m en to s  d o s tra b a lh o s  ex ec u tad o s  n a  secção, e x a 
m in an d o  m in u c io sam en te  a s  p a rc e la s  de m a te ria l, m ão  de 
o b ra  e p e rc e n ta g e n s ;

c ) le m b ra r  á  G eren c ia  a  necessid ad e  do serv iço  e x t r a 
o rd in á r io  n a  secção ;

d ) e n c e r ra r  o  p o n to  de  su a  secção  á  h o ra  reg u la m en 
t a r .

(Do expedidor e auxiliar)

A rt.  29 —  A o ex p ed id o r co m p ete :
1 —  F aze r, com  o seu  a u x ü ia r , to d a  exped ição  do  jo r-

n a i j
2 —  R e q u is ita r  d ia ria m e n te  ao  en c a rre g a d o  d as  m a

q u in a s  o s  jo rn a is  n ecessá rio s  á  exped ição  e a rq u iv o ;
?  , T  *>nr?ta .r  co n tas, p o r  esc rito , ao  su b -g e ren te , d a s  

req u is içõ es  d ia r ia s  de jo rn a is  receb id o s e do s tc c k  ex is
te n te ;

f ~  F^ is a r  0 serv iço  de d is tr ib u ição  n a  c a p i ta l /  
a p o n ta n d o  a  G eren cia  o d is tr ib u id o r  resp o n sáv el rxir d e s 
v ios ou  d em o ra  n a  e n tre g a ; 1
r  * ?  “  O b se rv a r  e  ex ig ir  do au x ilia r  o m a io r r ig o r  n a  

d is tr ib u iç ã o  d o s en d ereço s dos a s s in a n te s .

(D os p o rte iro s , con tinuo»  e s e rv e n te s )

A r t .  30 —  A os p o rte iro s , co n tínuos e  se rv e n te s  in 
cu m b e:

1Z  fec!larJa ̂ P a r t iç ã o ,  de  aco rd o  com  o ho-
r a n o  estab e lec id o  pelo d ire to r ;

2 —  L e v a r  a  seu  d estin o  a  co rresp o n d ên cia  o fic ia l;
3 —  L u m p n r  to d a s  a s  o rd en s  do d ire to r , do  g e re n te  

e do sec re ta r io , re la tiv a s  ao  serv iço  d a  re p a r tiç ã o ;
4 Z e la r papéis, o b je to s  e u tensilio s d a  secção  em  que 

fu n c io n a rem , sendo  resp o n sáv e is  pelos m esm os-
5 —  M an te r em  rig o ro so  asseio  e o rdem  o m a te r ia l do

6XpCu 1CH1 6 1

® (P a ra  o con tinuo  d a  G eren c ia ), receb e r do sub- 
g e ren te , m ed ian te  recibo, era protocolo , o n u m ero  necessa-
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• I  ,
rio  de  jo rn a is  p a ra  d is tr ib u ição  á s  re p a rtiç õ e s  pub licas e 
venda av u lsa  n a  p o r ta r ia , p re s ta n d o  sem an a lm en te  a s  re s 
p ec tiv a s  c o n ta s ;

7 —  o b s e rv a r  o  h o rá r io  d a  re p a rtiç ã o , o b rig ad o s  ao  
p o n to  e  su je ito s  á s  m esm as p en alid ad es dos d em ais  f u n 
cionário^ ;

8 —  A te n d e r  a  ch am ad o s  e x tra o rd in á r io s  d a  D ire to 
ria , R ed ação  e G e ren c ia .

§ unico —  A os se rv e n te s  co m p etem  a s  o b rig açõ es d is 
c r im in ad a s  n e s te  a r t . ,  a lém  d a s  q u e  e sp ec ia lm en te  cond i
zem  com  a s  fu n çõ es  de  c a d a  q u a l.

C A P IT U L O  V

D os v en cim en to s, sa la rio s , licenças e fa lta s  dos em p reg ad o s
em  g e ra l

A r t.  31 —  H a v e rá  n a  G eren cia  um  liv ro  de  m a tr ic u la  
especial, p a ra  o  re g is to  do  nom e, n a tu ra lid a d e , c a te g o ria , 
endereço , e s ta d o  civil, d a ta  d a  ad m issão  e n o ta s  so b re  a 
co m p etên c ia  e  p ro ced im en to  de  cad a  em p reg ad o , ti tu la d o  
ou c o n t r a ta d o . *

A r t. 32 —  Q u a lq u e r p reen ch im en to  de v ag a , ou  p ro 
m oção, f ic a  su b o rd in ad o  ao  c r ité r io  do  m erec im en to , com 
b inado  com  o d a  a n tig u id a d e  e rev e lação  d a  m e lh o r con 
d u ta  d is c ip lin a r.

§ l .°  —  A s p rom oções de fu n c io n á rio s  e em p reg ad o s  
se rã o  p ro p o s ta s  pelo d ir e to r  á  S e c re ta r ia  G eral, com  a s  r a 
zões que  a s  ju s t i f ic a r e m .

§ 2." —  O em p reg ad o  que s o f re r  p en a  de su sp en são  
p e rd e rá  o  d ire ito  a  prom oção , d u ra n te  um  ano , a  c o n ta r  d a  
d a ta  d a  p e n a .

A r t. 33 —  O s em p re g ad o s  titu la d o s  e m e n sa lis ta s  s e 
rã o  p ag o s  m e d ian te  a te s ta d o  f irm ad o  pelo d ire to r  e rem e
tid o  ao  D e p a r ta m e n to  d a  F azen d a  e do  T eso u ro .

A rt. 34 —  A concessão  de licenças e fe r ia s  o b ed ecerá  
a  leg is lação  v ig en te  do  E s ta d o .

A r t.  35 —  A s fa l ta s  de  co m p arec im en to  ao  ex p ed ien te  
e  ao s  se rv iço s  d a  Im p re n sa  O ficial c lass ificam -se  em  abo- 
naveis, ju s tif ic á v e is  e  in ju s tif ic áv e is , co n fo rm e a s  c irc u n s 
ta n c ia s  q u e  a s  m o tiv a re m .

I



A r t .  ‘36  —  S à o  afconavo is a s  f a l t a s :
a )  p o r  s e rv iç o  p u b lico  o b r ig a to r io ,  p o r  fo rç a  d e  lei 

o u  d e s ig n a ç ã o  d o  G o v e rn o ;
b )  p o r  a n o ja m e n to ,  em  c a s o  d e  m o r te  d e  a s c e n d e n te s  

o u  d e s c e n d e n te s ,  c o n ju g e  o u  irm ã o , a t é  o ito  d ia s ;
c ) p o r  a n o ja m e n to ,  e m  c a s o  d e  m o r te  d e  s o g ro a r tio s  

e  c u n h a d o s ,  a t é  t r e s  d ia s ;
d )  P o r  m o tiv o  d e  c a s a m e n to  d o  fu n c io n á r io , a té  o ito  

d i a s .
A r t .  37  —  S ã o  ju s t i f ic á v e is  a s  f a l t a s  m o tiv a d a s  p o r  

m o lé s t ia  n o  fu n c io n á r io  o u  em  p e s so a  d e  s u a  fa m ília , a  
q u a l  d e v e r á  s e r  c o m p ro v a d a  p o r  a t e s t a d o  m ed ico , q u a n d o  
e x c e d e re m  d e  t r e s  d ia s .

A r t .  3 8  —  A s  f a l t a s  n ã o  c o m p re c n d 'd a s  n o s  a r t ig o s  
a n t e c e d e n te s  s ã o  c o n s id e r a d a s  in ju s t i f ic á v e is .

A r t .  3 9  —  A s  f a l t a s  a b o n a d a s  d a r ã o  d ir e i to  a o  fu n 
c io n á r io  p e r c e b e r  to d o s  o s  v e n c im e n to s  e  a s  ju s t i f ic a d a s  
s o m e n te  d o is  t e r ç o s  d o s  v e n c im e n to s , c o n ta n d o -s e  n u m  e  
n o u t r o  c a s o  o  te m p o  d e  s e rv iç o .  A s  in ju s t if ic á v e is  f a r ã o  
p e r d e r  n ã o  s ó  to d o s  o s  v e n c im e n to s , co m o  ta m b é m  a  c o n 
ta g e m  d o  te m p o  e m  q u e  e la s  fo re m  d a d a s ,  p a r a  a  a p o s e n 
t a d o r i a  .

A r t .  40  —  A lé m  d a s  f a l t a s  c o g i ta d a s  n o  a r t .  36, p o d e 
r ã o  s e r  a b o n a d a s  a in d a  t r e s  f a l t a s  d u r a n te  o  m éa  em  q u a  
s e  n ã o  v e r i f ic a r e m  o u t r a s ,  a o  fu n c io n á r io  q u e , p o r  s u a  p o n 
tu a l id a d e  e  ze lo  n o s  t r a b a lh o s  a  s e u  c a rg o ,  s e  t o r n a r  m e re 
c e d o r  d e s s a  c o n c e s s ã o , c o n ta n to  q u e  n ã o  e x c e d a m  d e  24 no  
a n o .

A r t .  41  —  O  a b o n o  d e  f a l t a s  e  b e m  a s s im  a  ju s t i f ic a 
ç ã o  a t é  o i to  d ia s ,  n o s  c a s o s  p r e v is to s  n e s te  R e g u la m e n to , 
s ã o  d e  c o m p e tê n c ia  d o  D ir e to r  d a  I m p re n s a  O fic ia l. A  j u s 
t i f ic a ç ã o  d e  f a l t a s  p o r  m a is  d e  o i to  d ia s  e  a t é  t r i n t a ,  p o r  
m o t iv o  d e  m o lé s t ia ,  d e v id a m e n te  c o m p ro v a d a  p o r  a te s ta d o  
m e d ic o , s ó  p o d e rá  s e r  c o n c e d id a  p e lo  S e c r e ta r io  G e r a l .

A r t .  42  —  O  fu n c io n á r io  q u e  f a l t a r  se m  m o tiv o  ju s 
t i f ic a d o ,  e m  d ia  e m  q u e  h a j a  t r a b a lh o  e x t r a o r d in á r io ,  co 
n h e c id o  c o m  a n te c e d e n c ia ,  p e r d e r á  t r e s  d ia s  d e  v e n c im e n 
t o s .

A r t .  4 3  —  O  e m p re g a d o  q u e  f a l t a r  t r e s  d ia s  s e g u i
d o s  s e m  c a u s a  ju s t i f i c a d a ,  d e v id a m e n te  p a r t ic ip a d a  ao  
D i r e to r  d a  I m p r e n s a ,  p e r d e r á  o  d i r e i to  a o s  r e s p e c t iv o s  ven-
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c im entos, sa lv o  se  re q u e re r  licença in s tru íd a  com  a te s ta 
do m ed ico .

Art*. 44 —  A s d isp en sas  de  serv iço  p o r  m a is  de t r e s  
d ias, p a ra  o s  c o n tra ta d o s , dependem  de d e fe rim en to  do 
S e c re ta r io  G era l, e m ed ian te  tam bern  a te s ta d o  m edico, ex 
ce tu ad o s  o s  ca so s  de  fo rç a  m aio r, ex p o s to s  em  p e tição  
p o s te r io r  àq u e la  a u to r id a d e .

S un ico  —  N e s te  caso  os s a la r io s  ou ven cim en to s so 
f re rã o  um  a b a tim e n to  de um  te rç o  nos t r i n ta  p rim eiro s  
d ias, do is te rç o s  n o s seg u in te s , a té  s e s se n ta  d ias, quando , 
da í p o r d ia n te , n a d a  p e rce b e rão  o s  in te re s s a d o s .

A r t. 45 —  O d ir e to r  n ão  a te s t a r á  a ss id u id ad e  do fu n 
cionário , p a ra  f in s  de receb im en to  de ven c im en to s no  D e
p a r ta m e n to  d a  F azen d a  e do  T eso u ro , sen ão  d aq u ele  que 
te n h a , de fa to , s ido  p o n tu a l ao s  ex p ed ien tes, ex ce to  nos 
caso s  p re v is to s  no a r t .  a n te r io r .

A r t.  46 —  T odo  em p reg ad o  ti tu la d o  ou  c o n tra ta d o  
que, p o r  e sq u ec im en to , d e ix a r  de  a s s in a r  o p o n to  e  o n ão  
ju s t i f ic a r  no  m esm o d ia, p e rd e rá  o v encim en to  ou su lario  
c o r re s p o n d e n te .

A r t. 47 —  O em p reg ad o  que  se  r e t i r a r  d a  casa  ou fô r  
d isp en sad o , só  re c e b e rá  o sa ld o  a  que  tiv e r  d ire ito , no  d ia  
do p a g a m e n to  g e ra l .

A r t. 48 —  O d ir e to r  e n c a m in h a rá  ao  S e c re ta r io  G e
ra l, d ev id am en te  in fo rm ad o s, o s  re q u e rim en to s  de licença 
do pessoal t i tu la d o .

S un ico  —  O fu n c io n á rio  ti tu la d o  licenciado  d e v e rá  co
m u n ic a r  ao  d ir e to r  a  d a ta  em  que e n t r a r  no goso de  licen
ça  e aq u e la  em  que  re a s s u m ir  o  exerc íc io  do ca rg o . O s con
t r a ta d o s  fa -lo -ão  ao s  resp ec tiv o s  ch e fe s  de secção .

C A P IT U L O  V I

D o p essoa l d ia r is ta  e  m e n sa iis ta

A r t.  49 —  O s o p e rá r io s  d a  Im p re n sa  O ficial, q u an d o  
c o n ta re m  m a is  d e  dez an o s  de e fe tiv o  exerc íc io  no  e s ta b e 
lec im en to  e te n h a m  rev e lad o  e x em p la r co m p o rtam e n to  e 
co efic ien te  e lev ad o  de p rodução , de  aco rd o  com  o liv ro  
p ro p rio , a  c a rg o  d a  G erencia , s e rã o  co n sid e rad o s  em p re 
g ad o s  p úb licos do  E s ta d o , com  os d ire ito s  d e c o rre n te s  d a  
leg is lação  em  v ig o r e d em issive is  ad -n u tu m .
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A rt. 50 —  O d ire to r  co m u n ica rá  ao  D e p a r ta m e n to  d a  
F a z e n d a  e do  T eso u ro  a  a tisen c ia  d o s em p reg ad o s  t i tu la 
d o s n ão  ju s tif ic a d a , d u ra n te  30 ( t r in ta )  d ia s  sucessivos, 
p a ra  e fe ito  de ex o n era ção  p o r  ab an d o n o  de em p re g o .

A r t.  51 —  A au sên c ia  do  e m p re g ad o  c o n tra ta d o , p o r  
dez d ia s  consecu tivos, sem  m otiv o  ju s tif ic a d o , im p o rta  em  
re n u n c ia  ta c i ta  ao  lu g a r, q u e  s e rá  co n sid erad o  v ag o .

A r t.  52 —  A readm Í8são  do  em p re g ad o  fa lto so  n o s 
te rm o s  do  a r t .  an teced en te , só  te r á  lu g a r  p a ra  o m esm o 
c a rg o  ou  p a ra  o u tro  de  c a te g o r ia  in fe rio r, a  j u i z o d o  d i
re to r ,  se n a d a  c o n s ta r  q u e  lhe  d esab o n e  a  c o n d u ta  e a  co m 
p e tên c ia  .

C A P IT U L O  V II

D as  p en a lid ad es

A r t.  53 —  O s e m p re g ad o s  d a  Im p re n sa  O fic ia l são  
in d iv id u a lm en te  re sp o n sá v e is  p o r  to d a s  a s  f a lta s ,  i r r e g u 
la rid ad es , o m issõ es fu n c io n a is , co n tra v e n ç õ e s  o u  c r im es  
q u e  p ra tic a re m , no  d esem p en h o  d o s c a rg o s , e  e s tã o  s u je i
to s  a  p en as  d isc ip lin a re s , sem  p re ju ízo  d a s  que policial ou  
ju d ic ia lm en te  lh e s  p o ssam  s e r  im p o sta s , p o r  in fra ç õ e s  ao  
C odigo P e n a l d a  R ep u b lica .

A r t.  54 —  O s c h e fe s  de  secção , ta n to  d a  A R E P U 
B L IC A  com o d a  Im p re n sa  O ficial, sã o  o b rig a d o s  a  m a n te r  
to d a  d isc ip lina  e n tre  o s  seu s  su b o rd in ad o s , n ã o  c o n se n tin 
do, d u ra n te  o s  tra b a lh o s , co n v e rsa  em  a l ta s  vo ses  e  p a la 
v ra s  licen c io sas. 1

 ̂ ® d esre sp e ito  a  e s ta  d e te rm in a ç ã o  im p o r ta rá
cm  s e r  o c o n tra v e n to r  ch am ad o  á  o rd em  pelo g e re n te  ou
pelo d ire to r , sem  p re ju izo  d a  p en a lid ad e  re g u la m e n ta r  em  
que in c id ir ,

§ 2 .; A o o p e rá r io  é fa c u lta d o  o d ire ito  d e  re p re s e n 
t a r  ao  d ir e to r  ou ao  g e re n te  c o n tra  o s  seu s  c h e fe s  e q u an d o

2 5  £  ^  * »  ™
A rt.  55 —  A s p en as  d isc ip lin a re s  e s ta b e le c id a s  n e s te  

R eg u lam en to  são  a s  s e g u in te s :
a )  a d m o e s ta ç ã o ;
b ) m u lta ;
c )  su sp e n sã o ;
d )  d em issão ;



A rt. 56  —  A p en a  de m u lta , p a ra  oa rev iso res , s e rá  
de  5$000 p a ra  cada  e rro  pelo q u a l fô r  re sp o n sáv e l; p a ra  o s
m en sa lfc ta s, de  u m  te rç o  d a  d ia r ia , e, p a ra  o s  dem ais  em p re 
gad o s, de  um  te rç o  d e  um  d ia  de  vencim en tos, o s e rá  im 
p o s ta  q u an d o  se  v e r if ic a r :

1 —  N eg ligencia , om issão  ou  e rro , que  a c a r re te m  pre- 
ju iso s  á  re p a r t iç ã o  e ao  pub lico ;

2 —  Q u a lq u e r  p eq u en a  fa l ta  que p re ju d iq u e  o decoro  
e  a  d isc ip lin a  do e s tab e lec im en to ;

3  -— D em o ra  n a  ex ecu ção  de se rv iço s  d s  p ra so  fa ta l,  
sem  m o tiv o  ju s to ;

4 —  F a l ta s  h a b itu a is  ao  serv iço , sem  ju s tif ic aç ão , p o r  
m a is  d e  t r e s  d ia s  ,cm  c a d a  m ês, no  d ecu rso  de  um  tr im e s 
t r e .

§ un ico  —  T o d a  re p ro d u ção  de a r t ig o  ou anuncio  co n 
se q u e n te  a  e r ro  s e rá  p o r  c o n ta  de quem  fo i o  resp o n sáv e l, 
ta n to  a  com posição  com o o e sp aço  p e rd id o .

A r t.  5 7 __A p en a  de  su sp en são , d u ra n te  a  qu al o em 
p re g a d o  p e rd e rá  a su a  d ia ria , n ã o  e x ce d e rá  de t r in ta  dins, 
sa lv o  c a so s  e sp ec ia is  e  p o r  d e te rm in a ç ã o  do ch efe  oo E s 
ta d o , q u e  p o d e rá  eleva-la , e s e rá  im p e s ta :

1 —  A o re in c id e n te  em  fa l ta  n ã o  ju s tif ic a d a  em  dia
d e  se rv iço  e x tra o rd in á r io  ou  u rg e n te , conhecido  com  a n te 
c ed ê n c ia ; , ,

2 —  A o  q u e  f a l ta r ,  sem  ju s tif ic a ç ã o , p o r  m a is  a e  t r e s  
d ia s  su cess iv o s , ou  re in c id ir  n a s  in fraç õ es  j á  rep rim id as
com  a  p en a  d e  m u lta ;  • ,, ,

3  __ A o que  se  r e t i r a r  do  tra b a lh o , sem  licença de
q u em  d e  d ire i to ;  __

4  _A o  que  se m o s tr a r  rix o so  n a  re p a r t iç ã o  ou f a l ta r
á  u rb a n id a d e  d ev id a  á s  p a r te s  que p ro c u ra re m  a  Im p ren sa  
O fic ia l; , , ,  _

5  —  A o  que, p o r  descu id o  ou in o b se rv ân c ia  de re g ra s  
so b re  o  se rv iço , d e r  c a u sa  ao  e x tra v io  d e  q u a lq u e r  o b je to  
p e r te n c e n te  ao  e s tab e lec im en to , sem  p re ju ízo  d a  m dcn isa-

v o h m ta r ia m c n te  to
o rd e n s  de s e u s  s u p e r io re s  h ie rá rq u ico s , cm  o b je to  de  s e r 
viço, ou  d e sa c a ta - lo s  com  c a la / r a s  ou  g e s to s  in ju rio so s,
d e n tro  ou  fó r a  d a  re p a r t iç ã o ;  *

7 •— A o q u e  propositalmente e s t r a g a r  ou in u tilis a r  nu.-
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íe ria l,  u ten sílio s  e a p a re lh o s  do  serv iço , a lém  d a  re sp o n sa 
b ilid ad e  pe la  in d en isação  do d an o  cau sad o ;

8  —  A o que  r e ta r d a r  a s  in fo rm açõ es  que fo rem  pedi
d a s  com  u rg ên c ia ;

9 —  A o que  sc  s e rv ir  de  o b je to s  d a  Im p re n sa  O ficial 
p a ru  uso  p riv ad o .

A r t.  58 —  A  pena  de  d em issão , a lém  de o u tro s  ca so s  
p re v is to s  em  lei, s e rá  im p o s ta :

1 —  A o e m p re g ad o  co n d en ad o  d e fin itiv a  m en te  p o r  c r i 
m e ou  co n tra v e n ç ã o  p re v is to s  no C odigo P en a l, o u  in
c o r r e r  em  p en as  co rrec io n a is  que  envo lvam  p a rtic ip a ç ã o  
o u  m a n ife s ta ç ã o  c o n tra  a  o rd em  pub lica , ou  f a l ta  de p ro 
b id ad e  ;

2 —  Ao que  re in c id ir  em  f a l ta s  g ra v e s , d ep o is  de  te r  
so frid o  a  p en a  de  su sp e n sã o ;

3 —  A o q u e  re v e la r  ncgocios, co n fid en c ia is  e r e s e r 
vados, ou  c o m e te r  a b u so  de co n fian ça , em  m a té r ia  d e  s e r 
v iço ;

‘I —  A o q u e  d e r  pu b lic id ad e  a  q u a lq u e r  d o cu m en to  ou  
in fo rm a ç ã o  d ir ig id a  a  seu s  su p e rio re s , sem  co n se n tim e n to  
d e s te s , se  re s u lta re m  d a n o s  p a ra  o  se rv iç o ;

õ  —  A o q u e  re c e b e r  q u a lq u e r  im p o rtâ n c ia  p o r  se rv iço s  
e x e c u ta d o s  n a  Im p re n s a  O ficia l, sem  a u to r is a ç à o  le g a l;

G —  A o que  re c e b e r  q u a lq u e r  g ra tif ic a ç ã o , em  c o ú sas  
ou d in h e iro , p a ra  p u b lic a r  a n ú n c io s  ou  n o tic ia s  no  O re ã e  
O f ic ia l;

7 —  A o q u e  se  e n t r e g a r  á  p ra t ic a  d e  a to s  d e  in co n ti-  
n en c ia  p u b lica  e scan d a lo sa  ou  ao  vicio  d a  e m b ria g u e s ;

^  A o re sp o n sá v e l p o r  d in h e iro s  púb licos, e n c o n tra 
do  em  d e s fa lq u e ;

9 —  A o q u e  re v e la r  in a p tid ã o  n o to r ia  ou  d es id ia  h a 
b itu a l n o  ex erc ic io  d a s  fu n çõ es  ou  c u m p rim e n to  d e  d ev e 
re s ;

10 —  A o que, sem  a u to ris a ç à o , a l t e r a r  q u a lq u e r  d o 
cu m e n to  do  serv iço , q u a n d o  r e s u lte  p re ju iso  p a r a  o publico, 
p a r a  a  r e p a r t iç ã o  ou  p a ra  o u tro s  fu n c io n á r io s .

A r t .  59 —  A s p e n a s  d e  a d v e r tê n c ia  e m u lta  p o d e rão  
s e r  im p o s ta s  pelo  g e re n te  e c h e fe  d e  secção , sem  p re ju iso  
d a  co m p e tên c ia  d o  d ire to r ,  a  q u em  in cu m b e  a p lic a r  ta m 
bém  a  p e n a  de  su sp e n sã o  a  to d o s  os  fu n c io n á r io s  d o  e s ta 
b e lec im en to  e a  d e  d em issã o  a o s  e m p re g a d o s  con tra tad os -

A r t . 60  —  Q u an d o  in c o rre r  em  f a l t a s  p a ss iv e is  d e  de-
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m issão  q u a lq u e r  em p reg ad o  em  com issão , ou co n tra tad o , 
s e r á  o  caso , d ev idam eu to  in s tru íd o , en cam in h ad o  ao  S ecre
ta r io  G era l, ['.elo d ire to  , p a r a  os fin s  de d ire :to .

A r t. G1 —  D as  p en as im p o sta s  pelo g e re n te  h a v e rá  
recu rso  p a ra  o d ire to r , e, d a s  ap licad as  p o r  e s te , p a ra  o 
S e c re ta r io  G era l, d e n tro  do p ra so  de 10 (d es) d ias, a  p a r t i r  
d a  d a ta  ehi q u e  o em p reg ad o  tiv e r  ciência  do a t o .

$ l .°  —  O re c u rso  s e rá  en cam in h ad o  p o r  in te rm éd io  
d a  a u to rid a d e  re c o rr id a .

S 2." —  O s re c u rso s  d e ix a rã o  d e  s e r  en cam in h ad o s, se 
o  d ir e to r  ju lg a r  a ten d iv e is  a s  razõ e s  do  re c o rre n te , reco n 
s id e ran d o  a  p un ição  in flig id a .

A rt. 62 —  O .se c re ta r io  te m  a u to rid a d e  p a ra  ap lic a r 
a s  p en a lid ad es  c o n s ta n te s  d a s  le t r a s  a  e b  do a r t .  55, r e 
c o rren d o  ao  d ire to r  n o s o u tro s  c a s o s .

CAFITULO V in  

D a aq u isição  de  m a te r ia l

A r t.  63 —  T o d o s  a s  co m p ra s  de m a te r ia l p a ra  a  Im 
p re n sa  O ficia l se rã o  p ed id as  pelo g e re n te  ao  d ire to r , que 
a s  e n c a m in h a rá  á  C om issão  C en tra l de  C o m p ras.

C A P IT U L O  IX

D a re n d a  d a  Im p re n sa  O fu ra l

A r t.  64 —  A re c e ita  d a  Im p re n sa  O ficia l p ro v ir á :
1 —  D a v en d a  de  coleções de le is  e d e c re to s  do poder

executivo;
2 —  D a v en d a  de  o b ra s  im p re ssa s  p o r o rd em  do G o

v ern o  ou  do  d ire to r , e de  o u tro s  p ro d u to s  d a s  o fic in as ;
3 —  D o v a lo r  de fo rn ec im en to  de m a té ria !  de  ex p e

d ie n te  á s  re p a r t iç õ e s  publicas, bem  com o de q u a lq u e r  t r a 
b a lh o  g ra f ic o  confeccionado  p o r  so lic itação  dos d iv e rso s  
d e p a r ta m e n to 3 d aa  ad m in is tra ç õ e s  e s ta d u a l ou  m u n ic ip a is ;

4 —  Do v a lo r  da publicação , n a  A R E P U B L IC A , do 
expediente, e d ita is  e avi3cs d a s  d iv e rsa s  re p a rtiç õ e s  fe d e 
ra is , p re fe i tu ra s  d a  C ap ita l e do  in te r io r , de  aco rd o  com  
o  e s tab e lec id a  n o  p re3 cn te  R eg u lam en to ;



5 —  D a pub licação  a o é k r e d ie n íc  e m a is  m a te r ia l o íi-  
c ia l d a s  re p a rtiç õ e s  fe d e ra is ;

d —  D as  publicações, uo Ó rg ão  O ficial, p a g a s  p o r  par»  
tic u la re s  ou  co rp o raçõ es, de  d e c re to s  e  a to s  o fic ia is  q u e  
a te n d e re m  a  in te re s se s  in d iv id u a is  o u  que n ã o  s e ja m  d e  
in te re s se  g e ra l, a ss im  com o de p u b licações so lic itad as , ed i
ta is , d ec la raçõ es  c anú n cio s, oa q u a is  s e rã o  c o b rad o s  poi 
linha , de aco rd o  com  os p reço s  d a  ta r i f a  que v ig o ra r  n a  
ocasião , de o rd em  do d ire to r ;

7—  D a im p re ssão  de  o b ra s  ou tra b a lh o s  p o r  c o n ta  
de p a r tic u la re s ;

8 —  D a v en d a  a v u lsa  e a s s in a tu ra  d a  A  R E P U B L IC A ;
9 —  D a v en d a  de  m aq u in as , u te n s ílio s  e  q u a lq u e r  o u 

tro  m a te r ia l, to rn a d o  in u tü  ao  estab e lec im en to , m e d ian te  
en ten d im e n to  com  a  C om issão  de C o m p ra s  ou  com  o D ire- 
r e to r  do D e p a rta m e n to  d a  F aze n d a  e do T e so u ro ;

10 —  D a re n d a  de  q u a lq u e r  o u tr a  o r ig e m .
A rt. 05 —  A s p u b l i c a r e s  a  que  se  re fe re m  a s  a lín ea s  

4 e 6, do  a r t ig o  a n te r io r , só  d e ix a rã o  de s e r  c o b ra d a s  q u a n 
do  n e s te  sen tid o  h o u v e r  o rd em  e x p re s sa  do  G ov ern o  do E s 
ta d o .

A rt. 66 —  A G eren cia  d a  Im p re n s a  O ficia l r e m e te rá , 
to d o s  os  m eses, á s  d iv e rsa s  re p a r tiç õ e s  p u b licas  fe d e ra is  e 
á s  p re fe itu ra s , p a ra  o  devido  p rocesso , f a tu r a s  d isc r im i
n a d a s  d a s  pub licações p e las  qua:3 te n h a m  s 'd o  d eb ita d a

A rt. 67 —  N ão  se  f a r á  pub licação  p a r t ic u la r  a lg u m a , 
em  A R E P U B L IC A , ex ce to  tra n s c r iç õ e s  c u  co lab o raçõ es  
de  jn te re s se  g e ra l .

A r t .  68 —' O p reço  de pub licações, ta n to  p a r tic u la re s  
com o oficiais, s e rá  ca lcu lado  de acô rd o  com  u m a ta b e la  
a n u a lm en te  o rg a n isa d a  iielo d ir e to r  d a  Ixnprensa  O ficia l, 
qde a  s u b m e te rá  á  ap rec iaçã o  do  D ire to r  do  D e p a r ta m e n to
d a  F a z e n d a  c  do T eso u ro .

j, A r t. 69 —  A  Im p re n sa  O ficia l p o d e rá  f i rm a r  c o n tra to
com  a s  p re fe i tu ra s  d a  c a p ita l e do in te r io r , p a ra  a  p u b li
cação  p e rm a n e n te  doo scu3 a to s  ofic ia is, e s tab e lecen d o , p a 
r a  esse  fim , secções e sp ec ia is  no O rg ão  O fic ia l,

A rt. 70 — A 's  so c ied ad es b en c ficeu te s  o u  co n s id e ra 
d a s  d e  u tilid ad e  publica, d esd e  que  f irm e m  c o n tra to  com  
a  Im p re n sa  O ficial, s e rá  co n ced id a  a  b o n ificação  d e  25 V 
n a  p ub licação  d e  av iso s  e  d ec la raçõ e s  d e  c a r a te r  re g u la 
m e n ta r ;  sendo  dc 20 (/< a  b o n ificação  p a ra  a s  que, uâo  teu -



do  c o n tra to ,  h a ja m  s e m p re  d a d o  p r e f e r ê n c ia  d e  e n c o m e n 
d a s  e  p u b lic id a d e  a o  e s ta b e le c im o n to  e  a o  O rg ã o  O f ic ia l .

A r t .  71 —  O  p re ç o  d a  a s s in a tu r a  d o  O rg ã o  O fic ia l s e 
r á  f ix a d o  em  ta b e la  a p ro v a d a  pelo  d i r e to r .

A r t .  72  —  A s  e n c o m e n d a s  o f ic ia is  d e  im p re s s õ e s  o u  
de  q u a is q u e r  o u t r o s  t r a b a lh o s ,  e x e c u ta d o s  n a  Im p r e n s a  
O fic ia l, d ev em  s e r  r e q u is i ta d a s  o f ic ia lm e n te  a o  d i r e to r ,  p e 
la  C o m issão  d e  C o m p ra s , o u  fu n c io n á r io s  a  is so  a u to r i s a -  
dos, q u e  fo rn e c e rã o  o s  d a d o s  e e x p lic a ç õ e s  c o n v e n ie n te s ,  n o  
p ro p r io  o fic io  d a  re q u is iç ã o .

A r t .  73  —  V e r if ic a d a  a  p o s s ib ilid a d e  d a  e x e c u ç ã o  d o  
p ed id o  e  d e p o is  d e  o rç a d o  o  p re ç o  d a  e n c o m e n d a  e  a u to r i -  
s a d a , co m  o  n e c e s s á r io  e m p e n h o , a  d e s p e s a , p e la  r e p a r t iç ã o  
re q u is i ta n te ,  s e r á  a q u e la  e s c r i tu r a d a  em  liv ro  p ro p r io ,  co m  
o n u m e ro  d e  o rd e m  e  m e n ç ã o  d â  d a t a  d e  e n t r a d a .

$ u n íc o  —  L o g o  em  s e g u id a , a  e n c o m e n d a , a c o m p a 
n h a d a  d e  g u ia  e x p lic a t iv a , a s s in a d a  p e lo  g e re n te ,  s e r á  e n 
v ia d a  á  se cçã o  o n d e  te n h a  d e  s e r  e x e c u ta d a .

A r t .  74 —  N a  v e n d a  d e  o b r a s  a v u ls a s ,  s e m p re  q u e  a  
im p o r tâ n c ia  e x c e d e r  d e  100$000, h a v e r á  a b a t im e n to  d e  
20 c/t p a r a  o s  r e v e n d e d o re s .

A r t .  75  —  O  p a g a m e n to  d e  o b r a s  p a r t ic u la r e s ,  e d i t a 
d a s  p e la  Im p re n s a  O fic ia l, f a r - s e - á  em  d u a s  p r e s ta ç õ e s ;  a  
p r im e ira ,  a d e a n ta d a m e n te ,  e  a  s e g u n d a  n o  a to  d a  e n t r e g a  
d a  o b r a .

A r t .  76  —  E m  c a s o  a lg u m  s e r ã o  e n t r e g u e s  t r a b a lh o s  
p a r t ic u la re s ,  e x e c u ta d o s  n a s  o f ic in a s  d a  I m p re n s a  O fic ia l, 
a n te s  d o  re s p e c t iv o  p a g a m e n to  t o t a l . . •

—  A r t .  77 —  N e n h u m  t r a b a lh o  p a r t i c u la r  s e  f a r á  n a  
Im p re n s a  O fic ia l, sem  q u e  a  g u ia  r e s p e c t iv a  t e n h a  o  “ v is 
to "  d o  d i r e to r  o u  d o  g e r e n t e .

A r t .  78  —  A  Im p re n s a  O fic ia l a c e i ta r á  t r a b a lh o  p a r 
t ic u la r ,  p re f ix a n d o  o  p ra s o  p a r a  e n t r e g a  d o  m e sm o  q u e  s e r á  
c a lc u la d o  d e  m o d o  a  n ã o  a c a r r e t a r  d e m o ra  p a r a  o  s e rv iç o  
o fic ia l, o  q u a l t e r á  s e m p re  p r e fe re n c ia  s o b re  a q u e le .

A l t .  79 —  A  Im p re s n a  O fic ia l n ã o  p o d e rá  p u b lic a r  
o b ra  a lg u m a  p o r  c o n ta  p ró p r ia ,  n e m  re c e b e r ,  e m  p a g a 
m e n to  d e  d e s p e s a s  q u e  t iv e r  fe ito  co m  o b r a s  p a r t ic u la r e s ,  
e x e m p la re s  d a s  m e s m a s  o b r a s .

A r t .  8 0  —  E ’ e x p re s s a m e n te  p ro ib id o  a o  d i r e to r ,  g e 
re n te ,  c h e fe s  d e  secção , ou  q u a lq u e r  o u t r o  e m p re g a d o , p o s 
su ir , d i r e t a  o u  in d i r e la m e n te ,  e s ta b e le c im e n to  d e  a r t e s  s i-
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m ilares  á s  que se exercem  n a  Im p re n sa  O ficial, d ir ig ir  q u a l
quer serviço, ou nele co lab o ra r, desde  que s e ja  o m esm o  de 
igual n a tu re s a .

A rt. 81 —  O s ven cim en to s do  pessoal d a  Im p re n s a  
O ficial só poderão  s e r  a lte ra d o s  p o r  lei e sp ec ia l.

A rt. 82 —  O q u a d ro  de v en c im en to s  do  p esso a l co n 
tra ta d o  se rá  o rg an isad o  pelo d i r e to r .

A rt. 83 —  São ex p re ssa m e n te  p ro ib id o s n a  Im p re n s a  
O fic ia l:

1 —  T ran saç õ es  de q u a lq u e r  especíe  com  os e m p re 
gados, ta is  com o em p réstim o s , r ifa s , su b sc riçõ es , p a s s a 
g en s de b ilh e tes  p a ra  benefícios, e t c .

2 —  D escon tos p a ra  p a g a m e n to s  a  p a r tic u la re s ,  de  
d inhe iro  em p re s tad o  a  e m p re g ad o s .

S unico —  S e rá  su sp en so  ou d isp en sad o  o  e m p re g a d o  
que in fr in g ir  o d isp o s to  n e s te  a r t ig o .

A rt. 84 —  O s o p e rá r io s  d a  Im p re n sa  O fic ia l d e v e rã o  
s e r  s ind icalisados, e se g u ra d o s  c o n tra  a c id e n te s  de  t r a 
balho  .

A rt. 85 —  E ’ te rm in a r .te m e n te  v ed ad a  q u a lq u e r  t r a n 
sação , com  p a r tic u la re s , do  m a te r ia l de co n su m o  d iá rio , s a l
vo com  o rd em  do  d ire to r  e  co n h ec im en to  do  g e r e n te .

A rt. 88 —  tiem p re  que  h o u v e r  m u d a n ça  d e  d ir e to r  n a  
Im p ren sa  O ficial, á  su a  posse p re c e d e rá  in v e n ta r io  de  to d o s  
o s  bens p a trim o n ia is  p e r te n c e n te s  á  re p a r t iç ã o .

A rt. 87« E  pro ib ido  o in g re sso  de piessôas e x t ra n h a c  
ao  estabe lecim en to , em  q u a lq u e r  d a s  s a la s  d e  se rv iço , p rin - 
( ipa lm en te  n a s  secções de  O b ra s  e  A v u Iso b  e  C om posição

 ̂ 1. o ó r .ie d ia n te  a u to  r isa  çâo do  d ir e to r  o u  d o  ge-

S"a^m0<v1S . £ . U!SreSS0 ^  °,ÍCÍ"“  88 f<t33Ôa3 ,>'Je d<”
J  2: ~  pcBcòaa que  tiv e rem  tra b a lh o s  em  e x e -u c â o  

n a  Im p re n sa  O ficial so m en te  p o d erão  e x a n v i  loa ou  re- 
ve-los n a  sa la  e sp ec ia lm en te  d e s tin a d a  a  e s s T  ffm

c e d i d o l ’ r1arÜ ciüaresdCI)ara0 f  S t r e ^ ^ 0 ’ °  p ra8 °  c o n ' 
cm  o b ra s  c o n tra ta d a s  com  a  Im p re n sa  O f i d a T ^ F i n d o t S  
j.raso , sem  re s titu iç ã o  d a s  p ro v as  o d iro ^ I i  1 ^  J  
fa z e r  a  rev isão  pelo pessoal d a ' M e r a  m a n d a r
trab a lh o , á  revelia  dos inte?esM ,1n« ’ p r °.80gUlndo-se  ,n0 
a rec lam ação . in te re ssa d o s , q u e  n a o  te rã o  d ire ito



A rt. 89 —  E ’ p ro ib ido  ao  g e ren te  e su b -g e ren te  d a  Im 
p ren sa  O ficial g a ra n t i r  le tra s  p ro m issó ria s  ,ou en d o ssa r t í 
tu lo s  .

A rt. 80 — 'T o d o s os fu n cio n á rio s  d a  Im p re n sa  O ficial, 
ao to m arem  posse, p e ra n te  o d ire to r , p a r a  o que h a v e rá  li
v ro  especial n a  G erencia , se co m p ro m ete rão  a  desem pe
n h a r  leal e h o n rad am en te  os d ev eres  de seu  c a r g o .

A rt. 91 —  A lém  dos dom ingos e d ia s  d ec la rad o s  n a  le 
g islação  v ig en te , se rã o  fe ria d o s  n a  Im p re n sa  O ficial aq u e 
les que o G overno  do E s ta d o  d e te rm in a r .

$ unico —  Si o serv iço  o ex ig ir, p o d erá  o d ire to r , em  
q u a lq u e r dcsse3 d ias, d a r  ex p ed ien te  n a s  d iv e rsa s  secções 
do estab e lec im en to , ou  c h a m a r  ao  serv iço  to d o s  os  em 
p reg ad o s  .

A rt. 92 —  A G erencia  d a  Im p ren sa  O ficial re m e te rá , 
reg u la rm en te , ao  D e p a rta m en to  d a  F azen d a  e do T esouro , 
b a lan ce te s  m en sa is  do resp ec tiv o  C aixa, e, a té  o d ia  15 de 
ja n e iro  de cad a  ano, b a lan ço  g e ra l do an o  a n te r io r .

A r t.  93 —  O d ire to r  d a rá  a s  in s tru ç õ es  p rec isa s  p a ra  
a  bôa  execução  d es te  R eg u lam en to , q u an to  á  o rdem  e d isc i
p lina d a s  o fic inas, h o rá rio s , ta r i f a  p a ra  o s  t ra b a lh o s  p o r 
o b ra  e q u an to  m a is  ju lg a r  n ecessá rio  á  m a rc h a  re g u la r  
dos se rv iço s .

A r t.  94 —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

N a ta l, 1 de  fev e re iro  de  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

S érg io  B e s e r ra  M arin h o  —  S e c re ta r io  G eral.

T A B E L A  N. 1

P esso a l ti tu la d o  (E m  com issão )

C lassificação

1 D ire to r  
1 G e ren te  
1 S e c re ta r io  
1 R e d a to r  
1 S u b -g e ren te
1 C hefe de com posição  e p ag in ação  
1 C hefe  de O b ra s  e A vulsos 
3 R ep o rte re s -re v iso re s



T A B E L A  N . 2

P esso a l v a ria v e l (c o n tra ta d o )  

C lassificação

Secção  de com posição  e pagirtaç&o

1 C hefe  d a s  m a q u in as  
I Im p re s so r  
1 A u x ilia r  de im p re s so r  
1 E x p ed id o r 
1 A u x ilia r  de ex p ed id o r 
7 C o m p o sito re8 -o b re iro s  
1 In te r t ip is ta -o b re iro  
1 A ju d a n te  do  in te r t ip is ta  
1 T itu lis ta -e m e n d a d o r 
1 C o n tin u o  (R ed ação )
1 D ito  d a  G eren c ia  
1 S e rv e n te  d a s  o fic in as  
5 D is tr ib u id o re s  d e  jo rn a l.

S ecção  de O b ra s  e A vulso»

1 Im p re s s o r  de  l.°  c lasse
2 Im p re s so re s  d e  2.* c lasse  
2  C h a p is ta s
2 C o m p o sito res  
1 A u x ilia r  de  Im p re s so r  
1 P a u ta d o r  
1 E n c a d e rn a d o r  
1 A u x ilia r  d e  E n c a d e rn a d o r  
1 S e rv en te .



177

4 2 9 . HE II) HE FEVEREIRO HE M
A d o ta  a  m edia m in im a de cinco p a ra  a p ro 

vação dos a lunos nos cu rso s  n o rm ais  e 
com plem en tares e d á  o u tra s  prov idencias.

O In te rv e n to r  F ed era l no R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de su as  a tribu ições, ten d o  em  v is ta  a  exposição  fe ita  
pelo D ire to r  G eral do D ep artam en to  de E ducação , em  o fi
cio n. 40, de 29 de ja n e iro  ultim o, e a ten d en d o  á  conven i
ência do ensino,

, D E C R E T A :

A rt. 1." —  F ica  a d o ta d a  a  m edia  cinco (5 ) com o coe
fic ien te  m inim o p a ra  ap ro v ação  dos a lu n o s d o s cu rso s  n o r
m ais e co m p lem en ta res  dos e s tab e lec im en to s  de en sin o  do 
E s ta d o .

A rt. 2." —  S e rá  p erm itid a  a  m a tr ic u la  no cu rso  p ro 
fissional d a  E sco la  N o rm al de  N a ta l (3 .” an o ) a o s  c a n d i
d a to s  p o r ta d o re s  de  d ip lom as co n fe rid o s  pe la  E sco la  D o
m estica, E sco las  de  C om ercio  e C olégio d a  Im ac u lad a  C on
ceição d e s ta  cap ita l, C u rso  S e riad o  do  A ten eu  N o rte  R io- 
g ran d en se  e in s ti tu to s  eq u ip a ra d o s  ao  C olégio P e d ro  II, 
e bem  ass im  ao s  que a p re s e n ta re m  c e r tif ic a d o s  d e  ex am es  
rea lizados em  es tab e lec im en to s  de  en sin o  secu n d á rio  o fi
c iais d o s d em ais  E s ta d o s  e  do  D is tr ito  F e d e ra l d a s  m a té 
r ia s  ex ig id as  nos d o is  p rim e iro s  an o s  do  c u rso  n o r m a l .

Ü l.°  —  A  co n cessão  c o n s ta n te  d e s te  a r t ig o  só m en te  
s e rá  m a n tid a  e m q u a n to  f ig u ra re m  n o s p ro g ra m a s  d o s  e s 
tab e lec im en to s  nele  re fe r id o s  to d a s  a s  d isc ip lin a s  m in is tra 
d a s  n o s l.°  e  2." a n o s  d a  E sco la  N o rm a l .

§ 2 .“ N o  c o r re n te  an o  le tivo , a  m a tr ic u la  a  q u e  se  r e 
fe re  e s te  a r t ig o  d e v e rá  s e r  re q u e r id a  d e n tro  do  p ra z o  de 
qu inze d ias, c o n ta d o s  d a  p u b licação  do  p re s e n te  d e c re to .

A r t.  3 .“ —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  do  N o r 
te , em  N a ta l , 10 d e  fe v e re iro  de  1933 —  45.' d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
SergU> B e z e rra  M arin h o
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d o t e t o  \ .  4 3 0 .  K i :  n  m :  f í : \  k r k i r o  ih : m

A b re  u m  c r e d i ío  e sp e c ia l  d e  2 :0 0 0 $ 0 0 0  d e s 
t in a d o  á  c o n t r ib u i r ã o  d o  E s tu d o  á  C o m is
s ã o  T é c n ic a  d e  E s tu d o s  E co n o m ico s  e  F i
n a n c e iro s  d o s  E s ta d o s  e M un icíp ios.

ü  I n t e r v e n t o r  F e d e r a l  n o  R io  G ra n d e  d o  N o r te ,  u s a n 
d o  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s ,

D E C R E T A :

A r t .  1 . ' —  E ’ a b e r t o  o  c r e d i to  e sp e c ia l d a  im p o r tâ n c ia  
d e  2 :0 0 0 $ 0 0 0  (d o is  c o n to s  d e  r e i s ) ,  d e s t in a d o  a o  p a g a m e n 
to , n o  c o r r e n t e  e x e rc íc io , d a  q u o ta  a n u a l  a r b i t r a d a  a o  R io  
G r a n d e  d o  N o r te  c o m o  c o n tr ib u iç ã o  p a r a  o  fu n c io n a m e n to  
d a  S e c ç ã o  T é c n ic a  d a  C o m issã o  d e  E s tu d o s  F in a n c e iro s  
e  E c o n o m ic o s  d o s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s , c r e a d a  p e lo  D e
c r e t o  F e d e r a l  n . 2 0 .6 3 1 , d e  9  d e  n o v e m b ro  d e  1 9 3 1 .

A r t .  2." —  O  p r e s e n te  d e c re to ,  d e  c a r a t e r  u rg e n te ,  s e 
r á  p o s te r io r m e n te  c o m u n ic a d o  a o  C o n se lh o  C o n su ltiv o , n o s  
t e r m o s  d o  a r t .  10 S u n ic o  d o  D e c re to  F e d e ra l  n . 2 0 .3 4 8 , 
d e  2 9  d e  a g o s to  d e  1 9 3 1 .

A r t .  3.° —  R e v o g a m -s e  a s  d isp o s iç õ e s  em  c o n t r a r io ,
*

P a la c io  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r 
t e  e m  N a ta l ,  11 d e  f e v e r e i r o  d e  1933  —  45." d a  R e p u 
b lic a  .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S é rg io  B e z e r r a  M a rin h o
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DECRETO 431. DF, 14 DE FEVEREIRO DE 1933

R ev alid a  os fav o re s  conced idos ao  C o rtu m e 
S a n ta  C la ra  L td a ., d e s ta  C ap ita l . •

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do dc s u a s  a tr ib u iç õ e s ; a ten d en d o  ao  que, de  co n fo rm id ad e  
com  o d e c re to  n . 378, de  30 de  n o v em b ro  u ltim o , req u e reu  
o d r .  J a n u a r io  Cico, co -p ro p rie ta r io  do “ C o rtu m e S a n ta  
C la ra  L td a ." ,  d e s ta  c ap ita l, e  te n d o  em  v is ta  a  in fo rm ação  
do D e p a rta m e n to  d a  F azen d a  e do T esouro ,

D E C R E T A :

A rt. un ico  —  F icam  rev a lid ad o s  os  fa v o re s  concedidos 
pelo d e c re to  n. 263, de 28 de  a b ril de  1932, ao  "C o rtu m e  
S a n ta  C la ra  L td a ." ,  d e s ta  c a p ita l ;  rev o g ad a s  a s  d isp o si
ções em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 14 d e  fev e re iro  de 1933 —  45." da  R ep u 
blica .

B E R T IN O  D U T R A  DA SILV A  
S érg io  B eze rra  M arinho

*
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DECRETO \ .  4 3 2 . |)F. Iti K  FEVEREIRO l»K N »

N o m e ia  m e m b ro s  do  C o n se lh o  C o n su ltiv o  de  
M a e a íb a .

O I n te r v e n to r  F e d e ra l  n o  R io  G ra n d e  do  N o rte , u s a n 
d o  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s ,  e  te n d o  em  v is ta  o  q u e  d isp õ e  a  le
t r a  a  d o  a r t .  3." d o  D e c re to  F e d e ra l  n. 2 0 .3 4 8 , de  29  de  
a g o s to  d e  1931,

D E C R E T A :

A r t .  u n ic o  —  S ã o  n o m e a d o s  E u c lid e s  R ib e iro , A lb e r to  
S ilv a  e  P a d r e  S e v e r in o  R a m a lh o  m e m b ro s  d o  C o n se lh o  
C o n s u ltiv o  d o  m u n ic íp io  d e  M a e a íb a ; re v o g a d a s  a s  d isp o 
s iç õ e s  e m  c o n t r a r io .

P a la c io  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r 
te ,  e m  N a ta l ,  16 d e  fe v e re iro  d e  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho



N om eia M anuel M oreira  D a n ta s  m em b ro  do 
C onselho C onsultivo de A ngicos

O In te rv e n to r  F ed era l no R io C ran d e  do N o rte , u sa n 
do de su as  a trib u içõ es, e ten d o  cm  v is ta  o que d ispõe a  le 
t r a  a do a r t .  3." do D ecreto  F ed e ra l n. 2 0 .3 4 8 , de  29 de 
agosto  de 1931,

D E C R E T A :

A rt. unico —  E ’ nom eado M anuel M oreira  D a n ta s  
m em bro do C onselho C onsultivo  do m unicípio de A ngicos, 
na vag a  a b e r ta  com  o fa lecim en to  de Jo aq u im  F irm in o  F i
lho; revogadas as disposições em  c o n tra r io .

P alacio  do G overno do E s ta d o  do Rio G ran d e  do N o r
te, em N ata l, 16 de fevere iro  de 1933 —  45. d a  R epublica.

B E R T IN O  D U T R A  DA SILV A  
Sérg io  B eze rra  M arinho



T o rn a  ex ten siv o s  os  fa v o re s  dos D ec re to s  ns. 
59 e  408 p a ra  os p ro d u to s  e  su b -p ro d u to s  
de s em en te s  de cócos oleaginoso» d a  fa b r i

ca  “ S ão  Jo a q u im ” , de  F e rn a n d o  Q. P e- 
d r o s a .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  d o  N o rte , u s a n 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; te n d o  em  v is ta  a  ex p o sição  que  lhe 
fez o in d u s tr ia l F e rn a n d o  G . P ed ro sa , e  no  in tu ito  de e s 
t im u la r  o d esen v o lv im en to  d a  in d u s tr ia lisa ç ã o  de  s em en te s  
ou  cócos o leag inosos,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F icam  ex ten s iv o s  a  to d o s  o s  p ro d u to s  e  su b 
p ro d u to s  de  s e m e n te s  o u  cócos o leag in o so s d a  fa b r ic a  “S ão  
Jo a q u im ” , lo ca lisad a  no  m unicíp io  d e  A ng icos e p e r te n 
cen te  ao  in d u s tr ia l F e rn a n d o  G . P e d rc s a , pelo  m esm o  p ra - 
3o. o s  fa v o re s  de  que já g oaam  os p ro d u to s  da re fe r id a  fa - 
o rica , d e  aco rd o  com  os d e c re to s  n s . 59, de  19 de  fe v e re iro  
de  1931, e  408, de  12 de  ja n e iro  u ltim o .

A r t.  2: —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 16 de  fev e re iro  de 1933 —  45. d a  R epublica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sergfo Bezerra Marinho
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4 3 5 , IIK 24 DE FKVEKKIKO DE

N o m eia  Jo ã o  L e ite  d a  F o n se c a  e  N apoleão  
A lv es R ibe iro  m em b ro s  do C onselho  Con
su ltiv o  de T aipú .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s  e te n d o  em  v is ta  o q u e  d ispõe a  le tra  
a  do a r t .  3." do D ecre to  F ed e ra l n. 2 0 .3 4 8 , de 29 de a g e s to  
de  1931,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  S ão  n o m ead o s Jo ã o  L e ite  d a  F o n seca  e N a- 
ixdeão A lves R ib e iro  m em b ro s  do C onselho  C o nsu ltivo  de 
T a ip ú , em  su b stitu ição , re sp ec tiv am en te , a  Jo ã o  Gom c3 
d a  C o s ta  e A dão  M arcelo  d a  R ocha , que  ficam  ex o n erad o s, 
o  p rim e iro  em  v ir tu d e  de  te r  rnudado  dc resid ên c ia  d aq u e 
le m unicíp io , e  o seg u n d o  p o r  se  a c h a r  ex ercen d o  ali o c a r 
go  de ju iz  d is tr i ta l ,  co n fo rm e  com unicou  o  p re fe ito  cm  o fi
cio n. 19, de  16 do c o r re n te  m ê s .

A rt. 2." —  R ev o g ara -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  cio R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 24 d e  fe v e re iro  de  1933 —  45." d a  R epublica.

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
S érg io  B ez e rra  M arin h o
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DECRETO V  4:!(i. IIE 24  l)E FEVEREIRO DE 1 9 »

Concede pensão aos menores Francisco Bar
bosa dc Lima c Raimunda Leite dc Lima.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; atendendo ao que requereu Hosana 
Leite, mãe dos menores Francisco Barbosa de Lima e Ra*- 
munda Leite de Lima, filhos reconhecidos de Manuel Bar
bosa de Lima, cx-scldado do Batalhão Policial Militar, mor
to no dia 11 de dezembro de 1932, na vila de Patú, em ser
viço de manutenção da ordem publica; e tendo em vista a 
informação do Comando do referido Batalhão e o parecer 
do Consultor Geral, e de acordo com o disposto no art. 
4.° da Lei n. 731, de 31 de outubro de 1929,

DECRETA:

Art. L° — E’ concedida, a partir de 11 de dezembro 
de 1932, aos menores Francisco Barbosa de Lima e Rai- 
munda Leite de Lima, filhos reconhecidos do cx-soldado 
do Batalhão Policial Militar Manuel Barboca de Lima, 
uma pensão correspondente ás mesmas vantagens pecu
niárias que tinha a extinta praça.

Ü unico — Essa pensão, que será dividida em partes 
iguais pelos dois beneficiários, extingue-se nos casos pre
vistos pelo art. 31 da Lei n. 637, de 11 de Novembro de 
1926, que dispõe sobre o montepio dos funcionários pú
blicos estaduais.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 24 de fevereiro de 1933 — 45. da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Serg?o Bezerra Marinho



m .BE •! BE MARCO BE I ®
A b re  o c red ito  especia l de 6 :000$  d es tin ad o  a  

a u x ilia r  o s  t ra b a lh o s  do a lis ta m e n to  elei
to ra l .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u san 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; a ten d en d o  á  necessid ad e  de in c re
m e n ta r  o se rv iço  de  a lis ta m e n to  e le ito ra l do  E s ta d o , e o u 
vido o C onselho  C onsu ltivo , .

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F ica  a b e r to  o  c re d ito  especia l d a  im p o rtâ n 
cia de  se is  co n to s  de re is  (6 :000$000) p a ra  c o n t r a ta r  p es
soal d e s tin a d o  a  a u x ilia r  o  serv iço  de  a lis ta m e n to  e le ito ra l 
no  in te r io r  do  E s ta d o .

A r t.  2. —  R ev o g am -sc  a s  d isposições em  c o n tra rio .

P a lac io  do  G o v ern o  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te, em  N a ta l , 3 d e  m a rç o  d e  1933 —  45.' d a  R ep u b lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO l  |: |S . Ili: 7 DE MARIO DE l « 5

T ra n s í tv e  c, séde d a  3." D elegac ia  A u x i
lia r  p a r a  a  c id ad e  de A carí.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a trib u içõ es, e a ten d e n d o  a  conven iência  do  s e r 
viço,

D E C R E T A :

A r t.  unico —  F ic a  tra n s fe r id a  a  séd e  d a  3. ' D elegac ia  
A u x ilia r  d a  c id ad e  de C u rra is  N ovos p a ra  a  de  A c a r í;  r e 
v o g ad as  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 7 d e  m á rç o  de  1933 —  45.' d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
Lelio  A u g u sto  S o a re s  d a  C a m a ra
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DECRETO N. m :DE S  DE MARÇO DE m

C rê a  u m a  esco la  ru d im e n ta r  cm  C ruzeiro , 
m unicíp io  de C e a rá  M irim , e t r a n s fe re  d i
v e rsa»  o u tra» .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , usofj- 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s  e ten d o  em  v is ta  o q u e  lhe  propôs, 
p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G era l, o D ire to r  G era l do D e
p a r ta m e n to  de  E d u cação ,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F ica m  c re a d a s  u m a  esco la  ru d im e n ta r  n a  
povoação  d e  C ruzeiro , do m unicíp io  de C e a rá  M irim , e o u 
t r a  na povoação  de S ac ram en to , do  m unicíp io  de S a n ta n a  
do M ato s .

A r t.  2.n —  F icam  tr a n s fe r id a s :
—  p a ra  a  povoação  de M uriú , do  m unicíp io  de C ea rá  

M irim , a  esco la  d e  C oqueiros, do  m esm o m unicíp io ;
— p a ra  o lu g a r  Ju n d ia í, do  m unicíp io  de  M acaíba, a  

esco la  ru d im e n ta r  re g id a  pela  p ro fe s so ra  J o se fa  de  A lm ei
d a  S o u sa  e  q u e  fu n c io n a  n aq u e la  c id ad e ; e

—  p a ra  o  g ru p o  e sc o la r  “ F a b ric io  M a ra n h ã o ” d a  v ila  
d e  P ed ro -V e lh o , a  esco la  ru d im e n ta r  de S e rtão s in h o , do 
m un icíp io  d e  C a n g u a re ta m a .

A r t.  3.“ —  R ev o g am -se  a s 'd isp o s iç õ e s  em  c o n tra r io .

P a la c io  d o  G ov ern o  do  E s ta d o  d o  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 8 d e  m a rç o  d e  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
L eiio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am n ra



m

C rê a  u n ia  esco la  ru d im e n ta r  m a scu lin a  em  
S ão  R o m ão  e co n v e rte  em  fem in in a  a  m ix ta  

• a li e x is te n te .

* O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s  c te n d o  em  v is ta  a  p ro p o s ta  que, 
p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G eral, lhe  fez  o D ire to r  G e
ra l  do  D e p a r ta m e n to  d e  E d u cação ,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F ica  e re a d a  n a  povoação  de S ão  R om ão, do 
m unicíp io  d e  A ngicos, u m a  esco la  ru d im e n ta r  m ascu lin a .

A r t .  2." —  E ’ c o n v e r tid a  cm  ru d im e n ta r  fem in in a  a 
esco la  ru d im e n ta r  m ix ta  e x is te n te  n a  re fe r id a  povoação  d e  
S ão  R o m ã o . *

A r t.  3." —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a la c io  do G ov ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do  N o r 
te , em  N a ta l, 8  d e  m a rç o  d e  1933 —  45.“ d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
L elio  A u g u s to  S o a re s  d a  C a m a ra
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A bre um credito especial da 7:000$000 para 
auxiliar o serviço do alistam ento  eleitoral.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições e tendo em vista auxiliar o scruiço 
de alistamento eleitoral,

Art. 1." — Fica aberto o credito especial da impor
tância de 7:000$000 (sete contos de reis), destinado a 

auxiliar o serviço do alistamento eleitoral.
Art. 2." — O presente decreto, de carater urgente, se

rá posteriormente comunicado ao Conselho Consultivo, nos 
termos do art. 10 $ unico do Decreto Federal n. 20.348, de 
29 de agosto de 1931.

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 8 de março de 1933 — 45." da Republica.

DECRETA:

BERTINO DUTRA DA SILVA 
L eilo Augusto Soares da Cam ara
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m o t o  ti. H 2 M )F , 15  iir  m a r ç o  d e  m i

N o m eia  I lig in o  Je ro n im o  de A zevedo m em 
bro  do C onselho  C o nsu ltivo  de J a rd im  do 
S eridó .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  d o  N o rte , u s a n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; te n d o  em  v is ta  a  repronenta^& o q . o 
lhe  fez  o P re fe ito  de  J a rd im  do  S erid ó  so b re  a  co n v en iên 
c ia  de  fa z e r  p a r te  do C onselho  C onsu ltiv o  d aq u e le  m u n i
cíp io  um  re p re s e n ta n te  d a  a g r ic u l tu ra  ou  d a  p ecu a ria , 
a fim  de se re m  m e lh o r cu id ad o s  o s  in te re s se s  re sp e c tiv o s ; 
e  d e  aco rd o  com  o d isp o s to  no  a r t .  3.° le t r a  b do  D ecre to  
F e d e ra l n . 2 0 .3 4 8 , de  29 de  a g o s to  d e  1931,

D E C R E T A :

A r t.  1. —  E ’ n o m ead o  H ig ino  Je ro n im o  de A zevedo 
m em b ro  do C onselho  C on su ltiv o  do  m unicíp io  d e  J a rd im  
do S eridó , em  su b s titu iç ã o  a  P e d ro  de M edeiros, que  fica  
ex o n e ra d o  pelo m o tiv o  a le g a d o . .

A r t .  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do  E s ta d o  do R io  G ra n d e  do  N o r 
te , em  N a ta l ,  15 d e  m a rc o  de  1933 —  45.” d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
L elio  A u g u s to  S o a re s  d a  C o rn a ra
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m .  mis  d e  ir A iio o  i r  i » s

T ra n s fe ro  e d e sd o b ra  esco las  ru d im en ta re s .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ es, e te n d o  em  v is ta  a  p ro p o s ta  do Di
r e to r  G era l do  D e p a r ta m e n to  de  E d u cação , f e ita  p o r in 
te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G era l,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F ica  tra n s fe r id a  de  A lago inha, em  M ossoró, 
p a r a  o b a ir ro  "12 A n o s" , do  m esm o m unicípio , a  esco la 
ru d im e n ta r  a l i . e x is te n te .

A r t.  2 .“ —  F ica  d e sd o b ra d a  em  d u a s  a  esco la  ru d im en 
t a r  “C oelho R o d rig u e s" , n a  povoaçào  de G rossos, do  m u 
nicíp io  de* A re ia  B ran ca , sendo  u m a p a ra  c a d a  s e x o .

A r t.  3." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G ov ern o  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 18 de m arço  de  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Leüo Augusto Soares da Cornara



DECRrJO \ .  III. UI' 2 0  K  MARÇO DE 1933

Estende as atribuições da Junta Rural aos 
litígios relativos ao domínio, posse e explo
ração do solo.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1.» — As atribuições da Junta Rural, crcada pelo 
decreto n. 375, de 28 de novembro de 1932, ficam extensi
vas aos litígios relativos ao dominio, posse e explorarão 
do solo, desde que uma das partes seja pessoa miserável 
nos termos da lei.

A rt 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 20 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Clamara.



I M I T O  \ .  4 1 5 . DF. 2 2  DE MARCO UH I S S
N om eia  novos m em b ro s do C onselho  C onsu l

tiv o  de Lu)/. G om es, ex o n eran d o  os  a tu a is .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ e s , e  te n d o  em  v is ta  o que d ispõe o 
a r t .  3." tio D ecre to  F e d e ra l n . 20.348, de  29 de a g o s to  de 
1931,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  S ão  n o m ead o s Jo sé  L a g e s  d a  C oata, Jo ão  
P in h e iro  de  A n d ra d e  e B a lta e a r  M eireles m em b ro s  tio C on
se lho  C on su ltiv o  de  L uiz G om es, em  su b s titu iç ã o  ao s  a tu a is  
co n se lh e iro s , q u e  ficam  ex o n erad o s, nos te rm o s  do  a r t .  6 . ' 
le tr a  b  do  c ita d o  d e c re to  n. 2 0 .3 4 8  e  de aco rd o  com  a  r e 
p re se n ta ç ã o  do  P re fe ito  d aq u e le  m unicip io  c o n s ta n te  do  seu  
oficio  d e  18 de fe v e re iro  u ltim o .

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do G ov ern o  do E s ta d o  do R io  G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 22 d e  m a rç o  de 1933 —  45.* d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C an u tra



d e c r e t o  \ .  i m .  m : a  i>i: m a r c o  m : m s

Transfere a escola rudimentar de P a ra z in h o  
para (iameleira, em Taipú.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do d e  su a s  a trib u içõ es, e ten d o  em  v is ta  a  p ro p q s ta  do  D i
r e to r  G eral do  D e p a r ta m e n to  d e  E d u cação , fe ita  p o r  in te r 
m édio  d a  S e c re ta r ia  G era l,

D E C R E T A :

A lt .  un ico  —  F ica  tra n s fe r id a  de  P a raz in h o , no  m u n i
cíp io  d e  B a ix a  V erde, p a ra  a  povoação  d e  G am ele ira , no 
m unicip io  de  T aip ú , a  esco la  ru d im e n ta r  a li e x is te n te ;  r e 
v o g a d a s  a s  d isp o siçõ es em  c o n t r a r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 23 de m a rç o  d e  1933 —  45," d a  R ep u b lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
L elio  A u g u sto  S o a res  d a  C u m ara



DECRETO V  4 4 7 . III! 2 5  HE M 4111.11 DE l í f f i

N om eia  L eoncio  B a rre to  m em b ro  do C onse
lho C o nsu ltivo  de M artin s.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  Itio  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a trib u içõ e s , e  ten d o  em  v is ta  o que dispõe o  a r t .
3." le tr a  b  do D ecre to  F ed e ra l n. 2 0 .3 4 8 , de  29 de a g o s to  de 
1931,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  E ’ nom ead o  L eoneio  B a rre to  m em b ro  do 
C onselho  C o n su ltiv o  do m unicípio  de  M artin s, em  s u b s t i tu i
ção  a  J o ã o  In ác io  de  O liv e ira  G ondim , que fica  ex o n erad o , 
a  pedido, p o r  m o tivo  a ten d iv e l.

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do G ov ern o  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 25 de  m arço  de 1933 —  45.® d a  R e p u b lic a .

* B E R T 1N O  D U T R A  D A  S IL V A
L elio  A u g u sto  S o a r e s  d a  C am ara
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1 4 4 s .  m : :iii ui: i iA iir i i  d e

C oncede p en são  a  M aria  C onceição  G om es 
d o s S a n to s  v iu v a  de M anuel G om es dos 
S an to s , ex -o p e ra rio  d a  Im p re n sa  O ficia l e 
s u a s  f ilh a s  m en o res.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do de su a s  a tr ib u iç õ e s ;

A ten d en d o  ao  que  re q u e re u  M aria  C onceição  G om es, 
v iu v a  d e  M anuel G om es d o s  S an to s , ex -o p e ra rio  d a  Im p re n 
sa  O ficia l do E s ta d o , fa lec id o  a  6 de d ezem b ro  de 1932, em  
co n seq u ên c ia  de  m o lés tia  c o n tra íd a  p o r  excesso  d e  t r a b a 
lho, o q u e  e s tá  co m p ro v ad o  pelos a te s ta d o s  m édicos a p re 
se n ta d o s  e  o in q u é rito  p roced ido  n aq u e la  re p a r t iç ã o ;

A ten d en d o  a  que  os  o p e rá r io s  do  E s ta d o  n ão  tê m  a  
g a r a n t ia  do  m o n tep io  ou  pensão , com o os fu n c io n á rio s  
e o s  so ldados, nem  q u a lq u e r  in s ti tu iç ã o  de p rev id ên c ia  que 
a s se g u re  a  su b s is tê n c ia  de  s u a s  fa m ília s ;

A ten d en d o  a  que, em  ta is  condições, e  em  a te n ç ã o  á s  
c irc u n s ta n c ia s  q u e  d e te rm in a ra m  a  m o rte  p re m a tu ra  do  
re fe r id o  o p e rá rio , e  d e  aco rd o  com  a  in fo rm ação  do  D ire 
to r  d a  Im p re n sa  O ficia l e o p a re c e r  do  C o n su lto r  G era l,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  E ’ conced ida, a  p a r t i r  de  6  d e  d ezem b ro  de 
1932, a  M aria  C onceição  G om es, v iu v a  de  M anuel G om es 
d o s S an to s , ex -o p e ra r io  d a  Im p re n s a  O ficial, e s u a s  f ilh a s  
m en o re s  M aria  d a  C onceição  e J a n d ir a  G om es, u m a p en são  
a n u a l de  1 :800$000 (um  co n to  e o ito c e n to s  m il r e is ) ,  c o r 
re sp o n d e n te  á  m e ta d e  d a s  v a n ta g e n s  q u e  p e rce b ia  com o 
c h a p is ta  d a s  O fic in as  d a  S ecção  d e  O b ra s  e  A v u lso s  d a  
m esm a  I m p re n s a .

§ un ico  —  A m e ta d e  d a  p en são  c a b e rá  á  v iu v a  e a  o u 
t r a  m e ta d e  s e rá  d iv id id a  em  p a r te s  ig u a is  e n tre  a s  f ilh a s  
m e n o re s .

A r t.  2." —  E s s a  p en são  se  e x t in g u irá  n o s  c a so s  pre-
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v is to s  pelo a r t .  31 d a  Lei n. 639, de 11 de  novem bro  de 
que  d ispõe so b re  o m o n tep io  d o s fu n c io n á rio s  pubii- 

cos e s ta d u a is .
A rt. 3." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G ov ern o  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 30 de  m a rç o  de 1933 —  45.' d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
S érgio  Bezerra M arinho
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N. I lí». |)E 30 DE m u r o  DE

Revalida os favores concedidos para os pro
dutos da Fabrica de Rêdes desta Capital, 
pertencente a J. Oliveira &  Cia.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan- 
do de suas atribuições;

Atendendo ao que, de conformidade com o decreto n. 
378, de 30 de novembro ultimo, requereram J. Oliveira & 
Cia. estabelecidos nesta Capital com uma pequena Fabri
ca de Rêdes, e tendo em vista a informação do Departa
mento da Fazenda e do Tesouro;

DECRETA:

Art. unico — Ficam revalidados os favores concedidos 
pelo decreto n. 263, de 28 de abril de 1932, a J . Oliveira & 
Cia. desta Capital; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 30 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sergfo Bezerra Marinho



decreto  \ .  m .de í» de a k r ie  de í®

Abre um credito e:.pcc!al do 5:IG8$100 para 
pagamento á CaNa da Moeda.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que, em oficio 
n. 90, de ante-hontem datado, representou o Diretor Ge
ral do Departamento da Fazenda e do Tesouro, por inter
médio da Secretaria Geral,

DECRETA:

Art. 1." — Fica aberto o credito especial da importân
cia de cinco contos, cento e sessenta e oito mil e cem reis 
(5:168$100) destinado ao pagamento á Casa da Moeda, 
no Rio de Janeiro, pela confecção de um milhão de cintas 
do valor de $150 do imposto de consumo de aguardente.

Art. 2.° — Este decreto, de carater urgente, será pos
teriormente comunicado ao Conselho Consultivo, nos ter
mos do art. 10 g unico do Decreto Federal n. 20.348, de 
29 de agosto de 1931 .

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 6 de abril de 1933 — 45." da Republica

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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N om eia  P e d ro  F e r r e ir a  L e ite  e E s ro ia s tic o  
B ez e rra  d a  C u n h a  m em b ro s  do C onselho  
C onsu ltiv o  de M ossoró .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do de s u a s  a trib u içõ e s , e te n d o  em  v is ta  o que  d ispõe a  le
t r a  c do  a r t .  3." do  D ecre to  F e d e ra l n. 2 0 .3 4 8 , de  29 de 
a g o s to  de  1931,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  S ão  n o m ead o s P e d ro  F e r r e ir a  L e ite  e E s- 
co lastico  B e z e rra  d a  C u n h a  m em b ro s  do C onselho  C onsu l
tiv o  do m unicíp io  de M ossoró , que  fica , a ss im , co n s titu íd o  
d e  cinco m e m b ro s .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

. P a lac io  do G o v ern o  do  E s ta d o  do R io  G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 7 de  a b r il  d e  1933 —  45." d a  R epub lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S é r g io  B ezerra  M arinho



DECRETO \ .  452. IIE 27 l>K ABRIL DE 1935

Itcvalida o contrato  celebrado com  B raz Pa- 
lat.n ik , em 4 de abril de 1928

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

A ten d en d o  ao  que, de  co n fo rm id ad e  com  o d ec re to  n. 
378, de  30 d e  n o v em b ro  u ltim o , re q u e re u  B raz  P a la tin ik , 
co m erc ian te  c  in d u s tr ia l n e s ta  c a p ita l;  e

A ten d en d o  a  q u e  n ão  é  p re ju d ic ia l ao  in te re sse  publico  
a  isen ção  d e  im p o s to s  conced ida, em  v ir tu d e  do  c o n tra to  
ce leb rad o , em  4 de  a b ril de  1928, á  fa b r ic a  de m osaico  que 
o  m esm o p ossue  n e s ta  c a p i ta l ;

D E C R E T A :

A rt. 1. ’ —  F ica  rev a lid ad o  o c o n tra to  ce leb rad o  em  4 
de ab ril d e  1928, e n tre  o G overno  do  Blstado e  B raz  P a la 
tin ik , pelo q u a l foi co nced ida  isenção  d e  im p o sto s  á  fa b ric a  
de  m osaico  que  o  m esm o p o ssu e  n e s ta  c a p i ta l .

A r t .  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do R io G ra n d e  do N o r
te , em  N a ta l, 27 de ab ril de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S é r g io  B ezerra  M arinho
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DECRETO |:,:í. K  28 K  AltIUL DE l»SW

T ra n s fe re  a  im p o rtâ n c ia  de  25 :000$000 (v in 
te  e c inco  c o n to s  de ré is )  d a  C o n sig n ação  
X  le t r a  B  para a  C o n sig n ação  V III  le t r a  
G d a  v e rb a  8 d a  v ig e n te  lei o rç a m e n ta r ia .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do d e  su a s  a trib u içõ e s , e  a ten d en d o  á  in su fic iên c ia  d a  co n 
sig n ação  o rç a m e n ta r ia  d e s tin a d a  a  m a te r ia l p a ra  o s  n ú 
cleos ag ríc o la s  m a n tid o s  pelo D e p a r ta m e n to  de A g ricu l
tu ra ,  V iação  e O b ra s  P ub licas , e  á  n ecessid ad e  d a  a q u is i
ção  de  m aq u in ism o s, m ed icam en to s  e  o u tr a s  d e sp e sa s  in a 
d iáveis,

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  F ic a  t r a n s fe r id a  d a  C o n sig n ação  X  —  M a
te r ia l  —  L e t r a  B  —  d ia r ia  a  f lag e lad o s  e c o n tra ta d o s  —  
p a ra  a  C o n sig n ação  V III —  M ate ria l —  le tr a  G —  M a
te r ia l  p a ra  núcleos a g ríc o la s  —  d a  V e rb a  8 d a  v ig en te  lei 
o rç a m e n ta r ia , a  im p o rtâ n c ia  de 25 :000$000 (v in te  e cinco 
co n to s  de  r é i s ) ,

A r t ,  2." —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G overno  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 28 de  ab ril de 1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

‘ B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
Sérgio  B e z e rra  M arinho.
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I s e n ta  d e  q u a isq u e r  d e sp e sa s  o s  ti lu lo s  de 
n o m eação  d o s a d ju n to s  de p ro m o to r  pu 
blico d o s d is tr i to s  não  séd es de co m arca .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
d o  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

C o n sid e ran d o  q u e  o s  a d ju n to s  de p ro m o to r  publico 
ex e rcem  g ra tu i ta m e n te  a s  suas funções, e s ta n d o  sujeito3 
a in d a  á s  d e sp e sa s  com  o  re sp ec tiv o  t i tu lo ;

C o n sid eran d o  que  ju s to  s e r ia  lh es  fo sse  d a d a  u m a g r a 
tificação , a  t i tu lo  de re p re se n ta ç ã o , o que  p re se n te m e n te  
n ão  é possivel em  v ir tu d e  de  n ão  e x is t ir  v e rb a  o rç a m e n 
ta r i a  ; .

C on sid eran d o , porém , que n o s d is tr i to s  ju d ic iá r io s  sé 
d e s  de  c o m a rc a s  têm  eles  a  possib ilidade de p e rceb e r v en 
c im en to s, q u an d o  no  exerc íc io  p leno d a  p ro m o to ria  pub lica;

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F icam  os t i tu le s  de  n o m eação  de a d ju n to s  
do p ro m o to r  publico  dos d is tr i to s  ju d ic iá r io s  que  n ão  são  
séd es  d e  co m a rc a  isen to s  de  im p o sto s, em o lu m en to s  e q u a is 
q u e r  o u tr a s  d e sp e sa s  a  que  e s tã o  su je ito s  a tu a lm e n te .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do G ov ern o  no  E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 29 d e  a b ril d e  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
S érg io  B eze rra  M arinho
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RECRETO H. 155, HE li IIE RAID HE l ‘M

T o rn a  e x te n s iv a s  a  o u tro s  e s tab e lec im en to s  
de en sin o  a s  v a n ta g e n s  do  a r t .  2.“ do  d e
c re to  n. 429, d e  10 de  fev e re iro  do  c o r re n 
te  an o .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do  de s u a s  a trib u içõ e s , a ten d en d o  ao  q u e  re q u e re u  a  S u 
p e r io ra  do  C olégio N o ssa  S e n h o ra  d a s  V ito ria s , d a  c id ad e  
do  A8SÚ. e te n d o  em  v is ta  o que, em  oficio  n. 438, de hon- 
te m  d a ta d o , in fo rm o u  o  D ire to r  G era l do  D e p a r ta m e n to  
de  E d u cação ,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F icam  e x te n s iv a s  ao s  C olégios “N o ssa  S e
n h o ra  d a s  V ito r ia s " , “S a g ra d o  C o ração  d e  M a ria ” , “S a n 
t a  T e re z in h a "  e “N o ssa  S e n h o ra  d a s  N ev es" , re sp e c tiv a 
m en te  d a s  c id ad es  de A ssú , M ossoró  e C aicó e  d e s ta  cap i
ta l, a s  v a n ta g e n s  c o n s ta n te s  do  a r t .  2." do  D ecre to  n. 429. 
de  10 de  fev e re iro  do c o r re n te  a n o .

A r t.  2.° —  R ev o g ara -se  a s  d isposições ern c o n tra r io .

P a la c io  do G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 6 de  m aio  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T 1N O  D U T R A  D A  S IL V A
S é r g io  B ezerra  M arinho



\ .  4511, DE 15 DE )i\l<>  DE 195:!
D ispõe so b re  a  g ra tif ic a rã o  p o r  excesso  do 

a u la s  d o s p ro fe sso re s  do  A ten eu  e d a  E s 
co la  N orm al.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; te n d o  em  v is ta  o que, em  oficio n. 
286, d e  28 de  m a rç o  u ltim o , p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  
G era l, re p re se n to u  o D ire to r  G era l do D e p a r ta m e n to  de 
E d u c a ç ã o ; e

C o n sid eran d o  que a  L ei n. 463, de l .°  de dezem bro  de 
1919, m an d o u  a b o n a r  a  g ra tif ic a ç ã o  ad ic ional de 100Ç000 
(cem  m il re is )  m en sa is  ao  p ro fe s so r  d a  E sco la  N o rm al 
cu jo  n u m ero  de  a u la s  p o r  sem an a  a tin g is se  a  o ito  ou  m a is ;

C o n sid eran d o  que, pelo a r t .  4.° d a  Lei n. 655, de 22 de  
o u tu b ro  de  1927, foi to rn a d a  ex te n s iv a  e ssa  g ra tif ic a ç ã o  
ao  p ro fe s so r  do  A ten eu  N o rte  R io g ran d en se  que désse  m ais 
de  o ito  a u la s  p o r  se m a n a ; m as,

C o n sid e ran d o  que, te n d o  c s  p ro fe sso re s  d o s re fe r id o s  
in s ti tu to s  v en c im en to s  idên ticos, n ão  é ju s to  que a  conces
são  de  v a n ta g e n s  p o r  excesso  de  a u la s  obedeça a  um  c r i 
té r io  d ife re n te , ta n to  m a is  q u a n to  o en sin o  m in is tra d o  no 
A ten eu  a b ra n g e  p ro g ra m a s  m a is  v as to s , ex ig in d o  do  p ro 
fe s so r  m a io r  so m a  de e s fo rç o s ;

D E C R E T A :

A r t .  1." —  A p a r t i r  d e  1." do  c o rre n te  m ês, s e rá  ab o n a 
d a  a  g ra tif ic a ç ã o  de 100$000 (cem  m il re is )  m en sa is  ao  
p ro fe s so r  do A ten eu  N o rte  R io g ran d en se  q u e  d e r  o ito  ou 
m a is  a u la s  p o r  s e m a n a .

A r t.  2.° —  P e rd e rá  to ta lm e n te  o d ire ito  a  e s sa  g r a t i 
fic a ção  o p ro fe sso r, ta n to  do A ten eu  N o rte  R io g ra n d en se  
com o d a  E sco la  N o rm al, que, sem  m otiv o  ju s tif ic a d o , d e r  
n u m a  ou  m a is  sem an a s , d u ra n te  o m ês, m enos de  o ito  au la s .

A r t.  3." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do E s ta d o  do  R io G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 15 d e  m aio  de  1933 —  45." d a  R epublica.

. B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
S érgio  Bezerra Marinho



DECRETO N. 4 5 7 . I*E 19 K  MAIO lll’ I ®
R ev o g a  o d ec re to  n . 154, de 24 de o u tu b ro  de  

1931, que  re o rg a n iso u  a  ju s t iç a  do  E s ta d o .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a trib u içõ es, e

C o n sid eran d o  que  o  D ecre to  n. 1 9 .3 9 8 , de 11 de  n o 
v em b ro  de 1930, em  seu  a r t .  4." m a n tev e  em  v ig o r a s  C ons
titu iç õ es  F e d e ra l e E s ta d u a is , n a  p a r te  em  que  não  fo ram  
m o d ificad as ou  re s tr in g id a s  pelo m esm o D ecre to  ou p o r 
o u tro s  p o s te r io re s  em an ad o s  do  G overno  P ro v is o r io ;

C o n sid eran d o  que o D ecre to  n. 2 0 .3 4 8 , de  29 de a g o s 
to  de 1931, re g u la m e n ta  a s  a tr ib u iç õ e s  d o s In te rv e n to re s , 
lim itan d o  a  su a  co m p etên c ia  e os p o d eres  d ise rec io n a rio s ;

C o n sid eran d o  que  o D ecre to  n. 154, de 24 de  o u tu b ro  
d e  1931, co n tém  d isposições re v o g a to r ia s  de te x to s  c o n s ti
tu c io n a is  e c o n tra r ia s  ao  e stab e lec id o  no D ecre to  n. 20.348 
c ita d o ;

C o n sid eran d o  f in a lm en te  que  e sse  m esm o D ecre to  em  
seu  a r t .  11 le t r a  d  véd a  ao s  In te rv e n to re s ,  sem  p rév ia  e 
e x p re s sa  a u to r is a ç ã o  do G overno  P ro v iso rio , m o d ific a r ou  
re v o g a r  a  C o n s titu ição  E s ta d u a l

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F ic a  rev o g ad o  o D ecre to  n. 154, de  24 de 
o u tu b ro  de 1931, que  re o rg a n iso u  a  ju s t iç a  e s ta d u a l, re sa l-  
v ad a  a  d is tr ib u iç ã o  de  c o m a rc a s  e d is tr i to s  ju d ic iá rio s , f i
can d o  rev ig o ra d o  em  to d a  su a  p len itu d e  o D ecre to  n. 315 
d e  3 de ja n e iro  de 1927.

A r t.  2:‘ —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a la c io  do G overno  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 19 de  m aio  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
Sérgio  B ezerra M arinho
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DECRETO V 4‘iS. DE 26 l»E MAIO K  I»:!:!

A um enta de 50 %  a subvenção da escola  “V i
gário B artolom eu”, desta  capital.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; a ten d en d o  ao  que re q u e re u  E m i- 
d io  F ag u n d es , d ire to r  d a  esco la  “V ig ário  B arto lo m eu ” , d es
ta  cap ita l, e ten d o  em  v is ta  o d isp o s to  no a r t .  4." do d ec re to  
n. 195 de 9 de ja n e iro  de 1932, e a  in fo rm ação  do D ire to r  
G era l do  D e p a r ta m e n to  de  E d u cação , em  oficio n . 459, 
de  10 do c o rre n te ,

D EC R ETA :

A rt.  l.°  —  F ica  a u m e n ta d a  de  c in co en ta  p o r  cen to  
(50 % ), a  p a r t i r  de  l.°  de  fev e re iro  do c o r re n te  ano, a  su b 
venção  conced ida pelo E s ta d o  á  esco la “V ig ário  B a rto lo 
m eu ", d e s ta  cap ita l, c u ja  d esp esa  c o r re rá  pela v e rb a  “S u b 
v enções” do  D e p a r ta m e n to  de E d u cação , co n sig n ad a  n a  lei 
o rç a m e n ta r ia  v ig e n te .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 26  de  m aio  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S é r g io  B ezerra  M arinho



HKdíKTII H 459, IIG 27 DE MAIO <l<> 19:'.:}

Concedo su b v en  ;ão  a  d iversa:; e sco las  p a r t i 
cu la res .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do  de su a s  a trib u içõ e s , e  te n d o  em  v is ta  o que, em  oficio  
n. 493, de  22 do  c o rre n te , re p re s e n to u  o D ire to r  G era l do 
D e p a r ta m e n to  de E d u cação ,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  E ’ conced ida, a p a r t i r  de  1." d e  m a rç o  do 
c o r re n te  ano , a  su b v en ção  c o n s ta n te  d a  L ei n. 596, de  5 
de d ezem b ro  de 1924, á s  esco las  p a r tic u la re s  m a n tid a s  p e
los p ro fe sso re s , *A raaro B a r re to  S o b rin h o , n a  v ila  de S a n 
to  A n to n io ; Jo a q u im  F e r r e i r a  S ilva , u a  S e r ra  do Lom bo, 
do  m unicíp io  de  A n g ico s ; M ad re  A lb e r ta  G a r im b e r te  e 
P e rp e tu a  N o ro n h a , n e s ta  c a p ita l ;  A m aro  de S. M arinho , 
cm  S u ru b a já , do  m unicíp io  de A rez ; B raa ilin a  A u g u s ta  
d a  S ilva , em  Ju n d iá , M aria  V a ltru d e s  M olick, em  C an afis- 
u ila , c  M a ria  B r ig id a  F re ire , em  I ta p e ru b ú , do  m un icíp io  
de  G o ian in h a ; M aria  C icera  do  C arm o  e  L a u ra  E lin o r  de 
O live ira , n a  c id ad e  de  N o v a  C ru z ; S ev e rin a  A u g u s ta  V iana, 
em  L a g o a  S eca, do  m esm o m un ic íp io ; M aria  B a rro s , no 
açu d e  I ta n s , do  m unicíp io  de C aicó ; M aria  d a s  D o res  A ra ú 
jo, em  Pôço  d e  P e d ra s , do  m unicíp io  de S ão  G o n ç a lo ; Lui- 
za B a n d e ira  do  N asc im en to , em  L a g e s ; E d ite  T e ix e ira  
S ousa , em  Jo aze iro , L in d a lv a  de  A lb u q u erq u e , em  M ulun
gu , M aria  P e d ro s in a  F ra n ç a , em  S u lis ta , e F ra n c is c a  E l ita  
P in to , em  S a lg ad in h o , do  m esm o m un ic íp io ; D ina N obre , 
em  S a n ta n a  do  M ato s ; Isab e l O sc a rlin a  M arq u es, em  S a n 
t a  C ruz, e M aria  Ire n e  de  A n d rad e , em  R iach o  F u n d o , do 
m esm o  m u n ic íp io ; Jo a q u in a  C o s ta  S ousa , e Isab e l C a rv a lh o  
C o sta , em  M osso ró ; M aria  F e rn a n d e s  de  A zevedo, em  M in- 
g ó te , do  m unicíp io  de  J a rd im  do  S e rid ó ; F ra n c is c a  T e ix e ira  
d e  S o u sa , em  B a rre ira s ,  do  m unicíp io  de M acau ; M anuel 
M o n te iro  S o u sa , em  S aco , H e len a  F ra n ç a , em  G era l, Z a 
c a r ia s  G om es de  O live ira , em  Z um bí, Izabe l B a rb o sa , cm  
B o q u e irão , J o a n a  T e ix e ira  P in to , em  R ed u to , M aria  de 
A g u ia r , em  S ão  Jo sé  e  A dail d e  F ra n ç a  B eze rra , em  C ar-



naúbinha, do municipio de Touros; Cassimiro Alves de Li
ma, em Apanha Peixe e Manuel Euzebio de Oliveira, em 
Cachoeira, do municipio de Curaúbas; Veriana Galvão, ern 
Porta de Agua, Manuel Pedro de A. Pessoa, em Joleiro  
Grande, Vicencia Dantas de Araújo, cm Totoró, Adalgisu 
Amorim Bezerra, em Catunda, Eliza Rodrigues, em Cipo, 
e Maria Anacleta de Araújo c EÜta Elina da Costa em 
Areia, do municipio de Currais Novos; Joana Jovclina de 
Jesus, em Salgado, do municipio de Acarí; Egidio Nestot 
dos Santos, em Cacnnbinhas, do municipio de São João 
do Sabugi; Justino Freire da Conceição, em Serrinha, do 
municipio de Maitins; c Cicera Queiroz, na cidade dc Pau 
dos Ferros.

Art. 2." __A despesa resultante do presente decreto
correrá pela verba “Subvenções" do Departamento de Edu
cação, consignada na lei orçamentaria vigente.

Art. 3,° — Revogam-sc as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 27 de maio dc 1933 — 45.' da Repuãica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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A p ro v a  novo R eg im en to  In te rn o  do  A ten eu  
N o rte  R io g ran d en se .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do de s u a s  a trib u içõ e s , e to m an d o  co n h ec im en to  do  p ro 
je to  d e  R eg im en to  In te rn o  do A ten eu  N o r te  R io g ran d en - 
se, e lab o rad o  pela co m issão  n o m ead a  p o r a to  n. 1 .0 0 4 , de 
15 de  d ezem b ro  de 1932,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  F ica  a p ro v a d o  o R eg im en to  In te rn o  que  a  
e s te  aco m p an h a , a ss in a d o  pelo S e c re ta r io  G era l do E s ta 
do, pelo q u a l reg e r-se -á , d a  d a ta  d a  s u a  pub licação  em  d i
a n te , o A ten eu  N o r te  R io g ra n d e n s e .

A r t.  2?‘ —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do N oi 
te , em  N a ta l , 30 de  m aio  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S é rg io  B e z e rra  M arin h o

R e g im e n to  In te rn o  do A te n e u  N o rte  R io -g ra n d e n s e  •

• C A P IT U L O  I 

F in s  e o rg a n is a ç ã o  do  A ten eu

A r t.  l .°  O A te n e u  N o r te  R io  G ran d en se , g in á sio  o fic ia l 
do  E s ta d o , te m  p o r  fim  m in is tra r ,  pelo  reg im en  d e  e x te r 
n a to , o en s in o  d a s  c iên c ia s  e  le tra s ,  em  um  c u rs o  o rg a n isa -  
do de  a c o rd o  com  o  a d o ta d o  pelo  C olégio  P e d ro  I I„  ao  
q u a l se  a c h a  e q u ip a ra d o .

A r t .  2." —  O c u rso  se c u n d á r io  co m p le to , o fic ia lm e n te
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reconhecido , s e rá  d is tr ib u íd o  em  cinco an o s, e com preen 
d e rá  a  s eg u in te  se riaç ão  de  m a té r ia s :

1. ° S erie  —  P o r tu g u ê s  —  F ra n c ê s  —  H is to r ia  d a  Ci
v ilisação  —  G eo g ra fia  —  M atem atica  —  D esenho  —  C iên
c ia s  F is ic a s  e N a tu ra is  —  M usica —  (c a n to  o r fe o n ic o ) .

2 . " S e rie  —  P o r tu g u ê s  —  F ra n c ê s  — In g lês  —  H is to 
r ia  d.i C iv ilisação  —  G eo g ra fia  —  M atem a tica  —  D esenho

" C iências F is ica s  e N a tu ra is  —  M usica —  (c a n to  o rfeo 
nico ) .

3 . “ S erie  —  P o r tu g u ê s  —  F ra n c ê s  —  Ing lês —  H is
to r ia  d a  C iv ilisação  —  G eo g ra fia  —  M atem atica  —  F is ita
— Q uim ica —  H is to r ia  N a tu ra l  —  D esenho  —  M usica 
'c a n to  o r f e o n ic o ) .

4 . * Seçie —  P o r tu g u ê s  —  F ra n c ê s  —  In g lês  —  L a t in
— A lem ão  ( fa c u lta tiv o )  —  H is to r ia  d a  C iv ilisação  —  G eo
g ra f ia  —  M atem atica  —  F is ica  —  D esenho  —  Q uim ica —  
H is to r ia  N a tu r a l .

5 . “ S e rie  —  P o r tu g u ê s  —  L a tim  —  A lem ão  —  f a c u l 
ta tiv o )  —  H is to r ia  d a  C iv ilisação  —  G eo g ra fia  —  M ate 
m a tic a  —  F is ica  —  Q uim ica —  H is to r ia  N a tu ra l  D e
sen h o .

A r t.  3.° —  O ensin o  d a  E d u ca ção  F isica , p a ra  o qual 
h a v e rá  p ro fe s so r  c o n tra ta d o , s e ra  fe ito  p o r  m eio  de e x e r 
cícios de  d u ra ç ã o  d e te rm in a d a  pelo d ire to r , em  tu rm a s  dc 
n u m ero  red u z id o .

S un ico  —  S e rá  ta m b ém  m in is tra d a , n a  fo rm a  d a s  leis 
fe d e ra is  que  reg em  o a ssu n to , a  in s tru ç ã o  m ilita r  ao s  a lu 
n o s c u ja  com pleição  fis ica  e idade  o  p e rm ita m .

A r t.  4.° — O c e rtif ic a d o  de a p ro v aç ão  em  tc d a s  a s  
m a té r ia s  que  co n s titu e m  a  5.* se rie  é cond ição  in d isp en 
sáv e l ao  ex am e  v e s tib u la r  p a ra  m a tr ic u la  cm  q u a lq u e r  F a 
cu ld ad e  ou  c u rso  s u p e r io r  do P a iz .

$ un ico  —  o ce r tif ic a d o  de a p ro v aç ão  n a  5.° se rie  do 
A ten eu  ta m b ém  p e rm ite , n a  fo rm a  do d isp o s to  no u r t .  2. 
do  d e c re to  e s ta d u a l n. 429, de  10 de fev e re iro  de  1933, a 
m a tr ic u la  ao  seu  p o r ta d o r  no 3." an o  do  C u rso  p ro fiss io n a l 
d a  E sco la  N o rm a l d e  N a ta l .

Art.. 5.° —  A lém  d a s  d isc ip lin as  c o n s ta n te s  d a  se r ia -  
Çâo in s ti tu íd a  no a r t .  2 .’ d e s te  R eg im en to , s e rá  c rcad o , 

co n fo rm id ad e  do  d isp o s to  no d e c re to  fe d e ra l 21 241, de 
4 de  a b r il  de  1932, um  cu rso  co m p le m e n ta r  o b rig a to r io



para os candidatos á matricula em determinados institu
tos de ensino superior.

S 1." — O curso complementar será feito em dois anos 
de estudo intensivo, com exercícios e trabalhos práticos, 
compreendendo as seguintes matérias:

Inglês ou Alemão, Latim, Literatura, Geografia, Geo
física e Cosmografia, Historia da Civilisação, Matematica, 
Fisica, Quimica e Historia Natural, Biologia, Higiene, Psi
cologia, Lógica, Sociologia, Noções de Economia e Esta
tística, Historia da Filosofia e Desenho.

ü 2: — Ao aluno que completar o curso de 7 anos, 
terminando o curso complementar a que se refere este 
artigo, será conferido o gráo de bacharel em ciências e 
letras, titulo que dará preferencia, aos seus possuidores, 
á matricula em qualquer academia superior do Paia, inde
pendente de classificação em exame vestibular.

Art 6." — As matérias do curso secundário e com
plementar poderão sofrer, dentro da seriaçào em que se 
acham, nova distribuição, a critério das instruções baixa
das a respeito pela Diretoria Geral de Educação, do Mi
nistério de Educação e Saúde Publica, á qual o Ateneu se 
acha subordinado.

Art.. 7." Não será permitido acesso a uma serie qual
quer Bem aprovação em todas as matérias do ano anterior, 
quer nas de simples promoção de um ano para outro, quer 
nas que constituirem provas de conclusão das diversas 
series.

S unico — Não será facultado em caso algum prestar 
provas finais de mais de uma serie em cada ano.

CAPITULO II

Programas de ensino e horários das aulas

Art. 8." — O ensino de cada matéria regular-se-á por 
programas organisados pelos respectivos lentes, de acordo 
com os adotados pelo Colégio Pedro H.

í 1." — Cada programa deverá ser organisado de mo
do a que possa ser lecionada toda a matéria do ano letivo, 
tendo sempre em vista os professores as aplicações pra
ticas da matéria ensinada.

S 2 ."  — Todos os programas deverão indicar os com-



pendios a d o tad o s  pelos p ro fe sso re s  e os liv ro s  que e s te s  
ju lg a rem  recom endáveis  p a ra  o s  a lu n o s .

§ 3." —  O s p ro g ra m a s  a d o tad o s  p o d erão  s e r  im p res
sos em  fo lhe tos, de m odo que to d o s os a lu n o s  d eles possam  
to m a r  conhec im en to  no  d ia  do inicio d a s  au las, e f ic a rã o  á  
venda n a  S e c re ta r ia  do A ten eu  p o r p reço  a p en a s  su fic i
en te  p a ra  co b rir  a s  d e sp esa s  d a  p ub licação .

H o rá rio  d a s  a u la s

A r t.  9.“ —  O h o rá r io  d a s  a u la s  do  A ten eu  s e rá  o rg a - 
n isad o  pelo d ire to r , de aco rd o  com  os in te re sse s  do  ensino , 
d e n tro  d a s  seg u in te s  n o rm as :

a )  A s au la s  d ev e rão  d u ra r  50 m inu tos, h av en d o  e n tre  
u m a e o u tr a  o in te rv a lo  o b rig a to r io  dc 10 m in u to s ;

b ) M an ter-se-á , q u an to  possível, o in te rv a lo  de 48 h o 
ra s  e n tre  a s  au la s  d a  m esm a d iscip lina , em  c a d a  tu rm a , 
q u an d o  a s  au la s  sem an a is  não  ex ced erem  a  t r e s ;

c) O s a lu n o s não  te rã o  p o r d ia  m ais de q u a tro  au la s  
te ó r ic a s ;

d ) O h o rá r io  d ev e rá  e s ta r  o rg an isa d o  cinco d ia s  a n te s , 
pelo m enos, d a  a b e r tu ra  d a s  a u la s .

Ü unico —  O h o rá r io  d o s tra b a lh o s  e sco la re s  n ão  d e 
pende de q u a isq u e r  lim ites  fix ad o s  p a ra  o ex p ed ien te  n a s  
re p a rtiç õ e s  p u b lic a s .

C A P IT U L O  III

D a ad m issão , d a  m a tr ic u la  e da.s tra n s fe re n c ia s

A rt. 10 —  A ad m issão  d o s a lu n o s ao  l.°  an o  s e rá  fe ita  
p o r m eio  de exam e, de  aco rd o  com  a s  leis fe d e ra is  de  en s i
no que reg u lam  o a s s u n to .

A r t.  11 —  Só ao s  a lu n o s  d ev id am en te  m a tr ic u la d o s  é 
p e rm itid o  f r e q u e n ta r  a s  a u la s .

A rt. 12 —  O A teneu  v e d a rá  a  m a tr ic u la  ao s  can d id a 
to s  a  quem  te n h a  sido, p o r  e s tab e lec im en to s  o fic ia is  ou 
eq u ip a rad o s , co m in ad a  a  pen a  de  ex p u lsão  ou  su sp en são , 
p o r  c e r to  periodo , d o s e s tu d o s  e ex am es, e n q u a n to  n ão  h o u 
v e r d eco rrid o  e s te .

A r t.  13 —  O d ir e to r  p o d e rá  n e g a r  m a tr ic u la  ao  c a n 
d id a to  que, p o r su a  reco n h ec id a  in co rreg ib ilid ad e  ou  in su -



b o rd in ação , v en h a  a  c o n s ti tu ir  um  e lem en to  de d eso rd em  
e  in d isc ip lina  d e n tro  do e s tab e lec im en to .

A r t.  14 —  A os a lu n o s  tra n s fe r id o s  p a ra  o  A ten eu  
ap licam -se  to d o s  os  d isp o s itiv o s  re fe re n te s  ao s  c a n d id a to s  
á  m a tr ic u la .

A r t. 15 —  A  tra n s fe re n c ia  s e rá  fe ita  de  aco rd o  com  
a s  in s tru ç õ e s  em  v ig o r d a  D ire to r ia  G era l de E d u cação , 
do M in is té rio  d a  E d u ca ção  e S aú d e  P u b lic a .

C A P IT U L O  IV

Do an o  le tivo  e d a s  fe r ia s  e sco la res

A r t.  16 —  O ano  le tivo  do  A ten eu  N o rte  R io g ran d en - 
se  co m eça rá  a  15 de m a rç o  e te rm in a rá  a  30 de n o v em 
b ro .

'A r t .  17 —  A lém  d o s dom in g o s e fe r ia d o s  e s ta d u a is  e 
fe d e ra is , a s  a u la s  ta m b ém  não  fu n c io n a rã o  no periodo  de 
15 a  30 de  ju n h o , sendo  co n s id e ra d a s  de fe r ia s  e sco la re s  os 
m eses  de  dezem bro , ja n e iro  e fe v e re iro  e o perio d o  de 1 
a  15 de  m a rç o .

A r t.  18 —  A d a ta  f ix a d a  p a ra  a b e r tu r a  d o s c u rso s  
só  p o d e rá  s e r  t r a n s fe r id a  m e d ian te  a u to r is a ç ã o  d a  D ire 
to r ia  G era l de  E d u ca ção  do  M in is té rio  d a  E d u ca ção  e S a ú 
de P u b lic a .

C A P IT U L O  V

D as  au la s , d a  fre q u ê n c ia  e  d a s  n o ta s

A r t. 19 —  O c u rso  do A ten eu  N o r te  R io g ra n d en se  
s e rá  p ro fe ssa d o  p o r  m eio de  au la s , que d u ra rã o  50 m i
n u to s  .

$ l.°  —  O d ir e to r  f is c a l is a rá  f re q u e n te m e n te  a s  au la s , 
p ro c u ra n d o  fa z e r  com  que  c a d a  p ro fe s s o r  c u m p ra  o  p ro 
g ra m a  d a  m a té r ia  que e n s in a .

§ 2." —  M a rca r-se -á  fa l ta  ao  p ro fe s s o r  que  a té  15 m i
n u to s  d epo is d a  h o ra  d e s ig n a d a  p a ra  o  inicio d a  au la , n ão  
se  a c h a r  p re se n te  á  m e sm a .

S 3.° —  E ’ v ed ad o  ao  p ro fe s s o r  o cu p ar-se , n a  au la , de 
a s s u n to  a  e la  e x tra n h o , bem  com o a p ro v e ita r -s e  deln  p a ra  
p ro p a g a n d a  d e  id é as  c o n tra r ia s  á  o rg a n isa ç ã o  so c ia l e po
lític a  e a  o rd em  leg a l do  p a iz .
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8 4." —  E x g o ta d a  a  m a té r ia  d a  lição m a rc a d a  p a ra  a  
au la , o p ro fe s so r  p ree n c h e rá  o tem p o  re s ta n te  fazen d o  a  
rev isão , com  os a lunos, de po n to s  j á  vencidos do p ro 
g ra m a  .

A r t.  20 —  E ’ o b r ig a tó r ia  ao s  a lu n o s  m a tricu lad o s  a  
freq u ên c ia  á s  a u la s  de su a s  re sp ec tiv a s  s e r ie s .

$ 1." —  A s fa l ta s  d o s a lu n o s se rã o  a n o ta d a s  pelo p ro 
fe s so r  n a s  c a d e rn e ta s  p ró p ria s , onde s e rá  la n çad a  tam b ém  
a  n o ta  que c a d a  um  m e re ce r pelas lições d a d a s .

8 2." —  N en h u m  a lu n o  p o d e rá  re ti ra r - s e  da  au la  sem  
}>ermis8ão do p ro fe sso r, nem  do A ten eu , a n te s  de te rm in a 
d a s  a s  s u a s  au la s , sem  licença do d ir e to r .

8 3 .“ —  E m  caso  de  fa l ta  co le tiv a  dos a lunos, o p ro 
fe s s o r  d e c la ra rá  n a  c a d e rn e ta  a  m a té r ia  que  ia  s e r  ex p la 
n a d a  n esse  d ia , a  qu a l s e rá  d ad a  com o ex p licad a .

8 4." P e rd e rá  o ano , fican d o  inh ib ido  de p r e s ta r  e x a 
m es n a  1.» epoca, o a lu n o  que  f a l t a r  a  30 a u la s  de  q u a lq u e r  
d is c ip lin a .

A r t.  21 —  A s lições d ia ria s , bem  com o a s  p ro v as  e s 
c r ita s ,  s a b a tin a s , e tc . s e rã o  n o ta d a s  p o r  m eio de g ráo s . 
d esd e  0 a té  100, em  esca la  de 5, eq u iv a len te  a  m eio pon lo , 
ju lg an d o -se  ó tim as , a s  n o ta s  de g rá o  100; b ô as a s  de  g rá o  
60 a  9 5 ; so frív e is , a s  de 40 a  55 ; m ás, a s  de  35 a  5, e p*>- 
s im as  a s  de g rá o  0 .

8 1." —  E m  cad a  m ês cad a  a lu n o  d e v e rá  te r , p e b  m e
nos, d u a s  n o ta s  em  c ad a  d isc ip lin a  de  su a  s e r ie .

8 2." —  O d ir e to r  f a r á  d is tr ib u ir , m en sa lm en te , a  to 
d o s o s  a lu n o s, um  bo le tim  com  o re su m o  d a s  n o ta s  t i r a d a s  
p o r  cad a  um  d u ra n te  o  m ês.

8 3." —  N esse  bo le tim  o d ir e to r  v isa rá , ta m b ém , com  
um a n o ta , o  p ro ced im en to  de  cad a  a lu n o .

8 4." —  In d ep en d e n te  d a  e n tre g a  m en sa l dos bo le tins, 
o  d ire to r , em  c a r t a s  p a r tic u la re s  ou  v e rb a lm en te , c h a m a 
r á a  a te n ç ã o  d o s p a is  d o s a lu n o s  q u an d o  fo rem  am iu d ad  
° u  s e g u id a s  a s  fa l ta s  de  q u a lq u e r  d e les.

C A P IT U L O  VI 

D os ex am es

A r t .  22 —  H a v e rá  no  A ten eu  N o rte  R io g ran d en se , 
nlém  d a s  p ro v a s  d e  a p ro v e ita m e n to  de  in ic ia tiv a  d e  c ad a



p ro fe sso r, ex am es f in a is  e de p rom oção , c u ja  rea lisaçao  
e s ta r á  sob os m oldes e n o rm a s  d a s  in s tru ç õ e s  ex p ed id as  
so b re  o a s su n to  pela  D ire to r ia  G era l de  E d u cação , do  M i
n is té r io  de E d u cação  e S aú d e  P u b lica , á  qu a l o A ten eu  se 
a c h a  su b o rd in ad o .
• 8 1." —  N os caso s o m issos n o s d isp o s itiv o s  legais , s e r 

v irá  de o r ie n ta ç ã o  o R eg im en to  In te rn o  do  C olégio P e 
d ro  I I .

A rt. 23 —  A s lis ta s  de c a n d id a to s  in sc rito s , p ro g ra  
m as, bem  com o to d a s  a s  d e lib e raçõ es de  in te re s se  p a ra  os 
e s tu d a n te s , se rã o  p u b licad as  pela  im p re n sa  d u ra n te  a  é p o 
ca  dos ex am es .

C A P IT U L O  V II 

D a  in s tru ç ã o  m ilita r

A r t. 24 —  S ão  o b rig ad o s  a  in s tru ç ã o  m ili ta r  to d o s  os 
a lu n o s  do A ten eu  em  id ad e  leg a l e c u ja  com pleição  fis>ca 
a  c r ité r io  do d ire to r , o p e rm ita .

A r t.  25 —  A in s tru ç ã o  m ili ta r  s e rá  c o n fia d a  a  um  
in s tru to r  d e s ig n ad o  pela  a u to r id a d e  m ilita r .

A r t. 26 —  O d ir e to r  e x c lu irá  d a  in s tru ç ã o  m ilita r , a  
pedido d o s  p a is  ou a  seu  p ro p rio  ju izo , o s  a lu n o s  que, pela 
deb il co n s titu iç ã o  ou  pelo ap o u cad o  desen v o lv im en to  fisieo, 
não  e s te ja m  em  cond ições de  s u p o r ta - la .

A r t. 27 —  O h o rá r io  p a ra  a  in s tru ç ã o  m ili ta r  d e v e rá  
s e r  o rg a n isa d o  de m odo  a n ão  co lid ir com  o h o rá r io  p a ra  
a s  a u la s  d a s  d iv e rsa s  s e r ie s .

C A P IT U L O  V III  

D a d isc ip lin a

A rt. 28 —  E ' v ed ad a  a  e n t ra d a  de q u a lq u e r  p essô a  e s 
t r a n h a  ao  se rv iço  do  L iceu , a lém  d a  p o r ta r ia  e d a  s e c re 
ta r ia ,  sem  p e rm issã o  do  D ire to r , ou  fó ra  d o s ca so s  g e ra i3  
p o r e s te  in d icad o s  ao  p o r te iro .

$ un ico  —  E s ta  p ro ib ição  n ão  se  en te n d e  com  a s  a u 
to r id a d e s  s u p e r io re s  de q u e  d ep en d e  o e s ta b e le c im e n to .

A r t.  29 —  E ' a b so lu ta m e n te  p ro ib id o  in tro d u z ir  no  e s 
tab e lec im en to  b eb id as  e sp ir i tu o sa s , a rm a s , m a té r ia s  in fla -



m av eis  ou  esp losivos, g ra v u ra s  obcenas, liv ro s  o periód icos 
im o ra is  ou  que p ro p ag u em  d o u tr in a s  s u b v e rs iv a s .

A r t. 30 —  O s a lu n o s  e n tra rã o  p a ra  a s  a u la s  fo rm ad o s  
d o is  a  doi3 e cm  silencio  e do m esm o m odo s a irã o .

8 un ico  —  A o a lu n o  que c h e g a r  a tra z a d o , f a r á  o p o r
te iro  a p re s e n ta r -s e  ao  p ro fe s s o r .

A rt. 31 —  A n en h u m a  a lu n a  s e rá  p e rm itid o  s a ir  do  
e s tab e lec im en to  sem  que  s e ja  aco m p an h ad a  d a  in sp e to ra  
a té  á  p o r ta r ia .

A rt. 32 —  O a lu n o  p ro c u ra rá  c o n fo rm a r com  03 p re 
ce ito s  g e ra is  d e  bôa ed u cação  0 3  seu s  h áb ito s , g esto s , a t i 
tu d e s  e p a la v ra s , te n d o  especia l cu id ad o  em  o bedecer í.3 
re g ra s  ab a ix o  ind icad as, que v isam  a  o rd em  e a  d isc ip lin a :

a )  a c a ta r  a  a u to r id a d e  em  g e ra l, n a  pessôu  de seus 
d e ix ís ita rio s , em  especia l o D ire to r  do  e s tab e lec im en to , o 
In s p e to r  F ed e ra l, o s  p ro fe sso re s  e  o s  fu n c io n á rio s  ad m i
n is tra tiv o s ;

b ) o b eae cc r  p o r si m esm o sem  e s p e ra r  o rdem , á s  d e
te rm in a ç õ e s  g e ra is  do R eg im en to , do  D ire to r, d o s p ro fe s 
so res , d o s fu n c io n á rio s  in v estid o s de  a u to rid a d e , e p ro n ta 
m en te  sem  re c a lc itra r , á s  que lhe se ja m  d ire te m e n te  im 
p o s ta s  p e las  a u to r id a d e s  do  e s tab e lec im en to ;

c )  s e r  p o n tu a l e a ss íd u o , n ão  só  no  co n ip arec im en to  
á s  au la s , m a s  ta m b ém  no cu m p rim en to  d e  to d o s  os  demaÍB 
d e v e re s ;

d )  t r a t a r  eom  u rb an id a d e  ao s  co leg as e á s  peasoaa e s 
t r a n h a s  com  q u e  v en h a  a  e s ta r  em  co n tac to , com  u rb a n i
d ad e  e re sp e ito  ao s  p ro fe s so re s  e  a u to r id a d e s  do  e s ta b e 
lec im en to  ;

e )  a p re s e n ta r - s e  c o r re ta m e n te  u n ifo rm isad o , com  o 
m áx im o  asse io  e a lin h o , n ão  só  n a  p ró p r ia  pessó a  e no  t r a 
je , m a s  ta m b ém  n o s  liv ros, c a d e rn o s  e m a is  o b je too  e s 
c o la re s  ;

f ) no  ca so  d e  c h e g a r  depo is d a  h o ra  p ró p ria , ap resen - 
ta r - s e -á  ao  p ro fe s s o r  e a  ele d a r á  o s  m o tivos do  a t ra s o ;

g )  o c u p a r  sem p re , em  au la , o lu g a r  que lhe  h a ja  sido  
in & cad o  pelo  In sp e to r , pelo in sp e to r  de  a lu n o s  ou  pelo 
p ro fe sso r, fican d o  resp o n sáv e l pela  c o n s e n a ç ã o  d a  c a r te ira  
n a s  cond ições de  a sse io  em  que  a e n c o n tra r .  C aso  en co n 
t r e  n e la , ao  oeupa-la , s in a is  de  d an o  cu  de  desasse io , p a r 
t ic u la rm e n te  p a la v ra s  e s c r ita s  ou  g ra v a d a s , com un icá-lo -á



im ed ia tam e n te  ao  In sp e to r  p a ra  r e t i r a r  de si a  re s p o n s a 
b ilidade pele q u e  h o u v e r  de  ir r e g u la r ;

h )  e n t r a r  p a ra  a s  a u la s  e d e la s  s a i r  em  o rd em  e sem  
b a ru lh o ;

i) m a n te r  d u ra n te  a s  a u la s  o silencio, o socego  e a  
a te n ç ã o ; fó ra  d e la s  o silencio  e o soeego , d esd e  que n ão  
s e ja  h o ra  de  in te rv a lo ;

j )  p o r ta r -s e  n o s in te rv a lo s  com  a  m o d e ração  conve
n ien te  a  m en in o s e  m oços de  bôa educação , ev itan d o  a s  
m a n ife s ta ç õ e s  ru id o sas , com  g r ito s , v a ia s , ac lam açõ es, e tc .;

k ) e rg u e r-se  de  seu  lu g a r  em  a t i tu d e  c o r re ta ,  q u an d o  
e n t r a r  ou s a ir  o p ro fe s so r;

l) e rg u e r-se  do  m esm o  m odo q u an d o , c h am ad o  pelo  
p ro fe sso r, pelo in sp e to r  ou, em  a u la  t iv e r  de d a r  a lg u m a
r e s p o s ta .

A r t. 33 —  E ’ e x p re s sa m e n te  v ed ad o  ao s  a lunos, em  g e 
ra l, d e n tro  do  e s tab e lec im en to :

a )  lê r  d u ra n te  a s  a u la s  o u  o cu p a r-se  em  q u a lq u e r  o u tro  
tr a b a lh o  a  e la s  e x tra n h o ;

b ) t e r  consigo , a lém  d o s liv ro s  e sco la res , im p resso s , 
g ra v u ra s  ou e sc r ito s  d e  q u a lq u e r  g en ero , q u e  se ja m  im 
p ró p rio s  p a ra  s u a  in s tru ç ã o ;

c ) le r  jo rn a is  ou liv ro s  im p re sso s  ou e s c r ito s  de  q u a l
q u e r  g en e ro , que  p ossam  p re ju d ic a r  seu s  e s tu d o s  re g u la re s , 
o s  b o n s c o s tu m e s  e  o cu m p rim en to , em  g e ra l, de seu s  d e 
v e re s  ;

d )  u tiliz a r-se  d o s liv ro s  ou  de  q u a isq u e r  o b je to s  d o s -  
co legas, sem  o co n se n tim e n to  d e s te s ;

e ) p ro v o c a r  co n e ien tem en te , n ão  e s ta n d o  em  in te r 
valo , p o r  p a la v ra s , g e s to s  ou  a t itu d e s , a  h ila r id a d e  dos 
c o le g a s ;

f )  le v a r  p a ra  a s  a u la s  ou  p a ra  o e s tu d o  q u a isq u e r  o b 
je to s  com  q u e  se  p o ssa  d is t r a i r  a  a te n ç ã o  d o s  co leg as ;

g )  e rg u e r-se  com  ru id o s  p ro p o s ita d o s  e excessivos, 
á  e n t ra d a  ou  á  sa íd a  do  p ro fe s s o r  ou  de  q u a lq u e r  p essô a ;

h ) s a i r  de seu  lu g a r  n a  s a la  de a u la  a  n ão  s e r  a  c h a 
m ad o  do  p ro fe s s o r  ou  com  e x p re s s a  p e rm issã o  d e s te ;

i)  r e t i r a r - s e  d a  a u la  sem  p e rm issã o  do  p ro fe s s o r ;
j )  v a g a r  pelos c o r re d o re s  q u an d o  lhe  t iv e r  s ido  con

ced id a  p e rm issã o  p a ra  d ir ig ir-s e  a  q u a lq u e r  local d o  e«* 
ta b e lec im en to  ou d ir ig ir-s e  a  local d iv e rso  d aq u e le  par® 
o n d e  o b tiv e r  p e rm is sã o ;



k) permanecer na portaria do estabelecimento, ou em 
qualquer depeudencia do mesmo, fóra das aulas e das ho
ras destas, sem se achar expressamente autorisado, salvo 
na biblioteca, nas horas próprias;

l) perturbar o silencio durante a forma e as aulas;
m) fumar, jogar ou usar de bebidas clandestinamente 

introduzidas no estabelecimento;
n ) bocejar e espreguiçar-se, puchar do relogio ou dar 

outros sinais de enfado ou impaciência, estando em aulas;
o) ocupar-se com trabalhos estranhos ao serviço es

colar, não expressa mente permitido pelo Diretor;
p) organisar rifas, coletas ou subscrições, qualquer 

que seja o fim, bem eomo nelas tomar parte;
q) promover manifestações coletivas, ou nelas tomar 

parte, salvo quando convidado pela própria direção do ins
tituto ou por ela autorizado;

r) formar grupo ou produzir algazarra nas imediações 
do estabelecimento, ou em qualquer outro logar publico;

s) usar ornatos impróprios ao vestuário.
Art. 34 — E’ naturalmente vedada, embora não sc 

ache explicita em qualquer das letras do art!go anterior, 
u violação de qualquer dos dispositivos das leis ordin.irias 
deste Regimento.

CAPITULO IX 

Das penalidades

Art. 35 — São as seguintes as penas disciplinares a que 
estão sujeitos os alunos:

a) advertência simples, cm aula;
b) exclusão da nula em que estiver procedendo mal, 

durante o tempo da mesma;
c) advertência particular, pelo diretor;
d) advertência em aula, pelo diretor, em presença do 

professor e alunos;
e) suspensão por tres a oito dias pelo diretor;
f ) suspensão por 15 dias a seis mêses;
g) perda do ano;
h) expulsão definitiva, com exclusão dc estudos em 

qualquer estabelecimento oficial ou equiparado.
5 unico — O professor poderá lançar a nota zero (0) 

bo aluno que se comportar mal em dasse.



A rt.  36 —  Q uando  t iv e r  de  im p o r a  p en a  d a s  le t r a s  
f, g  e h, o d ire to r  le v a rá  o caso  ao  co n h ec im en to  d a  C on
g reg aç ão , podendo e s ta  d im in u ir  a  p en a lid ad e  ap ó s  co n h e
c e r  a  g ra v id a d e  d a  f a l ta .

A r t. 37 —  P o d e rá  s e r  in flig id a  a  u m a  c la sse  in te ira  
p en a lid ad e  co le tiva , pelo d ire to r , noa ca so s  excepcionaio  
em  q u e  fo r  co m p le ta m en te  im pcssivel a p u r a r  o cu lp ad o  
ou cu lp ad o s  d a  f a l ta  c o m e tid a .

s un ico  —  P o d e rão  s e r  d isp en sad o s  d e sse  c a s tig o  co
le tivo , pelo d ire to r , os a luno3  dc o tim o  co m p o rta m e n to  h a 
b itu a l e  n c to rio , a lém  d aq u e le s  que  p ro v a re m  n ão  e s ta r  
p re s e n te s  n a  ocasião  em  que  se v erifico u  a  f a l t a .

A r t. 38 —  A lem  d a  p en a  d isc ip lin a r em  que  in c o rre r  
t e r á  o a lu n o  que  in d e n iz a r  o p re ju ízo  q u an d o  p ro d u z ir  d a n o  
a o s  in s tru m e n to s , ap a re lh o s , m ap as, liv ros, m oveis e u te n 
sílios do  e s tab e le c im e n to .

A r t.  39 —  N a ap licação  d a s  p en as  d isc ip lin a re s , te r -  
se -á  se m p re  em  co n ta , p a ra  g ra d u a - la s , a  g ra v id a d e  d a  
f a l ta .

A r t.  40 —  A s p en as  p re v is ta s  pelo a r t .  35 n a s  le t r a s  
g  e h  d e s te  R eg im en to , s e rã o  im p o s ta s  ao  a lu n o  m e d ian te  
in q u é rito , ouv in d o  o d ir e to r  a s  te s te m u n h a s  do  fa to , bem  
com o ao  a c u sa d o .

§ un ico  —  O in q u é rito  re a lis a r-s e -á  p e ra n te  u m a  co
m issão  de  d o is  p ro fe sso re s , p re s id id a  pelo d ire to r ,  s e rv in 
do  d e  s e c re ta r io  o s e c re ta r io  do  e s tab e le c im e n to .

A r t. 41 —  A os p a is  ou  re sp o n sáv e is  pelos a lu n o s  o  
d ir e to r  c o m u n ica rá , v e rb u lm en te  ou  p o r  e sc r ito , a s  p en as  
que  h a ja m  sido  im p o s ta s  a o s  m esm os, a ss im  com o q u a l
q u e r  fa to  que im p o rte  em  m á c o n d u ta  do a lu n o  no  e s ta 
b e lec im en to  .

A r t .  42 —  A s p e n a s  d isc ip lin a re s  a p lic a d a s  p o r  e s te  
R eg im en to  e a  q u e  e s tã o  s u je i to s  o s  a lu n o s  m a tr ic u la d o s  
no A ten eu , n ão  is e n ta m  os in f r a to re s  d a  açã o  d a  ju s tiç a  
p u b lica  n a s  v io lações d a  d isc ip lin a  q u e  c o n s ti tu íre m  ao  
m esm o  tem p o  d e lito s  p re v is to s  pelo C odigo  P en a l d a  R e
p u b lica  .

C A P IT U L O  X  

D a co n g re g a ç ã o

A rt. 43 —  A C o n g reg aç ão  do A ten eu  N o r te  R io g ran -



dense é constituída dos professores catedraticos e lentes 
interinos.

Art. 44 — A Congregação será convocada e presidida 
pelo diretor, podendo também a convocação ser provocada 
mediante requerimento de qualquer dos seus membros, 
desde que justifique os motivos da convocação.

Art. 45 — A Congregação deliberará com a metade 
e mais um dos seus membros em exercício, salvo nas de 
«essáo solene, em que funcionará com qualquer numero.

$ único — A Congregação convocada iwra reformar 
ou modificar o Regimento interno só deliberará na presen
ça de, pelo menos, dois terços dos seus membros.

Art. 46 — A' Congregação compete:
a) estudar e propór aos poderes competentes medi

das tendentes ao melhoramento do ensino;
b) organisar ou modificar o Regimento Interno den

tro dos preceitos da lei geral, submetendo-o á aprovação 
do poder competente para que tenha execução;

c) eleger as comissões examinadoras dos concursos;
dl assistir ás provas dos concursos e votar no julga

mento dos candidatos pela fórma prescrita neste Regi
mento ; .

e) dar posse aos professores catedraticos;
f ) exercer as demais atribuições constantes deste Re

gimento .
Art. 47 — Os avisos para as sessões da Congregação 

deverão ser assinados pelo Secretario e expedidos em pro
tocolo, a tempo de que os seus membros os recebam com 
24 horas de antecedcncia.

Art. 48 — Verificada pelo secretario a presença de 
numero legal de membros da Congregação, dar-se-à prin
cipio aos trabalhos da reunião com a leitura, feita pelo 
secretario, da ata da sessão anterior, a qual será posta em 
discussão, votada e assinada, si não houver reclamações, 
pelos presentes,

Art. 49 — Aprovada a ata, será lido o expediente, que 
constará da correspondência, jietições e outros assuntos 
da alçada da Congregação.

Art. 50 — Lido o expediente, o Diretor exporá, na 
ordem de sua relativa importância, os assuntos a serem 
resolvidos pela Congregação, concedendo em seguida a |»a- 
lavra aos professores que a pedirem.
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§ un ico  —  N en h u m  a s su n to  s e rá  su b m etid o  á v o ta 
ção , e m q u an to  h o u v e r  quem  so b re  ele  q u e ira  f a la r .

A rt. 51 —  A to d o  m em b ro  d a  C o n g reg ação  a s s is te  o 
d ire ito  de re q u e re r  v e rb a lm en te  que se p ro ro g u e  a  sessão  
jjo r m a is  m eia h o ra , ou  que se ja  m a rc a d a  o u tr a  reu n ião  
p a ra  d a ta  p ró x im a, q u an d o  o  ex ijam  os in te re s se s  im ed ia 
to s  do en s in o .

A rt. 52 —  C om pete  ao  D ire to r  c h a m a r  á  o rd em  o 
m em b ro  d a  C o n g reg ação  que  se  d e sv ia r  do a s su n to  em  
d iscu ssão , que  e m p re g a r  e x p re ssõ es  inco n v en ien tes , ou  p o r 
q u a lq u e r  fo rm a  p ro v o c a r  tu m u l to . C aso  n ão  s e ja  a ten d id o  
o  D ire to r  p o d e rá  su sp e n d e r  a  s e s s ã o .

A r t.  53 —  O D ire to r , a lém  do  de q u a lid ad e , te m  m ais  
o  seu  v o to  d e  p ro fe sso r, caso  cm  q u e  a  su a  p re sen ça  s e rá  
c o m p u ta d a  p a ra  a b e r tu r a  d a  se ssã o .

S un ico  —  A o S e c re ta r io  n ão  a s s is te  o d ire ito  de d is 
c u t i r  nem  o de  v o ta r , podendo, porém , u s a r  d a  p a la v ra  
p a ra  a lg u m a  exp licação , q u an d o  ass im  d e te rm in a r  o  p re 
s id e n te  d a  C o n g reg aç ão .

A r t. 54 —  D os a to s  d a  C o n g reg ação  h a v e rá  sem p re  
re c u rso  p a ra  o  G o v ern o  do E s ta d o .

C A P IT U L O  X I

D os co n cu rso s

A r t.  55 —  O s p ro fe s so re s  c a te d ra tic o s  s e rã o  n o m ead o s  
pelo G o v ern o  do  E s ta d o , ap ó s  o  co n cu rso , v ita líc io s  e in a 
m ovíveis d esd e  a  d a ta  d a  p o sse .

A r t.  56 —  A esco lh a  d e  p ro fe s so re s  c a te d ra tic o s  fa r -  
se -á  p o r  m eio  d e  co n cu rso  d e  p ro v a s  p re s ta d a s  p e ra n te  o 
publico, a  C o n g reg aç ão  e a s  co m issõ es p o r  e s ta  e l e i t a s .

S un ico  —  N a s  C o n g reg açõ es  p a r a  ju lg a m e n to  de  co n 
c u rso s , bem  com o n a s  co m issõ es de  a rg u iç ã o  de  te s e  e o r- 
g a n isa ç ã o  de p ro v a  p ra tic a , só  p o d e rão  fu n c io n a r  o s  p ro 
fe s s o re s  e fe t iv o s .

A r t.  57 —  A s p ro v a s  do  c o n cu rso  p a ra  p ro fe s s o r  ca- 
te d ra tic o  c o m p re e n d e rã o :

a )  a p re s e n ta ç ã o  de d u a s  te s e s  so b re  a  m a té r ia  d e  que  
c o n s ta  o co n cu rso , e  s u a  d e fe sa  p e ra n te  a  C o n g re g a ç ã o ;

b ) u m a  p ro v a  p ra tic a , q u a n d o  a  n a tu re s a  d a  d isc ip lin a  
e x ig ir , so b re  a s s u n to  s o r te a d o  n a  o c a s iã o ;



c ) u m a  p ro v a  o ra l de  c a r a te r  d idá tico , d u ra n te  40 
m in u to s , com  p o n to  so r te a d o  com  24 h o ra s  de an teced ên 
cia, d e n tre  os de  u m a lis ta  a p ro v ad a  pela  C o n g reg ação ,

A r t.  58 —  O co rren d o  v ag a  de p ro fe s so r  c a ted ra tico , 
co n v o ca rá  o d ir e to r  a  C o n g reg ação  p a ra  que se ja  s o r 
te a d o  o p o n to  d a  té se  a  que  se  re fe re  o a r t .  57 d e s te  R e
g im en to  .

S 1." —  R eu n id a  a  C o n g reg ação  d e n tro  de  30 d ia s  
d a  d a ta  d a  v ag a , s e rá  e le ito  um  p ro fe sso r  p a ra  a  a p re s e n 
ta ç ã o  de  u m a lis ta  de  10 p o n tos, a  q u a l s e rá  d iscu tid a , m o
d ificad a  si n ecessá rio , e f in a lm en te  a p ro v a d a  pela C o n g re
g açã o  .

í  2." —  O s p o n to s  d e ssa  lis ta  n ão  se rã o  tra n s c r i to s  do 
p ro g ra m a , e sim  fo rm u lad o s  d e n tro  d e le .

A r t.  59 —  D a lis ta  fo rm u lad a , s e rá  so r te a d o  o pon to  
com um , so b re  o q u a l d ev e rão  os c a n d id a to s  e sc re v e r  a  p r i
m e ira  té se .

A r t. 60 —  H av en d o  a  C o n g reg ação  esco lh ido  o a s s u n 
to  p a ra  a  p rim e ira  té se , m a n d a rá  o d ire to r  p u b lica r no o r- 
g ão  o fic ia l o e d ita l em  que  st: d ec la re  a b e r ta  a  in scrição  
p a ra  o co n cu rso , d u ra n te  se is  m eses .

8 l.°  —  O e d ita l in d ica rá  e x a ta m e n te  a  c ad e ira  que se 
a c h a  v ag a , o d ia  e a  h o ra  do  e n c e rra m e n to  d a  in scrição  
p a ra  que  o  c a n d id a to  p o ssa  s e r  in sc rito , e o p o n to  que h a ja  
sido  s o r te a d o  p a ra  a  té se .

$ 2.® —  D esse  ed ita l s e rá  en v iad a  copia ao  D ire to r  do 
D e p a r ta m e n to  d e  E d u cação , p a ra  que s e ja  tra n s m itid o  ao  
M in is té rio  d a  J u s t iç a , p a ra  co m u n icação  ao s p re s id en te s  
e g o v e rn a d o re s  d o s E s ta d o s .

A r t.  61 —  P o d e rã o  in sc rev e r-se  no co n cu rso  p a ra  o 
c a rg o  de p ro fe s so r  c a te d ra tic o :

a )  o s  le n te s  in te r in o s  d a  cad e ira  v a g a ;
b) o s  p ro fe s so re s  c a te d ra tic o s  de o u tr a s  c a d e ira s ;
c )  o s  in te rin o s , p ro fe sso re s  c a te d ra tic o s  e  s u b s t i tu 

to s  d e  o u tro s  e s tab e lec im en to s  de  ensin o  o fic ia is  ou  eq u i
p a ra d o s ;

d )  o s  c id ad ão s  b ra s ile iro s  q u e  ex ib irem  fo lh a  c o rrid a , 
c a d e rn e ta  de  re s e rv is ta  ou  c e r tid ã o  de  a lis ta m e n to  m ilita r  
q u an d o  m e n o re s  de  30 a n o s ; a p re s e n ta re m  a te s ta d o s  de 
v ac in a  a n ti-v a rio lic a , de n ão  so fre re m  d e  m o lés tia  c o n ta 
g io s a ; fo rem  m a io re s  de  21 an o s  no d ia  d a  in sc rição  e  m e
n o re s  de  40, tiv e re m  o c u rso  co m p le to  de  h u m a n id ad e  ou
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d ip lo m a de esco la su p e rio r, e ju s tif ic a re m  com  ti tu lo s  ou 
tra b a lh o  de v a lo r  a  su a  in scrição , a  ju izo  d a  C o n g re g a ç ã o .

§ unico —  E n ten d e -se  pe la  e x p re s sã o  “c u rso  com pleto  
de h u m an id ad e"  o c o n ju n to  de e s tu d o s  d e m o n s tra d o s  pelos 
ex am es  fin a is  d a s  m a té ria s , o b r ig a tó r ia s  do  c u rso  secu n 
d á r io  a té  o 5." ano, exclu ido  o d esen h o .

A r t. 62 —  O s sa c e rd o te s  p o d erão  in sc rev e r-se  nos co n 
c u rso s  d esde que ap re se n te m  d o cu m en to s  c o m p ra b a to - 
r io s  dos e s tu d o s  fe ito s  n c s  sem in á rio s  (c irc u la r  n. 2 .2 6 1  
d e  25 de s e tem b ro  d e  1 9 2 5 ).

A rt. 63 —  O c an d id a to  que  t iv e r  de  in sc rev e r-se  i rá  a  
S e c re ta r ia  a s s in a r  o seu  nom e no liv ro  d e s tin a d o  á  in sc r i
ção  d o s c o n c u rre n te s , no qual o s e c re ta r io  la v ra rá  p a ra  
c ad a  co n cu rso  um  te rm o  de a b e r tu r a  e o u tro  de  e n c e r ra 
m en to , no. tem p o  p ro p rio , a ss in an d o -o s  com  o d ir e to r .  S e
r á  cond icional a  in sc rição  d aq u e le s  a  q u e  se  re fe re  a  le t r a  
d  do  a r t ig o  a n t e r io r .

A r t.  64 —  N o a to  d a  in sc rição , a p re s e n ta rá  o c a n d i
d a to  50 ex em p la res , pelo m enos, de  c a d a  u m a de s u a s  te 
ses, bem  com o cinco ex em p la res , pelo m enos, d e  c a d a  um  
d e  seu s  t r a b a lh e s  a n te r io rm e n te  p u b lic a d o s .

$ 1 ." '—  A3 té sc s  s e rã o  d u a s :  um a, com um  a  te d o s  os 
can d id a to s , so b re  o a s su n to  p re v ia m e n te  an u n c iad o  no e d i
ta l, e o u tra ,  so b re  a s su n to  liv rem en te  esco lh ido  pelo c a n 
d id a to , d evendo  n e s ta  faze r, no  fin a l, o re su m o  de se u s  t r a 
b a lhos j á  pub licad o s e p o r  ele ju lg a d o s  de  v a lo r .

5 2.° —  A s d u a s  té se s  p o d e rão  s e r  a p re s e n ta d a s  em  
um  só  fascicu lo , m a n tid a , po rém , a b so lu ta  d is tin ção  e n tre  
e l a s .

A r t.  65 —  T erm in ad o  o  p ra so  d a  in scrição , c o n v o ca rá  
o  d ire to r , d e n tro  de  t r e s  d ia s, a  C o n g reg ação , co m u n ica r-  
Ihe-á q u a is  os can d id a to a  in sc r ito s  e s u b m e te rá  a  seu  ju izo  
a  in sc rição  d o s  c a n d id a to s  a  que se  re fe re  a  le t r a  d  do  a r 
tig o  61 .

S un ico  —  C o n fo rm e o ju izo  d a  C o n g reg ação , s e rã o  
c o n s id e ra d a s  e fe tiv a m e n te  re a lis a d a s  o u  de  n en h u m  efe ito , 
a s  in sc riçõ es  cond icionais, sen d o  a  d e lib e raçã o  p u b licad a  
p o r  ed ita l, o m itidos, porém , os  no m es d o s c a n d id a to s  a c a 
so  recu sad o s , ao s  q u a is  se  d a r á  co n h ec im en to  v e rb a l ou  
p o r  e s c r ito  d a  re c u s a .

A rt. 66 —  A in sc rição  p a ra  c o n cu rso  o b tid a  com  do
cu m en to s  fa lso s  é nu la , a ss im  ccm o  n u lo s  te d e s  o s  a t e s



q u e  a  cia  se seg u irem  re fe re n te s  àq u ele  que  p o r  esse m odo 
a  o b tiv er, a lém  d a s  p en alid ad es do C odigo P en a l em  que 
p o ssa  in c o rre r .

A r t. 67 —  D a re cu sa  de q u a lq u e r inscrição , q u e r  pelo 
a i re to r ,  q u e r  pela  C ongregação , cabe recu rso  p a ra  o G o
v ern o  do E s ta d o , re c u rso  que d ev e rá  s e r  in te rp o s to  a n te s  
d e  te re m  inicio a s  p ro v a s .

A r t. 68 —  T e rn v n a d o  o p rá so  d a  in scrição , nen h u m  
c a n d id a to  s e rá  adm itido , sa lv o  aq u ele  que, h av en d o  re c o r
rid o  ao  G o v ern o  d a  d en eg ação  d a  su a  inscrição , n a  fo rm a  
do  a r tig o  a n te r io r , lo g ra r  o p ro v im en to  de seu recu rso .

A r t.  69 —  A C o n g reg ação , n a  m esm a sessão  a  que 
se  re fe re  o a r t .  65, e leg e rá  a  com issão  de  a rg u iç ã o  de té se  
e  m a rc a rá  o d ia  p a ra  inicio d a s  p ro v as .

8 un ico  —  Do que d e lib e ra r  a  C o n g reg ação  n essa  se s 
são , s e rá  d a d a  n o tic ia  ao s  can d id a to s , p o r e d ita l.

A rt. 70 —  A com issão  de a rg u iç ã o  d e  te se  s e rá  com - 
l>osta de q u a tro  m em bros, sob  a  p resid ên c ia  do d ir e to r .

8 un ico  —  O s ca n d id a to s  te rã o  o d ire ito  de a r t ic u la r  
a  su sp e içãò  ou  in co m p atib ilid ad e  de q u a lq u e r  dos m em 
b ro s  d essa  com isão  ou  d a  que, no  m em en to  p ro p rio , fo r  
e le ita  p a ra  a s  p ro v as  p ra tic a s , devendo  fu n d a m e n ta - la  e 
p ro v a -la  em  p e tição  d irig id a  á  C o n g reg ação , d e n tro  de  48 
h o ra s  d a  d a ta  do ed ita l. A C on g reg ação , ouv ido  o p ro fesso r, 
ou  o uv idos os p ro fe sso re s  a  q u e  se  r e fe r i r  a  a rticu la ção , 
d e c id irá  im e d ia ta m e n te .

A r t.  71 —  H av en d o  p ro fe sso re s  c a te d ra tic o s  d a  m a 
té r ia  em  con cu rso , s e rã o  eles o b r ig a to r ia m e n te  m em b ro s 
d a s  co m issões e x am in ad o ra s , sa lvo  im ped im en to  leg a l.

8 un ico  —  O im p ed im en to  legal só  pode s e r  co n s
ti tu íd o  pela  su sp e içãò  m o tiv ad a , p o r m o lés tia  co m p ro v ad a  
ou  pelo p a re n te sc o  a té  o 2." g rá u  c iv il.

A r t. 72 —  A s p ro v as  de  co n cu rso  ob ed ecerão  á  seg u in 
te  o rd e m :

1. " —  D efesa  d a  té se  de  liv re  e sco lh a ;
2 . ° —  D efesa  d a  té se  so b re  a s su n to  s o r te a d o ;
3 . " —  P ro v a  p ra tic a , q u an d o  a  n a tu re z a  d a  d iscip lina

e x ig ir ;
4. ” —  P ro v a  o ra l .
A r t. 73 —  T o d as  a s  p ro v as  p re s ta d a s  pelos can d id a 

to s  se rã o  p u b licas .
A r t.  74 —  O s co n cu rso s  s e rã o  re a ü sa d o s  fó ra  d a s  ho-



ra.H do  ex p ed ien te  n o rm al, p a ra  e v i ta r  p re ju izo  ao  se rv iço  
d a s  a u la s .

A r t. 75 —  N a a rg u iç ã o  de té se s  a  co m issão  e x a m in a 
d o ra  a p o n ta rá  os e r ro s  aca so  co m etid o s pelo can d id a to , 
p a ra  que se  d e fe n d a ; p ed irá  exp licações so b re  p o n to s  o b s
c u ra m e n te  t r a ta d o s  e f a r á  so b re s a ir  a s  co n trib u içõ es  o r i
g in a is , n o v as  ou s im p lesm en te  bem  e x p o s ta s , q u e r  d a s  té 
se s  p ro p r ia m e n te  d ita s , q u e r  d o s tra b a lh o s  a p re se n ta d o s , 
d an d o  lu g a r  a  que o c a n d id a to  d e m o n s tre  in te lig ên c ia  e p re 
p a ro  esp ec ia lisad o , fa c ilitan d o  p o r e s sa  fó rm a  o ju lg a m e n 
to  d a  C o n g reg aç ão .

A r t.  76 —  A s d e fe sa s  de té se s  se rã o  f e i ta s  s e p a ra d a 
m en te , p e ra n te  a  C o n g reg ação  e a  co m issão  e x am in ad o ra .

§ unico —  P o r  o cas ião  d a  d e fe sa  d a  té se  s o r te a d a  pela  
C o n g reg ação , os c a n d id a to s  que  a in d a  n ão  tiv e re m  sido  
e x am in ad o s  n ão  p o d e rão  a s s is t i r  á  a rg u iç ã o  d o s  que lhes 
a n te c e d e re m . O m esm o se  o b s e rv a rá  q u a n to  a o s  c a n d id a to s  
q u e  t r a t a r e m  do m esm o a s su n to  n a  té se  de liv re  e sco lh a

A r t.  77 —  C ad a  m em b ro  d a  co m issão  d isp o rá , no m á 
xim o, de  30 m in u to s  p a ra  a  a rg u iç ão , a s se g u ra n d o  sem p re  
ao  c a n d id a to  15 m in u to s  p a ra  a su a  d e fe s a .

§ 1." —  A a rg u iç ã o  p o r  p a r te  de  c a d a  m em b ro  d a  co
m issão  p o d e rá  s e r  f e ita  p o r  s im p les  ex p o sição  d o s p o n to s  
so b re  os  q u a is  d e se ja  exp licações, ou  p o r  d e b a te  im ed ia to .

8 2.° —  O s 15 m in u to s  a s se g u ra d o s  ao  c a n d id a to  po 
d e rã o  s e r  conced idos no fin a l do  tem p o  d e s tin a d o  ao  a r -  
g u en te , ou  in te rc a la d o s  no m esm o .

A r t.  78 —  A pós a  d e fe sa  d e  cad a  té se , c a d a  m em b ro  
d a  co m issão  e x a m in a d o ra  a t r ib u ir á  u m a n o ta  ao  c a n d id a 
to , ju s tif ic a n d o -a  si o q u izer, e, im ed ia tam e n te , c a d a  p ro 
fe s s o r  e n v ia rá  ao  p re s id e n te  d a  C o n g reg aç ão  u m a cédu la , 
a s s in a d a  e d a ta d a , in d ican d o  o n o m e do  c a n d id a to  e a  n o ta  
co n fe r id a  á  p ro v a .

8 un ico  —  A n o ta  co n fe r id a  á s  p ro v a s  s e r á  in d icad a  
p o r  g rá u s , q u e  irã o  de  0 a  10 .

A r t. 79 —  R eceb idas, a s  céd u la s  dos p ro fe s so re s  ca te - 
d ra tic o s , o  p re s id e n te  d a  C o n g reg ação , au x iliad o  p o r  um  
p ro fe sso r, f a r á  a  v e rif ic açã o  do  n u m e ro  d a s  m esm as, e  as 
re c o lh e rá  em  en v o lu c ro  fech a d o  e la c rad o , sen d o  la v ra d a  
um a a t a  em  liv ro  espec ia l, a s s in a d a  pelo d ir e to r  e t r e s  p ro 
fe sso re s  e  to m a d a s  to d a s  a s  p ro v id en c ias  p a r a  s e g u ra n ç a  
do sig ilo  e d a  in v io la b ilid a d e .
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Art. 80 — Terminadas as provas de defesa de tese, 
reunir-se-á a Congregação para o fim de eleger uma co
missão de quatro membros, que dirigirá e acompanhará 
as provas praticas.

§ unico — A presidência desta comissão caberá, como 
a da primeira, ao diretor.

Art. 81 — A comissão assim eleita organisará uma 
lista de 20 pontos, aqual será Bubmeticia á aprovação da 
Congregação.

Art. 82 — Haverá prova pratica nos concursos das 
seguintes cadeiras: Linguas em geral, Matematica, Geo- 
grafiu, Cosmografia, Física, Química e Historia Natural.

$ l.° — Em Portuguez e Latim, a prova pratica deverá 
constar de interpretação ae trecho clássico ou arcaico, di
fícil .

$ 2." — Nas linguas vivas estrangeiras, constará de 
versão para o idioma, sem dicionário, de trecho verná
culo de autor notável, moderno ou contemporâneo; tra
dução para o vernáculo e comentário, sem dicionário, de 
trecho da lingua estrangeira, de periodos clássicos ou ar
caico e, finalmente, de dialogo entre o candidato e cada 
um dos examinadores, na lingua de cuja cadeira se tratar.

§ 3.» — Em Matematica, constará da resolução de 
questões difíceis, relativas ás diversas partes da cadeira, 
questões que poderão ser idênticas ou semelhantes ás apre- 
nentadas em concursos de estabelecimento congêneres es
trangeiros.

Ü 4.° — Em Geografia, Cosmografia, Fisica, Quimica, 
c Historia Natural, constará de trabalhos práticos expe
rimentais, ou de classificação, determinação e carateriaa- 
ção de material fornecido, conforme o caso.

§ 5.* — As provas praticas de tradução, versão, co- 
uientario e interpretação nas cadeiras de linguas, bem co- 
Wo as de Matematica, serão feitas por escrito; as das de
mais cadeiras serão acompanhadas de relatorio escrito.

Art. 83 — Sempre que fôr possível, deverão ser cha
mados ás provas praticas todos os candidatos no mesmo

Art. 84 As provas praticas durarão o tempo que a 
Congregação determinar, veisarão sobre o ponto sorteado 
Para cada dia dentre os da lista aprovada i>cla Congroga- 
Wo, c \r à o  publicas, achando-se, porém, os candidatos



re g u la rm e n te  a fa s ta d o s  d o s e sp e c ta d o re s  e sendo  v ed ad a  
q u a lq u e r  m a n ife s taç ão  d e s te s .

§ unieo —  N as  p ro v as  p ra tic a s  de  ciências, s e rá  f a 
c u lta d a  ao s  c a n d id a to s  a  c o n su lta  de liv ro s  ou  d o cu m en to s, 
a  ju izo  d a  c o m is sã o .

A r t.  85 —  R ea lisad as  a s  p ro v as  p ra tic a s , a p re s e n ta rá  
a  co m issão  um  m inucioso  re la to r io  so b re  a  de c a d a  c a n 
d id a to , com  a  ind icação  d a s  n o ta s  a tr ib u íd a s  á  m esm a p e
los seu s  d iv e rso s  m e m b ro s .

8 unico —  A  co m issão  fo rn e c e rá  á  C o n g reg ação  to d o s  
os e sc la rec im en to s  que lhe  fo rem  ped idos so b re  e ssa s  p ro 
v a s .

A rt. 86 —  R eu n id a  a  C o n g reg ação , p ro ced e r-se -á  á  lei
tu r a  d o s re la tó r io s  a  que se  re fe re  o a r t ig o  a n te r io r , e ao  
ju lg a m e n to  d a s  p ro v as  p ra tic a s , com o n a  d e fe sa  d a  té s e .

A r t. 87 —  A p ro v a  o ra l, que  v is a rá  d e m o n s tra r  c u l tu 
r a  in te lec tu a l, co n h ec im en to  d a  m a té r ia  e b ô as q u a lid ad es  
de  exposição , s e rá  f e ita  p e ra n te  a  C o n g reg ação , e si p o ssí
vel, p o r  to d o s  os  c a n d id a to s  no m esm o  d ia .

g un ico  —  A m esm a com issão , e sco lh id a  p a ra  a  a r-  
g u ição  de  té ses , a t r ib u irá ,  n o s te rm o s  do a r t .  78 d e s te  R e
g im en to , u m a n o ta  a  c a d a  c a n d id a to .

A r t .  88 —  A  p ro v a  o ra l d o s c a n d id a to s  de  cad a  d ia  
v e r s a rá  so b re  o p o n to  s o r te a d o  com  24 h o ra s  de  a n te c e 
d ên c ia  d ia n te  d a  C o n g reg ação , d e n tre  o s  p o n to s  de  um a 
lis ta  a p ro v a d a  pe la  C o n g reg ação  e d u r a r á  50 m in u to s .

8 l . “ —  P a ra  a  p ro v a  o ra l, c a d a  c a n d id a to  p o d erá  le
v a r  b rev es  ra sc u n h o s  ou q u a d ro s  s ino ticos, que d ev e rã o  
s e r  ex ib idos ao  p re s id e n te  d a  C o n g reg ação  e ao s  m em b ro s 
d e s ta  que  o d e s e ja r e m .

8 2.° —  E n q u a n to  e s tiv e r  um  c a n d id a to  fazen d o  a 
p re leção , d ev e rã o  p e rm a n e c e r  a fa s ta d o s , em  com odos co n 
v en ien tes , os q u e  a in d a  n ão  o f iz e ra m  e  e s tiv e rem  c h a m a 
d o s p a ra  o m esm o  d ia .

g 3." —  Si, p a ssa d o s  qu inze m in u to s  d a  h o ra  m a rc a d a , 
n ão  e s tiv e re m  p re se n te s  to d o s  os  c a n d id a to s  d a  tu rm a  c 
n en h u m  tiv e r  req u e rid o  ad iam en to , d a r -s e -á  p a r te  d isso  
a o s  d em ais , fic a n d o  os  a u s e n te s  ex c lu íd o s do  c o n cu rso .

A r t.  89 —  A p ó s a  p ro v a  de  c a d a  c a n d id a to , p ro ced e r- 
se -á  ao  re sp ec tiv o  ju lg a m e n to  com o n a  d e fe sa  de  té se .

8 un ico  —  S e rá  co n s id e ra d o  in h a b ilita d o  o candidato  
q u e  n ão  p re e n c h e r  o te m í»  re g u la m e n ta r .



A rt. 90 —  Si a lg u m  co n co rren te  fô r  acom etido  de do 
en ça  de  m odo que fiq u e  in h ab ilitad o  p a ra  fa z e r  q u a lq u er 
d a s  p ro v as , a n te s  de  seu  inicio ou de  so rte a d o  o ponto , 
p o d e rá  ju s t i f ic a r  o im ped im en to  p e ra n te  a  C ongregação , 
que si o ju lg a r  leg itim o , a d ia rá  o a to  a té  p o r  o ito  d ia s . 
D a d ec isão  em  c o n tra r io  h a v e rá  recu rso  p a ra  o G overno, 
in te rp o s to  d e n tro  de  v in te  e q u a tro  h o r a s .

S un ico  —  H avendo  um  só  can d id a to , o co n cu rso  3erá 
ad iad o  pelo tem p o  que  á  C o n g reg ação  p a re c e r  su fic ien te , 
a té  t r in ta  d ia s .

A r t. 91 —  O c an d id a to  que, m esm o p o r m otivo  dc m o
lé stia , r e ti r a r - s e  de  q u a lq u e r  d a s  p ro v as, f ic a rá  excluído 
do  co n cu rso .

A rt. 92 —  F in a lisa d a s  a s  p ro v as  de  to d o s  os can d id a 
to s , em  se ssã o  pub lica  d a  C o n g reg ação , que  se r e a l is a rá  
no  d ia  d a  u ltim a  p ro v a  o ra l, p ro ced e r-se -á  á  a p u ra ç ã o  final 
p e la  fó rm a  ab a ix o  p re s c r i ta .

$ 1." —  O d ire to r , au x iliad o  p o r  p ro fe sso r  esco lh ido  
p e la  C o n g reg ação , a b r i r á  c s  en v o lu cro s  em  que  se g u a rd a 
ra m  a s  céd u las , c o n fe rir-lh e s -á  o  n um ero , e x c lu irá  a s  cé 
d u la s  d o s p ro fe sso re s  que  h a ja m  fa lta d o  a  q u a lq u e r  d as  
p ro v a s  p a ra  a s  q u a is  a  su a  p re sen ça  s e ja  o b rig a tó r ia , e, 
lid as  a s  n o ta s  co n fe r id a s  pelos p ro fe sso re s , f a r á  a  a p u ra 
ção  d a  n o ta  m éd ia  a lcan ç a d a  pelos c a n d id a to s  em  cad a  
p r o v a .

A se g u ir  s e rá  a p u ra d a  a  n o ta  m éd ia  fina l, is to  é, a 
m éd ia  d a s  m éd ias  d a s  p ro v as  p a rc ia is .

$ 2 .” —  Si a lg u m  d o s c a n d id a to s  h o u v er d es is tid o  do 
co n cu rso  d u ra n te  a  su a  rea lisação  e  si a lg u m  ex am in ad o r 
ou p ro fe s so r  t iv e r  d e ix ad o  d e  c o m p arece r a  u m a de s u a r  
p ro v as , t e r á  e s te  o seu  v o to  co m p u tad o , d esde que  te n h a  
a s s is tid o  a  to d a s  dos d em ais  c a n d id a to s .

S 3." —  D o re su lta d o  d e s ta  a p u ra ç ã o  s e rá  la v ra d a  a ta  
em  liv ro  e s p e c ia l .

A r t .  93 —  T e rm in ad o  o concurso , o d ir e to r  co m u n ica
r á  ao  G ov ern o  o nom e do  c an d id a to  escolhido, que s e rá  o 
Que te n h a  o b tid o  m a io r  m éd ia  a fim  de s e r  nom eado, si, 
d e n tro  do  p ra s o  de  10 d ias, n ão  fô r  in te rp o s to  re c u rso  por 
n en h u m  c a n d id a to  d a  d ec isão  d a  C o n g reg ação .

$ un ico  —  'N o caso  d e  h av e rem  o b tido  do is ou m ais 
c a n d id a to s  r ig o ro sa m e n te  a  m esm a m édia, c a b e rá  sem p re  
a  p re fe re u c ia , n a  fa l ta  de le n te s  in te rin o s , ao  que  fô r  b a 



ch a re l em  ciências e le t r a s .  Si não  se v e rif ic a rem  esses  
re q u is ito s  s e rã o  env iados os nom es dos ca n d id a to s  ao  G o
v ern o  p a ra  que e s te  fa ç a  a  n o m eação .

A rt. 94 —  Só se rã o  h ab ilitad o s  p a ra  o p ro v im en to  dos 
c a rg o s  de p ro fe sso r  c a te d ra tic o  os  c a n d id a to s  que a lc a n 
ç a re m  m éd ia  fin a l su p e r io r  a  s e te .

A rt. 95 —  Si n en h u m  c an d id a to  a lc a n ç a r  a  m éd ia  d e 
te rm in a d a  pela  lei, o D ire to r  co m u n ica rá  o fa to  ao  G o v er
n a d o r  ped indo  a u to ris a ç ã o  p a ra  c o n t r a ta r  p ro fe s so r  de r e 
co n h ec id a  co m p etên c ia , p a ra  re g e r  a  c a d e ira  pelo p ra so  de 
do is  anos, ao  cab o  dos q u a is  s e rá  a b e r to  novo concurso , 
exclu idos d esse  c o n tra to  os le n te s  in te r in o s  d a  c a d e ira  v ag a  
e o s  ca n d id a to s  que  se in sc rev e rem  no  co n cu rso .

>; un ico  —  E s te  c o n tra to  d ep e n d e rá  de a p ro v aç ão  do 
D ire to r  do D e p a r ta m e n to .

C A P IT U L O  X III  

D as f a l ta s  e fe r ia s

A rt. 96 —  O s v en c im en to s dos p ro fe sso re s  do  A ten eu  
se rã o  d e te rm in a d o s  p e las  le is e s ta d u a is  re sp e c tiv a s .

A r t. 97 —  A s f a l ta s  d o s p ro fe sso re s  á s  sessõ es d a  C on
g re g a ç ã o  ou a  q u a isq u e r  a to s  a  que fo rem  o b rig ad o s  p o r 
e s te  R eg im en to , im p o r ta rã o  com o fa l ta s  á s  a u la s .

A r t. 98 —  A s cond ições de  abono  e ju s tif ic a ç ã o  de f a l 
ta s , d isp e n sa  leg a l p o r  serv iço  de  ju r í ,  a n o jam en to , e tc ., 
reg er-se -ão  p e las  d isposições co m u n s d a s  le is  do  E s ta d o .

§ un ico  —  A s f a l ta s  que não  ex ced erem  dc tre s ,  em  
c a d a  m ês, co n s id e ra r-se -ã o  a b o n a d a s  pelo D ire to r , m e d ian 
te  ju s tif ic a ç ã o  do p ro fe s so r  fa lto s o .

A r t. 99 —  O tem p o  de fe r ia s , p a ra  p ercep ção  d e  ven 
cim en to s, é co n s id e rad o  com o de serv iço , bem  ass im  p a ra  
os d em ais  e fe ito s  com  re la ção  á s  v a n ta g e n s  dos p ro fe sso re s .

C A P IT U L O  X IV

D a a d m in is tra ç ã o

A rt. 100 —  O A ten eu  N o rte  R io g ra n d c n se  te r á  o s e 
g u in te  p essoa l a d m in is tra t iv o :
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1 D ire to r
1 V ice -d ire to r
1 S e c re ta r io
1 D a tilo g ra fo  «
2 In sp e to re s  de A lunos
1 P o r te iro -a rq u iv is ta
1 C on tin u o
1 S e rv en te .

A rt. 101 —  P e rd e rá  o c a rg o  que  e x e rc e r  o fun cio n ário  
a d m in is tra tiv o  ou em p re g ad o  que co la b o ra r  em  q u a lq u e r 
f ra u d e  de  c e r tif ic a d o s  de  exam es, d ip lo m as ou  o u tro s  do 
cu m en to s , o que s e rá  a p u ra d o  p o r  un ia  com issão  nom eada 
pelo D ire to r .

A r t. 102 —  A s licenças, f a l ta s  e fe ria s , su b stitu içõ es  
e  a p o s e n ta d o r ia s  dos fu n c io n á rio s  a d m in is tra tiv o s  se rão  
re g u la d a s  pela  leg is lação  em  v ig o r.

• A rt. 103 —  A s p en as  de  que  são  p assív e is  os fu n c io 
n á r io s  a d m in is tra tiv o s  são , a lém  d a s  e s tip u la d a s  n e s te  
R eg im en to , a s  a  que  e s tã o  su je ito s , em  g e ra l, os fu n c io n á 
r io s  e e m p re g ad o s  d a s  re p a r tiç õ e s  e s ta d u a is .

A r t.  104 —  O D ire to r  p o d e rá  a d v e r tir ,  re p re e n d e r  e 
su sp e n d e r  a té  15 d ia s  o s  fu n c io n á rio s  do A ten eu  de n o 
m eação  su p e r io r  á  su a  a u to rid a d e , e p ro p o r  ao  G overno  
P n a  m a io r  q u an d o  d isso  fo rem  p ass ív e is .

A r t.  105 —  O s fu n c io n á rio s  a d m in is tra tiv o s  se rã o  p a s 
s ív e is  d a s  se g u in te s  p en as :

a )  S im ples a d v e r tê n c ia ;
b ) R ep ree n sã o  v e rb a l ou p o r  e sc r ito ;

Stmoensão até 15 dias1
d ) D em issão .

Do D ire to r

A r t.  106 —  O D ire to r  s e rá  nom eado  p o r  liv re  esco lha 
do  G o v ern o  do E s ta d o , e dem issivel ad -n u tu m .

A r t.  107 —  A o D ire to r  co m p ete  além  d a s  d em ais  ' 
a tr ib u iç õ e s  e x p re s s a s  n e s te  R eg im en to  e o u tr a s  d isposições 
legais, a s  s e g u in te s :

a )  s e r  in te rm e d iá r io  e n tre  a  C o n g reg ação  e a s  R e
p a r tiç õ e s  co m p e te n te s  de  to d o s  os a s su n to s  co n ce rn en tes  
ao  en sin o  ou ao s  in te re s se s  do A te n e u ;



b ) o b se rv a r  e fa z e r  e x e c u ta r  a s  d isposições do p re 
se n te  R eg im en to  e d em ais  le is o rd in á r ia s  no que d isserem  
re sp e ito  ao  es tab e lec im en to ;

c) v e r if ic * r  a  a ss id u id ad e  d o s m em b ro s  do co rp o  d o 
cen te  e a  execução  in te g ra l dos p ro g ra m a s  d a s  re sp e c tiv a s  
c a d e ir a s ;

d ) v e la r  pelo fiel cu m p rim en to  dos d ev e re s  dos fu n 
c io n á rio s  a d m in is tra tiv o s , fisca lisan d o  os  se rv iço s  de to 
d o s;

e ) co n v o ca r a s  sessõ es d a  C o n g reg ação , q u an d o  ju l
g a r  n ecessá rio , e p res id i-la s ;

f )  o rg a n is a r  o h o rá r io  d a s  au las, an u a lm en te , su b m e
ten d o -o  á  ap ro v a ç ã o  d a  C o n g reg ação ;

g ) in fo rm a r  a  C o n g reg ação  so b re  a  m a rc h a  dos s e r 
viços do  A te n e u ;

h )  to m a r  co n h ec im en to  dos re c u rso s  de e s tu d a n te s  
c o n tra  a to s  dos p ro fe sso re s  e fu n c io n á rio s  a d m in is tra tiv o s ;

i) r e p re s e n ta r  o A ten eu  p e ra n te  a s  a u to r id a d e s  e r e 
p re sen ta -lo  ou  d e s ig n a r  re p re s e n ta n te s  em  q u a isq u e r  a to s  
em  que  se ju s tif iq u e  a  re p re s e n ta ç ã o ;

j )  in sp ec io n a r a s  a u la s  c a u x ilia r  o 'n s p e to r  fe d e ra l 
n a  fisca lisação  d o s ex am es  e p ro v as  e s c r ita s ;

k ) d a r  in s tru ç õ es , nos caso s  om issos n e s te  R eg im en to , 
p a ra  o s  d iv e rso s  se rv iço s  do  A ten eu , sem p re  de  aco rd o  
com  o D ire to r  do D e p a r ta m e n to  de E d u c a ç ã o ;

l) m a n te r  no  estab e lec im en to  a  m a is  r ig o ro sa  d isc ip li
na, ap licando , q u an d o  n ece ssá ria s , a s  p en a lid ad es  p re s c r i
ta s  n e s te  R eg im en to , to m an d o  em  caso s  g ra v e s  e u rg e n te s  
a s  p ro v id en c ias  que  se ja m  in d icad as  p e la s  c irc u n s ta n c ia s ;

m ) a b o n a r  ao s  p ro fe sso re s  e fu n c io n á rio s  a té  t r e s  
f a l ta s  p o r m ês, d esd e  que n ão  ex ced am  de 15 d u ra n te  o 
a n o .

n )  p ro ro g a r  a s  h o ra s  do ex p ed ien te  p a ra  os fu n c io 
n á r io s  a d m in is tra tiv o s  e em p reg ad o s , q u an d o  o se rv iço  do 
A ten eu  o e x ig ir ;

o) t e r  sob  s u a  g u a rd a  e re sp o n sab ilid ad e  q u a isq u e r  
h a v e re s  do A ten eu ;

p ) p ro v id en c ia r  so b re  a  su b s titu iç ã o  do  p ro fe s so r  que  
d e ix a r  de  c o m p arece r  ao  A ten eu , sem  c a u sa  ju s tif ic a d a , 
c o n tin u a d a m e n te ;

q ) in sp ec io n a r tu d o  q u a n to  d is se r  re sp e ito  ao  e s ta b e 
lecim ento , v e lan d o  pelo bom  nom e e c re d ito  do m esm o .



A rt. 108 —  O D ire to r  é su b o rd in ad o  ao  G overno  do 
E s ta d o  p o r in te rm éd io  d a  D ire to r ia  do  D e p a rta m e n to  de 
E d u c a ç ã o .

A r t.  109 —  D os a to s  do D ire to r  h a v e rá  sem p re  r e 
c u rso  p a ra  o G overno  do E s ta d o .

A rt. 110 —  O D ire to r  to m a rá  posse do seu  ca rg o  pe
ra n te  a  C o ngregação , que s e rá  convocada pelo v ice -d ire to r 
em  ex erc íc io .

A rt. 111 —  O D ire to r  é su b s titu íd o , cm  su a s  fa lta s  
e  im ped im en tos, pelo v ic e -d ire to r.

Do v ice -D ire to r

A r t. 112 —  O v ic e -d ire to r s e rá  e le ito  p o r e sc ru tín io  
se c re to  a n u a lm en te  pe la  C o n g reg ação  n a  p rim e ira  reu n ião  
do  ano  le tiv o .

A r t.  113 —  A o v ic e -d ire to r co m p ete :
a )  s u b s t i tu i r  o d ire to r  em  su a s  fa l ta s  e im ped im en tos 

e au x ilia -lo  n a  d ireção  d o s se rv iço s do A ten eu ;
b) e x e rc e r  a s  d em ais  fu n çõ es que lhe são  co n fe rid as  

n e s te  R e g im e n to .
8 unico —  O v ic e -d ire to r s e rá  su b s titu íd o  pelos o u tro s  

p ro fe s so re s  n a  o rd em  de an tig u id a d e .

* D o S e c re ta r io

A rt. 114 —  O S e c re ta r io  s e rá  nom eado  pelo G overno 
do  E s ta d o .

A r t. 115 —  A o s e c re ta r io  co m p e te :
a )  o rg a n is a r  a  e s c r itu ra ç ã o  do estab e lec im en to ;
b) red ig ir , e x p ed ir  e rece b e r  a  co rresp o n d ên c ia  oficial 

so b  a s  o rd en s  do  d ire to r , bem  com o d ir ig ir  o s  serv iço s d a  
S e c re ta r ia ;

c ) fo rn e c e r  a s  in fo rm açõ es  que lhe  fo rem  re q u is i ta 
d a s  pela  d ire to r ia  e en c a m in h a r  to d o s  os req u e rim en to s  
d ir ig id o s  á  m e sm a; __

d )  s e c re ta r ia r  a s  sessõ es d a  C o ngregação , p re s ta n d o  
a í a s  in fo rm açõ es  que  lhe fo rem  p ed id as;

e ) co n v id a r p o r  e sc r ito  ob m em b ro s do co rpo  docen te  
p a ra  a s  sessõ es d a  C o n g reg ação ;

f )  t e r  em  bôa o rd em  e  d ev id am en te  co n se rv ad o s  os 
liv ro s  e  p ap é is  d a  s e c re ta r ia  e do  a rq u iv o ;



g ) fa z e r  a  fo lh a  de p o n to  do p essoa l d o cen te  e ad m i
n is tra tiv o , a p re se n ta n d o -a  ao  d ir e to r  p a ra  o v is to  no ul
tim o  d ia  de  c ad a  m ês;

h )  t e r  sob  su a  v is ta  to d o  o se rv iço  a d m in is tra tiv o  do 
A ten eu  p a ra  que se jam  fie lm en te  e x e c u ta d a s  a s  o rd en a  
do  d ir e to r .

A rt. 116 —  O s a to s  do se c re ta r io  f ic a rã o  sob  im ed ia ta  
in sp eção  do d ire to r .

A r t. 117 —  N a  f a l ta  ou im p ed im en to  do s e c re ta r io  
s e rá  seu  s u b s t i tu to  o a m a n u e n se .

D a  D a tilo g ra fa

A rt. 118 —  A  d a tilo g ra fa , n o m ead a  pelo G o v ern o  do 
E s ta d o , com pete , o serv iço  do  seu  c a rg o .

Do A m anuense

A rt.  119 —  A o am an u e n se  incum be e x e c u ta r  o s  s e r 
v iços que  lhe  fo rem  d es ig n ad o s  pelo se c re ta r io , a u x ilia n 
do-o no d esem p en h o  de s u a s  fu n çõ es .

D os Inspetores de alunos

A rt.  120 —  A os in sp e c to re s  de a lu n o s  c u m p re :
a )  a p re s e n ta r -s e  em  se rv iço  m eia  h o ra  a n te s  do  inicio 

d a s  a u la s ;
b ) m a n te r  o  silencio  n a s  a u la s  e sa lõ es  do  e s ta b e le 

c im en to ;
c) f is c a lis a r  o s  a lu n o s  no  in te rv a lo  d a s  a u la s ;
d )  a te n d e r  p ro n ta m e n te  ao  c h am ad o  d o s p ro fe sso re s , 

a o s  q u ais , a n te s  d a s  re sp e c tiv a s  au la s , e n t r e g a r á  a s  c a d e r 
n e ta s  e fo rn e c e rá  o s  o b je to s  n e c e ssá rio s  á  p ra t ic a  do e n 
sin o ;

e ) v e la r  p o r  to d o  o m a te r ia l  d a s  au la s , c u ja s  s a la s  d e 
vem  tr a z e r  s e m p re  a r ru m a d a s  e a s se ia d a s  com  o  au x ilio  
do s e rv e n te ;

f )  c u m p rir  to d a s  a s  o rd e n s  re la tiv a s  ao  se rv iço  q u e  
lhe fo rem  d a d a s  pelos p ro fe s so re s  e d ir e to r .

D o Porteiro-arquivista

A rt.  121 —  In cu m b e  ao  P o r te i ro -a rq u iv is ta :



a) ter sob sua guarda as chaves do edificio do Ate
neu, abrindo-o na hora marcada e fechando-o após termi
nados todos os serviços do dia;

b) receber requerimentos, papéis das partes e toda 
a correspondência, para fazer entrega ao secretario;

c) receber as pessoas que vierem visitar o estabele
cimento;

d) cumprir quaisquer ordens relativas ao serviço e 
que lhe forem dadas pelo diretor.

Do continuo

Art. 122 — Ao continuo compete:
a) conduzir as pastas e papéis dentro da secretaria e dis

tribuir dentro do estabelecimento a correspondência e o 
expediente;

b ) cuidar do asseio e conservação dos moveis e uten
sílios da secretaria e do gabinete do diretor;

c) cumprir as ordens que lhe forem transmitidas com 
relação ao serviço, levar a correspondência oficial do es
tabelecimento e fazer com prontidão as recomendações que 
lhe forem dadas pelo diretor.

Do serven te

Art. 123 — 0  servente se encarregará de varrer e 
espanar todos os compartimentos do estabelecimento e la- 
va-los quando necessário; trazer em rigoroso asseio os ga
binetes sanitários; arrumar os moveis e conservar os ob
jetos de ensino, zelando pela sua conservação.

§ unico — O servente não poderá ser distraido do ser
viço do Ateneu sinão para mandados, em correspondência 
do estabelecimento.

CAPITULO XV

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 124 — Os alunos do Ateneu Norte Riograndense 
terão uma farda característica, que será usada nas aulas 
e demais reuniões a que comparecerem como alunos do es
tabelecimento .



§ un ico  —  Ao d ire to r  co m p ete  re so lv e r so b re  o m odelo 
e  a  c ô r d a  f a rd a  que  m a n d a r  a d o ta r .

A r t.  125 —  H a v e rá  n a  p o r ta r ia  um  relog io  de  p ared e , 
d ia r ia m e n te  v e rif icad o  pelo p o r te iro -a rq u iv is ta  pe la  h o ra  
o ficial, e p o r  ele reg u la r-se -ã o  os s in a is  p a ra  a s  a u la s  bem  
com o to d o s  os a to s  que  tiv e re m  h o ra  m a rc a d a .

A r t.  126 —  N os ca so s  du v id o so s ou  om issos d e s te  R e 
g im en to  se rv irã o  de  leg is lação  su b s id ia r ia  o R eg im en to  
In te rn o  do  C olégio P ed ro  II, e a s  dec isões d a  D ire to r ia  G e
ra l de  E d u ca ção  su b o rd in a d a  ao  M in is té rio  de  E d u ca ção  
e  S aú d e  P u b lic a .

A r t. 127 —  E s te  R eg im en to  rev o g a , d a  d a ta  de  su a  
pub licação  em  d ian te , os d isp o s itiv o s  do a n tig o  R eg im en to  
In te rn o  do A ten eu  N o r te  R io g ra n d e n s e .

S e c re ta r ia  G era l do E s ta d o , em  N a ta l , 30 de  m aio  de  
1933.

Sérgio  Bezerra M arinho
S e c re ta r io  G era l



iimimi mi. m: i ih: jlmio ui: i«
Abre o credito especial de 139:075$000 para 

ocorrer a.s despesas com o serviço de Pro- 
filaxía e combate á Malaria.

O Interventor Federal no Rio Grande do Noite, usan
do de suas atribuições, e de acordo com o parecer do Con
selho Consultivo,

DECRETA:

Art. 1." — Fica aberto o credito especial d e ............
139:975$000 (cento e trinta e nove contos novecentos e 
setenta e cinco mil reis), para ocorrer ás despesas reali- 
sadas por adiantamento no l.° semestre de 1932 com o 
serviço de Profilaxia e Combate á Malaria.

Art. 2 ."  — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de junho de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO \. 462. RE I DE IIMKI DE

A b re  o c re d ito  esp ec ia l d e  7:ft5b$300, d e t t i-  
nado  ao  se rv iço  de  co m b a te  á  f o rm o u  
s u ú v a .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ra n d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; te n d o  em  v is ta  a  re p re se n ta ç ã o  
que  lhe  d ir ig ira m  p eq u en o s a g r ic u lto re s  do m unicíp io  de 
C a u g u a re ta m a  e a  in fo rm ação  a  re sp e ito  p re s ta d a  pelo 
D e p a r ta m e n to  de  A g ric u ltu ra , V iação  e ObraR P u b lic a s ;

C o n sid eran d o  que a  fo rm ig a  sa ú v a  é um  dos m a io res  
flag e lo s  d a  a g r ic u ltu ra ,  c au sa n d o  in ca lcu láv e is  d an o s  so 
b re tu d o  a o s  la v ra d o re s  p o b res  que  n ão  d ispõem  de r e 
c u rso s  p a ra  d a r- lh e  o  n ece ssá rio  co m b a te ;

C o n sid e ran d o  que  é d e v e r  do p o d er publico , pelos 
m eios ao  seu  a lcance , p ro c u ra r  a te n u a r ,  pelo m enos, a  ação  
m a lcfica  desce te r r ív e l in im igo  d a  la v o u ra ; e

De aco rd o  com  o p a re c e r  do  C onselho  C onsuP ivo ,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  F ica  a b e r to  ao  D e p a r ta m e n to  d e  A g ric u l
tu ra ,  V iação  e O b ra s  P u b lic a s  o  c re d ito  esp ec ia l d a  im 
p o r tâ n c ia  de 7 :850$000  (se te  c o n to s  o ito cen to s  e cincoen- 
ta  m il r e is ) ,  d e s tin a d o  ao  se rv iço  de  co m b a te  á  fo rm ig a  
s a ú v a .

Art.* 2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 1 de  ju n h o  de 1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S é rg io  B e z e rra  M arin h o
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ídíETO \. !«:!. DE 7 DE Jl\HO DE !!>:{:!

N om eia  A ris tid e s  P e re ira  de S iq u e ira  m em 
b ro  do  C onselho  C onsu ltivo  de A reia  
B ran ca .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u san 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; te n d o  em  v is ta  a  re p re se n ta ç ã o  do 
P re fe ito  d e  A re ia  B ra n c a  so b re  a  conven iência de  faze r 
p a r te  do  C onselho  C o nsu ltivo  local um  re p re s e n ta n te  dos 
c r ia d o re s  d aq u e le  m unicípio , e de  aco rd o  com  o d isp o sto  
n o s a r ts .  6.° le tr a  b  e 3.” le t r a  1» do  D ecre to  F ed e ra l n . 
2 0 .3 4 8 , de  29 de  a g o s to  d e  1931,

D E C R E T A :

A rt. l.°  —  E ’ nom ead o  A ris tid e s  P e re ira  de  S iqueira  
p a ra  e x e rc e r  o  c a rg o  d e  m em b ro  do C onselho  C onsultivo  
d e  A re ia  B ran ca , em  su b s titu iç ã o  a  F ran c isco  B ian o r de 
S o u sa , q u e  fica  ex o n e ra d o  pelo m otivo  ac im a a leg ad o .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  co n tra r io ,

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 7 de  ju n h o  de 1933 —  45. ‘ d a  R epublica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho
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IIKIRKTO V 464, DK 7 UH Jl\H0 III! 19»

Prom ove o fic ia is  do B atalhão Policial Mi
litar.

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt.  1," —  S ão  p rom ovidos, p o r  m erec im en to , no  B a 
ta lh ã o  P olic ial M ilita r, ao  p o s to  de m a jo r  o c a p itã o  N a- 
|>oleão de  C a rv a lh o  A g ra , ao  de  c a p itã o  o 1.® te n e n te  Jo sé  
N icacio  S o b rin h o  e ao  d e  1." te n e n te  o 2." A bilio  C am pos. 

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G ov ern o  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 7 de  ju n h o  de 1933 —  45.' d a  R epub lica .

BERTINO DUTRA DA SILVA
Serglo Bezerra Marinho
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DECRETO X. MS. BE S DE JUNHO DE l«

R ev alid a  a s  isenções de Im postos de que gosa  
a  C o m p an h ia  F o rç a  e L uz N o rd es te  do 
B rasil.

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

A ten d en d o  ao  que, de  co n fo rm id ad e  com  o d ec re to  n. 
378 de 30 de n o v em b ro  u ltim o , re q u e reu  a  C om panh ia  F o r 
ça  e L uz N o rd e s te  do  B ra s i l ; e

C o n sid eran d o  que  a s  isenções de  im p o sto s  de que a 
m esm a  g o sa  não  a te n ta m  c o n tra  o in te re s se  publico,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  F icam  re v a lid a d a s  a s  isenções de im postos 
de  que  g o sa  a  C o m p an h ia  F o rç a  e L uz N o rd es te  do B rasil, 
de  c o n fo rm id ad e  com  o  c o n tra to  ce leb rad o  com  o G overno  
do  E s ta d o  em  13 de d ezem b ro  de 1929.

A r t. 2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G ov ern o  do  E s ta d o  do  R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 8 de  ju n h o  de 1933 —  45." d a  R epublica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho
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F az  r e v e r te r  ao  Q. O do  B. P . M. e re fo rm a  
a d m in is tra tiv a m e n íe  o s  o fic ia is  que  p e r
ten c iam  ao  e x tin to  Q. S.

O S e c re ta r io  G era l do  E s ta d o , no e x e rc id o  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u içõ e s , e

C o n sid eran d o  q u e  os o fic ia is  do E x e rc ito , d a  M arin h a  
e d a s  M ilícias e s ta d u a is , q u an d o  a fa s ta d o s  in v o lu n ta r ia m e n 
te  do se rv iço  a tiv o , o fo ra m  p o r  m eio de re fo rm a  a d m in is 
t r a t iv a ;

C o n sid eran d o  que o d ec re to  n. 367, de  11 de  n o v em b ro  
de 1932, que ex tin g u iu  o q u a d ro  su p le m e n ta r  do B a ta lh ã o  
P o lic ia l M ilita r  a s se g u ro u  ao s  o fic ia is  que  a  ele p e rte n c iam  
p. in a lien ab ilid ad e  de  p o s to  e a  p o ssib ilidade  de m a n te r  a s  
m e sm as  v a n ta g e n s  p e c u n iá r ia s  d e  que g o sa v a m ; e

C o n sid eran d o , f in a lm en te , que  a  d a ta  de  h o je  a lém  de 
re m e m o ra r  um  fe ito  de  s ig n ificação  co n tin en ta l, é ta m b ém  
a  do p rim ie ro  a n iv e rsá r io  do  a tu a l G ov ern o  do E s ta d o :

D E C R E T A :

A r t.  l .°  —  F ica ra  re v e r tid o s  ao  Q u ad ro  O rd in á rio  do 
B a ta lh ã o  P olic ia l M ilita r  e re fo rm a d o s  a d m in is tra t iv a m e n 
te , com  a s  v a n ta g e n s  do  tem p o  de serv iço , nos te rm o s  d a  
leg is lação  v ig en te , os s e g u in te s  o fic ia is : m a jo re s  L u iz  Ju lio  
e J a c in to  T a v a re s  F e r re ira ,  c a p itã e s  G licerio  C icero  de  O li
v e ira , G enesio  L o p es d a  S ilva, S ev erin o  E lia s  P e re ira  e 
Ju v e n tin o  C ab ra l d a  S ilva, 1." te n e n te s  F ra n c isc o  M arin h o  
de C a rv a lh o  e S ev erin o  R au l G ad e lh a , e  o s  2."s te n e n te s  
J o sé  F e rn a n d e s  L opes, A g rip in o  A n to n io  de  L im a e E n é a s  
H ip o lito  D a n ta s .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a lac io  do G o v ern o  do E s ta d o  do  R io  G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 11 de  ju n h o  de 1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
L elio  A u g u sto  S o a re s  da Caniara
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DECRETO 167. DE 14 DE JUNHO DE l «

Nomria Felix Camilo da Rocha e Joatju.i.i 
Bezerra Cavalcanti membros do Conselho 
Consultivo de Santa Cruz.

O Secretario Geral do Estado, no exereicio de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e tendo em 

• vista o que dispõe a letra c do ait. 3 do Decreto Federal 
n. 20.348, de 20 de agosto de 1931,

DECRETA:
1

Art. l.° __ São nomeados Felix Camilo da Rocha e
Joaquim Bezerra Cavalcanti para exercerem os cargos de 
membros do Conselho Consultivo do município de Santa 
Cruz, que fica, assim, constituído de cinco membros.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 14 de junho de 1933 — 45. da Repubhca.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO N. 468, DE 14 DE JUNHO DE I W

R efo rm a  a d in in is tra tiv a m e n te  o C ap itão  Jo sé  
B e z e rra  de A n d rad e .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no exerc íc io  de I n te r 
v e n to r  F ed era l, u sap d o  de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. unico —  E ’ re fo rm a d o  a d m in is tra tiv a m e n te  o c a 
p itã o  do B a ta lh ã o  P o lic ial M ilita r Jo sé  B eze rra  de A n d ra 
d e ; rev o g a d a s  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 14 de  ju n h o  de 1933 —  45." d a  R ep u b lica .

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Leüo Augusto Soares da Camara
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409, Mi 10 IIK JILMIO llli Itt!

A lte ra  d isp o sitiv o s do R eg u lam en to  do B.
P. M.

O S e c re ta r io  G era l do  E s ta d o , no exercício  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F icam  rev o g ad o s  os a r t ig o s  19, 20, 21 e 
seu s  p a ra g ra fo s  do R eg u lam en to  do B a ta lh ã o  P olic ial Mi
l i ta r  b a ix ad o  com  o  d ec re to  n. 469, de  4 de fev e re iro  de 
1930.

A r t.  2." —  T em p o ra riam en te , a s  p rom oções ao  p o sto  
de  2.° te n e n te  só  se rã o  fe ita s  p o r  m erec im en to .

§ l.°  —  S em p re  que h o u v er v aga, o co m an d an te  do 
B a ta lh ã o  a p re s e n ta rá  u m a lis ta  de t r e s  nom es p a ra  esco lha 
do  G o v ern o .

§ 2.° —  N e ssa  lis ta  só  devem  f ig u ra r , a  c r ité r io  do 
co m an d an te , a s  p ra ç a s  que  sa tis fa ç a m  p len am en te  a s  con 
d ições de su b o rd in açã o  e idoneidade m o ra l e in te le c tu a l.

§ 3 .” —  O s s a rg e n to s  que  conclu írem  o cu rso  d a  E . S . 
I .  e que  n ão  p o ssu am  n o ta s  d esab o n ad o ra s , se rã o  p ro m o 
vidos ao  p o s to  de  2." te n en te , pela  o rd em  de c lassificação  
in te le c tu a l .

A r t.  3.° —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 16 de ju n h o  de 1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C a in ara .

IIEIIÍUTO \.
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DERRETO K . 470, lli: lli DE -IIMfO DE 1933

T ra n s fe re  de  R ed o n d a  p a ra  P o n ta  do Mel a  
esco la  ru d im e n ta r  ali e x is ten te .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no  exerc íc io  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u içõ es, e ten d o  em  
v is ta  a  p ro p o s ta  do D ire to r  G era l do D e p a rta m e n to  de 
E d u cação , f e ita  p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G eral,

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  F ic a  tra n s fe r id a  d a  povoação  R edonda, do 
m unicípio  de A re ia  B ran ca , p a r a  o lu g a r  P o n ta  do Mel, 
no  m esm o m unicípio , a  esco la  ru d im e n ta r  que ali fu n 
c iona .

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do  N o r
te, em  N a ta l, 16 de ju n h o  de 1933 —  45." d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara .
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J .  471, DE 17 DE JUNHO DE 193:4

S u p rim e  os S egundos C a rto rio s  dos d is tr i to s  
de S ão  GonçaJo e S an to  A ntonio .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no e x e rc id o  de  In te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F icam  su p rim id o s  os S egundos C a rto rio s  
dos d is tr i to s  ju d ic iá r io s  de  S ão  G onçalo  e S an to  A ntonio , 
os q u a is  se  ach am  vagos.

A rt. 2." —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra rio .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 17 de  ju n h o  de 1933 —  45.° d a  R epublica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO Ji. 472. DF 17 DF. JUNHO DF l!M

F az  p rom oções no  B a ta lh ã o  P o lic ial M ilitar.
O S e c re ta r io  G era l do  E s ta d o , no exerc ic io  de  I n te r 

v e n to r  F ed era l, u san d o  de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  São p rom ovidos, p o r  m erec im en to , no B a 
ta lh ã o  P olic ia l M ilita r, ao  p o sto  de c ap itão  o l.°  te n e n te  
Jo sé  T e ix e ira  d a  R osa, ao  de 1." te n e n te  o 2." A ja x  de R i
b a m a r  D a n ta s  e ao  de  2." te n e n te  o l.°  s a rg e n to  Jo sé  
E v a n g e lis ta  d a  S ilv a .

A r t. 2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 17 de  ju n h o  de 1933 —  45.® d a  R epublica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Leüo Augusto Soares da Camara
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DECRETO N. 173. HE 21 HE JUNHO HE 1933

E sta b e lec e  n  m a n e ira  d a  co b ran ça  d a s  so b re 
ta x a s  de  ex p o rta ç ã o  e  de consum o de m e r
c a d o ria s  não  esp ec ificad as e conduzidas a  
g ran e l.

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no exercício  de In te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de s u a s  a trib u içõ e s ; ten d o  em  v is ta
0 que, p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G eral, re p re se n to u  o 
D ire to r  G era l do D e p a rta m e n to  d a  F azen d a  e do T eso u ro ; 
e a ten d en d o  a  que a s  ta b e la s  ns. 11 e 12 d a  v ig en te  lei o r 
çam e n ta ria , r e la tiv a s  á  a rre c a d a ç ã o  d a s  so b re ta x a s  de ex 
p o rta ç ã o  e de consum o, n ão  se  re fe rem  ao s  a r t ig o s  co n 
duzidos a  g ran e l, ta is  com o parale lep ipedos, ti jo lo s  de a l
v en aria , te lh a s , lenha, to ro s  e ca l; e a ten d en d o  á  conveni
ênc ia  de  s e r  ex p re ssa m e n te  d e te rm in a d a  a  m a n e ira  d essa  
co b ran ça ,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  N a  co b ran ça  d a s  so b re ta x a s  de  ex p o rta ção  
e de  consum o que  incidem  so b re  m e rc ad o ria s  n ão  esp e
c ific ad as  e co n d u zid as  a  g ran e l, s e rá  o b se rv ad a  a  seg u in te  
ta b e la :
1 —  P ara le lep ip ed o s , tijo lo s  de  a lv e n a ria  e te lh as ,

de cad a  m i lh e i r o ..........................i .........................  $200
2 —  T o ro s  e len h a , de  cad a  m e tro  c ú b ic o ...............  $200
3 —  Cal, de c a d a  75 q u i l o s ............................................  $200

A rt.  2.° —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do Rio G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 21 de ju n h o  de 1933 —  45." d a  R epub lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lelio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara .



A p o se n ta  o D r. F ran c isco  G om es V ale M iran 
da , D ire to r  do L a b o ra to r io  de A nalises.

O S ec re ta r io  G eral do  E s ta d o , no  exerc íc io  de I n te r 
v en to r F ed e ra l, u san d o  de su a s  a tr ib u iç õ e s ; ten d o  em  v is ta  
o que  req u e reu  o d r. F ran c isco  G om es V ale M iran d a ; e

A ten d en d o  ao s  re le v a n te s  se rv iço s p re s ta d o s  ao  Rio 
G ran d e  do N o rte  desde  o an o  de 1897, q u an d o  p a ra  aqui 
se  tra n s p o r to u  a fim  de m e lh o r se d ed ica r  ao  estu d o  e a n a 
lise de nosso  sa l e m o n ta r  n a  c idade de  M acau  u m a u sin a  
p u r if ic a d o ra  desse  p ro d u to ; no exerc íc io  do m a g is té r io  p u 
blico, com o p ro fe s so r  de C iências F ís ica s  e N a tu ra is  do 
A ten eu  N o rte  R 'o g ra n d e n se  e d ire to r  d a  e x t in ta  E sco la  
de F a rm a c ia  do E s ta d o ; e no c a rg o  de d ire to r  c o n tra ta d o  
do L a b o ra to r io  de  A nalises, onde a tu a lm e n te  se rv e ;

A ten d en d o  a  que, m u ito  em b o ra  não  se t r a t e  de um  
fu n c io n á rio  efe tivo , to d av ia , é um  a to  de ju s tiç a  reco m 
p e n s a r  o esfo rço  e a  ded icação  com  que vem  em p reg an d o  
a  su a  a tiv id ad e  no  serv iço  publico ;

Atendendo mais a sua adiantada idade, que já reclama 
repouso; e

D e aco rd o  com  o p a re c e r  do  C onselho C onsultivo ,

D E C R E T A :

A r t.  l .°  —  E ’ ap o sen tad o , in d ep en d en te  de in speção  de 
saú d e , com  a s  v a n ta g e n s  c o rre sp o n d en te s  ao  tem p o  de s e r 
viço p re s ta d o  ao E s ta d o , n o s te rm o s  d a  leg islação  v ig en te , 
o d r .  F ran c isco  G om es V ale  M iran d a , D ire to r  c o n tra ta d o  
do L a b o ra to r io  de A n a lise s .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 22 de  ju n h o  de 1933 —  45.° d a  R e p u b lic a .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C a m a ra



M E T O  51. 475, l)E 26 DE .ILMIO DE I!);}:}

M odifica d ispositivo» d as  le is de  o rg an isação  
ju d ic ia r ia  e d â  o u tra s  p rov idencias.

O S ec re ta r io  G era l do E s ta d o  no exercício  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u içõ e s ;

D E C R E T A :

A rt. l.°  —r- A s co rre içõ es se rã o  e fe tu ad as , an u alm en te , 
em  cad a  co m arca , pelo ju iz  de d ire ito  que su b s titu e  o re s 
pectivo  m a g is tra d o  segundo  a  o rd em  v igen te , e, n a  cap ita l, 
p o r  um  d esem b a rg a d o r ele ito  pelo S u p e rio r T rib u n a l.

A rt. 2.° —  A  n om eação  e dem issão  dos tab e liã is  e es- 
c r iv ã is  in te rin o s  p assam  a  s e r  d a  com petênc ia  do C hefe 
do  P o d e r  E x ec u tiv o .

A r t. 3.° —  O n u m ero  dos ju ra d o s  no  T rib u n a l do J u r i  
de  que t r a t a  o a r t .  33 do d ec re to  315 de 3 de ja n e iro  de 
1927 p a s s a rá  a  s e r  de  20, dos q u a is  5 se rão  tira d o s  á  so r te  
p a ra  fo i in ação  do C onselho de S en tença, em  c ad a  sessão  de 
ju lg a m e n to .

§ U nico  —  O n u m ero  m ín im o de que t r a t a  o a r t .  322 
do C odigo do  P ro cesso  P en a l do E s ta d o  s e rá  de  15 ju ra d o s  
e  o de que  t r a t a  o a r t .  344 do m esm o Codigo s e rá  de 4 .

A r t.  4." —  F icam  m odificados, no  to c a n te  ao  n u m ero  
d e  ju ra d o s , os d isp o sitiv o s do L iv ro  II, T itu lo  I, C apitu lo  
III , do C odigo do P ro cessu  P en a l do E s ta d o , no  que coli
d ire m  com  o a r tig o  a n te r io r .

A r t. 5.° —  A  v ice-p residencia  do S u p erio r T rib u n a l 
c a b e rá  ao  d e sem b a rg a d o r r ia is  an tig o  dos que nele tiv e 
rem  ex e r  icio, p re fe rid o  o n tis velho em  ig u a ld ad e  de con 
d ições .

A r t. 6.° —  F ica  rev o g ad o  o a r tig o  3.° do d ec re to  284 
d e  25 de m aio  de 1932.

A rt. 7.° —  O P ro c u ra d o r  G era l do E s ta d o  n ão  e x e r
c e rá  no S u p e rio r T rib u n a l í nção  de ju lg a d o r .

A rt. 8 .°  —  O s serv iço s e  a ss is tên c ia  ju d ic ia ria , n e s ta  
c a p ita l e no  in te r io r  do E st. Io, f ic a rã o  a  c a rg o  d a  O rdem
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d o s A d vogados do B rasil, secção do  R io G ran d e  do N o rte , 
n a  co n fo rm id ad e  do d ec re to  fe d e ra l 2 2 .4 7 8 , de 20 de fe 
v e re iro  de 1933.

A r t. 9." —  N a  co m arca  d a  cap ita l os ju izes  d as  t r e s  
v a ra s  re v e rsa r-se -ão  n a  p resid ên c ia  do T rib u n a l de J u r í .

A rt. 10." —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n t ra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 26 de Ju n h o  de 1933 —  45." d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lelio  A u g u s to  S o a re s  d a  C am ara



DECRETO N. 478, DE 28 DE « O  DE 1933

P e rd ô a  o sen ten c iad o  H erm o g en es D av ino  do 
N asc im en to  do re s to  d a  p en a  a  que fo! con
denado .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no  exercício  de In te r 
v e n to r  F ed e ra l, a ten d en d o  ao  que re q u e re u  o sen tenc iado  
H erm o g en es  D avino do N asc im en to ; u san d o  d a  facu ld ad e  
que  lhe co n fe re  o a r t .  29 n . D d a  C o n stitu ição  E s ta d u a l, 
e  de  aco rd o  com  o p a re c e r  unan im e do C onselho P e n ite n 
c iário ,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  E ’ p erd o ad o  o sen ten c iad o  H erm o g en es 
D av ino  do N asc im en to  do re s to  d a  pen a  de 4 an o s e 1 m ês 
de  p risão  sim ples que lhe fo i im p o sta  pelo T rib u n a l do 
J u r í  d a  C ap ita l.

A r t. 2." —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 28 de ju n h o  de 1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lelio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara .
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DERRETO i\. 477. RE

C rêa  um  cu rso
la r  de G o lan iu h a  o u m a esco la  ru d im e n ta r  
em  A re ia  I íran c a .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no exerc íc io  de In te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u iç õ e s ; ten d o  em  v is
t a  o que, em  oficio  de 30 de ju n h o  u ltim o , re p re sen to u  o D i
r e to r  G era l do D e p a rta m e n to  de  E d u cação , p o r  in te rm éd io  
d a  S e c re ta r ia  G e ra l; e a ten d en d o  á  conveniência do  en 
sino,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  S ão  c rea d o s  um  cu rso  co m p lem e n ta r m ix to  
no g ru p o  e sco la r  “M o re ira  B ran d ão " , de G o ian in h a , e um a 
esco la  ru d im e n ta r  m ix ta  que fu n c io n a rá  co n ju n ta m e n te  
com  a s  E sc o la s  R eu n id as  “C onselhe iro  B rito  G u e rra ” , de 
A re ia  B ra n c a .

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

I IIK .111410 DE 1 1 8

co m p lem en ta r no g ru p o  esco-

P a lac io  do  G overno  do  E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 4 de  ju lh o  de 1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.



C r ia  um  cu rso  co m p lem e n ta r no g ru p o  esco 
la r  de G o ian in h a  e u m a esco la ru d im e n ta r  
em  A re ia  B ran ca .

0  S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no  exercício  de In te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; ten d o  em  v is
ta  o  que, em  oficio  de 30 de  ju n h o  u ltim o , re p re se n to u  o D i
r e to r  G era l do  D e p a rta m e n to  de E d u cação , p o r in te rm éd io  
d a  S e c re ta r ia  G e ra l; e a ten d en d o  á  conven iência do  en 
sino,

D E C R E T A :

A r t.  l . “ —  S ão  e rea d o s  um  cu rso  co m p lem en ta r m ix to  
no g ru p o  e sco la r  “M o re ira  B ra n d ã o ’’, de G oian inha, e u m a 
esco la  ru d im e n ta r  m ix ta  que  fu n c io n a rá  co n ju n ta m e n te  
com  a s  E sco las  R eu n id as  “C onse lhe iro  B rito  G u e r ra ” , de 
A re ia  B ra n c a .

A r t.  2.“ —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 4 de ju lh o  de  1933 —  45.° d a  R e p u b lic a .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lclio A ugusto  Soares da Camara.
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E x te n d e  a s  d isposições do  D ecre to  n. 125 de 
29 de ju lh o  de  1931 a o s  fu n c io n á rio s  aco 
m e tid o s  do tu b e rc u lo se .

O S e c re ta r io  G era l do  E s ta d o , no  ex erc íc io  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra ), u san d o  de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F icam  e x te n s iv a s  ao s  fu n c io n á rio s  civ is ou 
m ilita re s  aco m etid o s  de  tu b e rc u lo se  no  e x e rc id o  de  su a?  
funções, a s  d isp o siçõ es do d e c re to  n. 125, d e  20 de  ju lh o  
de  1931, a fim  de que  se  a p o sen te m  ou  re fo rm e m  com  os 
v en c im en to s  in te g r a is . •

Ü un ico  —  A o fu n c io n á rio  j á  a p o se n ta d o  ou  re fo rm a d o  
em  co n seq u ên c ia  d a  re fe r id a  m o léstia , s e rã o  a s s e g u ra d a s , 
d e s ta  d a ta  em  d ia n te , a s  v a n ta g e n s  do  p re se n te  d e c r e to .

A r t.  2.“ —  R ev o g am -se  a s  H iaposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 5  de  ju lh o  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lelio Augusto Soares da Camafa



DECRETO 47!l. Dl! li Dl! Jiff.R 0 l)E 1 »

Incor|K )ra á  rece ita  o rd in a r ia  do E s ta d o  a  a r 
re c a d a rã o  d a s  ta x a s  c re a d a s  pelos d ec re 

to s  n s. 854 e 876, do ano  p assad o .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no exerc íc io  de I n te r 
v e n to r  F ed era l, u san d o  de su a s  a trib u içõ e s  e ten d o  em  
v is ta  a  re p re se n ta ç ã o  do D ire to r  G era l do D e p a rta m en to  
d a  F azen d a  c do T esouro , fe ita  p o r  in te rm éd io  d a  S ecre 
ta r ia  G eral, em  oficio  n. 171 de 4 do  co rren te ,

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  F ica  in co rp o rad a  á  rece ita  o rd in a r ia  do 
E s ta d o  a  a r re c a d a ç ã o  d a s  ta x a s  c re a d a s  pelos d ec re to s  
ns. 354, de 19 de o u tu b ro , e 376, de 29 de novem bro  de 
1932, e  e fe tu a d a  no c o r re n te  exercício , a  qual se d es tin a  
ao  cu s te io  d a s  d e sp esa s  com  os se rv iço s de v ig ilância  e s e 
g u ra n ç a  n o tu rn a s  e de  po lic iam en to  nos m unicíp ios do  in 
te r io r  .

A rt. 2.“ —  F ica  a b e r to  o c re d ito  especial d a  im p o rtâ n 
cia  de  3 8 0 :000$000 ( tre z e n to s  e o ite n ta  co n to s  de  re is ) 
p a ra  o c o rre r  á s  d esp esas  re s u lta n te s  dos a lud idos serv iços 
no  a tu a l ex erc íc io .

A r t. 3.° —  E sse s  se rv iço s co n tin u am  a  s e r  reg u lad o s 
pelo d isp o s to  nos c itad o s  d ec re to s  ns. 354 e 376.

A r t.  4.'“ —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do Rio G rau d e  do N o r
te , em  N a ta l, 6 de  ju lh o  de 1933 —  45.' d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lelio A ugusto  Soares da Camara.
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DEfltKTO U: ISO. DE 7 DE JULHO DE 1 «

N om eia  novos m em b ro s  p a r a  o C onselho  C on
su ltiv o  de P a re lh a s .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no  exerc íc io  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de s u a s  a trib u içõ es, e de aco rd o  
com  o d isp o s to  no a r t .  3.° do D ecre to  F e d e ra l n. 20.348, 
de  29 de  a g o s to  de  1931,

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  S ão  n o m ead o s A n to n io  M ax im in iano  d a  
C o sta , Jo ã o  G om es d a  S ilva  e B en ed ito  G ab rie l de  S ousa  
p a ra  e x e rc e rem  os c a rg o s  de  m em b ro s  do  C onselho  C on
su ltiv o  do m unicíp io  de  P a re lh a s , f ican d o  ex o n erad o s, a  
pedido, o s  a tu a is .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 7 de  ju lh o  de  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelío Augusto Soares da Camara.
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n r  10 m: . im io  de «

In s titu o  11a  C ap ita l u m a exposição  de t r a b a 
lh o s de P in tu ra  c E sc u ltu ra .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no exercício  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u içõ es, e

C o n sid eran d o  que  a s  B elas A rte s  ap u ra m  a  sensib ili
dade, desenvo lvem  o bom  g o sto  e, assim , devem  s e r  o lh a 
d a s  com o co m p o n en tes  d a  ed u cação  co le tiv a ;

C o n sid eran d o  que  com pete  ao  G overno, de aco rdo  com  
a s  su a s  possib ilidades, a m p a ra r  a s  d em o n straçõ es  a r t í s t i 
cas, c rean d o , ao  m esm o tem po , am b ien te  p a ra  que d en tro  
dêle se  d esenvo lvam  a s  vocações n a sc e n te s ; e

C on sid eran d o , fin a lm en te , a  v an tag em  que d eco rre  p a ra  
o E s ta d o  d a  p ossib ilidade de, p a ra  aqui, a t r a i r  a r t i s ta s  de 
o u tro s  E s ta d o s  e de p ro je ta r  e x tra - f ro n te ira s  o nom e dos 
que  p o ssu ím o s; e

D e aco rd o  com  o p a re c e r  do C onselho C onsultivo,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  R e a lisa r-se -á  n a  C ap ita l do E s ta d o , no d ia  
se te  de  s e tem b ro  de cad a  ano , u m a exposição  de tra b a lh o s  
de P in tu ra  e E s c u l tu ra  que te r á  a  d u ra ç ã o  de 15 d ia s  e á  
q u a l só  p o d erão  c o m p arece r a r t i s ta s  b ra s ile iro s .

A r t.  2.° —  P a ra  c ad a  exposição , com  an teced en c ia  de 
um  d ia  de su a  a b e r tu ra ,  s e rá  o rg an isad o  um  ju r í  com pos
to  de  cinco m em b ro s  esco lh idos e n tre  in te lec tu a is  e a r t i s 
ta s , ex ce tu a d o s  os q u e  to m arem  p a r te  n a  exposição .

A r t.  3.° —  O ju r í ,  cinco d ia s  a n te s  de e n c e rra d a  a  ex 
posição, esco lh e rá , em  convocação  especial, d e n tre  os t r a 
b a lh o s ex p o s to s  de  p in tu ra  e e scu ltu ra , os que m ereçam  o
1.® p rêm io  e  os que  d ev am  s e r  co n tem p lad o s em  o 2.°.

A r t.  4.® —  E m  ig u a ld ad e  de  condições, o E s ta d o  te rá  p re 
fe rên c ia  p a r a  a  aq u isição  d a  o b ra  p re m ia d a .

A r t.  5 . ° __H a v e rá  do is p rêm io s p a ra  os tra b a lh o s  e s 
co lh idos, ta n to  de  p in tu ra  com o de e sc u ltu ra , sendo  p re 
m iad o s: com  1 :500$000 (um  co n to  e q u in h e n to s  m il re is ) 
os tra b a lh o s  c lass ificad o s  em  p rim e iro  lu g a r  e com  800$000 
(o ito cen to s  m il re is )  os que  0  fo rem  em  seg u n d o  lu g a r .
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Art. 6.° — Fica aberto o credito especial da importân
cia de quatro contos e seiscentos mil reis (4:600$000) jmra 
atender á despesa com a instituição dos prêmios referidos. 
dos.

Art. 7." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 10 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lclio Augusto Soares da Camara.
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DE II DE .11 MIO DE

F a z  re tif ic a çõ es  no d ecre to  n. 459 de 27 de 
m aio  u ltim o .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o , no e x e rc id o  de I n te r 
v e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  a trib u iç õ e s ; ten d o  em  v is
t a  o que  rep re sen to u , p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G eral, 
o D ire to r  G era l do  D e p a r ta m e n to  de E ducação , e a te n d e n 
do a  que  houve en g an o  n a  p ro p o s ta  a n te r io rm e n te  fe ita  
pelo  m esm o D e p a r ta m e n to  em  oficio n. 498, de 22 de  m aio 
u ltim o ,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  S ão  fe ita s  no a r t .  l .°  do d ec re to  n. 459, de 
27 de m aio  do  c o rre n te  ano , a s  seg u in te s  re tif ic a çõ es : “E m  
v ês de M anuel E u seb io  de O liv e ira” , “M anuel E u seb io  de 
M élo” ; “em  vês de J o a n a  T e ix e ira  P in to ” , “R a im u n d a  
A b re u  e S ilv a " ; "em  vês de  M aria  Ire n e  de A n d rad e , em 
R iach o  F u n d o , do  m esm o m unicip io” , “M aria  Ire n e  de  A l
m eida, em  R iach o  F u n d o , do m unicip io  de M acaíb a” .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l 11 d e  ju lh o  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
L eiio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara
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DEI RETO l48 3 , DE 13 DE JULHO DE 1933

Nomeia Maria do Carmo Fernandes membro 
do Conselho Consultivo de Luiz Gomes.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e tendo em vis
ta o que dispõe a letra a do art. 3." do Decreto Federal n. 
20.348 de 29 de agosto de 1931,

DECRETA:

Art. l.° — E’ nomeada Maria do Carmo Fernandes 
para exercer o cargo de membro do Conselho Consultivo 
do município de Luiz Gomes, em substituição a José Lo
pes da Costa, que fica exonerado, a pedido.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 13 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.
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DECRETO N . 4 S i .  DE 15 DE fl l .ll ll DE i9 3 3
Suprime a comarca de Acarí e crêa a de San

tana do Matos.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições; e

Considerando que a atual distribuição de comarcas 
do Estado não está correspondendo, em parte, ás necessi
dades de comunicações de alguns municípios, como se ve
rifica com o distrito judiciário de Santana do Matos em 
relação á séde da comarca, que é Assú;

Considerando a possibilidade de, de acordo com o de
creto federal n. 20.778 de 12 de dezembro de 1931, fazer 
alterações de utilidade real, sem que disso resulte aumento 
de despesas para o Estado;

DECRETA:

Art. 1." — E’ suprimida a comarca de Acarí e erea- 
da a de Santana do Matos, com séde na cidade do mes
mo nome, e constituída do respectivo distrito judiciário.

Art. 2.° — O distrito judiciário de Acarí passará a 
pertencer á comarca de Currais Novos.

Art. 3." — O atual juiz de direito da comarca de Aca- 
ri passará a ter exercício na de Santana do Matos.

Art. 4." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 15 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio A ugusto  Soares da Camara.
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DECRETO \ .  4 8 5 , HE IO DE JIEHO IIE I M í

T ra n s fe re  p a r a  C aicó a  sede d a  3." D eleg ac ia  
A u x ilia r.

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o  do  R io G ran d e  do  N o r
te , no  ex erc íc io  d e  In te rv e n to r  F e d e ra l, u san d o  de su a s  
a trib u içõ e s , e a ten d en d o  ao  que, era  oficio  n. 1 .4 6 2 , de  o n 
tem , re p re se n to u , p o r  in te rm éd io  d a  S e c re ta r ia  G era l, a 
D ire to r ia  G era l do D e p a r ta m e n to  d a  S e g u ra n ç a  P u b lica ,

• D E C R E T A :

A rt. un ico  —  F ic a  t r a n s fe r id a  d a  c id ad e  de A ca rí p a ra  
a  de  C aicó a  séd e  d a  3.” D elegac ia  A u x ilia r ; re v o g a d a s  a s  
d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io G ra n d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 19 d e  J u lh o  d e  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.
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DECRETO i\. ISli. Ili: 22  M  IILHO M  10^!

P ro r ro g a  o p razo  p a ra  p ag am en to  do, im posto  
territorial.

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , no  ex erc íc io  de  In te rv e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  
a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F ica  p ro rro g ad o , a té  o d ia  30 de o u tu b ro  
p. v in d o u ro , o p razo  p a ra  o p ag am en to , sem  m u lta , do  im 
p o sto  te r r i to r ia l  re la tiv o  ao s  exerc íc ios  a tu a l e p assados.

A r t .  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  con tra rio*

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 22 de  Ju lh o  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
lucilo A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara .
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V  IS 7 . K  24 III! JIIJIII III! 1 «

C o n serv a  a  d en o m in ação  de S e r r a  N e g ra  p a 
r a  o a n tig o  m unicíp io  desse  nom e.

O S e c re ta r io  G era l do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , no  ex erc íc io  de  In te rv e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su a s  
a tr ib u iç õ e s ;

C o n sid eran d o  que o d e c re to  n. 285 de 27 de  m aio  de 
1932, tr a n s fe r in d o  a  séde do m unicíp io  de S e r ra  N e g ra  e 
o  re sp ec tiv o  d is tr i to  ju d ic iá rio , d a  v ila d esse  nom e p a ra  
a  de  S ão  Jo ã o  do  S abug í, e n tã o  c re a d a , s ilenciou  q u a n to  
á  d en o m in ação  que  p a s s a r ia  a  t e r  aq u e le  m un ic íp io ;

C o n sid eran d o  que, co n fo rm e  o  uso  g e ra l no  E s ta d o , 
o s  m u n ic íp ios teem  sem p re  a s  d en o m in açõ es d a s  séd es  r e s 
p e c tiv a s ; m as,

C o n sid eran d o  que, com  o d e c re to  n. 310 de 26 d e  j u 
lho d e  1932, o  G ov ern o  do  E s ta d o  f irm o u  o p rin c ip io  de  
re sp e ito  e  co n se rv açã o  d o s n om es tra d ic io n a is  de  lo ca lid a 
d e s ; e

C o n sid eran d o , a in d a , que  d a  o m issão  v e rif ic a d a  no 
c ita d o  d e c re to  n. 285, podem  re s u l ta r  d u v id as, q u e  devem  
s e r  e v ita d a s , .

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  F ica  m a n tid a  a  d en o m in ação  d e  S e r ra  N e
g ra  p a ra  o a n tig o  m unicíp io  d esse  nom e, c o n tin u an d o  n a  
vila d e  S ão  J o ã o  do S ab u g í a s  séd es  do  m unicíp io  e do d is 
t r i to  ju d ic iá r io  re sp e c tiv o .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 24 de  ju lh o  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
L elio  A u g u s to  S o a re s  d a  ( 'a m a ra .
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•TU \ .

F az  p rom oções no B a ta lh ão  Polieial M ilitar.

O  S e c re ta r io  G era l do E s ta d o  do Rio G ran d e  do N o r
te , no  ex erc íc io  de In te rv e n to r  F ed era l, u san d o  de su as  
a trib u içõ e s , e de aco rd o  com  a  p ro p o s ta  do C om ando do 
B a ta lh ã o  P olic ia l M ilita r, .

D E C R E T A :

A r t.  1,° —  S ão  p rom ov idos no B a ta lh ã o  Policial M i
li ta r , ao  jidlito de  l . “ te n en te , p o r  an tig u id ad e , o 2.° Jo sé  
P au lin o  de Souza, e ao  de 2." ten en te , p o r m erec im en to , o
1." s a rg e n to  F ran c isco  G erm an o  F ilh o .

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 25 de ju lh o  de  1933 —  45." da R ep u b lica .

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.
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DECRETO \ .  489. DE 29 DE JIIJIO  DE 1933

Transfere a (|uantia de 2:000$000 da verba 
K para a verba 7 do vigente orçamento.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. unico — Fica transferida da verba 8 n. IV letra 
g, para a verba 7 n. VI, letra b, da vigente lei or^fmentaria, 
a quantia de dois contos de reis (2:000$000); revogadas 
as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 29 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara
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d e i m t o  v  mó. Di: si de j i l i i o  ui: 1933
A p ro v a  o R eg u lam en to  so b re  a s  funções dos 

c o r re to re s  liv res  do E s ta d o .

O S e c re ta r io  G era l do  E s ta d o  do R io G ran d e  do  N o r
te , no  e x e rc id o  de  In te rv e n to r  F ed e ra l, u san d o  de su as  
a trib u içõ e s , te n d o  em  v is ta  a  necessidade  de re g u la m e n ta r  
a s  fu n çõ es d o s c o r re to re s  liv re s  do  E s ta d o , o rg an izan d o  
a  re sp e c tiv a  J u n ta  e a  B olsa de F u n d o s  Públicos, de m odo 
a  to r n a r  e fic ien te  a  a tu a ç ã o  d esses  in s ti tu to s  nos negocies 
d a s  p ra ç a s  co m erc ia is  d e s te  E s ta d o , d e te rm in an d o -se  os d e 
veres, o b rig aç õ es  e a tr ib u iç õ e s  e  g a ran tin d o -se  a  exclusiv i
d ad e  e leg a lid ad e  d a s  fu n çõ es dos c o rre to re s  com o a g e n te s  
a u to riz a d o s  e de  re sp o n sab ilid ad e  defin ida ,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  F ica  ap ro v ad o  o R eg u lam en to  anexo  ao  p re 
se n te  d ec re to , que d ispõe so b re  a s  fu n çõ es dos c o rre to re s  
liv re s  do  E s ta d o  e o rg a n iz a  a  re sp ec tiv a  J u n ta  e a  B olsa 
de  F u n d o s  P úb licos e va i a ss in a d o  pelo D ire to r  d a  S e c re ta 
r ia  no  exerc íc io  de S e c re ta r io  G e ra l.

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n t ra r io .

P a lac io  do  G overno  do  E s ta d o  do  R io G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 31 de ju lh o  de 1933 —  45.° da  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
Lelio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am ara .

Regulamento da Junta dos Corretores e da Bolsa de 
Fundos Públicos da Praça de Natal 1

1
Dos corretores

A rt.  l . “ —  O s c a rg o s  de c o r re to re s  g e ra is  so m en te  po
d e rã o  s e r  ex e rc id o s  p o r  p esso as leg a lm en te  h ab ilitad as , em  
n u m e ro  reduzido , q u e  n ão  ex ce d e rá  de  10 e que  p o d erá  se r
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aumentado ou reduzido pela Junta Comercial, precedendo 
proposta da Junta dos Corretores.

Art. 2." — Para o exercício do cargo de corretor é ne
cessário :

a) ser cidadão brasileiro;
b) ser maior de 25 anos de idade;
c) estar no gozo de seus direitos civis e políticos.
Art. 3." —Não podem ser corretores:
a ) os que não podem ser negociantes;
b) os falidos não rehabilitados;
c) as mulheres;
d) os que tiverem sido condenados por erime a que o 

Codigo Penal imponha a perda do cargo de corretor ou des
tituição dele;

e) os que tiverem sido condenados por crime de es
telionato e falsidade, furto e roubo.

Art. i . n — Para nomeação de corretor é necessário 
um requerimento do candidato ao presidente da Junta 
Comercial, com a declaração da naturalidade e domicilio 
do requerente, e indicação da praça onde pretende servir co
mo corretor e instruído com os seguintes documentos:

I — Certidão de ser maior de 25 anos, extraída do Re
gisto Civil;

II — Certidão dos cartorios estaduais e federais da 
capital e do Departamento da Segurança Publica de que se 
não acha o candidato processado, condenado, nem incurso 
em crime cujas penas importem em perda ou destituição 
de cargo publico ou inhabilitação para exerce-los;

III — Certidão da Junta Comercial provando não ser 
falido ou, si o tiver sido, provando a rehabilitação judicial;

IV — Prova de residência no Estado por mais de dois 
anos;

V — Atestado com firma reconhecida de haver pra
ticado, por tempo nunca inferior a dois anos, em escritório 
de algum corretor ou negociante.

§ unico — Não sendo o candidato brasileiro nato de
verá provar a sua naturalização.

Art. 5." — Para entrar no exercício do cargo é neces
sário que o candidato preste fiança idônea, dentro do praso 
de 30 dias, contado da data do deferimento da petição pela 
Junta Comercial.

Art. 6.1' — Verificando a Junta Comercial que estão
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p re e n c h id a s  pelo re q u e re n te  a s  fo rm a lid ad e s  dos a r ts .  4.° 
e 5.", m a n d a rá  p a s s a r  o  co m p eten te  titu lo , que s e rá  reg is- 

• ta d o  n a  s u a  S e c re ta r ia  e n a  J u n ta  dos C o rre to re s .
A r t.  7.ü —  A fian ç a  d e s  c o r re to re s  s e rá  de tre s  con tos 

d e  re is  (3 :0 0 0 $ 0 0 0 ), p re s ta d a  em  d inheiro , apólices d a  d i
v ida  p ub lica  d a  U nião, do E s ta d o  ou do M unicípio de  N a ta l, 
podendo  s e r  a u m e n ta d a , sem p re  que o ju lg a r  conven ien te  
a  J u n ta  C o m erc ia l.

A rt. 8.° —  L ogo que  a  J u n ta  de C o rre to re s  receb a  co
m u n icação  de h a v e r  sido  fe ita  q u a lq u e r nom eação , n o tif i
c a r á  o nom ead o  p o r  oficio, ex ig indo  a  a p re se n ta ç ã o  do t i 
tu lo  a  re g is to  e conv idando-o  á  a s s in a tu ra  do  te rm o  de
c o m p ro m is so .

A rt. 9." —  D epois d e  h a v e r  o c o r re to r  nom eado  a p re 
se n ta d o  o re sp e c tiv o  ti tu lo  de nom eação , ex ib indo  o p ro 
tocolo  d ev id am en te  3 c lado  c ru b rica d o  p ela  J u n ta  C om er
cial, c e r tid ã o  do  p ag a m e n to  do im posto  de in d u s tr ia  e p ro 
fissão  e  e s ta n d o  a ss in ad o  o te rm o  de com prom isso , se r e 
p u ta r á  a p to  p a ra  o excre ic io  dos m is te re s  do seu  oficio .

A r t.  10 —  O s c o r re to re s  só  p o d erão  s e r  d e s titu íd o s  de 
seu  c a rg o  p o r  a to  re g u la r  da  J u n ta  C om ercia l:

a )  p o r  s e n te n ç a  r.oa c u tv s  em  que  a s  le is  im ponham  
p e rd a  do  e m p re g o ;

b ) si d e n tro  do  p razo  de  90 d ias, a  c o n ta r  d a  d a ta  da  
su sp en são , n ão  tiv e rem  re fo rç a d o  a  f ian ç a  no  caso  de d es
fa lq u e  ou  de  d im in u ição ;

c )  noa ca so s  de fa lên c ia , f rau d e , ab u so  de confiança, 
fa ls id ad es , fu g a , ab an d o n o  do  em p reg o  e  nos d em ais  ex 
p re sso s  n e s te  reg u la m e n to  e le is v ig en tes  ap licav e is .

A r t.  11 —  O p ro cesso  p a ra  p re s ta ç ã o  de  f ian ç a  dos 
* c o r re to re s  s e r á  o m e 3 ino  a d o ta d o  n a  leg islação  do L s ta d o .

A r t .  12 —  A  fian ç a  d o s c o r re to re s  re sp o n d e :
a )  p e las  m u lta s  em  q u e  in c o rre re m ;
b ) pelo cu m p rim en to  d a s  o b rig açõ es p o r eles assu m i

d a s  no  d esem p en h o  de s u a s  fu n çõ es;
c ) p e la s  in d en isaçõ es que fo rem  o b rig ad o s  a  p a g a r  e 

o r iu n d a s  d e  a to s  do seu  oficio  em  v ir tu d e  de  sen ten ças  
ju d ic ia r ia s ;

d ) p o r  a to s  p ra tic a d o s  q u an d o  tra b a lh a n d o  em  n a 
v io s .

A r t.  13 —  A fian ç a  s e rá  e fe tiv a m e n te  co n se rv ad a  p o r 
in te iro , sen d o  o  c o r re to r  o b rig ad o  a  re fo rçá -la , ou  p reen -



che-la semprc*que venha a Ber aumentada ou desfalcada 
por qualquer motivo, e substituindo-a no caso de exone
ração do fiador, com suspensão das funções de corretor * 
enquanto não a renovar.

Art. 14 — O fiador do corretor poderá exonerar-se 
da obrigação assumida a qualquer tempo, pedindo o can
celamento da fiança.

S I  — O pedido de cancelamento será dirigido á Jun
ta Comercial, que fará imediatamente, por intermédio do 
sindico ou presidente da Junta dos Corretores, aviso pu
blico com intimação ao corretor para, no prazo de 30 dias 
contados da data da intimação, prestar nova fiança, sob 
pena de suspensão, sendo distituido do cargo si não o fi
zer dentro do prazo de mais trinta dias.

§ 2 — Prestada a nova fiança, a anterior ficará can
celada, só rescondendo pelos atos praticados pelo corre
tor até a data do cancelamento.

S 3 — A fiança cancelada só poderá ser levantada 
seis meses depois da data do cancelamento, obedecida a le
gislação estadual a respeito e não havendo reclamação ou 
litigio.

Art. 15 — A responsabilidade, quer do corretor, quer 
do fiador, considera-so prescrita para os prejudicados que 
não reclamarem, decorridos seis meses da exoneração do 
corretor ou do cancelamento da fiança.

Art. 16 — A fiança do corretor não pode ser sujeita 
a sequestros, arrestos e penhoras, para pagamento de obri
gações particulares, enquanto exercer o corretor o seu ofi
cio e até seis meses depois de sua exoneração ou faleci
mento .

Art. 17 — 0  corretor não pode ser fiador e toda a fi- * 
ança dada em contrato ou negociação estranhos á profis
são será nula de pleno direito.

Art. 18 — Verificando-se vaga de oficio de corretor 
por suspensão, falecimento, fuga, destituição ou abando
no do cargo, a Junta dos Corretores dará imediatamente 
ciência á Junta Comercial, para os devidos fins.

Art. 19 — Nos casos compreendidos no art. anterior, 
a Junta dos Corretores mandará publicar a vaga existente, 
pelo prazo de 30 dias consecutivos, em edital, nas pedras 
da Bolsa e no orgão oficial do Estado, convidando os 
interessados em transações em que houver intervido-



o corretor, a liquidá-las dentro de seis meses, ofcservando- 
se a respeito o que dispõe este regulamento.

Art. 20 — Dadas as hipóteses do art. 18, os comiten- 
les do corretor serão intimados dentro de 24 horas a optar 
p-ela liquidação de suas transações, aceitando a responsa
bilidade direta daquele corretor, com reserva dos seus di
reitos relativamente aos seus legítimos sucessores.

Art. 21 — Verificando-se vaga de oficio de corretor, 
compete ao sindico ou presidente da Junta dos Corretores 
proceder imediatamente á arrecadação de todos os livros 
e papéis pertencentes ao mesmo corretor c referentes ao 
oficio, na presença de duas testemunhas ou dos interessa
dos, encerrando por tun termo o ultimo lançamento ne
les contido.

S 1 — Dc tedoe oíí livrou arrecadados fará o sindico 
uma relação minuciosa, lavrando-se de tudo o competente 
termo subscrito pelos interessados ou testemunhas.

§ 2."__A Junta procederá a exame nos livros arreca
dados na sua primeira reunião, afim de verificar o estado 
das operações do corretor e a possível necessidade de sua 
interferencia para resguardar interesses de terceiros.

5 3  _  O s liv ro s  a rrccc .d ad ca  < |c rão  reco lh id o s ao  a r 
quivo da Junta, consignando-se na ata de sua primei
ra reunião todos esses fatos, minuciosaraente.

j 4.»__o  sindico dará imediatamente conhecimento a
Junta Comercial da arrecadação e dos atos dela decor
rentes .

Art. 22 — Constitue oficio publico o cargo de corretor 
e não jHxierá ser desempenhado pelos que se não achem 
devidamente habilitados nos termos deste regulamento, nao 
se permitindo intervenção de extranhos em negoeios a 
competência de corretores, sob pena de multa igual ao o- 
bro da corretagem que teria regularmente de ser paga,
salvo exceção legal . . . .  , .

Art. 23 — 0  corretor é obrigado a exibir o conheci
mento que prove o pagamento do imposto para o registo 
na Junta Comercial no tempo estabelecido pelas leis or
çamentarias, importando a falta dessa exibição na suspen
são imediata do cargo. . ___

2 4 _Ha recurso, com efeito suspensivo, para o
Chefe do Executivo estadual de todas as penalidades im- 
1-ostas aos corretores pela Junta Comercial.



Art. 25 — Os corretores só pedem ser destituídos cTo 
sou oficio mediante processo administrativo, por falta pre
vista em disposições regulamentares, de cuja penalidade 
resulte a perda do oficio.

Art. 26 — O corretor pode intervir em todas as con
venções, transações e operações mercantis, ficando, po
rém, entendido que é permitido, sem prejuízo do disposto 
no art. 22, a todos os comerciantes, e mesmo aos que não 
o forem, tratar imed:atamentc por si, agentes e caixeiros 
ou procuradores, as 3uas negociações e as de seus comiten- 
tes, contanto que a intervenção seja gratuita.

Art. 27 — O corretor pode scr suspenso:
a) pela Junta dos Corretores, com recurso de efeito 

suspensivo para a Junta Comercial, por tempo nunca su
perior a 30 dias;

b) pela Junta Comercial, com igual recurso para o 
Chefe do Executivo Estadual, até 3 mezes.

Art, 28 — A Junta dos Corretores impõe a suspensão 
ox-oíleio ou por quebra, devidamente instruída com docu
mentes cu justificações que provem faltas cometidas pelo 
corretor no seu oficio. A justificação produzida no juizo do 
domicilio do corretor €  cora citação deste, deve ser aceita 
como documento instrutivo da queixa.

Art. 29 — A suspensão ex-oficio pode ser imposta:
a) si o corretor não houver completado a sua fiança;
b ) ‘ si decorridos cinco dias do prazo marcado para o 

pagamento do imposto de industria e profissão, não hou
ver o corretor apresentado á Junta Comercial, para o ne
cessário registo, o conhecimento que prove o pagamento 
do aludido imposto;

c) si o corretor constituir-se em mora na liquidação 
do negocio de que haja tratado;

d ) si deixar de comparecer á Bolsa durante cinco dias 
consecutivos, sem justificação, e nos casos, de que trata o 
capitulo — Fiscalização da Bolsa.

Art. 30 — São da competência dos corretores quando 
trabalhando em mercadorias:

a) a compra e venda de mercadorias em geral e priva
tivamente na Bolsa e assinatura dos respectivos contratos;

b) as cotações dos preços das mercadorias negociadas ;
c) classificação e avaliação das mercadorias para so-



b re  e las  se rem  em itid o s w a r ra n ts  ou b ilh e te s  de m ercad o 
ria s , p assan d o  os resp ec tiv o s a te s ta d o s ;

d ) e fe tu a r  v is to r ia s  em  m ercad o rias , q u e r  p o r  n o m ea
ção ju d ic ia l ou  p a r tic u la r , q u e r p o r d esignação  da J u n ta  
dos C o rre to re s ;

e )  a  v en d a  publica, no  sa lão  anexo  ao s a rm a se n s  gera is, 
co n co rre n te m e n te  com  os leiloeiros, á  esco lha dos in te re s 
sad o s  .

A r t.  31 —  S ão  d a  com petênc ia  dos co rre to re s , q u an 
do tra b a lh a n d o  em  n av io s;

• a )  f re ta m e n to s , co taçõ es  re sp ec tiv a s  e c a rre g a m e n 
to s ;

b ) ag en c ia  de seg u ro s  m a rítim o s ;
c) traduções dos manifestos e docu m en to s au e  os c a 

pitães ou mestres de em b arcaçõ es e s tra n g e ira s  tiv e rem  de 
a p re s e n ta r  para d esp ach o ;

d ) a  ag en c ia  de  negocios co n ce rn en tes  a desem b araço  
e d esp ach o  d a s  em b arcaçõ es  n as  rep a rtiçõ es  co m peten tes, 
com  liv re  e n tra d a  n o s seu s  a rm a se n s , d eposito s e m ais d e 
p en d ên c ias  ;

e) a agencia de nav ios, 3endc porém fe ita , de cada vez, 
comunicação á J u n ta  dos C o rre to re s .

A r t.  32 —  C om pete  ao s  c o rre to re s , q u an d o  tra b a lh a n 
do  em  fu n d o s  púb licos;

a )  a  co m p ra  e venda, tra n s fe re n c ia  de q u a lq u e r fundo  
publico, n ac io n al ou e s tra n g e iro ;

b ) a  negociação  de le tr a s  de cam bio  e de q u a isq u e r em 
p ré s tim o s  co m erc ia is ;

c ) a  co m p ra  e venda de m e ta is  p reciosos e a  co tação  de 
seu s  p reço s ;

d ) a  co m p ra  e v en d a  de ações, d çb en to re s  ou q u a lq u er 
o u tro  t i tu lo  de  soc iedade  an ô n im a ou p a r tic u la r .

A r t.  33 —  O s fim d o s públicos n ac ionais  ou e s tra n g e i
ro s , bem  com o a s  ações de  co m p an h ias  leg a lm en te  co n sti
tu íd a s , p o d e rão  s e r  n eg o c iad as á  v is ta  ou a  prazo , c o n tan 
to  q u e  a  o p e ração  s e ja  rea l e leg itim a . A s im u lação  p o r 
p a r te  dos c o r re to re s  s e rá  p un ida  com  a s  p en as im p o stas  
p o r  e s te  re g u la m e n to .

A r t .  34 —  E ’ pro ib ido  ao s c o r re to re s  em  g e ra l, sob 
a s  p en as  do a r t .  59 do C odigo C om ercia l:

a )  fo rm a r  e n tre  si a ssoc iações p a r tic u la re s  p a ra  
o p e raçõ es  de  su a  p ro fis sã o ;
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b) fazer parte de qualquer sociedade mesmo como sim
ples interessado ou participante nos lucros, não se incluin
do porém nesta proibição a simples subscrição ou aquisi
ção de ações de sociedade anônima ou em comandita;

c ) adquirir para si ou pessoa de sua familia cousa cuja 
venda lhe tenha sido incumbida, e vender o que lhe per
tencer, quando tenha ordem de comprar cousa da mesma 
cspecie;

d) exercer cargos de administração de sociedades anô
nimas ou em comandita por ações;

e) assinar contratos de operações não efetuadas por 
seu intermédio ou pelo preposto e aqueles que por sua na
tureza não devam ser efetuados pela falta de conhecimen
to ou idoneidade dos contratantes;

f) efetuar em seu nome operações de compra e ven
da de mercadorias para revender;

g) ter o corretor, quando trabalhando em navios, par
te ou quinhão em navios ou na carga;

h) assinar contratos em que não haja declaração dos 
nomes dos comitentes.

Art. 35 — Nenhum corretor poderá deixar o exerci
do do seu oficio sem obter licença da Junta dos Correto
res até 30 dias e da Junta Comercial até seis meses.

Üunico — Não se considera como tendo abandonado 
o exercício do seu oficio o corretor que se ausentar até 
um mês, desde que tenha o seu preposto regularmnte cons
tituído, ficando sujeito ás penas disciplinares.

Art. 36 — O oficio de corretor é pessoal, podendo, en
tretanto, o corretor ter um preposto por ele designado e 
aprovado pela Junta Comercial.

§ l.° — Para ser preposto tornam-se necsessarias 
as mesmas qualidades exigidas para o oficio de corretor;

g 2.” — O preposto é considerado mandatario legal 
do corretor com quem servir;

§ 3 — O preposto preencherá a vaga do corretor com 
quem servir, salvo si tiver sido punido com alguma das pe
nas previstas neste regulamento;

§ 4 — O preposto que fôr dispensado pelo corretor com 
quem servir será, mediante requerimento da Junta Co
mercial, eliminado do registo e dos quadros.

Art. 37 — O termo de aprovação de nomeação dos pre-



postos obedece ás mesmas formalidades observadas nos 
termos dos correto e s .

Art. 38 — Os prepostos dos corretores estão sujeitos 
á ação disciplinar da Junta dos Corretores, podendo esta • 
propor á Junta Comercial a sua suspensão ou destituição.

Art. 39 — Os atos de nomeação, suspensão, renuncia 
e destituição dos prepostos serão afixados no salão da Bol
sa e na Secretaria da Junta durante oito dias para conhe
cimento dos interessados.

Art. 40 — Os corretores respondem por si e solidaria
mente pelos atos praticados pelos seus prepostos em exer
cício de suas funções, sendo, porém, vedado a estes, sob 
pena fle nulidade, realizar operações por conta própria.

II

Dos deveres dos corretores

Art. 41 — São deveres dos corretores:
a) comparecer ás assembléas gerais dos corretores;
b) comparecer aos trabalhos da Bolsa ou fazer-se re

presentar pelos prepostos que os substituírem em seus im
pedimentos;

c) dar certidão de contrato quando requerida pelas 
partes interessadas ou requisitada pelas autoridades com
petentes .

d) fornecer á Secretaria da Junta dos Corretores, di
retamente ou pelos seus prepostos, nos seus impedimentos, 
no ultimo dia util de cada semana, á hora designada pelo 
sindico, as notas com os preços correntes das mercadorias 
negociadas no mercado durante a semana, preço dos fre
tes que vigorarem em idêntico periodo, quer para portos 
nacionais, quer para portos estrangeiros, cotação cambial 
á vista e as operações feitas sobre titulos de fundos pú
blicos, sociedades anônimas etc. sendo nessas notas men
cionados os preços, a quantidade e a qualidade, unidade 
de venda c procedência das mercadorias e todas as infor
mações necessárias, para o respectivo registo no livro e 
organizações dos boletins;

e) assistir á entrega das mercadorias vendidas por 
Seu intermédio, quando alguma das partes contratantes as
sim o exigir;



f) ter um caderno mensal paginado e um protocolo 
devidamente aberto, rubricado e encerrado pela Jkífta Co
mercial ;

. g) guardar segredo sobre os nomes dos comitentes, 
só podendo mencioná-los com autorização destes, por es
crito, no caso de o exigir a natureza do negocio, salvo os 
casos previstos na lei;

h) asaegurar-se da identidade e idoneidade das pes
soas ou firmas de cujos negocios forem encarregados;

i) portar-ae com exatidão e clareza no oferecimento 
das negociações, abstendo-se de má fé que venha induzir 
a erro os contratantes;

j) entregar ao sindico um memorandum relativo a 
operações efetuadas fora da Bolsa, para serem nela re
gistadas .

Art. 42 — No caderno manual, devidamente paginado, 
serão lançadas, apenas concluidas, as operações realizadas 
pelo corretor ou preposto, numerados aoguidamonte os as
sentamentos pela ordem em que furem as transações cele
bradas, com designação das pessoas que nelas intervierem, 
qualidade e quantidade, preços das mercadorias negociadas, 
os preços e indicações do pagamento e todas e quaisquer 
circunstancias que possam servir para esclarecimentos fu
turos .

§ 1 — Uma copia desses assentamentos será entregue a 
cada um dos contratantes no prazo de quarenta e oito ho
ras, assinada pelo corretor ou preposto.

5 2 — A copia dos assentamentos das operações a 
prazo, registrada na Bolsa, deverá ser visada pelos contra
tantes, comprador e vendedor.

§ 3 — Uma vez entregues as copias dos assentamen
tos feitos na conformidade a; L. e seus parags., cessa 
a responsabilidade dos corretores pela execução do con
trato e a ação para seu cumprimento só terá lugar entre 
os contratantes.

§ 4 — E ’ facultativo aos corretores o uso de um co- 
piador com as formalidades do art. 13 do Cod. Comer
cial.

Art. 43 — Os assentamentos do caderno manual se
rão lançados diariamente no protocolo por copia literal, 
por extenso e sem emendas, rasuras, entrelinhas e abre
viaturas, observada a mesma numeração.



A rt.  44 —  D ev erá  o c o rre to r , n a s  negociações de le tra s  
dc  cam bio , m en c io n a r nos a s se n ta m e n to s  o vendedor, o 
co m p ra d o r, a  p ra ç a  so b re  a  qual fo i fe ito  o saque, o p ra 
zo e  e s tip u laçã o  a  e s te s  re fe re n te s , sem  p re ju izo  d a s  ex i
g ên c ias  a  m a is  e s tab e lec id as  no a r t .  49 do  C od. C om er
c ia l.

A r t .  45 —  N a s  negociações á  v is ta  de  titu lo s  ao  p o r
ta d o r, o c o r re to r  d e c la ra rá  a  n a tu re z a  do titu lo , a  se rie  e 
o s  n ú m e ro s .

III

D os liv ro s  d o s c o rre to re s

A r t.  46 —  T e rã o  fé  publica os liv ro s  d o s c o rre to re s  
que e s tiv e rem  e s c r itu ra d o s  de aco rd o  com  o a r t .  52 do Cod. 
C om erc ia l e  n a  fo rm a  d e s te  reg u la m en to  e sem  v id o s  nem  
d e fe i to s .

A r t .  47 —  N ão  fa rã o  fé  em  fa v o r  do  c o r re to r :
a )  c s  liv ro s  c u ja  e sc r itu ra ç ã o  não  fô r  fe ita  em  p o r

tu g u ê s ; . ,
b ) o s  q u e  se  n ão  a c h a re m  rev es tid o s  dos req u :s ito s  

le g a is ;
c ) o s  que  n ão  e s tiv e rem  re g u la rm e n te  e sc r itu ra d o s .
A r t.  48 —  0  ex am e p a rc ia l d o s liv re s  d o s co rre to re s ,

p o r  o rd em  d a  J u n ta  d o s C o rre to re s , p reced id a  da a u to riz a 
ção  d a  J u n ta  C om ercial, só  se re a liz a rá  q u an d o  se o rig i
n a re m  d u v id a s  ou q u es tõ e s  so b re  o p eraçõ es d a  B olsa, em 
q u e  o  c o r re to r  h o u v e r  fu n c io n ad o .

§ un ico  —  O ex am e  p a rc ia l só  se  re a liz a rá  em  casos 
e x p re s so s  no  Cod. C om ercia l e  n e s te  reg u lam en to , afim  
de se  a p u ra re m  fa to s  q u e  c o n s titu am  o c o r re to r  em  re s 
p o n sab ilid ad e .

A r t.  49 —  S em p re  que  se rea liz a r  exam e d o s liv ros 
do  c o r r e to r  em  v ir tu d e  de m a n d a to  jud ic ia l, fica  com 
p reen d id o  q u e  ta l ex am e só  se  f a r á  n a  p a r te  do liv ro  que 
diz re sp e ito  á  c a u sa  a ju izad a , não  se  perm itindo , sob qua<- 
q u e r  p re te x to , fo lh e a r  ou  e x a m in a r  o livro em  o u tra  p a rte .

A r t.  50 —  0  c o r re to r  que se re c u s a r  á  o rdem  legal de 
ex ib ição  de  se u s  liv ro s  e n o s caso s p rev is to s  nestei regu la- 
to en to , in c o rre rá  n a  ap licação  do d isp o sto  no a r t .  20 do o- 
d igo  C o m e rc ia l.
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Art 51 — As certidões extraídas dos livros dos cor
retores com referencia á folha em que forem escriturados, 
sendo subscritas e assinadas pelos corretores, e terão for
ça de instrumentos públicos para prova dos respectivos 
contratos.

Art. 52 — O corretor que passar certidão contra o 
que está constante dos seus livros, incorrerá em crime pre
visto no Cod. Penal e perderá metade da fiança.

IV

Da responsabilidade civil dos corretores

Art. 53 — A responsabilidade civil dos corretores se 
resolve em perdas e danos resultantes:

a) da falta de execução da ordem aceita de comi- 
tentes;

b) de haver o corretor, para adquirir proveitos para 
si ou para seu comitente, realizado operações ou nego
ciações de má fé com pessoas cujo estado de falência fôr 
conhecido;

c) pelas irregularidades praticadas na qualidade de 
agente de navios;

d) da irregularidade da escrituração de seu livro na 
parte relativa ás operações;

e) das irregularidades praticadas nas operações cam
biais e de fundos públicos.

§ 1 — A falta de visto dos contratantes, compradores 
e vendedores nas copias dos assentamentos relativos ás 
operações a prazo, torna pessoalmente responsáveis, para 
todos cs efeitos, os corretores que intervierem nas opera
ções.

8 2 — O corretor poderá recusar a execução da or
dem das pessoas que se negarem a dar provas, quer de 
sua idoneidade quer de sua capacidade jurídica, em relação 
aos negocios que propuzerem.

Art. 54 — Toda vez que a ordem fôr aceita e não 
cumprida sem motivo justificado pelo corretor, será ela 
executada pela Junta dos Corretores, mediante representa
ção da parte interessada, por conta da fiança do corretor, 
realizando-se o levantamento da quantia precisa para liqui
dação final, observadas as formalidades legais.



A rt. 55 —  A p res taç ão  de p e rd as  e d an o s  se f a r á  efe
t iv a  p o r fo rç a  de sen ten ça  co n d en a to ria  do p o d er ju d i 
c ia r io .

D a  J u n ta  dos C o rre to re s  e su a s  a trib u içõ es

A rt. 56 —  A J u n ta  dos C orredores com por-sç-á  de um  
sind ico  ou  p resid en te , um  se c re ta r io  e um  te so u re iro  elei
to s  p o r um  ano, pela J u n ta  C om ercia l.

§ unico —  O s m em b ro s d a  J u n ta  dos C o rre to re s  po
d e rão  s e r  ree le ito s .

A r t. 57 —  S em p re  que se ach a rem  reu n id o s t r e s  dos 
seu s  m em bros, a  J u n ta  dos C o rre to re s  p o d erá  funcionar, 
to m an d o -se  a s  decisões p o r m a io ria  de v o to s .

§ 1 —  H av en d o  em p ate , a s  deliberações se rão  a d ia 
d a s  p a ra  a  reu n ião  im ed ia ta , e, si a in d a  c o n tin u a r  o em 
p ate , d e se m p a ta rá  o sind ico .

S 2 —  De to d a s  a s  reun iões e fe tu a d a s  se rão  la v ra d a s  
a s  co m p e ten tes  a ta s  em  livro especial, a s s in ad as  pelos 
m em b ro s  p re se n te s .

A r t. 58 —  C om pete á  J u n ta  dos C o rre to re s :
a )  su p e r in te n d e r  a s  operações dos c o rre to re s , p u 

g n an d o  pela bôa o rdem  dos tra b a lh o s  de su a  p ro fissão  e 
pela fiel execução  d a s  leis, d ec re to s  e reg u lam en to s  a  que 
e s tã o  su je ito s , podendo o rd en a r-lh e s  a  ex ibição dos seus 
liv ro s  e im p o r-lh es  a s  p enalidades n a  con fo rm id ad e  d es te  
R e g u la m e n to ;

b) fo rm u la r  os p a rec e re s  q u an to  ao  au m en to  ou d is 
c rim in ação  do nu m ero  dos c o rre to re s  e so b re  tu d o  o m ais 
em  que fo r  o uv ida  pela J u n ta  C om ercial;

c) f isca liza r os c o rre to re s  no exercício  de su a s  fu n 
ções, reso lvendo  as  d u v id as  e co n testaçõ es  que e n tre  eles 
ae s u sc ita re m ;

d ) conceder, a té  30 d ias, licença ao s  c o rre to re s ,
e ) c e n s u ra r  os a to s  ir rg u la re s  dos c o r re to ie s  que 

ch eg a rem  ao  seu  conhecim ento , po r q ueixa dos in te re s sa 
dos, d ev id am en te  ju s tif ic ad a , im por m u lta s  e su sp en d er os 
c o rre to re s  do exerc ício  de su a  p ro fissão  a té  30 d ia s ,

f )  p ro p o r  á  J u n ta  C om ercial a  ap licação  d a s  penas 
de  su a  a lçad a , ao s  c o rre to re s  que incid irem  em  fa lta s  g ra -
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ves, expondo minuciosamente os fatos de que forem acu
sados;

g) informar, no prazo de cinco dias improrrogáveis, o 
recurso interposto para a Junta Comercial das decisões 
que proferir;

h) organizar a tabela de designação (nome, tipo, uni
dade) das mercadorias negociáveis, revendo-a anualmente, 
no mês de dezembro, fixando as designações das mer
cadorias que forem apresentadas mediante requerimento 
das partes interessadas;

i) cotar os titulos públicos e particulares do Estado, 
municípios e Sociedades Anônimas, quando requerido pe
los interessados, preenchidas as formalidades legais;

j ) provar a constatação das cotações oficiais das ope
rações realizadas ou registadas em Bolsa e dos preços 
correntes semanais das mercadorias negociadas, dos fre
tes que vigorarem durante a semana e todas as cotações 
fornecidas pelas repartições publicas, organizando o com
petente boletim para ser afixado no salão da Bolsa e na 
Secretaria e publicado no orgão oficial;

k ) o r g a n iza r  o s  m o d e lo s  [Mira o s  c o n tra to s , m em o ra n 
d o s, n o ta s  de p reço s c o r r e n te s  e  m a is  fornm laB  n e c e s s á 
r ia s  á u n ifo rm id a d e  do se rv iç o  o fic ia l;

l) organizar a tabela oficial das margens iniciais que 
deverão ser depositadas para garautia das operações a 
prazo;

m ) g u a r d a r  e  c o n se rv a r  em  se u  a rq u iv o  o s  liv r o s  e  
o a rq u iv o  d o s  c o r r e to r e s  q u e h o u v erem  fa lec id o  ou  q u e por  
q u a lq u er  m o tiv o  h o u v erem  d e ix a d o  o  se rv iç o  d e c o r r e ta 
g em , p ara  d e le s  serem  extra idaB  a s  c e r t id õ es  q u e fo rem  
req u er id a s  p e lo s  in te r e ssa d o s  ou  re q u is ita d a s  p or a u to r id a 
d e  co m p ete n te ;

n) forncer ás autoridades e tribunais as informa
ções que lhe forem pedidas relativas a ato ou a profissão 
de corretores; ,

o )  e x e r c e r  r ig o r o sa  f isc a liz a ç ã o  para  q u e n in g u ém  
d esem p en h e  sem  t itu lo  e  fo rm a lid a d es  le g a is  a  fu n ç ã o  de  
co rre to r , p rom oven d o  e x -o fic io , na a u sên c ia  d e  req u er i
m en to  d o s  in te r e ssa d o s , c o m p e te n te  p ro cesso  ju d ic ia l co n 
tr a  o s  q u e  in c id irem  em  ta l d e lito .

p) superintender os trabalhos da Bolsa, estabelecer
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o seu horário e velar pelo exato cumprimento das respecti
vas disposições regulamentares;

q) coligir e uniformizar os usos e praxes comerciais 
cm vigor no Estado, tomar os respectivos assentos ou dar 
atestados, precedendo-se averiguações convenientes e con
correndo para que outros sejam realizados, quando assim 
lhe seja solicitado em requerimento assinado pelo interes
sado;

r) fornecer atestado de qualidade e de qualificação de 
quaisquer especies de mercadorias e titulos;

s) avisar ao corretor de mercadorias de sua designa
ção para vender mercadorias ou titulos por autorização ju
dicial ou do Governo, mandando publicar os respectivos 
anúncios;

t) propôr á Junta Comercial tudo quanto fôr con
veniente á bôa execução dos serviços a seu cargo.

Art. 59 — A íixação de praxe e usos comerciais po
derá ser efetuada por iniciativa da Junta dos Corretores 
ou mediante requerimento da parte.

$ 1 — Para que possa a Junta dos Corretores promo
ver a legislação de praxe e usos comerciais, de acordo com 
o que fôr requerido, toma-se necessário que não sejam eles 
contrários u alguma disposição de lei.

ü 2 — Quando a legislação de praxe e usos comerciais 
fôr elaborada mediante requerimento do interessado, por 
conta deste correrá a respectiva despesa.

Art. 60 — Para que a Junta dos Corretores possa to- 
mar assento sobre praxe e usos comerciais, faz-se preciso:

a) proceder averiguações especiais, ouvindo a maior 
numero possível das principais empresas ou firmas comer
ciais ou industriaiB que tenham relação direta com a es- 
pecie em causa;

b) aprovação em sessão especial da Junta da redação 
dos fundamentos justificativos da adoção respectiva;

c) publicação‘do ato da Junta no Orgam Oficial, por 
tres vezes, mediando um mês entre a segunda e a terceira 
publicação;

d) afixaçào desse documento na Secretaria da Jun- 
k* dos Corretores e no Salão da Bolsa;

e) aprovação da Junta Comercial;
f ) transcrição em livro proprio da resolução que tomar,
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o numero de ordem e bem assim a aprovação da Junta Co
mercial ;

g) publicação no Orgão Oficial e afixação na Secre
taria da Junta e no salão da Bolsa, da resolução adotada, 
aprovada e transcrita, com o seu numero de ordem e data 
da transcrição.

8 1 — A praxe e usos comerciais do presente artigo fi
cam sendo considerados como resultantes do assento da 
Junta dos Corretores e tomam-se obrigatorios desde a data 
da transação,

§ 2 — Os assentos assim tomados provam-se por cer
tidão passada pela Secretaria da Junta dos Corretores, com 
a indicação da data da transcrição.

Art. 61 — Nos casos em que, conforme o Codigo Co
mercial, são regulados pelos usos comerciais devem ser pro
vados ou por assento tomado pela Junta dos Corretores ou, 
em falta de assento, por atestado da mesma Junta

§ unico — Para que a Junta dos Corretores passe 
atestados a respeito das praxes e usos comerciais são ne
cessárias informações do maior numero possível de em- 
prezas ou firmas com a especie em causa, previamente con
sultadas, mediante questionário formulado pelo sindico.

Art. 62 — Para que possa a Junta dos Corretores for
necer atestado de qualquer qualidade e classificação, faz-se 
necessário que o possuidor da mercadoria a classificar por 
tipo ou por qualidade, entregue ao sindico alem do reque
rimento os respectivos emolumentos.

§ 1 — O exame da mercadoria e sua classificação, bem 
como a cotação dos títulos, serão efetuados por uma co
missão de dois corretores nomeados pelo sindico que, no 
caso de empate, nomeará um terceiro.

§ 2." — A classificação por tipo será feita mediante 
confrontação das amostras apresentadas pelos requerentes 
com as que se acharem arquivadas, ficando das mercado
rias classificadas arquivadas as amestras.

Art. 63 — A admissão de titulos para cotação da Bol
sa será feita mediante requerimento dos interessados 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) sendo ações de Companhia ou Sociedade Anônima, 
um fae-simile das ações;

b) um exemplar do jornal em que tiverem sido os es
tatutos publicados;



c) c e rtid ão  d a  J u n ta  C om ercial p ro v an d o  e s ta re m  os 
e s ta tu to s  d ev id am en te  a rq u iv ad o s e p ag o s os selos re sp e 
ctiv o s ;

d )  c e r tid ão  do R eg isto  de T itu lo s  e D o cum en tos;
5 unico —  Sendo d eb cn tu res :
a )  um  fac-sim ile  d a s  d cb en tu re s ;
b) copia d a  a ta  d a  au to rização  de su a  em issão, acom 

p an h a d a  de  c e r tid ã o  d a  J u n ta  C om ercial, p ro v an d o  a c h a r-  
se  a  m esm a a ta  d ev id am en te  a rq u iv a d a ;

c ) c e rtid ão  de  R eg is to  de T itu lo s  e D ocum en tos.
A rt. 61 —  A J u n ta  dos C o rre to re s  não  d e sp a c h a rá  p a 

pel a lgum  que n ão  e s te ja  d ev id am en te  selado  e ass in ad o  
p elas p ró p ria s  p a r te s  ou p o r seu s  p ro cu rad o re s  leg a lm en te  
co n s titu íd o s .

VI

D os m em b ro s d a  J u n ta  e d a  co m p etên c ia  de cad a  um

A rt. 65 —  C om pete ao  sindico ou p re s id en te :
a )  R e p re se n ta r  a  co rp o ração  d o s co rre to re s , a tiv a  e 

passiv am en te , em  ju izo  e fo ra  dele;
b) co n v o ca r a s  reun iões dos c o rre to re s  p o r  d e lib e ra 

ção  d a  J u n ta  ou p o r ex igencia  m o tivada , a  req u e rim en to  
de t r e s  ou m ais c o rre to re s ;

c) p re s id ir  a s  sessões d a  J u n ta  e a  q u a lq u e r convoca
ção  dos c o r re to re s ;

d ) u s a r  o vo to  de d esem p a te , n a  con fo rm idade  d es te
re g u la m e n to ;

e) c u m p rir  e fa z e r  cu m p rir  a s  d isposições reg u lam en 
ta re s  d a  B olsa p rov idenciando  p a ra  que seus tra b a lh o s  não  
^ j a m  p e r tu rb a d o s  p o r q u a isq u e r reclam ações que d u ra n te  
08 m esm os p ossam  s e r  fe ita s ;

f )  e x e c u ta r  e fa z e r  e x e c u ta r  a s  disposições em  vigor, 
exercen d o  so b re  os c o rre to re s  e tod o s os en ca rre g ad o s  d a  
J u n ta  e d a  B olsa a  co m p eten te  fiscalização , p ropondo  a  
J u n ta  C om ercial a ap licação  d as  penas de que se to rn a 
rem  p assív e is  os c o rre to re s ;

g  )d ir ig ir  o s  serv iço s d a  J u n ta  dos C o rre to re s , a b r in 
do e en ce rra n d o  o pon to  dos fu n c io n á rio s  e  p ro rro g an d o  
a s  h o ra s  do ex p ed ien te  q uando  assim  se to m a r  n ecessá rio ,

h ) o rd e n a r  a  co m p ra  do m a te r ia l necessário  p a ra  o



ex p ed ien te  d a  B olsa  e d a  J u n ta ,  co n ferin d o  e  ru b rica n d o  
a s  re sp ec tiv a s  co m p ras  e au to rizan d o  o p ag am en to  d as  
que  es tiv e rem  re g u la rm e n te  p ro cessad as .

i) fa z e r  re g is ta r  o re su lta d o  d as  o p eraçõ es e fe tu a 
d a s  n a  B olsa, ou fó ra  dela, de aco rd o  com  a  m em o ran d a  
fo rn ec id a  pelos c o r re to re s .

j )  o rg a n iz a r  a  co rresp o n d ên c ia  o ficial e ru b r ic a r  a s  
in fo rm açõ es  que te n h a m  sido a f ix a d a s .

l)  a b r ir ,  ru b r ic a r  e e n c e r ra r  os liv ro s  d a  S ec re ta ria , 
z e la r  pela  co n serv ação  e boa o rd em  do a rq u iv o  e m a n d a r  
p a s s a r  a s  ce rtid õ es  que lhe  fo rem  re q u e rid a s ;

m ) a s s in a r  com  o c o r re to r  que fo r  nom eado  o te rm o  
de com prom isso  que e s te  deve fa z e r  de c u m p rir  fie lm en te  
os d ev eres  do seu  oficio ;

n )  a p re s e n ta r  an u a lm en te  á  J u n ta  C om rcial re la tó 
rio  c irc u n stan c iad o  dos f a to s  o co rrid o s  d u ra n te  o ano  e do 
m ov im en to  d o s tra b a lh o s  d a  J u n ta .

A rt. 66 —  C om pete ao  S e c re ta r io :
a )  s u b s t i tu i r  o sindico ou p re s id en te  em  seu s im pe

d im en to s  ;
b )  p a s s a r  ce rtid õ es  que á  J u n ta  ou  ao  seu  sindico fo 

rem  re q u e rid a s , su b sc rev en d o  e ru b rica n d o  a s  su a s  fo lh a s ;
c) a u x ilia r  o sindico n a  fisca lização  do S alão  d a  

B o ls a ;
d ) e n tre g a r  p o r  in v e n ta rio  o a rq u iv o  e liv ra r ia  da  

J u n ta  ao  seu  su cesso r;
e) re d ig ir  a s  a ta s  d a s  sessões e reu n iõ es  d a  Ju n ta ,  

a v ia r  o ex p ed ien te  e a ss in a r, com  o p re s id en te  ou  sindico, 
os d o cu m en to s que d ev am  s e r  p o r  eles a ss in ad o s .

A r t.  67 —  C om pete ao  te so u re iro :
a )  re ce b e r  e c o n se rv a r  bem  g u a rd a d a s  a s  m en sa lid ad es 

dos c o rre to re s , os em o lu m en to s e ta x a s  d a  J u n ta  e d a  B ol
sa  e q u a isq u e r  o u tra s  q u a n tia s  que ali d ev am  s e r  reco 
lh id as  ;

b )  e fe tu a r  os p a g am en to s  ou  re s titu içõ e s  de depósi
to s  au to riz a d o s  pela  J u n ta  dos C o rre to re s ;

c) co n se rv a r, d ev id am en te  e sc r itu ra d o s , os liv ro s  de 
re c e ita  e desp esa , ap re se n ta n d o  se m e s tra lm e n te  o re sp e c ti
vo b a lan ço ;

d ) s u b s t i tu i r  o se c re ta r io  em  seu  im p ed im en to .
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VII
, Da Secretaria

Art. 68 — 0 expediente da Secretaria começará ás 
9 horas e será encerrado ás 16, havendo porem um inter
valo de 2 horas para almoço, de 12 ás 14, sendo facultado 
ao sindico prorrogar o expediente si assim o exigir o ser
viço da Junta e da Bolsa.

Art. 69 — Aos funcionários da Secretaria incumbe a 
execução das ordens que lhe forem dadas pelos membros 
da Junta e a escrituração dos livros que forem necessários 
ao expediente da Junta e da Bolsa.

Art. 70 — Os funcionários da Secretaria serão no
meados pelo sindico e perceberão os emolumentos cons
tantes da tabela anexa.

VIII
Das penas disciplinares

Art. 71 — Os corretores em geral, além das penas 
em que possam incorrer ue acordo com as disposições do 
Codigo Penal, são passiveis das penas disciplinares de ad
vertência, multa, suspensão e destituição.

Art. 72 — Será aplicavel a pena de advertência:
a) ao corretor que faltar com a devida consideração 

para com qualquer membro da Junta dos Corretores, quan
do no exercicio de suas funções;

b) ao corretor que recusar informações que lhe forem 
requisitadas pela Junta dos Corretores;

Art. 73 — Incorrerá na multa de 100$000 (cem mil 
reis) e do dobro na reincidência o corretor que deixar de 
remeter diariamente á Secretaria da Junta dos Corretores 
a cotação de todos os negocios efetuados por seu intermé
dio.

Art. 74 — Incorrerá na multa de 100$000 (cem mil 
reis) o corretor cujos livros forem encontrados sem as 
formalidades legais exigidas nos arts. 13 a 16 do Codigo 
Comercial e nas disposições deste regulamento.

§ unico. — Os livros dos corretores que forem encon
trados escriturados em idioma estrangeiro serão cancela
dos pelo sindico da Junta dos Corretores.



Art. 75 — Incorrerá na multa de 50$000 (cincoenta 
mil reis) a 200$ (duzentos mil reis), o corretor que deixar 
de entregar ao sindico até antes do inicio dos trabalhos 
da Bolsa o memorandum das operações que tiver realizado 
fora da Bolsa, para o registo competente.

Art. 76 — Incorrerá na multa de 200$000 a 500$000 
(duzentos a quinhentos mil reis) o corretor que intencio
nalmente fornecer notas que não representam a verdadeira 
situação do mercado.

Art. 77 — Incorrerá na multa de 50$000 e 200$000 
(cincoenta a duzentos mil reis) o corretor que não regis
tar em seu livro as operações e contratos que houver as
sinado .

Art. 78 — Incorrerá na multa de 200$000 a 1:000$000 
(duzentos a um conto de reis):

a) o corretor que assinar o contrato em que não haja 
declaração dos nomes dos comitentes;

b) o corretor que efetuar operações de compra e ven
da em seu nome para revender.

Art. 79 — Incorrerá na pena de suspensão:
§ l.° — Por 30 dias:
a) o corretor que intervier em operações com pes

soas cujo estado de falência, ulteriormente decretada, era 
notorio no ato da operação, fato este legalmente provado;

b) o corretor que deixar de comparecer, por motivos 
não justificados, á Assembléa Geral dos Corretores, con
vocada pelo sindico para legalização dos usos e praxes 
comerciais.

§ 2.° — Por tres meses:
a) o corretor que reincidir na falta de formalidades 

de declarações regulamentares na escrituração de seus 
livros.

§ 3." — Por seis meses:
a) o corretor contra o qual se provar que a reincidên

cia na falta de formalidades de seus livros foi cometida 
fraudulentamente, sendo que a fraude se presume sempre 
que nos livros não forem mencionados os nomes dos co
mitentes ou quando deles não constarem as operações rea
lizadas ;

b) os corretores que, de acordo com os seus comi
tentes, simularem operações;
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c) o que passar certidão contraria ao que constar de 
seus livros, incorrendo neste caso nas penas de crim-j de
falsidade.

§ 4.° — Sem prazo:
a) o corretor que deixar de integralizar a fiança depo

sitada, sempre que, em consequência de multa ou de outro 
qualquer motivo, tiver de ser feita qualquer dedução;

b) o corretor que deixar de efetuar na epoca própria 
o pagamento do imposto de industria e profissão.

Art. 80 — A suspensão sem praso cessará logo que 
o corretor integralize a sua fiança ou efetue o pagamento 
do imposto de industria e profissão atrazado, cujos conhe
cimentos o corretor registará na Secretaria da Junta Co
mercial .

Art. 81 — Incorrerá na pena de destituição do cargo:
§ l.° — O corretor que deixar de prestar nova fiança 

dentro de 15 dias contados da data da intimação que pelo 
sindico lhe for feita, em consequência de haver o fiador 
pedido o cancelamento da fiança prestada.

§ 2.° — O corretor que reincidir:
a) nas operaçcs comerciais de compra e venda em 

seu nome para revender;
b) na falta de declaração dos nomes dos seus comi- 

tentes nos contratos que assinar.
§ 3.° — o corretor que se ausentar sem a necessana 

licença.
§ 4." — o corretor que sofrer condenação por crime 

inf amante.
§ 5.° — o corretor que sofrer por tres vezes a pena de 

suspensão.
Art. 82 — As penas disciplinares de advertência, mul

ta e suspensão de 30 dias serão impostas pela Junta dos 
Corretores e a de suspensão por tres a seis mczes e as sem 
prazo pela Junta Comercial, mediante representação o- 
cumentada da Junta dos Corretores.

Art. 83 — A Junta de Corretores, quer para a impo
sição da pena de sua competência, quer piara a requisição 
das que cabem á Junta Comercial, procedera ex-oficio ou
mediante queixa. , . ,§ l  o _ a  queixa só poderá ser recebida si estiver
acompanhada dos documentos que comprovem a falta co
metida pelo corretor.
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para os efeitos do paragrafo acima, a justificação em juizo 
no domicilio do corretor e com citação deste.

S 3.“ — Antes de qualquer deliberação sobre a aplica
ção da pena, convidará a Junta ao corretor indiciado a com
parecer em reunião previamente convocada afim de pro
duzir sua defesa.

8 4.° — Não comparecendo o corretor á reunião para 
a qual tiver sido intimado e não justificando a sua ausên
cia, a Junta deliberará á sua revelia.

§ 5." — Se o corretor comparecer por si ou por seu pro
curador, conceder-lhe-á a Junta uma dilação de cinco dias 
para fazei’ sua defesa, convocando-se nova reunião da 
Junta.

S 6." — A defesa do corretor e os seus documentos se
rão juntos ao processo.

8 7.“ — Só após a defesa do corretor, si este compare
cer e renunciar a dilação do g 5 ou de ter sido lavrado o 
termo de não comparecimento, o que só será feito no fim 
da hora marcada para a reunião, sem justificação do mo
tivo da ausência do indiciado, poderá a Junta deliberar a 
imposição da j>ena ou sobre a representação á Junta Co
mercial .

g8.° — As deliberações da Junta sobre penas serão sem
pre motivadas.

Art. 84—A representação que a Junta dos Corretores 
apresentar á Junta Comercial, para imposição de pena da 
competência desta ultima, será acompanhada do original 
do processo, ficando traslado deste na Secretaria da Jun
ta. O corretor acusado poderá apresentar, antes da re
messa á Junta Comercial ou diretamente á mesma Junta, 
novas alegações escritas.

Art. 85 — Das deliberações da Junta dos Corretores 
impondo penas, caberá recurso voluntário para a Junta 
Comercial com efeito suspensivo.

8 1 — O recurso será interposto dentro de cinco dias 
a contar da data da notificação feita pelo secretario da 
Junta dos Corretores.

8 2 — Apresentadas pelo corretor as suas alegações 
fcscritas com ou sem documentos no recurso interposto, de
verá a própria Junta dos Corretores tomar conhecimento 
delas em reunião cspecialmente convocada
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§ 3." — Sendo procedentes as alegações do recorrente, 
e suficientes as provas exibidas, poderá a Junta reformar 
a sua anterior deliberação.

$ 4." — Si a Junta mantiver a deliberação recorrida 
ou si o recorrente deixar de apresentar, dentro de cinco 
dias, as suas alegações, será o processo remetido em ori
ginal para a Junta Comercial, acompanhado por um oficio 
justificando a imposição da pena, guardando-se de tudo, 
porém, copia na Secretaria da Junta.

Art. 86 — Também caberá recurso voluntário das se
guintes deliberações da Junta dos Corretores:

a) julgando improcedente a queixa contra o corretor;
b) reformando a deliberação para declarar improce

dente a queixa já anteriormente julgada provada,
c) recusando representar á Junta Comercial pedin o 

imposição de penas da competência desta.
§ unico — O recurso deste artigo será interposto no 

praso de cinco dias contados da data da publicação ao ato 
da Junta no Orgão Oficial e será processado cio mesmo 
modo que os recursos dos outros atos da Junta, n 
formidade do art. anterior.

Art. 87 — A desistência da queixa tomada por ter
mo na Secretaria da Junta importará no cancelamento do 
processo em qualquer tempo, contanto que a imposiç 
da pena não tenha ainda passado em julgado.

Art. 88 — Passada em julgado a pena imposta ^ c o r 
retor, deverá este Ber intimado, lavrando-se o termo no 
processo resjiectivo, de cuja data começarao a

36118Art.1 *89 — O produto das multas pagas diretamente 
Pelo corretor será recolhido á tesouraria 
renda ordinaria.

IX

Dos emolumentos do» corretores

Art. 90  —  Oa corrotore.,
mterferencia nos trabalhos que realizarem, 1 anexa,
corretagens e os emolumentos constantes a ,- ôs

Art. 91 -  As corretagens e os emolumentos fixados
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não poderão ser cobrados a mais ou a menos, sob pena 
de suspensão e multa do dobro do valor da corretagem.

Art. 92 — Para que possa caber ..j corretor o direito 
á percepção da corretagem é indispensável que a negocia
ção de que tiver sido incumbido esteja ultimada.

Art. 93 — Considera-se ultimada a negociação para 
os efeitos do artigo anterior, desde que os comerciantes 
tenham concordado no recebimento das copias dos livros 
dos corretores nas operações á vista ou que as tenham 
rubricado nas operações a prazo.

§ unico. — Si na negociação intervierem dois ou mais 
corretores, a corretagem será repartida igualmente.

X

Das disposições gerais

Art. 94 — As pessoas que, sem a necessária investi
dura, exercerem as funções inerentes ao cargo de corre
tor, incorrerão nas penalidades do art. 224 do Cod Penal.

Ü unico — Em tais casos, o sindico remeterá ao Mi
nistério Publico, por intermédio da Junta dos Corretores, 
os documentos que possam instruir o processo para a apli
cação da pena respectiva no juizo competente.

Art. 95 — Os casos omissos serão supridos pelas leis 
vigentes e nos casos urgentes decidirá o sindico sujeitando 
á Junta Comercial imediatamente o seu ato.

XI
t

Da Bolsa

Art. 96 — A Bolsa é constituída em lugar e horas de
terminadas pela reunião dos corretores, representados pelo 
numero que comparecer no exercício legal das suas fun
ções, para compra e venda de titulos públicos e ações de 
sociedades nacionais e estrangeiras.

Art. 97 — A Bolsa funcionará na Associação Comer
cial ou em qualquer lugar designado pelo Governo do Es
tado.

Art. 98 — A Bolsa funcionará todos os dias uteis.
Art. 99 — A abertura e encerramento da Bolsa serão
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an u n ciad o s p o r to q u es  de cam painha, não  podendo se r 
a b e r ta , su sp en sa  ou en ce rra d a  fo ra  d a  h o ra  reg u lam en ta r, 
salvo caso  de fo rç a  m a io r.

A rt. 100 —  A  B olsa d ia ria  te rá  lu g a r  á s  10 1|2 ho 
ra s .

§ unico —  E s te  h o rá rio  poderá  se r  a lte rad o  pela J u n 
t a  dos C o rre to re s , com  prév io  aviso  publicado em  ed ita is  
com  o p razo  de 20 d ia s .

A rt. 101 —  N o sa lão  d a  B olsa h av e rá  um  lu g a r  re se r
vado  p a ra  a s  reun iões dos co rre to res , não  sendo perm itido  
o acesso  d en tro  do recin to , sep arad o  pela b a lau s trad a , ás  
pesso as e s tra n h a s .

A rt. 102 —  F o ra  do lu g a r  e das  h o ra s  de te rm in ad as 
n e s te  reg u lam en to  p a ra  funcionam en to  d a  Bolsa, fica  p ro i
bida q u a lq u e r reu n ião  de c o rre to re s  p a ra  e fe tu a r  o p e ra 
ções d a  B olsa, sob q u a lq u e r p re te x to .

A rt. 103 —  T oda fiscalização  e ad m in is tração  das 
operações d a  B olsa com pete ao  sindico, que poderá  m an 
d a r  p ro ced e r ao s  in q u é rito s  e averiguações que ju lg a r  p re 
cisos .

A rt. 104 —  A s operações d a  B olsa só pederão  se r  efe
tu a d a s  p o r  m eio de p regão , devendo os co rre to res, em  voz 
a lta , de m odo a  serem  ouvidos, p ro p ô r a s  tran saçõ es  que 
d e se ja rem  e fe tu a r .

§ unico. —  No p reg ão  que fizer, o co rre to r, an te s  da  
d esignação  do preço, d ev erá  d e c la ra r  a  q u an tid ad e  dos t í 
tu lo s .

A r t.  105 —  N a fa l ta  ab so lu ta  d e s ta  declaração , si o 
p reg ão  v e rs a r  so b re  operações a  prazo, en ten d e r-se -á :

a )  p a ra  titu lo s  de v a lo r nom inal a té  100$000 (cem  
m il re is )  que opere nos lim ites de 50;

b ) P a r a  os ti tu lo s  de v a lo r nom inal de 100$000, en 
ten d e r-se -á  que o p reg ão  fo i fe ito  nos lim ites de 25;

c) nos casos de apólices de d ivida publica v ig o ra rá  
o lim ite  de 10;

A rt. 106 —  N as  operações á  v ista , é ind ispensável a 
d ec laração  p rev ia  d a  q u an tid ad e  dos titu lo s , p ro p o sta  á  
v en d a  ou  com pra, sob pena do p reg ão  não  p ro d u zir efeito .

A r t.  107 —  D ado o p reg ão  de operações de opção, os 
c o rre to re s  deverão  d e c la ra r  o preço  firm e, a  opção e re s 
pectivo  p ra z o .
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§ unico — As operações a prazo só se poderão fazer 
nas quantidades seguintes, tratando-se de titulos:

a) para titulos de valor nominal até 100$000, de 50 e 
seus múltiplos;

b) para o de valor superior a 100$000, de 25 e seus 
múltiplos;

c para as apólices da divida publica de 1:000$000 
(um conto de reis), de 10 e seus múltiplos.

Art. 108 — O limite da alta e baixa na cotação de ti
tulos de um pregão para outro, obedecerá ao seguinte:

a) para titulos de valor nominal de 1:000$000 (um 
conto de reis) 2$000 (dois mil reis);

b) para titulos de valor in fer io r  a 1:000$000 (um con
to de reis) $500 (quinhentos re is);

Art. 109 — Acordes dois corretores nos pregões que 
fizerem, declararão em voz alta — fechado — e trocarão 
entre si boletins com o resumo da operação.

Art. 110 — Os trabalhos da Bolsa não poderão ser 
perturbados por quaisquer reclamações, as quais só podem 
ser feitas após a conclusão dos trabalhos.

Art. 111 — A’ proporção que se forem fechando as 
negociações, serão inscritas sucessivamente, nas pedras 
colocadas no salão da Bolsa, em lugar visivel, com designa
ção de natureza, quantidade, preços dos titulos, prasos e 
mais condições da operação, si houver.

Art. 112 — Verificado pelo presidente da Bolsa não 
haver comprador ou vendedor a melhor preço do que o 
anunciado pelo corretor, poderá este declarar fechada a 
operação ao preço por ele oferecido.

§ unico — Neste caso, o corretor não poderá declarar 
fechado maior números de titulos que o declarado no pre
gão.

Art. 113 — Não é permitido ao corretor, durante as 
horas de trabalho na Bolsa, exigir explicação sobre pro
postas apresentadas por outro corretor, cabendo ao presi- 
te da Bolsa fazer as necessárias advertências.

XII

Da fiscalização do Salão da Bolsa

Art. 114 — Para a fiscalização do salão da Bolsa o
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auxiliarem e até para exercerem a fiscalização diretamente 
si assim o julgar conveniente.

Art. 115 — No exercício de suas funções, o sindico po
derá mandar proceder a inquérito e averiguações que jul
gar conveniente e lavrar os competentes autos, enviando-os 
á Junta Comercial para os devidos fins.

Art. 116 — Sempre que julgar necessário, poderá re
clamar o auxilio das autoridades e da Força Publica.

Art. 117 — O salão da Bolsa deve-se conservar aberto 
todos os dias de trabalho das 9 ás 16 horas.

Art. 118 — E’ livre o acesso ao salão da Bolsa a to
dos os deputados e suplentes da Junta Comercial, socios 
da Associação Comercial e empregados dos corretores.

Art. 119 — As pessoas que no recinto da Bolsa rea
lizarem negociações da competência exclusiva dos corre
tores, incorrerão nas penalidades do art. 224 do Codigo 
Penal, sendo-lhes inibido o ingresso no salão da Bolsa e 
fazendo-se a inscrição de seus nomes nas pedras da Bolsa 
durante 30 dias.

Art. 120 — A corporação ou pessoas que emprestarem 
casas ou edifícios para a efetuação de reuniões em que se 
realizarem operações da Bolsa ou promoverem tais reu
niões, incorrerão nas penas do art. 224 do Cod. Penal.

§ unico. — Sendo corretor alguma das pessoas refe
ridas neste artigo será distituida de oficio.

Art. 121 — Todo particular, firma ou empresa que 
publicar ou imprimir boletim de cotação diferente do que 
tenha sido feito pela Junta dos Corretores, incorrerão nas 
penalidades do art. 224 do Cod. Penal.

Art. 122 — Além das pedras destinadas ás cotações 
e editais, haverá uma outra no salão destinada á inscrição 
dos nomes das pessoas que faltarem ao cumprimento das 
obrigações legalmente contraídas com os corretores, nos 
termos deste regulamento.

Art. 123 — Será afixada no salão da Bolsa um qua
dro contendo os nomes dos corretores, seus prepostos e a 
indicação da rua e o numero do seu escritório.

Art. 124 — Os corretores devem comparecer diaria
mente á Bolsa.

g unico — Tanto o corretor como o preposto que se
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ausentar temporariamente da praça avisará por escrito 
ao sindico, sendo suspenso por 15 dias si não o fizer.

Art. 125 — Para modelos dos contratos, memoranda, 
ordens, recibos e boletins a que são obrigados os correto
res, servirão os fornecidos pela Junta dos Corretores.

Art. 126 — As apresentações de protesto, notificações 
e reclamações que, em virtude deste regulamento, tenham 
de ser feitas á Junta dos Corretores, sê-lo-ão entre 11 e 12 
horas.

XIII

Das cotações

Art. 127 — Concluídos os trabalhos da Bolsa, reu- 
nir-se-á a Junta dos Corretores afim de verificar as ope
rações realizadas nesse dia, resolvendo as duvidas ou re
clamações sobre os boletins.

§ único — Não existindo duvida, deverão os boletins 
ser transcritos em livro especial, com a declaração dos no
mes dos corretores, operadores e todas as modalidades da 
operação.

Art. 128 — A Junta dos Corretores reunida proce
derá a fixação dos fundos, valores e mais negociações rea
lizadas nesse dia, tendo por base os respectivos boletins 
trocados pelos corretores na Bolsa.

§ unico — A cotação dos valores e titulos negocia
dos na Bolsa, assentará no preço medio verificado de to
das as transações da mesma natureza, efetuadas no mes
mo dia.

Art. 129 — A quantidade minima de titulos para a 
fixação da cotação ao preço é de 25 ou 50, si os titulos 
forem do valor nominal de 100$000 ou 200$000.

Art. 130 — Não estabelecem cotação os titulos que 
não tenham sido admitidos á cotação na Bolsa, podendo, 
entretanto, servirem de base para apreciação.

Art. 131 — Determinada a cotação nas condições aci
ma estabelecidas, será lavrado o respectivo boletim, as
sinado pelo sindico, sendo afixado no salão da Bolsa.

Art. 132 — Será indicada no boletim a cotação, pelo 
menos, da l .a e ultima oferta, assim como o mais alto
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e o mais baixo dos preços pelos quais forem realizadas as
operações á vista ou a prazo. fundos

Art. 133 -  O boletim oficial das cotagoeaidos fundos
e valores, cambio, moeda metalica e merc > do re_
ser escriturado por copia autentica no 
eisto das cotações antes da Bolsa segum e.

Art. 134 — Os corretores enviarão á Jun^a ^ ^ o  da 
até ás 15 horas, uma nota da qual conste a declaraça 
quantidade, natureza, vencimentos, preços, ta* 
conto, cauções, empréstimos comerciais, operaç 
da metalica e mercadorias que tenham efetuad

Art. 135 -  Logo que os corretores realizem o ^  
ções em cambiais deverão enviar, ate a hora t racâo 
no artigo anterior, as respectivas notas, com Ponfor- 
da taxa, prazo, praça e natureza da opcraça , 
midade com o medeio fornecido pela Junta dos Cor

§ unico — As operações que se realizarem no mter^
valo da hora oficial do encerramento dos ^  á
abertura da Bolsa seguinte, deverão ser comunicadas 
Junta dos Corretores até ás 11 horas da ma •

Art. 136 -  A Junta dos Corretores, alem do bolet^  
diário do curso do cambio, dos fundos pubhc , gecre. 
rias e especies metalicas, remetera mensalm ^  Bol_ 
taria da Junta Comercial um quadro do mov 
sa com fixação da media de tudo quanto o _

Art. 137 — Uma vez afixado o boletim da co a<;a 
salão da Bolsa, nenhuma alteração poderá ser fe

§ unico -  E’ todavia licito f ^ ^ f ^ ã o  
o imico fim de completa-lo, mcluind de
tenha sido mencionada nele, por omissão e no
material, verificado n<5 catado _ debaLxo de sua

Art. 138 -  A  Junta do® Ĉ d a r á  publicar um bo- 
responsabilidade e fiscalização, será 0 umco
Mim diarjo no orgam < a cotação de 
considerado oficial, no quai indicadas pelo
cambiais, fundos pubUços '‘Jg* ? „ mais alto 
menos a primeira e a “ e?etuadas as vendas
e mais baixo titulos, valores ou merca-
a prazo e os preços meuiuo
rias negociadas á vista.
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Disposições gerais e transitórias

Art. 139 — As operações que os corretores podem 
efetuar fora da hora regimentar da Bolsa de Fundos Pú
blicos são:

a) descontos e cauções;
b) emprestimo3 comerciais;
c) letras de cambio;
d) compra e venda de metais preciosos, amoedados e 

em barras.
§ unico — As transações em cambiais e moeda me

tálica poderão ser contratadas á vista ou a prazo, por meio 
de letras ou documentos, pago o selo proporcional, conten
do promessas de letras a entregrar dentro do prazo deter
minado .

Art. 140 — Em todas as transações dessa natureza 
serão observadas as leis, regulamentos, decretos não re
vogados e que regulam a especie.

Art. 141 — A Junta dos Corretores organizará um 
quadro dos titulos reconhecidos capazes de serem negocia
dos na Bolsa e incluídos na cotação oficial.

§ unico — Nesse quadro só poderão ser incluídos ti
tulos regularmente emitidos e os de sociedades que tenham 
realizado o capital exigido pela lei das Sociedades Anôni
mas, observadas as diversas disposições da legislação em 
vigor.

Art. 142 — A Junta dos Corretores responderá civil
mente pelos prejuizos resultantes da admissão á cotação 
de titulos em cuja emissão não se tenham observado as 
formalidades legais.

Art. 143 — Os titulos de empréstimos federais, esta
duais e dos governos estrangeiros, só poderão ser incluí
dos no quadro com autorização do Diretor do Departa
mento da Fazenda e do Tesouro, concedida sob informa
ção da Junta dos Corretores, podendo os demais titulos 
serem incluídos no quadro, a pedido dos interessados e com 
aprovação da Junta dos Corretores.

Art. 144 — As Companhias, Sociedades Anônimas, os 
Bancos ou quaisquer outras sociedades cujos titulos te
nham sido admitidos á cotação da Bolsa, são obrigados a

X IV  ?



47

comunicar por escrito á Junta dos Corretores qualquer re
solução que importe na alteração do valor dos re e

tUl°S§ 1 _  A’ falta desta comunicação, _a Junta dos Cor
retores poderá impedir qualquer operaçao sobre ai
los, tornando o fato publico. .

§ 2." — Imcumbe-lhes, sob as mesmas penas, co * 
car o sorteio dos titulos, suspensão de transferencia, ia 
de pagamento de dividendos e juros respectivos.

Art. 145 — Para essas anotações a Junta dos Corre
tores terá um livro especial, devidamente rubricado pelo 
sindico.

Art. 146 — O numero de corretores a que se rerere 
o art. l.° deste regulamento compor-se-á de tres de navios 
e sete restantes das outras especies.

Art. 147 — E’ vedado aos despachantes aduaneiros 
exercerem as funções de corretores de navios, nos termos 
do art. 17 do Decreto Federal n. 22.104, de 17 de Novem
bro de 1932.

Art. 148 — Os casos omissos neste regulamento serão
regulados pelas leis federais sobre a matéria.

Art. 149 — Terão preferencia para a nomeação, uma 
vez satisfeitas as exigências do.*: arts. 4.°, 5.° e 7.°, os atuais 
corretores.

Art. 150 — Revogam-se as disposições em contrario.

Secretaria Geral do Estado, em Natal, 31 de Julho de 
1933.

LELIO AUGUSTO SOARES DA CAMARA

/
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T A B E L A  I

E m o lu m en to s d a  J u n ta  de C o rre to re s

T a x a  f ix a  de  c e r t i d õ e s ...................................................  20$000
B u sca  p o r  ce r tif ic ad o  no  s e m e s tre  c o rre n te  . .  10$000
B u sca  p o r  ce r tif ic ad o  em  cad a  se m e s tre  a n te r io r  10$000 
T a x a  f ix a  de c e r tid ã o  de  m ed ias  cam b ia is  . . .  200$000
T a x a  f ix a  de c e r tid ã o  de  ta x a s  cam b ia is  . . . .  20$000
M edias cam b ia is  p o r  c ad a  m ês c o r r e n t e .............  100$000
M edias no d ecu rso  de um  m ê s .................................  100$000
C ertif ic a d o  p a ra  ta x a s  cam bia is, no  d ecu rso  de

u m  m ê s ............................................................................... 50$000
C ertif ic a d o  p a ra  ta x a s  cam b ia is  em  c a d a  m ês

d e c o r r i d o .............................................................................  50$000
E x am e  e ju lg a m e n to  de  p ap é is  e d o cu m en to s 

p a ra  ad m issão  a  co tação  o fic ia l n a  B o lsa  de 
q u a isq u e r  t i tu lo s  ou  v a lo res, sendo  o v a lo r
do  c a p ita l no m in al a té  1 :000$0000 ..................  150$000

De m a is  de 1 :000$000 a té  5 :000$000 ..................  200$000
De m a is  de 5 :000$000 ................................................ 250$000
Pelo  esc la rec im en to  de p ap é is  e d o cu m en to s  de 

t i tu lo s  e v a lo re s  ad m itid o s  a  co tação  oficial
n a  B o l s a ............................................................ 60$000
R e g is tro  de ti tu lo  de  c o r re to r  ou  p re p o s to  . .  30$000

A rq u iv am e n to  de q u a lq u e r  d o cu m en to  av u lso  10$000
C o n trib u ição  de  c a d a  c o r re to r  m e n sa lm en te  . 5$000
P o r  c lass ificação  de m e r c a d o r i a s ............. 50$000
R e g is tro  de o p e raçõ es  n a  B olsa  p o r  t i tu lo  de

100$000 (v a lo r  n o m i n a l ) ...........................  $100
P o r  t i tu lo  de  100$000 a  300$000 (v a lo r  n o m i

n a l)  ................................................................................... $200
P o r  t i tu lo  de  300$000 a  500$000 (v a lo r  n o m i

n a l)  ................................................................................... $300
P o r  t i tu lo  de 500$000 a  1 :000$000 (v a lo r  n o 

m in a l) .............................................................................  $500
P o r  m a is  de 1 :000$000 (v a lo r  n o m in a l) . . . .  1$000
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T A B E L A  II

Comissões devidas aos ( orrotores

Paga o comprador Paga o devedor

A pólices da Divida Publica, Federal 
ou Estadual, ou Municipal 1 2  n o 

Ações de Companhias, letras hipote
carias, debentureg, otc 1/2 °/o........

M etais...............................................

D eposito a praso fixo ..............
Letras de Cam bio......................
Idcm dc desconto S A conta 
D esconto de prom issórias ...

Cnução e hipoteca ....................
Aberturas de cred ito ................
1 m oveis..........................................
S em oventes....................................

1 2 0 °  sobre o valor nominal

1 2 °/o sobre o valor efetivo,
minimo..................................  •

$500 por tilulo para cada parte 
1 / 2  o/0 1/2 0 o sobre a impor

tância em moeda corrente. 
1/8 #/o Paga o depositário.
3/16 "/o- 
1 8  O o
2 0 o até um ano. A prazo 

maior m ediante acordo.
2° o
\ 2 Idem, idem
2" o 2 °,'o 
21/2 •/• 21 2 */«

Gêneros do Eslado :

Algodão..............................................  V* V  W  0 *
Assucar, ca fé ............................................  1 2 o *
Cana, borracha, caroço e quaisquer

outros ceriais...............................  * # #
Álcool.................................................. 1 0 0
Ceneros do Estado e do Estrangeiro 1 °/o 
Assucar, eufé, cêra, borracha o caço 1 
Á lc o o l... .............................................. ........ 1 */•

Xavio e Vapores:

Fretnmento

Agenciamonto da praça....

Engajamento de carga......

Agonciamento de seguros

2°-'o

%
o ‘a

o/o

Paga o proprietário ou 
consignatario sobre o 
valor do frete.

Paga o embarcador so
bre o frete.

Paga o proprietário ou 
consignatario.

Paga a Companhia se
gurada.



T A B E L A  III

Vencimentos <1 ds auxiliares da Junta dos Corretores

1 amanuense........................ .................  3:600^000 anuais
I continuo........................................... O00«0üü anuais
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i m m »  \ .  ü ii. m: m m: j i i j i o  ih:

Modifica dispositivos da Lei n. 677 de 7 de 
novembro de 1927.

0  Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1." — Todo funcionário, civil ou militar, tem di
reito a licença:

1 — Por motivo de doença, salvo os casos do art. 10, 
até tres mêses, com o ordenado; de mais de tres até seis 
meses, com a metade; de mais de seis mêses até um ano, 
com um terço, e de mais de um ano a dezoito mêses, sem 
ordenado.

II — Por motivo de doença em pessoa de família que 
viva em sua dependencia, provada esta por meios idoneos 
e aquela por atestado medico, si a autoridade competente 
não preferir a inspeção de saúde, quando possível, até tres 
mêses com a metade do ordenado; de mais de tres até seis 
mêses, com um terço, e de mais de seis mêses até um ano, 
sem ordenado.

III — Para tratar de interesses particulares, de um 
a seis mêses, sem ordenado, podendo ser prorrogada até 
dôze mêses, quando da ausência do funcionário não resul
tar prejuízo para o serviço publico, a critério da autoridade 
competente, e si o funcionário contar mais de tres anos de 
efetivo exercício no cargo.

$ l.° — As licenças de que tratam os ns. I e II, só po
derão ser novamente concedidas, uma vez exgotados os 
pra8os aii estabelecidos, depois de ter estado o funcionário 
cm exercicio durante um ano contado da data do termo da 
ultima licença ou sua prorrogação, salvo em circunstancias 
excepcionais de grave doença, verificada em inspeção dt 
saúde, a juizo da autoridade competente, sem direito a re
muneração, e pelo praso máximo de seis mêses.

2."_A licença de que trata o n. III não poderá ser



novamente concedida sinão dois anos depois de terminada 
a ultima.

§ 3.° — Os funcionários que contarem menos de um 
ano de efetivo exercício no cargo só poderão obter licença, 
nas hipóteses dos ns. I e II, com um terço do ordenado e 
pelo praso máximo de tres rnêses.

Art. 2.° — O pedido de licença para tratamento de saú
de e não excedente de tres meses, será instruído com ates
tado medico, submetendo-se o funcionário a inspeção de 
saúde, sendo possível, a juizo da autoridade competente.

§ l.° — Si o tempo da licença fôr superior a tres me
ses, é indispensável a inspeção, feita de acordo com as dis
posições em vigor.

§ 2.° — Quando o funcionário estiver em lugar longín
quo no interior do Estado, ou fóra deste, onde não seja 
possível a inspeção de saúde, nem se possa transportar á 
Capital, para a ela ser submetido, será esta suprida por 
atestado de dois mediccs, com as firmas devidamente reco
nhecidas .

Art. 3.° — Obticla qualquer licença, o funcionário tem 
o praso de 15 dias para legalisá-la e entrar no goso da mes
ma, sendo da capital, e de 30 dias quando do interior, con
tados esse3 prasos da publicação do despacho no orgão ofi- 

' ciai. Todavia, é permitido ao funcionário pedir, no requeri
mento, que a licença lhe seia contada de data certa e de
clarada, anterior ou seguinte ao despiacho que a conceder. } 

V  Art. 4.u — Ficará sem efeito a licença quando o fun-y 
cionario não solicitar a portaria e entrar no goso da mesma 
dentro dos prasos estabelecidos no art. antecedente, per
dendo o direito aos vencimentos integrais si estiver fóra do 
exercício.

Art. 5.° — Finda a licença, o funcionário deve reassu
mir o exercício do cargo, salvo prorrogação anteriormente 
concedida, sob pena de lhe serem descontados todos os 
vencimentos, ou perda do cargo por abandono e mediante 
o processo regular, si se conservar fóra do exercício por 
mais de trinta dias.

Art. 6.° — O funcionário pode gosar a licença onde 
lhe convier, e, em qualquer tempo, desistir do resto do pra-
co, reassumindo o exercido do cargo.

Art. 7." — Não será concedida licença:
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I — Aos que, nomeados, promovidos ou removidos, dei
xam de assumir o exercicio do cargo;

II — Aos que a solicitarem quando designados para 
alguma comissão, salvo caso de moléstia devidamente pro
vada, mediante inspeção de saúde.

Art. 8." — A autoridade competente para conceder li
cença póde determinar sua interrupção, desde que verifi
car, mediante inspeção de saúde, não mais existir a causa 
que a motivou. No caso de ser a licença para tratar de in
teresses particulares, póde também declará-la sem efeito, 
quando o serviço publico assim o exigir.

Art. 9.“ — O funcionário que, durante vinte anos de 
serviço ininterrupto, não gosar de licença, tem direito a ob- 
te-la, pelo praso de um ano, com os vencimentos integrais, 
dispensada a inspeção de saúde. Igual direito e pelo praso 
de seis mêses, tem o que contar dez anos consecutivos de 
serviços.

§ l.° — Essas licenças são isentas de selo e não in
fluem na contagem de tempo para o efeito de aposentado
ria e gratificações adicionais.

§ 2.° — Essas licenças podem ser gosadas em parcelas 
de um até seis e de dois mêses por ano civil, respectiva
mente .

8 3.° ■— O funcionário que, com direito a essas licen
ças, deixar de gosá-las, conta pelo dobro o tempo das mes
mas para efeito de aposentadoria.

8 4." — A contagem do tempo para os efeitos deste 
art. é feita por decenios completos, interrompendo-se o pe
ríodo sempre que se verificar o afastamento por outra 
qualquer licença. —

Art. 10 — Ao que, a requerimento proprio ou por de
terminação da autoridade competente, em inspeção de saú
de, é declarado afetado de lepra, câncer, tuberculose, alie
nação mental e cegueira, concede-se licença até o praso de 
um ano, com o ordenado.

§ 1.» — Antes de findo o tempo da licença, procede-se 
a nova inspeção de saúde e, verificado o não restabeleci
mento, é concedida nova licença por mais um ano, com me
tade do ordenado.

§ 2.° — Terminada a segunda licença, si a junta medi
ca a que fôr submetido o licenciado, verificar que seu mal 
é incurável e o inhabilita para o desempenho da função,



54

ser-lhe-á concedida aposentadoria, na forma da legislação 
vigente.

Art 11 — O licenciado, de acordo com o art. anterior, 
póde ser submetido, em qualquer tempo, a nova inspeção 
de saúde, a requerimento proprio ou por determinação da 
autoridade competente, e voltará á atividade, si fôr julgado 
apto para o serviço.

$ unico — Intimado do resultado da inspeção, o fun
cionário declarado apto para o serviço deve comparecer, 
dentro do praso de trinta dias, para reassumir o exercicio, 
sob pena de perda do cargo por abandono, nos termos do 
art. 5.°.

Art. 12 — A funcionaria publica, em estado de gravi
dez, tem direito, com todos os vencimentos, a uma licença 
especial de dois mêses, correspondente ao ultimo mês que 
precede e ao primeiro que sucede ao parto.

§ unico — Essas licenças são concedidas mediante sim
ples despacho em petição instruída com atestado medico 
de que a requerente se acha no nono mês de gravidez, e in
dependem de portaria, sêlo ou qualquer emolume/íto, e se 
consideram concedidas logo que se façam as nc/cessarias 
comunicações.

Art. 13 — Aos funcionários que forem sorteados para 
o serviço militar será concedida licença, com o ordenado, 
enquanto durar esse serviço.

Art. 14 - -  Todos os funcionários, efetivos, interinos, 
ou em comissão, bem assim os operários, diaristas, jorna- 
leiros e mensalistas das repartições qptaduais, têm direito, 
em cada ano, a ferias durante trinta dia3, as quais podem 
ser gosadas de uma só vez, ou em dois períodos iguais, onde 
lhes convier, sem prejuízo dos respectivos vencimentos e da 
antiguidade.

8 unico — Podem ser acumuladas as ferias não utili
zadas durante um ou mais anos consecutivos, até tres, para 
serem gosadas em conjunto.

Art. 15 — A concessão de ferias e licenças é da exclu
siva competência do Secretario Geral do Estado.

Art. 16 — No caso de acesso, remoção ou permuta de 
cargos, não se interrompem as ferias.

Art. 17 — Nos casos de vaga, licença, ferias ou outro 
motivo legal, o Consultor Geral será substituido pelo Pro
curador Geral do Estado.
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Art. 18 — São extensivas aos orgãos do Poder Judi
ciário, no que lhes fôr aplicavel, as disposições deste decre
to, sem prejuízo das leis e dos regulamentos especiais.

Art. 19 — Continuam em vigor os dispositivos da Lei 
n. 677 de 7 de novembro de 1927, naquilo que não contra
riam o presente decreto.

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de Julho de 1933 — 45.° da Republica.

t

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.
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F a z  m odificações no d ec re to  n. 351 de 17 de 
o u tu b ro  de 1932.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Ficam revogados os arts. 2.° e 6.° do de
creto n. 351 de 17 de outubro de 1932.

Art. 2.° — Cada prédio da “Vila Operaria”, será ad
quirido mediante o pagamento da prestação mensal de 
30$000 (trinta mil reis) durante 15 anos.

Art. 3.° — Será permitido ao pretendente á. compra 
pagar o valor do prédio em prestações superiores a 30$000 
(trinta mil reis) afim de ter, em menor praso, direito ao 
imóvel.

Art. 4.° — Mediante o pagamento do aluguel mensal 
de 203000 (vinte mil reis), cada prédio poderá também ser 
habitado por quem haja satisfeito as exigências estabele
cidas no decreto n. 351.

§ l.° — Terão, entretanto, preferencia as pessoas que 
pretendam adquirir o imóvel nas condições do art. 2.° do 
presente decreto.

Art. 5." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara,
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E x p ed e  reg u lam en to  p a ra  os C em iíerios P ú 
blicos do E stad o .

O S ec re ta r io  G era l do E s ta d o  do Rio G rande  do N o r
te , no  exerc íc io  de In te rv e n to r  F ed era l, u san d o  de suas 
a trib u içõ es, e a ten d en d o  á  necessidade d a  o rg an isação  dos 
C em ité rio s Públicos,

D E C R E T A  r

A rt. l .°  —  O s serv iço s dos C em itérios Públicos do E s 
ta d o  reg er-se-ão , d a  d a ta  de su a  publicação era d ian te , pelo 
R eg u lam en to  an ex o  ao  p re se n te  decre to , assinado  pelo Di
r e to r  d a  S e c re ta r ia  no  exerc ício  de S ecre ta rio  G e ra l.

A r t. 2." —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do Rio G rande do N o r
te , em  N a ta l, 31 de  ju lh o  de  1933 —  45.” d a  R epublica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A RIN H O  
L elio  A u g u sto  S o ares  d a  C am ara

—

Regulam ento dos Cem iíerios Públicos
C A P IT U L O  I

Do scp u ltam en to

A rt. l.°  —  O e n te rra m e n to  de cad av e r não  se f a r a  a n 
te s  de 24 h o ra s  do fa lecim ento , salvo  o caso  e P 
s in a is  ev id en tes  de decom posição, ou de haver-se  
do o ob ito  p o r  m o lés tia  in fec to -co n tag io sa .

A r t.  2> -  O tra n s p o r te  do cad av er, quando. fe  to. a  
m ão, s e rá  vedado  a  c rean ças, e q uando  fe ito  ern ’
só  o p o d e rá  s e r  em  c a rro s  especiais, nao  sen o pe *
de m odo algum , em  c a rro s  d es tin ad o s  ao  ra  p  
p a ssag e iro s , ou  m e rc ad o ria s .
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§ unico —  O s in f ra to re s  do d ispositivo  ac im a in c o r
re rã o  em  m u lta  de 50$000 a  200$000, ou em  p risão  de 2 
a  15 d ias, im p o sta s  pela  a u to rid a d e  s a n ita r ia , m ed ian te  
d en u n cia  do a d m in is tra d o r  do cem iterio , ou  o u tra  q u a lq u e r 
a u to rid ad e , ou p esso a .

A r t.  3.° —  O s oficios relig iosos, q uando  fe ito s  em  ig re 
ja s , cape las, etc., n ão  se p ro lo n g a rã o  a lém  de t r e s  h o ras , 
a fim  de não  u l t r a p a s s a r  esse  p ra so  a  p e rm an ên c ia  do ca- 
d a v e r  no tem p lo .

A r t.  4." —  N en h u m  sep u ltam en to  s e rá  fe ito  sem  a 
ap re se n ta ç ã o , ao  a d m in is tra d o r  do cem ite rio  d a  ce rtid ão  
de  obito , e x tra íd a  pelo fu n c io n á rio  do R eg is tro  Civil do 
D is tr ito  em  que se  localisa  o cem ite rio , in co rren d o  em  m u l
t a  de 100$000 a  500$000, ou  p risão  de 3 a  30 d ias, ou  em 
a m b a s  e ssa s  penas, im p o stas , sob  resp o n sab ilid ad e , pela 
a u to rid a d e  s a n ita r ia , ou  policial, ou  ju d ic ia ria , o ad m in is 
t r a d o r  de cem ite rio  que  in f r in g ir  o d isp o sto  n e s te  a r t ig o .

A rt. 5.° —  In c o rre rã o  em  m u lta  de 50$000 a  100$000, 
ou em  p risão  de  2 a  7 d ias, im p o sta s  pela  a u to rid a d e  sa n i
ta r ia ,  ou ju d ic ia ria , ou  policial, o dono, resp o n sáv el, ou  con
d u to r  que  ab an d o n a r, ou  m a n d a r  a b a n d o n a r  cad a v e re s  em  
residênc ia , n a  v ia  publica, ou  no cem ite rio , m ed ian te  d e n u n 
cia do a d m in is tra d o r  deste , ou  q u a lq u e r  o u tr a  au to rid ad e , 
ou p essô a .

C A P IT U L O  II

D os em b a lsam am en to s , v isce ro to m ias, n ec ro p sia s  e
ovum ações •

A r t.  6.° —  T odo o em b a lsam am en to  s e rá  p reced ido  d a s  
fo rm a lid ad e s  de  v e rificação  e a te s ta ç ã o  do ob ito  e de  au to - 
r isaçã o  do D ire to r  G era l do  D e p a r ta m e n to  de S aú d e  P u 
blica, ao  qu al s e rá  so lic itad a , d ire ta m e n te , n a  cap ita l, e 
p o r  in te rm éd io  d a s  a u to r id a d e s  s a n ita r ia s  locais, no in 
te r io r  .

A r t.  7.° —  E ’ te rm in a n te m e n te  pro ib ido  o e m b a lsam a
m en to  de cad av e res , cu jo s  o b ito s  se h o u v erem  v e rificad o  
p o r  tifo , p a ra tifo , v a rio la , p e s te  bubôn ica , có le ra  m o rb u s, 
m en in g ite  ce reb ro -esp in h a l, ou  en ce fa lite  le ta rg ic a .

A r t.  8.° —  O s em b a lsam a m en to s  se rã o  fe ito s  sob  a 
a ss is tê n c ia  de u m  técn ico  d esig n ad o  pelo D ire to r  G era l do 
D e p a rta m e n to  de S aú d e  P u b lica .
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Art. 9.° — Todo o embalsamamento pagará a taxa de 
100$000, destinada ao pagamento do técnico a que se re
fere o art. anterior, correndo, ainda, por conta da parte 
interessada, as demais despesas, inclusive transporte e es
tadia desse funcionário.

Art. 10 — As necropsias para fins policiais, ou judi
ciários, e as viscerotomias e exumações, praticadas nos ce
mitérios, serão registradas pelos administradores no livro 
de enterramentos, á margem do registro do sepultamento 
do cadaver que as houver sofrido.

Art. 11 — Nenhuma exumação será feita antes de 
decorridos tres anos da data do sepultamento.

§ l.° — As sepulturas ocupadas por cadaveres, cujos 
obitos se verificaram por variola, ou carbúnculo, só pode
rão ser abertas seis anos depois do sepultamento.

§ 2.° — Escapam ao prescrito no antecedente as exu
mações por motivos policiais, ou sanitários.

Art. 12 — No dia 15 de cada mês, o administrador 
afixará no portão do cemiterio, ou publicará, uma relação 
das sepulturas publicas, designadas por avenida, rua e nu
mero, que tiverem de ser abertas na segunda quinzena 
do mês seguinte, por haverem terminado no mês anterior 
os prasos estabelecidos no art. 11 e seu § l.°, cumprindo 
aos donos dos restos mortais nelas contidos, sob pena de 
perda de direitos, procurá-los dentro de 30 dias.

§ unico — Dessa relação constará, também, a filiação 
do morto, a data e o lugar do falecimento.

CAPITULO III

Do Cemiterio — seu carater, propriedade e administração

Art. 13 — Afim de encaminhar para os cemitérios pú
blicos todos os cadaveres e reduzir, assim, o mais possível, 
o coeficiente dos sepultamentos clandestinos, ou seja de 
obitos não registrados, serão creados pelas Prefeituras, 
dentro do praso máximo de 3 mêses, cemitérios, onde os 
solicitar o Diretor Geral do Departamento de Saúde Pu
blica, ou o Diretor do Serviço de Febre Amarela, no Esta
do, observado o critério da densidade de população estabe
lecido no art. 79 suas alíneas § e levado em conta, outro-
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sim, o §unico do art. 31 e mais os arts. 78 e suas alineas, e 
8o e 81.

Art. 14 — Ficam terminantemente proibidos findo o 
praso de 90 dias, contado da data da publicação deste de
creto, os sepultamentos em igrejas, capelas, cruzeiros, ce
mitérios particulares, ou em qualquer outro ponto quo não 
a area interna dos cemitérios públicos.

Art. 15 — Os cemitérios de familia já existentes na 
data da publicação deste decreto, não são atingidos pelo 
art. anterior, subordinando-se, porém, á fiscalisação da 
autoridade sanitaria e a todas as disposições do Regula
mento que com este baixa.

§ unico — Nos cemitérios de familia não serão se
pultados cadaveres de pessoas não pertencentes ás famí
lias proprietárias, incorrendo os seus donos ou responsá
veis, nas penalidades estabelecidas no art. 19.

Art. 16 — Por força do art. 14 ficam interditados, ou 
fechados á serventia publica todos os campos dc enterra- 
mentos nele compreendidos, dentro de 90 dias, contados 
da data da publicação deste decreto.

Art. 17 — As populações prejudicadas pelo art. an
terior, poderão pedir á Prefeitura a creação de um cemi
tério publico, atendidas as exigências do Regulamento que 
com este baixa.

Art. 18 — As Prefeituras mandarão afixar, nos pon
tos de enterramentos interditados, em letras grandes, a 
seguinte legenda: — “SÃO EXPRESSAMENTE PROIBI
DOS ENTERRAMENTOS AQUI” .

Art. 19 — Incorrerão em multa de 100$000 a ..........
1 :000$000, ou em prisão de 3 a 30 dias, ou em ambas essas 
penas, segundo a gravidade do caso, ou em se tratando de 
reincidência, o proprietário de qualquer dos pontos de en
terramentos interditados, ou das terras èm que se locali- 
sam, pelos sepultamentos neles verificados, bem assim os 
responsáveis, promotores, ou executores desses sepulta
mentos, cumprindo, sob responsabilidade, aos administra
dores de cemitérios públicos, ás autoridades sanitarias e 
policiais, aos representantes do Serviço de Febre Amarela 
velarem pela observância rigorosa dos arts. 14, 15 e seu 
§ unico, 16 e 18, denunciando os sepultamentos clandes
tinos e seus autores, ou responsáveis, á Diretoria Geral do 
Departamento de Saúde Publica, diretamente, ou, sempre
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§ unico — Os representantes do Serviço de Febre Ama

rela poderão apresentar essa denuncia, diretamente, a Di
retoria do Serviço, no Estado.

Art. 20 — Desde que sejam imprescindíveis á serven
tia publica e preencham todas as exigências deste Regula
mento poderão os cemitérios particulares passar a ser de 
propriedade do município, mediante entendimento entre 
este e seus proprietários?

Art. 21 — Dentro do praso máximo de tres anos, con
tado da publicação deste decreto, as Prefeituras providen
ciarão no sentido da reconstrução dos cemitérios ja exis
tentes, ou da construção de novos, em sua substituição, 
afim dc que, terminado esse praso, todos os cemitérios pú
blicos do Estado se achem inteiramente dentro das nor
mas estabelecidas neste Regulamento»»

Art. 22 — A Diretoria Geral do Departamento de Sau
de Publica, desde que seja do seu conhecimento a super
lotação de qualquer cemiterio publico, intimara a Pre ei- 
tura proprietária a construir um cemiterio novo, dentro o
prazo máximo de seis mezes. . ,

Art. 23 — Todo o cemiterio será publico e tera cara- 
ter secular, ficando aberto aos adeptos de todos os cu os 
religiosos, cujos ritos poderão ser praticados no seu m e- 
rior, desde que não ofendam á ordem publica.

Art. 24 — Todo o cemiterio será de propriedade da 
Prefeitura do Município, em cujo território se localisa.

Art. 25 — Todo o cemiterio terá um administrador e, 
pelo menos, um servente — coveiro.

Art. 26 — Ao administrador compete:
a) observar e fazer observar o cumprimento dos arts. 

19, 2 e seu § unico, 4, 5, 10, 29, 30 e seu & unico,
b) escriturar o livro de registro dos enteramentos,
c) investigar e denunciar as autoridades samtanas,

as enterramentos clandestinos; _ .
d) zelar pela limpesa, asseio e conservação do cemi

tério e suas dependencias e pelo alinhamento as su
tiidas e ruas; ,. „„

e) manter eretas as hastes em que se afixam as pia
:as designativas das avenidas e ruas e num 
sepulturas;
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f) trazer o cerniterío sob chave, bem assim todas as 
suas dependencias.

Art. 27 — A observância do art. 26 e todas as suas 
alineas serão fiscalisadas pelo funcionário do Registro Civil, 
pela autoridade sanitaria, pelo representante do Serviço 
de Febre Amarela e pela autoridade municipal.

Art. 28 — O administrador do cemiterio será funcio
nário de confiança da Prefeitura, de modo a poder ser dis
pensada a exigencia previa da autorisação da municipalida
de para o sepultamento.

CAPITULO IV

Do horário dos eníerramentos

Art. 29 — Qtcemiterio ficará aberto á serventia pu
blica todos os dias da semana, das 7 ás 17 horas.

Art. 30 — Os cadaveres levados ao cemiterio fora do 
horário acima estabelecido poderão, si assim o quiserem 
os seus donos, aguardar no necrotério sepultamento.

§ unico — Os cadaveres a que se refere o art. supra 
serão imediatamente sepultados, desde que se achem em 
manifesta decomposição.

CAPITULO V '

Da creação, locaiisação e construção dos cemitérios
públicos

Art. 31 — Em toda cidade, vila, ou povoacão do Es
tado, onde não o houver, será creado, pela respectiva Pre
feitura, um cemiterio, uma vez preenchidas as condições 
estabelecidas nos arts. 78, 79, 80 e 81.

§ unico — Na localidade próxima de 18 quilômetros 
e menos, de outra onde houver cemiterio publico, poderá, 
a juizo da Prefeitura a que pertence, deixar de' ser creado 
um cemiterio, si não se tratar de cidade, ou vila.

Art. 32 — Todo o cemiterio construído na vigência 
deste Regulamento localisar-se-á, salvo impossibilidade, ao 
poente da localidade, em terreno poroso, a uma distancia 
nunca inferior a 200 metros desta, era um nivel superior á
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superfície das fontes de abastecimento dagua, e longe 
quanto possível, dessas fontes.

§ unifco — Quando impossível essa localisação ao po
ente, será construído o cemiterio ao norte, e, si ainda im
possível, ao sul.

Art. 33 — Todo o cemiterio será, obrigatoriamente, 
murado, nas cidades e vilas, podendo ser, porém, apenas, 
cercado á madeira, ou arame, nas povoações, desde que 
fique garantido contra a invasão de animais de grande e 
medio porte.

§ l.° — O muro, ou cerca, terá a altura minima de
lm,80.

§ 2." —  Os cemitérios de cidades, ou v ilas, já  e x is 
tentes, que não forem murados, serão, dentro do praso m á
ximo de seis mêses, substituídos por ou tros, constru ídos, 
inteiramente, dentro dos moldes deste R egu lam en to .

CAPITULO VI 

Da area dos enterramentos

Art. 34 — Nos cemitérios construídos, ou reconstru
ídos na vigência deste Regulamento, a area destinada ás se
pulturas terá, no minimo, uma superfície quatro vezes 
maior que a necessária aos sepultamentos prováveis du
rante um ano e será nivelada.

Art. 35 — Essa area será separada do muro, ou cer
ca, por avenidas, e dividida em quatro grandes quarteirões 
iguais entre si, por outras duas grandes avenidas centrais, 
quarteirões, que, por sua vez, serão subdivididos, por ruas, 
em grupos de 10 sepulturas.

§ unico — Essa disposição se acha modelada na plan
ta anexa.

Art. 36 — Afim de assegurar, permanentemente, o ali
nhamento das avenidas e ruas e a disposição das sepul
turas, ao se traçarem aquelas, será dado a estas a forma 
abaulada característica, observadas, rigorosamente, as di
mensões externas estabelecidas no art. 40, fórma essa que 
será constantemente conservada.
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CAPITULO VII

Das avenidas e ruas do cemiterio

Art. 37 — As avenidas terão uma largura de 2m,50 
e serão traçadas, as centrais, uma no sentido do eixo do 
cumprimento a arca, c outra no sentido do eixo da lar
gura desta, em cujo centro geomctrico se entrecrusam, e 
as periféricas ao longo do muro, ou cerca.

Art. 38 — As ruas terão a largura de lm,50, o serão 
paralelas e perpendiculares ás avenidas e entre si.

Art. 39 — O traçado das avenidas e ruas obedecerá 
ao modelo da planta anexa.

CAPITULO VIII
Da disposição e dimensões das sepulturas

Art. 40 — As sepulturas dispor-se-ão ao longo das 
avenidas e ruas, umas ao lado das outras, orientado o seu 
comprimento perpendicularmente ao eixo da avenida A-B, 
e separadas por espaçes de 0m,70, em todos os sentidos; 
serão suficientemento e uniformemente abauladas, para 
que se destaquem nitidamente do solo e assegurem o ali
nhamento das avenidas e ruas.

Art. 41 — As dimensões externas das sepulturas se
rão de lm,80 x 0m,8o, obrigatoriamente.

Art. 42 — As dimensões internas de comprimento e 
largura, entre as paredes das sepulturas, variarão com o 
tamanho do cadaver, podendo, assim, exceder, ou não igua
lar as dimensões externas.

Art. 43 — A profundidade minima será de lm,50.

CAPITULO IX
•Da d esig n ação  d a s  av en id as  e ru a s  e n u m eração  d a s

se p u ltu ra s

Art. 44 — Afim de assegurar a identificação, em qual
quer tempo, dos cadaveres sepultados, ou das respectivas 
ossadas, as avenidas, ruas e sepulturas serão designadas 
por meio de placas esmaltadas, alfabetadas as primeiras 
e numeradas as ultimas.
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Art. 45 — As avenidas serão designadas por placas de 
letras maiusculas e as ruas por placas de letras minúsculas.

Art. 46 — Para esse fim, consideram-se começadas 
as avenidas do ponto em que se encontram, e as ruas do 
ponto em que se abrem nas avenidas. _ ,

Art. 47 — A avenida que se estende do portão a ca
pela terá a letra “A”, até o ponto de crusamento, e a le
tra “B”, desse ponto até o fim. A avenida que se abre á 
direita daquele ponto terá a letra “C”, e a que se abre a 
esquerda, a letra “D”. As avenidas periféricas, a começar 
do portão e para a direita, terão as letras E, F, G, H, I, J, 
Ke L.

Art. 48 — A designação das ruas começará pelo lado 
direito das avenidas, continuando pelo esquerdo, de modo 
que, á primeira rua do lado direito caberá a letra “A”, á 
segunda, a letra “B”, etc.

Art. 49 — As sepulturas, a contar do inicio da avenida, 
ou rua, terão um numero de ordem, cabendo o numero 
“1” á primeira sepultura da direita, o numero “2” á pri
meira sepultura da esquerda, e assim por diante, de modo 
a termos uma numeração impar, á direita, e uma nume
ração par á esquerda.

Art. 50 — As placas serão afixadas, por meio de has
tes de madeira, ou ferro, fincadas:

a) as designativas de avenidas e ruas, na esquina di
reita desta;

b) as numerativas de sepulturas, na extremidade pos- 
teriur destas.

Art. 51 — Será multado em 10S000 o administrador 
em cujo cemiterio forem encontradas hastes caidas e placas 
despregadas, ou mal pregadas.

Art. 52 — O valor das placas extraviadas será inde- 
nisado pelo administrador.

Art. 53 — As prefeituras do interior, por intermédio 
da prefeitura da capital, adquirirão, para cada cemiterio:

a) uma coleção de letras maiusculas, a que se refere 
o art. 47;

b) tantas coleções de letras minúsculas, a contar do 
“a”, quantas ruas se abrirem nas avenidas centrais do ce
miterio ;

c) tantas coleções de números, a contar do numero “1”, 
quantas avenidas e ruas houver no sen tido  do com prim en-
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to do cemiterio, constando cada coleção de tantas pla
cas, quantas sepulturas houver em cada avenida, ou rua.

Art. 54 — A Prefeitura da Capital prover-se-á dessas 
placas, em quantidade suficiente, de acordo com as requi
sições das prefeituras do interior.

CAPITULO X

Da propriedade, classificação c ordens das sepulturas

Art 55 — As sepulturas classificam-se em publicas e 
particulares:

a) publicas, as não aforadas;
b) particulares, as aforadas.
Art. 56 — Haverá seis ordens de sepulturas:
a) as comuns, ou de sub-solo;
b) as catacumbas;
c) os mausoléus;
d) os tumulcs;
e) cs carneircs;
f) os jazigos.
Art. 57 —Ao longo do muro, e paralelamente ao seu 

comprimento, poderão ser construídos catacumbas e mau
soléus, que terão a largura maxima de 1 metro.

Art. 58 — Sobre as sepulturas comuns, não serão 
construídos mausoléus, tumuloa, jazigos, ou carneiros, sen
do, apenas, permitido sobre elas colocar gradis, lapides e 
lousas.

8 unico — Cs gradis colocados sobre sepulturas serão 
removidos pela administração do cemiterio, quando mal 
conservadas e não reparadas pelos proprietários, devida
mente notificados.

Art. 59 — Os proprietários de mausoléus, catacumbas, 
tumulos iazigos, carneiros e ossuarios, á aproximação do 
dia de finados de cada ano, são obrigados a asseia-los e 
rcpara-los, sob pena de multa de 20$000 a 50$000, ou de 
ser feito o serviço pela prefeitura, a quem indemsarao_ as 
respectivas despesas, sob proibição de novas inhumaçoes, 
penas que serão impostas, sob responsabilidade, pelo ad
ministrador do cemiterio.
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CA PITU LO  X I

Dos emolumentos do cemiterio

Art. 60 — Por todo o sepultamento em sepultura pu
blica será pago o emolumento de 12$000, quando leito em 
3epultura de primeira classe, e 8$000, quando em sepu - 
tura de segunda classe.

8 l.° — Consideram-se, para esse efeito, sepultura 
de primeira classe toda aquela que se disposer ao longo das 
avenidas, e de segunda classe toda aquela que se disposei 
ao longo das ruas.

8 2.® — Será gratuito o sepultamento de cadaveres de 
indigentes, mediante atestado de miserabilidade, passado 
pela autoridade policial.

Art. 61 — O aforamento perpetuo de sepultura cus
tará 500$000.

Art. 62 — Para a construção de mausoléus, tumulos, 
jazigos, carneiros e ossuarios, não poderá ser afora- o 
espaço superior ao de duas sepulturas comuns, incluído o 
espaço existente entre elas.

§ unico — No caso de aforamento de duas contíguas, 
para o fim do art. acima, será pago no dobro o emolumen
to do art. 60.

Art. 63 — Os aforamentos de terrenos para a constru
ção de catacumbas serão pagos á razão de 150$000 por me
tro quadrado, despresada qualquer fração inferior a meio 
metro, si houver.

Art. 64 — A’s irmandades, confrarias, sociedades, etc., 
não será aforado espaço superior ao compreendido por tres 
dos grupos de dez sepulturas em que se subdivide a area 
dos enterraraentos, salvo as avenidas e ruas intercurrcn cs.

§ unico — O aforamento a que se refere o art. anterior 
será cobrado de acordo com o critério estabelecido no a 
62, sofrendo, porém, a redução de 20 %. . , ,

Art. 65 — A’s irmandades, confrarias, sociedades, 
etc., poderão ser aforados terrenos ao longo dos muros dos 
cemitérios, da largura de 1 metro e do comprimento e 
cada muro, ou menos, cobradas as taxas de acordo com
o art. 62 e § unico do art. 63.

Art. 66_Para construção de catacumbas, mausoléus,
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tumulos, jazigos, ossuarios e carneiros, será tirada uma li
cença de 25$000, por unidade.

Art. 67 — Os aforamentos e licenças a que se referem 
os arts. anteriores serão pagos na prefeitura.

Art. 68 — As prefeituras poderão construir, ao longo 
dos muros, catacumbas para aforamento temporário, ou 
perpetuo.

§ unico — Pelo aforamento perpetuo dessas catacum
bas, será pago o emolumento de 600$000, e 50$000 pelo 
aforamento por 3 anos.

Art. 69 — As inhumações em tumulos, catacumbas, 
ou mausoléus, de cadaveres não pertencentes ás familias, 
ou corporações proprietárias, pagarão o emolumento de 
25$000.

Art. 70 — Os emolumentos estabelecidos nos arts. an
teriores destinam-se a cobrança nos cemitérios do “tipo 
“A”, sofrendo um abatimento de 20 % de um tipo de cemi
tério para o imediatamente inferior.

CAPITULO XII 

D o N ecro té rio

Art. 71 -— Todo o cemiterio publico existente, ou a 
crear, terá um necrotério.

Art. 72 — A construção do necrotério compete á Pre
feitura, e obedecerá a um dos tres tipos oficiais estabe
lecidos nas plantas anexas.

Art. 73 — Nos cemitérios já existentes na data da 
publicação deste Regulamento, serão cumpridos os arts. 
acima dentro do praso máximo de 60 dias, contado dessa 
data.

Art. 74 — A construção do necrotério obedecerá:
a) nos cemitérios dos tipos “A” e “B”, ao tipo “A”, 

obrigatoriamente;
b) nos cemitérios do tipo “C”, ao tipo “B”, obrigato

riamente; ao tipo “A”, facultativamente;
c) nos cemitérios dos tipos “D” e “E’', ao tipo “C”, 

obrigatoriamente; ao tipo “B”, facultativamente.
Art. 75 — Os necrotérios ficarão á -disposição da au

toridade sanitaria, do representante do Serviço de Febre 
Amarela, das autoridades judiciaria e policial, não poden-
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do dele dispôr nenhuma outra pessoa, ou autoridade, sal
vo o caso previsto no art. 30.

CAPITULO XIII

Do registro dos enterramentos e aforamentos de terrenos, 
sepulturas e catacumbas municipais.

Art. 76 — Todo o cemiterio terá um livro especial para 
o registro dos enterramentos, o qual obedecerá ao modelo 
anexo.

Art. 77 — Desse livro constarão:
a) o numero de ordem do enterramento;
b) nome, idade, côr, estado civil, profissão, filiação, 

nacionalidade e naturalidade do morto, e lugar do nasci
mento ;

c) a causa da morte;
d) numero da certidão de obito;
e) lugar, data (dia, mês e ano) e hora do falecimento;
f) data (dia, mês e ano) e hora do enterramento;
g) numero da sepultura e designação da avenida ou 

rua em que se localisa;
h) necropsia, exumação, viscerotomia sofrida pelo ca- 

daver.
Art. 78 — As prefeituras terão um livro para o regis

tro dos aforamentos de terrenos, sepulturas e catacumbas 
municipais.

CAPITULO XIV

Dos tipos oficiais dos cemitérios públicos e do critério para
sua escolha

Art. 79 — Cinco são os tipos oficiais de cemitérios, 
a que deverá obedecer a construção dos cemitérios do Es
tado :

a) tipo “A”, constituído por quarteirões, contendo, ao 
longo das avenidas transversais, nove grupos de 10 sepul
turas, cada, e seis grupos ao longo das avenidas longitudi
nais;

b) tipo “B”, constituído por quarteirões contendo sete
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mente ;

c) tipo “C”, constituidos por quarteirões de seis por 
cinco grupos, idem;

d) tipo “D”, constituidos por quarteirões de cinco por 
quatro grupos, idem;

e) tipo “E”, constituído por quarteirões de quatro gru
pos por tres, idem.

Art. 80 — O critério para a escolha dos tipos creados 
pelo art. anterior é o da densidade da população, e fica re
gulado como se segue:

a) para as locailidades de população superior a 30.000 
habitantes, adotar-se-á o tipo “A”;

b) para as localidades de população superior a 10.000, 
o tipo “B”;

c) para as localidades de população superior a 3.000, 
o tipo “C”;

d) para as localidades de população superior a 1.000, 
o tipo “D”;

e) para as localidades de população superior a 300, 
o tipo “E”;

§ unico — Facultativamente, poderão as localidades 
obrigadas á construção de determinado tipo de cemiterio, 
construir o tipo imediatamente superior.

Art. 81 — Os diversos tipos de cemiterio acima espe
cificados obedecerão, quanto á forma, disposição e depen
dências, ao modelo anexo.

Art. 82 — As Prefeituras submeterão a escolha dos 
tipos de cemitérios a construir á aprovação do Diretor Ge
ral do Departamento de Saúde Publica.

CAPITULO XV 

D isposições g e ra is

Art. 83 — Das multas impostas pelo Departamento de 
Saúde Publica, haverá recurso para a Secretaria Geral do 
Estado, e das impostas pelas autoridades sanitarias do in
terior, para o Departamento de Saúde Publica.

Art. 84 — As intimações serão feitas pessoalmente, 
ou, no caso de ser ignorado o infrator, ou a sua residenciá, 
por edital.
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Art. 85 — Nos casos em que os infratores multados 
não possam satisfazer o pagamento das multas ser-lhes-á 
imposta a pena de prisão prevista neste Regulamento.

Art. 86 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Di
retor Geral do Departamento de Saúde Publica.

Art. 87 — Revogam-se as disposições em contrario.

Secretaria Geral do Estado, em Natal, 31 de julho de 
1933.

Lelio A u g u sto  S o ares  d a  C am ara.
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DECRETO 1  4 9 1. DE I DE AGOSTO DE 1933
Estabelece a exigencia cia prova de aptidão 

física para o provimento efetivo de qual
quer cargo no quadro do funcionalismo.. .

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e atendendo á conveniência de evitar que no 
quadro do funcionalismo tenham ingresso pessoas cuja fal
ta de aptidão fisica venha acarretar prejuízo ao serviço 
publico,

DECRETA:

Art. l.° — Para o provimento efetivo de qualquer car
go no quadro do funcionalismo, será exigida a apresenta
ção de atestado passado pelo Departamento de Saúde Pu
blica, de que o pretendente á nomeação não sofre de mo
léstia contagiosa ou transmissível e as suas condições fí
sicas lhe permitem o perfeito desempenho das funções a 
que se candidata.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de agosto de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio A ugusto  Soares da Camara.
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\ .  495. IIE 1 DE AGOSTO DE I9:D5

Nomeia João Aurélio Dinrz e Gorgonio Arn- 
brosio da Nobrega membros do Conselho 
Consultivo de Caicó.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e tendo em vista o que dispõem as letras a e b 
do art. 3.° do Decreto Federal n. 20.348 de 29 de agosto de 
1931,

DECRETA:

Art. l.° — São nomeados João Aurélio Diniz e Gorgo- 
nio Ambrosio da Nobrega membros do Conselho Consulti
vo do município do Caicó, em substituição a José Inácio 
Camboim e José Eustaquio de Araújo, que ficam exonera
dos, a pedido, dessas funções.

A rt. 2.° —  R evogam -se a s  disposições em co n tra r io .

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de agosto de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.
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Dispensa de concurso os atuais escrivãis e 
tabeliãis públicos interinos que preenche
rem as condições exigidas no presente de
creto.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor 
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e

Considerando que para o provimento efetivo dos ofí
cios de justiça é exigido pela Lei de Organização Judiciaria 
vigente que os pretendentes sejam aprovados em concurso, 
realizado conforme ali se acha prescrito;

Considerando que esse concurso póde ser dispensado, 
sem que disso resulte inconveniência, uma vez que os can
didatos preencham os requisitos essenciais á referida for
malidade ;

Considerando que o Consultor Geral e o Procurador 
Geral do Estado, ouvidos a respeito, se pronunciaram fa
voravelmente no tocante a essa dispensa, em tal hipótese;

DECRETA:

Art. l.° — Ficam dispensados da formalidade do con
curso, para serem providos efetivamente, os atuais escri
vãis e tabeliãis públicos interinos que preencham os se
guintes requisitos: .

a) dez anos de serviço efetivo prestado ao Estado;
b) dois anos de exercício interino no mesmo oficio;
c) certificado de aprovação em estabelecimento de en

sino oficial ou equiparado nos exames de Portuguuz e Ari
tmética ;

d) atestados de idoneidade moral e de pratica forense, 
firmados pelos juizes perante os quais tiverem servido.

Art. 2." — Os atuais serventuários de justiça que sa
tisfizerem as condições do art. antecedente, poderão reque-
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rer o seu provimento vitalício dentro do prazo de trinta 
dias contados da publicação do presente decreto.

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de agosto de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.
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M O T O  l407. IIK I DE UÍOSTO DE i9:«

Dá novo Regulamento ao Departamento da 
Segurança Publica. ( * )

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercicio de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1." — O Departamento da Segurança Publica re- 
ger-se-á, da data da sua publicação em diante, pelo Regula
mento que a este acompanha, assinado pelo Diretor da Se
cretaria no exercicio de Secretario Geral do Estado.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de agosto de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.

(*) Este Regulamento nâo foi publicado até a organização da 
presente brochura.



Estabelece a maneira pela qual devem ser sa
tisfeitas as exigências do art. 4. da Lei n. 
731, de 1929, e do § unico do art. 7. do de
creto n. 366, de 1932.

O Secretario Geral do Es:ado do Rio Grande do Nor
te, no exercicio de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e tendo em vista a conveniência de ser estabe
lecida a maneira pela qual devem ser satisfeitas as exigên
cias do art. 4.» da Lei n. 731 de 31 de outubro de 1929 e 
do S unico do art. 7." do decreto n. 366 de 11 de novembro 
de 1932,

DECRETA:

Art. l.° — O oficial ou praça da Policia Militar que, 
no exercicio da sua profissão, se incapacite para o ser
viço ativo, em consequência de ferimento recebido na ma
nutenção da ordem publica, deve, logo após, obter da au
toridade militar ou policial da localidade a declaração es
crita da ocorrência e, quando possivel, testemunhada por 
duas pessoas que a tenham assistido, valendo esse docu
mento como certidão de origem.

Í5 unico — No caso de morte, semelhante providencia 
deve ser tomada pela familia do oficial ou praça extinta.

Art. 2.° — Somente prevalecerá a moléstia adquirida 
no serviço quando, em consequência déla, o doente ob
tenha licença para o respectivo tratamento, arbitrada pelo 
medico do Batalhão. Finda essa licença e para que o in
teressado possa obter os favores do citado art. 7." do de
creto n. 366, deverá requerer ao Governo a necessária ins
peção de saúde.

Art. 3.° — Quer num, quer noutro caso dos arts. an
tecedentes, a causa alegada como determinante da inva
lidez só prevalecerá si fôr confirmada pela junta medica.

Art. 4." __A’ familia do oficial do Batalhão Policial
Militar morto em campanha ou na manutenção da ordem



publica, fica assegurado o direito ao soldo por inteiro ca
bendo essa vantagem ás já beneficiadas pelo Monte-pio, 
cuja pensão se extinguirá no caso de serem concedidos os 
favores deste art.

Art. 5.'1 — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 2 de agosto de 1933 — 45.“ da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara
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AííOSTO DE 1933
diversas importâncias 
verba 5 da vigente lei

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercicio de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e atendendo á representação do Diretor Geral 
do Departamento da Segurança Publica, feita por intermé
dio da Secretaria Geral,

DECRETA:

DECRETO 4 9 9 . DE 2 DE
Faz transferencia de 

nas consignações da 
orçamentaria.

Art. l.° — Ficam transferidas da verba 5, do vigente 
orçamento, n. VII, letra g, (material flutuante) para as 
consignações das letras a, (Diligencias Policiais), b, (Ex
pediente, publicações etc.) e p, (Eventuais), respectiva
mente, as importâncias de 2:000$000 (dois contos de reis), 
3 :000$000 (tres contos de reis) e 3:000$000 (tres contos 
de reis), e da letra e (material fotográfico) para a letra 
k (transporte) a quantia de 4:000$000 (quatro contos de 
reis).

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 2 de agosto de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara
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33 Simiramis Vanderlei...................................
34 Maria dos Anjos Vanderlei.................
35 Maria José Vanderlei (suspenso o pa

gamento) .....................................................
36 Zulima Venceslau Em erenciano.............
37 Maria Augusta Tavares de Lira.......... . . .
33 Maria Alice Tavares de Lira...............

y  39 Maria Adelia Tavares de Lira............
40 Carmosina Pinto.............................
41 I )alila Pinto ..................................................
42 Maria Candida Lins de Moura ........
43 Amélia Cavalcante Ferreira de Melo. . .
44 Carmosina Alice da Camara
45 Josefa Cabral ..........................
46 Zilda Estevam Antunes.............................
47 Alzira Estevam Antunes............................
43 Maria Carolina de Araújo Magalhães
49 Aurea Magalhães....................................
50 Julia Magalhães............................................
.51 »'arolina B. Torres Massa. . . . . . . .  ’ ’
52 Maria Angelina Massa...........................
53 Josefa Augusta M assa.......................... ’ ’ ’
54 Julia Augusta Massa........................ ’
55 Carolina Augusta Massa...........................
56 Ezilda N. Seabra de Melo..........................
57 Elisa fie Castro Cor tez ..............
53 Ana Leite........................................
59 Francisca Leite.........................
60 Maria Leite .................................. ' ’
61 Antonia Leite..............................
62 Aurelia Aurora Seabra de Melo
63 Virgina Gotardo Emerenciano Caldas. .
64 Nila Pinheiro................
65 Hilda Pinheiro............................... !. .
66 vSancha 'iinoco de Meio.....................
67 Emilia Simonetti.................... . . . . . .!
68 Ana Simonetti .................... .
69 Ana Clarinda Amorim............ ",
7" Maria Carolina França..........
71 Umbdina H. de França............................
72 Cleonice Pereira de Melo........
73 Joaquina Vieira Pinheiro <ia Camara
74 Ana Carlota P. da Camara
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75 Josefina Domingues Carneiro ...............
76 Aida Barros............. ...................................
77 Maria Filomcna Vieira............................
78 Maria Aurea Barbosa...............................
7b Hui Barbosa................................................
80 (lil Barbosa............................. ....................
81 Rosa Amélia de Medeiros Dourado.......
82 Antonia Dourado......... ..............................
83 Joaquina Cordeiro de França.................
84 Amalia de França...................................
85 fudilli Pegado Corte/....................
86 Beatriz Pegado Cortcz...............................
87 Joaquim Dantas Gurgel............ .............
88 Abigail Lemos Fernandes........................
89 Adalgisa Fernandes...................................
90 Caciltla Fernandes......................................
91 Palm ira Fernandes................. .................
92 Ana Senhorinha Macedo de Araújo.
93 Alzira Teixeira S orian o .............. ...........
94 Sonia Soriano ...............................
95 Ismenia Soriano.................................•
96 Ivonilde S orian o .......................................
97 Filomena (iurgel Pinto.............................
98 Raimundo Ferreira Pinto............. ............
99 Maria Ferreira Pinto ............................

84) Anunciada de Araújo Abreu...................
101 Auricéa de Abreu........................... ...........
102 Adelia de Abreu........................................
103 A uri de Abreu............................................
104 Arminda de Abreu.....................................
105 Aida de Abreu ..........................................
106 Arminda de Abreu....................................
107 Alair de Abreu...........................................
108 Arnobio de Abreu.....................................
109 Maria de Abreu..........................................
110 Américo de Abreu. -  • ...............
111 Isaura Seabra de Morais Barbosa.
112 Geraldo de Morais Barbosa
113 Luzia dos Santos Siqueira Lago...........
114 Maria das Dores Jacome.......................
115 Maria Vicencia Rocha .............................
116 Justina Rocha.............................................
117 Maria do Carmo Rocha .......... ...........

1 oo$ooo 
1o$42o 
6255oo 
625500 
2o$83o 
2o*83o 

looSooo 
75Sooo 
75$ooo 
37*5oo 
1o?ooo 
lo^ooo 4" 
SoSooo 

H3?ooo 
16$14o 
16$14o 

16S14o 
62S5oo 
56$5oo
rnsato
18S?83o
l8S83o
56$5oo
28$25o
28S25r>

118S4oo 
7«89o 
7S89o 
7$89o 
7$89o 
7&89o 
7S89o 
7$89o 
7S89o 
7S89o 
7589o 

5oSooo 
õoSooo 

3ooSooo 
37$5oo 

9*72 o 
V>S72o 
9572o



82

118 Maria Assunção Rocha.......................
119 Carlota Elidia da Camara.........................
120 Luiz Antonio dos Santos Lima..............
121 Ncstor dos Santos Lima . ; . . . . . . .  .>....
122 Olindina dos Santos Lima........................
123 Maria Vanderlei de Farias Caldas.........
124 Maria Arminda Caldas...............................
125 Maria l)’Arc Caldas....................................
126 Maria Cristina Caldas................................
127 Maria rias Dores Gonçalves.....................
120 Maria de Alcantara D e ã o . . . . ..................
120 Ernestina rle Alcantara Deão..................
130 Lepoldina Matos de Vasconcelos..........
131 Alba Matos de Vasconcelos....................
132 Maria Anunciada l orros...........................
133 Ennar dos Santos Lima...........................
134 Diva dos Santos Lima..............................
135 Beatriz dos Santos Lima..........................
136 Petronio dos Santos Lima......................
137 Maria Amalia de A. Garcia....................
138 Maria Luiza de A. G arcia........................
139 Rita Camara dc Souza Caldas................
140 Albertina Guilherme....................................
141 Ademar Guilherme......................................
142 Isidora Guilherme......................................
143 Diomar Guilherme ...................................
144 Joaquim Guilherme ..............................
145 Gutemberg Guilherme..............................
146 Berenice Varela da Camara..
147 Maria Cleonice Rocha......................
148 Maria Doricc Rocha......................  . . . . . .
149 Maria Nirse Rocha........................
150 Maria Yonice Rocha..............................
151 Maria Vandice R ocha............................
152 Evilasio Rocha..................................
153 Cristina de Jesus................................
154 Adonis G alvão................................
155 Maria Geracina de Morais Barbosa. .
156 Amélia Galvão de Oliveira............
157 Lauro Galvão de Oliveira........
158 Mucio Galvão de Oliveira.
159 Severino Batista Vieira. . . . .
160 Maria Domitila Coelho.
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561 Ana Elvira Coelho..........................
162 lida Vieira Freire............................
163 Rita Vilar de Melo..........................
1(4 Irene Vilar do Melo........................
165 Francisca Bezerra Cantas.............
166 Ester Fonseca Martorano..............
167 Maria Martorano ............................
1<>8 Geraldo Martorano..........................
169 Eugenia Martorano.........................
170 Maria do Rosário ('amara............
171 Judith Gamara..................................
172 julita ('amara....................................
173 Rnt Cam ara......................................
174 Francisco Camara............................
175 Antonio Marques............................
176 Francisco Marques..........................
177 Realriz Guedes.................................
170 Filia Guedes......................................
179 Maria Maura Vieira de M elo ....
180 Adelia da Silva Gurgel.................
181 Tiburcio Vuieriano do A m aral...
182 Caetana J. da Silveira...................
183 Cecilia Pereira de Medeiros..........
184 Etelvina Filgueira . ....................
185 Rosa Amélia de Freitas..........■
186 Maria do Carmo de Freitas........
187 Maria de Lourdcs de Freitas. ..
188 Otaviano Henrique de Freitas..
189 Maria da Conceição de Freitas..
190 Maria Natividade de A. Furtado
191 Bernardina Lemos................... ..
192 Belarmina Pereira de Andrade..
193 Maria Andrade................................
194 Pierina de Andrade......................
195 Ana Andrade....................................
1% Rosa Andrade................................
197 Salomão Andrade..........................
198 Geraldo Andrade..........................
199 Antonio Andrade..........................
290 Helena Andrade ..............• •
201 Elvira Barbosa Garcia................
202 Lavinia Barbosa Garcia..............
203 Joaquina Paiva............................
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2o4 Maria Adelaide Fonseca.............. ............
2U5 Inezilda Fonseca..........................................
206 Rita Maria de Moura................................
207 João Felismino de Melo............................
208 Joaquim Homem de Siqueira..................

>  209 Joaquim Lustosa de Vasconcelos..........
210 João Soares de Araújo............................
211 Antonio Teixeira de Moura......................

i 212 Luiz Manoel Fernandes Sobrinho ........
213 Ana Senhorinha Soares de Araújo.......
214 Clara Maria Soares de Araújo................
215 Ana Santina Soares de Araújo..............
216 Olimpia Engracia Dantas..........................
217 Maria Augusta Dantas..............................
218 Zelia Espirito Santo Grilo......................
219 Leopoldina Augusta da Cunha Pinheiro

-4-  22o Jeronimo Laire de Melo Rosado............
221 Maria Nelita de Melo R osado................
222 Lesete de Melo Rosado.............. ..............
223 Maria Cannosina Capistrano..................
224 Sabina Capistrano......................................
225 Maria Gomes da Sil\ra Oliveira..............
226 Aluizio de Oliveira......................................
227 Maria de Lourdes Oliveira......................
228 José Dainasccna de Oliveira..................
229 Maria Vitoria de Oliveira..........................
230 Agripina Soares da Gamara....................
231 Ana Benigna Pegado Cortez..................
232 Carmonisa Pegado Cortez........................
233 Heros Pegado Cortez................................
234 Maria de Lourdes Pegado Cortez..........
235 Filomena Romano......................................
236 Camila Galvão Freire................................
237 Juarez Galvão Freire..................................
238 Jenilda Galvão Freire................................
239 Jair Galvão Freire......................................
240 Maria Soalange Galvão F'reire................

-f- 241 Maria Augusta da Fonseca Pinheiro.
242 Dagmar Pinheiro........................................
243 Adelaide Pinheiro......................................
244 Maria Odete Pinheiro................................
245 Evaldo Pinheiro..........................................
246 Ana de Oliveira Calalange......................
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247 Francisco A. Cnlafange..............................
248 Guilhermina Calafange.............................
249 Maria Amélia Vanderlei....................—
250  Amélia Emilia Cordeiro.................... ..
251 Inacia Joaquina Cordeiro..........................
252 Rosa Amélia Cordeiro................................
253 Luiza Cordeiro. ...........................................
254 Maria Raulina Areias................................
255 Irinéa Lins Vanderlei.............. •.................
256 Otilia França de M('1o................................
257 Margarida França de M elo......................
258 Maria de Lourdes F. de Melo..................
259 Natan França de Melo...............................
260 Natanael França de Melo .
261 Maria Luiza França de Melo...................
262  Marina França de Melo..............................
263 Nelson França de Melo..............................
264 Nimfa França de Melo................................
265 Nisia Fiança de Melo ............................
266  Novarina França de Melo..........................
267 Milton França de Melo...............................
268 Maria Pureza Alves de Souza................
269 Maria Leal Campos....................................
270 Moacir Leal Campos..................................
271 Silvio Leal Cam pos....................................
172 Clovis Leal Cam pos..................................
273 Elair Leal Campos............................ .........
274 Darcir Leal C a m p o s.................................
275 Dulce Leal Cam pos..............................
276 Violeta Leal ( a m p o s . . . . . .........................
277 Ana Senhorinha A. da Costa..................
278 Paulina Nobre................................................
279 llton de Freitas............................................
280 Suzete de Freitas........................................
281 Elza de Freitas.................. ......................
282 Simòa Rosendo do Amaral....................
283 Antidia Gurgel do Am aral................
284 Tereza F. de Macedo Jales......................
285 Ana Amalia Dantas.........................
286 Etelvina Helena Dantas............................
287 Felisbela Diniz Henriqucs........................
288 Petronila Sales e Silva.............................
289 Isabel Gomes da Silva..............................
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290 Luiz <le Albuquerque M elo......................
291 Corina Lins de Queiroz............................
292 ldelzite Lins de Queiroz............................
293 Maria Miquelina F. de Medeiros............
294 Ana Vidal Lem os........................................
295 Francisca de Assis Lemos.......................
296 Alice E. Lem os............................................
297 Maria C. L em os..........................................
298 Maria da Dores L ago................................
299 Jaci Lopes Cardoso....................................
300 Adriel l.opes Cardoso...............................
301 Eleuses Lopes Cardoso.............................
302 Vilma Lopes Cardoso................................
303 Eliene Lopes Cardoso................................
3r>4 Maria da Costa e Silva...........................
305 Maria Leopolda Brito..........................
30o Yeneranda Teresa de Azevedo..............
307 Teresa Cristina A zevedo..........................
300 Antonia Yeneranda de O. Asevjedo.. . .
309 Leonor Fernandes de Almeida................
310 Olivia Fernandes de Almeida..................
311 Joaquina Monteiro......................................
312 Ana Hermelina Mangabeira................
313 Francisca de A. Mangabeira....................
314 Carolina A. Mangabeira..........................
315 Idalina Pereira Carrilho..............................
316 Judit Pereira Carrilho.............................
317 Alice Pereira Carrilho......................
318 Üuleéa Nobrega Yale ..................
319 Rosine Yale Filho
320 Cléa Vale ................................V.V
321 Francisca Leite Cordeiro................
322 Ana Pessoa de Carvalho..............
323 Nancy Pessôa de Carvalho
324 José Nunes de Carvalho___’ ’ ’ '
325 Joanita Curgel............................
326 Ana Freire..............................
327 Maria Raquel Fernandes........
828 Maria Pessôa da Silva.
329 Isabel Pessôa da Silva
330 Firmina Pessôa da Si lva. . ,
331 Altina Leite da C osta.. . ...
332 Aurelia Leite Firmo.
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333 lida Leite Firmo............................................
334 Maria Auri Leite..........................................
335 Maria Nisia Leite.........................................
336 José Leite Firmo........................................ .
337 Josefa Petronila de Sousa.........................
338 Delminda Medeiros de Oliveira..............
339 José Alves de Oliveira Melo...................
340 Carolina Medeiros de Oliveira..............
341 Belmiro Medeiros de Oliveira.................
342 lida Medeiros de Oliveira........................
343 Evandro Medeiros de Oliveira.................
344 Maria Elisa Vilar Ribeiro Dantas..........
345 Euridice Vilar li. Dantas..........................
346 Elizabete Vilar li. Dantas........................
347 João Vilar li. Dantas.................................
348 José Vilar li. Dantas..................................
349 Maria de Lourdes Vilar li. D a n ta s ....
350 Florencia Amélia Cordeiro........................
351 Alice Fernandes Café................................
302 José Joaquim de Carvalho Araújo........
353 Sebastiana de Oliveira Fernandes..........
354 Deifilo Oliveira Fernandes........................
355 Teoclito Magno de O. Fernandes..........
356 Maria Celi de O. Fernandes....................
357 Talis de O. Fernandes................................
3õ3 Periandro de O. Fernandes...............
359 Perolina de Araújo C osta .......................
360 Elvira Teixeira de Carvalho..................
361 Altair Teixeira de Carvalho....................
362 Albanisa Teixeira de Carvalho..............
363 Alvanir Teixeira de Carvalho ................
364 Etelvina Adelaide Cavalcante................
365 Rita Cassia Teixeira de Sousa................
360 Elsa Teixeira de Sousa..............................
367 Maria Varela das Chagas..........................
368 Maria Tetéo das Chagas............................
369 Joaquim Varela das Chagas....................
370 lzaura Marinho de Oliveira......................
371 Mirtes Marinho de Oliveira......................
372 Nisia Amélia de Oliveira............................
3'3 Joana Alexandrina Vilar de Melo
374 Doralice Vilar Raposo de Melo..............
375 Mario F. Raposo de Melo..........................

7$5oo 
7S5oo 
7$5oo 
755oo 

looSooo 
62£5oo 
12$5oo 
12$5oo 
12$5oo 
I2$5oo 
12S5oo 

137$5oo 
27365oo 
27S5oo 
27$5oo 
27$5oo 
27S5oo 

1oo$ooo 
looSooo  

37$5oo 
62$5oo 
I2$5oo 
12S5oo 
12$5oo 
12$5oo 
12S5oo 

125Sooo 
37S5oo 
12$5oo 
12S5oo 
12.5oo 

37S65oo 
87365oo 
87S5oo 
37$5oo 
18$75o 
18í75o 

187S5oo 
933675o 
93$75o 

3l2S5oo 
15õ$25o 
156$25o
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377 Ana Fernandes Pessoa.............................. 2oo$ooo
378 Maria Braulia Dantas................................  87J?5oo
379 Marinez Dantas de Araújo......................  2IS875
380 José Dantas de A raújo...........................  21S875
381 Joaquim Vicente Dantas de Araújo. . 21S875
382 Celso Dantas de Araújo............................  215875
383 Luiza Amélia Cordeiro..............................  75Sooo
384 Teresinha Cordeiro......................................  18$75o
385 Raimunda Cordeiro.....................................  18575o
386 Vitoriana Cordeiro......................................  18S75o
.‘{87 Geraldo Cordeiro......................................... 18$ 7õ o

388 Miguel Seabra.......................................    37S5oo
389 Enid Seabra...................................................  37S5oo
390 Ana l.eonor Seabra....................................  37$5oo

22-.152S735

Secção da Despesa Publica do Departamento da Fa
zenda e do Tesouro, em Natal. 13 de Fevereiro de 1933.

I ra c e m a  M adeira  
A escrituraria



FORMULAS PROCESSUAIS
PARA USO DAS ESTAÇÕES 
ARRECADADORAS DO ESTADO





ftu to  de In fra ç ã o
A o s..............................dias do m es d o .................................. . .d o  ano de

mil novecentos e . ......................................... . á s ................horas, verificando que
P ...................................................................................... estabelecido com ........................
.................................................. á rua.................................................................... desta (ci
dade, vila ou p ovoarão)....................................  ...........................................................

infringindo assim o disposto no art°.............. do Regulamento que baixou
com o Dee. n"................. cie........... d e ........................................ de 19............(ou Le
gislação Fiscal, art°.......... ) notifiquei o fato ao m esm o Sr.............................
.................................................................................. (ou ao seu preposto ou agente
P .......................................... em sua ausência) e lavrei o presente auto, que
depois de assinado, será presente ao Sr. Adm inistrador da Mesa de 
Rendas d o ......................................................... para os devidos fins.

(Data e assinatura do autuante e autuado).

Em caso de recusa do autuado em assinar, dir-se-á:

Em tem po declaro (pie, apresentando este au toá  assinatura do
autuado (ou de F............................. representante do autuado) recusou-se
ele a fazol-o, do que para constar lavro esta declaração.

(D ata o assinatura do autuante)

ftu to  dc desacato
Aos ...................................... «lias do m es d e ..................................................

do ano de mil novecentos e . . . .  ............................á s ................horas, achando-
mo no cxercicio de m inhas funções d e .......................•••••; ................................. .
na (repartição, casa ou estabelecim ento com ercial de F ............................. ..)
sita a rua .........................................desta (oidade, vila ou povoaçao)
fui ai desacatado pelo dito S r.................................. ■............... . ( ° u P ° , • ; .........)
‘lue (declarar niínuciosanientô cm cjuo constitu io o desacato) pelo quo 
lavrei o p resente auto do desacato, que vae assinado por mim. polo au
tuado o polas testem unhas F. F. o será presento ao Sr. A dm inistrador 
fl« Mesa d e Rondas d e ...........................................  Para 08 devidos fins.

( Data e assinatura do autuante, autuado e testem u n h as)

N O T A_Deverá ser lavrado auto mais ou m enos nos
term os deste m odelo contra a pessoa que, por 
qualquer forma, houver em baraçado ou im pedi
do a fisealisação. A .
Recebido o  auto pelo Chefe da F.staçao r iscai, 
deverá este remetel-o, em original, com oficio  
protocolado, ao dr. Prom otor Publico do d istrito  
judiciário em que se tiver verificado o desacato, 
ficando copia autentica na repartição.
Q uando o autuado ou as testem unhas se recu
sarem  a assinar, declarará o  autuante esta cir* 
cunataada, em nota aditiva, com o se exem plifi
cou lio m odelo do auto de infraçao.



ftuto dc Infração c /Tprccnsão
A os...................... . . . .d ia s  do mes d e .............................................

do ano de mil novecentos e .........................................................nesta Mesa de
Itendas d e ............................................... (ou Agencia Fisca d e .............................)
com pareceu o Sr. F ................................. .............. (guarda fiscal da Re
partição  ou o que for) e declarou que hoje, pelas ..................horas, s u r 
preendeu na (estrada, cacs, armazém, alvarenga ou vapor) o sr. F ........
conduzindo ................. fardos de algodão (ou o que for) sem o pagam ento
dos d ireitos de exportação (ou sem estarem  acom panhados de guia de 
transito ) pelo que efetuou a p risão  dos referidos condutores, npreedou 
a d ita  m ercadoria, que ap resen ta  a esta repartição  (ou qtte depositou 
em poder de F ..................................  coformo term o de deposito  que ap re
senta), para  os fins legais. Em seguida passou-se a fazer o in te rroga
tório  dos detidos, que rospondoram , o prim eiro, cham ar-se F ...............
filho de F ....................... com ........... anos de etlade, ag ricu ltor (ou o que for)
residente  om .................................... sabendo ler e es prever, que as m erca
dorias apreendidas perteeem ao Sr. F ...........................residente e m .............
....................(ou que lhe pertencem ) o que se destinavam  a .............................
não tendo nenhum as razões a ap resen ta r sobre o procedim ento em v ir 
tude do qual foram  apreend idas (ou dando tais e tais ra z õ e s ) ; o se
gundo  d isse  (como acima). Em virtude do que, pelo Sr. chefe da re 
p artição  foi m andado lav ra r este auto  que todos assignam , comigo F. 
de tal, que o escrevi, c que ser-lho-á concluso pura os devidos fins. 
(S e  fo r cm agencia, d irá  : Pelo que foi lavrado este auto, po r mim F. 
de tal, p a ra  isto  designado, e que se rá  presen te  no Sr. A dm inistrador 
da  Mesa de R endas d e ............. ....................... para  os fins legais).

(D ata  e a ss in a tu ras).

H avendo recusa em assinatu ras, far-se-á d isto  menção 
como se m ostrou  no modelo an te rio r 

Lavrado o auto, os de tidos serão  rem etidos, com as 
inform ações necessárias á au to ridade  policial, 
p ara  lav ra r auto  do p risão  em flagran t c in stau 
ra r  processo  crim inal pelo crim e dc contrabando.

Termo de fôprccnsão c Venda
A os...................................d ias do mes d e ................................ ..................

de mil novecentos e .............................nesta  cidade d e ............................ ........
(vila ou o que fo r )___’.....................pelas ..................h o ra s ............................
verificando que F. de t a l ............................. pessoa não residen te  neste mu-
nicipio, expunha  á venda cerca de .. . ............ rezes abatidas, sem quo
houvesse pago o im posto  devido, notifique! o fato ao referido  Sr. e 
ap reend í dez kilos de carne, tudo  de conform idade com o d isposto  no 
a r t . .......................... da Legislação Fiscal <art" 144). Em seguida efetuei su 
m ariam ente a venda da  re fe rid a  carne, tendo  cia produzido  vinte o cinco 
mil reis, (Ks. 21SOOO) (ou q u an to  for) d os quais deduzida a quhu tla  dc 
Rs. lá $000, em quanto  importa o im posto  elevado ao trip lo , conform e 
conhecim entos ex tra in d o  sob n. ....................... ficará a im portância  re s 
tante, dez mil re is, (Ils. lUoOOO) depositada  á disposição dc quem  p e r



teneer, pelo que lavrei este termo, que será rem etido ao Adm inistrador
<lu Mesa do Rendas d o . . . .  ...........(ou Recobedorin),juntam entecom
a im portância em d eposito  e que será assinado por mim, pelas teste
m unhas F . o F. e pelo autuado.

(Seguem -se as assinaturas, ete.)
Apresentando-se o infrator na repartição, para rece

ber o saldo em deposito, deverá ser ele entregue, 
m ediante recibo, arquivando-se o processo.

lim o . S r . A d m in is tr a d o r  d a  M esa d e  R en d a s  d e ..............
Cumpro o dever de denunciar os seguintes la to s:

a) No d ia .................  do mos de................... ................de mil no
vecentos e .........................  o Sr. F. de tal, industrial (ou o que for), resi
dente nesta circunseriçSo, no lo g a r.......................  (onde for),
retirou d este para o E stad o d e .................................................a seguinte mer
cadoria...................................... (descrim inar), que foi conduzida cm dorso de
animais (ou com o tiver si.lo), por F. e F., sem o pagam ento dos im pos
tos de exportação devidos, tudo conform e verifiquei por declarações 
prestadas por F. de tal, e sindicâncias que procedí e pelas quais se 
apura ainda que a m encionada mercadoria foi comprada a F. de tal 
transportada para os d cp osltos d o  infrator F. de tnl, ondo de fato não 
se encontra som que possa este dar qualquer explicação sobre seu 
destiuo. ,

(Data e assinatura do fiscal do zona, agente fiscal, guarda, ou 
quem denunciar).

O m odelo 6  sim plesm ente exem plificativo, devendo ser 
^  alterado ou am pliado conform e ns circunstancias.

Tendo obtido docum entos, o denunciante deverá re- 
mètol-os com a denuncia.

O chefe da repartição, recebendo esta denuncia, man
dara intim ar o responsável a apresentar dofozn, 
fará as dcligcneins para apurar a verdade, man
dará calcular o  im posto, julgando-a afinal pro
cedente on não, e agindo no sentido de ser co
brado o  im posto, adm inistrativam ente, ou, não 
conseguindo, judicialm ontc, depois de inscrita a 
divida-

In q u érito  a d m in is tra tiv o  sobre fa lta  dc rc 
co lh im en to  de rendas p o r agente fiscal

0  Escrivão da Me n do Rendas ou seu substitu to  passará a 
seguinte ce rtidão :

CERTIDÃO
c C ertifico em razão de meu cargo que p ^ n t e  Fu  cal de ...............
or. p , . . . . .  arrecadou no uiez ue ......................
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passado, a im portância dc I ts .........................sendo (especificar) c despen
deu a im portância de Its .............  .......................(especificar), havendo
portan to , um saldo n favor da Fazenda de Rs.................................. que até
esta da ta  não foi recolhido a esta repartição, tudo conforme balancete 
pelo mesmo agente enviado, ao qual nto reporto, dou fé.

(Data da  assinatura)
ou e n tã o :

CERTIDÃO
Certifico cm razão de meu enrgo que o Sr. Agente Fiscal

d e — . . . . . . . . . . . .  8 r. F • ................................................... . atô a presen te
data , nao fez chegar a esta repartição  o balancete de sua  arrecadação
no inez .......................nem tam pouco o saldo existente em seu poder,
pelo que passo a presen te certidão, que irá ao poder do Sr. Adm inis
tra d o r, p ara  os fins legais.

(Data e assinatura).

Em vista da certidão, o chefe da repartição  lav rará  um a por
ta ria  nestes term os :

PORTARIA
O A dm inistrador da Mesa de Rendas d e .............................................

usando de atribuição legal e tendo em vista que F. do tal, ngente fiscal
d e .....................................(relatar o fato) resolve mandar intimal-o a recolher,
dentro de 24 horas da intim ação o  saldo em seu poder, na im portância  
de R s ...............................sob  as penas da lei. Egualm ente ficará assina
do no referido funcionário o praso de 5 d ias, depois d e cum prida a 
determ inação d esta  portaria, para apresentar a defeza que tiver.

(D ata e assinatura).

Se, dentro do praso, for rocolhida a im portância o 
apresentada defeza, o procesfco será enviado á 
D iretoria Geral, para julgam ento. Não se verifi- 
ficando o recolhim ento o chefe da Repartição  
dará o  segu in te despacho.

T endo em vista que F ....................................... «gente fiseal d e ...........
........................ d eixou  passar o  praso que lhe foi concedido para recóihor
a esta  repartição o saldo da arrecauacão de rendas a seu cargo e ha
vendo n ecessidade de acautelar o s in teresses da Fazenda, resolvo sus- 
pcndel-o das suas funçães e m andnr que o  Sr. escrivão (ou guarda f is 
cal F.) se d irija im ediatam ente á séde da agencia, e, m ediante term o de 
arrecadação, se apodere de todos os livros, talões, valores, e docum en
tos que ex istirem  em m ãos do funcionário ora su spenso, fazendo um 
levantam ento geral da arrecadação efetuada e dando exercício no cargo  
d e agen te fiscal no Sr. guarda F ...................quo d esign o  para substituil-o.

T elegrafe-se ao Dr. D iretor Geral e solicite-se a prisão adm i
n istrativa d o  responsável.

(D ata  e assinatura)
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Efetuada n prisão, ou som cia, em continuação do in
quérito, ouvirá o chefe da repartição, com a as
sistência do Delegado do P rocurador Fiscal, 
quando possível, testem unhas, sobre tudo que 
possa esclarecer o fato arguido  contra o agente, 
concedendo-lhe, depois disto, praso de 10 dias 
para  ap resen ta r sua defeza.

Com a defeza do responsável ou, não sendo apresen
tada, com a certidão do escoamento de praso, 
será o processo rem ettido á D iretoria Geral, que 
iinporá a pena adm inistrativa, e o rdenará a re
messa ao P rom otor Publico, para  in stau ra r o 
procedim ento criminal.

Ao mesmo tempo, sorá enviada a conta corrente do 
alrance ao Delegado do P rocurador Fiscal, para 
iniciar a cobrança executiva no foro competente.

O A dm inistrador da Mesa do Rendas E staduais d e ....................
........................(ou o Fiscal de zona ou o escritu rario  do D epartam ento)
tendo em vista o telegram a anexo (ou oficio) do exmo. sr. D iretor da 
Fasenda, em que lhe o rdena a instalação de um inquérito  para veri
ficar............................................................................................................................
................................................... (relatar o fato)...........................................................
nomeia o funcionário F ................de tal (ou extrnnho, que então, p resta 
rá com prom isso) para  serv ir de escrivão, designa o d ia ............................
ã s ..........horas para  inquerição das testem unhas F. F. e F ........... com as
sistência do indiciado F .........que serão  devidam ente intim ados, e do
Delegado do P rocu rador Fiscal da Fasenda.

«OBSERVAÇÕES: — No dia ap rasado  nroceder-se-á 
ás deligencias, seguidas das segVVtes form ali
dades-,

ASSENTADA
A os.......... d ias do mez d e ............... de mil novecentos o trin ta  e

- •.•..pe las......... horas, nesta repartição, p resen te o s r  A dm inistrador,
0 Relegado do P rocu rador Fiscal da Fasenda, ( ou o P rocurador Fis- 
ca*)> o indiciado F. de tal, procedeu-se á inquerição das testem unhas, 
P<‘la form a que se vê abaixo, do que, pnra constar, lavrei este term o. 
‘u- F: de tal, escrivão.

«Quando o indiciado não com parecer, d ir-sc -á ; á re
velia do indiciado, que não compareceu etc.

Ia. TESTEMUNHA
- , F. de tal, com .......... annos de idade, casado (solteiro  ou viuvo)
'uncionnrio publico (ou o que for) natural d e .....................residente nesta
etdade (ou onde for) prestou o com prom isso do d ise r a verdade do que 
soubesse c lhe fosse perguntado  e sendo inquirido  pelo sr. Adm inis
tra d o r sobro o fnto constante da portaria  (ou  denuncia) que lhe foi 
‘1(1a, d isse : (escrev er fielm ente as respostas etc. e tc . ). Dada a palavra 
?° indiciado, por este foi inquerido que se pergantasso  á testem unha 
' ‘'d a ta r  a pergunta), o (jue inquerido pelo A dm inistrador, foi pergun-
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t id o  á testem unha, que respondeu, (re la tar a resposta). 0  dr. P ro cu ra 
d o r Fiscal (ou o d r. deldgado do procurador fiscal) requereu que no in
q u i r i s s e  a testem unha sobre (tal ou qual drcum stancia) ao que respon
deu (relatar a resposta). E, como nada mais disse nem lhe foi p e rg u n 
tado, deu-se por findo o seu depoimento, que depois do lido e achado 
conform e será  por todos assinado.

(Scgucm-se as assinatu ras dos presentes).

2a. TESTEMUNHA
F. de tal, com .......... anos de idade, etc. etc.

CONCLUSÃO
A os.......... d ias do mez d e .......................de mil novecentos e tr in ta

e .......... faço estes autos conclusos ao sr. adm in istrado r desta  Rocebedo-
ria, ( ou Mesa de Rendas d e ) do que, para  constar lavro este term o. 
Eu, F. de tal, escrivão, o eserevi.

CONCLUSOS
Despacho ;

Seja intim ado o indiciado F. de tal, para, no p raso  de cinco 
dias, ap resen tar defesa escrita  com os docum entos que tivor.

(Data e assinatura).
C IE N T E
F.C & 'tal.

Termo de compromisso
Aos......... d ias do mez d e ....................... de mil novecentos o tr in 

ta e .......... nesta Mesa de Rendas d e ........................ (ou onde for) com pare
ceu peran te  mim F. de tal, nomeado para  serv ir nas funções d e ...........
o prestou o com prom isso do bem e fielmente desem penhar a sua incum 
bência, do que. lavrou-se este term o, que assino  com o com prom issado.

(Data e assinatura).

Termo dc revelia
^ o s .........dias do mez d e ........................ de mil novecentos e trin ta

®.......... verificando-se que F. de tal, devidam ente intim ado não apresen
tou no praso  que lhe foi assinado as suas alegações de defesa neste 
processo lavrou-se o presen te  term o de revelia. Eu, F. de tal escrivão, 
eserevi e assin

(Assinatura)
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DECRETO \ .  4 0 4 . DE 1(1 DE JANEIRO DE 1933
Créa o Departamento de Agricultura, Viação 

e Obras Publicas

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1" — E’ creado o Departamento de Agricultura, 
Viação e Obras Publicas, sob cuja superintendência fica
rão os serviços a ele relativos e constantes do decreto or
çamentário para o exercício corrente.

Art. 2" — Dentro de 30 dias após a sua nomeação o 
Diretor Geral do Departamento apresentará um projeto 
do regulamento respectivo, discriminando as funções e de
veres de todo o pessoal.

Art. 3" — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 10 de janeiro de 1933 — 45" da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara
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'• 403. M 10 IIK JANEIRO l»E 1934

Créa na Secretaria do Superior Tribunal de 
Justiça os lugares de uni oficial, uni moto
rista e um servente.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1° — Ficam creados na Secretaria do Superior 
Tribunal de Justiça do Estado os lugares de um oficial, 
um motorista e um servente, com os vencimentos constan
tes do Decreto Orçamentário para o corrente exercício.

Art. 2o — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 10 de janeiro de 1933 — 45° da Republica

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO V 406.

Créa diversos lugares no Centro de Saúde 
do Departamento de Saúde Publica.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1" — Ficam creados no Centro de Saúde do De
partamento de Saúde Publica, com os vencimentos cons
tantes da vigente lei orçamentaria, os lugares seguintes: 
1 diretor, 1 medico microscopista, 1 enfermeiro e 1 far
macêutico .

Art. 2"  — O lugar de microscopista atualmente exis
tente passa a denominar-se auxiliar de microscopista.

Art. 3" — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 10 de janeiro de 1933 — 45' da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara



100

DECRETO \ .  4(17, BE l í  DE JANEIRO IIE I K I
Revalida o contrato celebrado com a firma 

Pereira Carneiro & Cia. Ltd. em 22 de agos
to de 1927.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Atendendo ao que, de conformidade com o decreto n. 
378, de 30 de novembro ultimo, requereu a firma Pereira 
Carneiro & Cia. Ltd. (Companhia Comercio e Navega
ção) ; e

Atendendo a que a isenção de impostos á mesma con
cedida em virtude do contrato celebrado, em 22 de agos
to de 1927, com o Governo do Estado, para a montagem, 
na cidade de Macáu, de uma Uzina beneficiadora de sa’., 
não é prejudicial ao interesse publico;

DECRETA:

Art. l.° — Fica revalidado o contrato celebrado em 
22 de agosto de 1927 entre o Governo do Estado e a fir
ma Pereira Carneiro & Cia. Ltd. (Companhia Comercio 
e Navegação) pelo qual lhe foram concedidos certos fa
vores para o efeito de ser montada, na cidade de Macáu, 
uma Uzina beneficiadora de sal.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario-

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 12 de janeiro de 1933 — 45." da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
L elio  A u g u sto  S o a res  d a  C am ara
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Ilevalida os favores concedidos para os pro
dutos da fabrica “São Joaquim”, perten
cente a Fernando O. Pedrosa.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Atendendo ao que, de conformidade do decreto n. 378, 
de 30 de novembro ultimo, requereu Fernando G. Pedro
sa, proprietário da fabrica “São Joaquim”, situada no mu
nicípio de Angicos; e

Atendendo a que os favores concedidos àquele indus
trial pelo decreto n. 59, de 19 de fevereiro de 1931, e pela 
Prefeitura de Angicos, não são prejudiciais ao interesse 
publico, antes, pelo contrario, têm resultado em beneficio 
para o município onde se acha localisada a referida fa
brica ;

DECRETA:

Art. l.° — Ficam revalidados os favores concedidos 
pelo decreto n. 59, de 19 de fevereiro de 2931, para os pro
dutos da fabrica “São Joaquim”, localisada na povoação de 
São Romão, do município de Angicos, e pertencente ao in
dustrial Fernando G. Pedrosa.

Art. 2.' — Fica a Prefeitura de Angicos autorizada a 
revalidar a isenção de impostos municipais concedida para 
os produtos da referida fabrica “São Joaquim” .

Art. 3.“ — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 12 de janeiro de 1933 — 45.° da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
L elio  A u g u sto  S o a res  d a  C am ara



C réa o  G ab in ete d a  In terv cn to r ia  F ed era l.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

DECRETA:

Art. l.° — Fica creado o Gabinete da Interventoria 
Federal, constituído do seguinte pessoal: 1 consultor, 1 
secretario, 1 1." oficial, 1 2.° oficial, 1 ajudante de ordens, 
1 datilografo, 1 continuo e um servente, de acordo com o 
quadro referente á verba 1 — Governo do Estado — da 
vigente lei orçamentaria, e com os vencimentos nêle fi
xados .

Art. 2." — Ficam igualmente creados os lugares de 
porteiro e 2 zeladores de Palacio, com os vencimentos da 
referida lei orçamentaria.

Art. 3." — O consultor do Gabinete é o atual consultor 
geral do Estado.

S unico — Para os demais lugares ora creados serão 
aproveitados os funcionários excedentes do quadro do pes
soal da Secretaria Geral, constante do mesmo orçamento, 
com excepção do cargo de secretario, que é de livre no
meação e confiança do Interventor Federal. .

Art. 4." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 12 de janeiro de 1933 — 45.° da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
L elio  A u g u s to  S o a r e s  d a  C am ara
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N. 410. M  12 IIK 4ASE1R0 DE m
C ré a  o S erv iço  de P ro f iia x ia  R u ra l do E s ta d o

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u san  
do  de  s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

D E C R E T A :

A r t.  l . “ —  F ic a  c rea d o  o S erv iço  de  P ro f iia x ia  R u ra l 
do  E s ta d o , c o n s titu id o  do pessoal c o n s ta n te  do q u ad ro  r e 
f e re n te  á  V e rb a  7 —  D e p a r ta m e n to  de S aú d e  P u b lica  - 
d a  v ig e n te  lei o rç a m e n ta r ia , e  com  os v en cim en to s nele 
f ix a d o s .

A r t. 2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 12 de  ja n e iro  de  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C a m a ra
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WilItlITO \. 411. HE 14 IIE
C rêa  lu g a re s  em  d iv e rsa s  rep a rtiçõ es .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  F icam  c rea d o s  os  c a rg o s  seg u in te s :
1 in sp e to r  d a  P o lic ia  M aritim a , com  o vencim ento  

a n u a l de 4 :800$000 (q u a tro  c o n te s  e o ito cen to s  m il re is )  ; 
2 id en tif icad o res  no  G ab in e te  de  Id en tif ic a ção  e E s ta t í s t i 
ca, c ad a  um  com  o v en cim en to  a n u a l de 2 :400$000 (dois 
co n to s  e  q u a tro c e n to s  m il r e i s ) ; 1 d ire to r , 1 v ic e -d ire to r  e 
1 ca rc e re iro , n a  C asa  de D eten ção  d a  C ap ita l, com  os v en 
c im en to s a n u a is  de  7 :200$000 (se te  co n to s  e d u zen to s  mil 
r e is ) ;  6 :000$000 (se is  c o n to s  de re is )  e 3 :000$000 ( t r e s  
c o n te s  de  re is ) ,  re sp e c tiv a m e n te ; 1 in sp e to ra  de  a lu n a s  e 1 
d a tilo g ra fo  no A ten eu  N o r te  R io g ran d en se , com  os v en c i
m e n to s  a n u a is  de  2 :400$000 (do is  co n to s  e q u a tro c e n to s  
m il re is )  e 1 :500$000 (um  co n to  e q u in h e n to s  m il r e is ) ,  r e s 
p ec tiv am en te ; e 1 d a tilo g ra fo  a u x ilia r  n a  C om issão  de C om 
p ra s , com  o v en c im en to  a n u a l de  3 :000$000 ( t r e s  co n to s  
de  re is ) ,  to d o s  esses  lu g a re s  c o n s ta n te s  d a  lei o rç a m e n ta 
r ia  v ig e n te .

A r t. 2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 13 de ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C an ia ra
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I .  412, H  n  K  JANEIRO DE

I s e n ta  do im p o sto  de consum o d iv erso s  a r-  
, tig o s.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ es, e  te n d o  em  v is ta  a te n u a r  a  cares- 
t ia  de v ida, fav o recen d o , a ss im  a s  c la sses  pobres,

D E C R E T A :

A rt. 1.” —  A lém  d a s  isenções estab e lec id as  no a r t .  3." 
do R eg u lam en to  b a ix ad o  com  o d ec re to  n. 189, de  31 de  d e 
zem bro  de 1931, ficam  m ais  isen to s  do im p o sto  de co n su 
m o os a r t ig o s  s e g u in te s : q uerozene, pão, b ro te , b o lach a  
d ag u a , le ite  fresco , v e rd u ra s , f r u ta s  fre sc a s , peixes, c e tá 
ceos e c ru s tá c e o s  fresco s , ovos, louça de b a rro , e s te ira s  
de ju n c o  e c a rn a ú b a , ch ap éo s  de p a lh a  de confecção  to sca , 
a r t ig o s  to sco s, len h a  p a ra  uso  dom estico  e g en e ro s  de  p r i
m e ira  n ecessid ad e  v end idos a  re ta lh o  n a s  fe ira s  liv re s .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do Rio G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 13 de  ja n e iro  de 1933 —  45.° d a  R epublica

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
L elio  A u g u sto  S o a re s  d a  C am a ra



Incum bi' á  D ire to r ia  de E s ta t ís t ic a  de o rg a n i
z a r  u m a  sinopse de to d a  a  leg islação  e do 
cu m en to s  a d m in is tra tiv o s  dos d iv e rso s  De-- 
p a r la m e n to s  do  E s ta d o .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de s u a s  a tr ib u iç õ e s ; ,

A ten d en d o  ao  apêlo  d irig id o  pelo G overno  P ro v iso rio  
á s  In te rv e n to r ia s  F e d e ra is  nos E s ta d o s  e no T e rr i tó r io  do 
A cre , e no  d esig n io  de  co n co rre r , q u a n to  possível, p a ra  a  
m a io r  d iv u lg ação  d a  leg is lação  e a to s  a d m in is tra tiv o s  que 
in te re sse m  á  co le tiv id ad e ; e

C o n sid eran d o  que  a  pub licação , de m odo s is tem á tico , 
d esses  fa to s  g o v e rn a m e n ta is  c o n s titú e  um  valioso  re p e r tó 
rio  de  in fo rm açõ es  p a ra  o e s tu d o  e c r it ic a  do  que  se  q u ize r 
r e a l is a r  no te r r e n o  d a  a d m in is tra ç ã o  p u b lica ;

D E C R E T A :

A r t.  l .°  —  F ic a  a  D ire to r ia  G e ra l de  E s ta t ís t ic a  in 
cu m b id a  d e  o rg a n iz a r , de  m odo s is tem á tico , u m a  sinopse, 
tã o  m in u c io sa  q u a n to  possível, com  os n e c e ssá rio s  ind ices 
rem issiv o s, de  to d a  a  leg is lação  e d o cu m en to s  a d m in is 
tra t iv o s , ta n to  e s ta d u a is  com o m u n ic ip a is , re fe re n te s  ao s  
a s s u n to s  que  c o n s ti tu e m  o cam p o  de ação  d o s d iv e rso s  D e
p a r ta m e n to s  do E s ta d o .

A r t.  2.'* —  N a  o rg a n isa ç ã o  e p u b licação  d e s sa s  co le
tâ n e a s , a  re p a r t iç ã o  e s ta d u a l a g i ra  de aco rd o  com  a  o r i
e n ta ç ã o  q u e  fô r  d a d a  ao  se rv iço  p e la  D ire to r ia  G e ra l de 
In fo rm a ç õ e s , E s ta t í s t i c a  e  D iv u lg ação  do M in is té rio  d a  
E d u c a ç ã o  e S aú d e  P u b lic a .

A r t .  3." —  F ic a m  os D e p a r ta m e n to s  a d m in is tra t iv o s  
e s ta d u a is , a s s im  com o a s  P r e f e i tu r a s  m u n ic ip a is , o b r ig a 
d a s  a  fo rn e c e r  á  D ire to r ia  G e ra l d e  E s ta t ís t i c a  to d a s  a s  
in fo rm a ç õ e s  q u e  lh e s  fo re m  so lic ita d a s  pelo re sp e c tiv o  d i
r e to r ,  e a  lhe  f a c i l i ta r  a s  p esq u iza s  que  s e ja m  n e c e s s á r ia s  
re a l iz a r  n o s  se u s  a rq u iv o s .

A r t .  4° —  A s c o le tâ n e a s  a o r g a n is a r ,  co m p reen d en d o
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os a to s  e fa to s  d a  ad m in is traç ão  publica, m ensagens, re la 
tó rio s , leis, d ec re to s , reso luções, e tc ., dos G overnos e s ta 
d u a l e m un icipais , a b ra n g e rã o  pelo m enos, o periodo  r e 
publicano , a  p a r t i r  de 1890, e se rã o  p ub licadas á  m edida 
que  fo rem  sendo  p re p a ra d a s , devendo  e s fo rça r-se  a D ire 
to r ia  de  E s ta t ís t ic a  pela re g u la r id a d e  de su a  pub licação .

A r t. 5 . ' —  R evogam -se a s  d isposições em c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 16 de  ja n e iro  de  1933 —  45.” d a  R epub lica .

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
Lelio Augusto Soares da Camara



io n

N. 4i4. i»i: io m: j \ \ i : i i to  di: m

R ev alid a  os la n çam e n to s  ex-ofic ios fe ito s  pe
los e x a to re s  d a  F azen d a , bem  com o a s  de- 
e la raçõ es  do im posto  te r r i to r ia l  a p ro v ad o s  
em  1932 pelo re sp ec tiv o  C onselho.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de su a s  a trib u içõ es, e

C o n sid eran d o  que a  ex igencia  d a s  d ec la raçõ e s  de  p ro 
p ried ad e  p a ra  o la n çam e n to  do Im p o sto  T e r r i to r ia l  fe ita  
an u a lm en te , pelos re sp ec tiv o s  c o n trib u in te s , d if icu lta  a s  
tra n sm issõ e s  de im óveis, u m a  vez que e s ta s  só  se  rea lizam  
depois de p ago  aq u e le  im p o sto ;

C o n sid eran d o  que  o la n çam e n to  do Im p o sto  T e rr i to r ia l  
n o s  te rm o s  d a  leg is lação  em  v ig o r ( a r ts .  9 e 10 do  D ecre 
to  n . 183, de 23 de d ezem b ro  de 1931) fica  d ep en d en d o  de 
se rem  ren o v a d a s  a s  d ec la raçõ e s  a té  10 de M arço  de c a d a  
a n o ;

C o n sid eran d o  f in a lm en te , que a  fo rm a lid a d e  d a  a p ro 
v ação  d a s  d ec la raçõ es  pelos C onse lhos do Im p o s to  T e r r i 
to r ia l, se bem  q u e  n e c e ssá r ia  e sob re-m o d o  ju s tif ic á v e l, 
q u an d o  d a s  p r im e ira s  d ec la raçõ es, é to d a v ia  p resc in d iv e i 
u m a  vez que, d a d a s  a s  c irc u n s ta n c ia s  econôm icas d a  época, 
a s  p ro p rie d a d e s  cu jo  v a lo r  v en al fo i a p ro v ad o , no ex erc íc io  
p assad o , n e n h u m a  a l te ra ç ã o  s o f re ra m  em  se u s  p ro p rio s  
v a lo re s ;

D E C R E T A :

A r t.  l .°  —  F icam  rev a lid ad as , p a ra  to d o s  e fe ito s  f is 
cais, no  c o r re n te  exerc íc io , o s  la n çam e n to s  ex-ofic io  fe ito s  
pelos e x a to re s  d a  F a z e n d a  E s ta d u a l, bem  com o a s  d e c la 
ra ç õ e s  de  p ro p rie d a d e s  a p re s e n ta d a s  pelos re sp e c tiv o s  c o n 
tr ib u in te s  a p ro v a d a s  no  ex erc íc io  de  1932, pelos C onse lhos 
do  I m ^ s t o T e r n t o n a l  o b se rv a d a s  a s  d isp o siçõ es d o s a r ts .  
21 e 22 do D ecre to  n. 183, de 23 de  d ezem b ro  de 1931.
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A rt. 2." —  O p re sen te  d ec re to  e n t r a r á  em  v igo r desde 
a  d a ta  de  su a  p u b licação .

A r t.  3." —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 16 de ja n e iro  de 1933 -  4 5 .' d a  R epub lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  SIL V A  
Lelio A ugusto  Soares da Camara
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III’ JAMÍlItO

N om eia  F ran c isco  G u rg c l do A m ara l m em 
b ro  do C onselho  C o nsu ltivo  de A u g u sto  
Severo .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su a s  a trib u içõ es, e ten d o  em  v is ta  o que d ispõe a  le 
t r a  a  do a r t .  3." do d ec re to  fed e ra l n. 20.348, de 29 de 
a g o s to  de  1931,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  E ’ nom eado  F ran c isco  G u rg el do A m ara l 
m em bro  do C onselho  C onsu ltivo  do m unicíp io  de  A u g u sto  
Severo , em  su b s titu iç ã o  a  L uiz J u s t in o  G ondim , que  fica  
ex o n erad o , a  pedido, em  v is ta  do m otivo  a leg ad o  em  su a  
p e tição  de 7 de dezem bro  u ltim o .

A rt. 2.° —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 18 de ja n e iro  de 1933 —  45.' d a  R epublica

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
S érg io  B e s e rra  M arinho
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i>f:nu:ro \. m. m; 2# ui: jmiro m:

D em ite  o C onselho  C onsu ltivo  do m unicípio 
de M acaíba

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do de s u a s  a trib u içõ es, e ten d o  em  v is ta  a  com unicacão  do 
P ro c u ra d o r  E sp ec ia l de h a v e r  a  J u n ta  de  S anções do E s 
tad o , em  sessão  de  17 do c o rre n te  m ês, d e lib e rad o  so lic ita r  
do G overno  a  d em issão  dos m em b ro s  do  C onselho  C on
su ltiv o  de  M acaíba, J o ã o  S o a re s  d a  F o n seca  L im a, A lfred o  
M esq u ita  F ilho  e F ran c isco  P in h e iro  de L im a, em  v is ta  d a  
a t i tu d e  fac io sa  que a ssu m ira m  no c u rso  do p ro cesso  n. 76, 
em  que  e ra  im p u tad o  o ex -p re fe ito  d aq u e le  m unicíp io , Al- 
m ir  F re ire ,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  São d em itid o s Jo ã o  S o a re s  d a  F o n seca  L i
m a, A lfred o  M esq u ita  F ilh o  e F ran c isco  P in h e iro  de L im a 
dos c a rg o s  de m em b ro s  do C onselho C onsu ltivo  do m u n i
cípio de M acaíb a ;

A r t.  2." —  R evogam -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 20 de  ja n e iro  de 1933 —  45.° d a  R epublica.

B E R T IN O  D U T R A  DA S IL V A  
S erg lo  B e se rra  M arinho
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N. 417. I)E 2» DE JANEIRO DE I«

C oncede p en são  á  m ãe  do ex-so ldado  M anoel 
P rocop io  d a  S ilva

O In te rv e n to r  F ed e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su a s  a trib u içõ e s ;

A ten d en d o  ao  que re q u e re u  M aria  A g o stin h a  de A ssu n 
ção, m ãe  de M anoel P ro co p io  d a  Silva, ex -so ldado  do  B a
ta lh ã o  Polic ial M ilita r, fa lecido  em  7 de ju lh o  de 1931, em  
con seq u ên c ia  de  fe r im e n to s  receb id o s n a  m an u ten çã o  d a  
o rd em  publica, n a  c idade de  A re ia  B ra n c a ; e

C o n sid eran d o  que  a  Lei n. 731, de 31 de  o u tu b ro  de 
1929, em  seu  a r t .  4.“ a s s e g u ra  á s  fam ília s  d a s  p ra ç a s  m o r
ta s  ou in v a lid ad as  a  serv iço  d a  m a n u te n ç ã o  d a  o rd em  as  
v a n ta g e n s  p ecu n iá r ia s  d a  e fe tiv id ad e  d a s  m esm as,

D E C R E T A :

A rt.  1." —  E ’ conced ida a  M aria  A g o s tin h a  de A ssu n 
ção, m ãe  do  ex -so ldado  do B a ta lh ã o  P olic ia l M ilita r, M a
noel P ro co p io  d a  S ilva, a  p a r t i r  de  7 de  ju lh o  de  1931, u m a 
pen são  c o rre sp o n d en te  á s  m esm as v a n ta g e n s  p ecu n iá ria s  
que  t in h a  a  e x t in ta  p ra ç a .

A r t.  2 .“ —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 20 de ja n e iro  de 1933 —  45.° d a  R epublica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S érg io  B e s e r ra  M arin h o



C oncede p en são  n  v iu v a  do ex -so ldado  G al- 
d ino  B a tis ta  d a s  C h ap as

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u sa n 
do d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s ; t

A ten d en d o  ao  q u e  re q u e re u  F ra n c isc a  Ju v en c ia  B a
t i s ta ,  v iu v a  de G alá in o  B a tis ta  d a s  C h ag as, ex-solderto  (to 
B. P . M ilita r, fa lec id o  no  su l do  pais, no d ia  21 de se te m 
b ro  d e  1932, em  se rv iço  de  re s tab e lec im en to  d a  o rdem  con
t r a  o s  reb e ld es  p a u lis ta s ; e , ,

Considerando que  a Lei n. 731, de 31 de o u tu  ,ro  oe 
1929, em  seu  a r t .  4.", a s s e g u ra  á s  fam ilia s  d a s  p ra ç a s  mer- 
t a s  ou in v a lid ad a s  a serv iço  d a  m an u ten çã o  d a  •ordem 
v a n ta g e n s  p ec u n iá r ia s  da e fe tiv id a d e  d a s  m esm as,

D E C R E T A :

Aw. 1» _  E ’ conced ida a  F ra n c isc a  Ju v en c ia  B a tis- 
ta ,  v iu v a  do  ax -so .d ad o  d „  B. P . M ilita r G .ld ta o  B a ttu ta  da.s 
C h ag as , a  p a r t i r  d e  21 de s e tem b ro  de 1932, u m a  I  n sa  
c o rre sp o n d e n te  á s  m esm as v a n ta g e n s  pecum aruu . q 
n h a  a e x t o t a j r ^ ^ ^  ^  em  c o lltra r io .

P a la c io  do  G ov ern o  do  Estado d0 Bio G ran d e  do N or-
te , em  N a ta l, 20 de ja n e iro  d e  1933 —  45. cm “ epuo

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
Sérgio  B escrra Marinho
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decreto v  m, de 21 de janeiro i»e i w í
O s c h a u fe u rs  de P a lac io  e  d a s  D ire to r ia s  da  

S e g u ra n ç a  e  S aú d e  P u b lica  p assam  a. d e 
n o m in a r-se  m o to r is ta s .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do  de s u a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. un ico  —  O s lu g a re s  de c h a u fe u r  de P a lac io  do 
G overno  e d a s  D ire to r ia s  d a  S e g u ra n ç a  e d a  S aú d e  P u b li
ca  p a ssam  a  te r  a  den o m in ação  de m o to r is ta ; rev o g ad a s  
a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 21 de ja n e iro  de  1933 —  45." d a  R e p u b lic a .

B E R T IN O  D U T R A  DA SIL V A  
S érg io  B e se rra  M arin h o

*



Nomeia Antonio José de Lima membro do 
Conselho Consultivo de Parelhas.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do <Je suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe a le
tra a do art. 3." do decreto federal n. 20.348, de 29 de agos
to de 1931,

DECRETA:

Art. 1," — E’ nomeado Antonio José de Lima mem
bro do Conselho Consultivo do município de Parelhas, em 
substituição a Natanael Rodrigues de Carvalho, que fica 
exonerado, a pedido, em vista do motivo alegado em seu 
oficio de 26 de dezembro p. findo.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 24 de janeiro de 1933 — 45.° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho
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■ DUETO 4 2 1 . IE  2 4  K

Créa hospitais regionais localizados nos mu
nicípios.

O Interventor Federal r.o Rio Grande do Norte, ten
do em vista a necessidade de dispensar assistência hospi
talar âs populações dos municípios do interior,

DECRETA:

Art. 1." — Ficam creados hcspitais regionais lo
calizados nos municipios, a critério do Departamento de 
Saúde Publica, de conformidade com as dotações orçamen
tarias ou créditos extraordinários que forem abertos

Art. 2.” —  A administração desses hospitais se rege
rá pelo Regulamento que a oste acompanha.

Art. 3.1 Revogam-se as disposições em contrario

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor 
te, em Nata’, 24 de janeiro de 1933 — 45. da Republica

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho

R egulam ento para os H ospitais Regionais

DO HOSPITAL REGIONAL E SEUS FINS

Art 1. — Hospital Regional tem por objetivo* pree- 
tar assistência medica gratuita aos indigentes ou mediante 
retnbuiçao aos indivíduos de ambos os sexos que necessi
tem de internação.
.  Art- 2•" — 08 serviqos clinicos e administrativos fica- 

rao a cargo de um diretor medico.
. Arí' 3 u -  0  P? sanitario e pessoal subalterno do 
hospital sera constituído dos técnicos, enfermeiros e au-



xiliares de conformidade com as instruções do Departa
mento de Saúde Publica.

Art. 4." — O diretor será de livre nomeação do Che
fe do Governo, mediante proposta do Diretor de Saúde 
Publica.

S l.° — Compete ao Diretor contratar os funcionários 
subalternos constantes deste Regulamento c autorisados 
pelo Departamento

DO DIRETOR MEDICO

Art. 5." — Ao Diretor Medico compete:
1 — Superintender todo o serviço hospitalar e fiscali

zação da parte administrativa;
2 — Comparecer diariamente ao hospital e todas as 

vezes que sua presença se tornar necessária;'
3 — Dar consulta pelo menos 3 vezes por semana no 

ambulatório, podendo ilinitar a 20 a matricula diaria;
4 —t Fazer o registro na papelêta, dos doentes inter

nados, onde constará ao par da historia clinica, o resultado 
do exame diagnostico terapêutico, etc.;

5 — Registrar em livro apropriado o nome e diagnos
tico do doente que for medicado no ambulatório;

6 — Enviar até o dia 5 de cada mês ao Diretor do 
Departamento, relatorio dos serviços executados durante 
° mês anterior e o movimento do hospital;

7 — Visar mensalmente a folha de pagamento dos 
empregados;

8 — Visar todos os pedidos de material para o hos
pital;

9 — Organizar anualmente o balancete das despesas 
e relatorio dos diversos serviços propondo medidas para 
seu melhoramento.

DAS IRMAS RELIGIOSAS

Art. 6." — A’s Irmãs, sob a direção de uma Regente,
compete:

1 -— Superintender o serviço interno do hospital 
e de enfermagem;

2 — Acompanhar o Diretor durante as visitas, apre-
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se n ta n d o  o s  e n fer m o s  que a inda n ã o  ten h am  sid o  e x a m i
n a d o s;

3  —  D istr ib u ir  a  re fe içã o  seg u n d o  o reg im en  d ie te tico  
r e co m e n d a d o ;

4  —  F a zer  o s  d o e n te s  ob serv a rem  to d o s  o s  p rece ito s  
d e h ig ien e ;

5  —  M an ter  a sse ia d a s  a s  en ferm a ria s , ap are lh os s a 
n itá r io s , p a teo s, e tc .;

6  —  R eceb er  o s  d o en tes, q uan do a u to r iza d o s pelo m e
d ico;

7 —  P rep a ra r  n o  f im  d e  ca d a  m ês o s  ped id os de fo r 
n ec im en to  p ara  o  m ês  se g u in te :

8  —  O rgan izar  a s  fo lh a s  d e p a g a m en to  d o s  em p re
g a d o s  ;

9  —  P fe s ta r  á s  fa m ília s  d o s  en ferm o s  a s  in fo rm a çõ es  
s o lic ita d a s ;

10 —  S o lic ita r  r e cu rso s  p ara  d e sp e sa s  u r g e n tes  de  
p ro n to  p a g a m en to ;

11 —  P ro v id en c ia r  so b re  en terra m en to  d o s in d ig en 
t e s  q u e fa le c er e m ;

12 —  O rg a n iza r  sem a n a lm eu te  m a p a s do m o v im en to  
d o  h o s p ita l .

D O  E N F E R M E IR O

A rt. 7." —  A o  E n fe r m e iro  co m p ete :
1 —  P r e s ta r  a s s is tê n c ia  a o s  d o en tes , ze lan d o  pelo  a s 

se io  d a  en ferm a r ia , a u x ilia n d o  a s  Irm ã s R e lig io sa s  no tr a 
ta m e n to  a o s  e n fe r m o s .

D O  P E S S O A L  S U B A L T E R N O

A r t. 8." —  O p esso a l su b a ltern o  c o n sta r á  de se r v e n te s , 
la v a d e ir a s  e  co s in h e ira , co m p etin d o -lh es  a ju d a r  a s  Irm ã s  
n o s  s e r v iç o s  q u e se  f iz erem  n e c e ssá r io s .

D A  C A IX A  D O  H O S P IT A L

Art. 9." — O hospital terá uma Caixa destinada a sua 
própria manutenção e execução de seus diversos serviços.

A r t. 10." —  O fu n d o  d e s sa  C a ixa  se r á  c o n s titu íd o :
a) Pelas subvenções federais, estaduais e municipais;



b) Pelas rendas patrimoniais;
c) Pelas economias realizadas em suas despesas;
d) Pelos donativos;
e) Pela receita por tratamentos de individues não in

digentes ;
f) Pelos juros de seus depositos em Bancos;
g) Outras fontes de receitas eventuais.
S 1." — As subvenções que o hospital terá direito se

rão as que forem consignadas nos respectivos orçamentos;
S 2." — A receita para tratamentos de indivíduos não 

indigentes será de acordo com a tabela de preços organiza
da pelo Hospital c aprovada pelo Diretor Geral da Saúde 
Publica.

S 3.° — Os fundos da Caixa só poderão ser depositados 
para juros, no Banco do Brasil, na Caixa Economica, no 
Banco do Rio Grande do Norte ou em Cofre Forte no pre- 
prio estabelecimento.

.Art. 11." — A Caixa será administrada por um con
selho constituído pelo Diretor e dois membros funcionários 
do Hospital, por designação do Diretor Geral da Saúde Pu
blica, competindo:

a) Exercer as atribuições da Comissão de Compras 
mediante as formalidades adotadas no Estado;

b) Examinar e propor os meios de reduzir as despe
sas e o consumo de material;

c) regularizar e fiscalizar tudo quanto se referir a 
aquisição, consumo e desjiesa do hospital respeitando o que 
for estabelecido pelo regulamento de Fazenda;

d) Fazer constar em ata as deliberações tomadas nas 
sessões bem como as propostas e sugestões.

Art. 12 — Os Conselhos serão sempre presididos pelo 
Diretor do Hospital, servindo de Secretario, sem direito a 
voto, uma pessoa por ele designada;

Art. 13.° — Quando as resoluções não forem apro
vadas pelo Conselho, por unanimidade, cabe recurso da de
cisão para o Diretor Geral do Departamento.

Art. 14." — As reuniões do Conselho darão lugar, or
dinariamente, uma vez por mês até o quinto dia util e 
extraordinariamente por convocação do Presidente.

Art. 15." — Nas reuniões ordinárias devem ser enca
minhados os balancetes e contas correntes relativos ao
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mês anterior e recebidos os pedidos e propostas a serem 
atendidas pela Caixa.

8 Unico — Nas reuniões extraordinárias só será tra
tado o assunto para que foram convocadas.

Art. 16." — De tudo quanto ocorrer na reunião do 
Conselho será lavrada uma ata, em livro proprio autenti
cado, e assinada por todos os membros.

§ l .°  — Deverá igualmente constar da ata os totais 
de receita e despesa, discriminadamente e mencionados os 
respectivos comprovantes, devidamente numerados;

Art. 17." — O Conselho se reunirá no proprio edificio 
do Hospital.

Art. 18." — A escrituração da Caixa constará de um 
livro de atas e um de Conta Corrente.

§ Unico — Exceto o livro de atas, que será escriturado 
pelo Secretario, toda a escrituração ficará a cargo da Re
gente, ou na sua falta, pela enfermeira chefe ou ?quem for 
designado pelo Diretor Geral.

Art 19 — Mensalmente deverá ser remetido até o dia 
10, ao Diretor Geral do Departamento, o balancete do mês 
anterior acompanhado de uma copia da ata das sessões 
do Conselho.

8 Unico — Os comprovantes das despesas serão cole
cionados e enviados anualmente até o dia 10 de janeiro, 
também ao Diretor do Departamento.

Art. 20.° — Ao Presidente do Conselho compete:
a) Zelar pelo cumprimento das instruções da Caixa;
b) Convocar o referido Conselho;
c) Fazer executar as deliberações do Conselho;
d) Autorizar o pagamento nas próprias faturas ou 

em outros documentos;
e) Conferir todos os documentos de receita e despesa;
f) Aprovar as concurrencias para aquisição do Hos

pital;
g) Tornar efetiva a arrecadação da receita.
Art. 21.° — Aos membros do Conselho compete:
a) Expor na reunião tudo quanto possa interessar á 

bôa marcha do serviço, justificando convenientemente;
b) Apresentar os pedidos necessários a serem aten

didos pela Caixa, durante o mês, emitindo opinião a res
peito.



Art. 22.” — Os valores ficarão sob a guarda e res
ponsabilidade do Diretor.

Art. 23.° — A prestação de contas do responsável 
obedecerá ás disposições estabelecidas nestas instruções, 
sendo resolvido os casos omissos pela legislação do Es
tado.

Art. 24." — Quando for substituído o Diretor, o subs
tituto receberá os valores da Caixa mediante balanço em 
presença do Conselho economico e do qual se lavrará uma 
ata.

8 Unico — A conta do novo responsável será iniciada 
com a requisição correspondente ao saldo do encerramento 
da conta anterior.

Art. 25." — E’ vedado ao Conselho:
a) Reduzir dietas, forçar economias ou qualquer ou

tro expediente para aumentar a receita;
b) Adquirir objetos de luxo ou supérfluos, ccm es re

cursos da Caixa;
c) Efetuar despesas que não se enquadrem nas nor

mas destas instruções ou com serviços que não digam di
retamente respeito ao serviço do Hospital ou sanitario.

Art. 26." — O Diretor Geral do Departamento poderá 
em qualquer tempo examinar ou inspecionar os valores, 
documentos, escrituração, etc., promovendo a responsabi
lidade pela falta de cumprimento destas instruções.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27.° — As visitas aos doentes serão feitas ás quin
tas-feiras e domingos das 14 ás 16 horas. Quando os inte
ressados forem pessoas que residam afastadas do Hospital, 
o Diretor autorizará a visita extraordinária.

Art. 28.°_Não serão aceitos doentes em numero su
perior á capacidade do Hospital, a não ser em caso de ca
lamidade publica.

Art. 29.° — Funcionará no Hospital em sala reserva
da para este fim, uma pequena maternidade.

Art. 30." — Deverá também ser destinado um aposento 
para isolamento de doentes portadores de doenças de no
tificação compulsória.

Art. 31.° — Não serão admitidos doentes com aliena
ção mental.



A rt. 32." —  T od os sã o  o b r igad os a  tra ta r  o s  d o en tes  
com  u rb an id ad e .

, A r t. 33." —  T od os o s  d o en tes  serã o  o b rigad os a resp e i
ta r  a  bôa  ordem  e a  d iscip lin a  do e s ta b e le c im e n to .

A rt. 34." —  H a v erá  a n ex a  a o  H osp ita l pequena am  
b u lan cia  com  d ro g a s, m ed ica m en to s e  m ater ia l de u rg ên 
c ia . i

A r t. 35." —  R ev o g a m -se  a s  d isp o siçõ es  em  c o n tr a r io .

P a la c io  do G overn o  do E sta d o  do R io  G rande do N o r 
te , em  N a ta l, 24 d e ja n e iro  d e 1933 —  45." da R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
S érg io  B e se r ra  M arinho

Tabela a  que se refere o Decreto 1 1 .4 2 1 , de 21 de janeiro de 1!)M

V E N C IM E N T O S  DO P E S S O A L

V en c im en to s

M ensal anual

M e d ic o ..................... . 300$000 3 :6 0 0 $ 0 0 0
T res  Irm ã s . . . . . 240$000 2 :8 8 0 $ 0 0 0
U m  en ferm eiro  . . . 100$000 1 :200$000
U m a se rv e n te  . . . 25$000 300$000
U m a lavad eira  . . . 30$000 360$00Ü
U m a  co sin h eira  . . . 30$000 360$0üü
U m  se rv e n te  . . . . 30$000 3 6 0 $000

755$000 9 :0 6 0 $ 0 0 0

P a la c io  do G overn o  do E sta d o  do R io  G rande do N o r 
te , em  N a ta l, 24 de ja n e iro  d e 1933 —  45." da R epu blica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
Sérgio  B eserra M arinho



123

\ .  422. HE 27 HE JANEIRO HE l « !
Dá Regulamento a Secretaria Geral do Es

tado.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. único — A Secretaria Geral do Estado reger-se-á, 
da data da sua publicação em diante, pelo Regulamento 
que com este baixa; revogadas as disposições em contra
rio.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 27 de janeiro de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho

R egulam ento da S ec re ta ria  Geral do Estado
CAPITULO I

Da Secretaria Geral e sua organização

Art. l.° — A Secretaria Geral do Estado, que tem 
por chefe o Secretario Geral, superintende todos os servi
ços públicos, repartições ou instituições mantidas pelo Es
tado, guardada a autonomia que aos chefes respectivos 
cabe nas funções administrativas ordinárias e é o orgão 
intermediário entre os mesmos chefes de serviço e o Che- 
'6 do Governo do Estado.

Art. 2." — A Secretaria Geral terá um diretor, um 
primeiro oficial, dois segundos oficiais, dois datilografos, 
um arquivista, um zelador do arquivo, um continuo e dois 
serventes, os quais perceberão os vencimentos constantes
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da lei orçamentaria e cujas atribuições serão adiante es
pecificadas. Esse numero de funcionários poderá ser au
mentado se assim o exigir a conveniência do serviço.

CAPITULO II

I>o Secretario Coral

Art. 3.° — O Secretario Geral é de livre escolha do 
Chefe do Governo do Estado e será nomeado em comis
são, sendo substituído, nus suas faltas e impedimentos, 
pelo diretor da Secretaria ou por quem o Governo no
mear.

Art. 4." — Ao Secretario Geral compete:
1 — Auxiliar o Chefe do Coverno do Estado na ad

ministração, com êle sc ent ndtndo a respeito des negó
cios concernentes aos diver: os amos do serviço publico, 
cuja superintendência e fiscalisr.ção lhe competirem.

2 — Receber do Chefe do Coverno ordens e instru
ções sobre o serviço publico, cumprindo e fazendo cumpri- 
las.

3 — Superintender todos 03 Departamentos e insti
tuições mantidas pelo Estado, dando aos diretores e che
fes de serviços as instruções e ordens que julgar necessá
rias e resolvendo as duvidas suscitadas.

4 — Referendar os decretos e mais atos emanados do 
Chefe do Governo do Estado, com exceção de oficios, cir
culares e outros que independem de tal formalidade.

5 — Comunicar aos Diretores dos Departamentos, ou 
a quem de direito, todas as nomeações, remoções, comis
sões, licenças, exonerações, despachos e decisões do Che
fe do Governo do Estado, que devam ser comunicados.

6 — Assinar ou proferir os despachos e determinar 
as diligencias convenientes ao preparo dos pai>eis que hou
verem de ser submetidos á decisão do Chefe do Governe 
do Estado.

7 — Resolver os negocios afétos á Secretaria Geral 
e Departamentos, ouvindo o Chefe do Governo sempre que 
entender necessário.

8 — Solicitar pareceres, informações c esclarecimen
tos a qualquer funcionário.



9 — Expedir, sob sua responsabilidade, ordens de pa
gamento em conformidade com os créditos votados e au
torizar as despesas eventuais e extraordinárias determi
nadas pelo Chefe do Governo do Estado.

10 — Subscrever os titulos de nomeação e assinar 
as apostilas dos funcionários pub,:ccs, em virtude de pro
moção, transferencia, permuta, remoção, reintegração, 
aposentadoria ou reforma concedidas pelo Chefe do Go
verno do Estado c assinar us portarias de licença, cuja 
concessão fôr da sua competência.

11 — Assinar os regulamentos aprovados por decre
to do Chefe do Governo do Estado e subscrever 03 termos 
de compromissos ou quaisquer outros deferidos pela mes
ma autoridade.

12 — Chamar á Capital, em objeto de serviço publi
co, qualquer funcionário estadual que tenha exercicio no 
interior ou que ali se encontre em comissão do Governo.

/ y  13 — Proferir despachos definitivos ou interlocuto- 
/ rios nos assuntos da sua competência e decidir os recursos 

interpostos á sua autoridade, cabendo das suas decisões 
recurso para o Chefe do Governo do Estado. ,

14 — Comunicar-se diretamente, para fins de serviço 
publico, transmitindo ou dando ordens, com qualquer fun
cionário do Estado.

15 —  Proibir a entrada de partes em qualquer repar
tição do Estado pelo tempo que julgar conveniente, me
diante representação do respectivo chefe ou sem e la .

16 — Dar posse aos funcionários da Secretaria, de
pois de lhes receber a promessa constitucional de bem 
cumprirem os deveres inherentes aos seus cargos.

17 — Impôr penas disciplinares, conforme a gravidade 
da falta, a qualquer funcionário administrativo do E sta
do, por iniciativa própria ou mediante representação do 
chefe da respectiva repartição.

18 — Nomear examinadores dos concursos para pro
vimento dos cargos públicos, os quais, uma vês realisados, 
serão submetidos á aprovação do Chefe do Governo do 
Estado.

19 — Conceder, nos termos da legislação vigente, li
cença, até um ano, ferias e justificação de faltas aos fun
cionários da Secretaria Geral e aos das repartições que lhe
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são subordinadas, precedendo, sempre, informação dos res
pectivos chefes.

20— Autorizar, telegraficamente, por conveniência do 
serviço publico, o exercício de funcionário do interior, in
dependente da remessa do respectivo titulo de nomea
ção.

21 — Resolver os casos controversos e as omissões 
neste e nos Regulamentos das repartições do Estado, ex
pedindo portarias elucidativas.

22 — Apresentar anualmente, ao Chefe do Governo do 
Estado, relatorio circunstanciado dos serviços públicos em 
geral, indicando as medidas que devam ser tomadas em 
beneficio dos mesmos.

23 — Encaminhar ao Chefe do Governo as pr * «-stas 
de nomeações e exonerações dos funcionários da Secre
taria Geral e das repartições á mesma subordinadas.

24 — Mandar entregar ás partes, quando requererem, 
mediante recibo assinado pelas mesmas, ou seus procura
dores, na respectiva petição, os documentos que, na forma 
da lei, puderem ser entregues, podendo mandar fornecer 
certidões dos documentos existentes no arquivo da Se
cretaria, quando nisso não houver inconveniente.

25 — Deferir o compromisso dos funcionários da Se
cretaria e dos diretores de Departamentos, empossando-os 
nos seus cargos.

26 i— Fazer as requisições de passagens de serviço
publico, por mar ou por terra. .

27 — Assistir á assinatura dos decretos e atos do 
Chefe do Governo do Estado.

28 — Prorogar o expediente pelo tempo que julgar 
necessário.

29 — Recusar as petições e quaisquer papéis redigi
dos em termos inconvenientes ou ofensivos a autoridades, 
repartições ou funcionários.

30 — Rubricar as certidões e documentos expedidos 
pela Secretaria Geral.

31 — Representar oficialmente o Chefe do Governo 
do Estado.

32 — Praticar todos os mais atos inherentes ao seu 
cargo e que não estejam previstos neste Regulamento, dan
do ciência ao Chefe do Governo do Estado.



CAPITULO III

Dos deveres e atribuições do pessoal

Art. 5." — Ao Diretor da Secretaria, que é o auxiliar 
imediato do Secretario Geral, compete:

1 — Dirigir os trabalhos da Secretaria, manter a or
dem e regularidade do serviço, cumprindo e fazendo cum
prir as disposições deste Regulamento e as ordens e 
instruções do Secretario Geral.

2 — Abrir o expediente e distribuir o trabalho pelos 
funcionários da repartição.

3 — Fiscalizar a execução do serviço pelos funcioná
rios, ordenando o processo dos papéis, de modo que os as
suntos fiquem perfeitamente elucidados.

4 — Solicitar o fornecimento dos artigos necessario3 
ao expediente.

5 — Fiscalizar o pagamento do selo, imposto ou emo
lumentos a que estejam sujeitos os contratos, portarias, 
certidões e outros papéis que tenham curso na Secretaria 
Geral.

6 — Propor ao Secretario as medidas que julgar con
venientes para a regularidade do trabalho da repartição.

7 — Apresentar ao Secretario a pasta com os papéis 
processados que por êle tenham de ser assinados ou des
pachados, assim como os que tenham de ser presentes ao 
Chefe do Governo do Estado.

8 — Designar um oficial para ter, sob sua guarda, o  
material do expediente da Secretaria, com a incumbência 
de distribui-lo, mediante recibo, aos funcionários que lh’o 
solicitarem para os trabalhos da repartição.

9 — Assinar os editais, avisos, declarações e anún
cios relativos ao expediente da Secretaria.

10 — Visar as certidões e copias de atos e peças ofi
ciais .

11 — Mandar, mensalmente, organizar a folha de fre
quência dos funcionários da Secretaria.

12 — Atender as partes que carecerem de sua audi
ência .

13 — Encerrar diariamente o “Ponto” .
14 — Apresentar ao Secretario as bases para o rela

tório anual da Secretaria.
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15 — Fazer expedir a correspondência da Secretaria, 
mandando arquivar as minutas e mais papéis referentes 
aos respectivos negocios.

16 — Advertir os funcionários que deixarem de cum
prir os seus deveres se não se acharem incursos em penas 
maiores, caso em que representará ao Secretario Geral.

17 — Fazer lançar em livro especial o inventario dos 
moveis e mais objetos pertencentes á Secretaria.

18 — Remeter, para a devida publicação, o expediente 
da Secretaria.

19 — Distribuir com equidade os trabalhos que devam 
caber aos funcionários, determinando que qualquer um 
auxilie temporariamente o serviço do outro.

Art. 6.° — Aos oficiais e datilografos incumbe:
1 — Prestar ao Diretor todo o auxilio, executando os 

trabalhos que lhes forem distribuídos, conforme as instru
ções que receberem.

2 — Fazer a escrituração dos livros e registros da 
Secretaria, ficando diretamente responsáveis pelas irre
gularidades .

3 — Lavrar os atos, titulos, portarias, apostilas e ter
mos da Secretaria.

4 — Ter convenientemente classificados os papéis da 
Secretaria para a organização do competente arquivo.

5 — Prestar informações ou emitir pareceres orde
nados em despachos do Secretario ou do Diretor.

6 — Ter sob sua guarda os livros e papéis relativos a 
negocios pendentes.

7 — Preparar o expediente para a publicação no “Diá
rio Oficial” .

Art. 7." — Ao arquivista compete:
1 — Receber todos os livros e papéis que tenham de 

ser arquivados, arrumá-los e classificá-los metodicamente 
e por ordem cronologica.

2 — Satisfazer as requisições de livros e papéis fei
tas pelo Secretario e Diretor e mais funcionários da re
partição .

3 — Registrar, em livro proprio, as certidões forne
cidas .

4 — Passar as certidões determinadas por despacho 
do Secretario Geral.
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5 — Propor ao Diretor as medidas que julgar neces
sárias á bôa ordem e regularidade do Arquivo.

6 — Ministrar aos funcionários da Secretaria as infor
mações de que precisarem sobre tudo que possa constar 
do Arquivo.

7 — Anotar, em livro especial, a entrada e saída de 
quaisquer livros, documentos ou papéis do Arquivo.

8 — Entregar ás partes, por ordem escrita do Secre
tario ou do Diretor e mediante recibo, documentos existen
tes no Arquivo.

9 — Auxiliar os trabalhos da Secretaria quando o de
terminar o Secretario ou o Diretor.

10 — O arquivista é o responsável pelos extravios dos 
papéis sob sua guarda.

Art. 8." — Ao zelador do Arquivo cumpre:
1 — Auxiliar o arquivista, zelando, igualmente, pelo 

asseio e conservação do Arquivo.
2 — Executar os trabalhos de que o incumbir o Se

cretario ou o Diretor.
3 — Executar quaisquer outras atribuições que lhe 

forem determinadas pelo Diretor para a bôa marcha dos 
serviços da repartição.

Art. 9.° — São obrigações do continuo:
1 — Abrir a Secretaria ás 8 horas para o devido asseio 

e limpesa e fechá-la depois de findos os trabalhos do dia.
2 — Ter sob sua guarda os moveis e objetos perten

centes á Secretaria, só permitindo que dela saiam por or
dem do Secretario ou do Diretor, exigindo, sempre, o ne
cessário recibo.

3 — Receber e entregar, imediatamente, ao Secretario 
os telegramas e cartas dirigidos a essa autoridade.

4 — Entregar a correspondência dirigida á Secretaria 
do Estado ao oficial incumbido do protocolo de entrada.

5 — Não permitir, sem ordem do Secretario ou do Di
retor, a entrada de pessoas estranhas no interior da re
partição .

6 — Fiscalizar o serviço de asseio da repartição e o 
preparo das carteiras dos funcionários.

7 — Executar, com pontualidade, as ordens recebidas 
do Secretario, do Diretor e funcionários, em matéria de 
serviço.
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Art. 10 — São obrigações dos serventes:
1  _Auxiliar o continuo no desempenho das obriga

ções que lhe pertencem.
2 __Cumprir as ordens que receber do Secretario e

do Diretor e atender a campainha e requisições dos fun
cionários .

3 — Conservar a repartição escrupulosamente varrida 
e asseiada e ter cs moveis espanados e em bôa ordem.

4 — Entregar, prontamente, toda correspondência ofi
cial que lhes fôr distribuida.

Art. 11 — Compete aos funcionários:
1 — Comparecer á repartição ordinariamente na hora 

marcada e extraordinariamente quando convocados pelo 
Secretario ou Diretor.

2 — Guardar, sob pena de 3uspensão e demissão, no 
caso de reincidência, inviolável segredo em relação a todo i  
os negocios reservados de que se tratar na repartição, bem 
como de tudo que nela constar acerca de qualquer assun
to que por sua gravidade o exigir e finalmente sobre quais
quer despachos, decisões e providencias que se tenham 
de tomar emquanto não forem expedidos ou publicados.

3 — Desempenhar com inteligência, zelo, asseio e exa
tidão os trabalhos que lhes competirem, eoadjuvando-se 
e prestando informações reciprocas para a perfeita exe
cução dos diferentes serviços, respondendo pelas omissões, 
erros e negligencia no cumprimento de suas obrigações.

4 — Tratar com urbanidade as partes, aviando-as con? 
prontidão, sem deferencia ou predileções odiosas, devendo 
as partes por sua vez proceder de igual modo paia com 
êles.

5 — Nenhum funcionário poderá retirar-se da repar
tição antes de encerrado o expediente, salvo com permis
são do Diretor.

6 — E’ defeso aos funcionários entreter conversa ou 
discussões afim de que não perturbem a bôa ordem e si
lencio necessários ao serviço.

7 — E’ proibido ao funcionário franquear a entrada 
no recinto da Secretaria a pessoas que não tenham obtido 
para isso permissão do Secretario ou do Diretor.



CAPITULO IV

Das nomeações, posse, promoções, substituições e 
demissões

Art. 12 — Todos os funcionários da Secretaria Geral 
são nomeados, promovidos e demitidos pelo Chefe do Go
verno do Estado, por si ou por proposta do Secretario Ge
ral, obedecida a legislação em vigor.

Art. 13 — O praso dentro do qual os funcionários da 
Secretaria deverão tomar posse será de 30 dias, salvo quan
do a legislação do Estado dispuzer em contrario.

Art. 14 — Nenhum direito decorre para o funcionário 
antes de entrar no exercício do cargo para que foi nomea
do, removido ou promovido.

As promoções da Secretaria serão feitas do seguinte 
modo:

1 — O Diretor por acesso do 1." oficial.
2 — 0  1.° oficial por acesso do 2." oficial que, por sua 

competência, zelo e assiduidade, fôr julgado mais capaz, 
sendo uma vez por merecimento e outra por antiguidade.

3 — O zelador do arquivo por acesso do continuo e o 
continuo pelo servente mais capaz, preferido o mais antigo 
em igualdade de condições.

Art. 15 — Para as nomeações de 2.° oficial, datilo
grafo e arquivista haverá concurso em que serão observa
das as regras estabelecidas no capitulo seguinte.

Art. 16 — Para as nomeações de zelador do Arquivo, 
continuo e serventes será exigido que o candidato saiba 
ler e escrever corretamente e conheça as quatro opera
ções.

Art, 17 — O Diretor da Secretaria será substituído, 
nas suas faltas e impedimentos pelo l.° oficial. Os demais 
funcionários se substituirão reciprocamente.

Art. 18 — As vantagens decorrentes das substituições 
serão reguladas pela legislação em vigor.

CAPITULO V 

Do concurso

Art. 19 — No concurso para preenchimento dos car-



gos de 2.° oficial, datilografo e arquivista da Secretaria 
Geral, observar-se-ão as seguintes regras:

1 — Verificada a vaga, o Diretor da Secretaria man
dará anunciar a inscrição para o concurso, pelo prazo de 
30 dias, a contar da data do edital, que será publicado duas 
vezes por semana no “Diário Oficial”, sendo a ultima na 
vespera do encerramento.

2 — A’ inscrição serão acLvutidcs os candidatos que 
mediante requerimento do proprio punho e dirigido ao 
Diretor, apresentarem os seguintes documentos:

a) Certidão de idade, ou qualquer outro documento 
que mereça fé, provando que o requerente é brasileiro o 
maior de 18 e menor de 30 anos;

b) Atestado de vacina e de não sofrer de molcst;a 
contagiosa ou transmissivel, nem ter defeitos fisicos qu • 
o impossibilitem para o serviço, expedido pela autoridade 
sanitaria;

c) Folha corrida expedida pelo Departamento da Se
gurança Publica;

d) Atestado de idoneidade de chefes de estabeleci
mentos em que tenha servido;

e) Caderneta de reservista ou atestado de que est
isento do serviço militar. 1

O requisito da letra d prova-se também com ates
tado do delegado de policia da respectiva circunscrição ou 
de duas pessoas de notoria consideração social afirman 
do todos, de modo positivo, o bom procedimento do candi
dato . .

3 -  No impedimento do candidato, a inscrição pode
rá ser feita por procuração, observadas as disposições do numero anterior. «yuaiçoes ao

4 -  Findo o praso do edital, nenhum candidato será
admitido a inscrever-se, salvo em nova inscrição, que o 
Diretor devera abnr por igual tempo, si ninguém se* hou
ver apresentado na primeira. 5

retor designará o dia e comt™ “ “ "íabkíhüà’
03

6 — Se no dia marcado para o começo dos trabalhos 
do concurso, adoecer algum dos candidatos, o Diretor, 
atendendo a alegaçao do requerente, devidamente com-



provada, poderá espaçar o ato até oito dias no máximo 
ou quinze, no caso de haver um unico candidato.

Nesta ultima hipótese, terminado o praso, será anun
ciada outra inscrição.

7 — As provas do concurso serão escritas e orais e 
versarão sobre as seguintes matérias:

1 — Porluguez;
2 — Francez ou inglez;
3 — Aritimetica;
4 — Geografia Geral e Historia do Brasil e do Rio 

Grande do Norte;
5 — Datilografia;
6 — Redação e correspondência oficial.
A mesa examinadora será constituída pelo Diretor da 

Secretaria, como presidente, e de seis examinadores, sendo 
um para cada matéria, indicados pelo Secretario Geral 
dentre pessoas de reconhecida competência.

Para examinador da prova de redação e correspondên
cia oficial deverá ser indicado um dos funcionários da Se
cretaria .

8 — As provas escritas serão realizadas em dias su
cessivos .

Durante as provas do concurso o candidato não po
derá ter comunicação com pes3Ôa alguma, nem fazer uso 
de notas ou apontamentos, com exceção de dicionários, 
para a prova de francez ou inglez.

O candidato que infringir este preceito será excluidu 
do concurso e do fato se lavrará um termo assinado por 
todos os membros da comissão.

Também será excluído do concurso o candidato que, 
Por qualquer motivo, retirar-se depois de começadas as 
provas sem termina-las.

9 — Os pontos para as provas escritas, em cada dia, 
serão organizados pela comissão examinadora antes de co
meçarem os trabalhos, em numero de 15, para cada maté
ria, exceto quanto ás provas de francez ou inglez, que 
consistirão em versão de trechos escolhidos, e quanto á de 
portuguez que terá por objeto um ditado, analise e uma 
discrição sobre assunto dado no momento.

Os pontos para todas essas provas, que são comuns 
é totalidade dos candidatos, serão tirados na ocasião, á
sorte.
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10 — As provas escritas serão feitas em papel rubri
cado pelo presidente da comissão e fiscalisadas por dois 
examinadores.

Findas estas provas, em cada dia, serão encerradas 
em um envolucro e rubricadas por todos os membros da 
comissão examinadora.

11 — A’s provas escritas, seguir-se-ão as orais, em 
dias consecutivos, e cada um dos candidatos tirará á sorte 
o ponto sobre que deva ser arguido.

A prova oral de portuguez versará sobre leitura e ana
lise lógica e gramatical de um trecho escolhido na oca
sião.

Na prova oral das linguas franceza ou ingleza, os can
didatos deverão traduzir um trecho também escolhido na 
ocasião.

12 — Terminadas todas as provas, a comissão reunir- 
se-a no dia seguinte afim de proceder ao julgamento do 
concurso, que será feito por meio das seguintes notas:

N u la .................
M á......................
Sofrível...............
Regular...............
B ô a .....................
Otim a..............

Feito isto, somam-se os valores numéricos das notas 
obtidas, dividindo-se o resultado pelo numero de provas 
produzidas. A media 10 indica aprovação distinta; a me
dia 8, aprovação plena e a media 6 aprovação simples.

13 — São considerados inhabilitados os candidatos 
que obtiverem media inferior a 6, e os que obtiverem no
ta nula em qualquer matéria.

14 — De todas as ocorrências do concurso, em cada 
dia, bem como do julgamento, serão lavradas atas pelo 
secretario do mesmo concurso.

Servirá de secretario um dos funcionários da Secreta
ria, designado pelo presidente do ato.

15 — Depois de assinada por todos os membros da 
comissão examinadora a ata do julgamento, serão reme
tidos todos os papéis do concurso ao Secretario Geral, em 
oficio do presidente, e bem assim a relação dos candida
tos aprovados com os respectivos graus de aprovação.



Art. 20 — E’ de tres anos o praso para a validade dos 
concursos.

CAPITULO VI

Do tempo de serviço, faltas, substituições, ferias, licenças 
e aposentadorias

Art. 21 — Os trabalhos do expediente da Secretaria 
Geral serão regulados por horário estabelecido pelo Go
verno para todas as repartições publicas.

Art. 22 — A Secretaria terá um livro de ponto no 
qual os funcionários, menos o Secretario Geral e o Diretor, 
assinarão os seus nomes, á hora marcada para o começo 
dos trabalhos, o qual será encerrado, quinze mmutos depois 
da fixada para o inicio do expediente, pelo Diretor da Se
cretaria, com as notas que aditar.

Art .23 — Todas as penas impostas aos empregados 
que importarem em perda ou desconto de vencimentos se
rão mencionadas no livro do ponto.

Art. 24 — O empregado que comparecer após o en
cerramento do ponto, perderá a gratificação correspon
dente ao dia e assim também o que se retirar antes de ter
minados os trabalhos, salvo superveniencia de motivo aten- 
divel, caso em que, a juizo do Diretor, lhe será relevada a 
falta.

Art. 25 — No ultimo dia de cada mês, o Diretor liqui
dará as faltas dos funcionários, á vista das notas existen
tes no livro do ponto, e mandará organizar a folha de pre
sença, que será remetida ao Dejiartamento da Fazenda 
para o devido pagamento.

Art. 26 — As faltas de comparecimento dos funcio
nários ao expediente da Secretaria classificam-se em abo- 
navels, justificáveis e Injustificáveis, segundo a3 circuns
tancias que a elas derem lugar.

Art. 27 — São abona veis as faltas:
a) Por serviço publico obrigatorio, por força de lei 

°u designação do Governo;
b) Por anojamento, em caso de morte de ascendentes 

ou descendentes, conjuge ou irmão, até oito dias;
c) Por anojamento em caso de morte de sogros, tico 

e cunhados, até tres dias;



dÍaS Art. 28 — São justificáveis as faltas motivadas por 
moléstia no funcionário ou em pessoa de sua familia, a qual 
deverá ser comprovada por atestado medico quando exce
derem de tres dias.

Art. 29 — As faltas não compreendidas nos artigos 
antecedentes são consideradas injustificáveis.

Art. 30 — As faltas abonadas darão direito ao fun
cionário perceber todos os vencimentos e as justificadas 
somente o ordenado, contando-se num ou noutro caso o 
tempo de serviço. As injustificáveis farão perder não só 
todos os vencimentos, como também a contagem do tem
po em que elas forem dadas, para a aposentadoria.

Art. 31 — Além das faltas cogitadas no art. 27 po
derão ser abonadas ainda tres faltas. durante o mês em 
que se não verificarem outras, ao funcionário que, por sua 
pontualidade e zelo nos trabalhos a seu cargo, se tornar 
merecedor dessa concessão, contanto que não excedam de 
24 no ano.

Art. 32 — O abono de faltas e bem assim a justifica
ção até oito dias, nos casos previstos neste Regulamento, 
são da competência do Diretor da Secretaria. A justifi
cação de faltas por mais de oito dias e até 30, por motivo 
de moléstia, devidamente comprovada por atestado me
dico, só poderá ser concedida pelo Secretario Geral.

Art. 33 — O funcionário que faltar, sem motivo jus
tificado, em dia em que haja trabalho extraordinário, co
nhecido com antecedencia, perderá tres dias de venci
mentos .

Art. 34 — As substituições, ferias, licenças e aposen
tadorias dos funcionários da Secretaria serão reguladas 
pela legislação vigente do Estado.

CAPITULO VII 

Das penas disciplinares

Art. 35 — Os funcionários da Secretaria Geral estão 
sugeitos ás seguintes penas disciplinares:

a) advertência;
b) repreensão verbal ou escrita;

d ) P o r  m otivo  de ca sa m en to  do fu n cion ário , a té  o ito



c) suspensão;
d) demissão.
Art. 36 —As penas de advertência e repreensão se

rão aplicadas:
1 — Quando houver omissão, negligencia ou falta do 

cumprimento dos deveres;
2 — Quando perturbarem de qualquer modo o traba

lho da repartição;
3 — Quando tratarem mal ar. partes.
Art. 37 — A pena de suspensão terá lugar:
1 — No caso de reincidência em falta que haja moti

vado a repreensão;
2 — Por desobediência ou insubordinação ás ordens 

legais dos superiores;
3 — Pela provocação da desharmonia entre os com

panheiros ;
4 — Pela pratica de atos ofensivos á moral ou ao de

coro da repartição;
5  ______ Pela divulgação de atos ou despachos, de natu

reza reservada ou que não tenham sido ainda dados para 
a publicidade.

Art. 38 — A suspensão disciplinar será dada de um a 
trinta dias, quando imposta pelo Secretario Geral, e ate 
tres meses pelo Chefe do Governo do Instado, e importa a
perda de todos os vencimentos.

Art. 39 — A demissão dos funcionários da Secretaria 
Geral só poderá ser imposta:

1 — Quando haja cometido crime que provenha da 
falta de probidade, bons costumes ou outro motivo inía- 
mante e fôr por ê'e condenado em juiso. O funcionário 
nronunciado, por qualquer desses crimes, 3erá imediata
mente suspenso com perda de metade dos vencimentos 
até final iulgamento, sendo-lhe restituida a outra mciade 
cm caso de impronuncia, ou absolvição;

2 — Quando por falta de assiduidade, negligencia, 
inépcia, abuso de confiança, traição, subtraçao de docu
mentos, insubordinação e constante irregularidade de pro
cedimento, mediante inquérito administrativo, ficar prova
do tomar-ce o mesmo prejudicial ao serviço;

3 — Se abandonar o cargo, deixando a e  comparecer 
ao expediente, sem motivo justificado, por 30 dias conse
cutivos, ou em seguida a licença ou ferias,



4 — Quando aceitar cargo incompatível ccm as sua3 
' funções, excetos os cargos eletivos ou de comissão do Go
verno ;

5 — Se no exercício de suas funções lhe sobrevier in
capacidade física ou inteletual, salvo o direito á aposenta
doria, de conformidade com as leis do Estado;

A r í - 40 — Ao Chefe do Governo do Estado cabe, em 
geral, a imposição de todas as pehalidades, e, em particu
lar, a de suspensão por mais de trinta dias e a de demis
são.

Art. 41 — Ao Secretario Geral compete a aplicação 
das penas de advertência, repreensão e suspensão até 
trinta dias, em relação a todo3 os funcionários.

„ 42 Ao Diretor da Secretaria cabe sómente im
por as penas de advertência e repreensão e disso deverá 
dar ciência ao Secretario Geral.

A:t. 13 — A suspensão tem por fim, além de impedir 
a. entrada do funcionário na repartição, a perda dos ven
cimentos .

Art. 44 — Das penas disciplinares haverá recurso vo
luntário com efeito devolutivo na seguinte ordem:

1 — Do Secretario para o Chefe do Governe;
2 —. Do Diretor da Secretaria para o Secretario.
8 unico —O recurso deverá ser interposto dentro de 

cinco dias.

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais

Art. 45 — A Secretaria Geral, além dos serviços que 
lhe são proprios, terá a seu cargo os concernentes á san
ção de leis e á lavratura de decretos e atos do Chefe do 
Governo do Estado, e á expedição dos títulos dc nomea
ções pelo mesmo feitas.

Art. 46 — As resoluções do Poder Executivo terão a 
denominação e a forma de decretos e atos. As resoluções 
regulamentando leis ou provendo sobre sua execução; 
concedendo perdão ou comutação de penas; cre&ndo, reor
ganizando, regulamentando ou suprimindo serviços públi
cos; aumentando a força publica; abrindo créditos extra- 
ordinários, especiais c suilcmenvarcs; creando ou restau*



rando comarcas e cartorios; marcando eleições; emitindo 
apólices; creando grupos escolares e escolas em gera!; 
subvencionando escolas particulares; reconhecendo auto
ridades consulares; nomeando, aposentando ou exonerando 
oficiais da força publica — terão a denominação dc de
cretos, os quais receberão numeração sempre seguida.

Art. 47 — Os atos do Chefe do Governo do Estado 
e as portarias do Secretario Geral terão numeração su
cessiva durante todo o período da gestão de cada uma des
sas autoridades. A numeração dos oficios e despachos se
rá também sucessiva e sem interrupção, de 1 dc janeiro 
a 31 de dezembro do mesmo ano, ainda que nesse decurso 
sejam elas substituídas.

Art. 48 — E’ expressaraente proibido aos funcionaricn 
da Secretaria, seja qual fôr a sua categoria, sob as penas 
estabelecidas neste Regulamento, revelar qualquer ato do 
Governo ou negocio que transite por ela, ainda que não 
seja reservado, antes de ter sido expedido e dado para a 
devida publicidade.

Art. 49 — Os funcionários da Secretaria não pode
rão ser procuradores de partes que perante ela tiverem 
nogocios.

Art. 50 — Não serão aceitos na Secretaria requeri
mentos que não estiverem devidamente selados, salvo-de 
prescc pobres ou outros que, por força de lei, estejam 
isentos dessa formalidade. Não serão iguajpicnte aceites 
quaisquer papéis concebidos cm termos inaaequados, des
respeitosos e sem assinatura.

Art. 51 —- Os requerimentos despachados pertencem 
ao arquivo. Os documentos que 03 instruírem poderão, 
não havendo iuconveniente, ser rcstituidc3 ás partes, me
diante despacho do Secretario Gera! e recibo de!as ou d? 
atua procuradores, devendo, porém, ficar certidão dos que. 
Por sua natureza, possam tornar-se precisos, pagos 03 
direitos pelos interessados.

§ unico — Os diplomas, patentes, titulos e fés de ofi
cio dispensam certidão em qualquer hipótese e os interessa
dos poderão rehave-los mediante recibo.

Art. 52 — Não se passarão certidões de matérias ou 
^egocios pendentes de decisão ou reservados, nem as que 
0 Secretario Geral julgar inconvenientes.

Art. 53 — Quando houver insuficiência de pessoal pa-



ra a execução clcs trabalhos, proveniente de ausência de 
funcionários em comissão, ferias ou licenças, poderá o 
Secretario Geral, durante o impedimento desses e mediante 
proposta do Diretor da Secretaria, fazer nomeações inte
rinas de pessoas idôneas para auxiliarem os serviços, in
dicando sempre na nomeação o nome do funcionário au
sente, desde que haja credito orçamentário.

s unico — Esses funcionários provisorios perceberão 
o que o substituído deixar de perceber, e no caso deste 
nada perder, terão os vencimentos que forem' consignados 
no ato da nomeação ou em ato especial, e serão dispensa
dos logo que se apresentarem os respectivos titulares,

Art. 54 — Os contínuos e serventes são obrigados, 
quando em serviço, ao uso do uniforme que fôr estabele
cido por Portaria do Secretario Geral.

Art. 55 — A Secretaria fornecerá, mcnsalmente, uma 
caderneta de passes nos bondes e ônibus, ao continuo ou 
servente que estiver encarregado da distribuição da corres
pondência da Secretaria Geral.

Art. 58 — As duvidas que ocorrerem sobre a inteli
gência das dispjosições do presente regulamento serão re
solvidas pelo Governo, ouvido o Secretario Geral.

Art. 57 — Os regulamentos das repartições e servi
ços subordinados á Secretaria Geral, deverão ser revistos 
e adaptados no presente Regulamento.

D isposição transitória

Art. 58 — Aos funcionários da Secretaria Geral que, 
em virtude do ato n. 1.062, de 16 de janeiro corrente, fo
ram nomeados para o Gabinete da Interventoria Federal, 
são asseguradas as vantagens de acesso ás vagas que se 
verificarem na Secretaria Geral em concorrência com os 
lesta repartição e reciprocâmente.

Art. 59 — Revogam-3e as disposições em contrario

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor- 
:e, cm Natal, 27 de Janeiro de 1933 — 45.° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Serglo Beserra Marinho
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DECRETO 123. RE 3# DE IWEIRO DE 193-1

Créa na povoação de Ouro Branco um tabe- 
Uonato.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; atendendo ao que representou o 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça do Estado, e 
de acordo com o disposto nos Decretos ns. 315, de 3 de 
janeiro de 1027, e 154, de 24 de outubro de 1931,

DECRETA:

Art. 1." — E’ creado na povoação de Ouro Branco, do 
distrito e comarca de Jardim do Seridó, um tabelionato, 
compreendendo o oficio do registro civil de nascimentos 
e obitos, o qual será provido nos termos da lei.

Art. 2."__Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 30 de janeiro de 1933 — 45.” da Republica.

BERTINO DIJTRA DA SILVA 
Serglo Beserra Marinho



DKCRETO 124. !>!! :íl |l[; JAfflRO  HK | «

Extingue diversos cargos

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte usan 
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1." — Ficam extintos os seguintes cargos:
1 1. oficial, 1 2." oficial, 1 porteiro, 1 datilografa e 1 

continuo, na Secretaria Geral; 1 telefonista no Serviço de 
lalacio; e 11," oficial na Diretoria do Departamento da 
Segurança Publica; 1 administrador e 1 ajudante de ad
ministrador na Casa de Detenção da Capital; e 1 chefe de 
Secçao, 1 administrador de obras. 1 zelador e 1 auxiliar 
no Almoxarifado Geral do Estado.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrarie

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de janeiro de 1933 — 45: da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho



V 425. DE :’.l DE JAMIIIO DE I »

Créa o Instituto do Musica do Rio Grande do 
Norte.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e

Considerando que o ensino de Musica e de Canto cons- 
titue um dos grandes fatores para o desenvolvimento edu
cacional do povo, despertando-lhe os melhores sentimentos 
e modificando a sua mentalidade;

Considerando que é dever do Governo não só instruir 
o povo mas, principalmente, desenvolver e estimular o ca
rinho pela arte;

Considerando, finalmcnte, que não existe ainda no 
Rio Grande do Norte nenhum estabelecimento que promo
va a difusão do ensino de Musica;

DECRETA:

Art. l.° — Fica creado o Instituto de Musica do Rio 
Grande do Norte, que se regerá, da data da sua publica
ção cm diante, pelo regulamento que a este acompanha, 
assinado pelo Secretario Geral do Estado.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de janeiro de 1933 — 45. da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho

Regulamento do Instituto de Musica do Rio 6. do Norte
CAPITULO I 

Do Instituto e seus fins

Art. l.° — O Irstituto de Musica do Rio Grande do
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Norte, creado por Decreto n. 425, de 31 de janeiro de 
1933, tem por finalidade:

a) Divulgar pelos processos mais modernos o ensino 
teorico e pratico da Musica.

b ) Tornar e3se estudo acessivel a todas as classçs so
ciais. estabelecendo taxas minimas para matricula e fre
quência .

c) Formar o orfeão do Instituto.
d) Formar logo que so tornar possível, uma orques

tra para o Instituto.
e) Promover a premiação dos alunos que hajam re

velado pendores excepcionais para a Musica.
f) Prestigiar teda manifestação artística quo venha 

aperfeiçoar o ambiente musical do Estado.
g) Preparar o povo para se libertar das imitações 

rítmicas extrangeiras, ensinar a admirar a Musica verda
deiramente brasileira, ouvindo e estudando composições 
de autores preferencialmer.te nadenais.

CAPITULO II 

Do ensino

Art. 2." — O erdno no Instituto do Mivsica ficará a 
cargo de professores de reconhecida idoneidade, nomeados 
pelo Governo, e seus programas serão organisados e re
vistos anualmente pelo respectivo corpo docente.

Art. 3.u — O Instituto manterá as seguintes classes:
a) Teoria e solfejo.
b) Canto orfeonico.
c) Composição e orquestração.
d) Pir.no.
e) Violino e viola.
f) Violoncelo e Contra-baixo.
g) Historia da Musica.
h) Flauta e seus congcneres.
Paragraío Unico — O Instituto de Musica poderá 

r”epr novas classes, desdobrar as existentes desde que o 
desenvolvimento e suas possibilidades o permitam.

Art. 4." ísas classes teóricas e ensaios de orquestra 
o ensino será coletivo •  nas instrumentais será individual.



Art. 5.° — O aproveitamento dos alur.cs será regis
tado nas cadernetas de classes.

a) Esse registo será feito em cada lição servindo de 
base para as medias mensais e estas para a media anual.

b) A media anual entrará em conta com o resultado 
dos exames para o julgamento definitivo.

e) A nota fianl será daria pola formula N— E. 
em que M. é n media anual o £ n nota no exame. 3

Art. 6." — O ano letivo começará no dia 1.* de feverei
ro e terminará a 14 de novembro, tendo o período de fe
rias de 15 a 30 de junho.

CAPITULO III 

Das taxas

Art. 7." — Para matricula será cobrada anualmente 
uma taxa de dez mil reis.

Ai$. 8.° — Haverá uma mensalidade de cinco mil reis 
para o estudo de teoria e solfejo, sem o qual o aluno não 
se poderá candidatar ao aprendizado de nenhum instru
mento .

a) Para o estudo das outras materías o aluno pagará 
em conjunto dez mil reis mensais.

b) Taxas de exames serão cobradas a cinco mil reis
c) O estudo de Historia da Musica será complemen

tar abrangendo as tres series em que será dividido o ensi
no de qualquer instrumento.

d) Para cada diploma expedido, cincoenta mil réis.

CAPITULO IV 

Do estudo

Art. 9." — *0 Instituto manterá um curso anexo de 
um ano para a necessária preparação dos candidatos in
fantis, a cargo de uma adjunta.

Art. 10." — Os candidatos que já tiverem algum es
tudo instrumental poderão, segundo suas possibilidades, 
ingressar em qualquer ano em que estiver dividido o ensi
no do respectivo instrumento, mediante prova de capaci
dade .
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Art. 11." — O estudo de teoria e solfejo durará tres 
anos, que serão os iniciais do curso (primeira serie).

Art. 12.u — O estudo de piano, violino, viola, violon
celo, flauta, etc. será dividido em nove anos, classificados 
em tres series.

a) Primeiro, segundo e terceiro anos (primeira serie). 
Quarto, quinto e sexto anos (segunda serie). Sétimo, oi
tavo e nono anos (terceira serie).

Art. 13.° — O estudo de contra-baixo compreenderá 
duas series.

Art. 14.° — O estudo de canto orfeonico abrangerá 
uma serie (tres anos).

Art. 15.° — As épocas escolares para provas de ad
missão, serão na segunda quinzena de janeiro.

Art. 16.° — O diploma final só será concedido ao alu
no que obtiver aprovação nos cursos de teoria, solfejo e His
toria da Musica.

Art. 17.° — 03 exames de promoção e finais serão rea- 
lisados de 15 a 30 de novembro.

Art. 18.° — 03 candidatos á inscrição deverão reque
rer ao Diretor do Instituto a sua matricula.

São condições necessárias á matricula:
a) certificado de exame primário;
b) atestado de vacina;
c) atestado de sanidade;
Art 19." — As inscrições serão feitas durante a se

gunda quinzena de dezembro e a primeira de janeiro.
Art. 20.° — Os exames de admissão e classificação 

proceder-se-ão de 15 a 30 de janeiro, salvo força maior.

CAPITULO V 

Disciplina interna

Art. 21.° — São deveres dos alunos do Instituto de 
Musica.

a) Frequentar assiduamente as aulas;
b) observar rigorosamente os horários;
c) tomar parte nos exercícios práticos do Instituto 

salvo dispensa do Diretor;
d) não tomar parte em exibição publica sem autori- 

sação do Diretor;
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e) submeter-se á disciplina do Instituto r.as normas 
deste Regulamento e do regimento interno;

f) zelar pela bca conservação do material que lhe fôr 
confiado, instrumento ou objeto pedagógico;

g) evitar toda e qualquer perturbação no recinto e nas 
proximidades dos cursos.

Art. 22 — No tocante as penalidades escolares o Ins
tituto adota as que forem de praxe nos estabelecimentos 
de ensino secundário no Estado.

CAPITULO VI 

Do corpo docente

Art. 23.° — O Instituto será composto de professores 
nomeados pelo Governo do Estado que entre estes designa
rá o Diretor, tendo em vista a comprovada idoneidade cul
tural de cada um.

a) Os nomeados na creação do Instituto serão em co
missão;

b) As vagas serão preenchidas mediante concurso, as
sim como no preenchimento de novas cadeiras.

Art. 24." — O Instituto terá inicialmente:
Um Diretor.
Professores de Piano, Violino e Viola, Violoncelo e 

Contra-baixo, Historia de Musica, Flauta e congeneres, 
Teoria e Solfejo e Canto Orfeonico.

Duas adjuntas.
Uma inspetora de alunas.
Art. 25.° — O Diretor dirigirá o Instituto nas normas 

deste Regulamento, solucionando os casos omissos na me
lhor forma de direito e praxe.

Art. 26 — Nas ausências e impedimentos o Diretor 
será substituído por um professor designado pelo Depar
tamento de Educação.

Art. 27.° — Reunir-se-á a Congregação sempre que fôr 
convocada pelo Diretor ou por dois professores.

Art. 28." — Os direitos e deveres da Congregação do 
Instituto de Musica serão idênticos aos do estabelecimen
to de ensino secundário no Estado e em caso omisso, pe
las praxes nos Conservatórios do Paiz.

Art. 29 — O Diretor é o unico competente para diri-
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gir-se, em assunto disciplinar ou técnico, ao Governo da 
Estado, por intermédio do Departamento de Educação.

Art. 30.“ — O Instituto de Musica ficará subordinado 
ao Departamento de Educação, no tocante ás suas relações 
para com o Governo do Estado e repartições publicas.

Art. 31." — Haverá recurso do ato do Diretor para 
a Congregação; desta para o Diretor Geral do Departamen
to de Educação; deste para o Governo do Estado.

CAPITULO VII 

Da mantcnça do Instituto

Art. 32.° — O Instituto de Musica do Rio Grande do 
Norte será mantido pela CAIXA que terá como receita:

1. ° — Subvenção do Estado;
2 .  " —  Subvenções dos municípios;
3 . " — 20 % do produto das audições;
4.o — Taxas de matriculas;
5 . » —  M en salid ad es;
6. " — Taxas de exames;
7_o — Taxa de diploma;
8. ° — Venda de livros e material de ensino;
9. " — Imposto de caridade sobre instrumentos de mu

sica;
10. " — Donativos.
A Regulamentação da Caixa será objeto do regimen

to interno do Instituto de Musica.

CAPITULO VIII
Disposições gerais

Art. 33 — Serão concedidos diplomas mediante pro
vas de capacidade, aos candidatos que tenham cursado as 
classes do Instituto durante dois anos no minimo, desde 
que preencham todas as condições expressas no regimento 
interno do Instituto de Musica.

Art. 34." — O Estado mandará até quinze alunos gra
tuitos para qualquer curso do Instituto mediante concurso 
entre os candidatos.

a) Esse numero só poderá ser excedido mediante um 
ato regular do Governo.
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Disposição transitória

Art. 35." — Emquanto não for construído edifício 
apropriado, o Instituto funcionará no Teatro “Carlos Go
mes” ou em estabelecimento designado pelo Governo em 
conciições idênticas.

Art. 36 — Revogam-se as disposições em contrario.

Natal, 31 de Janeiro de 1933 — 45." da Republica.

Sergfo Beserra Marinho — Secretario Geral.

TABELA DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 
DO INSTITUTO DE MUSICA

Classificação
Gratificação

Mensal

Diretor ................................................................
Professoí de Piano, teoria e soifejo, canto or-

feonico .............................................................
Professor de Historia da Musica e Secretario
Professor de Violino e V io la ..........................
Professor de Violoncelo e Contra-baixo . ..  
Professor de Flauta e instrumentos de sopro
Duas adjuntas (as duas) . . ..........................
Uma inspetora de a lu n a s................................

100$000

400$000
300S000
400$000
4005000
300$000
300$000
100$000

Total 2 :300$000
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DECRETO \ .  424». DE :SI DE JANEIRO

Comuta a pena do réu José Maria da As
sunção.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições e da faculdade que lbe confere o 
art. 29 n. 9 da Constituição do Estado; atendendo ao que 
requereu o réu José Maria da Assunção e de acordo cora 
o parecer unanime do Conselho Penitenciário,

DECRETA:

Art. unico — E’ comutada para 17 anos e 6 meses de 
prisão simples a pena imposta pelo jurí qo distrito judiciá
rio de Paparí ao réu José Maria da Assunção; revogadas 
as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grands do Nor
te, em Natal, 31 de janeiro de 1933 — 45.° da Republica

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho
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V. 127, D E .11 D E JA N E IR O  DE l «

Cotnuta a pena do réu Odilon Gonzaga da
• Silva.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições e da faculdade que lhe confere o 
art. 29 n. 9 da Constituição do Estado; atendendo ao que 
requereu o reu Odilon Gonzaga da Silva e de acordo com 
o parecer unanime do Conselho Penitenciário,

DECRETA:

Art. unico — E’ comutada para 14 anos de prisão 
simples a pena imposta pelo jurí do distrito judiciário de 
Mossoró ao reu Odilon Gonzaga da Silva; revogadas as dis
posições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de janeiro de 1933 — 45." da Republica,

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Beserra Marinho



íii: i 111: fotekbiq m: i
Aprova o Regulamento da Imprensa Oficial.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. unico — Fica aprovado o regulamento que a esta 
acompanha assinado pelo Secretario Geral do Estado, pelo 
qual reger-se-á, da data de sua publicação em diante, a Im
prensa Oficial do Estado; revogadas as disposições em con
trario .

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de fevereiro de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Serglo Beserra Marinho

R egulam ento da Im prensa  Oficial
CAPITULO I

Da Imprensa Oficial e seus fins

Art. 1." — A Imprensa Oficial do Rio Grande do Nor 
te, subordinada ao Departamento da Fazenda e do Tesou
ro, é um estabelecimento técnico industrial, com cg seguin
tes fins:

a) editar o “Diário Oficial” e a A REPUBLICA;
b) fornecer todo o material, concernente á arte grafi

ca, para o expediente das repartições publicas do Estado. 
inclu3ivc ás Prefeituras, dentro das respectivas dotações 
orçamentarias;

c) confeccionar todos os livros de escrituração e de
mais trabalhos gráficos necessanos a todas as repartições 
estaduais e municipais e a elas fornecê-los, dentro das do
tações orçamentarias para esse fim;



d) expur á venda leis, decretos e mais atorfdo Governo 
e outras publicações oficiais, assim como os produtos de 
suas oficinas;

e) executai;, quando possivel, para particulares e re
partições publicas, todos os trabalhes atinentes ás artes 
graficas, sen  preterição, contudo, dos enumerados nas áli- 
neas, a, b e c do presente art., 03 quais terão sempre pre- 
ferencia.

Art. 2.° — Tcdas as repartições do Estado são obri
gadas a prover-se do seu material de expediente, relativo 
ás artes graficag e acessórios, na Imprensa Oficial do Es
tado, dentro das respectivas dotações orçamentarias ou 
créditos especiais.

§ unico — E3sc fornecimento só deixará jde scr feito, 
de conformidade com o disposto acima, no caso de infor
mação da diretoria da Imprensa Oficial, de que a mesma 
não se acha em condições de faze-lo.

Art. 3.“ — Cs serviços da Imprensa Oficial são divi
didos nas seguintes seções, que podem ser aumentadas 
cu suprimidas, a juizo do Governo, por proposta do dire
tor, ou ainda anexada3 umas ás outras:

I — Diretoria e Redação;
II — Gerencia;
III — Oficinas da A REPUBLICA;
IV — Obras'e avulses.

CAPITULO II 

Do orguo oficial

Art. 4." — Alám do “Diário Oficial”, destinado á pu
blicação do3 ates dos poderes executivo, legislativo e judi
ciário, editais e avisos da Secretaria Geral, Departamen
tos e repartições aos mesmos subordinados e dos juizes 
dc direito, atos c expedientes das repartições estaduais, ha
verá A REPUBLICA, cujas atribuições vão em ‘seguida 
enumeradas.

Art. 5.'1 — Os expedientes da Imprensa Oficial obe
decerão ao horário que mais convier ao serviço, de acordo 
com o estabelecido pela legislação do trabalho.

Art. 6. — O ponto, em qualquer das seções, será en-
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cerrado peld respectivochefe, quinze minutos após o inicio 
doa expedientes. .

. Art. 7.” — O pessoal da redação tem o dever restrito 
de comparecer nas horas determinadas, não podendo dela 
se afastar, sem prévio consentimento do diretor.

Art. 8." — A A REPUBLICA deverá inserir:
a) explicação e defesa de ates do Governo, quando es

te julgar conveniente;
b) artigos originais,, traduções ou transcrições sobre 

assuntos de interesse geral ou de propaganda do Estado;
c) leis, decretos, regulamentos, avisos*ou outras quais

quer publicações do Governo Federal, que devam ter exe
cução no Eçtado ou sejam de interesse da população;

d) declarações, anúncios e publicações outras, de inte
resse particular, mediante pagamento e desde que não in
frinjam as normas legais e o critério adotado pelo Orgão 
Oficial;

e) expediente e editais de repartições federais, medi
ante pagamento;

f) a crônica resumida do fôro;
g) noticias de ocorrências notáveis que se derem no 

interior ou exterior do paiz, políticas, comerciais, cientifi
cas, literárias, artisticas ou de outra ordçm, a juizo do di
retor, e, nessa conformidade, excluídas as que possam 
provocar polemicas de carater pessoal;-

h) a publicação, mediante contrato, dos atos dos go
vernos des municípios, da capitai e do interior, e dos ex
pedientes de suas repartições.

O “Diário Oficial" deverá inserir:
a) a publicação, na integra, dos atos dos poderes exe

cutivo, legislativo e judiciário;
b) editais e avisos da Secretaria Geral, Departamen

tos e repartições subordinadas e dos juizes de dibeito (sen
do pagos aqueles que forem publicados por solicitação das 
partes)*;

c) publicação dos atos e expedientes da3 repartições 
estaduais.

Art. 9." — O formato do orgão oficial será o atual, 
que poderá ser modificado, a juizo do Governo, constando 
de tantas paginas quantas forem necessárias, conforme a
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afluência de matéria, para a regular e pronta publicação 
dos atos oficiais.

Art. 10 — Nenhum original será levado á composição 
sem o “visto” do diretor, exceto o expediente das 
repartições publicas, o qual deve vir rubricado por quem 
de direito.

Art. 11 — Cada repartição estadual terá direito, para 
o fim exclusivo de seu serviço interno, a um exemplar de 
cada numero do Orgãp Oficial, de acordo com a requisição 
do Departamento a que pertencer.

§ único — Além do designado acima, somente terão 
o recebimento gratuito do Orgão Oficial a Presidência da 
Republica, seu Ministério, o Presidente do Estado, a Bi
blioteca Nacional, as bibliotecas publicas dos Estadcs e os 
jornais, cuja permuta fôr aceita pelo diretor -da Imprensa 
Oficial.

CAPITULO III 

Do pessoal em geral

Art. 12 — A Imprensa Oficial funcionará sob a dire
ção e responsabilidade de.um Diretor, de livre nomeação 
e exoneração do Governo, o qual com os demais funcioná
rios, seus subordinados, fará executar e cumprir rigoro
samente o presente Regulamento, bem como as leis 'do Es
tado e decretos do Poder Executivo. •

• Art. 13 — O Diretor, o gerente, o sub-gerente e os 
chefes de secçáo da Imprensa Oficial, fcem como o secre
tario, o redator e os reporteres-revisore3 do Orgão Oficiai 
serão nomeados pcio Chefe do Estado e serão demissiveis 
ad-uutum.

Art. 14 — Além do pessoal titulado, constante da ta
bela anexa (n. 1), nomeado pelo Chefe do Estado, haverá 
o variavel, que será admitido ou d!spensado pelo dire
tor, de acordo com as conveniências do serviço e dentro 
dos- limites da tabela orçamentaria. ,

Art. 15 — Os vencimentos de todo o pessoal, quer efe
tivo quer variavel, são os constantes do orçamento do Es
tado.

$ único — Os tipógrafos compositores não terão or
denados fixos, percebendo de acordo com o trabalhe* feito,
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servindo de base para o respectivo calculo a tabela de pre
ços organisada anmílmente pelo diretor.

Art. 16 — O pesscal variavel divide-se em duas cate
gorias: mensalistas, os que percebem ordenado mensal fi
xo, e obreiros, os que ganham por obra, de acordo com as 
tarifas do estabelecimento.

Art. 17 — O diretor da Imprensa Oficial poderá con
tratar, a titulo provisorio, os técnicos necessários ao aper
feiçoamento dos serviços de artes graficas do estabeleci
mento, quando existir dotação orçamentaria.

Art. 18 — O pagamento de salarios aos empregados 
diaristas da Imprensa Oficial será feito quinzcnalmente.

Art. 19 — Salvo em casos excepcionais, a juízo do di
retor, nenhum empregado será admitido para o serviço 
técnico da Imprensa Oticial sem prova de habilitação, pe
rante uma comissão examinadora e previa apresentação 
de atestado medico, em que se evidencie não sofrer de 
moléstia transmissivel; ser vacinado e não sofrer defeito 
fisico que o impeça de desempenhar as suas funções; cer
tificado de bôa conduta, passado pela autoridade policial 
da circunscrição em que residir; ter idade superior a 18 
anos. . . .

Art. 20 — São obrigações comuns a todos os empre- 
gado§ da Imprensa Oficial:

a) prestar obediência ás leis, regulamentos e deter
minações dos seus superiores hierárquicos;

b) desempenhar com zelo, inteiresa e prontidão, 03 
trabalhos de que forem incumbidos;

c) sruardar inviolável sigilo a respeito dos assuntos 
que por sua natureza o exigirem.

Art. 21 — E’ expressaraente proibido a todos os ser
ventuários da Imprensa Oficial:

a) utilisar material pertencente ao arquivo da repar
tição ou livros de sua biblioteca, sem previa licença do di
retor, do gerente ou secretario;

b) entreter-se era conversação, durante o expediente, 
com outro empregado ou pessoas extranhas, sobre assunto 
que não seja relativo ao mesmo expediente;

c) ausentar-se da repartição nas horas destinadas ao 
serviço.
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CAPITULO IV • 4
Das atribuições do pessoal da Imprensa Oficial 

(Do Diretor) •

Art. 22 — Ao diretor compete:
1 — Superintender todos os serviços a cargo da Im

prensa Oficial, fiscalisando-os e orientando-os;
2 — Orientar o secretario e redator, distribuindo-lhes 

as incumbências e tarefas e visar as produções e trabalhos, 
antes de sua composição;

3 — Defender ou explicar es atos do Governo, quando 
este julgar conveniente;

4 — Requisitar do Departamento da Fazenda e do Te
souro, dentro dos limites das verbas votadas, o pagamento 
das respectivas despesas;

5 — Representar ao Governo, por intermédio da Se
cretaria Geral, sobre medidas necessárias á regularidade, 
melhoramentos e bôa ordem dos serviços da Imprensa Ofi
cial; . .

6 — Fazer cumprir a3 determinações do Governo do 
Estado;

7 — Remeter ao Diretor Geral do Departamento úa 
Fazenda e do Tesouro, nos termos do Regulamento geial 
de contabilidade, o orçamento da despesa do estabelecimen
to, por ocasião da organisação do orçamento do Estado;

8 — Apresentar ao Governo o relatorio anual, minu
cioso, do estado da Imprensa Oficial, indicando os melho
ramentos a introduzir, grupando os dados estatisticos dos 
trabalhos realisados nas oficinas;

9 — Fazer chamar os empregados a trabalhos extra
ordinários, sempre que houver nisto conveniência;

10 — Rubricar os livros da repartição;
11 — Redigir e assinar os contratos, assinar e despa

char o expediente, examinar e visar contas de despesas 
autorisadas e pedidos de fornecimentos e bem assim as 
folhas de pagamento dos empregados;

12 —• Dar posse, recebendo o compromisso legal, aos 
empregados titulados da Imprensa Oficial, assinando o res
pectivo termo;

13 — Atestar, de acordo com o livro do ponto, para 
efeito de recebimento de vencimentos no Departamento da
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Fazenda e do Tesouro, a efetividade de exercício do pessoal 
titulado; ’

14 — Impôr as penalidades que este Regulamento dis- 
tribue á sua alçada;

15 — Ordenar o recolhimento diário, ao Departamen
to da Fazenda e do Tesouro, da receita do estabelecimento, 
provinda da arrecadação da A REPUBLICA e de trabalhos 
remunerados da Imprensa Oficial;,

16 — Visar e encaminhar á Comissão Central de Com
pras todos os pedidos de material apresentados pelo ge
rente;

17 — Tomar todas as providencias que julgar indis
pensáveis á conveniência do serviço da Imprensa Oficial.

(Do Secretario)

Art. 23 — Ao secretario compete:
1 — Chefiar as salas de redação e revisão, não per

mitindo ajuntamento de funcionários de outras secções, 
ou pessoas extranhas ao serviço, que perturbem o expedi
ente, com palestras;

2 — Entender-se, diretamente, com o diretor e o ge
rente, a respeito do serviço da A REPUBLICA, naquilo 
que achar indispensável á bôa marcha dos trabalhos da 
redação, e da composição e paginação do jornal;

3 — Orientar o redator e reporteres-revisores, nos tra
balhos diários;

4 — Ter sob sua guarda a matéria editorial a ser pu
blicada no Orgão Oficial, revista-la, cuidadosamente, no 
sentido da ortografia, claresa e correção de linguagem, an
tes de a enviar a apreciação do diretor;

5 — Zelar e procurar melhorar a biblioteca da Im
prensa Oficial, resnonsabilisando-se por todos os livros nela 
existentes e procedendo, de seis em seis meses, a um ba
lanço geral dos mesmos;

6 — Fiscalisar os trabalhos de composição e pag'na- 
ção, este especialmente, esforçando-se pela fèição êstetica 
e moderna do jornal;

7 — Manter a mais perfeita ordem, disciplina e decên
cia na redação, representando ao diretor sobre faltas do 
redator e reporteres-revisores, ou de qualquer outro em
pregado que perturbe o ritmo do expediente;
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8 — Não consentir, sob nenhum pretexto, que pessoas
extranhas ao serviço da revisão tomem parte na mesma, 
salvo os autores de artigos dados á composição e que de
sejem revisiona-los;

9 — Propor ao diretor a aplicação de penalidades aos 
operários, quando necessárias;

10 — Representar o Orgão Oficial em cerimônias, fes
tas e atos da vida social, sempre que fôr isso determinado 
pelo diretor;

11 — Organisar, de acordo com o diretor, as tabelas 
de serviço noturno da redação;

12 — Substituir o diretor nas suas faltas;
13 — Atender, em suma, a tudo que possa interessar 

á vida do Orgão Oficial, de acordo com as leis e regulamen
to em vigor.

14 — Encerrar o ponto do pessoal da redsçâo.

(Do Gerente)

Art. 24 — Ao Gerente compete:
1 — Encerrar o ponto de sua secção á hora regula

mentar e fiscalisar, pessoalmente ou por intermédio do 
sub-gerente, seu auxiliar imediato, o ponto do pessoal das 
oficinas graficas;

2—Atender ao diretor, executando ou mandando execu
tar as ordens de serviço que receber do mesmo, e prestan
do-lhe, verbalmente ou por escrito, todos os esclarecimen
tos que interessem á bôa marcha administrativa e aos inte
resses da Imprensa Oficial;

3 — Fazer o orçamento dos trabalhos oficiais ou par
ticulares a serem executados nas oficinas do estabelecimen
to;

4 — Receber e encaminhar ás oficinas todos os traba
lhos remetidos á Imprensa Oficial, oficiais ou particulares, 
acompanhados de uma ‘‘Ordem de Serviço”, em modelo 
apropriado, onde serão discriminados todos os esclareci
mentos, custo e despesas orçadas, necessários para o bom 
e pronto desempenho dos mesmos;

5 — Fazer todos os pedidos de material para o consu
mo do estabelecimento, submetendo-os á apreciação do di
retor e tendo sempre em vista as disposições da contabih-
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dade publica do Estado e do decreto n. 299, dc 5 dc julho do 
corrente ano;

6 — Escriturar ou mandar escriturar tcdas as enco 
mendas;

7 — Ta::ar ou mandar taxar todos cs anúncios e pu
blicações que entrarem na A REPUBLICA;

8 — Orçar e examinar, segundo ordens do diretor, to
das as propostas de venda de material, utensílios, maqui
nas, etc., afim de verificar se são ou não necessários á Im
prensa Oficial;

9 — Fazer executar, ccm o máximo rigor, as provi
dencias indispensáveis á ordem, pontualidade e disciplina 
do pessoal, afim de que não sofra prejuiso o credito dos 
serviços comerciais e artísticos do estabelecimento, devido 
a demoras injustificáveis, falhas, impressão defeituosa ou 
pouco nitida. material em desacordo com a naturesa da 
encomenda, inserção cm dias não estipulados nos contratos, 
etc., aplicando para isso, de acôrdo com o diretor, a pena
lidade que, segundo este Regulamento fôr cabivel;

10 — Atender ás partes em assuntos que se relacio
nem diretamente com a Gerencia e oficinas ou com tra
balhos nas mesmas executados;

11 — Levar ao conhecimento do diretor as irregula
ridades observadas no serviço, quando não estiver na sua 
alçada acudi-las diretamente;

12 — Representar ao diretor sobre a conveniência de 
chamar empregados a serviços extraordinários, quando ne
cessário ;

13 — Aceitar trabalhos particulares para execução 
nas oficinas da Imprensa Oficial, exigindo o recolhimento 
imediato da metade da importância do respectivo orçamen
to, e o restante no ato da entrega da encomenda ou no dia 
anterior ao da publicação da matéria contratada;

14 — Organisar a tarifa industrial e demonstrar o 
custo e estatística dos trabalhes executados no estabeleci
mento, tendo por ba3e os elementos de mãos de obra, ma
terial gasto, matéria prima empregada, depreciação de ma
quinas e utensílios, etc.;

15 — Organisar as tabelas de preço de contagem dos 
trabalhos e publicações remuneradas;

16 — Entregar, diariamente, ao sub-gerente, os exem
plares da A REPUBLICA necessários á venda avulsa, ex
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pedição e distribuição, devendo o mesmo, semanalmente, 
prestar-lhe as contas respectivas;

17 — Providenciar para que o sub-gerento faça, com 
pontualidade, a cobrança das importâncias devidas á Im
prensa Oficial;

18 — Ordenar ao sub-gCrente a escrituração do livro 
de registro de papel para impressão do jornal;

19 — Censurar, multar ou suspender, até 8 (oito) dias, 
os empregados faltosos ao cumprimento do dever, nos ca
sos previstos neste Regulamento, levando as faltas graves 
ao conhecimento do diretor;

S unico — O gerente exercerá também as funções de 
tesoureiro da Imprensa Oficial e, como tal, incurabe-lhe 
mais:

a) arrecadar a receita do estabelecimento, recolhendo-a, 
no pra30 legal, aos cofres do Departamento da Fazenda e 
do Tesouro, apresentando, mensalmente, um balancete da 
receita e despesa controladas pela Gerencia;

b) receber na Tesouraria do Departamento da Fazen
da e do Tesouro as importâncias destinadas ao pagamento 
do pessoal;

c) processar e submeter ao “visto” do diretor as con
tas de fornecimento, nos termos do Regulamento de Con
tabilidade Publica do Estado e do Decreto citado na alí
nea 5.

(Do Suh-gerente)

Art. 25 — Ao sub-gerente compete:
1 — Auxiliar o gerente, nos serviços que o mesmo lhe 

determinar;
2 — Extrair recibos para cobrança de assinaturas;
3 — Fazer a cobrança de anúncios e outras que forem 

determinadas pelo gerente;
4 — Contratar as publicações ineditoriais da A RE

PUBLICA, submetendo ao “visto” do diretor e do gerente 
aquelas que importarem em responsabilidade prevista na 
lei;

5 — Requisitar, diariamente, á Gerencia, os exempla
res da A REPUBLICA necessários á venda avulsa, expe
dição e distribuição, apresentando, semanalmente, a de
monstração desse movimento;
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(3 — Prestar, por escrito ou verbalment.c, sobre assun
tos de sua competcncia, as informações pedidas pelo dire
tor ou gerente;

7 — Fiscaüsar o serviço de expedição da A REPU- 
BLICA, dando diariamente, sob carga, ao expedidor, os jor
nais para o arquivo e expedição;

• 8 — Entregar, sob carga, ao porteiro, os jornais ne
cessários para a venda avulsa na portaria e para as re
partições publicas;

9  _Ter, além dos que a experiencia e a necessidade
do serviço exigirem, os seguintes livros:

a) Conta corrente com as Prefeituras;
b) idem com os Agentes (representantes comerciais);
c) devedores em geral;
d) anunciantes; ,
e) entrada e saída de mercadorias (igual na secção

de Obras e Avulsos);
f ) registo (escriturado a tinta) das encomendas entra- 

■ das e entregues (igual na secção de Obras e Avulsos);
g) registo de publicações oficiais;
h) idem de assinantes;
i) idem de salarios;
j) Notas e conferência mensal de consumo de agua e 

Alíandega, fazendo diariamente a escrita;
10 — Ter sob sua guarda e responsabilidade o livro 

de Registo de papel tie impressão do jornal, fiscalisado pela 
Alfandega, fasendo diariamente a escrita;

11 — Substituir o gerente nas suas faltas;

(Do redator e reporteres-revisores)

Art. 26 — Incumbe ao redator e reporteres-revisores, 
que trabalhem sob as ordens do diretor e do secretario, 
desempenhar com zelo e perfeita assiduidade, os servi
ços que lhe forem confiados, guardando discreção e sigilo 
nos assuntos de sua profissão.

S unico—Os reporteres-revisores farão o serviço de re
portagem na cidade, e de revisão na redação. Quando se 
trate de simples noticiário, os reporters-revisores redigi
rão as notas, respectivamente, entregando-as ao secretario 
ou ao redator, antes de serem enviadas á composição.
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Art. 27 — Ao chefe da secção de composição e pagina
rão competo:

1 — Substituir o sub-gerente em seus impedimentos;
2 — Cumprir todas as ordens do diretor c do gerente;
3 — Fornecer á Gerencia quaisquer esclarecimentos 

sobre aquisição e consumo de material;
4 — Dar informações ao diretor ou ao gerente, sobre 

o mérito, eficiência, pontualidade e procedimento do pes
soal;

5 — Proceder a distribuição das tarefas acs operários, 
atendendo á capacidade de trabalho e eficiência de cada 
um;

6 — Fiscalisar o gasto de material, no sentido da zelo
sa aplicação do mesmo, propondo ao gerente, quando hou
ver conveniência, a substituição de um material por outro, 
que melhor aproveite ao aperfeiçoamento da composição 
do Órgão Oficial;

7 — Encaminhar á Gerencia os pedidos de material ' 
para as oficinas;

8 — Enviar diariamente á Gerencia os boletins — re
sumo de serviço dos operários, devidamente conferidos, 
para o registro no livro de 3alarios;

9 — Apresentar, diariamente, ao secretario, a relação 
geral da matéria composta, combinando com o mesmo e o 
gerente um esquema da paginação do dia seguinte, quanto 
ás inserções no campo editorial, e disposição artistica e mo
derna desse serviço.

10 — Determinar ao titulista-emendador a apresenta
ção de tantas provas quantas forem necessárias, a pedido 
dos revisores; completa a paginação, submeter á revisão 
do secretario a prova de pagina.

(Do chefe da sécção de obras e avulsos)

Art. 28 — Incumbe ao chefe da Secção de Obras e 
Avulsos, além das obrigações estipuladas nas alincas 2, 3,
4, 5, 6 e 7, do artigo anterior o seguinte:

a) manter perfeita correção e vigilância na escrita da 
secção, mediante os livros de entrada e saída de material 
t- registo das encomendas entradas e entregues, providen»
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ciando para que os serviços se façam por ordem de entra
da, salvo ordem superior;

b) verificar, de acordo com o gerente, as gxiias e ou
tros documentos dos trabalhos executados na secção, exa
minando minuciosamente as parcelas de material, mão de 
obra e percentagens;

c ) lembrar á Gerencia a necessidade de serviço extra
ordinário na secção;

d) encerrar o ponto de sua secção á hora regulamen
tar.

(Do expedidor e auxiliar)

Art. 29 — Ao expedidor compete:
1 — Fazer, com o seu auxiliar, toda expedição do jor

nal;
2 — Requisitar diariamente ao encarregado das ma

quinas os jornais necessários á expedição e arquivo;
3 — Prestar contas, por escrito, ao sub-gerente, das 

requisições diarias de jornais recebidos e do stcck exis
tente ;

4 — Fiscalisar o serviço de distribuição na capital, 
apontando á Gerencia o distribuidor responsável por des
vios ou demora na entrega;

5 — Observar e exigir do auxiliar o maior rigor na 
distribuição dos endereços dos assinantes.

(Dos porteiros, contínuos e serventes)

Art. 30 — Aos porteiros, continuos e serventes in
cumbe :

1 — Abrir e fechar a repartição, de acordo com o ho
rário estabelecido pelo diretor;

2 — Levar a seu destino a correspondência oficial;
3 — Cumprir todas as ordens do diretor, do gerente 

e do secretario, relativas ao serviço da repartição;
4 — Zelar papéis, objetos e utensílios da secção em que 

funcionarem, sendo responsáveis pelos mesmos;
5  — Manter em rigoroso asseio e ordem o material do 

expediente;
6 — (Para o continuo da Gerencia), receber do sub- 

gerente, mediante recibo, em protocolo, o numero necessa-
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rio de jornais para distribuição ás repartições publicas e 
venda avulsa na portaria, prestando semanalmente as res
pectivas contas;

7 — observar o horário da repartição, obrigados ao 
ponto e sujeitos ás mesmas penalidades dos demais fun
cionário^;

8 — Atender a chamados extraordinários da Direto
ria, Redação e Gerencia.

§ unico — Aos serventes competem as obrigações dis
criminadas neste art., além das que especialmente condi
zem com as funções de cada qual.

CAPITULO V

Dos vencimentos, sulartos, licenças e faltas dos empregados
em gera!

Art. 31 — Haverá na Gerencia um livro de matricula 
especial, para o registo do nome, naturalidade, categoria, 
endereço, estado civil, data da admissão e notas sobre a 
çompetencia e procedimento de cada empregado, titulado 
ou contratado.

Art. 32 — Qualquer preenchimento de vaga, ou pro
moção, fica subordinado ao critério do merecimento, com
binado com o da antiguidade e revelação da melhor con
duta disciplinar.

§ l.° — As promoções de funcionários e empregados 
serão propostas pelo diretor á Secretaria Geral, com as ra
zões que as justificarem.

2 ." — O empregado que sofrer pena de suspensão 
perderá o direito a promoção, durante um ano, a contar da 
data da pena.

Art. 33 — Os empregados titulados e mensalistas se
rão pagos mediante atestado firmado pelo diretor e reme
tido ao Departamento da Fazenda e do Tesouro.

Art. 34 — A concessão de licenças e ferias obedecerá 
a legislação vigente do Estado.

Art. 35 — As faltas de comparecimento ao expediente 
e aos serviços da Imprensa Oficial classificam-se em abo- 
naveis, justificáveis e injustificáveis, conforme as circuns
tancias que as motivarem.

i
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Art. '36 — São abonaveis as faltas:
a) por serviço publico obrigatorio, por força de lei

ou designação do Governo;
b) por anojamento, em caso de morte dc ascendentes 

cu descendentes, conjuge ou irmão, até oito dias;
c) por anojamento, em caso de morte de sogros, tios

e cunhados, até tres dias; .
dj Por motivo de casamento do funcionário, até oito

dias.
Art 37 __ São justificáveis as faltas motivadas por

moléstia no funcionário ou em pessoa de sua família, a 
qual deverá ser comprovada por atestado medico, quando 
excederem de tres dias.

Art. 3 8 __ As faltas não compreendidas nos artigos
antecedentes são consideradas injustificáveis.

Art. 3 9 __As faltas abonadas darão direito ao fun
cionário perceber todos os vencimentos e as justificadas 
somente dois terços dos vencimentos, contando-se num e 
noutro caso o tempo de serviço. As injustificáveis farão 
perder não só todos os vencimentos, como também a con
tagem do tempo em que elas forem dadas, para a aposen
tadoria .

Art. 40 — Além das faltas cogitadas no art. 36, pode
rão ser abonadas ainda tres faltas durante o mês em que 
se não verificarem outras, ao funcionário que, por sua pon
tualidade e zelo nos trabalhos a seu cargo, se tomar mere
cedor dessa concessão, contanto que não excedam de 24 no 
ano.

Art. 41 — O abono de faltas e bem assim a justifica
ção até oito dias, nos casos previstos neste Regulamento, 
são de competência do Diretor da Imprensa Oficial. A jus
tificação dc faltas por mais de oito dias e até trinta, por 
motivo de moléstia, devidamente comprovada por atestado 
medico, só poderá ser concedida pelo Secretario Geral

Art. 42 — O funcionário que faltar sem motivo jus
tificado, em dia em que haja trabaiho extraordinário, co
nhecido com antecedencia, perderá tres dias de vencimen
tos.

Art. 43 O empregado que faltar tres dias segui
dos sem causa justificada, devidamente participada ao 
Diretor da Imprensa, perdera o direito aos respectivos ven-
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eimentos, salvo se requerer licença instruída com atesta
do medico.

Art’ 44 — As dispensas de serviço por mais de tres 
dias, para os contratados, dependem de deferimento do 
Secretario Geral, e mediante também atestado medico, ex
cetuados os casos de força maior, expostos em petição 
posterior àquela autoridade.

8 unico — Neste caso os salarios ou vencimentos so
frerão um abatimento de urn terço nos trinta primeiros 
dias, dòis terços nos seguintes, até sessenta dias, quando, 
daí por diante, nada perceberão os interessados.

Art. 45 — O diretor não atestará assiduidade do fun
cionário, para fins de recebimento de vencimentos no De
partamento da Fazenda e do Tesouro, senão daquele que 
tenha, de fato, sido pontual aos expedientes, exceto nos 
casos previstos no art. anterior.

Art. 46 — Todo empregado titulado ou contratado 
que, por esquecimento, deixar de assinar o ponto e o não 
justificar no mesmo dia, perderá o vencimento ou salario 
correspondente.

Art. 47 — O empregado que se retirar da casa ou fôr 
dispensado, só receberá o saldo a que tiver direito, no dia 
do pagamento geral.

Art. 48 — O diretor encaminhará ao Secretario Ge
ral, devidamente informados, os requerimentos de licença 
do pessoal titulado. ••

§ unico — O funcionário titulado licenciado deverá co
municar ao diretor a data em que entrar no goso de licen
ça e aquela em que reassumir o exercício do cargo. Os con
tratados fa-lo-ão aos respectivos chefes de secção.

CAPITULO VI

Do pessoal diarista e mensalísta

Art. 49 — Os operários da Imprensa Oficial, quando 
contarem mais de dez anos de efetivo exercício no estabe
lecimento e tenham revelado exemplar comportamento e 
coeficiente elevado de produção, de acôrdo com o livro 
proprio, a cargo da Gerencia, serão considerados empre
gados públicos do Estado, com os direitos decorrentes da 
legislação em vigor e demissiveis ad-nutum.



Art. 50 — O diretor comunicará ao Departamento da 
Fazenda e do Tesouro a afisencia dos empregados titula
dos não justificada, durante 30 (trinta) dias sucessivos, 
para efeito de exoneração por abandono de emprego.

Art. 51 — A ausência do empregado contrutndo, por 
dez dias consecutivos, eem motivo justificado, importa om 
renuncia tacita ao lugar, que será considerado vago.

Art. 52 — A readmissão do empregado faltoso nos 
teimos do art. antecedente, só terá lugar para o mesmo 
cargo ou para outro de categoria inferior, a juizo' do di
retor, se nada constar que lhe desabone a conduta e a com
petência .

CAPITULO VII 
Das penalidades

Art. 53 — Os empregados da Imprensa Oficial sâc 
individualmente responsáveis por todas as faltas, irregu
laridades, omissões funcionais, contravenções ou crimes 
que praticarem, no desempenho dos cargos, e estão sujei
tos a penas disciplinares, sem prejuízo das que policial ou 
judicialmente lhes possam ser impostas, por infrações ao 
Codigo Penal da Republica.

Art. 54 Os chefes, de secção, tanto da A REPU
BLICA como da Imprensa Oficial, são obrigados a manter 
toda disciplina entre os seus subordinados, não consentin
do, durante os trabalhos, conversa em altas voses e pala
vras licenciosas. 1

s ® desrespeito a esta determinação importará 
cm ser o contraventor chamado á ordem pelo gerente ou
que0 inckü0rr’ 86111 PrejUÍZ° da penalidade ^ a m e n t u r  em

$ 2.° — Ao operário é facultado o direito de renresen-
S i "  Hlret0r OU-a° geruen,te contra 03 chefes e quando
io  Z  t  af e88ao- verfcal ou fisica, por parte dos meamos, no ato de alguma admoestaçao.

"~.As í* 033 disciplinares estabelecidas neste 
Regulamento sao as seguintes:

a) admoestação;
b) multa;
c) suspensão;
d) demissão;



Art. 56 — A pena de multa, para os revisores, será 
de 5$000 para cadn erro pelo qual fôr responsável; para os
mensaltetas, de v n  terço da diaria, e, para cs demais empre
gados, de um terço de um dia de vencimentos, e será im
posta quando se verificar:

1 — Negligencia, omissão ou erro, que acarretem pre- 
juisos á repartição e ao publico;

2 — Qualquer pequena falta que prejudique o decoro 
e a disciplina do estabelecimento;

3 — Demora na execução de serviços ds praso fatal, 
sem motivo justo;

4 — Faltas habituais ao serviço, sem justificação, por 
mais de tres dias ,tm cada mês, no decurso de um trimes
tre.

$ unico — Toda reprodução de artigo ou anuncio con
sequente a erro será por conta de quem foi o responsável, 
tanto a composição como o espaço perdido.

Art. 57 — A pena de suspensão, durante a qual o em
pregado perderá a sua diaria, não excederá de trinta dias, 
salvo casos especiais e por determinação do chefe do Es
tado, que poderá eleva-la, e será irapesta:

1 — Ao reincidente em falta não justificada em dia 
de serviço extraordinário ou urgente, conhecido com ante- 
eedencia;

2 — Ao que faltar, sem justificação, por mais de tres 
dias sucessivos, ou reincidir nas infrações já reprimidas 
com a pena de multa;

3 — Ao que se retirar do trabalho, sem licença de
quem de direito;

4 — Ao que se mostrar rixoso na repartição ou faltar 
á urbanidade devida ás partes que procurarem a Imprensa 
Oficial;

5 — Ao que, por descuido ou inobservância de regras 
Hobre o serviço, der causa ao extravio de qualquer objeto 
pertencente ao estabelecimento, sem prejuizo da indenisa- 
cão do respectivo valor;

6 — Ao que formal e voluntariamente desobedecer ás
ordens de seus superiores hierárquicos, em objeto de ser
peo, ou desacata-los com rala/ras ou gestos injuriosos, 
dentro ou fóra da repartição: .

7 — Ao que propositalmente estragar ou inutilisar ma-



terial, utensílios e aparelhos do serviço, além da responsa
bilidade pela indenisação do dano causado;

8 — Ao que retardar as informações que forem pedi
das com urgência;

9 —  Ao que se servir de objetos da Imprensa Oficial 
para uso privado.

Art. 58 — A pena de demissão, além de outros caso» 
previstos em lei, será imposta:

1 —  Ao empregado condenado definitivamente por cri
me ou contravenção previstos no Codigo Penal, ou in
correr em penas correcionais que envolvam participação 
ou manifestação contra a ordem publica, ou falta de pro
bidade ;

2 — Ao que reincidir em faltas graves, depois de ter 
sofrido a pena de suspensão;

3 —  Ao que revelar ncgocios, confidenciais e reser
vados, ou cometer abuso de confiança, em matéria de ser
viço;

4 — Ao que der publicidade a qualquer documento ou 
informação dirigida a seus superiores, sem consentimento 
destes, se resultarem danos para o serviço;

5 —  Ao que receber qualquer importância por serviços 
executados na Imprensa Oficial, sem autorisação legal;

G —  Ao que receber qualquer gratificação, em cousa3 
ou dinheiro, para publicar anúncios ou noticias no Orgão 
O ficial;

7 —  Ao que se entregar á pratica de atos de inconti- 
nencia publica escandalosa ou ao vicio da embriagues;

8  —  Ao responsável por dinheiros públicos, encontra
do em desfalque;

9  —  Ao que revelar inaptidão notoria ou desidia ha
bitual no exercício das funções ou cumprimento de deve
res;

10 —  Ao que, sem autorisação, alterar qualquer do
cumento do serviço, quando resulte prejuiso para o publico, 
para a repartição ou para outros funcionários,

Art. 5 9  —  As penas de advertência e multa poderão 
ser im postas pelo gerente e chefe de secção, sem prejuiso 
da competência do diretor, a quem incumbe aplicar tam
bém a pena de suspensão a todos os funcionários do esta
belecimento e a de demissão aos empregados contratados.

A r t . 60 —  Quando incorrer em faltas passíveis de de-
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missão qualquer empregado em comissão, ou contratado, 
será o caso, devidamente instruído, encaminhado ao Secre
tario Geral, pelo diretor, paia os fins de direito.

Art. 61 — Das penas impostas pelo gerente haverá 
recurso para o diretor, e, das aplicadas por este, para o 
Secretario Geral, dentro do praso de 10 (des) dias, a partir 
da data ehi que o empregado tiver ciência do ato.

§ l.° — O recurso será encaminhado por intermédio 
da autoridade recorrida.

S 2 ." — Os recursos deixarão de ser encaminhados, se 
o diretor julgar atendiveis as razões do recorrente, recon
siderando a punição infligida.

Art. 02 — O .secretario tem autoridade para aplicar 
as penalidades constantes das letras a e b do art. 55, re
correndo ao diretor nos outros casos.

CAFITULO VIII 

Da aquisição de material

Art. 63 — Todas as compras de material para a Im
prensa Oficial serão pedidas pelo gerente ao diretor, que 
as encaminhará á Comissão Central de Compras.

CAPITULO IX

Da renda da Imprensa Oficial

Art. 64 — A receita da Imprensa Oficial provirá:
1 — Da venda de coleções de leis e decretos do poder

executivo;
2 — Da venda de obras impressas por ordem do Go

verno ou do diretor, e de outros produtos das oficinas;
3 — Do valor de fornecimento de material de expe

diente ás repartições publicas, bem como de qualquer tra
balho grafico confeccionado por solicitação dos diversos 
departamentos da3 administrações estadual ou municipais;

4 — Do valor da publicação, na A REPUBLICA, do 
expediente, editais e avi3cs das diversas repartições fede
rais, prefeituras da Capital e do interior, de acordo com 
o estabelecido no presente Regulamento;



5 — Da publicação ao expediente e mais material ofi
cial das repartições federais;

d — Das publicações, no Orgão Oficial, pagas por par
ticulares ou corporações, de decretes e atos oficiais que 
atenderem a interesses individuais ou que não sejam de 
intcre3ee geral, assim como de publicações solicitadas, edi
tais, declarações e anúncios, oo quais serão cobrados por 
linha, de accrdc corn os preços da tarifa que vigorar na 
ocasião, de ordem do diretor;

7— Da impressão de obras ou trabalhos por eenta 
de particulares;

8 — Da venda avulsa e assinatura da A REPUBLICA;
9 — Da venda de maquinas, utensílios e qualquer ou

tro material, tornado inútil ao estabelecimento, mediante 
entendimento com a Comissão de Compras ou com o Dire- 
retor do Departamento da Fazenda e do Tesouro;

10 — Da renda de qualquer outra origem.
Art. 65 — As publicações a que se referem a3 alineas 

4 e 6 , do artigo anterior, só deixarão de ser cobradas quan
do neste sentido houver ordem expressa do Governo do Es
tado.

Art. 66 — A Gerencia da Imprensa Oficial remeterá, 
todos os meses, ás diversas repartições publicas federais e 
ás prefeituras, para o devido processo, faturas discrimi
nadas das publicações pelas quais tenham s'do debitadas.

Art. 67 — Não se fará publicação particular alguma, 
em A REPUBLICA, exceto transcrições cu colaborações 
de interesse geral. .

Art. 68 —- O preço de publicações, tanto particulares 
como oficiais, será calculado de acordo com uma tabela 
anualmente organisada pelo diretor da Imprensa Oficial, 
qde a submeterá á apreciação do Diretor do Departamento 
da Fazenda e do Tesouro.

Art. 69 — A Imprensa Oficial poderá firmar contrato 
com as prefeituras da capital e do interior, para a publi
cação permanente dos seus atos oficiais, estabelecendo, pa
ra esse fim, secções especiais no Orgão Oficial.

Art. 70 —A’s sociedades beneficentes ou considera
das de utilidade publica, desde que firmem contrato com 
a Imprensa Oficial, será concedida a bonificação de 25 c/ t  
na pubücação de avisos e declarações de caratcr regula
mentar; sendo de 20 c/ í , a bonificação para as que, uão teu-



do contrato, hajam sempre dado preferencia de encomen
das e publicidade ao estabelecimento e ao Orgão Oficial.

Art. 71 — O preço da assinatura do Orgão Oficial se
rá fixado em tabela aprovada pelo diretor.

Art. 72 — As encomendas oficiais de impressões ou 
de quaisquer outros trabalhos, executados na Imprensa 
Oficial, devem ser requisitadas oficialmente ao diretor, pe
la Comissão de Compras, ou funcionários a isso autorisa- 
dos, que fornecerão os dados e explicações convenientes, no 
proprio oficio da requisição.

Art. 73 — Verificada a possibilidade da execução do 
pedido e depois de orçado o preço da encomenda e autori- 
sada, com o necessário empenho, a despesa, pela repartição 
requisitante, será aquela escriturada em livro proprio, com 
o numero de ordem e menção dá data de entrada.

$ unico — Logo em seguida, a encomenda, acompa
nhada de guia explicativa, assinada pelo gerente, será en
viada á secção onde tenha de ser executada.

Art. 74 — Na venda de obras avulsas, sempre que a 
importância exceder de 100$000, haverá abatimento de 
20 % para os revendedores.

Art. 75 — O pagamento de obras particulares, edita
das pela Imprensa Oficial, far-se-á em duas prestações; a 
primeira, adeantadamente, e a segunda no ato da entrega 
da obra.

Art. 76 — Em caso algum serão entregues trabalhos 
particulares, executados nas oficinas da Imprensa Oficial, 
antes do respectivo pagamento total.

— Art. 77 — Nenhum trabalho particular se fará na 
Imprensa Oficial, sem que a guia respectiva tenha o “vis
to” do diretor ou do gerente.

Art. 78 — A Imprensa Oficial aceitará trabalho par
ticular, prefixando o praso para entrega do mesmo que será 
calculado de modo a não acarretar demora para o serviço 
oficial, o qual terá sempre preferencia sobre aquele.

Alt. 79 — A Impresna Oficial não poderá publicar 
obra alguma por conta própria, nem receber, em paga
mento de despesas que tiver feito com obras particulares, 
exemplares das mesmas obras.

Art. 80 — E’ expressamente proibido ao diretor, ge
rente, chefes de secção, ou qualquer outro empregado, pos
suir, direta ou indiretamente, estabelecimento de artes si-
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milares ás que se exercem na Imprensa Oficial, dirigir qual
quer serviço, ou nele colaborar, desde que seja o mesmo de 
igual naturesa.

Art. 81 — Os vencimentos do pessoal da Imprensa 
Oficial só poderão ser alterados por lei especial.

Art. 82 — O quadro de vencimentos do pessoal con
tratado será organisado pelo diretor.

Art. 83 — São expressamente proibidos na Imprensa 
Oficial:

1 — Transações de qualquer especie com os empre
gados, tais como empréstimos, rifas, subscrições, passa
gens de bilhetes para benefícios, etc .

2 — Descontos para pagamentos a particulares, de 
dinheiro emprestado a empregados.

Ü unico — Será suspenso ou dispensado o empregado 
que infringir o disposto neste artigo.

Art. 84 — Os operários da Imprensa Oficial deverão 
ser sindicalisados, e segurados contra acidentes de tra
balho .

Art. 85 — E’ terminar.temente vedada qualquer tran
sação, com particulares, do material de consumo diário, sal
vo com ordem do diretor e conhecimento do gerente.

Art. 86 — Sempre que houver mudança de diretor na 
Imprensa Oficial, á sua pesse precederá inventario de todos 
os bens patrimoniais pertencentes á repartição.

Art. 87 — E’ proibido o ingresso de pessoas extranhac 
ao estabelecimento, em qualquer das salas de serviço, prin
cipalmente nas secções de Obras e Avulsos e Composição 
e Paginação.

§ l.° — Có mediante autorisaçêo do diretor ou do ge
rente, poderão ter ingresso nas oficinas as pessoas que de
sejarem visita-Ias.

§ 2.° — As pessoas que tiverem trabalhos em execução 
na Imprensa Oficial somente poderão examina-los ou re- 
vê-los na sala especialmente destinada a esse fim.

Art. 88 — Será de oito dias, no máximo, o praso con
cedido a particulares, para a entrega de provas revÍ3tas, 
em obras contratadas com a Imprensa Oficial. Findo este 
praso, 3em restituição das provas, o diretor poderá mandar 
fazer a revisão pelo pessoal áa casa, proseguindo-se no 
trabalho, à revelia dos interessados, que não terão direito 
a reclamação. .
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Art. 89 — E’ proibido ao gerente e 3ub-gerente da Im
prensa Oficial garantir letras promissórias ou endossar ti- 
tulos.

Art. 80 —'Todos os funcionários da Imprensa Oficial, 
ao tomarem posse, perante o diretor, para o que haverá li
vro especial na Gerencia, se comprometerão a desempe
nhar leal e honradamente os doveres de seu cargo.

Art. 91 — Além dos domingos e dias declarados na le
gislação vigente, serão feriados na Imprensa Oficial aque
les que o Governo do Estado determinar.

$ unico — Si o serviço o exigir, poderá o diretor, em 
qualquer desse3 dias, dar expediente nas diversas secções 
do estabelecimento, ou chamar ao serviço todos os em
pregados .

Art. 92 — A Gerencia da Imprensa Oficial remeterá, 
regulaimente, ao Departamento da Fazenda e do Tesouro, 
balancetes mensais do respectivo Caixa, e, até o dia 15 de 
janeiro de cada ano, balanço geral do ano anterior.

Art. 93 — O diretor dará as instruções precisas para 
a bôa execução deste Regulamento, quanto á ordem e disci
plina das oficinas, horários, tarifa para os trabalhos por 
obra e quanto mais julgar necessário á marcha regular 
dos serviços.

Art. 94 — Revogam-se as disposições em contrario.
Natal, 1 de fevereiro de 1933 — 45." da Republica.

Sérgio Beserra Marinho — Secretario Geral.

TABELA N. 1

Pessoal titulado (Em comissão) 

Classificação

1 Diretor 
1 Gerente 
1 Secretario 
1 Redator 
1 Sub-gerente
1 Chefe de composição e paginação 
1 Chefe de Obras e Avulsos 
3 Reporteres-revisores



1
I
1
1
1
7
1
1
1
1
1
1
5

1
2
2
2
1
1
1
1
1
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TABELA N. 2 

Pessoal variavel (contratado) 

Classificação

Secção de composição e paginarão

Chefe das maquinas 
Impressor
Auxiliar de impressor 
Expedidor
Auxiliar de expedidor 
Compo3Ítores-obreiros 
Intertipista-obreiro 
Ajudante do intertipista 
Titulista-emendador 
Continuo (Redação)
Dito da Gerencia 
Servente das oficinas 
Distribuidores de jornal.

Secção de Obras e Avulso»

Impressor de 1." classe
Impressores de 2.“ classe
Chapistas
Compositores
Auxiliar de Impressor
Pautador
Encadernador
Auxiliar de Encadernador
Servente.

\



\ .  4 2 9 . DK 10 Ui: FEVEREIRO IlE 1944
Adota a media minima de cinca para apro

vação do» alunos nos cursos normais e 
complementares e dá outras providencias.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, tendo em vista a exposição feita 
pelo Diretor Geral do Departamento de Educação, em ofi
cio n. 40, de 29 de janeiro ultimo, e atendendo á conveni
ência do ensino,

- DECRETA:

Art. l.° — Fica adotada a media cinco (5) como coe
ficiente minimo para aprovação dos alunos dos cursos nor
mais e complementares dos estabelecimentos de ensino do 
Estado.

Art. 2.° — Será permitida a matricula no curso pro
fissional da Escola Normal de Natal (3.° ano) aos candi
datos portadores de diplomas conferidos pela Escola Do
mestica, Escolas de Comercio e Colégio da Imaculada Con
ceição desta capital, Curso Seriado do Ateneu Norte Rio- 
grandense e institutos equiparados ao Colégio Pedro II, 
e bem assim aos que apresentarem certificados de exames 
realizados em estabelecimentos de ensino secundário ofi
ciais dos demais Estados e do Distrito Federal das maté
rias exigidas nos dois primeiros anos do curso normal.

g 1." — A concessão constante deste artigo sómente 
será mantida emquanto figurarem nos programas dos es
tabelecimentos nele referidos todas as disciplinas ministra
das nos 1." e 2.° anos da Escola Normal.

§ 2." No corrente ano letivo, a matricula a que se re
fere este artigo deverá ser requerida dentro do prazo de 
quinze dias, contados da publicação do presente decreto.

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor

te, em Natal, 10 de fevereiro de 1933 — 45." da Republica.
BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sergfo Bezerra Marinho
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\ .  t i » .  Dl] II K  FEVEREIRO DE l «
Abre um credito especial de 2 :000$000 des

tinado á contribuição do Estado á Comis
são Técnica de Estudos Economicos e Fi
nanceiros dos Estados e Municípios.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan 
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. l . ° __E ’ aberto o credito especial da importância
de 2 :000$000 (dois contos de reis), destinado ao pagamen
to, no corrente exercício, da quota anual arbitrada ao Rio 
Grande do Norte como contribuição para o funcionamento 
da Secção Técnica da Comissão de Estudos Financeiros 
e Economicos dos Estados e Municípios, creada pelo De
creto Federal n. 20.631, de 9 de novembro de 1931.

Art. 2.“ — O presente decreto, de carater urgente, se
rá posteriormente comunicado ao Conselho Consultivo, nos 
termos do art. 10 § unico do Decreto Federal n. 20.348, 
de 29 de agosto de 1931.

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te em Natal, 11 de fevereiro de 1933 — 45." da Repu
blica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S é r g io  B ezerra  M arinho
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DECRETO N. « I .  DE 14 DE FEVEREIRO DE 1 0 - 4

Revalida os favores concedidos ao Cortume 
Santa Clara Ltda., desta Capital..

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; atendendo ao que, de conformidade 
com o decreto n. 378, de 30 de novembro ultimo, requereu 
o dr. Januario Cico, co-proprietario do “Cortume Santa 
Clara Ltda.”, desta capital, e tendo em vista a informação 
do Departamento da Fazenda e do Tesouro,

DECRETA:

Art. unico — Ficam revalidados os favores concedidos 
pelo decreto n. 263, de 28 de abril de 1932, ao “Cortume 
Santa Clara Ltda.”, desta capital; revogadas as disposi
ções em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 14 de fevereiro de 1933 — 45.” da Repu
blica .

BERTINO DUTRA DA SILVA 
S érg io  B ezerra  M arinho



Nomeia membros do Conselho Consultivo de 
Macaíba.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe a le
tra a do art. 3." do Decreto Federal n. 20.348, de 29 de 
agosto de 1931,

DECRETA:

Art. unico — São nomeados Euclides Ribeiro, Alberto 
Silva e Padre Severino Ramalho membros do Conselho 
Consultivo do município de Macaíba; revogadas as dispo
sições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 16 de fevereiro de 1933 — 45.“ da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S érg io  B ezerra  M arinho



Nomeia Manuel Moreira Dantas membro do 
Conselho Consultivo de Angicos

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe a le
tra a do art. 3.° do Decreto Federal n. 20.348, de 29 de 
agosto de 1931,

DECRETA:

Art. unico — E’ nomeado Manuel Moreira Dantas 
membro do Conselho Consultivo do município de Angicos, 
na vaga aberta com o falecimento de Joaquim Firmino Fi
lho; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 16 de fevereiro de 1933 — 45.° da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S érg io  B ezerra  M arinho



ir,2

Torna extensivos os favores dos Decretos ns. 
59 e 408 para os produtos e sub-produtos 
de sementes de côcos oleaginosos da fabri

ca “São Joaquim”, de Fernando G. Pc- 
drosa.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; tendo em vista a exposição que lhe 
fez o industrial Fernando G. Pedrosa, e no intuito de es
timular o desenvolvimento da industrialisação de sementes 
ou côcos oleaginosos,

DECRETA:

Art. 1." — Ficam extensivos a todos os produtos e sub
produtos de sementes ou côcos oleaginosos da fabrica “São 
Joaquim”, localisada no municipio de Angicos e perten
cente ao industrial Fernando G. Pedrcsa, pelo mesmo pra- 
so. os favores de que já gosam os produtos da referida fa
brica, de acordo com os decretos n s. 59, de 19 de fevereiro 
de 1931, e 408, de 12 de janeiro ultimo.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 16 de fevereiro de 1933 — 45." da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S érg io  B ezerra  M arinho



Nomeia João Leite da Fonseca e Napoleâo 
Alves Ribeiro membros do Conselho Con
sultivo de Taipú.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições e tendo cm vista o que dispõe a letra 
a do art. 3." do Decreto Federal n. 20.348, de 29 de agcsto 
de 1931,

DECRETA:

Art. l.° — São nomeados João Leite da Fonseca e Na- 
poleão Alves Ribeiro membros do Conselho Consultivo de 
Taipú, em substituição, respectivamente, a João Gome3 
da Costa e Adão Marcelo da Rocha, que ficam exonerados, 
o primeiro em virtude de ter mudado de residência daque
le município, e o segundo por se achar exercendo ali o car
go de juiz distrital, conforme comunicou o prefeito cm ofi
cio n. 19, de 16 do corrente mês.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 24 de fevereiro de 1933 — 45.” da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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Concede pensão aos menores Francisco Bar
bosa de Lima c Raimunda Leite de Lima.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; atendendo ao que requereu Hosana 
Leite, mãe dos menores Francisco Barbosa de Lima e Rai
munda Leite de Lima, filhos reconhecidos de Manuel Bar
bosa de Lima, ex-scldado do Batalhão Policial Militar, mor
to no dia 11 de dezembro de 1932, na vila de Patú, em ser
viço de manutenção da ordem publica; e tendo em vista a 
informação do Comando do referido Batalhão e o parecer 
do Consultor Geral, e de acordo com o disposto no art. 
4." da Lei n. 731, de 31 de outubro de 1929,

DECRETA:

Art. 1." — E’ concedida, a partir de 11 de dezembro 
de 1932, aos menores Francisco Barbosa de Lima e Rai
munda Leite do Lima, filhos reconhecidos do cx-soldado 
do Batalhão Policial Militar Manuel Barbosa de Lima, 
uma pensão correspondente ás mesmas vantagens pecu
niárias que tinha a extinta praça.

S unico — Essa pensão, que será dividida em partes 
iguais pelos dois beneficiários, extingue-se nos casos pre
vistos pelo art. 31 da Lei n. 637, de 11 de Novembro de 
1926, que dispõe sobre o montepio dos funcionários pú
blicos estaduais.

Ari.. 2. Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 24 de fevereiro de 1933 — 45. da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Serg?o Bezerra Marinho

I
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DECRETO H. 437. DE 3 DE MARCO DE 1933

Abre o credito especial de 6:000$ destinado a 
auxiliar os trabalhos do alistamento elei
toral.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; atendendo á necessidade de incre
mentar o serviço de alistamento eleitoral do Estado, e ou
vido o Conselho Consultivo,

DECRETA:

Art. l.° — Fica aberto o credito especial da importân
cia de seis contos de reis (6:000$000) para contratar pes
soal destinado a auxiliar o serviço de alistamento eleitoral 
no interior do Estado.

Art. 2 . °  — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 3 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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Trau.-iícrc c. s«klc tia, 3." Delegacia Auxi
liar para z  cidade de Acarí.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e atendendo a conveniência do ser
viço,

DECRETA:

Art. unico — Fica transferida a séde da 3.* Delegacia 
Auxiliar da cidade de Currais Novos para a de Acarí; re
vogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 7 de márço de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara



Crêa uma esco!a rudimentar em Cruzeiro, 
município de Ceará Mirim, e transfere di
versas outras.

0  Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usafi- 
do de suas atribuições e tendo cm vista o que lhe propôs, 
por intermédio da Secretaria Geral, o Diretor Geral do De
partamento de Educação,

DECRETA:

Art. 1." — Ficam creadas uma escola rudimentar na 
povoação de Cruzeiro, do municipio de Ceará Mirim, e ou
tra na povoação de Sacramento, do municipio de Santana 
do Matos.

Art. 2.“ — Ficam transferidas:
— para a povoação de Muriú, do municipio de Ceará 

Mirim, a escola de Coqueiros, do mesmo municipio;
—para o lugar Jundiai, do municipio de Macaíba, a 

escola rudimentar regida pela professora Josefa de Almei
da Sousa e que funciona naquela cidade; e

— para o grupo escolar “Fabricio Maranhão” da vila 
de Pedro‘Velho, a escola rudimentar, de Sertãosinho, do 
municipio de Canguaretama.

Art. 3.“ — Revogam-se as' disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 8 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara



Crêa uma escola rudimentar masculina em 
São Romão e converte em feminina a niixta 
aii existente.

,  O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do dc suas atribuições e tendo em vista a proposta que, 
por intermédio da Secretaria Geral, lhe fez o Diretor Ge
ral do Departamento de Educação,

Art. 1.® — Fica creada na povoação de São Romão, do 
município de Angicos, uma escola rudimentar masculina.

Art. 2.“ — E’ convertida em rudimentar feminina a 
escola rudimentar minta existente na referida povoação de 
São Romão.

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.

DECRETA:

Paiacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, cm Natal, 8 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara



DECRETO l441. DE S  DE MARCO DE 19:53

Abro um credito especial de 7:000$000 para 
auxiliar o serviço do alistamento eleitoral.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições e tendo em vista auxiliar o serviço 
de alistamento eleitoral,

DECRETA:

Art. l .“ — Fica aberto o credito especial da impor
tância de 7:000$000 (sete contos de reis), destinado a 

auxiliar o serviço do alistamento eleitoral.
Art. 2." — O presente decreto, de carater urgente, 3e- 

rá.posteriormente comunicado ao Conselho Consultivo, nos 
termos do art. 10 § unico do Decreto Federal n. 20.348, de 
29 de agosto de 1931.

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Covomo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 8 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Lello Augusto Soares da Camara
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DECRETO \ .  1 1 2 . 'Dl! 15 l!E

Nomeia Iligino Jeronlmo de Azevedo mem
bro do Conselho Consultivo de Jardim do 
Seridó.

n
O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan

do de suas atribuições; tendo e n  vista a representarão q: c 
lhe fez o Prefeito de Jardim do Seridó sobre a conveniên
cia de fazer parte do Conselho Consultivo daquele muni
cípio um representante da agricultura ou da pecuaria, 
afim de serem melhor cuidados os interesses respectivos; 
e de acordo com o disposto no art. 3.° lefra b do Decreto 
Federal n. 20.348, de 29 de agosto de 1931,

DECRETA:

Art. 1. — E’ nomeado Higino Jeronimo de Azevedo 
membro do Conselho Consultivo do município de Jardim 
do Seridó, em substituição a Pedro de Medeiros, que fica 
exonerado pelo motivo alegado. .

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 15 de março de 1933 — 45.° da Republica.

EERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Cornara

MARCO DE 1933
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T ra n sfere  e  d esd ob ra  e sco la s  ru d im en tares.

O In terv en to r  F ed era l no R io  G ran de do N o rte , u sa n 
do de su a s  a tr ib u ições, e  ten d o  em  v is ta  a  p ro p o sta  do D i
re to r  G eral do D ep a rta m en to  d e E d u ca çã o , fe ita  por in 
term éd io  da S ecre ta r ia  G eral,

D E C R E T A :

A rt. l .°  —  F ica  tra n sfer id a  d e  A lago in h a . em  M ossoró , 
para o  b airro  “ 12 A n o s’’, do m esm o m unicíp io , a  e sco la  
ru d im en tar  a l i .e x is t e n te .

A rt. 2 ." __F ica  d esd ob rad a  em  d u a s a  e sco la  ru d im en 
ta r  “C oelho R od rigu es" , n a  p ovoação  d e  G ro sso s, do m u 
nicíp io  de* A reia  B ran ca , sen d o  um a para cad a  s e x o .

A rt. 3 ." __R ev o g a m -se  a s  d isp o s içõ es  em  c o n tra r io .

P a la c io  do G overn o  do E sta d o  do R io  G rande d o  N o r 
te , em  N a ta l, 18 do m arço  d e 1933 —  45." da R ep u b lica .

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A  
L ello  Augusto Soares da C am ara



V 444. I>E 20 HE 414111.0 HE 19814

Estende as atribuições da Junta Rural aos 
litígios relativos ao dominio, posse e explo
ração do solo.

O Interventor Federal no Rio Grande do Noite, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — As atribuições da Junta Rural, crcada pelo 
decreto n. 375, de 28 de novembro de 1932, ficam extensi
vas aos litígios relativos ao dominio, posse e exploração 
do solo, desde que uma das partes seja pessoa miserável, 
nos termos da lei.

A rt 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 20 de março de 1933 — 45.“ da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da ( amara.



Nomeia novos membros d») Conselho Consul
tivo de Luiz Gomes, exonerando os atuais.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o 
art. 3.° do Decreto Federal n. 20.348, de 29 de agosto de 
1931,

DECRETA:

Art. l.° — São nomeados José Lages da Costa, João 
Pinheiro de Andrade e Balta«ar Meireles membros do Con
selho Consultivo de Luiz Gomes, em substituição aos atuais 
conselheiros, que ficam exonerados, nos termos do art. 6." 
letra b do citado decreto n. 20.348 e de acordo com a re
presentação do Prefeito daquele municipio constante do seu 
oficio de 18 de fevereiro ultimo.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 22 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara



DECRETO \ .  I4fi. DE 23 »E MARCO IlE 1933

Transfere a escola rudimentar de Parazinho 
para Gameleira, em Taipú.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista a propcjsta do Di
retor Geral do Departamento de Educação, feita por inter
médio da Secretaria Geral,

DECRETA:

Alt. unico — Fica transferida de Parazinho, no muni
cípio de Baixa Verde, para a povoação de Gameleira, no 
município de Taipú, a escola rudimentar ali existente; re
vogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 23 de março de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO l  147. DE 25 DE MARCO DE 1»:!:!

Nomeia Leoncio Barreto membro do Conse
lho Consultivo de Martins.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 
3." letra b do Decreto Federal n. 20.348, de 29 de agosto de 
1931,

DECRETA:

Art. 1." — E’ nomeado Leoncio Barreto membro do 
Conselho Consultivo do município de Martins, em substitui
ção a João Inácio de Oliveira Gondim, que fica exonerado, 
a pedido, por motivo atendivel.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 25 de março de 1933 — 45." da Republica.

* BERTINO DUTRA DA SILVA
Lelio Augusto Soares da Caniara
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Concede pensão a Maria Conceição Gomes 
dos Santos viuva de Manuel Gomes dos 
Santos, ex-operario da Imprensa Oficial e 
suas filhas menores.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Atendendo ao que requereu Maria Conceição Gomes, 
viuva de Manuel Gomes dos Santos, ex-operario da Impren
sa Oficial do Estado, falecido a 6 de dezembro de 1932, em 
consequência de moléstia contraída por excesso de traba
lho, o que está comprovado pelos atestados médicos apre
sentados e o inquérito procedido naquela repartição;

Atendendo a que os operários do Estado não têm a 
garantia do montepio ou pensão, como os funcionários 
e os soldados, nem qualquer instituição de previdência que 
assegure a subsistência de suas famílias;

Atendendo a que, em tais condições, e em atenção ás 
circunstancias que determinaram a morte prematura do 
referido operário, e de acordo com a informação do Dire
tor da Imprensa Oficial e o parecer do Consultor Geral,

DECRETA:

Art. l.° — E’ concedida, a partir de 6 de dezembro de 
1932, a Maria Conceição Gomes, viuva de Manuel Gomes 
dos Santos, ex-operario da Imprensa Oficial, e suas filhas 
menores Maria da Conceição e Jandira Gomes, uma pensão 
anual de 1:800$000 (um conto e oitocentos mil reis), cor
respondente á metade das vantagens que percebia como 
chapista das Oficinas da Secção de Obras e Avulsos da 
mesma Imprensa.

§ unico — A metade da pensão caberá á viuva e a ou
tra metade será dividida em partes iguais entre as filhas 
menores.

Art. 2.° — Es3a pensão se extinguirá nos casos pre-
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vistos pelo art. 31 da Lei n. 639, de 11 de novembro de 
jlií26, que dispõe sobre o montepio dos funcionários pubii- 
cos estaduais.

Art. 3." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 30 de março de 1933 — 45.° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO l449, DE 40 DE MARÇO DE 1953

Revalida os favores concedidos para os pro
dutos da Fabrica de Rêdes desta Capital, 
pertencente a J. Oliveira &  Cia.

O Intei-ventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Atendendo ao que, de conformidade com o decreto n. 
378, de 30 de novembro ultimo, requereram J . Oliveira &  
Cia. estabelecidos nesta Capital com uma pequena Fabri
ca de Rêdes, e tendo em vista a informação do Departa
mento da Fazenda e do Tesouro;

DECRETA:

Art. unico — Ficam revalidados os favores concedidos 
pelo decreto n. 263, de 28 de abril de 1932, a J . Oliveira & 
Cia. desta Capital; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 30 de março de 1933 — 45.° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sergfo Bezerra Marinho
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p i. de <-> de abril de i» i

Abre um credito especial do 5:1G8$100 para 
pagamento á Casa da Moeda.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que, em oficio 
n. 90, de ante-hontem datado, representou o Diretor Ge
ral do Departamento da Fazenda e do Tesouro, por inter
médio da Secretaria Geral,

DECRETA:

Art. l.° — Fica aberto o credito especial da importân
cia de cinco contos, cento e sessenta e oito mil e cem reis 
(5:168$100) destinado ao pagamento á Casa da Moeda, 
no Rio de Janeiro, pela confecção de um milhão de cintas 
do valor de $150 do imposto de consumo de aguardente.

Art. 2." — Este decreto, de carater urgente, será pos
teriormente comunicado ao Conselho Consultivo, nos ter
mos do art. 10 § unico do Decreto Federal n. 20.348, de 
29 de agosto de 1931 .

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 6 de abril de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO N. 451, DE 7 DE ARRIL DE 1 «

Nomeia Pedro Ferreira Leite e Escolastico 
Bezerra Üa Cunha membros do Conselho 
Consultivo de Mossoró.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe a le
tra c do art. 3.“ do Decreto Federal n. 20.348, de 29 de 
agosto de 1931,

DECRETA:

Art. 1." — São nomeados Pedro Ferreira Leite e Es
colastico Bezerra da Cunha membros do Conselho Consul
tivo do município de Mossoró, que fica, assim, constituído 
de cinco membros.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

. Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 7 de abril de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO V. 452. M  2 7 DE ABRIL DE KM

Revalida o contrato celebrado com Braz Pa- 
lut.nik, cm 4 dc abril de 1928

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Atendendo ao que, de conformidade com o decreto n. 
378, de 30 de novembro ultimo, requereu Braz Palatinik, 
comerciante e industrial nesta capital; e

Atendendo a que não é prejudicial ao interesse publico 
a isenção de im(x>stos concedida, em virtude do contrato 
celebrado, em 4 de abril de 1928, á fabrica de mosaico que 
o mesmo possue nesta capital;

DECRETA:

Art. l.° — Fica revalidado o contrato celebrado em 4 
de abril de 1928, entre o Governo do Estado e Braz Pala
tinik, pelo qual foi concedida isenção de impostos á fabrica 
de mosaico que o mesmo possue nesta capital.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 27 de abril de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
S érg io  B ezerra  M arinh o
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453. W, 28 1IE Alílíll. IIE 1933

Transfere a importância de 25:000$001) (vin
te e cinco contos de réis) da Consignação 
X letra B para a Consignarão VIII letra 
G da verba 8 da vigente lei orçamentaria.

0  Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e atendendo á insuficiência da con
signação orçamentaria destinada a material para os nú
cleos agricolas mantidos pelo Departamento de Agricul
tura, Viação e Obras Publicas, e á necessidade da aquisi
ção de maquinismos, medicamentos e outras despesas ina
diáveis,

liMffiW N.

DECRETA:

Art. l.° — Fica transferida da Consignação X — Ma
terial — Letra B — diaria a flagelados e contratados — 
para a Consignação VIII — Material — letra G — Ma
terial para núcleos agricolas — da Verba 8 da vigente lei 
orçamentaria, a importância de 25:000$000 (vinte e cinco 
contos de réis).

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 28 de abril de 1933 — 45.° da Republica. *

* BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Be7erra Marinho.
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DECRETO N. DE 29 DE ABRIL DE m
Isenta de quaisquer despesas os títulos de 

nomeação dos adjuntos de promotor pu
blico dos distritos não sédes de comarca.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Considerando que os adjuntos de promotor publico 
exercem gratuitamente as suas funções, estando sujeitos 
ainda ás despesas com o respectivo titulo;

Considerando que justo seria lhes fosse dada uma gra
tificação, a titulo de representação, o que presentemente 
não é possivel em virtude de não existir verba orçamen
taria ; .

Considerando, porém, que nos distritos judiciários sé
des de comarcas têm eles a possibilidade de perceber ven
cimentos, quando no exercício pleno da promotoria publica;

DECRETA:

Art. 1." — Ficam os titules de nomeação de adjuntos 
de promotor publico dos distritos judiciários que não são 
sédes de comarca isentos de impostos, emolumentos e quais
quer outras despesas a que estão sujeitos atualmente.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo no Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 29 de abril de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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Torna extensivas a outros estabelecimentos 
de ensino as vantagens do art. 2." do de
creto n. 429, de 10 de fevereiro do corren
te ano.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, atendendo ao que requereu a Su
periora do Colégio Nossa Senhora das Vitorias, da cidade 
do Assú, e tendo em vista o que, em oficio n. 438, de hon- 
tem datado, informou o Diretor Geral do Departamento 
de Educação,

DECRETA:

Art. 1." — Ficam extensivas aos Colégios “Nossa Se
nhora das Vitorias”, “Sagrado Coração de Maria", “San
ta Terezinha” e “Nossa Senhora das Neves”, respectiva
mente das cidades de Assú, Mossoró e Caicó e desta capi
tal, as vantagens constantes do art. 2." do Decreto n. 429, 
de 10 de fevereiro do corrente ano.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 6 de maio de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA
Sérgio Bezerra Marinho
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Dispõe sobre a gratificarão por excesso de 
aulas dos professores do Ateneu e da Es
cola Normal.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; tendo em vista o que, em oficio n. 
286, de 28 de março ultimo, por intermédio da Secretaria 
Geral, representou o Diretor Geral do Departamento de 
Educação; e

Considerando que a Lei n. 463, de l.° de dezembro de 
1919, mandou abonar a gratificação adicional de 100$000 
(cem mil reis) mensais ao professor da Escola Normal 
cujo numero de aulas por semana atingisse a oito ou mais;

Considerando que, pelo art. 4.° da Lei n. 655, de 22 de 
outubro de 1927, foi tornada extensiva essa gratificação 
ao professor do Ateneu Norte Riograndense que désse mais 
de oito aulas por semana; mas,

Considerando que, tendo cs professores dos referidos 
institutos vencimentos idênticos, não é justo que a conces
são de vantagens por excesso de aulas obedeça a um cri
tério diferente, tanto mais quanto o ensino ministrado no 
Ateneu abrange programas mais vastos, exigindo do pro
fessor maior soma de esforços;

DECRETA:
Art. l.° — A partir de 1.® do corrente mês, será abona

da a gratificação de 100$000 (cem mil reis) mensais ao 
professor do Ateneu Norte Riograndense que der oito ou 
mais aulas por semana.

Art. 2.° — Perderá totalmente o direito a essa grati
ficação o professor, tanto do Ateneu Norte Riograndense 
como da Escola Normal, que, sem motivo justificado, der 
numa ou mais semanas, durante o mês, menos de oito aulas.

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor

te, em Natal, 15 de maio de 1933 — 45." da Republica.
. BERTINO DUTRA DA SILVA 

Sérgio Bezerra Marinho
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lli: 19 DE MAIO l)E 1933

Revoga o decreto n. 154, de 24 de outubro de 
1931, que reorganisou a justiça do Estado.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e

Considerando que o Decreto n. 19.398, de 11 de no
vembro de 1930, em seu art. 4." manteve em vigor as Cons
tituições Federal e Estaduais, na parte em que não foram 
modificadas ou restringidas pelo mesmo Decreto ou por 
outros posteriores emanados do Governo Provisorio;

Considerando que o Decreto n. 20.348, de 29 de agos
to de 1931, regulamenta as atribuições dos Interventores, 
limitando a sua competência e os poderes discrecionarios;

Considerando que o Decreto n. 154, de 24 de outubro 
de 1931, contém disposições revogatorias de textos consti
tucionais e contrarias ao estabelecido no Decreto n. 20.348 
citado;

Considerando finalmente que esse mesmo Decreto em 
seu art. 11 letra tl véda aos Interventores, sem prévia e 
expressa autorisação do Governo Provisorio, modificar ou 
revogar a Constituição Estadual

DECRETA:

Art. l.° — Fica revogado o Decreto n. 154, de 24 de 
outubro de 1931, que reorganisou a justiça estadual, resal- 
vada a distribuição de comarcas e distritos judiciários, fi
cando revigorado em toda sua plenitude o Decreto n. 315 
de 3 de janeiro de 1927.

Art. 2:’ — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 19 de maio de 1933 — 45.° da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO X. 458, DE 26 DE MAIO DE 1963

Aumenta de 50 % a subvenção da escola “Vi
gário Bartolomeu”, desta capital.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; atendendo ao que requereu Emi- 
dio Fagundes, diretor da escola “Vigário Bartolomeu”, des
ta capital, e tendo em vista o disposto no art. 4." do decreto 
n. 195 de 9 de janeiro de 1932, e a informação do Diretor 
Geral do Departamento de Educação, em oficio n. 459, 
de 10 do corrente,

DECRETA:

Art. 1." — Fica aumentada de cincoenta por cento 
(50 c/ r ), a partir de 1.” de fevereiro do corrente ano, a sub
venção concedida pelo Estado á escola “Vigário Bartolo
meu”, desta capital, cuja despesa correrá pela verba “Sub
venções" do Departamento de Educação, consignada na lei 
orçamentaria vigente.

Art. 2.” — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 26 de maio de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Serglo Bezerra Marinho



DECRETO N. 459, DE 27 DE RAID to  19®

Concede subven ;ão a diversa.) escolas parti
culares.

O Interventor Federal no Rio Grande do Noite, usan
do de suas atribuições, e tendo em vista o que, em oficio 
n. 493, de 22 do corrente, representou o Diretor Geral do 
Departamento de Educação,

DECRETA:

Art. l.° — E’ concedida, a partir de 1." de março do 
corrente ano, a subvenção constante da Lei n. 596, de 5 
de dezen.bro de 1924, ás escolas particulares mantidas pe
los professores,‘Amaro Barreto Sobrinho, na vila de San
to Antonio; Joaquim Ferreira Silva, na Serra do Lombo, 
do município de Angicos; Madre Alberta Garimberte e 
Perpetua Noronha, nesta capital; Amaro de S. Marinho, 
em Surubajá, do município de Arez; Brasilina Augusta 
da Silva, em Jundiá, Maria Valtrudes Molick, em Canafis- 
lula, e Maria Erigida Freire, em Itaperubú, do municipio 
de Goianinha; Maria Cicera do Carmo e Laura Elinor de 
Oliveira, na cidade de Nova Cruz; Severina Augusta Viana, 
em Lagoa Seca, do mesmo municipio; Maria Barros, no 
açude Itans, do municipio de Caicó; Maria das Dores Araú
jo, em Pôço de Pedras, do municipio de São Gonçalo; Lui- 
za Bandeira do Nascimento, em Lages; Edite Teixeira 
Sousa, em Joazeiro, Lindalva de Albuquerque, em Mulun
gu, Maria Pedrosina França, em Sulista, e Francisca Elita 
Pinto, em Salgadinho, do mesmo municipio; Dina Nobre, 
em Santana do Mates; Isabel Oscarlina Marques, em San
ta Cruz, e Maria Irene de Andrade, em Riacho Fundo, do 
mesmo municipio; Joaquina Costa Sousa, e Isabel Carvalho 
Costa, em Mossoró; Maria Fernandes de Azevedo, em Min- 
góte, do municipio de Jardim do Seridó; Francisca Teixeira 
de Sousa, em Barreiras, do municipio de Macau; Manuel 
Monteiro Sousa, em Saco, Helena França, em Geral, Za
carias Gomes de Oliveira, em Zumbí, Izabel Barbosa, em 
Boqueirão, Joana Teixeira Pinto, em Reduto, Maria de 
Aguiar, em São José e Adail de França Bezerra, em Car-



naúbinha, do município de Touros; Cassimiro Alves de Li
ma, em Apanha Peixe e Manuel Euzebio de Oliveira, em 
Cachoeira, do município de Caraúbas; Veriana Galvão, em 
Porta de Agua, Manuel Pedro de A. Pessoa, em Jo^zeiro 
Crande, Vicencia Dantas de Araújo, em Totoró, Adalgisa 
Amorim Bezerra, em Catunda, Eliza Rodrigues, em Cipó, 
e Maria Anacleta de Araújo e Elita Elina da Costa em 
Areia, do município de Currais Novos; Joana Jovelina de 
Jesus, em Salgado, do município de Acarí; Egidio Nestor 
dos Santos, em Caciinbinhas, do município de São João 
do Sabugí; Justino Freire da Conceição, em Serrinha, do 
município de Martins; e Cicera Queiroz, na cidade de Pau 
dos Ferros.

Art. 2." — A despesa resultante do presente decreto 
correrá pela verba “Subvenções” do Departamento de Edu
cação, consignada na lei orçamentaria vigente.

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 27 de maio de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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DECRETO 160. DE 30 DE MAIO DE 1033

Aprova novo Regimento Interno do Ateneu 
Norte Riograndense.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e tomando conhecimento do pro
jeto de Regimento Interno do Ateneu Norte Riogranden- 
se, elaborado pela comissão nomeada por ato n. 1.004, de 
15 de dezembro de 1932,

DECRETA:

Art. 1." — Fica aprovado o Regimento Interno que a 
este acompanha, assinado pelo Secretario Geral do Esta
do, pelo qual reger-se-á, da data da sua publicação em di
ante, o Ateneu Norte Riograndense.

Art. 2.T' — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 30 de maio de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho

Regimento Interno do Itteneo Norte Rio grandense •

• CAPITULO I 

Fins e organisação do Ateneu

Art. l.° O Ateneu Norte Rio Grandense, ginásio oficial 
do Estado, tem por fim ministrar, pelo regimen de exter
nato, o ensino das ciências e letras, em um curso organisa- 
do de acordo com o adotado pelo Colégio Pedro II„ ao 
qual se acha equiparado.

Art. 2." — O curso secundário completo, oficialmente
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reconhecido, será distribuido em cinco anos, e compreen
derá a seguinte seriação de matérias:

1. " Serie — Português — Francês — Historia da Ci
vilisação — Geografia — Matematica — Desenho - Ciên
cias Fisicas e Naturais — Musica — (canto orfeonico).

2. " Serie — Português — Francês — Inglês — Histo
ria da Civilisação — Geografia — Matematica — Desenho
-  Ciências Fisicas e Naturais — Musica — (canto orfeo

nico) .
3. “ Serie — Português — Francês — Inglês — His

toria da Civilisação — Geografia — Matematica — Fisica
— Quimica — Historia Natural — Desenho — Mu3ica 
(canto orfeonico).

4. a Seçie — Português — Francês — Inglês — Latim
— Alemão (facultativo) — Historia da Civilisação — Geo
grafia — Matematica — Fisica — Desenho — Quimica — 
Historia Natural.

5. " Serie — Português — Latim — Alemão — facu l
tativo) — Historia da Civilisação — Geografia — Mate
matica — Fisica — Quimica — Historia Natural De
senho.

Art. 3,” — O ensino da Educação Fisica, para o qual 
haverá professor contratado, sera feito por meio de exer
cícios de duração determinada pelo diretor, em turmas de 
numero reduzido.

S unico — Será também ministrada, na forma das leis 
federais que regem o assunto, a instrução militar ao;; alu
nos cuja compleição fisica e idade o permitam.

Art. 4.° —O certificado de aprovação em tcdas as 
matérias que constituem a 5.“ serie é condição indispen
sável ao exame vestibular para matricula em qualquer Fa
culdade ou curso superior do Paiz.

$ unico — o certificado de aprovação na 5.“ serie do 
Ateneu também permite, na forma do disposto no art. 2.° 
do decreto estadual n. 429, de 10 de fevereiro de 1933, a 
matricula ao seu portador no 3." ano do Curso profissional 
da Escola Normal de Natal.

Art.. 5." — Além das disciplinas constantes da seria- 
çào instituída no art. 2.° deste Regimento, será creado, 
na conformidade do disposto no decreto federal 21.241, de 
4 de abril de 1932, um curso complementar obrigatorio
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para os candidatos á matricula em determinados institu
tos de ensino superior.

S l.° — O curso complementar será feito em dois anos 
de estudo intensivo, com exercícios e trabalhos práticos, 
compreendendo as seguintes matérias:

Inglês ou Alemão, Latim, Literatura, Geografia, Gco- 
fisica e Cosmografia, Historia da Civilisação, Matematica, 
Fisica, Química e Historia Natural, Biologia, Higiene, Psi
cologia, Lógica, Sociologia, Noções de Economia e Esta
tística, Historia da Filosofia e Desenho.

S 2." — Ao aluno que completar o curso de 7 anos, 
terminando o curso complementar a que se refere este 
artigo, será conferido o gráo de bacharel em ciências e 
letras, titulo que dará prefereneia, aos seus possuidores, 
á matricula em qualquer academia superior do Paiz, inde
pendente de classificação em exame vestibular.

Art 6.“ — As matérias do curso secundário e com
plementar poderão sofrer, dentro da seriação em *que se 
acham, nova distribuição, a critério das instruções baixa
das a respeito pela Diretoria Geral de Educação, do Mi
nistério de Educação e Saúde Publica, á qual o Ateneu se 
acha subordinado.

Art. 7." Não será permitido acesso a uma serie qual
quer eem aprovação em todas as matérias do ano anterior, 
quer nas de simples promoção de um ano para outro, quer 
nas que constituírem provas de conclusão das diversas 
series. .

ü unico — Não será facultado em caso algum prestar 
provas finais de mais de uma serie em cada ano.

CAPITULO II

Programas de ensino e horários das aulas

Art. 8.° — O ensino de cada matéria regular-se-á por 
programas organisados pelos respectivos lentes, de acordo 
com os adotados pelo Colégio Pedro H.

§ 1." — Cada programa deverá ser organisado de mo
do a que possa ser lecionada toda a matéria do ano letivo, 
tendo sempre em vista os professores as aplicações pra
ticas da matéria ensinada.

S 2.° — Todos os programas deverão indicar os com-



pendios adotados pelos professores e ob livros que estes 
julgarem recomendáveis para os alunos.

8 3.u — Os programas adotados poderão ser impres
sos em folhetos, de modo que todos os alunos deles possam 
tomar conhecimento no dia do inicio das aulas, e ficarão á 
venda na Secretaria do Ateneu por preço apenas sufici
ente para cobrir as despesas da publicação.

Horurio das aulas

Art. 9." — O horário das aulas do Ateneu será orga- 
nisado pelo diretor, de acordo com os interesses do ensino, 
dentro das seguintes normas:

a) As aulas deverão durar 50 minutos, havendo entre 
uma e outra o intervalo obrigatorio de 10 minutos;

b) Manter-se-á, quanto possivel, o intervalo de 48 ho
ras entre as aulas da mesma disciplina, em cada turma, 
quando as aulas semanais não excederem a tres;

c) Os alunos não terão por dia mais de quatro aulas 
teóricas;

d) O horário deverá estar organisado cinco dias antes, 
pelo menos, da abertura das aulas.

8 unico — O horário dos trabalhos escolares não de
pende de quaisquer limites fixados para o expediente nas 
repartições publicas.

CAPITULO III

Da admissão, da matricula e das transferencias

Art. 10 — A admissão dos alunos ao 1." ano será feita 
por meio de exame, de acordo com as leis federais de ensi
no que regulam o assunto.

Art. 11 — Só aos alunos devidamente matriculados é 
permitido frequentar as aulas.

Art. 12 — O Ateneu vedará a matricula aos candida
tos a quem tenha sido, por estabelecimentos oficiais ou 
equiparados, cominada a pena de expulsão ou suspensão, 
por certo periodo, dos estudos e exames, enquanto não hou
ver decorrido este. _

Art. 13 — O diretor poderá negar matricula ao can
didato que, por sua reconhecida incorregibilidade ou insu



bordinação, venha a constituir um elemento de desordem 
e indisciplina dentro do estabelecimento.

Art. 14 — Aos alunos transferidos para o Ateneu 
aplicam-se todos os dispositivos referentes aos candidatos 
á matricula.

Art. 15 — A transferencia será feita de acordo com 
as instruções em vigor da Diretoria Geral de Educação, 
do Ministério da Educação e Saúde Publica.

CAPITULO IV

Do ano letivo e das ferias escolares

Art. 16 — O ano letivo do Ateneu Norte Riogranden- 
se começará a 15 de março e terminará a 30 de novem
bro.

'Art. 17 — Além dos domingos e feriados estaduais e 
federais, as aulas também não funcionarão no periodo de 
15 a 30 de junho, sendo consideradas de ferias escolares os 
meses de dezembro, janeiro e fevereiro e o periodo de 1 
a 15 de março.

Art. 18 — A data fixada para abertura dos cursos 
só poderá ser transferida mediante autorisação da Dire
toria Geral de Educação do Ministério da Educação e Sàú- 
de Publica.

CAPITULO V

Das aulas, da frequência e das notas

Art. 19 — O curso do Ateneu Norte Riograndense 
será professado por meio de aulas, que durarão 50 mi
nutos .

S l . “ — O diretor fiscalisará frequentemente as aulas, 
procurando fazer com que cada professor cumpra o pio- 
grama da matéria que ensina:

g 2.° — Marcar-se-á falta ao professor que até 15 mi
nutos depois da hora designada para o inicio da aula, não 
se achar presente á mesma.

8 3." — E’ vedado ao professor ocupar-se, na aula, de 
assunto a ela extranho, bem como aprovcitar-se dela para 
propaganda de idéas contrarias á organisação social e po
lítica e a ordem legal do paiz.
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§ 4." — Exgotada a matéria da lição marcada para a 
aula, o professor preencherá o tempo restante fazendo a 
revisão, com os alunos, de pontos já vencidos do pro
grama .

Art. 20 — E’ obrigatória aos alunos matriculados a 
frequência ás aulas de suas respectivas series.

$ 1 “ — As faltas dos alunos serão anotadas pelo pro
fessor nas cadernetas próprias, onde será lançada também 
a nota que cada um merecer pelas lições dadas.

8 2.“ — Nenhum aluno poderá retirar-se da aula sem 
permissão do professor, nem do Ateneu, antes de termina
das as suas aulas, sem licença do diretor.

g 3.° — Em caso de falta coletiva dos alunos, o pro
fessor declarará na caderneta a matéria que ia ser expla
nada nesse dia, a qual será dada como explicada.

g 4.° Perderá o ano, ficando inhibido de prestar exa
mes na 1." epoca, o aluno que faltar a 30 aulas de qualquer 
disciplina.

Art. 21 — As lições diarias, bem como as provas es
critas, sabatinas, etc. serão notadas por meio de gráos. 
desde 0 até 100, em escala de 5, equivalente a meio ponto, 
julgando-se ótimas, as notas de gráo 100; boas as de grão 
60 a 95; sofríveis, as de 40 a 55; más, as de 35 a 5, e pés
simas as de gráo 0.

8 1.* — Em cada mês cada aluno deverá ter, pelo me
nos, duas notas em cada disciplina de sua serie.

g 2." — O diretor fará distribuir, mensal mente, a to
dos os alunos, um boletim com o resumo das notas tiradas 
por cada um durante o mês.

g 3.° — Nesse boletim o diretor visará, também, com 
uma nota, o procedimento de cada aluno.

g 4.'* — Independente da entrega mensal dos boletins, 
o diretor, em cartas particulares ou verbalmente, chama
rá a atenção dos pais dos alunos quando forem amiudad 
ou seguidas as faltas de qualquer deles.

CAPITULO VI 

Dos exames

Art. 22 — Haverá no Ateneu Norte Riograndense, 
além das provas de aproveitamento de iniciativa de cada



professor, exames finais e de promoção, cuja realisaçâo 
estará sob os moldes e normas das instruções expedidas 
sobre o assunto pela Diretoria Geral do Educação, do Mi
nistério de Educação e Saúde Publica, á qual o Ateneu se 
acha subordinado.
• $ l.° — Nos casos omissos nos dispositivos legais, ser

virá de orientação o Regimento Interno do Colégio Pe
dro II.

Art. 23 — As listas de candidatos inscritos, progra 
mas,” bem como todas as deliberações de interesse para os 
estudantes, serão publicadas pela imprensa durante a épo
ca dos exames.

CAPITULO VII 

I)a instrução militar

Art. 24 — São obrigados a instrução militar todos es 
alunos do Ateneu em idade legal e cuja compleição fis>ea, 
a critério do diretor, o permita.

Art. 25 — A instrução militar será confiada a um 
instrutor designado pela autoridade militar.

Art. 26 — O diretor excluirá da instrução militar, a 
pedido dos pais ou a seu proprio juizo, os alunos que, pela 
debil constituição ou pelo apoucado desenvolvimento fisico, 
não estejam em condições de suporta-la.

Art. 27 — O horário para a instrução militar deverá 
ser organisado de modo a não colidir com o horário para 
as aulas das diversas series.

CAPITULO VIII 

Da disciplina

Art. 28 — E’ vedada a entrada de qualquer pessôa ex- 
tranha ao serviço do Liceu, alcm da portaria e da secre
taria, sem permissão do Diretor, ou fóra dos casos gerais 
por este indicados ao porteiro.

§ unico — Esta proibição não se entende com as au
toridades superiores de que depende o estabelecimento.

Art. 29 — E’ absolutamente proibido introduzir no es
tabelecimento bebidas espirituosas, armas, matérias infla-



maveis ou esplosivos, gravuras obcenas, livros o periódicos 
imorais ou que propaguem doutrinas subversivas.

Art. 30 — Os alunos entrarão para as aulas formados 
dois a doÍ3 e em silencio e do mesmo modo sairão.

§ unico — Ao aluno que chegar atrazado, fará o por
teiro apresentar-se ao professor.

Art. 31 — A nenhuma aluna será permitido sa:r do 
estabelecimento sem que seja acompanhada da inspctora 
até á portaria.

Art. 32 — O aluno procurará conformar com os pre
ceitos gerais de bôa educação os seus hábitos, gestos, ati
tudes e palavras, tendo especial cuidado em obedecer és 
regras abaixo indicadas, que visam a ordem e a discipline :

a) acatar a autoridade em geral, na pessoa de seus 
depositários, em especial o Diretor do estabelecimento, o 
Inspetor Federal, os professores e os funcionários admi
nistrativos ;

b) obeacccr por si mesmo sem esperar ordem, ás de
terminações gerais do Regimento, do Diretor, dos profes
sores, dos funcionários investidos de autoridade, e prouta- 
mente sem recalcitrar, ás que lhe sejam diretamente im
postas pelas autoridades do estabelecimento;

c) ser pontual e assiduo, não só no comparecimento 
ás aulas, mas também no cumprimento de todos os demais 
deveres;

d) tratar com urbanidade aos colegas e ás pessoas es
tranhas com que venha a estar cm contacto, com urbani
dade e respeito aos professores e autoridades do estabe
lecimento;

e) apresentar-se eorretamente uniformisado, com o 
máximo asseio e alinho, não só na própria pessóa e no tra
je, mas também nos livros, cadernos e mais objetos es
colares;

f ) no caso de chegar depois da hora própria, apresen- 
tar-se-á ao professor e a ele dará os motivos do atraso;

g) ocupar sempre, em aula, o lugar que lhe haja sido 
incíScado pelo Inspetor, pelo inspetor de alunos ou pelo 
professor, ficando responsável pela conservação da carteira 
nas condições de asseio em que a encontrar. Caso encon
tre nela, ao oeupa-la, sinais de dano ou de desasseio, par
ticularmente palavras escritas ou gravadas, comunicá-lo-á
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imediatamente ao Inspetor para retirar de si a responsa
bilidade pele que houver de irregular;

h) entrar para as aulas e delas sair cm ordem e sem 
barulho;

i) manter durante as aulas o silencio, o socego e a 
atenção; fóra delas o silencio e o socego, desde que não 
seja hora de intervalo;

j) portar-se nos intervalos com a moderação conve
niente a meninos e moços de bôa educação, evitando as 
manifestações ruidosas, com gritos, vaias, aclamações, etc.;

k) erguer-se de seu lugar em atitude correta, quando 
entrar ou sair o professor;

l) erguer-se do mesmo modo quando, chamado pelo 
professor, pelo inspetor ou, em aula tiver de dar alguma
resposta.

Art. 33 — E’ expressamente vedado aos alunos, em ge
ral, dentro do estabelecimento:

a) lêr durante as aulas ou ocupar-se em qualquer outro 
trabalho a elas extranho;

b) ter consigo, além dos livros escolares, impressos, 
gravuras ou escritos de qualquer genero, que sejam im
próprios para sua instrução;

c) ler jornais ou livros impressos ou escritos de qual
quer genero, que possam prejudicar seus estudos regulares, 
os bons costumes e o cumprimento, em geral, de seus de
veres ;

d ) utilizar-se dos livros ou de quaisquer objetos d o s . 
colegas, sem o consentimento destes;

e) provocar concientemente, não estando em inter
valo, por palavras, gestos ou atitudes, a hilaridade dos 
colegas;

f) levar para as aulas ou para o estudo quaisquer ob
jetos com que se possa distrair a atenção dos colegas;

g) erguer-se com ruidos propositados e excessivos, 
á entrada ou á saida do professor ou de qualquer pessoa;

h) sair de seu lugar na sala de aula a não ser a cha
mado do professor ou com expressa permissão deste;

i) retirar-se da aula sem permissão do professor;
j) vagar pelos corredores quando lhe tiver sido con

cedida permissão para dirigir-se a qualquer local do es
tabelecimento ou dirigir-se a local diverso daquele para 
onde obtiver permissão;



k) permanecer na portaria do estabelecimento, ou em 
qualquer dependencia do mesmo, fóra das aulas e das ho
ras destas, sem se achar expressamente autorisado, salvo 
na biblioteca, nas horas próprias;

l) perturbar o silencio durante a forma e as aulas;
m) fumar, jogar ou usar de bebidas clandestinamente 

introduzidas no estabelecimento;
n) bocejar e espreguiçar-se, puehar do relogio ou dar 

outros sinais de enfado ou impaciência, estando em aulas;
o) ocupar-se com trabalhos estranhos ao serviço es

colar, não expx'essamente permitido pelo Diretor;
p) organisar rifas, coletas ou subscrições, qualquer 

que seja o fim, bem como nelas tomar parte;
q) promover manifestações coletivas, ou nelas tomar 

parte, salvo quando convidado pela própria direção do ins
tituto ou por ela autorizado;

r) formar grupo ou produzir algazarra nas imediações 
do estabelecimento, ou em qualquer outro logar publico;

s) usar omatos impróprios ao vestuário.
Art. 34 — E’ naturalmente vedada, embora não se 

ache explicita em qualquer das letras do artigo anterior, 
a violação de qualquer dos dispositivos das leis ordinárias 
deste Regimento.

CAPITULO IX 

Das penalidades

Art. 35 — São as seguintes as penas disciplinares a que 
estão sujeitos os alunos:

a) advertência simples, em aula;
b) exclusão da aula em que estiver procedendo mal, 

durante o tempo da mesma;
c) advertência particular, pelo diretor;
d) advertência em aula, pelo diretor, em presença do 

professor e alunos;
e) suspensão por tres a oito dias pelo diretor;
f) suspensão por 15 dias a seis meses;
g) perda do ano;
h) expulsão definitiva, com exclusão dc estudos em 

qualquer estabelecimento oficial ou equiparado.
8 unieo — O professor poderá lançar a nota zero (0) 

no aluno que se comportar mal em classe.



Art. 36 — Quando tiver de impor a pena das letras 
f, g e h, o diretor levará o caso ao conhecimento da Con
gregação, podendo esta diminuir a penalidade após conhe
cer a gravidade da falta.

Art. 37 — Poderá ser infligida a uma classe inteira 
penalidade coletiva, pelo diretor, nos casos excepcionais 
em que for completamente impcssivel apurar o culpado 
ou culpados da falta cometida.

§ unico — Poderão ser dispensados desse castigo co
letivo, pelo diretor, os aluno3 de otimo comportamento ha
bitual e nctorio, além daqueles que provarem não estar 
presentes na ocasião em que se verificou a falta.

Art. 38 — Alem da pena disciplinar em que incorrer 
terá o aluno que indenizar o prejuízo quando produzir dano 
aos instrumentos, aparelhos, mapas, livros, moveis e uten- 
silios do estabelecimento.

Art. 39 — Na aplicação das penas disciplinares, ter- 
se-á sempre em conta, para gradua-las, a gravidade da 
falta.

Art. 40 — As penas previstas pelo art. 35 nas letras 
g e h deste Regimento, serão impostas ao aluno mediante 
inquérito, ouvindo o diretor as testemunhas do fato, bem 
como ao acusado.

§ unico — O inquérito realisar-se-á perante uma co
missão de dois professores, presidida pelo diretor, servin
do de secretario o secretario do estabelecimento.

Art. 41 — Aos pais ou responsáveis pelos alunos o 
diretor comunicará, verbalmente ou por escrito, as penas 
que hajam sido impostas aos mesmos, assim como qual
quer fato que importe em má conduta do aluno no esta
belecimento ,

Art. 42 — As penas disciplinares aplicadas por este 
Regimento e a que estão sujeitos os alunos matriculados 
no Ateneu, não isentam os infratores da ação da justiça 
publica nas violações da disciplina que constituírem ao 
mesmo tempo delitos previstos pelo Codigo Penal da Re
publica .

CAPITULO X 

I)a congregação

Art. 43 — A Congregação do Ateneu Norte Riogran-
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dense é constituida dos professores catedraticos e lentes 
interinos.

Art. 44 — A Congregação será convocada e presidida 
pelo diretor, podendo também a convocação ser provocada 
mediante requerimento de qualquer dos seus membros, 
desde que justifique os motivos da convocação.

Art. 45 — A Congregação deliberará com a metade 
e mais um dos seus membros em exercício, salvo nas de 
cessão solene, em que funcionará com qualquer numero.

S unico — A Congregação convocada para reformar 
ou modificar o Regimento interno só deliberará na presen
ça de, pelo menos, dois terços dos seus membros.

Art. 46 — A’ Congregação compete:
a) estudar e propôr aos poderes competentes medi

das tendentes ao melhoramento do ensino;
b) organisar ou modificar o Regimento Interno den

tro dos preceitos da lei geral, submetendo-o á aprovação 
do poder competente para que tenha execução;

c) eleger as comissões examinadoras dos concursos;
d) assistir ás provas dos concursos e votar no julga

mento dos candidatos pela fórma prescrita neste Regi
mento ; .

e) dar posse aos professores catedraticos;
f) exercer as demais atribuições constantes deste Re

gimento .
Art. 47 — Os avisos para as sessões da Congregação 

deverão ser assinados pelo Secretario e expedidos em pro
tocolo, a tempo de que os seus membros os recebam com 
24 horas de antecedencia.

Art. 48 — Verificada pelo secretario a presença de 
numero legal de membros da Congregação, dar-se-á prin
cipio aos trabalhos da reunião com a leitura, feita pelo 
secretario, da ata da sessão anterior, a qual será posta em 
discussão, votada e assinada, si não houver reclamações, 
pelos presentes.

Art. 49 — Aprovada a ata, será lido o expediente, que 
constará da correspondência, petições e outros assuntos 
da alçada da Congregação.

Art. 50 — Lido o expediente, o Diretor exporá, na 
ordem de sua relativa importância, os assuntos a serem 
resolvidos pela Congregação, concedendo em seguida a pa
lavra aos professores que a pedirem.
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§ unico — Nenhum assunto será submetido á vota
ção, emquanto houver quem sobre ele queira falar.

Art. 51 — A todo membro da Congregação assiste o 
direito de requerer verbalmente que se proroguc a sessão 
por mais meia hora, ou que seja marcada outra reunião 
para data próxima, quando o exijam os interesses imedia
tos do ensino.

Art. 52 — Compete ao Diretor chamar á ordem o 
membro da Congregação que se desviar do assunto em 
discussão, que empregar expressões inconvenientes, ou por 
qualquer forma provocar tumulto. Caso não seja atendido 
o Diretor poderá suspender a sessão.

Art. 53 — O Diretor, além do de qualidade, tem mais 
o seu voto de professor, caso cm que a sua presença será 
computada para abertura da sessão.

§ unico — Ao Secretario não assiste o direito de dis
cutir nem o de votar, pedendo, porém, usar da palavra 
para alguma explicação, quando assim determinar o pre
sidente da Congregação.

Art. 54 — Dos atos da Congregação haverá sempre 
recurso para o Governo do Estado.

CAPITULO XI

Dos concursos

Art. 55 — Os professores catedraticos serão pomeados 
pelo Governo do Estado, após o concurso, vitalícios e ina
movíveis desde a data da posse.

Art. 56 — A escolha de professores catedraticos far- 
se-á por meio de concurso de provas prestadas perante o 
publico, a Congregação e as comissões por esta eleitas.

S unico — Nas Congregações para julgamento de con
cursos, bem como nas comissões de arguição de tese e or- 
ganisação de prova pratica, só poderão funcionar os pro
fessores efetivos.

Art. 57 — As provas do concurso para professor ca- 
tedratico compreenderão:

a) apresentação de duas teses sobre a matéria de que 
consta o concurso, e sua defesa perante a Congregação;

b) uma prova pratica, quando a naturesa da disciplina 
exigir, sobre assunto sorteado na ocasião;



c) uma prova oral de carater didático, durante 40 
minutos, com ponto sorteado com 24 horas de antecedên
cia, dentre os de uma lista aprovada pela Congregação.

Art. 58 — Ocorrendo vaga de professor catedratico, 
convocará o diretor a Congregação para que seja sor
teado o ponto da tése a que se refere o art. 57 deste Re
gimento .

8 l.° — Reunida a Congregação dentro de 30 dias 
da data da vaga, será eleito um professor para a apresen
tação de uma lista de 10 pontos, a qual será discutida, mo
dificada si necessário, e finalmente aprovada pela Congre
gação .

§ 2.° — Os pontos dessa lista não serão transcritos do 
programa, e sim formulados dentro dele.

Art. 59 — Da lista formulada, será sorteado o ponto 
comum, sobre o qual deverão os candidatos escrever a pri
meira tése.

Art. 60 — Havendo a Congregação escolhido o assun
to para a primeira tése, mandará o diretor publicar no or- 
gão oficial o edital em que se declare aberta a inscrição 
para o concurso, durante seis meses.

$ 1." — O edital indicará exatamente a cadeira que se 
acha vaga, o dia e a hora do encerramento da inscrição 
para que o candidato possa ser inscrito, e o ponto que haja 
sido sorteado para a tése.

§ 2." — Desse edital será enviada copia ao Diretor do 
Departamento de Educação, para que seja transmitido ao 
Ministério da Justiça, para comunicação aos presidentes 
e governadores dos Estados.

Art. 61 — Poderão inscrever-se no concurso para o 
cargo de professor catedratico:

a) os lentes interinos da cadeira vaga;
b) os professores catedraticos de outras cadeiras;
c) os interinos, professores catedraticos e substitu

tos de outros estabelecimentos de ensino oficiais ou equi
parados;

d) os cidadãos brasileiros que exibirem folha corrida, 
caderneta de reservista ou certidão de alistamento militar 
quando menores de 30 anos; apresentarem atestados de 
vacina anti-variolica, de não sofrerem de moléstia conta
giosa; forem maiores de 21 anos no dia da inscrição e me
nores de 40, tiverem o curso completo de humanidade ou
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diploma de escola superior, e justificarem com titulos ou 
trabalho de valor a sua inscrição, a juizo da Congregação.

§ unico — Entende-se pela expressão “curso completo 
de humanidade” o conjunto de estudos demonstrados pelos 
exames finais das matérias, obrigatórias do curso secun
dário até o 5.” ano, excluído o desenho.

Art. 62 — Os sacerdotes poderão inscrever-se nos con
cursos desde que apresentem documentos comprabato- 
rios dos estudos feitos nos seminários (circular n. 2.261 
de 25 de setembro ue 1925).

Art. 63 — O candidato que tiver de inscrever-se irá a 
Secretaria assinar o seu nome no livro destinado á inscri
ção dos concurrentes, no qual o secretario lavrará para 
cada concurso um termo de abertura e outro de encerra
mento, no. tempo proprio, assinando-os com o diretor. Se
rá condicional a inscrição daqueles a que se refere a letra 
d do artigo anterior.

Art. 64 — No ato da inscrição, apresentará o candi
dato 50 exemplares, pelo menos, de cada uma de suas te
ses, bem como cinco exemplares, pelo menos, de cada um 
de seus trabalhes anteriormente publicados.

S 1.'”— A3 teses serão duas: uma, comum a tedos os 
candidatos, sobre o assunto previamente anunciado no edi
tal, e outra, sobre assunto livremente escolhido pelo can
didato, devendo nesta fazer, no final, o resumo de seus tra
balhos já publicados e por ele julgados de valor.

§ 2.° — As duas téses poderão ser apresentadas em 
um só fasciculo, mantida, porém, absoluta distinção entre 
elas.

Art. 65 — Terminado o praso da inscrição, convocará 
o diretor, dentro de tres dias, a Congregação, comunicar- 
lhe-á quais os candidatos inscritos e submeterá a seu juizo 
a inscrição dos candidatos a que se refere a letra d do ar
tigo 61.

S unico — Conforme o juizo da Congregação, serão 
consideradas efetivamente realisadas ou de nenhum efeito, 
as inscrições condicionais, sendo a deliberação publicada 
por edital, omitidos, porém, os nomes dos candidatos aca
so recusados, aos quais se dará conhecimento verbal ou 
por escrito da recusa.

Art. 66 — A inscrição para concurso obtida com do
cumentos falsos é nula, assim ccmo nulos tedes os ates



que a ela se seguirem referentes aquele que por esse modo 
a obtiver, além das penalidades do Codigo Penal em que 
possa incorrer.

Art. 67 — Da recusa de qualquer inscrição, quer pelo 
airetor, quer pela Congregação, cabe recurso para o Go
verno do Estado, recurso que deverá ser interposto antes 
de terem inicio as provas.

Art. 68 — Termuiado o praso da inscrição, nenhum 
candidato será admitido, salvo aquele que, havendo recor
rido ao Governo da denegação da sua inscrição, na forma 
do artigo anterior, lograr o provimento de seu recurso.

Art. 69 — A Congregação, na mesma sessão a que 
se refere o art. 65, elegerá a comissão de arguição de tése 
e marcará o dia para inicio das provas.

8 unico — Do que deliberar a Congregação nessa ses
são, será dada noticia aos candidatos, por edital.

Art. 70 — A comissão de arguição de tése será com
posta de quatro membros, sob a presidência do diretor.

8 unico — Os candidatos terão o direito de articular 
a suspeição ou incompatibilidade de qualquer dos mem
bros dessa comisão ou da que, no momento proprio, for 
eleita para as provas praticas, devendo fundamenta-la e 
prova-la em petição dirigida á Congregação, dentro de 48 
horas da data do edital. A Congregação, ouvido o professor, 
ou ouvidos os professores a que se referir a articulação, 
decidirá imediatamente.

Art. 71 — Havendo professores catedraticos da ma
téria em concurso, serão eles obrigatoriamente membros 
das comissões examinadoras, salvo impedimento legal.

8 unico — O impedimento legal só pode ser cons
tituído pela suspeição motivada, por moléstia comprovada 
ou pelo parentesco até o 2." gráu civil.

Art. 72 — As provas de concurso obedecerão á seguin
te ordem:

1. ° — Defesa da tése de livre escolha;
2. ° — Defesa da tése sobre assunto sorteado;
3 . » — Prova pratica, quando a natureza da disciplina 

exigir;
4. ° — Prova oral.
Art. 73 — Todas as provas prestadas pelos candida

tos serão publicas.
Art. 74 — Os concursos serão reaüsados fóra das ho



ras do expediente normal, para evitar prejuízo ao serviço 
das aulas.

Art. 75 — Na arguição de téses a comissão examina
dora apontará os erros acaso cometidos pelo candidato, 
para que se defenda; pedirá explicações sobre pontos obs
curamente tratados e fará sobresair as contribuições ori
ginais, novas ou simplesmente bem expostas, quer das té
ses propriamente ditas, 'quer dos trabalhos apresentados, 
dando lugar a que o candidato demonstre inteligência e pre
paro especialisado, facilitando por essa fórma o julgamen
to da Congregação.

Art. 76 — As defesas de téses serão feitas separada
mente, perante a Congregação e a comissão examinadora.

§ unico — Por ocasião da defesa da tése sorteada pela 
Congregação, os candidatos que ainda não tiverem sido 
examinados não poderão assistir á arguição dos que lhes 
antecederem. O mesmo se observará quanto aos candidatos 
que tratarem do mesmo assunto na tése de livre escolha.

Art. 77 — Cada membro da comissão disporá, no má
ximo, de 30 minutos para a arguição, assegurando sempre 
ao candidato 15 minutos para a sua defesa.

$ l.° — A arguição por parte de cada membro da co
missão poderá ser feita por simples exposição dos pontos 
sobre os quais deseja explicações, ou por debate imediato.

8 2." — Os 15 minutos assegurados ao candidato po
derão ser concedidos no final do tempo destinado ao ar- 
guente, ou intercalados no mesmo.

Art. 78 — Após a defesa de cada tése, cada membro 
da comissão examinadora atribuirá uma nota ao candida
to, justificando-a si o quizer, e, imediatamente, cada pro
fessor enviará ao presidente da Congregação uma cédula, 
assinada e datada, indicando o nome do candidato e a nota 
conferida á prova.

§ unico — A nota conferida ás provas será indicada 
por gráus, que irão de 0 a 10.

Art. 79 — Recebidas, as cédulas dos professores cate- 
draticos, o presidente da Congregação, auxiliado por um 
professor, fará a verificação do numero das mesmas, e as 
recolherá em envolucro fechado e lacrado, sendo lavrada 
ama ata em livro especial, assinada pelo diretor e tres pro
fessores e tomadas todas as providencias para segurança 
do sigilo e da inviolabilidade.
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Art. 80 — Terminadas as provas de defesa de tése, 
reunir-se-á a Congregação para o fim de eleger uma co
missão de quatro membros, que dirigirá e acompanhará 
as provas praticas.

8 unico — A presidência desta comissão caberá, como 
a da primeira, ao diretor.

Art. 81 — A comissão assim eleita organisará uma 
lista de 20 pontos, aqual será submetida á aprovação da 
Congregação.

Art. 82 — Haverá prova pratica nos concursos das 
seguintes cadeiras: Línguas em geral, Matematica, Geo
grafia, Cosmografia, Fisica, Quimica e Historia Natural.

§ l.° — Em Portuguez e Latim, a prova pratica deverá 
constar de interpretação ae trecho clássico ou arcaico, di
fícil .

$ 2.° — Nas linguas vivas estrangeiras, constará de 
versão para o idioma, sem dicionário, de trecho verná
culo de autor notável, moderno ou contemporâneo; tra
dução para o vernáculo e comentário, sem dicionário, de 
trecho da língua estrangeira, de periodos clássicos ou ar
caico e, finalmente, de dialogo entre o candidato e cada 
um dos examinadores, na lingua de cuja cadeira se tratar.

8 3." — Em Matematica, constará da resolução de 
questões difíceis, relativas ás diversas partes da cadeira, 
questões que poderão ser idênticas ou semelhantes ás apre
sentadas em concursos de estabelecimento congeneres es
trangeiros .

8 4.” — Em Geografia, Cosmografia, Fisica, Quimica, 
e Historia Natural, constará de trabalhos práticos expe
rimentais, ou de classificação, determinação e caraterisa- 
ção de material fornecido, conforme o caso.

§ 5.® — As provas praticas de tradução, versão, co
mentário e interpretação nas cadeiras de linguas, bem co
mo as de Matematica, serão feitas por escrito; as das de
mais cadeiras serão acompanhadas de relatorio escrito.

Art. 83 — Sempre que fôr possível, deverão ser cha
mados ás provas praticas todos os candidatos no mesmo 
dia.

Art. 84 — As provas praticas durarão o tempo que a 
Congregação determinar, versarão sobre o ponto sorU ;,do 
para cada dia dentre os da lista aprovada pela Congrega
ção, c 'erào publicas, achando-se, porém, os candidatos
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regularmente afastados dos espectadores e sendo vedada 
qualquer manifestação destes.

Ü unico — Nas provas praticas de ciências, será fa
cultada aos candidatos a consulta de livros ou documentos, 
a juizo da comissão.

Art. 85 — Realisadas as provas praticas, apresentará 
a comissão um minucioso relatorio sobre a de cada can
didato, com a indicação das notas atribuídas á mesma pe
los seus diversos membros.

ii unico — A comissão fornecerá á Congregação todos 
os esclarecimentos que lhe forem pedidos sobre essas pro
vas.

Art. 86 — Reunida a Congregação, proceder-se-á á lei
tura dos relatórios a que se refere o artigo anterior, e ao 
julgamento das provas praticas, como na defesa da tése.

Art. 87 — A prova oral, que visará demonstrar cultu
ra intelectual, conhecimento da matéria e bôas qualidades 
de exposição, será feita perante a Congregação, e si possí
vel, por todos os candidatos no mesmo dia.

S unico — A mesma comissão, escolhida para a ar- 
guição de téses, atribuirá, nos termos do art. 78 deste Re
gimento, uma nota a cada candidato.

Art. 88 — A prova oral dos candidatos de cada dia 
versará sobre o ponto sorteado com 24 horas de antece
dência diante da Congregação, dentre os pontos de uma 
lista aprovada pela Congregação e durará 50 minutos.

§ l.° — Para a prova oral, cada candidato poderá le
var breves rascunhos ou quadros sinoticos, que deverão 
ser exibidos ao presidente da Congregação e aos membros 
desta que o desejarem.

§ 2." — Enquanto estiver um candidato fazendo a 
preleção, deverão permanecer afastados, em comodos con
venientes, os que ainda não o fizeram e estiverem chama
dos para o mesmo dia. ;

S 3.° — Si, passados quinze minutos da hora marcada, 
não estiverem presentes todos os candidatos da turma e 
nenhum tiver requerido adiamento, dar-se-á parte disso 
aos demais, ficando os ausentes excluidos do concurso.

Art. 89 — Após a prova de cada candidato, proceder- 
se-á ao respectivo julgamento como na defesa de tése.

§ unico — Será considerado inhabilitado o candidato 
que não preencher o tempo regulamentar.



Art. 90 — Si algum concorrente fôr acometido de do
ença de modo que fique inhabilitado para fazer qualquer 
das provas, antes de seu inicio ou de sorteado o ponto, 
poderá justificar o impedimento perante a Congregação, 
que si o julgar legitimo, adiará o ato até por oito dias. 
Da decisão em contrario haverá recurso para o Governo, 
interposto dentro de vinte e quatro horas.

S unico — Havendo um só candidato, o concurso 3erá 
adiado pelo tempo que á Congregação parecer suficiente, 
até trinta dias.

Art. 91 — O candidato que, mesmo por motivo de mo
léstia, retirar-se de qualquer da3 provas, ficará excluído 
do concurso.

Art. 92 — Finalisadas as provas de todos os candida
tos, em sessão publica da Congregação, que se realisará 
no dia da ultima prova oral, proceder-se-á á apuração final 
pela fórma abaixo prescrita.

$ l.° — O diretor, auxiliado por professor escolhido 
pela Congregação, abrirá os envolucros em que se guarda
ram as cédulas, conferir-lhes-á o numero, excluirá as cé
dulas dos professores que hajam faltado a qualquer das 
provas para as quais a sua presença seja obrigatória, e, 
lidas as notas conferidas pelos professores, fará a apura
ção da nota média alcançada pelos candidatos em cada 
prova.

A seguir será apurada a nota média final, isto é, a 
média das médias das provas parciais.

$ 2.° — Si algum dos candidatos houver desistido do 
concurso durante a sua realisação e si algum examinador 
ou professor tiver deixado de comparecer a uma de suas 
provas, terá este o seu voto computado, desde que tenha 
assistido a todas dos demais candidatos.

Ü 3." — Do resultado desta apuração será lavrada ata 
em livro especial.

Art. 93 — Terminado o concurso, o diretor comunica
rá ao Governo o nome do candidato escolhido, que será o 
que tenha obtido maior média afim de ser nomeado, si, 
dentro do praso de 10 dias, não fôr interposto recurso por 
nenhum candidato da decisão da Congregação.

S unico — No caso de haverem obtido dois ou mais 
candidatos rigorosamente a mesma média, caberá sempre 
a preferencia, na falta de lentes interinos, ao que fôr ba-



eharel em ciências e letras. Si não se verificarem esses 
requisitos serão enviados os nomes dos candidatos ao Go
verno para que este faça a nomeação.

Art. 94 — Só serão habilitados para o provimento dos 
cargos de professor catedratico os candidatos que alcan
çarem média final superior a sete.

Art. 95 — Si nenhum candidato alcançar a média de
terminada pela lei, o Diretor comunicará o fato ao Gover
nador pedindo autorisação para contratar professor de re
conhecida competência, para reger a cadeira pelo praso de 
dois anos, ao cabo dos quais será aberto novo concurso, 
excluídos desse contrato os lentes interinos da cadeira vaga 
e os candidatos que se inscreverem no concurso.

8 unico — Este contrato dependerá de aprovação do 
Diretor do Departamento.

CAPITULO XIII

Das faltas e ferias

Art. 96 — Os vencimentos dos professores do Ateneu 
serão determinados pelas leis estaduais respectivas.

Art. 97 — As faltas dos professores ás sessões da Con
gregação ou a quaisquer atos a que forem obrigados por 
este Regimento, importarão como faltas ás aulas.

Art. 98 — As condições de abono e justificação de fal
tas, dispensa legal por serviço de jurí, anojamento, etc., 
reger-se-ão pelas disposições comuns das leis do Estado.

8 unico — As faltas que não excederem dc tres, em 
cada mês, considerar-se-ão abonadas pelo Diretor, median
te justificação do professor faltoso.

Art. 99 — O tempo de ferias, para percepção de ven
cimentos, é considerado como de serviço, bem assim para 
os demais efeitos com relação ás vantagens dos professores.

CAPITULO XIV

Da administração

Art. 100 — O Ateneu Norte Riograndense terá o se
guinte pessoal administrativo:
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1 Diretor
1 Vice-diretor
1 Secretario
1 Datilografo •
2 Inspetores de Alunos
1 Porteiro-arquivista
1 Continuo
1 Servente.
Art. 101 — Perderá o cargo que exercer o funcionário 

administrativo ou empregado que colaborar em qualquer 
fraude de certificados de exames, diplomas ou outros do
cumentos, o que será apurado por uma comissão nomeada 
pelo Diretor.

Art. 102 — As licenças, faltas e ferias, substituições 
e aposentadorias dos funcionários administrativos serão 
reguladas pela legislação em vigor.

• Art. 103 — As penas de que são passiveis os funcio
nários administrativos são, além das estipuladas neste 
Regimento, as a que estão sujeitos, em geral, os funcioná
rios e empregados das repartições estaduais.

Art. 104 — O Diretor poderá advertir, repreender e 
suspender até 15 dias os funcionários do Ateneu de no
meação superior á sua autoridade, e propôr ao Governo 
p na maior quando disso forem passiveis.

Art. 105 — Os funcionários administrativos serão pas
siveis das seguintes penas:

a) Simples advertência;
b) Repreensão verbal ou por escrito;

SusDensão Rt.é 15 Hias-
d) Demissão.

Do Diretor

Art. 106 — O Diretor será nomeado por livre escolha 
do Governo do Estado, e demissivel ad-uutum.

Art. 107 — Ao Diretor compete além das demais 
atribuições expressas neste Regimento e outras disposições 
legais, as seguintes:

a) ser intermediário entre a Congregação e as Re
partições competentes de todos os assuntos concernentes 
ao ensino ou aos interesses do Ateneu;
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b) observar e fazer executar as disposições do pre
sente Regimento e demais leis ordinárias no que disserem 
respeito ao estabelecimento;

c) verifidr a assiduidade dos membros do corpo do
cente e a execução integral dos programas das respectivas 
cadeiras;

d) velar pelo fiel cumprimento dos deveres dos fun
cionários administrativos, fiscalisando os serviços de to
dos;

e) convocar as sessões da Congregação, quando jul
gar necessário, e presidi-las;

f) organisar o horário das aulas, anualmente, subme
tendo-o á aprovação da Congregação;

g) informar a Congregação sobre a marcha dos ser
viços do Ateneu;

h) tomar conhecimento dos recursos de estudantes 
contra atos dos professores e funcionários administrativos;

i) representar o Ateneu perante as autoridades e re
presenta-lo ou designar representantes em quaisquer atos 
em que se justifique a representação;

j) inspecionar as aulas c auxiliar o inspetor federal 
na fiscalisação dos exames e provas escritas;

k) dar instruções, nos casos omissos neste Regimento, 
para os diversos serviços do Ateneu, sempre de acordo 
com o Diretor do Departamento de Educação;

l) manter no estabelecimento a mais rigorosa discipli
na, aplicando, quando necessárias, as penalidades prescri
tas neste Regimento, tomando em casos graves e urgentes 
as providencias que sejam indicadas pelas circunstancias;

m) abonar aos professores e funcionários até tres 
faltas por mês, desde que não excedam de 15 durante o 
ano.

n) prorogar as horas do expediente para os funcio- 
* narios administrativos e empregados, quando o serviço do

Ateneu o exigir;
o) ter sob sua guarda e responsabilidade quaisquer 

haveres do Ateneu;
p) providenciar sobre a substituição do professor que 

deixar de comparecer ao Ateneu, sem causa justificada, 
continuadamente;

q) inspecionar tudo quanto disser respeito ao estabe
lecimento, velando pelo bom nome e credito do mesmo.
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A rt. 108 —  O D ire to r  é  su b ord in ad o  ao  G overno do  
E sta d o  por in term éd io  da D iretor ia  do D ep a rta m en to  de  
E d u c a ç ã o .

A rt. 109 —  D o s a to s  do D ire to r  h a v erá  sem p re  re
cu rso  para o  G overn o  do E sta d o .

A rt. 110 —  O D ire to r  to m a rá  p o sse  do seu  c a rg o  p e
ra n te  a C on gregação , que será  con vocad a  pelo v ice-d iretor  
em  e x e rc íc io .

A rt. 111 —  O D ire to r  é  su b stitu íd o , em  su a s  fa lta s  
e  im p ed im en tos, pelo  v ice -d ire to r .

Do vice-Dirctor

A rt. 112 —  O v ice -d ire to r  será  e le ito  por escru tín io  
se cr e to  a n u a lm en te  pela C o n gregação  na prim eira reunião  
d o  an o  le t iv o .

A rt. 113  —  A o  v ice -d ire to r  com p ete:
a ) su b stitu ir  o  d ireto r  em  su a s  fa lta s  e  im p ed im en tos  

e  a u x ilia -lo  na d ireção  d o s serv iço s  do A ten eu ;
b) ex e rc e r  a s  d em a is  fu n ç õ e s  que lh e sã o  co n fer id a s  

n e s te  R e g im e n to .
§ unico —  O v ice -d ire to r  será  su b stitu id o  p elos o u tro s  

p r o fe sso r e s  na ord em  de a n tig u id a d e .

• Do Secretario

A rt. 114 —  O S ecreta r io  se rá  n om ead o pelo G overno  
d o  E s ta d o .

A rt. 115 —  A o  secr e ta r io  com p ete:
a )  o r g a n isa r  a  e scr itu ra çã o  do esta b e lec im en to ;
b ) red ig ir , ex p ed ir  e receb er a corresp on d ên cia  o fic ia l  

so b  a s  o rd en s do d iretor , bem  com o d ir ig ir  o s  se rv iç o s  da  
S ecreta r ia ;

c )  fo rn ecer  a s  in fo rm a çõ es  que lh e fo rem  req u isita 
d a s  pela d ireto r ia  e  en cam in h ar  to d o s  o s  req u er im en tos  
d ir ig id o s  á  m esm a;

d ) se cr e ta r ia r  a s  s e s s õ e s  da C on gregação , p restan d o  
a í a s  in fo rm a çõ es  que lh e  fo rem  p ed idas;

e )  con v id ar  por e scr ito  o s  m em b ros do corpo d ocen te  
para a s  s e s s õ e s  da C on gregação;

f )  ter  em  bôa ordem  e  d ev id am en te  co n serv a d o s o s  
liv ro s  e  p a p éis  da secre ta r ia  e  do arqu ivo;



g) fazer a folha de ponto do pessoal docente e admi
nistrativo, apresentando-a ao diretor para o visto no ul
timo dia de cada mês;

h) ter sob sua vista todo o serviço administrativo do 
Ateneu para que sejam fielmente executadas as ordens 
do diretor.

Art. 116 — Os atos do secretario ficarão sob imediata 
inspeção do diretor.

Art. 117 — Na falta ou impedimento do secretario 
será seu substituto o amanuense.

Da Datilografa

Art. 118 — A datilografa, nomeada pelo Governo do 
Estado, compete, o serviço do seu cargo.

Do Amanuense

Art. 119 — Ao amanuense incumbe executar os ser
viços que lhe forem designados pelo secretario, auxilian
do-o no desempenho de suas funções.

Dos Inspetores de alunos

Art. 120 — Aos inspectores de alunos cumpre:
a) apresentar-se em serviço meia hora antes do inicio 

das aulas;
b) manter o silencio nas aulas e salões do estabele

cimento ;
c) fiscalisar os alunos no intervalo das aulas;
d) atender prontamente ao chamado dos professores, 

aos quais, antes das respectivas aulas, entregará as cader
netas e fornecerá os objetos necessários á pratica do en
sino;

e) velar por todo o material das aulas, cujas salas de
vem trazer sempre arrumadas e asseiadas com o auxilio 
do servente;

f) cumprir todas as ordens relativas ao serviço que 
lhe forem dadas pelos professores e diretor.

Do Porteiro-arquivista

Art. 121 — Incumbe ao Porteiro-arquivista:



a) ter sob sua guarda as chaves do edifício do Ate
neu, abrindo-o na hora marcada e fechando-o após termi
nados todos os serviços do dia;

b) receber requerimentos, papéis das partes e toda 
a correspondência, para fazer entrega ao secretano;

c) receber as pessoas que vierem visitar o estabele
cimento ;

d) cumprir quaisquer ordens relativas ao serviço e 
que lhe forem dadas pelo diretor.

Do continuo >

Art. 122 — Ao continuo compete:
a) conduzir as pastas e papéis dentro da secretaria e dis

tribuir dentro do estabelecimento a correspondência e o 
expediente;

b ) cuidar do asseio e conservação dos moveis e uten
sílios da secretaria e do gabinete do diretor;

c) cumprir as ordens que lhe forem transmitidas com 
relação ao serviço, levar a correspondência oficial do es
tabelecimento e fazer com prontidão as recomendações que 
lhe forem dadas pelo diretor.

Do servente

Art. 123 — O servente se encarregará de varrer e 
espanar todos os compartimentos do estabelecimento e la- 
va-los quando necessário; trazer em rigoroso asseio os ga
binetes sanitários; arrumar os moveis e conservar os ob
jetos de ensino, zelando pela sua conservação.

§ unico — O servente não poderá ser distraído do ser
viço do Ateneu sinão para mandados, em correspondência 
do estabelecimento.

CAPITULO XV

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 124 — Os alunos do Ateneu Norte Riograndense 
terão uma farda característica, que será usada nas aulas 
e demais reuniões a que comparecerem como alunos do es
tabelecimento .
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§ unico — Ao diretor compete resolver sobre o modelo 
e a côr da farda que mandar adotar.

Art. 125 — Haverá na portaria um relogio de parede, 
diariamente verificado pelo porteiro-arquivista pela hora 
oficial, e por ele regular-se-ão os sinais para as aulas bem 
como todos os atos que tiverem hora marcada.

Art. 126 — Nos casos duvidosos ou omissos deste Re
gimento servirão de legislação subsidiaria o Regimento 
Interno do Colégio Pedro II, e as decisões da Diretoria Ge
ral de Educação subordinada ao Ministério de Educação 
e Saúde Publica.

Art. 127 — Este Regimento revoga, da data de sua 
publicação em diante, o.s dispositivos do antigo Regimento 
Interno do Ateneu Norte Riograndense.

Secretaria Geral do Estado, em Natal, 30 de maio de 
1933.

Sérgio Bezerra Marinho
Secretario Geral
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DECRETO N. t t i l .  DE I l»K J l MIO 011 1 «
A bre o credito esj>ecial dc 139:9753000 para 

ocorrer as  despesas com  o serviço de Pro- 
filaxiu e com bate á  Mataria.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições, e de acordo com o parecer do Con
selho Consultivo,

DECRETA:

Art. 1." — Fica aberto o credito especial d e .............
139:9753000 (cento e trinta e nove contos novecentos e 
setenta e cinco mil reis), para ocorrer ás despesas reali- 
sadas por adiantamento no 1." semestre de 1932 com o 
serviço de Profilaxia e Combate á Malaria.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de junho de 1933 — 45." da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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IlUfltETO RI. 462. DE I HE IlINHO IIE l»bS

Abre o credito cspecinl de 7:850$000, desti- 
nado ao servido de combate á formiga 
saúva.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; tendo em vista a representação 
que lhe dirigiram pequenos agricultores do município de 
Cauguaretama e a informação a respeito prestada pelo 
Departamento de Agricultura, Viação e Obras Publicas;

Considerando que a formiga saúva é um dos maiores 
flagelos da agriculiura, causando incalculáveis danos so
bretudo aos lavradores pobres que não dispõem de re
cursos para dar-lhe o necessário combate;

Considerando que é dever do poder publico, pelos 
meios ao seu alcance, procurar atenuar, pelo menos, a ação 
maléfica desse terrível inimigo da lavoura; e

De acordo com o parecer do Conselho ConsuPivo,

DECRETA:

Art. l.° — Fica aberto ao Departamento de Agricul
tura, Viação e Obras Publicas o credito especial da im
portância de 7:850$000 (sete contos oitocentos e cincoen- 
ta mil reis), destinado ao serviço de combate á formiga 
saúva.

Art." 2.” — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de junho de 1933 — 45. da Republica.

BERTINO DUTRA DA SILVA 
Sérgio Bezerra Marinho
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I M I T O  4(i:l. W 7 M  J l \H I )  M  1 9 »

Nomeia Aristldes Pereira de Siqueira mem
bro do Conselho Consultivo de Areia 
Branca.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições; tendo em vista a representação do 
Prefeito de Areia Branca sobre a conveniência de fazer 
parte do Conselho Consultivo local um representante dos 
criadores daquele município, e de acordo com o disposto 
nos arts. 6." letra b e 3.” letra b do Decreto Federal n. 
20.348, de 29 de agosto de 1931,

DECRETA:

Art. 1.® — E’ nomeado Aristides Pereira de Siqueira 
para exercer o cargo de membro do Conselho Consultivo 
de Areia Branca, em substituição a Francisco Bianor de 
Sousa, que fica exonerado pelo motivo acima alegado.

Art. 2.® — Re vogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 7 de junho de 1933 — 45." da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S é r g io  B ezerra  M arinho
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DECRETO 464, l>K 7 DE J t \ l l»  UI'.

Promove oficiais do Batalhão Policial Mi
litar.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1." — São promovidos, por merecimento, no Ba
talhão Policial Militar, ao posto de major o capitão Na- 
poleão de Carvalho Agra, ao de capitão o l.° tenente José 
Nicacio Sobrinho e ao de 1." tenente o 2." Abilio Campos.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 7 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S érg io  B ezerra  M arinho
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d ecreto  m, de s  de junho de 1933

Revalida as isenções de Impostos de que gosa 
a Companhia Força e Luz Nordeste do 
Brasil.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, usan
do de suas atribuições;

Atendendo ao que, de conformidade com o decreto n. 
378 de 30 de novembro ultimo, requereu a Companhia For
ça e Luz Nordeste do Brasil; e

Considerando que as isenções de impostos de que a 
mesma gosa não atentam contra o interesse publico,

DECRETA:

Art. l.° — Ficam revalidadas as isenções de impostos 
de que gosa a Companhia Força e Luz Nordeste do Brasil, 
de conformidade com o contrato celebrado com o Governo 
do Estado em 13 de dezembro de 1929.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 8 de junho de 1933 — 45.“ da Republica.

B E R T IN O  D U T R A  D A  S IL V A
S érg io  B ezerra  M arinho
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\. 466. DE I) l)E

Faz reverter ao Q. O. do B. P. M. e reforma 
adminlstrativamente os oficiais que per
tenciam ao extinto Q. S.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e

Considerando que os oficiais do Exercito, da Marinha 
e das Milícias estaduais, quando afastados involuntariamen
te do serviço ativo, o foram por meio de reforma adminis
trativa;

Considerando que o decreto n. 367, de 11 de novembro 
de 1932, que extinguiu o quadro suplementar do Batalhão 
Policial Militar assegurou aos oficiais que a ele pertenciam 
r. inalienabilidade de posto e a possibilidade de manter as 
mesmas vantagens pecuniárias de que gosavam; e

Considerando, finalmente, que a data de hoje além de 
rememorar um feito de significação continental, é também 
a do primiero aniversário do atual Governo do Estado:

DECRETA:

Art. 1." — Ficam revertidos ao Quadro Ordinário do 
Batalhão Policial Militar e reformados administrativamen
te, com as vantagens do tempo de serviço, nos termos da 
legislação vigente, os seguintes oficiais: majores Luiz Julio 
e Jacinto Tavares Ferreira, capitães Glicerio Cicero de Oli
veira, Genesio Lopes da Silva, Severino Elias Pereira e 
Juventino Cabral da Silva, l.° tenentes Francisco Marinho 
de Carvalho e Severino Raul Gadelha, e os 2."s tenentes 
José Fernandes Lopes, Agripino Antonio de Lima e Enéas 
Hipolito Dantas.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 11 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara



DECRETO N. 4 6 7 . DE 14 DE J lM iO  DE l « i

Nomeia Felix Camilo da Rocha e Joaquim 
Bezerra Cavalcanti membro» do Conselho 
Consultivo de Santa Cruz.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e tendo em 

• vista o que dispõe a letra c do ait. 3 do Decreto Federal 
n. 20.348, de 29 de agosto de 1931,

DECRETA:

Art. 1.“ — São nomeados Felix Camilo da Rocha e 
Joaquim Bezerra Cavalcanti para exercerem os cargos de 
membros do Conselho Consultivo do município de Santa 
Cruz, que fica, assim, constituído de cinco membros.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 14 de junho de 1933 — 45." da Republica.

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O
L elio  A u g u sto  S o a res  da G am ara
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llt: 14 Ml I4 \II0  DK

Reforma administrativamente o Capitão José 
Bezerra de Andrade.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usapdo de suas atribuições,

DECRETA:

Art. unico — E’ reformado administrativamente o ca
pitão do Batalhão Policial Militar José Bezerra de Andra
de; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 14 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara
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DEdETO l  469, l)E 16 DE JUMIO DE 1933

Altera dispositivos do Regulamento do B.
P. M.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Ficam revogados os artigos 19, 20, 21 e 
seus paragrafos do Regulamento do Batalhão Policial Mi
litar baixado com o decreto n. 469, de 4 de fevereiro de 
1930.

Art. 2.“ — Temporariamente, as promoções ao posto 
de 2." tenente só serão feitas por merecimento.

§ l.° — Sempre que houver vaga, o comandante do 
Batalhão apresentará uma lista de tres nomes para escolha 
do Governo.

§ 2.° — Nessa lista só devem figurar, a critério do 
comandante, as praças que satisfaçam plenamente as con
dições de subordinação e idoneidade moral e intelectual.

§ 3." — Os sargentos que concluírem o curso da E . S . 
I. e que não possuam notas desabonadoras, serão promo
vidos ao posto de 2.° tenente, pela ordem de classificação 
intelectual.

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 16 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.



DECRETO V  470, IIE 10 OE JlíNHO HE 1934

Transfere de Redonda para Ponta do Mel a 
escola rudimentar ali existente.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e tendo em 
vista a proposta do Diretor Geral do Departamento de 
Educação, feita por intermédio da Secretaria Geral,

DECRETA:

Art. l.° — Fica transferida da povoação Redonda, do 
município de Areia Branca, para o lugar Ponta do Mel, 
no mesmo município, a escola rudimentar que ali fun
ciona .

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 16 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O
L elio  A u g u sto  S o a r e s  da C am ara.
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\ .  471. m 17 HE JIAIIII HE 1 9 »

Suprime os Segundos Cartorios dos distritos 
de São (ionçalo e Santo Antonio.

O Secretario Gerai do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Ficam suprimidos os Segundos Cartorios 
dos distritos judiciários de São Gonçalo e Santo Antonio, 
os quais se acham vagos.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 17 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O
L elio  A u g u sto  S o a r e s  da C am ara
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DECRETO N. 472. DE 17 DE JUNHO DE 1953

Faz promoções no Batalhão Policial Militar.
O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter

ventor Federal, usando de suas atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — São promovidos, por merecimento, no Ba
talhão Policial Militar, ao posto de capitão o l.° tenente 
José Teixeira da Rosa, ao de 1." tenente o 2.° Ajax de Ri
bamar Dantas e ao de 2.° tenente o l.° sargento José 
Evangelista da Silva.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 17 de junho de 1933 — 45.® da Republica.

SÉ R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O
L elio  A u g u s to  S o a r e s  d a  C am ara
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DECRETO V  47:!. DE 21 DE 4EMIO DE I »

Estabelece r. maneira da cobrança das sobre
taxas de exportação e de consumo de mer
cadorias não especificadas e conduzidas a 
granel.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições; tendo em vista
0 que, por intermédio da Secretaria Geral, representou o 
Diretor Geral do Departamento da Fazenda e do Tesouro; 
e atendendo a que as tabelas ns. 11 e 12 da vigente lei or
çamentaria, relativas á arrecadação das sobretaxas de ex
portação e de consumo, não se referem aos artigos con
duzidos a granel, tais como paralelepipedos, tijolos de al
venaria, telhas, lenha, toros e cal; e atendendo á conveni
ência de ser expressamente determinada a maneira dessa 
cobrança,

DECRETA:

Art. 1." — Na cobrança das sobretaxas de exportação 
e de consumo que incidem sobre mercadorias não espe
cificadas e conduzidas a granel, será observada a seguinte 
tabela :
1 — Paralelepipedos, tijolos de alvenaria e telhas,

de cada m ilheiro................................................
2 — Toros e lenha, de cada metro cúbico.............  $200
3 — Cal, de cada 75 q u ilos...................................... $200

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 21 de junho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
I êlio Augusto Soares da Caniara.



DECRETO \ .  474. Dl! 22 l>E

Aposenta o Dr. Francisco Gomes Vale Miran
da, Diretor do Laboratorio de Analises.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições; tendo em vista 
o que requereu o dr. Francisco Gomes Vale Miranda; e

Atendendo aos relevantes serviços prestados ao Rio 
Grande do Norte desde o ano de 1897, quando para aqui 
se transportou afim de melhor se dedicar ao estudo e ana
lise de nosso sal e montar na cidade de Macau uma usina 
purificadora desse produto; no exercício do magistério pu
blico. como professor de Ciências Fisicas e Naturais do 
Ateneu Norte R!ograndense e diretor da extinta Escola 
de Farmacia do Estado; e no cargo de diretor contratado 
do Laboratorio de Analises, onde atualmente serve;

Atendendo a que, muito embora não se trate de um 
funcionário efetivo, todavia, é um ato de justiça recom
pensar o esforço e a dedicação com que vem empregando 
a sua atividade no serviço publico;

Atendendo ma s a sua adiantada idade, que já reclama 
repouso; e

De acordo com o parecer do Conselho Consultivo,

DECRETA:

Art. l.° — E’ aposentado, independente de inspeção de 
saúde, com as vantagens correspondentes ao tempo de ser
viço prestado ao Estado, nos termos da legislação vigente, 
o dr. Francisco Gomes Vale Miranda, Diretor contratado 
do Laboratorio de Analises.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 22 de junho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO \ .  475, DE 26 DE JUNHO DE 1933

Modifica dispositivos das leis de organisação 
judiciaria e dá outras providencias.

O Secretario Geral do Estado no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições;

DECRETA:

Art. l.° -r- As correições serão efetuadas, anualmente, 
em cada comarca, pelo juiz de direito que substitue o res
pectivo magistrado segundo a ordem vigente, e, na capital, 
por um desembargador eleito pelo Superior Tribunal.

Art. 2.° — A nomeação e demissão dos tabeliãis e es- 
crivãis interinos passam a ser da competência do Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 3.° — O numero dos jurados no Tribunal do Juri 
de que trata o art. 33 do decreto 315 de 3 de janeiro de 
1927 passará a ser de 20, dos quais 5 serão tirados á sorte 
para formação do Conselho de Sentença, em cada sessão de 
julgamento.

8 Unico — O numero mínimo de que trata o art. 322 
do Codigo do Processo Penal do Estado será de 15 jurados 
e o de que trata o art. 344 do mesmo Codigo será de 4.

Art. 4." — Ficam modificados, no tocante ao numero 
de jurados, os dispositivos do Livro II, Titulo I, Capitulo 
III, do Codigo do Processo Penal do Estado, no que coli
direm com o artigo anterior.

Art 5.° — A vice-presidencia do Superior Tribunal 
caberá ao desembargador üs antigo dos que nele tive
rem exercício, preferido o n tis velho em igualdade de con
dições .

Art. 6.° — Fica revogado o artigo 3.° do decreto 284 
de 25 de maio de 1932.

Art. 7.° — O Procurad >r Geral do Estado não exer
cerá no Superior Tribunal função de julgador.

Art. 8.° — Os serviços e assistência judiciaria, nesta 
capital e no interior do Est lo, ficarão a cargo da Ordem



dos Advogados do Brasil, secção do Rio Grande do Norte, 
na conformidade do decreto federal 22.478, de 20 de fe
vereiro de 1933.

Art. 9." — Na comarca da capital os juizes das tres 
varas reversar-se-ão na presidência do Tribunal de Jurí.

Art. 10." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 26 de Junho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara
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N. 471), DE 2 8  DE -IIMIO DE I'.|:W
Perdôa o sentenciado Hermogenes Davino do 

Nascimento do resto da pena a que foi con
denado.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, atendendo ao que requereu o sentenciado 
Hermogenes Davino do Nascimento; usando da faculdade 
que lhe confere o art. 29 n. 9 da Constituição Estadual, 
e de acordo com o parecer unanime do Conselho Peniten
ciário,

DECRETA:

Art. l.° — E’ perdoado o sentenciado Hermogenes 
Davino do Nascimento do resto da pena de 4 anos e 1 mês 
de prisão simples que lhe foi imposta pelo Tribunal do 
Jurí da Capital.

Art. 2 . "  — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 28 de junho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.
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DECRETO i  4 7 7 . BE I DE 114410 DE 1944

Crêa um curso complementar no grupo esco
lar de Golanlnha c uma escola rudimentar 
em Areia Branca.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições; tendo em vis
ta o que, em oficio de 30 de junho ultimo, representou o Di
retor Geral do Departamento de Educação, por intermédio 
da Secretaria Geral; e atendendo á conveniência do en
sino,

DECRETA:

Art. l.° — Sào creados um curso complementar mixto 
no grupo escolar “Moreira Brandão’’, de Goianinlia, e uma 
escola rudimentar mixta que funcionará conjuntamente 
com as Escolas Reunidas “Conselheiro Brito Guerra”, de 
Areia Branca.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 4 de julho de 1933 — 45/’ da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.
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itfí .ü in o  ui'
Extende as disposições do Decreto n. 125 de 

20 de julho de Í931 aos funcionários aco
metidos de tuberculose.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Ficam extensivas aos funcionários civis ou 
militares acometidos de tuberculose no exercício de sua? 
funções, as disposições do decreto n. 125, de 20 de julho 
de 1931, afim de que se aposentem ou reformem com os 
vencimentos integrais.

$ unico — Ao funcionário já aposentado ou reformado 
em consequência da referida moléstia, serão asseguradas, 
desta data em diante, as vantagens do presente decreto.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 5 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
L e lio  A u g u s t o  S o a r e s  da Camafa
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IM R E T O  \ .  4 7 0 . DE 6  DE .111,110 DE 1930

Incorpora á receita ordiuaria do Estado a ar
recadarão das taxas creadas pelos decre

tos ns. 354 e 376, do ano passado.

O Secretario Geral do Estado, no exercido de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições e tendo em 
vista a representação do Diretor Geral do Departamento 
da Fazenda e do Tesouro, feita por intermédio da Secre
taria Geral, em oficio n. 171 de 4 do corrente,

DECRETA:

Art. l.° — Fica incorporada á receita ordinaria do 
Estado a arrecadação das taxas creadas pelos decretos 
ns. 354, de 19 de outubro, e 376, de 29 de novembro de 
1932, e efetuada no corrente exercício, a qual se destina 
ao custeio das despesas com os serviços de vigilância e se
gurança noturnas e de policiamento nos municípios do in
terior .

Art. 2." — Fica aberto o credito especial da importân
cia de 380:000$000 (trezentos e oitenta contos de reis) 
para ocorrer ás despesas resultantes dos aludidos serviços 
no atual exercício.

Art. 3.° — Esses serviços continuam a ser regulados 
pelo disposto nos citados decretos ns. 354 e 376.

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 6 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.



r>

DECRETO I  ISO. RE 7 HE JlilJIO DE H M

Nomeia novos membros para o Conselho Con
sultivo de Parelhas.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e de acordo 
com o disposto no art. 3.° do Decreto Federal n. 20.348, 
de 29 de agosto de 1931,

DECRETA:

Art. l.° — São nomeados Antonio Maximiniano da 
Costa, João Gomes da Silva e Benedito Gabriel de Sousa 
para exercerem os cargos de membros do Conselho Con
sultivo do município de Parelhas, ficando exonerados, a 
pedido, os atuais.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 7 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.
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lli: 1# DE .IILIIII DE I!):»
Institue na Capital uma exposição de traba

lhos de Pintura e Escultura.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e

Considerando que as Belas Artes apuram a sensibili
dade, desenvolvem o bom gosto e, assim, devem ser olha
das como componentes da educação coletiva;

Considerando que compete ao Governo, de acordo com 
as suas possibilidades, amparar as demonstrações artísti
cas, creando, ao mesmo tempo, ambiente para que dentro 
dêle se desenvolvam as vocações nascentes; e

Considerando, finalmente, a vantagem que decorre para 
o Estado da possibilidade de, para aqui, atrair artistas de 
outros Estados e de projetar extra-fronteiras o nome dos 
que possuímos; e

De acordo com o parecer do Conselho Consultivo,

DECRETA:

Art. l . “ — Realisar-se-á na Capital do Estado, no dia 
sete de setembro de cada ano, uma exposição de trabalhos 
de Pintura e Escultura que terá a duração de 15 dias e á 
qual só poderão comparecer artistas brasileiros.

Art. 2 °  — Para cada exposição, com antecedencia de 
um dia de sua abertura, será organisado um jurí compos
to de cinco membros escolhidos entre intelectuais e artis
tas, excetuados os que tomarem parte na exposição.

Art. 3.° — O jurí, cinco dias antes de encerrada a ex
posição, escolherá, em convocação especial, dentre ps tra
balhos expostos de pintura e escultura, os que mereçam o 
1.® prêmio e os que devam ser contemplados em o 2.°.

Art. 4.° — Em igualdade de condições, o Estado terá pre- 
ferencia para a aquisição da obra premiada.

Art. 5."__Haverá dois prêmios para os trabalhos es
colhidos, tanto de pintura como de escultura, sendo pre
miados: com 1 :500$000 (um conto e quinhentos mil reis) 
os trabalhos classificados em primeiro lugar e com 800$000 
(oitocentos mil reis) os que o forem em segundo lugar.
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Art. 6.° — Fica aberto o credito especial da importân
cia de quatro contos e seiscentos mil reis (4:600$000) para 
atender á despesa com a instituição dos prêmios referidos. 
dos.

Art. 7.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 10 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lclio Augusto Soares da Camara.



9

ii HF, -111110 m: i«
Faz retificações no decreto n. 459 de 27 de 

maio ultimo.

O Secretario Geral do Estado, no exercido de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições; tendo em vis
ta o que representou, por intermédio da Secretaria Geral, 
o Diretor Geral do Departamento de Educação, e atenden
do a que houve engano na proposta anteriormente feita 
pelo mesmo Departamento em oficio n. 498, de 22 de maio 
ultimo,

DECRETA:

Art. l.° — São feitas no art. l.° do decreto n. 459, de 
27 de maio do corrente ano, as seguintes retificações: “Em 
vês de Manuel Eusebio de Oliveira”, “Manuel Eusebio de 
Mélo” ; “em vês de Joana Teixeira Pinto”, “Raimunda 
Abreu e Silva” ; “em vês de Maria Irene de Andrade, em 
Riacho Fundo, do mesmo município”, “Maria Irene de Al
meida, em Riacho Fundo, do município de Macaíba” .

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal 11 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio A ugusto  Soares da Camara



10

1  4 8 8 , t>E |:t DE JULHO
Nomeia Maria do Carmo Fernandes membro 

do Conselho Consultivo de Luiz Gomes.

O Secretario Geral do Estado, no exercício de Inter
ventor Federal, usando de suas atribuições, e tendo em vis
ta o que dispõe a letra a do art. 3." do Decreto Federal n. 
20.348 de 29 de agosto de 1931,

DECRETA:

Art. l.° — E’ nomeada Maria do Carmo Fernandes 
para exercer o cargo de membro do Conselho Consultivo 
do municipio de Luiz Gomes, em substituição a José Lo
pes da Costa, que fica exonerado, a pedido.

Art. 2 . "  — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 13 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.
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Suprime a comarca de Acarí e crêa a de San
tana do Matos.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercicio de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições; e

Considerando que a atual distribuição de comarcas 
do Estado não está correspondendo, em parte, ás necessi
dades de comunicações de alguns municípios, como se ve
rifica com o distrito judiciário de Santana do Matos em 
relação á séde da comarca, que é Assú;

Considerando a possibilidade de, de acordo com o de
creto federal n. 20.778 de 12 de dezembro de 1931, fazer 
alterações de utilidade real, sem que disso resulte aumento 
de despesas para o Estado;

DECRETA:

Art. 1." — E’ suprimida a comarca de Acarí e erea- 
da a de Santana do Matos, com séde na cidade do mes
mo nome, e constituida do respectivo distrito judiciário.

Art. 2.° — O distrito judiciário de Acarí passará a 
pertencer á comarca de Currais Novos.

Art. 3.° — O atual juiz de direito da comarca de Aca
rí passará a ter exercicio na de Santana do Matos.

Art. 4." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 15 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio A ugusto  Soares da Cainara.
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DECRETO N. 485. DE 19 DE JILHO DE I9:);i

Transfere para Caicó a séde da 3." Delegada 
A uxiliar.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercido de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e atendendo ao que, em oficio n. 1.462, de on
tem, representou, por intermédio da Secretaria Geral, a 
Diretoria Geral do Departamento da Segurança Publica,

DECRETA:

Art. unico — Fica transferida da cidade de Acarí para 
a de Caicó a séde da 3." Delegacia Auxiliar; revogadas as 
disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 19 de Julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.
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DECRETO l  4S(i. DE 22 DE JULHO DE 19:53

Prorroga o prazo para pagamento do, imposto 
territorial.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Fica prorrogado, até o dia 30 de outubro 
p. vindouro, o prazo para o pagamento, sem multa, do im
posto territorial relativo aos exercícios atual e passados.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições cm contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 22 de Julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara.
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N. IS 7 . DE 24  DE J l l l l l l  DE 1938
Conserva a denominação de Serra Negra pa- 

* ra o antigo município desse nome.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercicio de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições;

Considerando que o decreto n. 285 de 27 de maio de 
1932, transferindo a séde do município de Serra Negra e 
o respectivo distrito judiciário, da vila desse nome para 
a de São João do Sabugí, então creada, silenciou quanto 
á denominação que passaria a ter aquele município;

Considerando que, conforme o uso geral no Estado, 
os municípios teem sempre as denominações das sédes res
pectivas; mas,

Considerando que, com o decreto n. 310 de 26 de ju
lho de 1932, o Governo do Estado firmou o principio de 
respeito e conservação dos nomes tradicionais de localida
des; e

Considerando, ainda, que da omissão verificada no 
citado decreto n. 285, podem resultar duvidas, que devem 
ser evitadas,

DECRETA:

Art. l.° — Fica mantida a denominação de Serra Ne
gra para o antigo município desse nome, continuando na 
vila de São João do Sabugí as sédes do município e do dis
trito judiciário respectivo.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 24 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.



15

Faz promoções no Batalhão Policial Militar.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e de acordo com a proposta do Comando do 
Batalhão Policial Militar,

DECRETA:

Art. 1." — São promovidos no Batalhão Policial Mi
litar, ao plkto de l.° tenente, por antiguidade, o 2." José 
Paulino de Souza, e ao de 2." tenente, por merecimento, o 
I.° sargento Francisco Germano Filho.

Art. 2.” — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 25 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares tia Camara.
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DECRETO \ .  4S!I. DE 29 DE JIIL1IO DE 1933

Transfere a quantia de 2:000$000 da verba 
8 para a verba 7 do vigente orçamento.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. unico — Fica transferida da verba 8 n. IV letra 
g, para a verba 7 n. VI, letra b, da vigente lei ori^mentaria, 
a quantia de dois contos de reis (2:000$000); revogadas 
as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 29 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO
Lelio Augusto Soares da Camara
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DECRETO V  490. DE 31 DE JULHO III'] 1933
Aprova o Regulamento sobre as funções dos 

corretores livres do Estado.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, tendo em vista a necessidade de regulamentar 
as funções dos corretores livres do Estado, organizando 
a respectiva Junta e a Bolsa de Fundos Públicos, de modo 
a tornar eficiente a atuação desses institutos nos negocios 
das praças comerciais deste Estado, determinando-se os de
veres, obrigações e atribuições e garantindo-se a exclusivi
dade e legalidade das funções dos corretores como agentes 
autorizados e de responsabilidade definida,

DECRETA:
Art. 1.® — Fica aprovado o Regulamento anexo ao pre

sente decreto, que dispõe sobre as funções dos corretores 
livres do Estado e organiza a respectiva Junta e a Bolsa 
de Fundos Públicos e vai assinado pelo Diretor da Secreta
ria no exercício de Secretario Geral.

Art. 2.® — Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor

te, em Natal, 31 de julho de 1933 — 45.® da Republica.
SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Carnara.

Regulamento da Junta dos Corretores e da Bolsa de 
Fundos Públicos da Praca de Natal

I
Dos corretores

Art. 1.®__Os cargos de corretores gerais somente po
derão ser exercidos por pessoas legalmente habilitadas, em 
numero reduzido, que não excederá de 10 e que poderá ser
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aumentado ou reduzido pela Junta Comercial, precedendo 
proposta da Junta dos Corretores.

Art. 2." — Para o exercicio do cargo de corretor é ne
cessário :

a) ser cidadão brasileiro;
b) ser maior de 25 anos de idade;
c) estar no gozo de seus direitos civis e politicos.
Art. 3." —Não podem ser corretores:
a) os que não podem ser negociantes;
b) os falidos não rehabilitados;
c) as mulheres;
d) os que tiverem sido condenados por erime a que o 

Codigo Penal imponha a perda do cargo de corretor ou des
tituição dele;

e) os que tiverem sido condenados por crime de es
telionato e falsidade, furto e roubo.

Art. 4.° — Para nomeação de corretor é necessário 
um requerimento do candidato ao presidente da Junta 
Comercial, com a declaração da naturalidade e domicilio 
do requerente, e indicação da praça onde pretende servir co
mo corretor e instruído com os seguintes documentos:

I — Certidão de ser maior de 25 anos, extraída do Re
gisto Civil;

II — Certidão dos cartorios estaduais e federais da 
capital e do Departamento da Segurança Publica de que se 
não acha o candidato processado, condenado, nem incurso 
em crime cujas penas importem em perda ou destituição 
de cargo publico ou inhabilitação para exerce-los;

III — Certidão da Junta Comercial provando não ser 
falido ou, si o tiver sido, provando a rehabilitação judicial;

IV — Prova de residência no Estado por mais de dois 
anos;

V — Atestado com firma reconhecida de haver pra
ticado, por tempo nunca inferior a dois anos, em escritório 
de algum corretor ou negociante.

§ unico — Não sendo o candidato brasileiro nato de
verá provar a sua naturalização.

Art. 5." — Para entrar no exercicio do cargo é neces
sário que o candidato preste fiança idônea, dentro do praso 
de 30 dias, contado da data do deferimento da petição pela 
Junta Comercial.

Art. 6." — Verificando a Junta Comercial que estão
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preenchidas pelo requerente as formalidades dos arts. 4.° 
e 5.°, mandará passar o competente titulo, que será regis- 

• tado na sua Secretaria e na Junta dos Corretores.
Art. 7." — A fiança des corretores será de tres contos 

de reis (3:000$000), prestada em dinheiro, apólices da di
vida publica da União, do Estado ou do Município de Natal, 
podendo ser aumentada, sempre que o julgar conveniente 
a Junta Comercial.

A rt 8.° — Logo que a Junta de Corretores receba co
municação de haver sido feita qualquer nomeação, notifi
cará o nomeado por oficio, exigindo a apresentação do ti
tulo a registo e convidando-o á assinatura do termo de 
compromisso.

Art. 9." — Depois de haver o corretor nemeado apre
sentado o respectivo titulo de r.omeaçãc, exibindo o pro
tocolo devidamente solado c rubricado pela Junta Comer
cial, certidão do pagamento do imposto de industria e pro
fissão e estando assinado o termo de compromisso, se re
putará apto para o exercício dos misteres do seu oficio.

Art. 10 — Os corretores só poderão ser destituídos de 
seu cargo por ato regular da Junta Comercial:

a) por sentença r.ou eusca em que as leis imponham 
perda do emprego;

b) si dentro do prazo dc 90 dias, a contar da data da 
suspensão, não tiverem reforçado a fiança no caso de des
falque ou de diminuição;

c) nos casos de falência, fraude, abuso de confiança, 
falsidades, fuga, abandono do emprego e nos demais ex
pressos neste regulamento e leis vigentes aplicáveis.

Art. 11 — O processo para prestação de fiança dos 
* corretores será o me3mo adotado na legislação do Estado.

Art. 12 — A fiança dos corretores responde:
a) pelas multas em que incorrerem:
b) pelo cumprimento das obrigações por eles assumi

das no desempenho de suas funções;
c) pelas indenisações que forem obrigados a pagar e 

oriundas de atos do seu oficio em virtude de sentenças 
judiciarias;

d) por atos praticados quando trabalhando em na
vios.

Art. 1 3  —  A  fiança será efetivamente conservada por 
inteiro, sendo o corretor obrigado a reforçá-la, ou preen-
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che-la sempre«que venha a ser aumentada ou desfalcada 
por qualquer motivo, e substituindo-a no caso de exone
ração do fiador, com suspensão das funções de corretor * 
enquanto não a renovar.

Art. 14 — O fiador do corretor poderá exonerar-se 
da obrigação assumida a qualquer tempo, pedindo o can
celamento da fiança.

5 1 — O pedido de cancelamento será dirigido á Jun
ta Comercial, que fará imediatamente, por intermédio do 
sindico ou presidente da Junta dos Corretores, aviso pu
blico com intimação ao corretor para, no prazo de 30 dias 
contados da data da intimação, prestar nova fiança, sob 
pena de suspensão, sendo distituido do cargo si não o fi
zer dentro do prazo de mais trinta dias.

5 2 — Prestada a nova fiança, a anterior ficará can
celada, só respondendo pelos atos praticados pelo corre
tor até a data do cancelamento.

5 3 — A fiança cancelada só poderá ser levantada 
seis meses depois da data do cancelamento, obedecida a le
gislação estadual a respeito e não havendo reclamação ou 
litigio.

Art. 15 — A responsabilidade, quer do corretor, quer 
do fiador, considera-se prescrita para os prejudicados que 
não reclamarem, decorridos seis meses da exoneração do 
corretor ou do cancelamento da fiança.

Art. 16 — A fiança do corretor não pode ser sujeita 
a sequestros, arrestos e penhoras, para pagamento de obri
gações particulares, enquanto exercer o corretor o seu ofi
cio e até seis meses depois de sua exoneração ou faleci
mento .

Art. 17 — 0  corretor não pode ser fiador e toda a fi- * 
ança dada em contrato ou negociação estranhos á profis
são será nula de pleno direito.

Art. 18 — Verificando-se vaga de oficio de corretor 
por suspensão, falecimento, fuga, destituição ou abando
no do cargo, a Junta dos Corretores dará imediatamente 
ciência á Junta Comercial, para os devidos fins.

Art. 19 — Nos casos compreendidos no art. anterior, 
a Junta dos Corretores mandará publicar a vaga existente, 
pelo prazo de 30 dias consecutivos, em edital, nas pedras 
da Bolsa e no orgão oficial do Estado, convidando os 
interessados em transações em que houver intervido
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o corretor, a liquidá-las dentro de seis meses, observando- 
se a respeito o que dispõe este regulamento.

Art. 20 — Dadas as hipóteses do art. 18, os comiten- 
tes do corretor serão intimados dentro de 24 horas a optar 
}x;la liquidação de suas transa rões, aceitando a responsa
bilidade direta daquelo corretor, com reserva dos seus di
reitos relativamente aos seus legitimos sucessores.

Art. 21 — Verificando-se vaga de oficio de corretor, 
compete ao sindico ou presidente da Junta dos Corretores 
proceder imediatamente á arrecadação de todos os livros 
c papéis pertencentes ao mesmo corretor e referentes ao 
oficio, na presença de duas testemunhas ou dos interessa
dos, encerrando por um termo o ultimo lançamento ne
les contido. .

§ 1 — De tedeo os livros arrecadados fará o sindico 
uma relação minuciosa, lavrando-se de tudo o competente 
termo subscrito pelos interessados ou testemunhas.

§ 2." — A Junta procederá a exame nos livios arreca
dados na sua primeira reunião, afim de verificar o estado 
das operações do corretor e a possivel necessidade de sua 
interferencia para resguurdar interesses de terceiros.

5 3 — Os livros arrecadados tf crSo recollrc.os ao ar
quivo da Junta, consignando-se na ata de sua primei
ra reunião todos esses fatos, minuciosamente.

§ 4." — O sindico dará imediatamente conhecimento a 
Junta Comercial da arrecadação e dos atos dela decor
rentes . ' .

Art. 22 — Constitue oficio publico o cargo de corretor 
e não poderá ser desempenhado pelos que se não ac em 
devidamente habilitados nos termos deste regulamento, nao 
se permitindo intervenção de extranhos em negocios 
competência de corretores, sob pena de multa igua a o o  
bro da corretagem que teria regularmente e ser i g ,

" h °AT T J V L * *  *  obrigado a exibir o conhecí- 
mento que prove o pagamento do imposto Par? °  
na Junta Comercial no tempo estabelecido pelas J^s or- 
çamentarias, importando a falta dessa exibição na suspen-

são “ f ^ ° Hcaar̂ ur80i com efeito suspensivo, para o 
Chefe do Executivo estadual de todas as penalidades im- 
jxistaa aos corretores pela Junta Comercial.



Art. 25 — Os corretores só podem ser destituídos do 
seu oficio mediante processo administrativo, por falta pre
vista em disposições regulamentares, de cuja penalidade 
resulte a perda do oficio.

Art. 26 — O corretor pode intervir em todas as con
venções, transações e operações mercantis, ficando, po
rém, entendido que é permitido, sem prejuizo do disposto 
no art. 22, a todos os comerciantes, e mesmo acs que não 
o forem, tratar imediatamente por sí, agentes e caixeiros 
ou procuradores, as 3uas negociações e as de seus comiten- 
tes, contanto que a intervenção seja gratuita.

Art. 27 — O corretor pode ser suspenso:
a) pela Junta dos Corretores, com recurso de efeito 

suspensivo para a Junta Comercial, por tempo nunca su
perior a 30 dias;

b) pela Junta Comercial, com igual recurso para o 
Chefe do Executivo Estadual, até 3 mezes.

Art, 28 — A Junta dos Corretores impõe a suspensão 
ex-oficio ou por quebra, devidamente instruída com docu
mentes cu justificações que provem faltas cometidas pelo 
corretor no seu oficio. A justificação produzida no juizo do 
domicilio do corretor €  com citação deste, deve ser aceita 
como documento instrutivo da queixa.

Art. 29 — A suspensão ex-oficio pode ser imposta:
a) si o corretor não houver completado a sua fiança;
b) * si decorridos cinco dias do prazo marcado para o 

pagamento do imposto de industria e profissão, não hou
ver o corretor apresentado á Junta Comercial, para o ne
cessário registo, o conhecimento que prove o pagamento 
do aludido imposto;

c) si o corretor constituir-se em mora na liquidação 
do negocio de que haja tratado;

d) si deixar de comparecer á Bolsa durante cinco dias 
consecutivos, sem justificação, e nos casos, de que trata o 
capitulo — Fiscalização da Bolsa.

Art. 30 — São da competência dos corretores quando 
trabalhando em mercadorias:

a) a compra e venda de mercadorias em geral e priva
tivamente na Bolsa e assinatura dos respectivos contratos;

b) as cotações dos preços das mercadorias negociadas;
c) classificação e avaliação das mercadorias para so-



bre elas serem emitidos vvarrants ou bilhetes de mercado
rias, passando os respectivos atestados;

d) efetuar vistorias em mercadorias, quer por nomea
ção judicial ou particular, quer por designação da Junta 
dos Corretores;

e) a venda publica, no salão anexo aos armasens gerais, 
concorrentemente com os leiloeiros, á escolha dos interes
sados .

Art. 31 — São da competência dos corretores, quan
do trabalhando em navios;

a) fretamentos, cotações respectivas e carregamen
tos;

b) agencia de seguros marítimos;
c) traduções do3 manifestes e documentos eme os ca

pitães ou mestres de embarcações estrangeiras tiverem de 
apresentar para despacho;

d) a agencia de negocios concernentes a desembaraço 
e despacho das embarcações nas repartições competentes, 
com livre entrada nos seus armazéns, depositos e mais de
pendências ;

e) a agencia de navios, sendo porém feita, de cada vez, 
comunicação á Junta dos Corretores.

Art. 32 — Compete aos corretores, quando trabalhan
do em fundos públicos;

a) a compra e venda, transferencia de qualquer fundo 
publico, nacional ou estrangeiro;

b) a negociação de letras de cambio e de quaisquer em
préstimos comerciais;

c) a compra e venda de metais preciosos e a cotação de 
seus preços;

d) a compra e venda de ações, debentures ou qualquer 
outro titulo de sociedade anônima ou particular.

Art. 33 — Os fundos públicos nacionais ou estrangei
ros, bem como as ações de companhias legalmente consti
tuídas, poderão ser negociadas á vista ou a prazo, contan
to que a operação seja real e legitima. A simulação por 
parte dos corretores será punida com as penas impostas 
por este regulamento.

Art. 34 __ E’ proibido aos corretores em geral, sob
as penas do art. 59 do Codigo Comercial:

a) formar entre si associações particulares para 
operações de sua profissão;



b) fazer parte de qualquer sociedade mesmo como sim* 
pies interessado ou participante nos lucros, não se ineluin-. 
do porém nesta proibição a simples subscrição ou aquisi
ção de ações de sociedade anônima ou em comandita;

c) adquirir para si ou pessoa de sua familia cousa cuja 
venda lhe tenha sido incumbida, e vender o que lhe per
tencer, quando tenha ordem de comprar cousa da mesma 
cspecie;

d) exercer cargos de administração de sociedades anô
nimas ou em comandita por ações;

e) assinar contratos de operações não efetuadas por 
seu intermédio ou pelo preposto e aqueles que por sua na
tureza não devam ser efetuados pela falta de conhecimen
to ou idoneidade dos contratantes;

f) efetuar em seu nome operações de compra e ven
da de mercadorias para revender;

g ) ter o corretor, quando trabalhando em navios, par
te ou quinhão em navios ou na carga;

h) assinar contratos em que não haja declaração dos 
nomes dos comitentes.

Art. 35 — Nenhum corretor poderá deixar o exercí
cio do seu oficio sem obter licença da Junta dos Correto
res até 30 dias e da Junta Comercial até seis meses.

§unico — Não se considera como tendo abandonado 
o exercício do seu oficio o corretor que se ausentar até 
um mês, desde que tenha o seu preposto regularmnte cons
tituído, ficando sujeito ás penas disciplinares.

Art. 36 — O oficio de corretor é pessoal, podendo, en
tretanto, o corretor ter um preposto por ele designado e 
aprovado pela Junta Comercial.

§ l.° — Para ser preposto tomam-se necsessarias 
as mesmas qualidades exigidas para o oficio de corretor;

§ 2.° — O preposto é considerado mandatario legal 
do corretor com quem servir;

§ 3 — O preposto preencherá a vaga do corretor com 
quem servir, salvo si tiver sido punido com alguma das pe
nas previstas neste regulamento;

§ 4 — O preposto que fôr dispensado pelo corretor com 
quem servir será, mediante requerimento da Junta Co
mercial, eliminado do registo e dos quadros.

Art. 37 — O termo de aprovação de nomeação dos pre-
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postos obedece ás mesmas formalidades observadas nos 
termos dos correto' es.

Art. 38 — Os prepostos dos corretores estão sujeitos 
á ação disciplinar da Junta dos Corretores, podendo esta 
propor á Junta Comercial a sua suspensão ou destituição.

Art. 39 — Os atos de nomeação, suspensão, renuncia 
e destituição dos prepostos serão afixados no salão da Bol
sa e na Secretaria da Junta durante oito dias para conhe
cimento dos interessados.

Art. 40 — Os corretores respondem por si e solidaria
mente pelos atos praticados pelos seus prepostos em exer
cício de suas funções, sendo, porém, vedado a estes, sob 
pena fle nulidade, realizar operações por conta própria.

II

Dos deveres tios corretores

Art. 41 — São deveres dos corretores:
a) comparecer ás assembléas gerais dos corretores:
b) comparecer aos trabalhos da Bolsa ou fazer-se re

presentar pelos prepostos que os substituírem em seus im
pedimentos; ,

c) dar certidão de contrato quando requerida pelas 
partes interessadas ou requisitada pelas autoridades com
petentes .

d) fornecer á Secretaria da Junta dos Corretores, di
retamente ou pelos seus prepostos, nos seus imjiedimentos, 
no ultimo dia util de cada semana, á hora designada pelo 
sindico, as notas com os preços correntes das mercadorias 
negociadas no mercado durante a semana, preço dos re- 
tes que vigorarem em idêntico periodo, quer para po os 
nacionais, quer para portos estrangeiros, cotaçao cam ia 
á vista e as operações feitas sobre titulos de fundo3 pú
blicos, sociedades anônimas etc. sendo nessas no^as men 
cionados os preços, a quantidade e a qualidade, unida e 
de venda e procedência das mercadorias e todas as ínfor- 
niações necessárias, para o respectivo registo no vro e
organizações dos boletins; _

e) assistir á entrega das mercadorias vendiaas por 
Seu intermédio, quando alguma das partes contratantes as
sim o exigir;



f) ter um caderno mensal paginado e um protocolo 
devidamente aberto, rubricado e encerrado pela Jkfrlia Co
mercial ;

. g) guardar segredo sobre os nomes dos comitentes, 
só podendo meneioná-los com autorização destes, por es
crito, no caso de o exigir a natureza do negocio, salvo os 
casos previstos na lei;

h) assegurar-se da identidade e idoneidade das pes
soas ou firmas de cujos negocio3 forem encarregados;

i) portar-se com exatidão e clareza no oferecimento 
das negociações, abstendo-se de má fé que venha induzir 
a erro os contratantes;

j) entregar ao sindico um memorandum relativo a 
operações efetuadas fora da Eolsa, para serem nela re
gistadas .

Art. 42 — No caderno manual, devidamente paginado, 
serão lançadas, apenas concluidas, as operações realizadas 
pelo corretor ou preposto, numerados seguidamente os as
sentamentos pela ordem em que forem as transações cele
bradas, com designação das pessoas que nelas intervierem, 
qualidade e quantidade, preços das mercadorias negociadas, 
os preços e indicações do pagamento e todas e quaisquer 
circunstancias que possam servir para esclarecimentos fu
turos .

§ 1 — Uma copia desses assentamentos será entregue a 
cada um dos contratantes no prazo de quarenta e oito ho
ras, assinada pelo corretor ou preposto.

§ 2 — A copia dos assentamentos das operações a 
prazo, registrada na Bolsa, deverá ser visada pelos contra
tantes, comprador e vendedor.

§ 3 — Uma vez entregues as copias dos assentamen
tos feitos na confonnidade d'??!0 ert. e seus parags., cessa 
a responsabilidade dos corretores pela execução do con
trato e a ação para seu cumprimento só terá lugar entre 
os contratantes.

§ 4 — E ’ facultativo aos corretores o uso de um co- 
piador com as formalidades do art. 13 do Cod. Comer
cial.

Art. 43 — Os assentamentos do caderno manual se
rão lançados diariamente no protocolo por copia literal, 
por extenso e sem emendas, rasuras, entrelinhas e abre
viaturas, observada a mesma numeração.
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Art. 44 — Deverá o corretor, nas negociações de letras 
de cambio, mencionar nos assentamentos o vendedor, o 
comprador, a praça sobre a qual foi feito o saque, o pra
zo e estipulação a estes referentes, sem prejuizo das exi
gências a mais estabelecidas no art. 49 do Cod. Comer
cial.

Art. 45 — Nas negociações á vista de titulos ao por
tador, o corretor declarará a natureza do titulo, a serie e 
os números.

III

Dos livros dos corretores

Art. 46 — Terão fé publica os livros dos corretores 
que estiverem escriturados de acordo com o art. 52 do Cod. 
Comercial e na forma deste regulamento e sem vicios nem
defeitos.

Art. 47 — Não farão fé em favor do corretor:
a) cs livros cuja escrituração não fôr feita era por

tuguês;
b) os que se não acharem revestidos dos requisitos 

legais;
c) os que não estiverem regularmente escriturados.
Art. 48 — O exame parcial dos livres dos corretores,

por ordem da Junta dos Corretores, precedida da autoriza
ção da Junta Comercial, só se realizará quando se origi
narem duvidas ou questões sobre operações da Bolsa, em 
que o corretor houver funcionado.

§ unico — O exame parcial só se realizará em casos 
expressos no Cod. Comercial e neste regulamento, afim 
de se apurarem fatos que constituam o corretor em res
ponsabilidade .

Art. 49 — Sempre que se realizar exame dos livros 
do corretor em virtude de mandato judicial, fica com
preendido que tal exame só se fará na parte do livro que 
diz respeito á causa ajuizada, não se permitindo, sob qual
quer pretexto, folhear ou examinar o livro em outra parte.

Art. 50 — 0  corretor que se recusar á ordem legal de 
exibição de seus livros e nos casos previstos neste regula
mento, incorrerá na aplicação do disposto no art. 20 do Co- 
digo Comercial.
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Art 51 — As certidões extraídas dos livros dos cor
retores com referencia á folha em que forem escriturados, 
sendo subscritas e assinadas pelos corretores, e terão for
ça de instrumentos públicos para prova dos respectivos 
contratos.

Art. 52 — O corretor que passar certidão contra o 
que está constante dos seus livros, incorrerá em crime pre
visto no Cod. Penal e perderá metade da fiança.

IV

Da responsabilidade civil dos corretores

Art. 53 — A responsabilidade civil dos corretores se 
resolve em perdas e danos resultantes:

a) da falta de execução da ordem aceita de comi- 
tentes;

b) de haver o corretor, para adquirir proveitos para 
si ou para seu comitente, realizado operações ou nego
ciações de má fé com pessoas cujo estado de falência fôr 
conhecido;

c) pelas irregularidades praticadas na qualidade de 
agente de navios;

d) da irregularidade da escrituração de seu livro na 
parte relativa ás operações;

e) das irregularidades praticadas nas operações cam
biais e de fundos públicos.

§ 1 — A falta de visto dos contratantes, compradores 
e vendedores nas copias dos assentamentos relativos ás 
operações a prazo, torna pessoalmente responsáveis, para 
todos cs efeitos, os corretores que intervierem nas opera
ções.

§ 2 — O corretor poderá recusar a execução da or
dem das pessoas que se negarem a dar provas, quer de 
sua idoneidade quer de sua capacidade jurídica, em relação 
aos negocios que propuzerem.

Art. 54 — Toda vez que a ordem fôr aceita e não 
cumprida sem motivo justificado pelo corretor, será ela 
executada pela Junta dos Corretores, mediante representa
ção da parte interessada, por conta da fiança do corretor, 
real:zando-se o levantamento da quantia precisa para liqui
dação final, observadas as formalidades legais.



Art. 55 — A prestação de perdas e danos se fará efe
tiva por força de sentença condenatoria do poder judi
ciário.

Da Junta dos Corretores e suas atribuições

Art. 56 — A Junta dos Corretores compor-se-á de um 
sindico ou presidente, um secretario e um tesoureiro elei
tos por um ano, pela Junta Comercial.

§ unico — Os membros da Junta dos Corretores po
derão ser reeleitos.

Art. 57 — Sempre que se acharem reunidos tres dos 
seus membros, a Junta dos Corretores poderá funcionar, 
tomando-se as decisões por maioria de votos.

§ 1 — Havendo empate, as deliberações serão adia
das para a reunião imediata, e, si ainda continuar o em
pate, desempatará o sindico.

$ 2 — De todas as reuniões efetuadas serão lavradas 
as competentes atas em livro especial, assinadas pelos 
membros presentes.

Art. 58 — Compete á Junta dos Corretores:
a) superintender as operações dos corretores, pu

gnando pela bôa ordem dos trabalhos de sua profissão e 
pela fiel execução das leis, decretos e regulamentos a que 
estão sujeitos, podendo ordenar-lhes a exibição dos seus 
livros e impor-lhes as penalidades na conformidade deste 
Regulamento;

b) formular os pareceres quanto ao aumento ou dis
criminação do numero dos corretores e sobre tudo o mais 
em que for ouvida pela Junta Comercial;

c) fiscalizar os corretores no exercício de suas fun
ções, resolvendo as duvidas e contestações que entie eles 
se suscitarem;

d) conceder, até 30 dias, licença aos corretores;
e) censurar os atos irrgulares dos corretores que 

chegarem ao seu conhecimento, por queixa dos interessa
dos, devidamente justificada, impor multas e suspender os 
corretores do exercício de sua profissão ate 30 dias,

f ) propor á Junta Comercial a aplicaçao das penas 
de sua alçada, aos corretores que incidirem em faltas gra-
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ves, expondo minuciosamente os fatos de que forem acu
sados ;

g) informar, no prazo de cinco dias improrrogáveis, o 
recurso interposto para a Junta Comercial das decisões 
que proferir;

h) organizar a tabela de designação (nome, tipo, uni
dade) das mercadorias negociáveis, rcvendo-a anualmente, 
no mês de dezembro, fixando as designações das mer
cadorias que forem apresentadas mediante requerimento 
das partes interessadas;

i) cotar os titulos públicos e particulares do Estado, 
municípios e Sociedades Anônimas, quando requerido pe
los interessados, preenchidas as formalidades legais;

j) provar a constatação das cotações oficiais das ope
rações realizadas ou registadas em Bolsa e dos preços 
correntes semanais das mercadorias negociadas, dos fre
tes que vigorarem durante a semana e todas âs cotações 
fornecidas pelas repartições publicas, organizando o com
petente boletim para ser afixado no salão da Bolsa e na 
Secretaria e publicado no orgão oficial;

k) organizar os modelos para os contratos, memoran
dos, notas de preços correntes e mais formulas necessá
rias á uniformidade do serviço oficial;

l) organizar a tabela oficial das margens iniciais que 
deverão ser depositadas para garantia das operações a 
prazo;

m) guardar e conservar em seu arquivo os livros e 
o arquivo dos corretores que houverem falecido ou que por 
qualquer motivo houverem deixado o serviço de correta
gem, para deles serem extraídas as certidões que forem 
requeridas pelos interessados ou requisitadas por autorida
de competente;

n) forncer ás autoridades e tribunais as informa
ções que lhe forem pedidas relativas a ato ou a profissão 
de corretores; »

o) exercer rigorosa fiscalização para que ninguém 
desempenhe sem titulo e formalidades legais a função de 
corretor, promovendo ex-oficio, na ausência de requeri
mento dos interessados, competente processo judicial con
tra os que incidirem em tal delito.

p) superintender os trabalhos da Bolsa, estabelecer
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o seu horário e velar pelo exato cumprimento das respecti
vas disposições regulamentares;

q) coligir e uniformizar os usos e praxes comerciais 
em vigor no Estado, tomar os respectivos assentos ou dar 
atestados, precedendo-se averiguações convenientes e con
correndo para que outros sejam realizados, quando assim 
lhe seja solicitado em requerimento assinado pelo interes
sado;

r) fornecer atestado de qualidade e de qualificação de 
quaisquer especies de mercadorias e titulos;

s) avisar ao corretor de mercadorias de sua designa
ção para vender mercadorias ou titulos por autorização ju
dicial ou do Governo, mandando publicar os respectivos 
anúncios;

t) propôr á Junta Comercial tudo quanto fôr con
veniente á bôa execução dos serviços a seu cargo.

Art. 59 — A fixação de praxe e usos comerciais po
derá ser efetuada por iniciativa da Junta dos Corretores 
ou mediante requerimento da parte.

8 1 — Para que possa a Junta dos Corretores promo
ver a legislação de praxe e usos comerciais, de acordo com 
o que fôr requerido, torna-se necessário que não sejam eles 
contrários a alguma disposição de lei.

8 2 — Quando a legislação de praxe e usos comerciais 
fôr elaborada mediante requerimento do interessado, por 
conta deste correrá a respectiva despesa.

Art. 60 — Para que a Junta dos Corretores possa to
mar assento sobre praxe e usos comerciais, faz-se preciso.

a) proceder averiguações especiais, ouvindo a maior 
numero possível das principais empresas ou firmas comer
ciais ou industriais que tenham relação direta com a es-
pecie em causa; . ,  . , -

b) aprovação em sessão especial da Junta da redaçao 
dos fundamentos justificativos da adoção respec va,

c) publicação do ato da Junta no Orgam • P°
tres vezes, mediando um mês entre a segun a e

PUb'dT Sikação d es»  documento na Secretaria da Jun- 
ta dos Corretores e no Salão da Bolsa ,

S  C â  em í l T p ^ o T t i a o . u ç ã o  ,u e  tomar.
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o numero de ordem e bem assim a aprovação da Junta Co
mercial ;

g) publicação no Orgão Oficial e afixação na Secre
taria da Junta e no salão da Bolsa, da resolução adotada, 
aprovada e transcrita, com o seu numero de ordem e data 
da transcrição.

§ 1 — A praxe e usos comerciais do presente artigo fi
cam sendo considerados como resultantes do assento da 
Junta dos Corretores e tornam-se obrigatorios desde a data 
da transação.

§ 2 — Os assentos assim tomados provam-se por cer
tidão passada pela Secretaria da Junta dos Corretores, com 
a indicação da data da transcrição.

Art. 61 — Nos casos em que, conforme o Codigo Co
mercial, são regulados pelos usos comerciais devem ser pro
vados ou por assento tomado pela Junta dos Corretores ou, 
em falta de assento, por atestado da mesma Junta.

§ unico — Para que a Junta dos Corretores passe 
atestados a respeito das praxes e usos comerciais são ne
cessárias informações do maior numero possível de em- 
prezas ou firmas com a especie em causa, previamente con
sultadas, mediante questionário formulado pelo sindico.

Art. 62 — Para que possa a Junta dos Corretores for
necer atestado de qualquer qualidade e classificação, faz-se 
necessário que o possuidor da mercadoria a classificar por 
tipo ou por qualidade, entregue ao sindico alem do reque
rimento os respectivos emolumentos.

§ 1 — O exame da mercadoria e sua classificação, bem 
como a cotação dos titulos, serão efetuados por uma co
missão de dois corretores nomeados pelo sindico que, no 
caso de empate, nomeará um terceiro.

§ 2 . °  — A classificação por tipo será feita mediante 
confrontação das amostras apresentadas pelos requerentes 
com as que se acharem arquivadas, ficando das mercado
rias classificadas arquivadas as amestras.

Art. 63 — A admissão de titulos para cotação da Bol
sa será feita mediante requerimento dos interessados 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) sendo ações de Companhia ou Sociedade Anônima, 
um fac-simile das ações;

b) um exemplar do jornal em que tiverem sido os es
tatutos publicados;



c) certidão da Junta Comercial provando estarem os 
estatutos devidamente arquivados e pagos os selos respe
ctivos;

d) certidão do Registo de Titulos e Documentos;
§ unico — Sendo debentures:
a) um fac-simile das debentures;
b) copia da ata da autorização de sua emissão, acom

panhada de certidão da Junta Comercial, provando achar- 
se a mesma ata devidamente arquivada;

c) certidão de Registo de Titulos e Documentos.
Art. 64 — A Junta dos Corretores não despachará pa

pel algum que não esteja devidamente selado e assinado 
pelas próprias partes ou por seus procuradores legalmente 
constituídos.

Dos membros da Junta e da competência de cada um

Art. 65 — Compete ao sindico ou presidente:
a) Representar a corporação dos corretores, ativa e 

passivamente, em juizo e fora dele;
b) convocar as reuniões dos corretores por delibera

ção da Junta ou por exigencia motivada, a requerimento 
de tres ou mais corretores;

c) presidir as sessões da Junta e a qualquer convoca
ção dos corretores;

d) usar o voto de desempate, na conformidade deste
regulamento;

e) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen
tares da Bolsa providenciando para que seus trabalhos não 
sejam perturbados por quaisquer reclamações que durante 
os mesmos possam ser feitas;

f ) executar e fazer executar as disposições em vigor, 
exercendo sobre os corretores e todos os encarregados da 
Junta e da Bolsa a competente fiscalização, propondo á 
Junta Comercial a aplicação das penas de que se torna
rem passíveis os corretores;

g ) dirigir os serviços da Junta dos Corretores, abrin
do e encerrando o ponto dos funcionários e prorrogando 
as horas do expediente quando assim se tornar necessário;

h) ordenar a compra do material necessário para o
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expediente da Bolsa e da Junta, conferindo e rubricando 
as respectivas compras e autorizando o pagamento das 
que estiverem regularmente processadas.

i) fazer registar o resultado das operações efetua
das na Bolsa, ou fóra dela, de acordo com a memoranda 
fornecida pelos corretores.

j) organizar a correspondência oficial e rubricar as 
informações que tenham sido afixadas.

l) abrir, rubricar e encerrar os livros da Secretaria, 
zelar pela conservação e boa ordem do arquivo e mandar 
passar as certidões que lhe forem requeridas;

m) assinar com o corretor que for nomeado o termo 
de compromisso que este deve fazer de cumprir fielmente 
os deveres do seu oficio;

n) apresentar anualmente á Junta Comrcial relató
rio circunstanciado dos fatos ocorridos durante o ano e do 
movimento dos trabalhos da Junta.

Art. 66 — Compete ao Secretario:
a) substituir o sindico ou presidente em seus impe

dimentos ;
b) passar certidões que á Junta ou ao seu sindico fo

rem requeridas, subscrevendo e rubricando as suas folhas;
c) auxiliar o sindico na fiscalização do Salão da 

Bolsa;
d) entregar por inventario o arquivo e livraria da 

Junta ao seu sucessor;
e) redigir as atas das sessões e reuniões da Junta, 

aviar o expediente e assinar, com o presidente ou sindico, 
os documentos que devam ser por eles assinados.

Art. 67 — Compete ao tesoureiro:
a) receber e conservar bem guardadas as mensalidades 

dos corretores, os emolumentos e taxas da Junta e da Bol
sa e quaisquer outras quantias que ali devam ser reco
lhidas ;

b) efetuar os pagamentos ou restituições de depósi
tos autorizados pela Junta dos Corretores;

c) conservar, devidamente escriturados, os livros de 
receita e despesa, apresentando semestralmente o respecti
vo balanço;

d) substituir o secretario em seu impedimento.



35

VII

Da Secretaria

Art. 68 — 0  expediente da Secretaria começará ás 
9 horas e será encerrado ás 16, havendo porem um inter
valo de 2 horas para almoço, de .12 ás 14, sendo facultado 
ao sindico prorrogar o expediente si assim o exigir o ser
viço da Junta e da Bolsa.

Art. 69 — Aos funcionários da Secretaria incumbe a 
execução das ordens que lhe forem dadas pelos membros 
da Junta e a escrituração dos livros que forem necessários 
ao expediente da Junta e da Bolsa.

Art. 70 — Os funcionários da Secretaria serão no
meados pelo sindico e perceberão os emolumentos cons
tantes da tabela anexa.

VIII

Das penas disciplinares

Art. 71 — Os corretores em geral, além das penas 
em que possam incorrer de acordo com as disposições do 
Codigo Penal, são passiveis das penas disciplinares de ad
vertência, multa, suspensão e destituição.

Art. 72 — Será aplicavel a pena de advertência:
a) ao corretor que faltar com a devida consideração 

para com qualquer membro da Junta dos Corretores, quan
do no exercício de suas funções;

b) ao corretor que recusar informações que lhe forem 
requisitadas pela Junta dos Corretores;

Art. 73 — Incorrerá na multa de 100$000 (cem mil 
reis) e do dobro na reincidência o corretor que deixar e 
remeter diariamente á Secretaria da Junta dos Corre ore 
a cotação de todos os negocios efetuados por seu inte t

dÍ°  Art. 74 — Incorrerá na multa de 100$000 ( c e m  rnil 
reis) o corretor cujos livros forem encontrados sem as 
formalidades legais exigidas nos arts. 13 a S
Comercial e nas disposições deste regulamento.

§ unico. — Os livros dos corretores que forem encon 
Irados escriturados em idioma estrangeiro serão cance a 
dos pelo sindico da Junta dos Corretores.



§ 2." — Constituirá documento instrutivo de queixa, 
para os efeitos do paragrafo acima, a justificação em juizo 
no domicilio do corretor e com citação deste.

§ 3.° — Antes de qualquer deliberação sobre a aplica
ção da pena, convidará a Junta ao corretor indiciado a com
parecer em reunião previamente convocada afim de pro
duzir sua defesa.

§ 4.° — Não comparecendo o corretor á reunião para 
a qual tiver sido intimado e não justificando a sua ausên
cia, a Junta deliberará á sua revelia.

S 5." — Se o corretor comparecer por si ou por seu pro
curador, conceder-lhe-á a Junta uma dilação de cinco dias 
para fazer sua defesa, convocando-se nova reunião da 
Junta.

ü 6.“ — A defesa do corretor e os seus documentos se
rão juntos ao processo.

Ü 7.° — Só após a defesa do corretor, si este compare
cer e renunciar a dilação do g 5 ou de ter sido lavrado o 
termo de não comparec-imento, o que só será feito no fim 
da hora marcada para a reunião, sem justificação do mo
tivo da ausência do indiciado, poderá a Junta deliberar a 
imposição da pena ou sobre a representação á Junta Co
mercial .

Ü 8.° — As deliberações da Junta sobre penas serão sem
pre motivadas.

Art. 84—A representação que a Junta dos Corretores 
apresentar á Junta Comercial, para imposição de pena da 
competência desta ultima, será acompanhada do original 
do processo, ficando traslado deste na Secretaria da Jun
ta. O corretor acusado poderá apresentar, antes da re
messa á Junta Comercial ou dirctamente á mesma Junta, 
novas alegações escritas.

Art. 85 — Das deliberações da Junta dos Corretores 
impondo penas, caberá recurso voluntário para a Junta 
Comercial com efeito suspensivo.

§ 1 — O recurso será interposto dentro de cinco dias 
a contar da data da notificação feita pelo secretario da 
Junta dos Corretores.

§ 2 — Apresentadas pelo corretor as suas alegações 
fcscritas com ou sem documentos no recurso interposto, de
verá a própria Junta dos Corretores tomar conhecimento 
delas em reunião especialmente convocada.
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§ 3." — Sendo procedentes as alegações do recorrente, 
e suficientes as provas exibidas, poderá a Junta reformar 
a sua anterior deliberação.

§ 4." — Si a Junta mantiver a deliberação recorrida 
ou si o recorrente deixar de apresentar, dentro de cinco 
dias, as suas alegações, será o processo remetido em ori
ginal para a Junta Comercial, acompanhado por um oficio 
justificando a imposição da pena, guardando-se de tudo, 
porém, copia na Secretaria da Junta.

Art. 86 — Também caberá recurso voluntário das se
guintes deliberações da Junta dos Corretores:

a) julgando improcedente a queixa contra o corretor;
b) reformando a deliberação para declarar improce

dente a queixa já anteriormente julgada provada;
c) recusando representar á Junta Comercial pedindo 

imposição de penas da competência desta.
5 unico — O recurso deste artigo será interposto no 

praso de cinco dias contados da data da publicação do ato 
da Junta no Orgão Oficial e será processado do mesmo 
modo que os recursos dos outros atos da Junta, na con
formidade do art. anterior.

Art. 87 — A desistência da queixa tomada por ter
mo na Secretaria da Junta importará no cancelamento do 
processo em qualquer tempo, contanto que a imposição 
da pena não tenha ainda passado em julgado.

Art. 88 — Passada em julgado a pena imposta ao cor
retor, deverá este ser intimado, lavrando-se o termo no 
processo respectivo, de cuja data começarão a correr os 
seus efeitos.

Art. 89 — 0  produto das multas pagas diretamente 
pelo corretor será recolhido á tesouraria da Junta como 
renda ordinaria.

IX

Dos emolumentos dos corretores

Art. 90 — Os corretores, como remuneração pela sua 
interferencia nos trabalhos que realizarem, perceberão as 
corretagens e os emolumentos constantes da tabela anexa. 

Art. 91 — As corretagens e os emolumentos fixados
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não poderão ser cobrados a mais ou a menos, sob pena 
de suspensão e multa do dobro do valor da corretagem.

Art. 92 — Para que possa caber j  corretor o direito 
á percepção da corretagem é indispensável que a negocia
ção de que tiver sido incumbido esteja ultimada.

Art. 93 — Considera-se ultimada a negociação para 
os efeitos do artigo anterior, desde que os comerciantes 
tenham concordado no recebimento das copias dos livros 
dos corretores nas operações á vista ou que as tenham 
rubricado nas operações a prazo.

§ unico. — Si na negociação intervierem dois ou mais 
corretores, a corretagem será repartida igualmente.

X

Das disposições gerais

Art. 94 — As pessoas que, sem a necessária investi
dura, exercerem as funções inerentes ao cargo de corre
tor, incorrerão nas penalidades do art. 224 do Cod Penal.

Ü unico — Em tais casos, o sindico remeterá ao Mi
nistério Publico, por intermédio da Junta dos Corretores, 
os documentos que possam instruir o processo para a apli
cação da pena respectiva no juizo competente.

Art. 95 — Os casos omissos serão supridos pelas leis 
vigentes e nos casos urgentes decidirá o sindico sujeitando 
á Junta Comercial imediatamente o seu ato.

XI

Da Bolsa

Art. 96 — A Bolsa é constituída em lugar e horas de
terminadas pela reunião dos corretores, representados pelo 
numero que comparecer no exercício legal das suas fun
ções, para compra e venda de titulos públicos e ações de 
sociedades nacionais e estrangeiras.

Art. 97 — A Bolsa funcionará na Associação Comer
cial ou em qualquer lugar designado pelo Governo do Es
tado.

Art. 98 — A Bolsa funcionará todos os dias uteis.
Art. 99 — A abertura e encerramento da Bolsa serão
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anunciados por toques de campainha, não podendo ser 
aberta, suspensa ou encerrada fora da hora regulamentar, 
salvo caso de força maior.

Art. 100 — A Bolsa diaria terá lugar ás 10 1|2 ho
ras.

§ unico — Este horário poderá ser alterado pela Jun- 
ta dos Corretores, com prévio aviso publicado em editais 
com o prazo de 20 dias.

Art. 101 — No salão da Bolsa haverá um lugar reser
vado para as reuniões dos corretores, não sendo permitido 
o acesso dentro do recinto, separado pela balaustrada, ás 
pessoas estranhas.

Art. 102 — Fora do lugar e das horas determinadas 
neste regulamento para funcionamento da Bolsa, fica proi
bida qualquer reunião de corretores para efetuar opera
ções da Bolsa, sob qualquer pretexto.

Art. 103 — Toda fiscalização e administração das 
operações da Bolsa compete ao sindico  ̂ que poderá man- 
dar proceder aos inquéritos e averiguações que julgar pre
cisos

Art. 104 — As operações da Bolsa só pederão ser efe
tuadas por meio de pregão, devendo os corretores, em voz 
alta, de modo a serem ouvidos, propôr as transações que
desejarem efetuar. ,

3 unico. — No pregão que fizer, o corretor, antes 
designação do preço, deverá declarar a quantidade os 
tulos. , .  .

Art. 105 — Na falta absoluta desta declaraçao, a  o 
pregão versar sobre operações a prazo, enten er-se a.

a) para títulos de valor nominal até 100$000 (cem

£ £  publica vigorará

° hnArt d1 0 6 ° -  Nas operações á vista, é indispensável a 
declaração previa* d . quantidade do. t i tu te  ‘
venda ou compra, sob pena do pregão n aop rod u d refe .£

Art. 107 -  Dado o pregão de opew oes  
corretores deverão declarar o preço firme, o opção 
pectivo prazo.



42

§ unico — As operações a prazo só se poderão fazer 
nas quantidades seguintes, tratando-se de titulos:

a) para titulos de valor nominal até 100$000, de 50 e 
seus múltiplos;

b) para o de valor superior a 100$000, de 25 e seus 
múltiplos;

c para as apólices da divida publica de 1 :000$üü0 
(um conto de reis), de 10 e seus múltiplos.

Art. 108 — O limite da alta e baixa na cotação de ti
tulos de um pregão para outro, obedecerá ao seguinte:

a) para titulos de valor nominal de 1 :000$000 (um 
conto de reis) 2$000 (dois mil reis);

b) para titulos de valor inferior a 1:000$000 (um con
to de reis) $500 (quinhentos reis);

Art. 109 — Acordes dois corretores nos pregões que 
fizerem, declararão em voz alta — fechado — e trocarão 
entre si boletins com o resumo da operação.

Art. 110 — Os trabalhos da Bolsa não poderão ser 
perturbados por quaisquer reclamações, as quais só podem 
ser feitas após a conclusão dos trabalhos.

Art. 111 — A’ proporção que se forem fechando as 
negociações, serão inscritas sucessivamente, nas pedras 
colocadas no salão da Bolsa, em lugar visivel, com designa
ção de natureza, quantidade, preços dos titulos, prasos e 
mais condições da operação, si houver.

Art. 112 — Verificado pelo presidente da Bolsa não 
haver comprador ou vendedor a melhor preço do que o 
anunciado pelo corretor, poderá este declarar fechada a 
operação ao preço por ele oferecido.

§ unico — Neste caso, o corretor não poderá declarar 
fechado maior números de titulos que o declarado no pre- 
gão.

Art. 113 — Não é permitido ao corretor, durante as 
horas de trabalho na Bolsa, exigir explicação sobre pro
postas apresentadas por outro corretor, cabendo ao presi- 
te da Bolsa fazer as necessárias advertências.

XII

Da fiscalização do Salão da Bolsa

Art. 114 — Para a fiscalização do salão da Bolsa o
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sindico poderá incumbir a um ou mais corretores para o 
auxiliarem e até para exercerem a fiscalização diretamente 
si assim o julgar conveniente.

Art. 115 — No exercício de suas funções, o sindico po
derá mandar proceder a inquérito e averiguações que jul
gar conveniente e lavrar os competentes autos, enviando-os 
á Junta Comercial para os devidos fins.

Art. 116 — Sempre que julgar necessário, poderá re
clamar o auxilio das autoridades e da Força Publica.

Art. 117 — O salão da Bolsa deve-se conservar aberto 
todos os dias de trabalho das 9 ás 16 horas.

Art. 118 — E’ livre o acesso ao salão da Bolsa a to
dos os deputados e suplentes da Junta Comercial, socio3 
da Associação Comercial e empregados dos corretores.

Art. 119 — As pessoas que no recinto da Bolsa rea
lizarem negociações da competência exclusiva dos corre
tores, incorrerão nas penalidades do art. 224 do Codigo 
Penal, sendo-lhes inibido o ingresso no salão da Bolsa e 
fazendo-se a inscrição de seus nomes nas pedras da Bolsa 
durante 30 dias.

Art. 120 — A corporação ou pessoas que emprestarem 
casas ou edifícios para a efetuação de reuniões em que se 
realizarem operações da Bolsa ou promoverem tais reu
niões, incorrerão nas penas do art. 224 do Cod. Penal.

§ unico. — Sendo corretor alguma das pessoas refe
ridas neste artigo será distituida de oficio.

Art. 121 — Todo particular, firma ou empresa que 
publicar ou imprimir boletim de cotação diferente do que 
tenha sido feito pela Junta dos Corretores, incorrerão nas 
penalidades do art. 224 do Cod. Penal.

Art. 122 — Além das pedras destinadas ás cotações 
e editais, haverá uma outra no salão destinada á inscrição 
dos nomes das pessoas que faltarem ao cumprimento das 
obrigações legalmente contraídas com os corretores, nos 
termos deste regulamento.

Art. 123 — Será afixada no salão da Bolsa um qua
dro contendo os nomes dos corretores, seus prepostos e a 
indicação da rua e o numero do seu escritório.

Art. 1 2 4 __ Os corretores devem comparecer diaria
mente á Bolsa.

§ unico — Tanto o corretor como o preposto que se
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ausentar temporariamente da praça avisará por escrito 
ao sindico, sendo suspenso por 15 dias si não o fizer.

Art. 125 — Para modelos dos contratos, memoranda, 
ordens, recibos e boletins a que são obrigados os correto
res, servirão os fornecidos pela Junta dos Corretores.

Art. 126 — As apresentações de protesto, notificações 
e reclamações que, em virtude deste regulamento, tenham 
de ser feitas á Junta dos Corretores, sê-lo-ão entre 11 e 12 
horas.

XIII

Das cotações

Art. 127 — Concluídos os trabalhos da Bolsa, reu- 
nir-se-á a Junta dos Corretores afim de verificar as ope
rações realizadas nesse dia, resolvendo as duvidas ou re
clamações sobre os boletins.

§ unico — Não existindo duvida, deverão os boletins 
ser transcritos em livro especial, com a declaração dos no
mes dos corretores, operadores e todas as modalidades da 
operação.

Art. 128 — A Junta dos Corretores reunida proce
derá a fixação dos fundos, valores e mais negociações rea
lizadas nesse dia, tendo por base os respectivos boletins 
trocados pelos corretores na Bolsa.

§ unico — A cotação dos valores e titulos negocia
dos na Bolsa, assentará no preço medio verificado de to
das as transações da mesma natureza, efetuadas no mes
mo dia.

Art. 129 — A quantidade minima de titulos para a 
fixação da cotação ao preço é de 25 ou 50, si os titulos 
forem do valor nominal de 100$000 ou 200$000.

Art.. 130 — Não estabelecem cotação os titulos que 
não tenham sido admitidos á cotação na Bolsa, podendo, 
entretanto, servirem de base para apreciação.

Art. 131 — Determinada a cotação nas condições aci
ma estabelecidas, será lavrado o respectivo boletim, as
sinado pelo sindico, sendo afixado no salão da Bolsa.

Art. 132 — Será indicada no boletim a cotação, pelo 
menos, da 1.” e ultima oferta, assim como o mais alto
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e o mais baixo dos preços pelos quais forem realizadas as 
operações á vista ou a prazo.

Art. 133 — O boletim oficial das cotações dos fundos 
e valores, cambio, moeda metalica e mercadorias, deverá 
ser escriturado por copia autentica no Livro Oficial do re
gisto das cotações antes da Bolsa seguinte.

Art. 134 — Os corretores enviarão á Junta respectiva, 
até ás 15 horas, uma nota da qual conste a declaração da 
quantidade, natureza, vencimentos, preços, taxas de des
conto, cauções, empréstimos comerciais, operações em moe
da metalica e mercadorias que tenham efetuado no dia.

Art. 135 — Logo que os corretores realizem opera
ções em cambiais deverão enviar, até a hora determinada 
no artigo anterior, as respectivas notas, com a declaração 
da taxa, prazo, praça e natureza da operação, de confor
midade com o medeio fornecido pela Junta dos Corre
tores .

§ unico — As operações que se realizarem no inter
valo da hora oficial do encerramento dos trabalhos ate a 
abertura da Bolsa seguinte, deverão ser comunicadas a 
Junta dos Corretores até ás 11 horas da manhã.

Art. 136 — A Junta dos Corretores, alem do boletim 
diário do curso do cambio, dos fundos públicos, mercado
rias e especies metalicas, remeterá mensalmente á Secre
taria da Junta Comercial um quadro do movimento da Bol
sa com fixação da media de tudo quanto fôr cotado.

Art. 137 — Uma vez afixado o boletim da cotação no 
salão da Bolsa, nenhuma alteração poderá ser feita nele.

§ unico — E’ todavia licito retificar o boletim para 
o unico fim de completa-lo, incluindo toda cotação que nao 
tenha sido mencionada nele, por omissão e no caso e er 
material, verificado no calculo.

Art. 138 -  A Junta dos Corretores, debaixo de sua 
responsabilidade e fiscalização, mandara pu ícai 
letim diário no orgam oficial do Estado, que ser 
considerado oficiai, no qual se detemmem a cotaçao de 
cambiais, fundos públicos e particulares, f ic a d a s  pelo 
menos a primeira e a ultima ofertas, bem assi ,
e mais baixo preço pelas quais forem efetuadas as vendas 
a prazo e os preços médios dos títulos, va 
rias negociadas á vista.
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XIV ?

Disposições gerais e transitórias

Art. 139 — As operações que os corretores podem 
efetuar fora da hora regimentar da Bolsa de Fundos Pú
blicos são:

a) descontos e cauções;
b) empréstimos comerciais;
c) letras de cambio;
d) compra e venda de metais preciosos, amoedados e 

em barras.
§ unico — As transações em cambiais e moeda me

tálica poderão ser contratadas á vista ou a prazo, por meio 
de letras ou documentos, pago o selo proporcional, conten
do promessas de letras a entregrar dentro do prazo deter
minado .

Art. 140 — Em todas as transações dessa natureza 
serão observadas as leis, regulamentos, decretos não re
vogados e que regulam a especie.

Art. 141 — A Junta dos Corretores organizará um 
quadro dos titulos reconhecidos capazes de serem negocia
dos na Bolsa e incluídos na cotação oficial.

§ unico — Nesse quadro só poderão ser incluídos ti
tulos regularmente emitidos e os de sociedades que tenham 
realizado o capital exigido pela lei das Sociedades Anôni
mas, observadas as diversas disposições da legislação em 
vigor.

Art. 142 — A Junta dos Corretores responderá civil
mente pelos prejuizos resultantes da admissão á cotação 
de titulos em cuja emissão não se tenham observado as 
formalidades legais.

Art. 143 — Os titulos de empréstimos federais, esta
duais e dos governos estrangeiros, só poderão ser incluí
dos no quadro com autorização do Diretor do Departa
mento da Fazenda e do Tesouro, concedida sob informa
ção da Junta dos Corretores, podendo os demais titulos 
serem incluídos no quadro, a pedido dos interessados e com 
aprovação da Junta dos Corretores.

Art. 144 — As Companhias, Sociedades Anônimas, os 
Bancos ou quaisquer outras sociedades cujos titulos te
nham sido admitidos á cotação da Bolsa, são obrigados a
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comunicar por escrito á Junta dos Corretores qualquer re
solução que importe na alteração do valor dos referidos tí
tulos .

§ 1 — A’ falta desta comunicação, a Junta dos Cor
retores poderá impedir qualquer operação sobre tais títu
los, tornando o fato publico.

8 2.° — Imcumbe-lhes, sob as mesmas penas, comuni
car o sorteio dos titulos, suspensão de transferencia, dia 
de pagamento de dividendos e juros respectivos.

Art. 145 — Para essas anotações a Junta dos Corre
tores terá um livro especial, devidamente rubricado pelo 
sindico.

Art. 146 — O numero de corretores a que se refere 
o art. l.° deste regulamento compor-se-á de tres de navios 
e sete restantes das outras especies.

Art. 147 — E’ vedado aos despachantes aduaneiros 
exercerem as funções de corretores de navios, nos termos 
do art. 17 do Decreto Federal n. 22.104, de 17 de Novem
bro de 1932.

Art. 148 — Os casos omissos neste regulamento serão 
regulados pelas leis federais sobre a matéria.

Art. 149 — Terão preferencia para a nomeação, uma 
vez satisfeitas as exigências dor arts. 4.°, 5.° e 7.°, os atuais 
corretores.

Art. 150 — Revogam-se as disposições em contrario.

Secretaria Geral do Estado, em Natal, 31 de Julho de
1933.

LELIO AUGUSTO SOARES DA CAMARA
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T A B E L A  I

Emolumentos da Junta de Corretores

Taxa fixa de certid ões...........................................  20$000
Busca por certificado no semestre corrente . .  10$000
Busca por certificado em cada semestre anterior 10$000 
Taxa fixa de certidão de medias cambiais . . .  200$000
Taxa fixa de certidão de taxas cambiais . . . .  20$000
Medias cambiais por cada mês corrente...........  100$000
Medias no decurso de um m ê s ............................  100$000
Certificado para taxas cambiais, no decurso de

um m ê s .................................................   50$000
Certificado para taxas cambiais em cada mês

decorrido.................................................................. 50$000
Exame e julgamento de papéis e documentos 

para admissão a cotação oficial na Bolsa de 
quaisquer titulos ou valores, sendo o valor
do capital nominal até 1:000$0000 ...............  150$000

De mais de 1:000$000 até 5:000$000 ...............  200$000
De mais de 5:000$000 ......................................... 250$000
Pelo esclarecimento de papéis e documentos de 

tifulos e valores admitidos a cotação oficial
na B o ls a ..................................................  60$000
Registro de titulo de corretor ou preposto .. 30$000

Arquivamento de qualquer documento avulso 10$000
Contribuição de cada corretor mensalmente . 5$000
Por classificação de mercadorias........... 50$000
Registro de operações na Bolsa por titulo de

100$000 (valor nom inal).......................  $100
Por titulo de 100$000 a 300$000 (valor nomi

nal) ......................................................................  $200
Por titulo de 300$000 a 500$000 (valor nomi

nal) ......................................................................  $300
Por titulo de 500$000 a 1:000$000 (valor no

minal) .................................................................  $500
Por mais de 1:000$000 (valor nominal) . . . .  1$000
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t a b e l a  II
Comissões devidas aos Corretores

Paga o comprador Paga o devedor

A pólices da Divida Publica, Federal 
ou Estadual, ou Municipal 1,2 %  

Ações de Companhias, letras hipote- 
enrias, debentures, etc 1/2 °/o........

M etais...............................................

D eposito a praso fix o ......
Letras de Cam bio......................
Idem de desconto S A conta 
D esconto de p rom issórias....

Caução e h ip oteca ......................
Aberturas de cred ito ................
Im óveis..........................................
S em oventes....................................

1 2 °/° sobre o valor nominal

1/2 %  sobre o valor efetivo,
ininim o..................................  •

$500 por tilulo para cada parte 
1/2 °/» 1/2 %  *obre a impor

tância em moeda corrente. 
1/8 °i«  Paga o depositário.
í/16 °/o.
, 8  °/o
! «/o até um ano. A prazo 

maior m ediante acordo. 
!°/o
,2 Idem, idem 
1 o/o 2 °lo 1 O O

(Jcneros do Esiado :
A lg o d ã o .......................................................  1/2 °/o 1/2 « »
Assucar, ca fé ............................................  1/2 °/o
Cana, borracha, caroço e quaisquer

outros ceriaís.................................  1 °/«
Álcool.................................................. 1 °'o
Generos do Estado e do Estrangeiro 1 °/« • 
Assucar, café, cêra, borracha c caço 1 u/«
Á lcoo l...................................................,....... 1 “1°

Xavlo c Vaporos:

Fretam ento

Agenciam ento da praça....

Engajam ento de carga......

Agenciam ento de seguros

a/, paga o proprietário ou 
consignatario sobre o 
valor do frete, 

o/o Paga o embarcador so
bre o frete.

o/o Paga o proprietário ou 
consignatario. 

o/# Paga a Companhia be- 
gurada.



T A B E L A  III

Vencimentos dos auxiliares da Junta

1 amanuense.......................................
I continuo...........................................

50

dos Corretores

3:600S000 anuais 
000^000 anuais
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DECRETO l í .  491, DE 31 DE JULHO DE 1(133

Modifica dispositivos da Lei n. 677 de 7 de 
novembro de 1927.

0  Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Todo funcionário, civil ou militar, tem di
reito a licença:

1 — Por motivo de doença, salvo os casos do art. 10, 
até tres mêses, com o ordenado; de mais de tres até seis 
mêses, com a metade; de mais de seis mêses até um ano, 
com um terço, e de mais de um ano a dezoito mêses, sem 
ordenado.

II — Por motivo de doença em pessoa de familia que 
viva em sua dependencia, provada esta por meios idoneos 
e aquela por atestado medico, si a autoridade competente 
não preferir a inspeção de saúde, quando possível, até tres 
mêses com a metade do ordenado; de mais de tres até seis 
mêses, com um terço, e de mais de seis mêses até um ano, 
sem ordenado.

III — Para tratar de interesses particulares, de um 
a seis mêses, sem ordenado, jxidendo ser prorrogada até 
dôze mêses, quando da ausência do funcionário não resul
tar prejuízo para o serviço publico, a critério da autoridade 
competente, e si o funcionário contar mais de tres anos de 
efetivo exercício no cargo.

§ l.° — As licenças de que tratam os ns. I e II, só po
derão ser novamente concedidas, uma vez exgotados os 
prasos aJi estabelecidos, depois de ter estado o funcionário 
em exercicio durante um ano contado da data do termo da 
ultima licença ou sua prorrogação, salvo em circunstancias 
excepcionais de grave doença, verificada em inspeção de 
saúde, a juizo da autoridade competente, sem direito a re
muneração, e pelo praso máximo de seis mêses.

§ 2."__A licença de que trata o n. III não poderá ser



novamente concedida sinão dois anos depois de terminada 
a ultima.

§ 3.° — Os funcionários que contarem menos de um 
ano de efetivo exercício no cargo só poderão obter licença, 
nas hipóteses dos ns. I e II, com um terço do ordenado e 
pelo praso máximo de tres meses.

Art. 2." — O pedido de licença para tratamento de saú
de e não excedente de tres meses, será instruído com ates
tado medico, submetendo-se o funcionário a inspeção de 
saúde, sendo possível, a juizo da autoridade competente.

g l.° — Si o tempo da licença fôr superior a tres me
ses, é indispensável a inspeção, feita de acordo com as dis
posições em vigor.

§ 2.” — Quando o funcionário estiver em lugar longín
quo no interior do Estado, ou fóra deste, onde não seja 
possível a inspeção de saúde, nem se possa transportar á 
Capital, para a ela ser submetido, será esta suprida por 
atestado de dois mediecs, com as firmas devidamente reco
nhecidas .

Art. 3.” — Obtida qualquer licença, o funcionário tem 
o praso de 15 dias para legalisá-la e entrar no goso da mes
ma, sendo da capital, e de 30 dias quando do interior, con
tados esse3 prasos da publicação do despacho no orgão ofi
cial. Todavia, é permitido ao funcionário pedir, no requeri
mento, que a licença lhe seja contada de data certa e de
clarada, anterior ou seguinte ao despacho que a conceder.

Art. 4.u — Ficará sem efeito a licença quando o fun
cionário não solicitar a portaria e entrar no goso da mesma 
dentro dos prasos estabelecidos no art. antecedente, per
dendo o d;reito aos vencimentos integrais si estiver fóra do 
exercício.

Art. 5." — Finda a licença, o funcionário deve reassu
mir o exercício do cargo, salvo prorrogação anteriormente 
concedida, sob pena de lhe serem descontados todos os 
vencimentos, ou perda do cargo por abandono e mediante 
o processo regular, si se conservar fóra do exercício por 
mais de trinta dias.

Art. 6." — O funcionário pode gosar a licença onde 
lhe convier, e, em qualquer tempo, desistir do resto do pra-
co, reassumindo o exercício do cargo.

Art. 7." — Não será concedida licença:
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I — Aos que, nomeados, promovidos ou removidos, dei
xam de assumir o exercício do cargo;

II — Aos que a solicitarem quando designados para 
alguma comissão, salvo caso de moléstia devidamente pro
vada, mediante inspeção de saúde.

Art. 8.° — A autoridade competente para conceder li
cença póde determinar sua interrupção, desde que verifi
car, mediante inspeção de saúde, não mais existir a causa 
que a motivou. No caso de ser a licença para tratar de in
teresses particulares, póde também declará-la sem efeito, 
quando o serviço publico assim o exigir.

Art. 9." — O funcionário que, durante vinte anos de 
serviço ininterrupto, não gosar de licença, tem direito a ob- 
te-la, pelo praso de um ano, com os vencimentos integrais, 
dispensada a inspeção de saúde. Igual direito e pelo praso 
de seis mêses, tem o que contar dez anos consecutivos de 
serviços.

$ l.° — Essas licenças são isentas de selo e não in
fluem na contagem de tempo para o efeito de aposentado
ria e gratificações adicionais.

§ 2.° — Essas licenças podem ser gosadas em parcelas 
de ura até seis e de dois mêses por ano civil, respectiva
mente.

8 3.° — O funcionário que, com direito a essas licen
ças, deixar de gosá-las, conta pelo dobro o tempo das mes
mas para efeito de aposentadoria.

S 4.u — A contagem do tempo para os efeitos aest< 
art. é feita por decênios completos, interrompendo-se o pe
ríodo sempre que se verificar o afastamento por outra
qualquer licença. . A~

Art. 10 — Ao que, a requerimento propno ou por de
terminação da autoridade competente, em inspeção de sau
de, é declarado afetado de lepra, câncer, tubereu ose,a * 
nação mental e cegueira, concede-se licença ate o p 
um ano, com o ordenado.

$ 1* —- Antes de findo o tempo da licença, procede-se 
a nova inspeção dc saúde e, verificado o nao rcs 1 
mento, é concedida nova licença por mais um ano,
tade do ordenado. „ . ._.

s 2.°__Terminada a segunda licença, si a junta mea.-
ca a que fôr submetido o licenciado, verificar que seu ma 
é incurável e o inhabilita para o desempenho da função,
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ser-lhe-á concedida aposentadoria, na forma da legislação 
vigente.

Art 11 — O licenciado, de acordo com o art. anterior, 
póde ser submetido, em qualquer tempo, a nova inspeção 
de saúde, a requerimento proprio ou por determinação da 
autoridade competente, e voltará á atividade, si fôr julgado 
apto para o serviço.

Ü unico — Intimado do resultado da inspeção, o fun
cionário declarado apto para o serviço deve comparecer, 
dentro do praso de trinta dias, para reassumir o exercício, 
sob pena de perda do cargo por abandono, nos termos do 
art. 5.“.

Art. 12 — A funcionaria publica, em estado de gravi
dez, tem direito, com todos os vencimentos, a uma licença 
especial de dois mêses, correspondente ao ultimo mês que 
precede e ao primeiro que sucede ao parto.

§ unico — Essas licenças são concedidas mediante sim
ples despacho em petição instruída com atestado medico 
de que a requerente se acha no nono mês de gravidez, e in
dependem de portaria, sêlo ou qualquer emolume/ito, e se 
consideram concedidas logo que se façam as nc/cessarias 
comunicações.

Art. 13 — Aos funcionários que forem sorteados para 
o serviço militar será concedida licença, com o ordenado, 
enquanto durar esse serviço.

Art. 14 - -  Todos os funcionários, efetivos, interinos, 
ou em comissão, bem assim os operários, diaristas, jorna- 
leiros e mensalistas das repartições çptaduais, têm direito, 
em cada ano, a ferias durante trinta dia3, as quais podem 
ser gosadas de uma só vez, ou em dois períodos iguais, onde 
lhes convier, sem prejuízo dos respectivos vencimentos e da 
antiguidade.

§ unico — Podem ser acumuladas as ferias não utili
zadas durante um ou mais anos consecutivos, até tres, para 
serem gosadas em conjunto.

Art. 15 — A concessão de ferias e licenças é da exclu
siva competência do Secretario Geral do Estado.

Art. 16 — No caso de acesso, remoção ou permuta de 
cargos, não se interrompem as ferias.

Art. 17 — Nos casos de vaga, licença, ferias ou outro 
motivo legal, o Consultor Geral será substituído pelo Pro
curador Geral do Estado.
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Art. 18 — São extensivas aos orgãos do Poder Judi
ciário, no que lhes fôr aplicavel, as disposições deste decre
to, sem prejuizo das leis e dos regulamentos especiais.

Art. 19 — Continuam em vigor os dispositivos da Lei 
n. 677 de 7 de novembro de 1927, naquilo que não contra
riam o presente decreto.

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de Julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
L elio  A u g u sto  S o a res da Cam ara.
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DECRETO 492, llli 41 l)lí JULHO 1)1! 1989
Faz modificações no decreto n, 351 de 17 de 

outubro de 1932.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — Ficam revogados os arts. 2.° e 6." do de
creto n. 351 de 17 de outubro de 1932.

Art. 2 ."  — Cada prédio da “Vila Operaria”, será ad
quirido mediante o pagamento da prestação mensal de 
30$000 (trinta mil reis) durante 15 anos.

Art. 3.u — Será permitido ao pretendente á. compra 
pagar o valor do prédio em prestações superiores a 30$000 
(trinta mil reis) afim de ter, em menor praso, direito ao 
imóvel.

Art. 4.° — Mediante o pagamento do aluguel mensal 
de 200000 (vinte mil reis), cada prédio poderá também ser 
habitado por quem haja satisfeito as exigências estabele
cidas no decreto n. 351.

S l.° — Terão, entretanto, preferencia as pessoas que 
pretendam adquirir o imóvel nas condições do art. 2.° do 
presente decreto.

Art. 5." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te. em Natal, 31 de julho de 1933 — 45.° da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara,



m. iie ;ti m: jo jio  oi; i u :
Expede regulamento para os Cemiterlos Pú

blicos do Estado.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e atendendo á necessidade da organisação dos 
Cemitérios Públicos,

DECRETA;

Art. 1." — Os serviços dos Cemitérios Públicos do Es
tado reger-se-ão, da data de sua publicação em diante, pelo 
Regulamento anexo ao presente decreto, assinado pelo Di
retor da Secretaria no exercício de Secretario Geral.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 31 de julho de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara

R egulam ento dos Cem itérios Públicos
CAPITULO I

. Do sepultamento

Art. 1.” — O enterramento de cadaver não se fará an
tes de 24 horas do falecimento, salvo o caso de apresentar 
sinais evidentes de decomposição, ou de haver-se verifica
do o obito por moléstia infecto-contagiosa.

Art. 2." — O transporte do cadaver, quando feito a 
mão, será vedado a creanças, e quando feito em veículos, 
só o poderá ser em carros especiais, não sendo permitido, 
de modo algum, em carros destinados ao transporte de 
passageiros, ou mercadorias.
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§ unico — Os infratores do dispositivo acima incor
rerão em multa de 50$000 a 200$000, ou em prisão de 2 
a 15 dias, impostas pela autoridade sanitaria, mediante 
denuncia do administrador do cemiterio, ou outra qualquer 
autoridade, ou pessoa.

Art. 3." — Os oficios religiosos, quando feitos em igre
jas, capelas, etc., não se prolongarão além de tres horas, 
afim de não ultrapassar esse praso a permanência do ca
da ver no templo.

Art. 4.° — Nenhum sepultamento será feito sem a 
apresentação, ao administrador do cemiterio da certidão 
de obito, extraída pelo funcionário do Registro Civil do 
Distrito em que se localisa o cemiterio, incorrendo em mul
ta de 100$000 a 500$000, ou prisão de 3 a 30 dias, ou em 
ambas essas penas, impostas, sob responsabilidade, pela 
autoridade sanitaria, ou policial, ou judiciaria, o adminis
trador de cemiterio que infringir o disposto neste artigo.

Art. 5." — Incorrerão em multa de 50$000 a 100$000, 
ou em prisão de 2 a 7 dias, impostas pela autoridade sani
taria, ou judiciaria, ou policial, o dono, responsável, ou con
dutor que abandonar, ou mandar abandonar cadaveres em 
residência, na via publica, ou no cemiterio, mediante denun
cia do administrador deste, ou qualquer outra autor idade, 
ou pessoa.

CAPITULO II
ft,

Dos embalsamamentos, viscerotomias, necropsias e
evumações ' •

Art. 6.° — Todo o embalsamamento será precedido das 
formalidades de verificação e atestação do obito e de auto- 
risação do Diretor Geral do Departamento de Saúde Pu
blica, ao qual será solicitada, diretamente, na capital, e 
por intermédio das autoridades sanitarias locais, no in
terior .

Art. 7.° — E’ terminantemente proibido o embalsama
mento de cadaveres, cujos obitos se houverem verificado 
por tifo, paratifo, variola, peste bubônica, cólera morbus, 
meningite cerebro-espinhal, ou encefalite letargica.

Art. 8.° — Os embalsamamentos serão feitos sob a 
assistência de um técnico designado pelo Diretor Geral do 
Departamento de Saúde Publica.



Art. 9.° — Todo o embalsamamento pagará a taxa de 
100$000, destinada ao pagamento do técnico a que se re
fere o art. anterior, correndo, ainda, por conta da p 
interessada, as demais despesas, inclusive transpor 
tadia desse funcionário. _

Art. 10 — As necropsias para fins policiais, ou judi
ciários, e as viscerotomias e exumações, praticadas nos ce
mitérios, serão registradas pelos administradores no ívro 
de enterrameiitos, á margem do registro do sepultamen o
do cadaver que as houver sofrido.

Art. 11 — Nenhuma exumação será feita antes de 
decorridos tres anos da data do sepultamento.

§ l.° — As sepulturas ocupadas por cadaveres, cujos 
obitos se verificaram por varíola, ou carbúnculo, so pode
rão ser abertas seis anos depois do sepultamento.

§ 2.° — Escapam ao prescrito no antecedente as exu
mações por motivos policiais, ou sanitários.

Art. 12 — No dia 15 de cada mês, o administrador 
afixará no portão do cemiterio, ou publicará, uma re açao 
das sepulturas publicas, designadas por avenida, rua e nu
mero, que tiverem de ser abertas na segunda quinzena 
do mês seguinte, por haverem terminado no mes anterio 
os prasos estabelecidos no art. 11 e seu S 1 .’, cumprin o 
aos donos dos restos mortais nelas contidos, sob pena e 
perda de direitos, procurá-los dentro de 30 dias.

§ unico — Dessa relação constará, também, a filiação 
do morto, a data e o lugar do falecimento.

CAPITULO III

Do Cemiterio — seu carater, propriedade e administraçao

Art. 13 — Afim de encaminhar para os cemitérios pú
blicos todos os cadaveres e reduzir, assim, o mais possive , 
o coeficiente dos sepultamentos clandestinos, ou seja de 
obitos não registrados, serão creados pelas Prefeituras, 
dentro do praso máximo de 3 meses, cemitenos, onde os 
solicitar o Diretor Geral do Departamento de Saude Pu
blica, ou o Diretor do Serviço de Febre Amarela, no Esta
do, observado o critério da densidade de populaçao estabe
lecido no art. 79 suas alineas § e levado em conta, outro-



sim, o §unico do art. 31 e mais os arts. 78 e suas alíneas, e 
8o e 81.

Art. 14 — Ficam terminantemente proibidos findo o 
praso de 90 dias, contado da data da publicação deste de
creto, os sepultamentos cm igrejas, capelas, cruzeiros, ce
mitérios particulares, ou em qualquer outro ponto que não 
a area interna dos cemitérios públicos.

Art. 15 — Os cemitérios de familia já existentes na 
data da publicação deste decreto, não são atingidos pelo 
art. anterior, subordinando-se, porém, á fiscalisação da 
autoridade sanitaria e a todas as disposições do Regula
mento que com este baixa.

§ unico — Nos cemitérios de familia não serão se
pultados cadaveres de pessoas não pertencentes ás famí
lias proprietárias, incorrendo os seus donos ou responsá
veis, nas penalidades estabelecidas no art. 19.

Art. 16 — Por força do art. 14 ficam interditados, ou 
fechados á serventia publica todos os campos do enterra- 
mentos nele compreendidos, dentro de 90 dias, contados 
da data da publicação deste decreto.

Art. 17 — As populações prejudicadas pelo art. an
terior, poderão pedir á Prefeitura a creação de um cemi
tério publico, atendidas as exigências do Regulamento que 
com este baixa.

Art. 18 — As Prefeituras mandarão afixar, nos pon
tos de enterramentos interditados, em letras grandes, a 
seguinte legenda: — “SÃO EXPRESSAMENTE PROIBI
DOS ENTERRAMENTOS AQUI” .

Art. 19 — Incorrerão em multa de 100$Ò00 a ..........
1 :000$000, ou em prisão de 3 a 30 dias, ou em ambas essas 
penas, segundo a gravidade do caso, ou em se tratando de 
reincidência, o proprietário de qualquer dos pontos de en
terramentos interditados, ou das terras em que se lccali- 
sam, pelos sepultamentos neles verificados, bem assim os 
responsáveis, promotores, ou executores desses sepulta
mentos, cumprindo, sob responsabilidade, aos administra
dores de cemitérios públicos, ás autoridades sanitarias e 
policiais, aos representantes do Serviço de Febre Amarela 
velarem pela observância rigorosa dos arts. 14, 15 e seu 
§ unico, 16 e 18, denunciando os sepultamentos clandes
tinos e seus autores, ou responsáveis, á Diretoria Geral do 
Departamento de Saúde Publica, diretamente, ou, sempre
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que possível, por intermédio da autoridade sanitaria local.
§ imico — Os representantes do Serviço de Febre Ama

rela poderão apresentar essa denuncia, diretamente, á Di
retoria do Serviço, no Estado.

Art. 20 — Desde que sejam imprescindíveis á serven
tia publica e preencham todas as exigências deste Regula
mento poderão os cemitérios particulares passar a ser de 
propriedade do município, mediante entendimento entre 
este e seus proprietários?

Art. 21 — Dentro do praso máximo de tres anos, con
tado da publicação deste decreto, as Prefeituras providen
ciarão no sentido da reconstrução dos cemitérios já exis
tentes, ou da construção de novos, em sua substituição, 
afim de que, terminado esse praso, todos os cemitérios pú
blicos do Estado se achem inteiramente dentro das nor
mas estabelecidas neste Regulamento.

Art. 22 — A Diretoria Geral do Departamento de Saú
de Publica, desde que seja do seu conhecimento a super
lotação de qualquer cemiterio publico, intimará a Prefei
tura proprietária a construir um cemiterio novo, dentro do 
prazo máximo de seis mezes.

Art. 23 — Todo o cemiterio será publico e terá cara- 
ter secular, ficando aberto aos adeptos de todos os cultos 
religiosos, cujos ritos poderão ser praticados no seu inte
rior, desde que não ofendam á ordem publica.

Art. 24 — Todo o cemiterio será de propriedade da 
Prefeitura do Município, em cujo território se localisa.

Art. 25 — Todo o cemiterio terá um administrador e, 
pelo menos, um servente — coveiro.

Art. 26 — Ao administrador compete:
a) observar e fazer observar o cumprimento dos arts. 

19, 2 e seu § unico, 4, 5, 10, 29, 30 e seu § unico;
b) escriturar o livro de registro dos enterramentos,
c) investigar e denunciar ás autoridades sanitarias, 

os enterramentos clandestinos;
d) zelar pela limpesa, asseio e conservação do cemi

tério e suas dependencias e pelo alinhamento das suas ave
nidas e ruas;

e) manter eretas as hastes em que se afixam as pla
cas designativas das avenidas e ruas e numerativas das 
sepulturas;



f) trazer o cemiterio sob chave, bem assim todas as 
suas dependencias.

Art. 27 — A observância do art. 26 e todas as suas 
alineas serão fiscalisadas pelo funcionário do Registro Civil, 
pela autoridade sanitaria, pelo representante do Serviço 
de Febre Amarela e pela autoridade municipal.

Art. 28 — O administrador do cemiterio será funcio
nário de confiança da Prefeitura, de modo a poder ser dis
pensada a exigencia previa da autorisação da municipalida
de para o sepultamento.

CAPITULO IV

Do horário dos enterramentos

Art. 29 — Qwcemiterio ficará aberto á serventia pu
blica todos os dias da semana, das 7 ás 17 horas.

Art. 30 — Os cadaveres levados ao cemiterio fora do 
horário acima estabelecido poderão, si assim o quiserem 
os seus donos, aguardar no necrotério sepultamento.

§ unieo — Os cadaveres a que se refere o art. supra 
serão imediatamente sepultados, desde que se achem em 
manifesta decomposição.

CAPITULO V

Da creação, locailsação e construção dos cemitérios
públicos

Art. 31 — Em toda cidade, vila, ou povoacão do Es
tado, onde não o houver, será creado, pela respectiva Pre
feitura, um cemiterio, uma vez preenchidas as condições 
estabelecidas nos arts. 78, 79, 80 e 81.

§ unico — Na localidade próxima de 18 quilômetros 
e menos, de outra onde houver cemiterio publico, poderá, 
a juizo da Prefeitura a que pertence, deixar de ser creado 
um cemiterio, si não se tratar de cidade, ou vila.

Art. 32 — Todo o cemiterio construído na vigência 
deste Regulamento localisar-se-á, salvo impossibilidade, ao 
poente da localidade, em terreno poroso, a uma distancia 
nunca inferior a 200 metros desta, era um nivel superior á



superfície das fontes de abastecimento dagua, e longe 
quanto possível, dessas fontes.

§ unieo — Quando impossível essa localisação ao po
ente, será construído o cemiterio ao norte, e, si ainda im
possível, ao sul.

Art. 33 — Todo o cemiterio será, obrigatoriamente, 
murado, nas cidades e vilas, podendo ser, porém, apenas, 
cercado á madeira, ou arame, nas povoações, desde que 
fique garantido contra a invasão de animais de grande e 
medio porte.

§ l.° — O muro, ou cerca, terá a altura minima de
lm,80.

§ 2." — Os cemitérios de cidades, ou vilas, já exis
tentes, que não forem murados, serão, dentro do praso má
ximo de seis mêses, substituídos por outros, construídos, 
inteiramente, dentro dos moldes deste Regulamento.

CAPITULO VI 

Da area dos cnterramentos

Art. 34 — Nos cemitérios construídos, ou reconstru
ídos na vigência deste Regulamento, a area destinada ás se
pulturas terá, no minirao, uma superfície quatro vezes 
maior que a necessária aos sepultamentos prováveis du
rante um ano e será nivelada.

Art. 35 — Essa area será separada do muro, ou cer
ca, por avenidas, e dividida em quatro grandes quarteirões 
iguais entre si, por outras duas grandes avenidas centrais, 
quarteirões, que, por sua vez, serão subdivididos, por ruas, 
em grupos de 10 sepulturas.

§ unico — Essa disposição se acha modelada na plan
ta anexa.

Art. 36 — Afim de assegurar, permanentemente, o ali
nhamento das avenidas e ruas e a disposição das sepul
turas, ao se traçarem aquelas, será dado a estas a forma 
abaulada característica, observadas, rigorosamente, as di
mensões externas estabelecidas no art. 40, fórma essa que 
será constantemente conservada.



CAPITULO VII

Das avenidas e ruas do cemiterio

Art. 37 — As avenidas terão uma largura de 2m,50 
e serão traçadas, as centrais, uma no sentido do eixo do 
cumprimento a area, e outra no sentido do eixo da lar
gura desta, em cujo centro geométrico se entrecrusam, e 
as periféricas ao longo do muro, ou cerca.

Art. 38 — As ruas terão a largura de lm,50, e serão 
paralelas e perpendiculares ás avenidas e entre si.

Art. 39 — O traçado das avenidas e ruas obedecerá 
ao modelo da planta anexa.

CAPITULO VIII

Da disposição e dimensões das sepulturas

Art. 40 — As sepulturas dispor-se-ão ao longo das 
avenidas e ruas, umas ao lado das outras, orientado o seu 
comprimento perpendicularmente ao eixo da avenida A-B, 
e separadas por espaçes de 0m,70, em todos os sentidos; 
serão suficientemente e uniformemente abauladas, para 
que se destaquem nitidamente do solo e assegurem o ali
nhamento das avenidas e ruas.

Art. 41 — As dimensões externas das sepulturas se
rão de lm,80 x 0m,8o, obrigatoriamente.

Art. 42 — As dimensões internas de comprimento e 
largura, entre as paredes das sepulturas, variarão com o 
tamanho do cadaver, podendo, assim, exceder, ou não igua
lar as dimensões externas.

Art. 43 — A profundidade minima será de lm ,50.

CAPITULO IX

•Da designação das avenidas e ruas c numeração das
sepulturas

Art. 44 — Afim de assegurar a identificação, em qual
quer tempo, dos cadaveres sepultados, ou das respectivas 
ossadas, as avenidas, ruas e sepulturas serão designadas 
por meio de placas esmaltadas, alfabetadas as primeiras
e numeradas as ultimas,



Art. 45 — A s avenidas serão  designadas por placas de 
letras maiusculas e as ruas por placas de letra3 minúsculas.

A rt. 46 — P ara  e sse  fim , consid eram -se começadas 
as aven id as do ponto  em  que se encontram , e a s  ruas do 
ponto em  que se  abrem  n a s aven id as. _ ,

A rt. 47 —  A  aven id a  que se  esten d e  do portão  a ca
pela terá  a  le tra  “A ”, a té  o ponto de crusam ento , e a le 
tra  “B ” , d esse  ponto  a té  o f im . A  avenida que se  abre á 
d ireita  daqu ele ponto  terá  a  letra  “C”, e  a  que se  abre a 
esquerda, a  le tra  “D ”. A s  a ven id as p eriféricas, a começar 
do p ortão  e  para a  d ireita , terã o  a s  le tra s  E , F, G, H , I, J, 
K e L .

A rt. 48 —  A  designação das ruas com eçará  pelo lado 
d ireito  d a s aven id as, con tin u an d o  pelo esquerdo, de modo 
que, á prim eira rua do lado d ireito  caberá  a letra “A”, á  
segu n d a , a le tra  “B ”, e tc .

A rt. 49  —  A s  sep u ltu ras, a con tar  do inicio da avenida, 
ou rua, terã o  um  num ero de ordem , cabendo o numero 
“1” á prim eira  sep u ltu ra  d a  d ireita , o numero “2” á pri
m eira sep u ltu ra  da esq u erd a , e a ssim  por diante, de modo 
a term o s um a n u m eração  im par, á  direita, e uma nume
ração  p ar á e sq u erd a .

Art. 50 — As placas serão afixadas, por meio de has
tes de madeira, ou ferro, fincadas:

a) as designativas de avenidas e ruas, na esquina di
reita desta;

)j) as numerativas de sepulturas, na extremidade pos
terior destas,

Art. 51 — Será multado em 10S000 o administrador 
em cujo cemiterio forem encontradas hastes caidas e placas 
despregadas, ou mal pregadas.

Art. 52 — O valor das placas extraviadas sera inde- 
nisado pelo administrador.

Art. 53 — As prefeituras do interior, por intermédio 
da prefeitura da capital, adquirirão, para cada cemiterio.

a) uma coleção de letras maiusculas, a que se refere
o art. 47;

b) tantas coleções de letras minúsculas, a contar do
<a”, quantas ruas se abrirem nas avenidas centrais do ce

mitério; (< M
c) tantas coleções de números, a contar do numero 1 , 

ja n ta s  avenidas e ruas houver no sentido do compnmen-
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CAPITULO VII

Das» avenidas e ruas do cemiterio

Art. 37 — As avenidas terão uma largura de 2m,50 
e serão traçadas, as centrais, uma no sentido do eixo do 
cumprimento a area, e outra no sentido do eixo da lar
gura desta, em cujo centro geomctrico se entrecrusam, e 
as periféricas ao longo do muro, ou cerca.

Art. 38 — As ruas terão a largura de lm,50, e serão 
paralelas e perpendiculares ás avenidas e entre si.

Art. 39 — O traçado das avenidas e ruas obedecerá 
ao modelo da planta anexa.

CAPITULO VIII

Da disposição e dimensões das sepulturas

Art. 40 — As sepulturas dispor-se-ão ao longo das 
avenidas e ruas, umas ao lado das outras, orientado o seu 
comprimento perpendicularmente ao eixo da avenida A-B, 
e separadas por espaçes de 0m,70, em todos os sentidos; 
serão suficientemente e uniformemente abauladas, para 
que se destaquem nitidamente do solo e assegurem o ali
nhamento das avenidas e ruas.

Art. 41 — As dimensões externas das sepulturas se
rão de lm,80 x 0m,8o, obrigatoriamente.

Art. 42 — As dimensões internas de comprimento e 
largura, entre as paredes das sepulturas, variarão com o 
tamanho do cadaver, podendo, assim, exceder, ou não igua
lar as dimensões externas.

Art. 43 — A profundidade minima serà de lm ,50.

CAPITULO IX

-Da designação das avenidas e ruas c numeração das
sepulturas

Art. 44 — Afim de assegurar a identificação, em qual
quer tempo, dos cadaveres sepultados, ou das respectivas 
ossadas, as avenidas, ruas e sepulturas serão designadas 
por meio de placas esmaltadas, alfabetadas as primeiras 
e numeradas as ultimas.
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Art. 45 — As avenidas serão designadas por placas de 
letras maiusculas e as ruas por placas de letras minuscu as.

Art. 46 — Para esse fim, consideram-se começadas 
as avenidas do ponto em que se encontram, e as ruas o
ponto em que se abrem nas avenidas.

Art. 47 — A avenida que se estende do portão a ca
pela terá a letra “A”, até o ponto de crusamcnto, e a 
tra “B”, desse ponto até o fim. A avenida que se abre a 
direita daquele ponto terá a letra “C'\ c a que se a re a
esquerda, a letra " D ” . Aa avenidas periféricas, a  c o m e ç a r  

do portão e para a direita, terão as letras E, F, G, H, , >

G Art. 48 — A designação das ruas começará peloJado 
direito das avenidas, continuando pelo esquerdo, e 
que, á primeira rua do lado direito cabera a le ra , 
segunda, a letra “B”, etc.

Art. 49 — As sepulturas, a contar do inicio da ayeni a, 
ou rua, terão um numero de ordem, cabon o 
“1" á primeira sepultura da direita, o numei modo
meira sepultura da esquerda, e assim por dia , 
a termos uma numeração impar, á direita, e
ração par á esquerda. __ . . h  _

Art. 50 -  As placas serão afixadas, por meio de has
tes de madeira, ou ferro, fincadas: ,.

a) as designativas de avenidas e ruas, na c q
í*OltA, dpstii * -

b) as numera ti vas de sepulturas, na extremida e pos

UArteS5^8— Será multado em 105000 o admmmtrador
em cujo cemiterio forem encontradas hastes ca
despregadas, ou mal pregadas. . inde-

Art. 5 2 - 0  valor das placas extraviadas sera mae
bisado pelo administrador. . . intermédio

Art. 53 — As prefeituras do_interior, ] rpmjterio: 
da prefeitura da capital, adquirirão, paia ta refere

a) uma coleção de letras maiusculas, a que se

u  b) tantas coleções de letras minusci^as, a contar d̂ 
a”, quantas ruas se abrirem nas avenida 

toiterio * j _ ui »*
c) tantas coleções de números, a contar o ’

quantas avenidas e ruas houver no sentido do compnmen



to do cemiterio, constando cada coleção de tantas pla
cas, quantas sepulturas houver em cada avenida, ou rua.

Art. 54 — A Prefeitura da Capital prover-se-á dessas 
placas, em quantidade suficiente, de acordo com as requi
sições das prefeituras do interior.

CAPITULO X

Da propriedade, classificação e ordens das sepulturas

Art 55 — As sepulturas classificam-se cm publicas e 
particulares:

a) publicas, as não aforadas;
b) particulares, as aforadas.
Art. 56 — Haverá seis ordens de sepulturas:
a) as comuns, ou de 3ub-solo;
b) as catacumbas;
c) os mausoléus;
d) os tumulcs;
e) os carneires;
f) os jazigos.
Art. 57 —Ao longo do muro, e paralelamente ao seu 

comprimento, poderão ser construídos catacumbas e mau
soléus, que terão a largura maxima de 1 metro.

Art. 58 — Sobre as sepulturas comuns, não serão 
construido3 mausoléus, tumulos, jazigos, ou carneiros, sen
do, apenas, permitido sobre elas colocar gradis, lapides e 
lousas.

§ unico — Cs gradis colocados sobre sepulturas serão 
removidos pela administração do cemiterio, quando mal 
conservadas e não reparadas pelos proprietários, devida
mente notificados.

Art. 59 — Os proprietários de mausoléus, catacumbas, 
tumulos, jazigos, carneiros e ossuarios, á aproximação do 
dia de finados de cada ano, são obrigados a asseia-los e 
rcpara-los, sob pena de multa de 20$000 a 50$000, ou de 
ser feito o serviço pela prefeitura, a quem indenisarão as 
respectivas despesas, sob proibição de novas inhumações, 
penas que serão impostas, sob responsabilidade, pelo ad
ministrador do cemiterio.
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! CAPITULO XI

Dos emolumentos do cemiterlo

Art. 60 — Por todo o sepultamento em sepultura pu
blica será pago o emolumento de 12$000, quando feito em 
sepultura de primeira classe, e 8$000, quando em sepul
tura de segunda classe.

§ 1.” — Consideram-se, para esse efeito, sepultura 
de primeira classe toda aquela que se disposer ao longo das 
avenidas, e de segunda classe toda aquela que se disposer 
ao longo das ruas.

5 2.# — Será gratuito o sepultamento de cadaveres de 
indigentes, mediante atestado de miserabilidade, passado 
pela autoridade policial.

Art. 61 — O aforamento perpetuo de sepultura cus
tará 500$000.

Art. 62 — Para a construção de mausoléus, tumulos, 
jazigos, carneiros e ossuarios, não poderá ser aforado 
espaço superior ao de duas sepulturas comuns, incluído o 
espaço existente entre elas.

§ unico — No caso de aforamento de duas contíguas, 
Para o fim do art. acima, será pago no dobro o emolumen
to do art. 60.

Art. 63 — Os aforamentos de terrenos para a constru
ção de catacumbas serão pagos á razão de 150$000 por me
tro quadrado, despresada qualquer fração inferior a meio 
metro, si houver.

Art. 64 — A’s irmandades, confrarias, sociedade , -
não será aforado espaço superior ao compreendido por tres 
dos grupos de dez sepulturas em que se subdiví ® 
dos enterramentos, salvo as avenidas e ruas m erci

Ü unico — O aforamento a que se refere o art. a^tenor 
será cobrado de acordo com o_ critério estabelecido no art. 
62, sofrendo, porém, a redução de 2 0  (/ t  ■ ,

Art. 65 — A’s irmandades, confrarias, soc edad^ 
ptc., poderão ser aforados terrenos ao longo d ^ ^ u ro s  
cemitérios, da largura de 1 metro e do compriu^nto de 
'ada muro, ou menos, cobradas as taxas de aco o

o art. 62 e S unico do art. 63. _______
Art. 66 — Para construção de catacumbas, mausoléus,



r.a

tumulos, jazigos, ossuarios e carneiros, será tirada uma li
cença de 25$000, por unidade.

Art. 67 — Os aforamentos e licenças a que se referem 
os arts. anteriores serão pagos na prefeitura.

Art. 68 — As prefeituras poderão construir, ao longo 
dos muros, catacumbas para aforamento temporário, ou 
perpetuo.

§ unico — Pelo aforamento perpetuo dessas catacum
bas, será pago o emolumento de 600$0G0, e 50$000 pelo 
aforamento por 3 anos.

Art. 69 — As inhumações em tumulos, catacumbas, 
ou mausoléus, de cadaveres não pertencentes ás familias, 
ou corporações proprietárias, pagarão o emolumento de 
25$000.

Art. 70 — Os emolumentos estabelecidos nos arts. an
teriores destinam-se a cobrança nos cemitérios do “tipo 
“A”, sofrendo um abatimento de 20 %  de um tipo de cemi
tério para o imediatamente inferior.

CAPITULO XII 

Do Necrotério

Art. 71 — Todo o cemiterio publico existente, ou a 
crear, terá um necrotério.

Art. 72 — A construção do necrotério compete á Pre
feitura, e obedecerá a um dos tres tipos oficiais estabe
lecidos nas plantas anexas.

Art. 73 — Nos cemitérios já existentes na data da 
publicação deste Regulamento, serão cumpridos os arts. 
acima dentro do praso máximo de 60 dias, contado dessa 
data.

Art. 74 — A construção do necrotério obedecerá:
a) nos cemitérios dos tipos “A" e "B”, ao tipo “A", 

obrigatoriamente;
b) nos cemitérios do tipo “C”, ao tipo “B”, obrigato

riamente; ao tipo “A”, facultativamente; -
c) nos cemitérios dos tipos “D" e "K”, ao tipo “C’\  

obrigatoriamente; ao tipo “B", facultativamente.
Art. 75 — Os necrotérios ficarão á'disposição da au

toridade sanitaria, do representante do Serviço de Febre 
Amarela, das autoridades judiciaria e policial, não peden-



do dele dispor nenhuma outra pessoa, ou autoridade, sal
vo o caso previsto no art. 30.

CAPITULO XIII

Do registro dos enterramentos e aforamentos de terrenos, 
sepulturas e catacumbas municipais.

Art. 76 — Todo o cemiterio terá um livro especial para 
o registro dos enterramentos, o qual obedecerá ao modelo 
anexo.

Art. 77 — Desse livro constarão:
a) o numero de ordem do enterramento;
b) nome, idade, côr, estado civil, profissão, filiação, 

nacionalidade e naturalidade do morto, e lugar do nasci
mento;

c) a causa da morte;
d) numero da certidão de obito;
e) lugar, data (dia, mês e ano) e hora do falecimento;
f) data (dia, mês e ano) e hora do enterramento;
g) numero da sepultura e designação da avenida ou 

rua em que se localisa;
h) necropsia, exumação, viscerotomia sofrida pelo ca- 

daver.
Art. 78 — As prefeituras terão um livro para o regis

tro dos aforamentos de terrenos, sepulturas e catacumbas 
municipais.

CAPITULO XIV

Dos tipos oficiais dos cemitérios públicos e do critério para
sua escolha

Art. 79 — Cinco são os tipos oficiais de cemitérios, 
a que deverá obedecer a construção dos cemitérios do Es
tado:

a) tipo “A”, constituído por quarteirões, contendo, ao 
longo das avenidas transversais, nove grupos de 10 sepul
turas, cada, e seis grupos ao longo das avenidas longitudi
nais;

b) tipo "B”, constituído por quarteirões contendo sete
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grupos por cinco grupos naqueles sentidos, respectiva
mente ;

c) tipo “C”, constituídos por quarteirões de seis por 
cinco grupos, idem;

d) tipo “D”, constituídos por quarteirões de cinco por 
quatro grupos, idem;

e) tipo “E”, constituído por quarteirões de quatro gru
pos por tres, idem.

Art. 80 — O critério para a escolha dos tipos creados 
pelo art. anterior é o da densidade da população, e fica re
gulado como se segue:

a) para as locailidades de população superior a 30.000 
habitantes, adotar-se-á o tipo “A” ;

b) para as localidades de população superior a 10.000, 
o tipo “B” ;

c) para as localidades de população superior a 3.000, 
o tipo “C”;

d) para as localidades de população superior a 1.000, 
o tipo “D";

e) para as localidades de população superior a 300, 
o tipo “E” ;

§ unico — Facultativamente, poderão as localidades 
obrigadas á construção de determinado tipo de cemiterio, 
construir o tipo imediatamente superior.

Art. 81 — Os diversos tipos de cemiterio acima espe
cificados obedecerão, quanto á forma, dispc3Íção e depen
dências, ao modelo anexo.

Art. 82 — As Prefeituras submeterão a escolha dos 
tipos de cemitérios a construir á aprovação do Diretor Ge
ral do Departamento de Saúde Publica.

CAPITULO XV 

Disposições gerais

Art. 83 — Das multas impostas pelo Departamento de 
Saúde Publica, haverá recurso para a Secretaria Geral do 
Estado, e das impostas pelas autoridades sanitarias do in
terior, para o Departamento de Saúde Publica,

Art. 84 — As intimações serão feitas pessoalmente, 
ou, no caso de ser ignorado o infrator, ou a sua residência, 
por edital.
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Art. 85 — Nos casos em que os infratores multados 
não possam satisfazer o pagamento das multas ser-lhes-a 
imposta a pena de prisão prevista neste Regulamento.

Art. 86 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Di
retor Geral do Departamento de Saúde Publica.

Art. 87 — Revogam-se as disposições em contrario.

Secretaria Geral do Estado, em Natal, 31 de julho de 
1933.

I êlio Augusto Soares da Camara.
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H. 491, DE I DE AfiOSTO DE 1933

Estabelece a exigencia da prova dc aptidão 
física para o provimento efetivo de qual
quer cargo no quadro do funcionalismo...

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e atendendo á conveniência de evitar que no 
quadro do funcionalismo tenham ingresso pessoas cuja fal
ta de aptidão fisica venha acarretar prejuízo ao serviço 
publico,

DECRETA:

Art. l.° — Para o provimento efetivo de qualquer car
go no quadro do funcionalismo, será exigida a apresenta
ção de atestado passado pelo Departamento de Saúde Pu
blica, de que o pretendente á nomeação não sofre de mo
léstia contagiosa ou transmissível e as suas condições fí
sicas lhe permitem o perfeito desempenho das funções a 
que se candidata.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de agosto de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Carnara.
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\. 4 9 5 . D E I  l)E ACOSTO DE

N om eia Jo ã o  A urélio  Diniz e G orgonio  Ani- 
b rosio  d a  N ob reg a  m em bros do C onselho 
C o nsu ltivo  de Caicó.

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o  do Rio G ran d e  do N o r
te , no  ex erc íc io  de  In te rv e n to r  F ed era l, usando  de su as  
a trib u içõ es, e  te n d o  em  v is ta  o que dispõem  a s  le tra s  a e b 
do a r t .  3." do D ecre to  F ed e ra l n. 2 0 .3 4 8  de 29 de ag o sto  e 
1931,

D E C R E T A :

A rt. 1.» —  S ão  n om eados Jo ã o  A urélio  D iniz e G orgo- 
nio A m b ro sio  d a  N o b reg a  m em bros do C onselho Cons - 
vo do m unicíp io  do  Caicó, em  su b stitu ição  a Jose na 
C am boim  e  Jo sé  E u s ta q u io  de  A raú jo , que ficam  e o 
dos, a  pedido, d e ssa s  fu n çõ es .

A r t.  2." —  R evogam -se a s  disposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do Rio G rande  do N or 
te , em  N a ta l, 1 de a g o s to  de 1933 —  45." da  R epu i

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O  
I^ lio  A ugusto  Soares da Camara.
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N. 496, DE I DE AGOSTO DE 19*!

Dispensa de concurso os atuais escrivãis e 
tabeliãis públicos interinos que preenche
rem as condições exigidas no presente de
creto.

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e

Considerando que para o provimento efetivo dos ofí
cios de justiça é exigido pela Lei de Organização Judiciaria 
vigente que os pretendentes sejam aprovados em concurso, 
realizado conforme ali se acha prescrito;

Considerando que esse concurso póde ser dispensado, 
sem que disso resulte inconveniência, uma vez que os can
didatos preencham os requisitos essenciais á referida for
malidade ;

Considerando que o Consultor Geral e o Procurador 
Geral do Estado, ouvidos a respeito, se pronunciaram fa
voravelmente no tocante a essa dispensa, em tal hipótese;

DECRETA:

Art. l.° — Ficam dispensados da formalidade do con
curso, para serem providos efetivamente, os atuais escri
vãis e tabeliãis públicos interinos que preencham os se
guintes requisitos:

a) dez anos de serviço efetivo prestado ao Estado;
b) dois anos de exercício interino no mesmo oficio;
c) certificado de aprovação em estabelecimento de en

sino oficial ou equiparado nos exames de Portuguez e Ari
tmética ;

d) atestados de idoneidade moral e de pratica foreme, 
firmados pelos juizes perante os quais tiverem servido.

Art. 2.° — Os atuais serventuários de justiça que sa
tisfizerem as condições do art. antecedente, poderão reque-
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r e r  o seu  p ro v im en to  vitalício  d e n tro  do p razo  de tr in ta  
d ia s  c o n tad o s  d a  publicação  do p resen te  d ec re to .

A r t.  3." —  R evogam -se a s  disposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io G rande  do N o r
te , em  N a ta l, 1 de  a g o s to  de 1933 —  45." d a  R ep u b lica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A R IN H O .
Lelio Augusto Soares da Camara.
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DECRETO \ .  4!)7. BE I BE AfiOSTO BE

Dá novo Regulamento ao Departamento da 
Segurança Publica. ( *)

O Secretario Geral do Estado do Rio Grande do Nor
te, no exercido de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. l.° — O Departamento da Segurança Publica re- 
ger-se-á, da data da sua publicação em diante, pelo Regula
mento que a este acompanha, assinado pelo Diretor da Se
cretaria no exercício de Secretario Geral do Estado.

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 1 de agosto de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
Lelio Augusto Soares da Camara.

(*) Este Regulamento náo foi publicado até a  organização da 
presente brochura.
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DECRETO \ .  49S. RE 2 DE AííOST© DE 1933

Estabelece a maneira pela qual devem ser sa
tisfeitas as exigências do art. 4. da Lei n. 
731, de 1929, e do § unico do art. 7.° do de
creto n. 366, de 1932.

O Secretario Geral do Es ado do Rio Grande do Nor
te, no exercício de Interventor Federal, usando de suas 
atribuições, e tendo em vista a conveniência de ser estabe
lecida a maneira pela qual devem ser satisfeitas as exigên
cias do art. 4." da Lei n. 731 de 31 de outubro de 1929 e 
do § unico do art. 7.° do decreto n. 366 de 11 de novembro 
de 1932,

DECRETA:

Art. l.° — O oficial ou praça da Policia Militar que, 
no exercício da sua profissão, se incapacite para o ser
viço ativo, em consequência de ferimento recebido na ma
nutenção da ordem publica, deve, logo após, obter da au
toridade militar ou policial da localidade a declaração es
crita da ocorrência e, quando possível, testemunhada por 
duas pessoas que a tenham assistido, valendo esse docu
mento como certidão de origem.

§ unico — No caso de morte, semelhante providencia 
deve ser tomada pela familia do oficial ou praça extinta.

Art. 2.° — Somente prevalecerá a moléstia adquirida 
no serviço quando, em consequência déla, o doente ob
tenha licença para o respectivo tratamento, arbitrada pelo 
medico do Batalhão. Finda essa licença e para que o in
teressado possa obter os favores do citado art. 7.° do de
creto n. 366, deverá requerer ao Governo a necessária ins
peção de saúde.

Art. 3." — Quer num, quer noutro caso dos arts. an
tecedentes, a causa alegada como determinante da inva
lidez só prevalecerá si fôr confirmada pela junta medica.

Art. 4.° — A’ familia do oficial do Batalhão Policial 
Militar morto em campanha ou na manutenção da ordem



va

publica, fica assegurado o direito ao soldo por inteiro ca
bendo essa vantagem ás já beneficiadas pelo Monte-pio, 
cuja pensão se extinguirá no caso de serem concedidos os 
favores deste art.

Art. 5. ’ — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 2 de agosto de 1933 — 45." da Republica.

SÉRGIO BEZERRA MARINHO 
L elio  A u g u sto  S o a res  da C am ara
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N. 4!»!). BE í HE AlíOSTO BE 1938
F a z  tra n s fe re n c ia  de d iv e rsas  im p o rtân c ias  

n a s  co nsignações d a  v e rb a  5 d a  v igen te lei 
o rç a m e n ta r ia .

O S e c re ta r io  G era l do E s ta d o  do Rio G rande  do N o r
te , no  ex erc íc io  de  In te rv e n to r  F ed era l, usando  de suas 
a trib u içõ e s , e  a ten d e n d o  á  rep re sen tação  do D ire to r G eral 
do  D e p a r ta m e n to  d a  Seguram ^a P ub lica, fe ita  p o r  in te rm é
dio  d a  S e c re ta r ia  G eral,

D E C R E T A :

A r t.  l.°  —  F icam  tra n s fe r id a s  d a  v erb a  5, do vigente 
o rçam en to , n. V II, le t r a  g, (m a te r ia l f lu tu a n te )  p a ra  a s  
co n sig n açõ es  d a s  le tr a s  a, (D iligencias P o lic ia is), b, (E x 
p ed ien te , p u b licações e tc .)  e  p, (E v en tu a is ) , resp ec tiv a
m en te , a s  im p o rtâ n c ia s  de  2:000$000 (dois con tos de re is ) , 
3 :000$000 ( t r e s  co n to s  de re is )  e 3:000$000 ( tre s  contos 
d e  r e is ) ,  e d a  le t r a  e  (m a te r ia l fo to g rá fico ) p a ra  a  le tra  
k  ( t r a n s p o r te )  a  q u a n tia  de 4:000$000 (q u a tro  con tos de 
r e i s ) .

A r t .  2 .” —  R ev o g am -se  a s  disposições em  c o n tra n o .

P a la c io  do G overno  do E s ta d o  do Rio G rande  do N o r
te , em  N a ta l , 2 de  a g o s to  de  1933 —  45.° d a  R epublica .

S É R G IO  B E Z E R R A  M A RIN H O  
L elio  A u g u sto  S o a res  d a  C am ara



•Perdoa o sentenciado Severino Pinheiro de 
Morais do resto da pena que lhe foi im
posta.

O Interventor Federal no Rio Grande do Norte, aten
dendo ao que requereu o sentenciado Severino Pinheiro de 
Morais; usando da faculdade que lhe confere o art. 29 n. 
9 da Constituição Estadual, e de acordo com o parecer do 
Conselho Penitenciário,

DECRETA:

Art. l .“ — E’ perdoado o sentenciado Severino Pi
nheiro de Morais do resto da pena de 1 ano, 3 mêses e cin
co dias de prisão simples que lhe foi imposta pelo Juiz de 
Direito da 1 /  Vara desta Capital.

Art. 2.u — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estudo do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 8 de agosto de 1933 — 45." da Republica.

MARIO LEOPOLDO PEREIRA DA CAMARA
Antonio José de Melo e Sousa.



C r râ  no B a ta lh ão  Policial M ih ta r um  posto  
de 2." te n en te  e x tra n u in e ra rio .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no Rio G ran d e  do N o rte , u sa n 
do d a s  a trib u içõ e s  co n fe rid a s  pelo a r t .  11, 2.° do decre to  
do G overno  P ro v iso rio , n. 19.398, de 11 de novem bro 
de 1930, e a ten d en d o  a  conveniências de serv iço  publico, 
e n tre  e s ta s  a  de  não  d e s fa lc a r  o q u ad ro  o rd in ário  d a  fo rça  
pub lica do E s ta d o  pelo a fa s ta m e n to  de oficial em  com is
são  p ro longada ,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  E ’ c read o  no corpo  de oficiais do B a ta lh ão  
Policial M ilita r um  posto  de 2 /  te n en te  e x tra n u m e ra r io .

A rt. 2.° —  S endo e s ta  p rovidencia de c a ra te r  u rg en te , 
e n t r a r á  em  v ig o r desde já , e de aco rdo  com  o a r t .  10 $ ún i
co do d ec re to  n. 20.348, de  29 de ag o sto  de 1931, se rá  pos
te rio rm e n te  su b m etid a  á  aud iência  do C onselho C onsultivo 
com  os fu n d am e n to s  resp ec tiv o s .

A rt. 3." —  R evogam -se a s  disposições em c o q tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 17 de a g o s to  de 1933 —  45." da  R epub lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  CA M A R A
A n to n io  J o sé  de M elo e S ou sa .



D eslig a  a  D ire to r ia  de E s ta t ís t ic a  do D e p a r
ta m e n to  de A g ric u ltu ra .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no R io  G ran d e  do  N o rte , u sa n 
do de su a s  a trib u içõ e s  e a ten d en d o  a  conven iências do s e r 
viço publico,

C o n sid eran d o  que  a  D ire to r ia  de  E s ta t ís t ic a  do E s ta 
do, pe la  p ró p r ia  n a tu re z a  d o s seu s  tra b a lh o s , en ten d e  p re - 
c ip u am en te  com  o desen v o lv im en to  in te lec tu a l e m oral, 
e a ss im  deve e s ta r  em  m a is  e s tre i to  c o n ta c to  com  o D e
p a r ta m e n to  que su p e rin te n d e  a  ed u cação  e o en s in o ; e

C o n sid eran d o  a lém  d isso  que, em  v ir tu d e  de  convênio  
ce leb rad o  e n tre  a  U n ião  F e d e ra l e  os E s ta d o s , um  d o s ob- 
je c tiv o s  e ssen c ia is  d aq u e la  d ire to r ia  é a  o rg an iz ação  e p a 
d ro n ização  d a s  e s ta t ís t ic a s  esco la res ,

D E C R E T A :

A r t .  l .°  —  A  D ire to r ia  de  E s ta t ís t ic a  do  E s ta d o  fica  
d esd e  e s ta  d a ta  d e s lig ad a  do  D e p a r ta m e n to  d a  A g ric u ltu 
ra , e a r\ex ad a , com  o m esm o  p essoa l e a trib u içõ e s , ao  D e
p a r ta m e n to  d a  E d u c a ç ã o .

A r t.  2." —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 17 de  a g o s to  de  1933 —  45.° d a  R e p u b lic a .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  C A M A R A
A n to n io  J o sé  de M elo e  S o u sa .
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DECRETO ». 503, DE 17 DE AIÍOSTO DE 1933
P ro m o v e  a  2." te n e n te  o  s a rg e n to  a ju d a n te  

P e d ro  C eciliano  L u s to s a .

O I n te r v e n to r  F e d e ra l  n o  R io  G ra n d e  d o  N o r te ,  u s a n 
do  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s  e  d e  a c o rd o  co m  a  p ro p o s ta  do  C o
m an d o  do  B a ta lh ã o  P o lic ia l M ilita r ,

D E C R E T A :

A r t .  l .°  —  E ’ p ro m o v id o  n o  B a ta lh ã o  P o lic ia l M ilita r , 
p o r  m e re c im e n to , a o  p o s to  d e  2.° te n e n te  o  s a r g e n to  a j u 
d a n te  P e d ro  C ec ilian o  L u s to s a .

A r t .  2° —  R e v o g a m -se  a s  d isp o s içõ e s  em  c o n t r a r io .

P a la c io  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r 
te , em  N a ta l ,  17 d e  a g o s to  d e  1933 —  45.° d a  R e p u b l ic a .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E I R A  D A  C A M A R A
A n to n io  J o s é  d e  M elo  e  S o u sa .
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DECRETO V. 5 0 4 , BE 17 DE AlíOSTO DE K M

Nonieia José Francisco Caldoira 2 .° tenente 
extranumerario do Ratalhão Policial Mi
litar.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A r t.  l . °  —  E ’ nom eado, em  com issão , o 2." s a rg e n to  
r e s e rv is ta  do  E x e rc ito  J o sé  F ra n c isc o  C a ld e ira  2.° te n e n 
te  e x tra n u m e ra r io  do B a ta lh ã o  P olic ia l M ilita r, p o s to  c re a -  
do  pelo  d e c re to  n. 504 d e s ta  d a ta .

A r t.  2 .“ —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 17 de a g o s to  de  1933 —  45.° d a  R ep u b lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  C A M A R A
A n to n io  J o sé  d e M elo e  S o u sa .
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DE IS DE AlíOSTO DE 1983
E x tin g u e  c a rg o s  no D ep arta m en to  de A g ri

c u ltu ra .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io G ran d e  do N o rte , u san 
do  de s u a s  a tr ib u iç õ e s  e a ten d en d o  á  necessidade de re s 
t r in g ir  a s  d e sp e sa s  pub licas,

D E C R E T A :

A r t .  l .°  —  F icam  ex tin to s , no  D ep a rta m en to  de A g ri
c u l tu ra ,  V iação  e  O b ra s  P ub licas, um  carg o  de au x ilia r  
técn ico , a  7 :200$000, e um  de d esen h is ta , a  4:800$000, d a  
re sp e c tiv a  D ire to r ia  d e  T e rra s , os q u a is  se ach am  v ag o s .

A r t .  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a la c io  do  G ov ern o  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 18 d e  a g o s to  de 1933 —  45." d a  R epub lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  C A M A R A
A n to n io  J o sé  de M elo e  S o u sa .
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\. 506, DE 25 III! AI10ST0 Dl! I «

C oncede p en são  á  v iu v a  do ex-3.° sa rg e n to  
J o ã o  F e rn a n d e s  d a  S ilva.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su a s  a tr ib u iç õ e s ; a ten d en d o  ao  que  re q u e re u  U m - 
b e lin a  F e rn a n d e s  de  A raú jo , v iu v a  do ex-3.° s a rg e n to  do 
B a ta lh ã o  P o lic ia l M ilita r  Jo ã o  F e rn a n d e s  d a  Silva, fa lecido  
a  23 de ju n h o  u ltim o , em  con seq u ên c ia  de fe r im e n to s  re c e 
b idos n o  serv iço  de m a n u ten çã o  d a  o rdem , co n fo rm e se 
v e rif ica  d a  in fo rm ação  do re sp ec tiv o  C om ando  e do in q u é
r i to  de  o rig em  que in s tru iu  o seu  ped ido ; co n sid eran d o  
que a  a le g a d a  invalidez  do  pai d a  e x t in ta  p ra ç a  n ão  e s tá  
su fic ien tem en te  p ro v a d a ; e  de aco rd o  com  o p a re c e r  em i
tid o  pelo C o n su lto r G era l do E s ta d o , em  31 de ju lh o  p . 
findo,

D E C R E T A :

A rt.  l .°  —  E ’ conced ida a  U m b elin a  F e rn a n d e s  de 
A raú jo , v iu v a  do ex-3 .H s a rg e n to  do  B a ta lh ã o  P olic ia l M i
l i ta r  Jo ã o  F e rn a n d e s  d a  Silva, u m a  p en são  co rre sp o n d e n 
te  á  m e tad e  d o s v en c im en to s d a  p ra ç a  e x tin ta , a  c o n ta r  
do d ia  23 de  ju n h o  u ltim o .

A r t.  2.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n t r a r io .

P a lac io  do  G overno  do  E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l , 23 de a g o s to  de  1933. —  45.° d a  R ep u b lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  C A M A R A
A n to n io  J o sé  d e M elo e  S o u sa .
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l  5(17. DE 25 DE AfiOSTO DE 1933

I s e n ta  do im posto  de consum o d iv e rsas  m er 
cad o rias .

O In te rv e n to r  F ed e ra l no R io G ran d e  do N o rte , u san 
do de su a s  a trib u içõ es,

D E C R E T A :

A rt. 1." —  F icam  ise n ta s  do im posto  de consum o as 
seg u in te s  m e rc a d o ria s : pão, bo lach as d ag u a  e b ro tes , leite 
fresco , h o rta liç a s , f r u ta s  fre sc a s  nacionais, cucu rb itaceas, 
côcos, tu b é rc u lo s  a lim en tíc io s e m edicinais ind ígenas, ce
bolas n ac io n a is  e alhos, ovos, peixes e c ru s táceo s  frescos, 
queijop de  m a n te ig a  e de  coalho  ou  p ren sa , gom a de m an 
dioca, m el de  fu ro , de  engenho  e de abelhas, louça de b a r 
ro, e s te ira s  de  ju n c o  e de ca rn aú b a , chapéos to scos e o u 
tro s  a r te fa c to s  de  p a lh a  de ca rn aú b a , tam ancos, a r te fa c to s  
to sco s d a  in d u s tr ia  rú s tic a , ta is  com o co lheres de m adei
ra , pilões, u ru p e m a s  e cestos, e ca rv ão  v eg e ta l.

A rt. 2." —  São exclu ídos d a  tab e la  3 do o rçam en to  da  
rec e ita  (p a r a  a  a r re c a d a ç ã o  do im posto  de in d u s tria  e p ro 
fissão ) o s  a m b u la n te s  re fe r id o s  n a s  le tra s  i, 1, n, s, t, z, 
do n. 92, su p rim id as  d a  le t r a  k a s  p a lav ra s  “p o r cad a  a r 
tig o ” .

A r t .  3.° —  A s isenções d es te  d ec re to  não  dão  d ire ito
á  re s ti tu iç ã o  de im p o sto s  j á  p ag o s n a  v igência d a  lei a n 
te r io r  .

A r t.  4." —  S endo a s  d isposições d es te  d ecre to  de ca- 
r a te r  u rg en te , p o r  v isa rem  a te n d e r  a  necessidade d a  po
p u lação  pobre , s e rá  o m esm o p o ste rio rm en te  subm etido  á  
au d iên cia  do  C onselho  C onsultivo, de aco rdo  com  o a r t .  10 
§ un ico  do  d ec re to  n. 2 0 .3 4 8 , de 29 de ag o sto  de 1931.

A r t.  5.° —  R evogam -se a s  d isposições em  c o n tra r io .
•

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do R io G ran d e  do N o r
te , em  N a ta l, 25 de ag o s to  de  1933 —  45.'1 d a  R epub lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  CAM ARA 
Antonio José de Melo e  Sousa.
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R ev a lid a  os  fa v o re s  conced idos pelo D ecre 
to  n. 58 de 19 de fev e re iro  de 1931.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io  G ran d e  do N o rte , u s a n 
do de su a s  a tr ib u iç õ e s ; a ten d en d o  ao  que, de co n fo rm id a 
de com  o d e c re to  n. 378 de 30 de  n o v em b ro  de 1932, r e 
q u e re ra m  Jo ã o  C airfàra  & Irm ão s , su cesso re s  d a  f irm a  
V eiga & C ia., a n t ig a  p ro p r ie tá r ia  d a  fa b r ic a  de  oleo, to r ta ,  
ou  fa re lo  de  ca ro ço  de a lgodão , d e s ta  c a p ita l;  e de aco rd o  
com  o p a re c e r  do C onselho  C onsu ltivo ,

D E C R E T A :

A r t.  l .°  —  F icam  rev a lid ad o s  os fa v o re s  concedidos 
pelo d ec re to  n. 58, de  19 de  fe v e re iro  de  1931, p a ra  os 
p ro d u to s  d a  fa b r ic a  de  oleo, to r ta ,  ou  fa re lo  de  ca ro ço  de 
a lg o d ão , d e s ta  cap ita l, a tu a lm e n te  p e r te n c e n te  ao s  s r s .  
Jo ã o  C a m a ra  & I rm ã o s .

A r t.  2.° —  A  f irm a  co n cess io n á ria  fica  o b rig ad a , d e n 
t r o  do  p razo  d u m  ano , a  c o n ta r  d e s ta  d a ta , a  d a r  p re fe - 
ren c ia , n a  ad m issã o  de  o p e rá rio s , ao s  s in d ica lizad o s.

A r t.  3.° —  R ev o g am -se  a s  d isposições em  c o n tra r io .

P a lac io  do G overno  do E s ta d o  do R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l, 29 de  a g o s to  de  1933 —  45." d a  R ep u b lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  C A M A R A
A n to n io  J o sé  d e M elo e  S o u sa .
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\7  509, l)E SI DE AGOSTO IIE IOSS

D á a trib u içã o  ao ju iz  de d ire ito  d a  com arca 
p a r a  n o m ear a d ju n to  de p ro m o to r in te 
rino .

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  Rio G ran d e  do N o rte , u san 
do de s u a s  a trib u içõ es, e

C o n sid eran d o  que  a  ap licação  do d isposto  no a r t .  5.° 
do d ec re to  n. 284, de 25 de  m aio  de 1932, tem  dado  m oti
vo a  d em o ra s  n a  d is tr ib u ição  d a  ju s tiç a  quando, p o r m o
tiv o  de  au sên c ia , licença  ou  fe r ia s  dos a d ju n to s  dos p ro 
m o to res , n ão  é im ed ia tam e n te  su b stitu íd o  o re p re sen tan te  
do m in is té rio  publico  n o s fe ito s  ou nos a to s, em  que é ne
c e s sá r ia  a  su a  p resen ça ,

D E C R E T A :

A rt. 1.® —  S em p re  que, p o r m otivo  de ausência, licen
ça  ou  fe r ia s , n ão  h a ja  em  q u a lq u e r d is tr i to  ju d ic iá rio  ad 
ju n to  de  p ro m o to r, nom eado conform e o d ecre to  n. 284, 
de 25 de m aio  de 1932, o ju iz  de d ire ito  d a  com arca  pode
rá  n o m e a r a d ju n to  in te r in o .

§ un ico  —  O s titu lo s  d esses a d ju n to s  se rão  isen tos de 
selos e em o lu m en to s .

A r t.  2." —  R evogam -se a s  disposições em  co n tra r io .

P a lac io  do  G overno  do E s ta d o  do Rio G rande  do N o r
te , em  N a ta l, 31 de a g o s to  de 1933—  45.° d a  R epublica.

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  CA M AR A
A n to n io  J o sé  de M elo e Sousa .
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l)E 31 DE AGOSTO DE IMS

E x te n d e  ao  a tu a l  exerc íc io  f in an c e iro  a s  
p re sc riç õ es  do d ec re to  n . 308, de 14 de ju 
lho  de 1932.

O In te rv e n to r  F e d e ra l no  R io G ran d e  do  N o rte , u s a n 
do  de su a s  a trib u içõ e s , e

C o n sid eran d o  que  n o s p erio d o s de  c rise  econom ica, 
com o a  que  a in d a  a tra v e s sa m , n ão  só  o E s ta d o  m as  todo  
o país, e de cu jo s  e fe ito s  n a tu ra lm e n te  d ec o rre m  a s  d if i
cu ld ad es  f in a n c e ira s  do T eso u ro , cu m p re  á  a d m in is tra ç ã o  
fa c i l i ta r  o c u m p rim en to  do  d e v e r  de  c o n tr ib u ir  p a ra  a s  
d e sp e sa s  pu b licas  d im in u in d o  os  g ra v a m e s  d a  co n trib u ição , 
sem  d e s o rg a n iz a r  a  d is tr ib u iç ã o  d a s  re n d a s ;

C o n sid eran d o  q u e  o  o n u s  d a s  m u lta s  e a c ré sc im o s 
pelo a t ra z o  uo p a g a m e n to  d o s  im p o sto s  m a is  e m b a ra ç a  
o cu m p rim en to  d aq u e le  d e v e r;

C o n sid eran d o  que a ss im  p e rm an ecem  os fu n d a m e n to s  
e se ju s tif ic a m  a s  p re sc riç õ es  do  d e c re to  n . 308, de  14 de 
ju lh o  de 1932,

D E C R E T A :

A r t.  1." —  S ão  e x te n s iv a s  ao  a tu a l ex erc íc io  f in a n c e i
ro  a s  p resc riçõ es  do d e c re to  n. 308, de  14 de  ju lh o  de  1932, 
no que  se re fe re  a o s  im p o sto s  de  in d u s tr ia  e p ro fissão , co n 
sum o  e ta x a  de  v ig ilânc ia , p a ra  to d o s  os c o n tr ib u in te s  em  
a tra z o , que  liq u id a rem  o s seu s  d éb ito s  a té  30 d e  se te m b ro  
p rox im o, o b se rv a d a s  a té  a  m esm a  d a ta  a s  d isp o siçõ es dos 
a r ts .  2.° e s e g u in te s  do m esm o d e c re to  n. 308 .

A r t .  2 .“ —  R ev o g am -se  a s  d isp o siçõ es em  c o n tra r io .

P a lac io  do  G o v ern o  do  E s ta d o  do  R io  G ran d e  do  N o r
te , em  N a ta l , 31 de  a g o s to  de  1933—  45.° d a  R ep u b lica .

M A R IO  L E O P O L D O  P E R E IR A  D A  CA M A R A  
A ntonio José de Melo e Sousa.


